


































MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP ir 3.478

Alameda Rio Negro, n° 911 - conj. 803 - 8° andar MARCOAURÉLIODE BARROS MONTENEGRO
Alphaville - Barueri - SP- CEP 0&tS3-0a0 MAICELANESIO TITTO
Tel,ff='ax: (011 )7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

EXWIO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

AUTOS N» 742/96
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ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA em que contente com a PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE. vem. respeitosamente à presença
de V.Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, expor e
requerer o que segue:

Chegou ao conhecimento da autora que a requerida
apresentou manifestação acerca do laudo pericial doze dias após odecurso do
prazo legal para tanto.

Com efeito, a sen/entia. por um lapso, não havia
certificado nos autos a preclusão e a petição veio a ser juntada. Contudo, tal
foi feito agora às fis 217v.

Assim, requer .sejã^^^desentranhada a petição
extemporânea.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

de Barueri para São Roque, 9 de dezepibro de 1997.

MARCO AURÉLIOjDE^ARRC)S MONTENEGRO
OA^/SP N® 45.666-A
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Ho 1998 faço estes autos conclusosem, U de fevereiro de 1998, ^ indiciai de S&'o
, - Ho nireito da Primeira Vara Judiciai

- Jui. de Direito d
Roque/SP, Dr. Luiz
g ' Escrevente, subscrevi.

proc. nS 742/96

Designo audiência de instrução
oi-o oara o dia^?-de_JáA/íz__P •e julgamento para o oia_^ ^^^tes e

Intime-se as partes

testemunhas tempestivamente arroladas.
Intime-se

SSo j3i^oe, data supra.

y
Luiz Rob^to Sinipes Dias
Juiz de Di^reito •

V \

PFr.EPTMPNTO

1oQR recebi os autos, ccm
Po il de fevereiro de

. ^ _<:r:^"í"screvente, subscrevi.
despacho acima. Eu, > • /
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PODES^ JUDIClÁPaO
SÃO PAULO

H,^,.^0.^.00 OH XM'ifXM.i^.C:í«tO

DIL. j.ÜEMÜIA DO íjiü i 2 Q

Tít.i.f: i.al i oaYHE Carqa

ü Dautiiir LjUÍZ RQBEfíTG QiMõES DSAS.

Di.fíKi.t.a da Pi"lms!lra Vaya Judlciia!. da Cciííiarca eis Scto Koqu;-> Es^"-aC'V

OVio Pauio, Tis. farina da í.eíí.

MÁgfDAr 3- q'-íaiqasr Oficia.l ds Juí-.lii. a dtí: v.

Is.d;i cSa qus.. ssn cuiriprimsííio dç.ís'ts. supedido íííí^í m-ir v:. •..

ORDí.WARiA D£ IíiiD£K5lZA{j"AQ POR D£SÃPRt3PRiAÇ'S£j ÍWD-1F<EÍA- , Tír'.

742.^'9^, ntírjvida por ALI^fQRTE EífPREE^ÍDIMENTOS B PARTiCíPAÇciES LTDA •

•. ái-.i; !.ís PííEFEiTÜRA DÂ ESTfthíCIA TURÍSTICA DE SAC! ROQUE j cofü s-Eniiva .ã f

aSn PíM-U-o, 9'?é -- SSícs Roque - INTIME A REQUERIDA SUPRA ,

rorfioar ^cav perante eetes Juízo e sais ds audiências da PríMuli a 'çv

L.ocai. ; nu pv óíil«;a dn.a 27 DE MAIO DE Í.99S AB 1.4130 HORAS , n f.uí.

«ar t.i.c if.'.v-;:\í í-eni í da. auil iianc ia dt: íMSTRüÇí-iO E. JULGAMEN i O . inírr.;.

CUMPRA-SE"... n.a íorctía o sod as ps-nas da iei.. Daicio e pc.!Si.^-.r,í-.;>

cidada da Roque/3P, 26 ds fevaroiro dc ?v'>ú

rp ^ (PATRÍCIA R. SAMTGG ), Escrevían te,. víic:! i r .:.

prov,'i.denc i.s.i. ..á impi-asaSo. Eu, íJÜSE RODE.Píií s-n^vr:.-

Escr ivSo Dl.rar.ar. sudscrevi o assino por detariüinaçãfa juci>t.:U;í .

-JOSÉ ROBERTO BARBO

Escrivão Diretor



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PRlt4eiRA VARA JUDlCIAt- DA COMARCA DE SftO ROQUE/SP

g=-jRE:C<a(>-r<£^iR X c: I V/E:t—

!-Rüí.".- i-is! 742/96

DISTRIBUIÇÃO i DESPACHO

ADVERTEWCIA : DILIGENCIA DO JUÍZO

....(

DEPRECANTEv f rl-.nê.?iv-tJ Vara Judiciai da Ccvjíarca. d-a- Sg-ío RotiUv-ZS.''-
DBPKeCAQüs dK Dir eiito da SETÜR DE üHs F iCAÇíC! Ifc CAR iAii
FRí-CrticRiÁR CivEíS ÜE 9AÜ PAlJLü.

a Rxsiio. Sr, Dr. LUIZ ROBERTO SIMÕES DIAS

de; i. Juií: de, Dirsitci da Primeira Vara Judicia.! cia cnHiar <.a '.h;

nyjo Roquc/SP, na forfiia da lei, etc.
FAZ SABER ao Juico dt; Direi La Doçf •;

«u.iai ee ir. rar dl^B tr ibuíxia oue, peranie eate Juizc a i cv;!-i.;.
L-.-tir !.òi io, ca prficoí-is.acit oc tornioc da açiS^a ORDINÁRIA DE ÍNDENIZAiÇAO PGf
OESAFRapRiAtftb INDIRETA , feito 742/96, movida pov ALINORTE
EMPREEHDÍMENTOS E PARTICIPAgõES LTDA em í-ac.© de PREFEITURA DA
ESTANCIA turística DE S.AQ ROQUE . tudo do c. ou i o r midado cc.o as pí;;v,.a-;-
v:ú;;; eequeiíi.; aa uuaio ficai» fazendo parto inteuranto daora.

r .cw.át. IDADH •; ÍNTIMAÇAO doíait-aj REQUERENTE . abaxKo qua 1 i vicadoí a i i. c . ,
j.iara compaí ocor^em) poranto ois to JuÍ2:o çs saia das- audiènc .í. íc ny
;-r;!.mo.i.r .a Vara local, elta a Av. John Kocitiedy, n-ísí 3S5, Sííia jvc • yp,
uu dia 27 DE MAIO DE i.998 AS 14530 FIORAS , oc.>;rií5o vV; auc

J Siv;-a a. au.ci.iár.cia do INSTRUÇÃO {:. JUUSAMFCNTü ,

i f.SSüA(tí (Íüí-; üEVERAíAü) SER CITADA^S) 5 ALÍWQRTE EMPREENDIMENTOS F
PARflClPAfòES LTDA , cobs ssde & Avenida Brigadeiro Faria Lima, i8i5
v'r,-o andar - SSo Paulo .

ri .!í;L!KAO!.:d!;ÉS! i MARCO AURéLlO DE BARROS H0NTENÊ6R0, JÚLIO CESAF
NGiMEGüESSa, TADDEC3 GALLD .

ENCERRAMENTOi Dada o paacada nocta cidade a comav^ca do SKo Ropvxc/áf .
26 dí;; •i'íiv!;?rai ro de .1990.. Fia, (PATRlCi.i-i R, Eí-J',!'! t!Õ ; ,

r ;.c; : vcii :.í!, di(:;iit&:i d provi deuc-i-e a .i:iCV '-
í.ÍÜS:ã ROBERTlli BARüü l, Eecr .ivao Dirc coirfoiA

í; •:u.'i;iecre\'1.,

LUIZ ROBERTO SIMÕES DÍ.A3

Juiz de Direito

'. ertificD e dou fé ser autêntica a assinatura do Df . Í..UÍ.2 Piü&ERTC
SiMdEEí DIAS , Mtí- Juiz tíe Direito Titular da Primeira Vara Ja.u;íí;.i.v i
da Comarca de BTin Roque/SP-

JQSé P:ü&ERTO BARBO

Esciriv^âo Diretor



PODER JUDBCIÁRIO
SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAI- DA COMARCA DE SftO ROQUG/SP

F>FtE:c:<qt"r«íaFt c x vel-

f-ROC. H" 742/96

DiSTRIBUIÇf® ; DESPACHO

; ADVERTÊNCIA : DILIGENCIA DO JUÍZO

DEPRECAMTEv (-'rVara Jadicj.f.tí da Ccuriarca d'a SSo Ru{;uí--,';;;R
DEPRGCAQO: Jui.zo de Direito da 9ETÜK DE ÜN'? ICAgí^O \.>E
r-RRCrt ícRiftíj CIvRíK DE SrO PAULG .

a E;<sT:!:j. Sr, Dr. LUIZ ROBERTO SIMÕES DIAS

Hvr i i^ia-irúviu Juíí; de Direito da Primeira Vara judicia.í da c.O!mh{-.i.

Pyque.'Sf*; na "torcíia da lei, etc,
FAZ SABER a.o Juizo de Direi'.0 ítenrec •

taiaí. eista rov d íííLí-xbuíi.da m-iej perante eats Juizo e i'eíí,; rec.t-.v:
f .ar i-Ov ic, ee príiciaesam qs terfiioív da aç.â'a ORDINÁRIA DE IWDENI ZAÇf^Vj f-OF
DESAPROPRiApisQ INDIRETA , feito n«- 742/96, movida poi' ALlNORTt
GilF-REEi^iDXi-íENTaS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA Dt
EST-ía>.iD£A turística DE SAO ROQUE , tudo de coi^tarmidade coíív ar ..••vr
are a*; nitc:!!. saraie ficam fa-sendo parte inteurante de3ta, '

i íMAL ÍDánt t INTIMAÇAO dcdai fsj REQUERENTE . sbaiíío qua i.x f icadcr a • r : ,
pai-rx ccwiuar íícervejíi) perante esta JuÍ3.o a saia das audiánc .1 ar dr
pri.meí.ra Vara locai, sita a Av. John Kennatíy, 35fi, B2ío • Vp.
•>a dxa 27 DE MAIO DE Í.99Q AS 14s30 HORAS . ocasião -

ra;A.! 1.-so-a a. and.iencia de ÍNSTRUgACs fí OüLtóAMENTQ .

í-ES-SOACS i QUE DEVEPAísü) SER CiTADAíSi ; ALINORTE EMPREENDIMENTOS i:
PARTI(;:.í.FAÇ:Z}£S LTDA . com sede à. Avenida Briçfadeiro Faria Lima, 1315 -
6*' andar Sâo Pauto .

PEisCüEADí iKf ES) : MARCO AURéLIQ DE BARROS MONTENEGRO, JÚLIO CESAF
!'iF{'.íei3UESSO, TADIIEQ SALLQ .

EMCGRRAMEMTOi Liada e parsaada nesta cidade e ccuisavca. de 32ío F.'.tU!Ui.= '-í;ir'..
•xi-r-! 26 díi feverv^ira ds .i9v3» E<As„ í PATRÍCIA R, Stri. 00: .
E:vcrevei)te, digitei is providencie a. Xü^prr rtr

Eu, l.jJüSá ROBERTO ÔARBÜ ), ES!;;!-iv:So Diretor, c c . ;c •
r suí.;r:cv evi..

LUIZ ROBERTO SIMÕES DIAS

Juia de Direito

i...ert.ii ico e dou fé ser autêntica a assinatura do Dr. LUT.Z RüE'EkT',.

SilntFS DIAS , MM. Jwis de Direito Titular da Primeira Vara Judii.:'..c>
da Comarcíi ds STSo Roque/SP.

JOSé ROBERTO BARBO

Escriv^ Diretor
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REFEITURA DA £ S T A l«l C E
RÍSTICA DE SÃO ROQU

estado de SAO PAUL

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara da
Comarca de Sâo Roque

Proc. n® 742/96

Indenização

A Municiplidade de Estância
Turística de São Roque, por seu procurador jurídico, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos autos
de Ação de Indenização - Proc. 742/96, ajuizada por Alinorte
Empreendimentos e Participações Ltda, para substituir o seu
Assistente Técnico peio Engenheiro Durval Viilaça Boccato.

Da juntada aos autos,
p. deferimento.

São Roque, 9de m^rço de 1998.

ir i'
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CONCLUSÃO

Em, 24 de março de 1998, faço estes autos conclusos ao

MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Judicial de SSro

Roque/SP, Dr. Luiz Roberto Simbes Dias.

Eu, /• . Escrevente, subscrevi.

-"V n
: f
» /

•7

divergente apresentado,

instrução designada.

RECEBIMENTO

Proc. nS 742/9Ó

Cifncia as partes do laudo

Aguarde-se audiência de

Intime-se.

Selo ;e., data supra

LUIZ ROBE

I JUI
ES DIAS

Z DE DjIREITO

Em, 24 de março de 1998, recebi ^ps—auj^s, com despacho

acima, Eu, . ^Esceé :e, subscnevi
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

HAftqíOAOO 1C>J5 XISÍTX Mi^<C2LO

!.J*! iulO-l i Jv-iYNb.

D í.l- ')• '3ENu i A í>v "i j ú' T. Zü

Án«.; 38 ^uarti

ü uaiAtor LUIZ ROBERTO SIMÕES DiAB. HA»

Aí-í.íi t.a ria. Au í.íiíS J.í"a. Vara riuiSiciai Ha Gofíisrca da SS)i:j v<cqi.i-r.

'díjj {*aui.a. v;v> Torcíic-i da i.&i >,

HA8DA-. qu..siquai" Cií icia í. da

..d: f'iqt.ie. í.^cíi ui.uftpt'-i.mrirst.cj dr2íit.a, 5-:;;pfídÁcíí.) íaíau

QRDlWARiA DE iMDEMl2AÇ«£í POR DESAPROPRIAÇÃO IMDXRETA , r A!?. í/.

7ã2/<fá. ida pu-f ALiMORTE EMPREEflDIMEHTOS E PART iCIPAÇcfcS i. TDA

fa. •.;•• ídí PREPEITURA DA ESTAWCEA TURÍSTICA DE SftO ROQUE , copa iSBíle ã R

STSci Paulo, 996 - Sãfo Roque > íNTÍMeí A REQUERIDA SUPRA -p í

t-r-..-;'( 1-> ptcí'^A'Í ti:Vi (l.íiíri. t.í Q.V i?.0 i c-V (.! Cí Í-c?r\C. i.-riV> í-'Ci í i J ;iC . <•-

. V:u pro:;iu:0 27 DE MAiO DE Í.99S AS Í4c30 HÜRA9 . rí

í.vc in.;;r (oín 1 da ;MAd.vcj:^icia iKí8TküÇí^y3 E JüLi^iir-.cILíH i ..

Cl.ít^íPRA^EE» 'fovííV^ £' 'üOD a/í- p>ijíridc» íí--0 . í:»^—.: 't .• .Í' ü:ao Roqua/SP, cíííí 26 div fevereiro de ívvd
2ul0;[ : (PATRÍCIA R. SANTOS 1.EçicravísiTia

^a:rí.v:so Diretor, sub^vcrevi s; fcoí' dotc:!rvíií-íiã(:S:r; judicia

iv-v^U.vhJ^udü k;.i. á

JQSE R O BARBO
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Certidão

Certifico e dou fé ^iiue, em cumprimento ao presente r. morAdadoi-

diligeneiei s intimei a Prefeitura Municipal de São líocjiue do In

tairo teor deste, o fi?- napessoa do sr. dr, Tadeu Gallü,pro_

curador juridico da mesina.-Cei-lhe contra-fl com colheita de s/

asoina tura.

são I?p.g;rrC,30 de de 1.398 \
\ ^

\

^Oficial de Justiça

A
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP H® 3.478

Alamoda Rio Negro, n° 911 - conj. 803 - 8° andar
Alphaville - Barueri - SP- CEP 06453-000
Tel./Fa*: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317

MARCO AURELÍO DE SARROS MONTENEGRO

MAICEL ANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1«VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SÃO ROQUE

5.^

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
Desapropriação Indireta em que contente com a PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu advogado que
esta subscreve, expor e requerer o quanto segue:

I. Chegou ao conhecimento da autora que o assistente
técnico da requerida protocolou laudo divergente em 9 de março deste ano,
mais de seis meses aoós o decurso do prazo leoal para tanto, nos termos do
art. 433, parágrafo único e art. 421, inciso I, ORO.

II. A serventia, por um lapso, ignorou a preclusão que
já ocorrera há tanto tempo e juntou o laudo em 11 de março às fis. 224/239.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP ir 3.478

Alameda Rio Negro, 911 - conj. 803 - 6° andar MARCO AURÉLIO DE SARROSMONTENEGRO
Alphaviile - Baruerl - SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIO TITTO
ToL/Fax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

III- Por ser este um error in procedendo da serventia, a
jurisprudência é bem clara no sentido de atribuir como única saída para a
questão o desentranhamento do laudo, tendo inclusive o STJ recentemente se
manifestado a respeito do assunto:^

PRAZO - PROVA PERICIAL - ASSISTENTE TÉCNICO - PRAZO

PRECLUSIVO -O prazo de que dispõe o assistente técnico para juntada de
seu parecer é preclusivo, de modo que, apresentado extemooraneamente.

deve ser desentranhado.^ (STJ -Ação Unânime - da 4® Turma, publicada em
29/09/97 - R. Especial 58.211-SP - Rei. Min. Sálviode Figueiredo)

IV. O Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo também
é unânime na sua posição:

PROVA - Pericial - Necessidade de desentranhamento de parecer de
assistente técnico - Apresentação adestempo - Ocorrência - Observância ao
artigo 433, parágrafo único do Código de Processo Civil - Parecer

apresentado muito depois do decênio leoal - Riaor do novo regramento a ser

observado para que não ocorra desprezo aos princípios da inalterabilidade,
da peremptoriedade e da preclusão - Recurso provido. O atraso não

justificado na entrega do laudo pelo assistente técnico autoriza o seu

desentranhamento ouando requerido pela outra parte. (TJSP - Agravo de

Instrumento n° 241.777-2 -pub. 21/6/94 - Relator QuagliaBartiosa)

V. Igualmente a doutrina deixa mais do que cristalina a
interpretação dos artigos 433 e 421 do CPC; nas palavras de Carlos Alberto
Carmona, professor de Direito Processual da Faculdade de Direito do Largo
São Francisco:

"Os advogados devem estar atentos para algumas mudanças essenciais
[introduzidas pela Lei 8.455/92}: em primeiro, o prazo decendiário para que
os assistentes técnicos apresentem seus laudos passa a correr da juntada
aos autos do laudo do perito judicial, independentemente de qualquer

intimação: ao depois, tal prazo de 10 diasé preclusivo; não sendo oferecido

' ne.stc mesmo sentido; l"TACív - Ac Unân. da 6" Câm, pub MF 596/111, Agravo de Inst. n" (M4I472,
Rei. EvaldoVenssimo; fTACív - Ac Unân. da9" Câm, pub MF 3016/NP, Agravode Inst. n" (X)5779()9-
4/007, Rol. Arj' Bauer; 1°TACív.- Ac. Unân. da2'' Cam, pub JTACSP n° 146/93; 2° TACív.- Ac. Unân.
da 5" Cam, pub 4/3/97, Agravo de Inst. n° 481.419, Rei. Fnmcisco Barros; TJRS Ac. Unân. 43.5" Cam
Cív. de 28/4/94, Agravode Inst. n° 594.030.298; TJRS Ac. Unân. da?" Cam Cív. de 19/2/97, Agravo cfe
In.st. n° 196.722.268, Rei. Vicente Barrocode Vasconcelos; etc.
' grilos nossos.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

Alameda Rio Negro. n° 911 - conj. 803 - 8° arrdar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphaville- Banieri - SP- CEP 064S3-000 MAICEL ANESIO TITTO
TelJFax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

O laudo crítico no prazo legal, a parle perde o direito de fazer acostar aos
autos o trabalho de seu consulente técnico."®

VI. Outrossim, o referido laudo extemporâneo foi
assinado pelo engenheiro Durval Fernando Viliaça Boccato, enquanto que o
assistente técnico apontado pela requerida era o Sr. Ricardo Alberto de Castro,
conforme consta na petição de fis. 81.

VII. Com efeito, é também mansa e pacífica a
jurisprudência quanto à impossibilidade da troca de assistente técnico, salvo
Dor motivo excepcional de forca maior. Assim também manifestou-se o STJ em

decisão no ano passado'*..

VIII. O Tribunal de Justiça de São Paulo é unânime na
sua posição;

PROVA PERICIAL - Nomeação de assistente técnico - Pedido de

substituição após transcorrer in aibis o prazo para apresentação do laudo -

Indeferimento - Interposição de agravo • Inadmissibilidade, já que incumbe à

parte diligenciar junto a seu assistente para apresentação do laudo - A

omissão opera a preclusão do direito de produzir aprova, não havendo falar-

se em renovação do lapso - Recurso improvido. (Agravo de Instrumento n°

014.595-5 - São Paulo - 4® Cámarade Direito Público - Relator; Clímaco de

Godoy-8/8/96 - Votação Unânime).

IX. Desta forma, a petição de fis. 240 da municipalidade,
que nem ao menos requer, mas tão somente informa a V. Exa. a substituição
também carece de qualquer amparo legal não encontra outra saída que não ter
o seu desentranhamento determinado.

X. Portanto, forçosa a conclusão de que o laudo
divergente é extemporâneo e, ainda que não o fosse, é nulo porque assinado
por pessoa incompetente para produzi-lo e apresenta-lo no processo.

®Carmona, Carlos Alberto: "A prova pericial c a alteração do Código de Prcx;esso Civil", in "Reforma do
Código de Proces.soCivil", Saraiva, 1996, pp. 539 e 547.
'* STJ - Ação Unân., da 2° Turma, julgadoem 6/3/97 - Rec. Especial n" 45.491-SP - Relator Min. Ari
Pargendler.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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AlamedaRio Negro, n"911 - conj.803 • 8° andar MARCO AURÉLIO DEBARROS MONTENEGRO
Alphaville - Barueri- SP- CEP 06453-000 MAICEL ANEStO TITTO
Tel./Fax: (011)7295.0073/7295.5311/7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

XI. A requerida está, por melo destes subterfúgios,
tentando procrastinar o feito, e, ao fazê-lo, prejudica o due process de maneira
inescusável, provocando confusão e desencontro no processo.

XII. Isto posto, requer seja desentranhado o laudo
divergente de fis. 224/239, bem como da petição de fis. 240.

Nestes Tarmòs,

Pede Deferimento.

De Barueri para São Roque, 2 de março de 1998

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAB 45.666-A
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Em, 15 de abril de 1998, "faço estes autos conclusos ao
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N° 3.478

Alameda Rio Negro. n° 911 - conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphaville - Barueri - SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIO TITTO
Tel./Fax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

AUTOS N" 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRAÇÃO INDIRETA que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE , vem, respeitosamente à presença
de V.Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer o
aditamento do rol de testemunhas para incluir a pessoa de Waldir Polveda
Caldas, independentemente de intimaçâo, nos termos do artigo 412, parágrafo
primeiro, do Código de Processo Civil, para ser ouvida na audiência designada
para 27/5/98.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Barueri, 1-9 de maio de 1998.

MARCO AURELIOí DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N" 45.666-A



PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da l'"" Vara da Comarca
de São Roque

Proc. 742/96

Indenização

A Municipalidade da Estância Turística
de São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que lhe move
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda, por seu procurador
jurídico, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Excelência para
apresentar o rol de testemunhas a serem intimadas para a audiência de
27 de maio p.f., às 14:30 horas, a saber:

- Dr. Lélio Antônio de Góes, brasileiro, casado, advogado, com
endereçoà Rua São Paulo, 966, nesta cidade;

- Eng° Mário Luiz Campos de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro,
residente à Rua Padre Marçal, 570, nesta cidade;

- José Arthur Ferraz Riedel, brasileiro, divorciado, administrador de
empresas, residente à Rua Marina Cintra, 68, Jd. Europa, em São
Paulo;

j - Diaulas Riedel, brasileiro, editor, viúvo, residente à Rua Marina
\y Cintra, 68, Jd. Europa, em São Paulo;

/



PROCIJRADOKIA JURÍDICA DA PREFEITURA DA F^ÂNCLATURÍSTICA DESÃO ROQUE

- Eduardo Estefano Filho, brasileiro, casado, empresário, com
endereço à Av. Getúlio Vargas, 930 (Cambuci S.A.), nesta cidade;

- Antônio Carlos Pereira Rios (Vice-Prefeito), brasileiro, casado,
contador, com endereço à Rua São Paulo, 966, nesta cidade.

Requer, ainda, a intimação do Dr. Perito e
dos Drs. Assistentes Técnicos das partes para que compareçam à
audiência para prestar os seguintes esclarecimentos (art. 435, CPC);

a) Quem era o proprietário do imóvel antes da abertura da via pública?

b) Quando a via pública foi aberta quem era o proprietário do imóvel ?

c) O Dr. Perito verificou se o proprietário à época da abertura da via
pública autorizou a ocupação do imóvel para essa finalidade ?
Justificar.

d) Qual era a característica do imóvel antes da abertura da via pública?

e) Com a abertura da via pública a área ocupada foi aterrada ? Por
que?

f) Quando a autora adquiriu o imóvel a via pública já estava aberta ?
Se positiva a resposta, desde quando ?

g) Quanto a autora pagou pelo imóvel quando o adquiriu ?

h) O preço pago pela autora pelo imóvel corresponde, atualizado
monetariamente, a quanto hoje ?

i) A autora chegou, em alguma oportunidade, a explorar
comercialmente seu imóvel ?

j) Anteriormente a Autora quem era o proprietário do imóvel ?

1) Quem foi o proprietário do imóvel nos últimos vinte anos ?

i
/\



PROaíR,lJ>ORlA HJRlWCA DA PRKI.T.ITIJRA DA RSTÂNOA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE

m) Oimóvel citado pelo Dr. Assistente Técnico da Prefeitura em seu

.SaT.~' ~ -acteristicas do
n) Por que existem divergências nos levantamentos planiniétricos
encatlados nos autos, ou seja. da Autoia, do Dr. Perito e do Dr
Assistente Técnico ?

^a semelhança entre os elementos comparativos detis. 123/126 com o imóvel da Autora ?

p) Adata do apossamento foi apurada em documentos ?

q) ODr. Perito se manifsetou sobre os pareceres dos Drs. Assistentes
1ecnicos ?

'̂ca, também, requerido o depoimento
pessoal do representante legal da Autora.

.... „ . anexo, pois, a guia de recolhimento das
diligencias do Sr. Oficial de Justiça.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 20 de maio de 1998.

//
.. / / / / t'

Júlio C^sar Meneguesso -
' OAB/SPn°95.054
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jirqto. Eduardo figueira De Mello Quelhas 12

Vai = R$ 22,79 X 19.239,50

Vai =R$ 438.468,20

(QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE
CENTAVOS).

5.- DATA DO APOSSAMENTO

Com base em publicação obtida em pesquisa feita no jornal "O
DEMOCRATA" de 03 de setembro de 1983, o vereador e líder da
administração do prefeito Mario Luiz, Sr. Antonio Carlos Pereira Rios,
apontava entre as realizações de gestão daquela época figurava a
abertura de marginal do Maimeleiro.

Visando confirmar as declarações foram feitos contatos com o atual
Vice-Prefeito, Sr. Antonio Carlos Pereira Rios que confirmou que as
obras começaram em 1983, na marginal do Marmeleiro.

O também ex-Prefeito, Mario Luiz também confirmou que foi no início
de sua Segunda gestão como chefe de executivo de São Roque que
iniciaram as obras da marginal do Marmeleiro no 2° semestre de 83.

Concluindo, diante dos fatos aqui relatados a data editada para o
apossamento por parte da Municipalidade foi adotada como sendo
setembro/83, pois não há menor possibilidade de dúvida sobre o
período.

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax; 885-1002
Jardim Paulista - São Paulo - Capital



yirqto. Eduardo figueira "De Mello Quelhas ^3

6.- MÉTODO DA RENDA

Em virtude de fato colhido na publicação do jornal "O
DEMOCRATA" ilustrar que em 03 de setembro de 1983 estava sendo
aberta a Marginal do Marmeleiro, decorreram 14 anos de posse da
Municipalidade de São Roque no local afeto.

Considerando-se que todo imóvel detém a capacidade de gerar renda na
razão de 12% do seu valor por ano para imóveis com benfeitorias, será
adotado esse critério, porém por se tratar somente de gleba sem
benfeitorias será aplicada 8%, como usualmente se aplica nestes casos.

LOGO:

Vmr = R$ 438.468,20 x 8% x 14

Vmr = R$491.084,38

(QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL, OITENTA E
QUATRO REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS).

O resultado apontado acima significa o valor de quanto a Requerente
deixou de receber ou aferir renda ao longo dos 14 anos de ocupação por
parte da Municipalidade.

7. - INDENIZAÇÃO APURADA

Compondo-se o valor apurado da área indenizável com o valor indicado

V
pelo Método da Renda, asomatória destes valores remontam oval^^

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tei/Fax: 885-1002
Jardim Paulista - São Paulo - Capital



Arqto. Eduardo figueira De Mello Quelhas

que caberia de indenização requerida pelo autor da presente ação, ou
seja:

VI = VAI + VMR

VAI = R$438.468,20

VMR = R$ 491.084.38

VI = R$ 929.552«58

(NOVECENTOS E VINTE E NOVE MIL E QUINHENTOS E
CINQÜENTA E DOIS REAIS E CINQÜENTA E OITO
CENTAVOS).

8. - OUESITOS DA REOUERENTE

L A área sub judice tem seus títulos de propriedade devidamente
registrados perante o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de São Roque (matrícula n*'23.223, registro n"5)?

R.: SIM.

2. Considerando a área objeto desta ação, pergunta-se: Houve nela
efetiva ocupação daprefeitura para edificação de obra viária (a
rua dos Marmeleiros)?

R.: SIM, envolvendo diretamente uma área de 14.440,79 ml com a
abertura de 2 (duas) da Estrada/Marginal do Marmeleiro, e
indiretamente comprometendo uma área de 4.798,71 ml que é
remanescente e inaproveitável.

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax; 885-1002 /'
Jardim Paulista - São Paulo - Capitai



Arqto. Zduardo figueira De Mello Quelhas

5. É esta rua dos Marmeleiros asfaltada?

R.: Apesar dos 14 (quatorzes) anos de atividades e esforços da
Municipalidade a obra da via Marmeleiros apresenta-se
parcialmente asfaltada, pois somente a pista marginal que fica
atrás da fábrica da PENALTY não foi pavimentada.

4. Uma vez que não houve Decreto de desapropriação à época,
utilizando-se de documentos tais como informações constantes
nos arquivos da prefeitura, contratos de licitação da obra,
jornais da época, etc., além de colher no local eventuais
informações, é possível determinar a data da emissão provisória
de posse do imóvel pela municipalidade?

R.: Com base em noticia veiculada no jornal "O DEMOCRATA" de
03 de setembro de 1983, o líder da bancada do PMDB, na época,
Sr. Antonio Carlos Pereira Rios, apontou as realizações da
Administração do Prefeito Mario Luiz e entre outras, afirmou que
se encontrava em desenvolvimento a abertura da Marginal do
Marmeleiro.

5. Qual é a metragem da área expropriada?

R.: A área a que o Requerente faz jus a 19.239,50 m , sendo
14.440,79 relativa ao eixo da Marginal do Marmeleiro
envolvendo duas pistas, além de 4.798,71 de área
remanescente menorque é inaproveitável.

6. Qual é a topografia do imóvel?

R.: A topografia apresenta relevo em aclive, conforme pode-se notar
pelas aerofotos juntadas no corpo do Laudo.

O,
/

Jardim Paulista - São Paulo - Capital

v
Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002 /
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7. O terreno éfirme?

R.: SIM, em razão das características do relevo do solo pode-se
concluir que trata-se de gleba de terreno firme.

8. O imóvel é servido por quais benfeitorias?

R.: O imóvel dispõe de energia elétrica, rede telefônica e via
pavimentada.

9. Houve desvalorização da casa existente no imóvel em face da
demasiada aproximação da estrada?

R.: SIM, devido ao barulho que provocou o tráfego pesado de
caminhões que predomina no local.

10, Existem estradas e avenidas próximas à área? Mais
especificamente, qual é a distância do acesso à rodovia Raposo
Tavares?

R.: SIM, existem 2 (duas) estradas e uma avenida próximas ao imóvel
em questão, conforme evidenciou-se na aerofoto de 1994. A gleba
em análise encontra-se a cerca de 300,00 metros.

11, Qual a distância do acesso à rodovia Castelo Branco?

R.: A distância é de cerca de 11,5 kms.

Rua José Maria Lisboa, 514 -Tel/Fax: 885-1002 /
Jardim Paulista - São Paulo - Capital
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12. Estes acessos são asfaltados? São eles importantes e de grande
circulação de veículos? Qual é a importância da rua do
Marmeleiro para a cidade de São Roque?

R.: SIM, os acessos encontram-se asfaltados. Quanto à importância
dos acessos é notória, como a grande afluência de veículos
pesados e leves que servem dos respectivos acessos.

A importância da Marginal do Marmeleiro é grande e necessária
pois trata-se de um corredor de circulação obrigatória para carretas
e caminhões sem passar pela região central de São Roque.

13. A área encontra-se à quantos metros da praça da Matriz?

R.: Em linha reta fica a cerca de 700,00 metros do Largo da Matriz.

14. A expropriatória atingiu o imóvel em toda a extensão de sua
frente como um corredor?

R.: SIM.

15. Existem áreas remanescentes?

R.: Existem (2) duas áreas remanescentes a saber:

a) de 4.789,71 que é inanroveitável que ficou confinada entre a
divisa de terras da PENALTY com a pista oposta inativa que
passa em frente a propriedade dos Requerentes.

b) de 41.782,14 que é aproveitável que fica com frente para pista
que se desenvolve junto à sua gleba, cuja via encontra-se
pavimentada com duas mãos de direção.

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002
Jardim Paulista - São Paulo - Capitai



Arqto. Zduardo figueira Ue Mello Quelhas

16. Caso haja assertiva do quesito 4, pergunta-se: alguma das áreas
remanescentes ficou inutilizada devido à mesma expropriação e
deve também ser desapropriada?

R.: SIM. Conforme já foi mencionado no quesito anterior (15) a área
menor remanescente é inaproveitável, em razão de tratar-se de
uma faixa sem aproveitamento.

17. Houve desvalorização da área remanescente que restou
aproveitável?

R.: Não houve desvalorização quanto à área remanescente.

18. Qual é a metragem da área remanescente inutilizada?

R.: Conforme já foi mencionado a área remanescente inutilizável
detém uma área de4.798,71 m^.

19. Taxativamente, os quesitos 7 e 8 aplicam-se à área
remanescente?

R.: SIM.

20. Existem fábricas, escolas, açougues, mercados, etc. nas
vizinhanças do imóvel? Existem bairrospopulacionais também?

R.: SIM. Conforme pode-se observar e comparar pela aerofoto de
1994.

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002
Jardim Paulista - São Paulo - Capital
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2L A área objeto da presente ação encontra-se na zona urbana do
Município? (considerando que a autora sempre pagou Imposto
Predial Territorial Urbano sobre a área).

R.: SIM.

22, Baseado em pesquisas de mercado e respectiva homogeneização
para área urbana, além dos demais meios qm o senhor perito
Julgar necessários para responder este quesito, qual é o valor
do metro quadrado da área a ser desapropriada?

R.: O valor do apurado é de R$ 22,79 (vinte e dois reais e setenta
e nove centavos).

23, Com base em aerofotos e demais provas cabíveis é possível
verificar qual (ou quais) períodos ocorreram intervenções da
Municipalidade no imóvelda autora?

R.: A aerofoto de 1981, indica que naquela época não havia nenhum
tipo de intervenção no local, por outro lado, a aerofoto de 1994, já
evidência com nitidez a Marginal de Marmeleiro.

Com certeza o período de apossamento foi em setembro/83 em
razão dos depoimentos do ex-Prefeito, Mario Luiz e o atual Vice-
Prefeito, Antonio Carlos PereiraRios, dados ao Perito Judicial que
confirma o início da obra naquela época.

24, Através de plantas existentes no Departamento de Planejamento
da Prefeitura sobre o traçado da rua dos Marmeleiros, favor
confirmar que ao longo dos anos houve várias modificações no
referido traçado, o que causou constante insegurança aos
proprietários e impedimentos para que o imóvelfosse negociado

Q.
Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002 /

Jardim Paulista - São Paulo - Capital
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tanto para a venda como para edificação de benfeitorias, tais
como umafábrica, um condomínio ou loteamento?

R.: SIM, conforme contato com a Prefeitura de São Roque foi
confirmado que o traçado da Marginal do Marmeleiro sofreu
"algumas" alterações de projeto com relação ao traçado.

Em decorrência da indefinição do real traçado a ser seguido com
vista a construção da Marginal pode ter prejudicado os
proprietários de áreas afetadas em razão de impedimentos gerados,
tanto para que os imóveis pudessem ser negociados, bem como
adequar benfeitorias, ou implantação de fábricas, condomínios e
etc..

25. Enfim, se ficou o imóvel remanescente útil paralisado, qual o
valor a ser indenizado envolvendo separadamente o valor
atualizado da área efetivamente desapropriada devidamente
acrescidos osjuros compensatórios e, de outro lado, mais o valor
da renda perdida sobre a área remanescente útil que tornara-se
inapropriada para qualqiAer sorte de negócio devido à
expropriação e seus demais desdobramentos no tempo.

R.: Considerando-se como área desapropriada 19.239,50 m,
envolvendo os 4.798,71 relativos a área remanescente
inaproveitável o valor da indenização inicialmente seria de R$
438.468.20 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE
CENTAVOS).

Aplicando-se o Método da Renda com vistas a capacidade do
imóvel em gerar renda ao ano a soma seria de R$ 35.077.45
(TRINTA E CINCO MIL, SETENTA E SETE REAIS E
QUARENTA E CINCO CENTAVOS) e incorporando os 14
anos, período envolvido pela Mimicipalidade no local, indica a
soma de R$ 491.084.38 (QUATROCENTOS E NOVENTA E
UM MIL, OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E
OITO CENTAVOS).

r
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Totalizando os valores o valor integral da indenização requerida
atinge a soma atual de R$ 929.552.58 (NOVECENTOS E
VINTE E NOVE MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E
DOIS REAIS E CINQÜENTA E OITO CENTAVOS).

Quanto à aplicação de juros compensatórios estes deverão ser
calculados oportunamente, após a sentença proferida pelo Juízo
desta Vara.

9. - OUESITOS DA REOUERIDA

/. A Prefeitura de São Roque ocupou alguma área do imóvel da
Autora?

R.: SIM, a Prefeitura Municipal de São Roque desde 1983, vem
publicamente imprimindo esforços para concluir a Estrada do
Marmeleiro que interliga hoje parcialmente Rodovia Raposo
Tavares, à Estrada Livio Tagliasacci e por sua vez a Rodovia
Castelo Branco.

O mérito dessa obra sempre visou evitar o tráfego pesado de
caminhões transitando por dentro da cidade de São Roque, e por
sua vez, criou uma artéria específica para dar fluência ao tráfego
pesado da região entre Sorocaba e São Paulo.

2. Se positiva a resposta do quesito anterior, qual a área?
Descrevê-la e indicá-la emplanta com memorial descritivo?

R.: A área apurada no Levantamento Topográfico Judicial elaborado
pelo Tec. Agrimensura, Wilson Silva, CREA 5060324913/TD
apurou que área diretamente afetada pela Estrada do Marmeleiro,
envolveu cerca de 14.440.79 do total que o Requerente
dispunha de 62.469.75 ml destes 4.798.71 e 41.782,14
constituem em áreas remanescentes.
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Dos 41.782.14 m remanescentes da gleba original de 62.469.75
m^, existe condições de plena ocupação oportuna como
desenvolvimento de qualquer tipo de uso, porém, os 4.798.71
remanescentes correspondem a uma faixa de terra que é
inaproveitável, sem condições de aproveitamento, portanto, a
título de cálculo de área desapropriada indireta será agregada a
área de 14.440.79 que foi envolvida na adequação e
implantação das duas faixas da Estrada do Marmeleiro, isto posto,
a área em análise passará a ser de 19.239.50 m^.

Para melhor entender as áreas acima mencionadas é razoável fazer

uso da planta juntada no corpo do Laudo Judicial que se encontra
na escala de 1:1000.

3. Nessa áreafoi executada alguma obrapública? Qual?

R.: SIM, parcialmente, trata-se da implantação da Estrada do
Marmeleiro idealizada pelo ex-prefeito, Mario Luiz. Apesar do
projeto da Municipalidade prever 2 (duas) pistas, a Estrada do
Marmeleiro até o momento, somente dispõe de uma pista de
ligação com duas mãos de direção devidamente asfaltada, outra
pista ainda não foi executada.

4. Se positiva a resposta do quesito anterior, quando foi executada
essa obrapública? Comprovar.

R.: Com base em recortes de jornais da época, pode-se afirmar que o
ex-prefeito Mario Luiz já vinha desenvolvendo as obras
necessárias de implantação da Marginal do Marmeleiro a preço de
custo, conforme afirmou o líder da bancada do PMDB, vereador
Antonio Carlos Pereira Rios, em 03 de setembro de 1983, esse
recorte encontra-se em anexo do Laudo Judicial.
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Fatos acima citados foram confirmados pelo atual vice-Prefeito
Rios, como também pelo ex-Prefeito Mario Luiz, em depoimento
ao Perito Judicial.

5. Havendo remanescente no imóvel da Autora, qual a área?

R.: Conforme já foi mencionado no quesito n° 2 existem duas áreas
remanescentes uma maior e outra menor, pois, a gleba original foi
cortada pela Estrada do Marmeleiro ficando de um lado 41.782.14
m^. aproveitáveis para uso e ocupação oportunos. Porém, a área

A

menor de 4.798.71 m por se tratar de uma faixa estreita e
irregular não terá condições de aproveitamento, razão pela qual foi
incluída no cálculo para ser devidamente indenizada pela
Municipalidade.

6. Esse remanescente foi valorizado com eventual obra pública
introduzida pela Prefeitura?

R.: A área maior remanescente uma vez concluída de fato a Estrada

do Marmeleiro pela Municipalidade deverá ter expressiva
valorização, oportunamente.

7. O imóvel da Autora confronta ou confrontava, no seu todo, com
algum córrego?

R.: SIM, confrontava.

5. Qual a característica do solo do imóvel da Autora?

Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002
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R.: O solo do imóvel em questão apresenta topografia em aclive da
testada da Estrada do Marmeleiro para seus fundos. Desta feita a
gleba não é alagado, nem sujeito a alagamentos.

9. O fato do imóvel da Autora confrontar, antes ou depois de
eventual ocupação de área pela Prefeitura, o desvaloriza? Em
que percentual? Justificar.

R.: Não a tendência de desvalorização o imóvel em questão, porém o
mesmo foi prejudicado pela lentidão das obras da Municipalidade,
que até a presente data, encontram-se inacabadas apesar de Ter
iniciado em 1983.

10. Qual o valor do metro quadrado de terreno para imóveis como o
da Autora? Justificar e comprovar.

R.: Com base em dois métodos utilizados, Comparativo e Involutivo,
apurou-se o valor do m^ é de R$ 22.79 (vinte e dois reais e
setenta e nove centavos).

11. Qual a justa indenização que eventualmente seria devida à
Autora?

R.: Por decorrência das conclusões do Laudo Judicial pode-se afirmar
2 'que o valor a ser indenizado pela área de 19.239.50 m é de RS

438.468,20 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL,
QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE
CENTAVOS) e computando-se também o "quantum" pelo
Método da Renda, ou seja, a cifra anual que o Requerente deixou
de receber ao longo de 1983 a 1997 indica a somatória de RS
491.084.38 (QUATROCENTOS E NOVENTA E UM MIL,
OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E OITO
CENTAVOS) ao longo dos 14 (catorze) anos, totalizando as 2

y
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(duas) cifras acima mencionadas a indenização que cabe aos
Requerentes é de RS 929.552,58 (NOVECENTOS E VINTE
NOVE MIL, QUINHENTOS E CINQÜENTA E DOIS
REAIS E CINQÜENTA EOITO CENTAVOS).

12. Na apuração do valor da indenização foram adotados quais
critérios? Houve algum desconto? Se houve, a que título?

R.: Para apurar o valor do m2 de terreno foram aplicados o Método
Comparativo e o Involutivo. Em razão da gleba ter sofrido a
intervenção parcial da Municipalidade ao longo de 14 anos, foi
aplicado o Método da Renda que apura qual a capacidade do
imóvel tem de gerar renda no período de 12 meses.

A composição dos 3 (três) métodos veio a indicar o valor da
indenização a que cabe a parte Requerente, em relação a uma área
de cerca de 19.239,50 m^, que 14.440,79 foram incorporados
pela obra Municipal e 4.798,71 m^ como área remanescente
menor, que não tem condições de aproveitamento em razão de sua
configuração.
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1». - ENCEI^RAMENTO

o Dresente Laudo Judicial constituído por 26 (vinte e seis) laudas
miSe mbncadas de um único lado, sendo essa úlfma datada e

petoseu subscritor, além de eonter fotografias
ilustram os aspectos e caracteristicas da area expropiiada e are^
remanescentes. Levantamento Fotográfico Judical. aerofotos de
Roque erecorte do Jornal "O DEMOCRATA .

São Paulo, 14 de agosto de 1997

Arat° EDÜAffiDOFlCTEIRA DE MELLO QUELHAS
Perito Judicial

CREA n® 167807/D
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ANEXOS

, aPLICAÇÀO DO MÉTODO COMPARATIVO

. aplicação MÉTODO INVOLUTIVO

. «rECTOS Ecaracterísticas do tmOvee apresentados
EM FOTOS

.levantamento topográfico judicial da gleba
analisada

•SSnS 'SSoÕ^SÍ?^"
marginal do marmeleiro.
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VALOR DO DA AREA DESAPROPRIADA

Advém da média aritmética entre os dois métodos (involutivo e comparativo)

é de:

Involutivo = R$ 22,80W

Comparativo =R$ 22,77/m^

Valor unitário da área avalianda = R$ 45.57 = R$ 22,79/m

(VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS)
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HOMOGENEIZAÇÃO DE ELEMENTOS PESQUISADOS

(Método Comparativo)

Quadro Resumo

Elemento 1 = RS 88,89 m^

Elemento 2 = R$ 63,00/m^

Elemento 3 = R$90,00/m^

Elemento 4 = R$81,00/m^

Elemento 5 = R$65,25/m^

Elemento 6 = R$90,00/m^

Elemento 7 = RS81,00/m^

Média Aritmética - R$ 559,14/7 = RS 79,88/m^

Valores discrepantes em ± 30%:

0,7 XRS 79,88/m2 = RS 55,91/m^

1,3 XRS 79,88/m2 = RS 103,84/m^

Não havendo valores discrepantes, a média saneada é de :

RS 79,88/m^

= R$80,00/m2-aulho/97)
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ELEMENTO N" 1

Local: Rua Capitão José Vicente de Moraes

Informante: Destak Imóveis

Área: 270,00 m^

Valor: R$ 24.000,00

Condições: à vista

Data: juIho/97 - VENDIDO

HOMOGENEIZAÇÃO:

q, =R$ 24.000,00/270,00 m^

Qi = R$ 88.89/m^.

ELEMENTO N° 2

Local: Rua Treze de Maio próx. Ao Largo

Informante: Sr. Nagib - Fone: 425.5460

Área: 600,00 m^

Valor: R$ 35.000,00

Condições: à vista

Data: juIho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

q2 =R$ 35.000,00/500,00 m^ x 0,90

—^g? =R$ 63.00/m^. ^ /
Rua José Mana Lisboa, 514 - Tei/Fax: 885-1002
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ELEMENTO

Local: Rua José Bonifácio de Andrade e Silva

Informante: Destak Imóveis

Área: 285,00 m^

Valor: R$ 28.500,00

Condições: à vista

Data: julho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

qs = R$ 28.500,00/285,00 m^ x 0,90

= R$ 90.00/m2.

ELEMENTO N° 4

Local: Rua Tancredo Neves

Informante: Sra. Rosana - Fone: 425.5677

Área: 200,00 m^

Valor: R$ 18.000,00

Condições: à vista

Data: julho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

q4 = R$ 18.000,00/200,00 m^ x 0,90

q4 =R$ 81.00/m^.
Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002

Jardim Paulista - Sâo Paulo - Capital



Jirqto. Eduardo figueira De Mello Quelhas

ELEMENTO N" 5

Local: Vila Nova São Roque

Informante: Sr. Hélio - Fone: 425.6018

Área: 200,00

Valor: R$ 14.500,00

Condições: à vista

Data: julho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

qs = R$ 14.500,00/200,00 x 0,90

Qí; = RS 65.25 m^.

ELEMENTO N° 6

^ Local: Rua José Bonifácio de Andrade eSilva
í Informante: Destak Imóveis

Área: 520,00 m^

Valor: R$ 52.000,00

Condições: à vista

Data: julho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

q6 =R$ 52.000,00/520,00 m^ x 0,90
a^ =RS 90.00/m^ ^
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ELEMENTO N° 7

Local: Avenida Barão do Rio Branco

Informante: Murayama Imobiliária

Área: 300,00 m^

Valor: R$ 27.000,00

Condições: à vista

Data: julho/97

HOMOGENEIZAÇÃO:

Qf, =R$ 27.000,00/300,00 m^ x 0,90

Qa = R$ 81.00/m^.
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HOMOGENETZACÃO DOS FXEMENTOS APTJCADOS PELO

MÉTODO INVOLUTIVO

Ouadro Resumo

Elemento 1 = R$ 20,00 m^

Elemento 2 = R$ 16,20/m^

Elemento 3 = R$ 17,20/m^

Elemento 4 = R$ 24,17/m^

Elemento 5 = RS 29,40/m^

Elemento 6 = RS 29,37/m^

Média Aritmética - R$ 136,64/6 - R$ 22,77/m

Valores discrepantes em ± 30%:

0,7 XRS 22,77/m^ =RS 15,94/m^
1,3 XRS 22,77/m^ =RS 29,61/m^

Não havendo valores discrepantes, a média saneada éde

RS 22,77/m^
(julho/97)
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MÉTODO INVOLÜTIVO SIMPLIFICADO

Custos de urbanização (R$ por 1.000,00 de área útil)

Serviços de Topografia = R$ 404,56

Terraplenagem leve = R$ 282,45

Rede de ;agua potável = R$ 1.527,90

Drenagem - Galerias = R$ 1.748,46

Drenagem - Guias e Saijetas = R$ 1.228,66

Pavimentação = R$ 3.185,83

Rede de iluminação pública = R$ 1.346.68

TOTAL = R$ 9.724.54

Valor unitário conforme pesquisa efetuadaao redor da área avalianda

Vu = R$ 80,00/m^

Receita provável para módulo de 1.000,00 m^:

Vi = 1.000,00 m^ XR$ 80,00/m^ =

V, = R$80.000,00

Despesas deurbanização conforme padrão existente nas pesquisas

Dt = R$9.724,54

Prazo total do investimento -1 = 12 meses.
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VALOR DO TERRENO

A relação "N" e consequentemente a relação "Gleba/lote" para o presente

caso:

N = R$ 80.000.00 = 8,23

R$ 9.724,54

Para o período de 12 meses de investimento, temos, através da tabela de

correlação gleba/lote (Eng° J.R. Canteiro)

Fgl = 0,285

Com isso, podemos obter o valor unitário para a área avalianda:

Vu = R$ 80,00/in2 x0,285 = RS 22.80/iii'.
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GLEBAS

ELEMENTO N° 1

Local: Saída de SãoRoque para a Rodovia Castelo Branco

Informante: Proprietário Sr. Vicenzo - Fone: 425.7339

Área: 4.500,00

Valor: R$ 100.000,00

Condições: à vista

q = R$ 100.000,00/4.500,00 m2 x 0,90

g = R$ 20.00

ELEMENTO N° 2

Local: A 300 m da Raposo Tavares prox. Entrada da Estrada dos
Marmeleiros para a Rodovia Castelo Branco

Informante: Sr. Devechio - Fone: 931.6120

Área: 15.000,00

Valor: R$ 18,00/m^

Condições: à vista

q=R$ 18,00 m^x 0,90

g = R$ 16.20/m^.
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ELEMENTO N" 3

Local: Estrada do Marmeleiro, parte não asfaltada

Informante: Sr. Devechio - Fone: 931.6120

Área: 2.000,00

Valor: R$ 17,50/m^

Condições: à vista - áreas comerciais todas vendidas

Q= RS 17.50/111^

ELEMENTO N° 4

Local: Estrada do Marmeleiro

Informante: Destak Imóveis

Área: 1.750,00 m^

/ Valor: R$ 24,00/m^

Condições: à vista

Data: março/96 - Fator atualização =1,12

q4 = R$ 24,00/m^ x 0,90 x 1,12

q4 = R$24,17/m^
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ELEMENTO N° 5

Local: Estrada do Marmeleiro

Informante: Murayama Imóveis

Área: 1.200,00 m^

Valor: R$ 35.000,00

Condições: à vista

Data: março/96 - Fator atualização =1,12

q4 =R$ 35.000,00/1.200,00 m^ x0,90 x 1,12

q4 = R$ 29»40/m^

ELEMENTO N° 6

Local: Jardim Villaça

Informante: Coringa Imóveis

Área: 755,00 m^

Valor: R$ 22.000,00

Condições: à vista

Data: março/96 - Fator atualização =1,12

q4 =R$ 22.000,00/755,00 m^ x0,90 x 1,12
a. = RS 29.37/m^
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ASPECTOS E características PARCIAIS DA PISTA DA

MARGINAL AINDA INACABADA.
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ASPECTOS E CARACTERÍSTICAS DA TOPOGRAFIA EM ACLIVE

DA GLEBA REMANESCENTE MAIOR.

K:
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(?AiyA I(JAPtoVE ItÁvS, ^

ASPECTOS E CARACTERÍSTICAS PARCIAIS DO EIXO DAS

DUAS PISTAS DA MARGINAL DO MARMELEIRO, BEM COMO

DAS DUAS GLEBAS REMANESCENTES FICANDO A FAIXA

INAPROVEITÁVEL À ESQUERDA, E A ÁREA REMANESCENTE

APROVEITÁVEL Á DIREITA.
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ASPECTOS E CARACTERÍSTICAS PARCIAIS DO EIXO DAS

DUAS PISTAS DA MARGINAL DO MARMELEIRO QUE É

OBJETO DA PRESENTE AÇÃO. ^

^
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ASPECTOS E CARACTERÍSTICAS PARCIAIS DO EIXO DAS

DUAS PISTAS DA MARGINAL DO MARMELEIRO, BEM COMO

DAS DUAS GLEBAS REMANESCENTES, FICANDO À ESQUERDA

A PROVEITÁVEL E À DIREITA A INAPROVEITÁVEL.
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
(JUDICIAL)

2 VARA cível DA COMARCA DE SAQ ROQUE

-íbsbeíscrcT5

FOLH/-

UNiCA

PROCESSO:

REQUERENTE:

REQUERIDO:

742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE

DATA: JULHO/97

SITUACAO SEM ESCALA

VER DESENHO AO LADO

AREAS (m ^)

AREA 1 41.782,1447

AREA 2 14.440,7956

AREA 3 4.798,7179

total 62.469,7562

ESCALA:

AROT EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO OUFLHAF
CREA: 167.807/D

WILSON DA SILVA
TÉCNICO EM AGRIMENSURA
CREA: 5060324913/TD
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Arqro. Zduardo figueira Ve Mello Quelhas

iiiTaM'iirwifc'niin.1 I " 11 —II •

o PAULO

âo e Oficinas: R. Mar. Deodoro, 4
Telefone 425-2034

olXVII Número 3.404
PÍÚMERO AVULSO: CRS 80,00

SAO ROQUE, 3 DE SETEMBRO

piretor Responsável: ELCIO ROQUE BOCCATO SEMANÁRIO DEDICADO A^^^^RÊS:

Íe'r'da bancada do PMDB
; Carlos Pereira Rios,
jVe tribuna, na última aes-
i",Câmara, para'contestar
s que tem duvidado ou

jtio o plano de trabalho
jfmínistraçSo Mário Luiz.
^formações e dados con-
j ele provou que todo um
;.de obras sociais já 1o-
íjréalizadas ou estão em
num tempo recorde da

as mais importantes;
dor Rios citou os 400

étros de estradas munl-
^üecuperados depois da

de fevereiro: a crla-
jíOO vagas na Pré-Esco-'
érreno já adquirido - no
ípor CrS 40 milhões pa-
nplantação do primeiro
'dfr^habltação popular

á construção de 200
fpara trabalhadores da

•jenda. Além disso, o a-

Maiio lÉ
certo feito da divida deixada
pelá administração anterior com
a aquisição do terreno do ce
mitério novo; a Implantação da
Feira Permanente, a melhoria
e dinamizaçâo da Festa do Vi
nho, operações tapa buraco
em que já foram Investidos CrS
2 milhões em asfalto.

Em desenvolvimento, as o-
bras de implantação de uma
galeria na Vila Nova São Ro
que, de Instalação de uma usi
na de asfalto, que reverterá a

preço de custo esse tipo de
melhoria; de abertura da mar
ginal do Marmeleiro.

Além disso, a criação de
quatro centros de saúde nos
distritos, três deles (Araçarigua-
ma, Mailasqui, São João Novo)
serão Inaugurados neste mes
de setembro e o quarto, em
Canguera, no Início de 84. A
prefeitura também consertou e
reformou máquinas e cami
nhões.

Para o líder da bancada do
PMDB, vereador Rios, "todas
essas realizações provam de
falo que tudo mudou, que a
Prefeitura hoje é uma casa de
trabalho, onde a Administração
Mário Luiz planeja e desenvol
ve obras sociais que cumprem
ã risca a nossa proposta^^ um
governo popular".

G
Rua José Maria Lisboa, 514 - Tel/Fax: 885-1002

Jardim Paulista - São Paulo - Capital
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE.

PROC.n"H4zl%
DESAPROPRIAÇÃO INDTRKTA

Reqte: Alínorte Participações Limitada
Reqda:Prefeitura Municipal de São Roque

JUis!7E.'-E

V'.. íiícique%

EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QU^H^, arjiuiteto, Perito Ju
dicial, nomeado nos autos da ação em epígrafe, vem mui respe^toçamfentej perante V.Excia.,
pleitear dilatação de prazo para entrega do T.anHn Tndirial por m^sjlS esclarecendo que
o Levantamaito Topográfico no local afeto, já foi realizado , bem^igbmo apesquisa de valores
também Jáfoi consumada, portando oLaudüJudicial encontra-se em fase final deelaboração e
revisão.

NESTES TERMOS,

PEDEDEFERIMENTO.

Perito Judicial

,L0 QUELHAS



CONCLUSÃO

Em, 17 de setembro de 1997, faço estes autos CDruriusos

ao MN. Juiz de Direito da Primeira Vara Judiciai de Sào

Roque/SP,

Eu,

/ Luiz Roberto SimòP'-

, Escrevente, subsc.rev.;

Proc. nS 742/96

Manifestem-se as part--'

respeito do pedido de honorários e laudo perici

prazo de dez dias.

Cumpra-se o despacho de

Intime-se

Selo Roque,""^dsta supra.

{ \

I \
\

Luiz Roíberto Sim'Ôes Dias

Juiz de Direi to

RECEBI M £ N T O

Em, 17 de setembro de 19^7, recebi os autos, cj
despacho acima. Eu,, /'\ .• Escrevente, si^bscrev.



CERTIDÃO

CERTIFICOOdou fé quG asfolhas aseguir numeradas. n'-_
fazem parte integrante da Carta Precatória expedida as fls._

destes autos, sendo que as demais peças encontram-se arquivadas na pasta própria

—_L_. sobnúmero de ordem ^ ^ / ' . na forma do disposto
no item 74.4, Seçáo - III, doCapitulo II, dasNormas deServiços da Egrégia Corregedoria
Geral de Justiça.

São Roque,,

Eu,

Em

,de

JUNTADA

de

a estes autos as peças da Carta Precatória que seguem.

Eu

de 10

, Escr. Subscrevi.

do 19 junto

Esci. Subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JU&ICIAL DA COMARCA DE SftO ROQUE/SP

0«gtiR-r<a)i S. ^ O X

! --«Si 74.^/9é>

DISIRIBUIÇAO DESPACHO

i ADVERTRWCIA; DÍLíGENCIA DO JUÍZO

\ v/vn < da r:.A:o.vc ;\a dv- c íf- •/ •^-
!:i-. ]rxr <i}rj.x.a do dO IOK üE Üo o- ..ív,;'v: •;:
• ' ' • '••O.O:;-: : .... í-víUi Ü..

'J EíUíiC!„ 3r.. Dr. LUiZ ROBfcfdfü 3ii'it^E9 d
'••' • ^ >••• 'P.'.í iJj.r :<.M.tc! üa Pi-var*», .3 i. .•!.,« . •

I ' da iíiv:i , l c ,
PAZ SABER ao ido •';í • a-

• ' 1:500. :rO!a!i!.« iHriãC.f.; -d.!:..:!' • .
• -a:- 00aa ..'O f:o;'fno% diA fu:« o ÜRDIWARi A DE i WuFd ; •
-.•yd-POPi^o^ íiaQ^KETA, roi.to nõ 742/96, aov.i.u.. ^1. ' ^_,:o.o.
•• •".9.--.i i ib.i.M ! Ci-r; •.- P'bik í i.L. iPAípítS l_'í DA i:-:',;'; •'.at r-' o-.- pE.C j- ! i ; jv.-

-iddoio íüKiS fií.A Dfc SA0 ROQÍJH, 1udo vi.- <: on õr-v o iuioa- ã- "ã.a o
• ' "• - ijorofj" .1.11 i osj roífi to oa.

.i- v;;:d :va ikU .íHAÇAO duiísM^! REQUERENTE , rva pisssoa de
oç .aiooíviaiv(.e •a.aiKt; oua SxT Á.ci(d<:.M a j (aj , par a r.ocíparocov i 00 ;

•xP-a-: I,. •..hP.x (-.aii ai.id.!.«•:!•!cias; da Pri.me:i.ra vara o.u-v. !.:x
•;; ii- .p,.:.., b dO Ruquo-bp, iíd Uí.a 08 DE JULHO üE i . 79 i-

•-"-...V.' vi-r--:;.rí, tn?. t oa ). i a aiíd ;Utv, i a 00 i r
' P • X. '.-x -M.;.

. Pi-.-v: LO ! SfcP t:; id!< vo ! ; ALIWORTE EMPREENO : riEL ; -
• L i DO, na pessoa de seu representante ieaal . no -ar- . ^ .

o- . bi' xqatieiro Paria Lifna, 18i5, AQ. andar Pan-o '

d . . v HARCü AURéLIÜ DE BARROS HíiNTEHEeRO. JHiio í :• r.;.
"i.-iX*b:riL L íAíib.ij SALL.O.

f..'.--.".í-.! ;fr.i^! ?(J; (i.!!..!,- ^ •ViSSioda noíB ta i^ecíiq e comar-Cü oe xtv; dn.t-.--- r
i.jxkrsjÁj... ^pc.^rLctí K. n;.;.;;;,:;;,

' w,y-)" pr civií tíenc i€? - : ivr'•5 .
- 'K^ . .d• José Ròber tix Har óo), i- vor/ vV'- .. . . .

' ••i-i XÍ..'Lyi,.;.i, /; :..v , , ; ,
Iv'

LUIZ ROBERTO SIMÕES DIAS
Jijji?. de Direiicí

)

•Vi ...rf xru e dou ié ser autÍ5ntic|a a ;assinatura do Dr. Luix Rnh-«-i.'
mnOas Uxas, HM. pg Direi to iTitu liar da Pricieira Vara J>idi'-i^o ...
• .ooe.;"iiv?, oe S>o Roque/SP. 1 ' ......

Be í . José Roberii^^dgrSr^O^-s.
EscriVíâeí^iretor /

J
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PODER JUDiCIÂRiO
SÃO PAULO

infosimaçAo
Cuinpre-me mfonnar a V.Ex^ que por um lapso desta senrentia, não foi observada a
urgência desta carta fMi^tóriâ. Nada mais. V.Exa. determinará oque de direito. S.F., 25
de ãsostode 1997. Regina G.Faim, escrevente.

y
/

/

CONCLUSÃO

Em 25deagosto de 1997, faço estes autos conclusos ao MLM. Jui2(a) de EMredto do SETOR
DE EXECUÇÕES Ft^ÒUS.
Eu vi escrevente, subscrevi.

C.P.n<».5714/97 / \

Ante a informação supra, remeta-se a presente caita
precatória aod.juízodqprecante, paraas (novidências queseiizeiemnecessárias.

S.Pauk>, data supra.

JUÍZDEDIKErrO

DATA

Em o rec^ ém cartório o presente esq^ediente como r. despacho supra.
Eu__ .íl escrevente, subscrevi.

REMESSA

Em < de 1997,façoremessa do presente esqTediente ao d.Jiiizo da l^Vai-a
Cívelda comarca da Sãaitoque/SP.
E» escrevente,subscrevi
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LAUDO TÉCNICO

Perícias de Engenharia

ANTONlO CARLOS SUPLICY
CREAA 78 6B2/D

Perito



Perícias de Engeniiaria

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro CivIÍ CREAA 064-078682-2

EXMO. SR. PR. JUIZ DE DIREITO DA 7° VARA DA
rOMARCA DE SÃO ROQUE-COD. SRO

PROCESSO N'
AÇÃO
AUTOR
ÇÕESLTDA.
RÉU
TICA E TURÍSTICA DE SAO ROQUE

742/96
desapropriação indireta
ALINORTE EK4P. E PARTICIPA-

PREFEITURA DA INSTÂNCIA CLIMÁ-

ANTONIO CARLOS SUPLICY, CREAA
064-078682-2, EimcrF-n. ( v-' Perito
nomeado nos Autos da presente Ação,
tendo encerrado seu trabalho vem, respei
tosamente, apresentá-lo a V.Exa..

T. 4 U D
niVRRGENTE

-S!lno3 -ISiêfm.iaT



Perícias de Enuenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro Civil

LAUDO DE A VALÍACAO

CREAA 064-(i78682-2

-2-

Opresente Laudo de Avaliação visa avaliar

o valor real da indenização que cabe a Requerente em

razão da construção da Marginal do Marmeleiro pela

Municipalidade de São Roque ter cortado a gleba original

em OS (três) partes distintas, conforme evidenciou o
Levantamento Topográfico Judicial, elaborado pelo

Técnico em Agrimensura, Wilson da Silva, CREA n
506032491S/TD onde o trecho envolvendo o eixo da

Marginal detém uma área de 14.440,79m".

11. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

l ) A Requerente é proprietária de um

imóvel situado no bairro do Marmeleiro, perímetro

urbano, desta cidade, adquirida através da ESCRITURA
DEFINITIVA DE COMPRA E VENDA, lavrada nas notas

„ mt U It - raniunto M - Cc» 0ia)l-«3« - São Paulo/Capital
-Cód^BO n2.2267



Perícias de Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro Cirií CREAA 064-078682-

do 27° Cartório de Notas de São Paulo - Capital, em 2de
junho de 1.995, livro 1146, folhas 222, averbada na
matricula n° 23.223, registro n° 5 do Cartório de Registro

de Imóveis e Anexos de São Roque. O imóvel assim se
descreve : "próximo a zona industrial, com área de
65.146,53 metros quadrados, com a seguinte descrição :
tem início no lado esquerdo de uma lagoa, ponto n 01
medindo de quem da frente olha para o terreno 120,90
metros, confrontando com a Cambuci S.A. aí deflete à
esquerda esegue em curva com raio de 264,00 metros ea
distância de 84,86 metros confrontando com terras da
Cambuci S/A. até oponto D; daí deflete ligeiramente à
direita esegue em linha reta com rumo de 53°23'50" NE e
distância de 38,60metros confrontando com a Cambuci
S/A. até oponto C; dai deflete à direita e segue em reta
numa distância de 174,20 metros confrontando com
Cambuci S/A., ai deflete à esquerda esegue em reta com a
distância de 103,40 metros confrontando com terras de
Francisco Salgueiro até atingir a rua conhecida como
Estrada dos Mellos; ai deflete à esquerda e segue
liderando a referida rua numa distância de 144,00 metros
até encontrar omarco 03 epé de abacateiro; ai segue o

• M rpi» - São Paulo/CapitiU
" So6-1203 - Bip - Código 112.2207



Antonio Carlos Suplicy
Perícias de Engenharia Eugeuhídro Ch U CREAA ()64-('78682-2

-4-

valor existente com 280,00 metros, fazendo divisa com

Waldomiro de Mello, atingindo o ponto n° 04, com o

marco de concreto; seguindo desce à esquerda ainda em
linha irregular passando por um pé de pinheiro com
100,00 metros, atingindo o ponto n° 5 com piquete de
concreto, fazendo ainda divisa com Waldomiro de Mello,
desce deste ponto em linha curva irregular, com
aproximadamente 110,00 metros até atingir oponto 06,
confrontando com terrenos de Braulio da Silva César; dai
segue acompanhando o leito do córrego até atingir o
ponto inicial, que éa lagoa, ponto n° 01. confrontando
com terrenos da Prefeitura Municipal de São Roque.
Contendo as seguintes benfeitorias. Um galpão antigo
construído de 04 partes, de construção rústica, edificado
em colunas de alvenaria, sem parede, sendo a estrutura
do telhado com madeira de Lei e cobertura de telhas
francesas, medindo 42,80m de comprimento por 7,40m de
largura, a primeira parte eopé direito de 2,40m.; sendo
a 2"parte com 54,00m de comprimento por I4,20m. de
largura eo pé direito de 2,10m., sendo a3'parte 10, iOm
por 7,50m eopé direito 2,10m ea4°parte com ll.OOm de
comprimento por 4,40m de largura e o pé direito de

„ j M - ren 0150l-03« - São Pauío/CapitaiRoa Álvares Machado, 41 - 12 andar - ^2(n - Bip 50858000 - Código 112.2267
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0.i37 - rax. ouo i- f



Perícias de Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Cnucuhciro Civil CREAA ()64-;>78682-2

2.10m de largura de 2J0m, no interior desse galpão
localiza-se uma fornalha de tijolos, com túnel e chaminé,
também de tijolos, com altura de mais ou menos 08 a 10
metros. Uma casa sede, assobradada, de alvenaria com

I2.60m de comprimento por 6,60m de largura, sendo a
parte superior composta de 05 cômodos e uma área de
entrada e escada, e naparte inferior um porão, uma casa

rústica medindo 7x5 metros.

IIL nFSCRICÃO DA ÁREA FXPROPRIADA

3) Aárea expropriada, assim se descreve e
caracteriza : "partindo do ponto I. localizado no
alinhamento direito da avenida Marginal VL-9. onde
confronta com Clóvis Martins, sucessor de Francisco
Salgueiro, segue pelo referido alinhamento com azimute
223"39'3'̂ " c 192 metros até o ponto 2; dai segue em
curva à direita com 160.27 metros até oponto 3; dai
segue com azimute 254"!6'I l" e 72.36 metros até oponto

RuaÁlvares Machado, 41 - 12° andar
Fone : 605-9(H)3 - Celular: 981-0357

conjanl, M - Cq. «ISll-OM - SJo Pa«I^C.pit«l
Fnx; 606-1203 - Bip 5085S000 - CodiE» 112.2267



Perícias deEnaenharía

Antonio Carlos Suplicy
Eugenheiro Cm! CREAA 064-078682-2

4, confrontando nestes três segmentos com área da mesma

proprietária ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.; daí segue com azimute

134°3Vir' e 35,71 metros, confrontando com o

prolongamento da avenida Marginal VL-9 até o ponto 5;

daí segue com azimute 74°16'}l" e 54,64 metros até o

ponto 06; daí segue em curva à esquerda com 176,83

metros até oponto 7; daí segue com azimute 43''39'37" e

185,88 metros até o ponto 8, confrontando nestes três

segmentos com a área da mesma proprietária ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.; daí

segue confrontando com a Avenida Marginal VL-9, com
azimute 324''47'27" e 31,59 metros até oponto 1 inicial.

IV, VISTORIA E LEVANTAMENTO

TOPOGRÁFICO

Em concordância, ao trabalho verificado
pelo Perito Judicial, as áreas desapropriandas são;

Transcrevendo o item 3.1., do Laudo
Original

Roa Álvares Machado, 41 - 12" andar
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357

conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267



Perícias de Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro Civil CREAA 064-078682-2

•7-

lyTAMEiyrn TOPOGRÁFICO

Na inicial a Requerente aponta que a gleba

original detém 65.146.53m' e desta área cerca de
13.061,llm' foram ocupados pela Municipalidade de
São Roque quando da implantação da Marginal do
Marmeleiro com duas pistas distintas margeando o
córrego do Marmeleiro, tendo indicado que a Prefeitura
desde 10/02/82, deteve aposse da referida área a qual se
pleiteia a devida indenização,

Com base no Levantamento Topográfico

Judicial apurou-se que a gleba original detém
62.469.75m'. onde a área ocupada pela Municipalidade
corresponde a U.440.79m^ e em decorrência da
Estrada/Marginal do Marmeleiro cortado a gleba
original de 62.469.7Sin' ao meio. resultou em existirem
02 (duas) glebas remanescentes :amaior de 4l.782,I4m'
que éaproveitável quanto auso eocupação, porém aárea
menor de 4.798.7Im' não apresenta aproveitamento
quanto ao uso eocupação eem razão destefato esta área
deverá ser considerada também como desapropriada.

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar
Fone ;605-9003 - Celular; 981-0357

conjunto M - Ccp OI501-«3<; - «ào Pa»í«/Ca,ntal
Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Codigo 112.226/



Pericias de Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro Civi! CREAA 064-(í78682-2

-8-

Em razão do exposto as áreas de

14,440,79m^ e 4.798,71compõem uma área total de

19.239,50m^ que é indenizável pela Municipalidade de

São Roque e não os 13.061Jlm^ estimados pela

Requerente na inicial

SOLO

A propriedade do Requerente se caracteriza

predominantemente por ter topografia leve em relação a

Marginal do Marmeleiro, desta feita, trata-se de solo

firme.

Para melhor compreensão da gleba afeta

encontra-sejuntadas aerofotos de São Roque no corpo do

Laudo Judicial propiciando visualização do assunto ora

relatado.

Rna Álvares Maehada, 41 - 12° andar - conjunto M - Ccp »J5<>l-030 - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267



Perícias de Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro Civil

BENFEITORIAS

CKEAA 064-078682-2

-9-

Na área remanescente maior que ocupada

cerca de 41.782J4m^ existe edificações antigas,

ocupando áreas construídas, respectivamente de :
316J2m', 766.S0m', 75.7Sm', 48.40m' e 83f6m',

encontrando as mesmas em mau estado de conservação.

V. VA LORES DA ÁREAS

{PESQUISA IMOBILIÁRIA)

Com intuito de proceder uma pesquisa
imobiliária na região o signatário elaborou um estudo
paralelo, com áreas distintas das efetuadas pelo Perito
Judicial, e obteve a seguinte relação :

Rua Álvare, Machado, 41 - 12-andar - conjunto M - Ccp 01501-030 - SSo Paulo/Capital
éSoOtW ^ 981-(í357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Cod.go 112.2267
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Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro í 1w'/ CREAA 064-!'78682-2
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OFERTA: 01
c. Npn imob. Inf. Corretor - tel.: (011 )931.6120

FONTE

DATA

OFERTANTE

LOCAL

FRENTE

PROF.

padrao

|1D>IDADE

FRENTE^

IPROF.:

[padrão
IDADE

18/08/97

C/Senhor J. Devechio Bastos
R Horácio Manley Lahe, em frente n° 89

dimensões :
100,00

150,00 m

AREA

VALOR

CONSTRUÇÕES:
terreno vago IÁREA
(-) anos

ÍNDICES:

ql = R$ 25,00/Tn

150,00 m"

(-) m

AREA

VALOR

construções :
médio 1ÃREA
02 (dois) anos

ÍNDICES:

15.000,00

R$ 25.00/ m-

cód. 32 = 7,12/96

29.000,00 m-

R$ 2.000.000,00

,3.200,00 m-"

1ATUAL c/galpão l.LOCAL

industrial

q2 = R3> 24,uu/in-

~ M - Cci» tH50t4>3t> - São Panto/CapH.tlRMaÁlvarcsMachado,41 - 12° anjar - '̂̂ ^ ^.5203 . Bip 50858000 - Código 112.2267
Fone : 605-9003 -Celular. 981-OJO/
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FONTE Sta. Clara Neg. Imob. Inf. Corretor-tel.: (011)931.6120
DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor J. Devechio Bastos
LOCAL Av. Jaboticabal esquina c/ Av. Marginal do Marmeleiro

(VL-9)

DIMENSÕES:
FRENTE 57,16 AREA (-)
PROF.; (-) m

CONSTl

VALOR

WÇÔES:
R$ 20,00/ m^

PADRAO modesto | ÁREA (-)
IDADE 50 (cinqüenta) anos

ÍNDICES:
1ATUAL c/constr. residi. I.LOCAL 133,50 1

q3 = R$ 20,00/m=

OFERTA : 04

FONTE Sta. Clara Neg. Imob. - Inf. Corretor - tel.: (011) 93 í.6120

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor J. Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro e frente 2 = R. Aurieflama

DIMENSÕES:
FRENTE 35,90 m^ AREA 1.999,54 m-

PROF.: (-) m

coNsn

VALOR

WÇÕES :
R$ 39.990,20

PADRAO modesto AREA 141,50 m-

IDADE 50 (cinqüenta) anos

ÍNDICES:
ATUAL c/constr. residi. \ I.LOCAL (-)

q4 = R$ 20,00/m^

Rna Álvares Machado,41 - 12°andar - conjunto M - Ccp 01501-030 - São Panlo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FONTE Sta. Clara Ne. Imob. Inf. Corretor - Te!.: (011) 931.6120

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor J. Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro e frente 2 = R. Auriflama

DIMENSÕES:
FRENTE 34,21 .AREA 2.000,44

PROF,: 34,49m VALOR R$ 20,00/m- =
R$ 40.008,80

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago AREA (-)

IDADE Í-)

q5 = R$ 20,00/in^

OFERTA: 06
FONTE Sta. Clara Neg. Imob. - Inf. Corretor - Te!.: (01 í) 931.6120
DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor J. Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro e frente 2 = R. Aurielama

DIMENSÕES:
FRENTE 31,79 m- ÁREA 2.000,00 m-

PROF.: (-) m VALOR R$ 40.000,00

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago lÀREA (-)

IDADE (-) anos

q6 = R$ 20,00/m^

Roa Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep - Sfto Paulo/Capital
Fone ; 603-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112,2267
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OFERTA: 07

FONTE Santa Clara Neg. Imob. Inf. Corretor • Tel : (011)931.6120

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro e frente 2 = R. Aurellama
DIMENSÕES ;

FRENTE 30,61 ra' AREA (-) m-

PROF.: 30,63 m VALOR R$ 20,00/m2

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago AREA (-)m^

IDADE (-) anos

q7 - R$ 20,00/m2

OFERTA: 08
FONTE Sta. Clara Neg. Imob. - Inf. Corretor •Tel.: (011)931.6120

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/J. Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro e frente 2 = R. Auriflama
DIMENSÕES:

FRENTE 31,55 AREA 2.000,41 m-

PROF.: 33,09 m VALOR R$ 40.008,20

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago lÁREA K")

IDADE í - J anos

q8 = R$ 20,00/m2

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 0150M1W - São Paulo/Capital
Fone :605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Codigo 112.^267



Perícias do Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
h'nm'nhciro i Yvií CREAA ()64-()78682~2

-14-

OFERTA : 09

FONTE Nelson Imóveis -Inf. Corretor-Tel.; 7998.1175

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Sr. Nelson

LOCAL R. José Silveira Mello Filho, ao lado n° i20

DIMENSÕES:
[frente 27,00 m= AREA 10.000,00 m=

1PROF.: (-) m VALOR R$ 200.000,00

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago ÍÁREA
IDADE í -) anos

q9 = R$ 20,00/m^

OFERTA: 10
FONTE Sta. Clara Neg. Iniob. - Inf. Corretor -Tel . (011)931.6120

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor J. Devechio Bastos

LOCAL Av. Marginal do Marmeleiro (VL-9) esquina coni Rua
José Silveira Mellafilão

DIMENSÕES:
FRENTE 60,00 ÁREA 10.000,00 m-

PROF.: 166,66 m VALOR R$ 250.000,00

CONSTRUÇÕES:
PADRAO terreno vago lÁREA (-)m^

IDADE (-") anos

qlO = R$ 25,00/m2

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Ccp - São Paulo/Capifal
Fone ; 6()5-900.> - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FONTE Coringa Imóveis - Inf. Corretor - Tel.: 425.5951

DATA 18/08/97

OFERTANTE C/Senhor José Paulo

LOCAL Av. Euclides de Arruda

DIMENSÕES:

FRENTE 80,00 m- AREA 8.000,00

PROF.: 125,00 m

CONSTl

VALOR

lUÇÕES:

R$ 200.000.00

vendido 5/6 meses

atrás

PADRAO terreno vago AREA (-)m-

IDADE (-) anos

qll = R$ 25,00/m2

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Ccp IH50I-03« - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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MÉDIA DOS VALORES APURADOS

Segue adiante o resumo e a média dos

valores das pesquisas apuradas, pelo signatário :

Elemento n° 01 R$ 25, Oú/rn^

Elemento n° 02 R$ 24,00/m^

Elemento n ° 03 R$ 20,00/m"

Elemento n° 04 R$ 20,00/m^

Elemento n° 05 RS 20,00/nr

Elemento n° 06 R$ 20,00/m'

Elemento n° 07. R^ 20,00/m

Elemento n° 08 R8 20,00/m"

Elemento n° 09 R^ 20,00/m^

Elemento n° 10. R$ 25,00/m^

Elemento n° 11 R^ 25,00/m"

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar
Fone : 605-9003 - Celular; 981-0357

conjunto M - Ccp «1501^30 - São Paulo/Capital
Fax: 606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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Somatória •' R$ 239,00

Média Ahtmética ' R$ 21,73'tir

+ S0% 28,25/m-

-30% R$ I5,2l/nf

Média Saneada e Real R$ 2 L 73/nr

Como podemos verificar o valor apurado

pelo signatário está totalmente coerente com o do Ilustre

Perito Judicial (R$ 22,77/m'), tendo a variação

encontrada insignificante.

FEIOS EiJOS, í ESP--''

lEMiO ACOMPANHAR O VALOR

L iCDO DO PERUO JVDiCIAL E CONiARM 7-' y•



Perícias dc Engenharia

Antonio Carlos Suplicy
Engenheiro ClriJ

VL MÉTODO DE RENDA

CREAA 064-078682-2

•18-

A discordância básica do signatário reduz-se

à taxa aplicada pelo Ilustre Perito Judicial, visto que,

aplicou peloseu menor rendimento (8%).

Como pudemos verificar, a propriedade

como um todo, possui benfeitorias. Se não houvesse a

desapropriação, assim continuaria.

Devemos considerar uma média entre 12% e

8%, para o real cálculo da capacidade do imóvel da
renda.

V. Médio = 12% + 8% —10%

2

VMR = R$ 438.468,20 x 10% x 14 anos

VMR ^RS 613.855,00

: srrsa?
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VII.
mnmiZAÇÃn apurada

Compondo-se o valor apurado da area
indenizável com ovalor indicado pelo Método da Re^a,
a somatória destes valores remontam o
de indenização requerida pelo autor da presente açao, o
seja:

VI = VAI + VMR

VAI =R$ 438.468,00

VMR = RS 613.855,00

VI = RS 1.052.323,20

(um milhão, cinqüenta edois mil, trezentos e
vinte e três reais evinte centavos).

VIII. quesitos

o signatário concorda plenamente com as
respostas dos quesitos '̂ "borados pelas partes^
excepcionando, aquelas referente ao 2
rTZeração pelo tempo de ocupação eovalor total da
indenização, ou seja:

J
• M Ccn 01501-030 - São Paulo/CapitalST«P WU. - Códig» n2.226,Rua Álvares Machado, 41 - anjjar

Fone :605-9003 - Celular. 981-0357
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Enfim, se ficou o imóvel remanescente útil
paralisado, qual o valor a ser indenizado envolvendo
separadamente ovalor atualizado da área efetivamente
desapropriada devidamente acrescidos os juros
compensatórios e, de outro lado, mais ovalor da renda
perdida sobre a área remanescente útil que tornara-se
inapropriada para qualquer sorte de negócio devido a
expropriação eseus demais desdobramentos no tempo.

R,: Considerando-se como área
desapropriada 19.239,50m', envolvendo os 4.798.7Im'
relativos a área remanescente inaproveitável ovalor da
indenização inicialmente seria de M 4^8 408.20
(quatrocentos etrinta eoito mil, quatrocentos esessenta e
oito reais e vinte centavos).

. ^ - São Pauto/Capitai
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Aplicando-se o Método da Renda com vistas

a capacidade do imóvel em gerar renda ao ano a sojna

seria de R$ 613.855,00 (seiscentos e treze mil, oitocentos

e cinqüenta e cinco reais).

Totalizando os valores o valor integral da

indenização requerida atinge a soma atual de R$

1.052.323,20 (um milhão, cinqüenta e dois mil, trezentos e

vinte e três reais e vinte centavos).

Quanto à aplicação de juros compensatórios

estes deverão ser calculados oportunamente, após a

sentençaproferidapelo Juízo desta Vara.

Rna Álvares Machado, 41 - ICódigr^^^Só?
Fone : 605-9003 - Celular; 981-0357 - l*ax. ouo izu.i i-> y



Antonio Carlos Suplky
Pendas dcEnaenharia liUüCílftciro ( ivit CREAA064-Ü7X6S2-2

-22-

PELA REQUERIDA :

Qual a justa indenização que eventualmente

seria devida à Autora ?

R.: Por decorrência das conclusões do

Laudo Judicial pode-se afirmar que o valor a ser

indenizado pela área de /9.239.50 m^ é de RS 438.468,20
(quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e sessenta e

oito reais e vinte centavos) e computando-se também o

"quantum" pelo Método da Renda, ou seja, a cifra anual
que oRequerente deixou de receber ao longo de 1983 a
1997 indica a somatória de RS 613.855,00 (seiscentos e

treze mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais) ao longo

dos 14 (quatorze) anos, totalizando as duas cifras acima
mencionadas a indenização que cabe as requerentes é de

RS 1.052,323,30 (um milhão, cinqüenta e dois mil.
trezentos e vinte e três reais e trinta centavos).
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IX. E N C E R R A M E N T O

Consta o presente Laudo Parcialmente

Divergente de 23 (vinte e três) folhas deste papel,

digitadas de um só lado, todas rubricadas no verso, sendo

esta última datada e assinada pelo Perito Judicial.

São Paulo, 09 de setembro de 1997.

A. CA. Suplicy
Engenhelra Civil

Roa Álvares Machado, 41 - 12"andar - conjunto M '
Fone :605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax; 606-1203 - Bip 50858000 - Codigo 112.2267
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ANEXO N" 01

PLANTA DE DESDOBRO DE ÁREA

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M
Fone : 605-9003 - Celular; 981-0357 - Fax: 606-1203

Cep 01501-030
- Bip 50858000

São Paufo/Capital
Código 112.2267



II

PROJETO COMPLÊTO

DÊSDOBHO DE UMA ARÉA

! FOLHA ÚNICA

TITULO

frgprietario maría magdalena manus

LOCAL Av Joboticabol ,n2|32, GLebo 33

BAIRRO VI. NOVA SÃO ROQUE CIDADE sÃO ROQUE -S.R j

ART n? 506026717796007 N® Contribuinte 01-5565-0-O6 ESCALA 1 500

SITUAC ÃO ísem_esçolo)

AREAS
üo terrerto

(em m*)

n 832.89

1 832.36

1.999. 54

2 OOO 44

r O 00 CO

2 000 14

2 OOO. 41

Pr«f.daEst.lncia TurfatiOt
da Si :• ' o que

Ohr. íd Arr r b.-.aalsao

aprovado

protocolo N.0

DATA.jto4J22i2£
AMlnfi

Decloro que o oprovoçõo do piojeio
nõo íTiplico no feconneciment» por
porte do prefeitura do direito de
propriedade do leireno.

a».. Ntorio l/oq3oleno Ncous

Autor jeto de desdobro

425- 6198

pref 7997-03-4 8
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ANEXO N' 02

FOTOS DO LOCAL

CREAA 064-078682-2

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax: 606-1203

Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
- Bip 50858000 - Código 112.2267
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(Ivíí

ilVi.-.ííVírÇMjews

-í^ -rfí f

^ JiT-St '̂* „ *ív4ií..

a

CREAA 064-078682-2

FOTO N" 01 : Vista do imóvel da Rua Horácio

ManleyLahey emfrente ao n*^ 89.

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capitai
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0337 - Fax; 606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO 02 : vista do imóvel da Rua Horáclo
Manley Lahe esquina com Rua João de Candinha.

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax: 606-1203

• Cep 01501-030
- Bip 50858000

Sfto Paulo/Capital
Código 112.2267
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FOTO N" 03 : vista do imóvel da Av, Jaboticabal
esquina com R. ÀUtiflama e esquina com Av.
Marginaldo Marméleiro (lote n" 01),

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203

Cep 01501-030
- Bip 50858000

Sâo Paulo/Capital
Código 112.2267
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FOTO N" 04 : Vista do imóvel da Av. Marginal do
Marmeleiro èfrente (2) —RuàAuriftama (lote n''02).

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357

conjunto M - Cep 01501-030 - Sâo Paulo/Capital
Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 05 : Vista do imóv^ da Àv. Marginal do
Marmeleiroefrente (2) =R, MüryÍáma(lote n" 03).

Rua ÃivaresMachado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 06 Vista da Av. Marginal do
Marmeleiro efrente (2) —R» Auriflama (lote n" 04).

Rua Álvares Machado, 41 - 12°andar
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357

conjunto M - Cep 01501-030 - Sáo Paulo/Capital
Fax: 606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 07 ; Vista do imóvel 4a Ay,^ do
Márrrieieiro efrente (2) =R. Aunftãma(íote n'' 05).

RiiaÁlvares Machado, 41 - 12°andar - conjunto M - Cep 01501-030 - SSoPaulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular; 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 08 : VimM Unável da Av. Marginal do
Marmeleiroefrente (2y-^ Goten" 06).

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267



Perícias dc Engcniiaria

Antonio Carlos Suplicy
En^^ciiheiro Civil CREAA 064-078682-2

FOTO 09 : Vista do imóvel da Av. Euclides de

Arruda.

Rua Álvares Machado, 41 - 12°andar - conjunto M
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax: 606-1203

Cep 01501-030
- Bip 50858000

São Paulo/Capital
Código 112.2267
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FOTO W lú : Vista do imóvel da R. José Silveira
Mello Jmho n'120.

Rua Álvares Machado, 41 - 12°aadar - conjunto M - Cep 01501-030
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax: 606-1203 - Bip 50858000

S3o Paulo/Capitai
Código 112.2267
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FOTO 11 : Vista do imóvel da R. José Silveira \

Mello FilhOy ao lado n" 120.

Rua Álvares Machado, 41 - 12°andar - conjunto M - Cep 01501-«3() - Silo Paulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 12 : Vistá do imóvel dá K José Silveira
Mello Filho esquina com Av, Marchai do Marmeleiro
(VL-9).

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - Sdo Paulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO M13 : Vista da Av, Marginal do Marmeleiro
na direção da Av, Jflbaticabal para a Av. Piracicaba^
notando-se que nesse lado da pista vem a ser de terra
batida.

Rua Álvares Machado, 41 - 12'andar - conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 14 : Vista du Av. Marginal do Marmeleiro
na direção da Av. Jaboticabal para a Av. Piracicaba^
notando~se que no outro lado da pista vem a ser o lado
de localização do imóvel avaliando^ e também
notando-se que nesse trecho é de terra batida
(cascalhada). .

Rua Álvares Machado,41 - 12® andar - conjunto M - Cep 01501-030 - SãoPaulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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CREAA 064-078682-2

FOTO N" 15 : Vista da Av, Marginal do Marmeleiro
(VL'9) na direção dá AVi Eucltdês de Arruda para a
Av. Piracicaba sendo que o imóvel avaliando localiza-
se neste trecho e do lado açoitado, comfrente para a
Rua José Silveira Mello Filho (antiga Estrada dos
Mello) eAv. Marginal Mãt'meleiro(VL-9),

RuaÁlvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - SãoPaulo/Capital
Fone : 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO iV^ 16 : Vkta da Áv, Marginal Marmeleíro
(VL-9) na direção da Av. Euclides de Arruda para a
Av. Piracicaba^ mostràndo-se o outro lado da pista, em
terra batida e visualizando-se a R. José Silveira Mello
Filho (antiga Estrada dos Mello).

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 0I5(H-(I30 - Süo Paulo/Capital
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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FOTO N" 17 : Vista da Av, Marginal Marmeleiro
(Vlr-9) im direção daAv, Euclides dé Arruda pára aAv.
Piracicaba, mostrando-se a galeria de águas pluviais a
céu abèrto e as 02 (duas) pistas sendo que uma ainda
em terra batida e outra em asfalto (lado do imóvel
avaliando).

Rna Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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ANEXO N" 03

PLANTAS DE LOCACÃO DOS IMÓVEIS

Rua Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M
Fone : 605-9003 - Celular; 981-0357 - Fax; 606-1203

Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
- Bip 50858000 - Código 112.2267
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J-15

hia - H-1M2

1i

saís {»,/

' £1^3 j^sg jaí©^ ísi^ ;

Ma/iaGuühennina Lemos - l-to
MariaMaitMio da Costa • J-15
MarianodeCiveiia • K-1S

Maiia - F-14

Marino Canuria • l-J-13
Mario Aguiar, Ptof - J-tM2
Mario Martins de Almeida • H-U
Mariqtrinha, Dona - H-1S
Marmelein), do, MarginaL Av • Q-t4
Maney Jisitor, Or. J-10
MartiiAIonsodsSara - F-7-8
Meaiiasljamd^^ • (-12

Pelicano • K-1S
Penelope - G-9
Perdoes - H-15
Peru • BSvia - E-13
PehWas - H4-8
PWiein», Travessa - K-13
PioXll • L-8
Piadcaba, Av - F-14
Planalto - F-14
Plalina - H-7-8
Porfirio Tavares. Maestro - K-IS
Pertugueses - H-11
Piáta,da - 04
Pnpletada - F-10
Prejatada - Q-n

CREAA ()64-()7H6«2-2

i
k

5

Rira Áívare» Machado, 41 - 12° andar
Fone ; 605-9003 - Celular: 981-0357

conjonto M - Ccp 01501-03» - São Paulo/Capitai
Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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Av.'SmMottod3^9

Manjues - J-14-1S
I—Paulo I • L-8

Passo. Av • H-12
TlwodoiD - G-12
XXNÍ - |.12

jimFiiminodeliina - K-7
iiiniNabuoo - 1-13
dro Oliveira, Pfol. - H-12
uimS. Mello-H-14

I Kennedy • H3
•.Maçonica Labor - J-15
plima • J-S
Ia Valho - J-14
lAIanbieJc-1 ^12
JaRantmVMS
iBoolliciodsASíva •

Mana Guãhemiina Lemos • l-tO

Maria Maitiraio da Costa - J-IS

MarianodeOdveira • K-15

MariSa - P-14

Martno Canurça - l-J-13
Mario Aguiar, Prof - J-tt-t2
Mario Martins da Almeida • H-14
Mariquinha, Dona - H-15
Manneleim. do.Marginal, Av - 6-14
MamyJúnior, Dt J-10
MartinAfonsoda Souza - F-7-8
MaWasLemedaBaflos - 1-12
Matas deAlbiqueitiue • F-8
Medusa - H-9
MemdeSi- F-7
Mendes, dos.Estrada - L-«

Rua Áh'}ires Machado, 41 - 12°andar - conjunto M
Fone : 605-9003 -Celular; 981-0357 - Fax:606-1203

CREAA 064-078682-2

Pelicano - H-1S
Penelofie - G-9
Perdizes - H-15
Penr - Sfivia - E-13
Petúnias - H-l-a
PWieitos, Travessa - K-13
Pio»l - L-8

Piracicaba. Av • F-14
Planalto - F-14
Plaiina - H-7-8

Fortirio Tavares. Maestro • K-15
Pdrtugueses - H-11
PiBta.da - 04
Projatada - F-10
Pr^eteda - G-I1

O

Cep (HMri->r„,.
- Bip 50858000

io Paulo/Capitai
Código 112.2267
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ANEXO N" 04

CARTÕES DE VISITA DE CORRETORES E
DESCRIÇÃO DE IMÓVEL

Rua Alvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-0J0 - $3oPaulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267



ESTADO DE SAO PAUDO

19 9 7

MIOSTO TSnRITQHIAI URBARO

"•« Terrenos aituadoo na IB aubdivinao da zona urbana
2» Terrenoa aituadoa na 2b aubdiviaSo da zona urbana

2.1. Em viao e logradouroo dotados de água, esgo
tos, iluminação pública e pavimentação

3» TeiTonos situados na 3® subdivisão da zona urbana

3.1. Em vias o logradouros dotados de água, esgo
tos, iluminação pública e pavimentação P-í

3.2. Em vias e logradouros dotados de pelo menos
^ 3 (três) doe melhoramentos de «lue trata o

ítejü 3.1 R»

3•3» Em vias e logradouros dotados de pelo menos
2 (dois) dos mellioramentos de ç[Ue trata o
item 3»Í» R#

3.4. Em vias e logradouros dotados do apenas 1

(^0 dos melhoramentos de que trata o item
1.1. R|;

^ 3.5. Em vias e logradouros sem qualquer melhora
mento de que trata o item 3.1

3.5.1. distantes a menos de 50,00 m. de um

desses melhoramentos R$

3.5.2. distantes mais de 50,00 m. de qualquer
um desses melhoramentos ate 200,00 me

tros de distância R9-

3.5.3. distcuitos mais do 200,00 m. de qual

quer um desses melhoramentos ...

3.5.3.1, ate 10.000 m2. RS

E 2B03D - 120 Bli. - tOOil > LIMAORAF - 6/00

T<4e

44,29

17,69

12,33

7,i:

5,34

3,54

2,61

1,42

0,83



ESTADO DE SAO PAULO

tabela para I.ANCAÍ^lEtrfO PB II.n?0:3TO PHEBIAI.. TE RIU TO.[il.llj

E TAXA BE COHSERyACyO E LIMrSZA E SERVIÇO DE CADASTRO

s 0,8847 (UFIH)

VALOBliS REFERENTES A BEZIMBSO/nG

VALOR M2. TERRENO

011 01 _ R$ 44,29 Alíquota 7
021 - 11 - R$ 17,69 Alíquota 4
031 - 03 R$ 12,33 AD.Í quota 1
0 32 - 04 - RI 7,12 Alíquota 1

033 - 05 - RI 5,34 Alíquota 1

034 - 06 H| 3,54 Alíquota 1

351 — 07 - RI 2,61 Alíquota 1

352 — 08 — RI 1.42 Alíquota 1

031 21 RI 12,33 Alítiuota 3
032 — 22 - RI 7,12 Aliquo ta 3
033 — 23 — R| 5,34 Alíquota 3
034 — 24 - RI 3,54 Alíquota 3
351 — 25 RI 2,61 Alíquota 3
352 - 26 - R| 1,42 Alíquota 3

041 31 RI 0,83 Alíquota 1
421 — 32 — RI 3,54 Alíquota 1

422 — 33 RS 2,61 ADu quota 1

423 — 34 — RI 1,42 Alíquota 1

424 ~ 35 — R| 1,42 Alíquota 1

3532 40 .. R| 0,46 Alíquota 1

3533 41 R| 0,34 Alíquota 1
3534 — 42 — R| 0,16 A3^ quota 1

3535 - 43 - RI O,0E Ali quo ta 1

3532 50 RI 0,46 Alíquota 3
3533 — 51 — BI 0, 34 Alíquota 3
3534 ~ 52 - RI 0,16 Ali quota 3
3535 - 53 — RI 0,0? Ali quota 3

391 __ 60 RI 3,54 Alíquota 1

392 - 61 ~ RI 2,61 Alíquota 1

391 70 _ R| 3,54 Alíquota 3
392 - 71 - R| 2,61 Alíquota 3

DA E 29030 • 200 Bis. • lOO.xl - IO/OS • O DL-MOCnATA

'iO-é
rjO^
857Í
8556
85<
85/.
85^
85^

SO-Í
80/.
ÔOjt
805^

80/.

855Í
85^
85í;
85^
85?C

8«jjí
859t
855Í
Oí5jí

80jí
80?í
80jé
80JÍ

85/.
8595

80?S
60^
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BENFEITORIAS EXISTENTES NAS

PROXIMIDADES DO IMÓVEL A VALIANDO

Avenida Marginal do Marmeíeiro (VL-9) no trecho entre

Av. Jaboticabal e a Av. Piracicaba em todos os 02 (dois)

lados das 02 (duas) pistas existentes há as seguintes

benfeitorias:

01. Com rede de esgotos.

02. Sem energia elétrica.

03. Sem iluminação pública.

04. Em terra batida (cascalhada).

05. Sem água encanada.

06. Galeria de águas pluviais em céu aberto.

* Av. Marginal do Marmeíeiro (VL-9) no trecho entre a

Av. Piracicaba e a R. Joaquim S. Mello há 02 (duas)

pistas, sendo que 01 (uma) pista está asfaltada e a outra

está (videfotos) em terra batida (cascalhada).

O imóvel avaliando está localizado na pista asfaltada e

com frente (2) = R. José Silveira Mello Filho (antiga

Estrada dos Mello) as benfeitorias existentes nesse trecho

são as seguintes:

Rtta Álvares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - SâoPaulo/Capital
Fone ; 605-9003 - Celular; 981-0357 - Fax; 606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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01. Com rede de esgotos.

02. Com rede de energia elétrica até a R. José Silveira

Mello Filho.

03. Com iltminação pública até a R. José Silveira Mello

Filho.

04. 01 (uma)pista em terra batida.

01. (uma) pista em asfalto.

05. Com água encanada até a R. José Silveira Mello

Filho.

06. Galeria de águaspluviais em céu aberto.

Na Rua José Silveira Mello Filho (antiga Estrada dos

Mello) há as seguintes benfeitorias:

01. Sem rede de esgotos.

02. Com rede de energia elétrica.

03. Com iluminação pública.

04. Em terra batida (cascalhada).

05. Com água encanada.

Rua Áívares Machado, 41 - 12° andar - conjunto M - Cep 01501-030 - SãoPaulo/Capital
Fone : 605-9003 -Celular; 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112,2267
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IMÓVEL AVALIANDO : FRENTE 01 - RUA SILVEIR4
MELLO FILHO (ANTIGA ESTRADA DOS MELLO) E
FRENTE 02 = AVENIDA MARGINAL DO
MARMELEIRO (VL-9) (BAIRRO DO MARMELEIRO )
(SÃO ROOVE-SP)

/

s&piãúiPAaÊ

•U
P/Jopp.VT/^(2.\s

VERNALHA & CIA. LTDA.
CGC (MF) ?4 613.712/0001-J2 mscr. Est. N.» 653.033.009 114
Avenida Santa Rita N.» 57 - Vila Aguiar
CEP 18133 000 - Sío Roque • SP Fone/Fax: (OU) 425-233}

SANTA CLARA - Negócios Imobílí^ríoc

. S)atfecAio ^asios

CcAi) 931-6120 - CELULAR

CENTRO . SÃO ROQUE - SÃO PAULO FAX 425 3285

S^ios - Chácaras - Farentlns - Cdsbs.

IMOBILIÁRIA REIS
CRCCí 7fJ1

Kolfi'rtc f'"'! om

l u iz Ca rios £. .4..- ;• vfüí >

(i j XV' :tf Novenitiig. 95 - form/Fãx 425 PA,"' ,v' ^

L. .
k?

^ - Cef) - SSo Paulo/CapitalFone .605-900.3 - Celular: 981-0357 - Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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ADMINISTRA
COMPRA /

ALUGA /
VB^DE

TEL/FAX (011)425 5951

R. RUIBARBOSA, N*391C»(TRa SAOROQUE/S.P CB>«130 000

MURAYAMA

Escritório Imobiliário

Tradição e Segurança
Administração - Compra-Venda

CRECI 61.395

HELSOKiUÓyEIS 43losh^~

t oiupra . - \'enda - AvaUação - Locaçàu

IloCuiiientíivão Imobiliária

íNelson (Mfirpfti'

)Í(hÍ, Raposo Tavares Km. 64 n." 06 7fíRS-!i7:i
H. • .Marmeloiro - Mairinque - SP 004.'« 6600

Rua Alvares Machado, 41 - 12° andar
Fone : 605-9003 -Celular: 981-0357

conjunto M - Cep 01501-030 - São Paulo/Capital
Fax:606-1203 - Bip 50858000 - Código 112.2267
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PODER JUDICIÁRIO

|K

SÃO PAULO c2? Joí,ÍAJL »

JUÍZO DE DIREITO DA
-PRIMÊIfiA4/ARAW0MARGA-DE-^ROQUE

CARTÓRIO DO ,s OFÍCIO

ESGRIVÂO(Ã) DIRETOR(A) 1." oflciõ"
^EL JOGt ROCSRTO ^6

Vara Judicial

Fórum de São Roque

586.01.1996.0Q20Q1-0/QOQOOO-OOQ

iiiiiiiilliiiiililililili
Grupo: 1.Cível
Ação: ISO-Indenização (Ordinária)
Valor da Causa: R$1.000,00

Data Distribuição : 01/11/1996 Hora: 12:45
Data Alteração : 09/10/2009 Hora: 12:52
Tipo de Distribuição : Livre

RI E: ALINORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA
ADV: ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO
OAB: 172855/SP

RDO: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ADV: JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA
OAB: 144416/SP

N" DE ORDEM: 01.01.1996/000742

iilllililililIMlilili
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CERTIDÃO
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r o r-i c: lusa o

La,, 2-^ cie setembro de f£>c;o estes s-.iios :

an U!i. Joiz de D-ireito dcs Pr.imeire Var,-;. Judifia

Ro(4ue/SP. t-i-'-'''' Roberto Simdes

i-ü. / W t\ ,, Escrevente, subscrevj ,

P r"o c , n 9 4 2' P 6

hani •í'estrm'-se as D r-

respeito do laudo divergente apr esent a.-j.-:

assistente téc.ftico, no prazo de dez dia-a.

Publique-se o de •••'• p a c 5>•:>

Intime-se

S'So Roqtve . data s=/è r a ,

Luiz Robeí^lto 5
Juiz de Dllroiti^

ifides Di as

Vv

. E C E B I M E M T O

I; m, 24 de setembro de 1997, recebi os - .

gcispactio -acima . ti-i , , Escrevente, si'.b';c;r

c E R TJDÀjO
dnu fé <!««. í-eta®** *

a ü o -f
ãa 37
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junto a.i-
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de 53''̂ ^"
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.::i}sef

Comarca liÍ>c£M.c

iíl-Vara:o(;^U
I Ofício:

Fórum: SAO >ZOOO<-

' V '

/PODER JUDICIÁRIO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

1
N° da conta

"K'4^5-^Q iPi-Np'
Cadastramor-.:- de dípósif.

Inicial 2 • !im couS!

Aíào • Descrição

fiúmcic de ficcesso ã Ano 9 Número da vara BEspécie da vara n° BOrigem da ação

i \^VLnA nC<\)^L. B&l o=Outros I IF=FiscalGÜiã d-T ^Q 5Data do depósito jFórum regional n° gNome do órgão público
] tipo da açãon'

nuol^vi
S Depósito orn nome de: | F/J

F
1CPF/CGC

V Noma do :i',;lor

3 A.UKÍ«^(^Í. Ç. 1C4 PA/^R i Lt»>A

F/J fl CPF/CGC

i voZC>00^\/(x>Ji'
'f' Norne do róif '

T VitLVíl ^T07l^ Ir S«C»0Í4\ tvJ/uílVíA "ífL. tlOtSXJl-
F/J 1CPF/CGC

• Rac&ihr; s»! no Banco do Estado de São Paulo S.A. - agência

c aos âutors de

Y jui2o acima mencionadc, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura, referentes à matéria,
à dispCS:

nas condições abaixo.

I Valor por extenso

C->>«JCO ^ téOo i/vjvy^o frii i
V3Ío'^ rio ricDósito

^.^OOfOo
Depositado por

0 Autor D Réu
• .ydopositar.re

INorne do depositante / _ . "v
jbsrO^CUD OuS>^.^^^A \ÁV^S.^r^o (?.f. )

Fone do depositante Para uso do Banco

N® do cheque

íoú dl
Banco(número e nome)

1 - A rurnuneração dos depósitos se dará com os critérios definidos
pelo Conselho Superior de Magistratura, Corregedoria Geral
da Justiça e Agente Depositário.

2 • A tributação será aplicada conforme determina a legislação
vigente

•jpo depósito iBloqueio I Valor

Dinheiro

24 hs

48hs

Cheque Banespa

Indeterminado

TOTAL

Autenticação mecânica



tm, 30 de outubro de 1977, faço estes autcs r.or. cjs'. <

5C MM. Juiz de Direito da Primeira Vara wlud.icial oe

f-?Dq L! e / SP , Dr . ^ Lu i z Roberto Si mi:-?.' s 3aa s

•,u. • n Escrevente, nubscevi .

Proc., n9 7a2/9ò

Expeça-se rriandado

! evar. t amento em favor do perito judicial.

Cumpra-se o Jespacno di

::<£.

1n time-se

Scío Roque, data supra

3\ /^.

Lui z

Juiz

Ro be r lio S i mjbe s •D Zr- •

P E c; E B I M E M i' O

Em, 30 de outubro de

deep,<cbc' acima. Eu,

de Oifeita

199

<í'

\l

recebi os

, Escrevente, tíMbc-

Ú
I

(f

r

. \
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N® 3.478

Alameda Rio Negro, n" 911 - conj. 803 - 8° andar MARCOAURÉLIODE SARROS MONTENEGRO
Alphavillo - Barueri - SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIOTITTO
Tel./Fax; (011)7295.0073/7295.5311 /729S.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINEMARÇALO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e advogado que
esta subscreve, expor o que segue;

I. A autora concorda com o laudo pericial apresentado pelo ilustre
perito judiciai, com as ressalvas já expostas pelo laudo do assistente técnico
da parte.

li. Por fim, vem a autora comprovar o pagamento dos honorários
periciais com a inclusa guia de depósito judicial.

Nestes Termos, •
Pede Deferimento, j

Barueri, 23 de outubro dei 1997

I
y

MARCO AURÉLIO c/e SARROS MONTENEGRO
OAB/SP 45.666-A



Arqto. Eduardo Figueira de Mello Quelhas

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA T VARA DA COMARCA DE SÀO
ROQUE.

J i -

Sôo Roque,

/

Proc. n" 742/96
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA
Reqte: ALINORTE PARI. IMOB. LTDA.
Reqda: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

/
r

EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QUELHAS , arquiteto.
Perito Judicial, nomeado nos autos da ação em epigrafe, vem mui
respeitosamente perante V.Excia., requerer expedição da guia de
levantamento relativa aos honorários complementares, que ora já se encontra
devidamente depositado.

NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.

[GUEnUV

Perito Judicial

Rua José Mana Lisboa^ n'514- Tel/Fax: 885-1002
Jardim Paulista —São Paulo - CoDital



PODERJUDICIÁRIO
guiadedepósitojudicial

IComarca

:V^ra:,L.
.Oficio:.u I

N*daconta

..I

A>
3''

ICadafttamer.'c-jc

•Inicial

Ação-Descrição^

"{1;!Â(jlAo^̂•>'••:••t-f^ "I.J-BMómAmriuvafd
Númerodoprocesso^H«no «no,NúmerodavaraDEspóctedttvaran»IIMgerttdaa^ão

Itsc,Ilí-vi.IA1r-vMc.t-lla°-'>g^_Q^"ü;: —.._iJ-1•CAraimnwi

[|Tipod:i3çãc:

Guiadodepósiton* iSíl?^«DatadodepósitoI
^036109I

Depósitoemnomede:

Vi<v)-m^av-uáAi

Datadodepó?to|FommregJn»pmedoórgãopucli^
F/J1CPF/CGC

CPriOG'

Nomedoautor>Ji1O«C/\3v3•
(w'y

CPr/CGC

Nomedoréu

\'\fy\'-'-1^

Recolhe-senoBancodoEstadodeSãoPauloSJt.-agência

;:::::!;^a;enc,onado^nostermosdosprovimentosdoConselhoSuperiordeMagistratura,referentesãmatéria,nascor^^vc
Valordodepósito

•<;qo.oo
Depositadopor

Autor•Réu
RGdodepositante

N"docheque

Valorporextenso

Nomedodepositantea,

/•r->Kto<.wti
Fonododopositanto

Banco(númeroonome)

ò.nvi»'-'''

1-Aremuneraçãodosdepósitossedarácomoscritériosdefimdos
peloConselhoSuperiordeMagistratura.CorregedoriaGeral
daJustiçaeAgenteDepositário.

2-Atributaçãoseráaplicadaconformedeterminaalegislação
vigente.

L_RAl!í

ParausodoBanco

Tinodepósito|Bloqueio,Vai01

Dinheiro

ChequeBanespa

Indeterminad

TOTAL

Autenticaçãotnocãnie
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Cetíicico e d . u

Eu.

CERTIDÃO
cu
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Çí...o_..n.jÇ.j^_lL-.í_±L_Q.

Em, 25 de novembro de 1997, faço eetee autos r.on<.íu"'?s

ao . Juiz de Direito da Pri/rieira Vara Judicial de- São

Roque/SP, Dr. Luiz Roberto Simões Dias.

Pu, /w A , Escrevente, subscrevi.

Proc, nO 742/96

Certifique a serventia,

publicação do despacho de fls. 207, bem como eventual

decurso de prazo para manif estaç'SD. .Após, vol tem- me

con c]usos.

Intime-se

S^^Roque, data supra.

Luiz Ffpberto* Simties E>ias

Juiz c|ç Direito .

V

RECEBiriENTO

tm, de novembro de Í997 ,

acima. Eu,
/

( /
\

Escrevente, subscrev,

cnifico «doufá «lu».«

*fcm«tido è Imprfdo Bstado, cor-

S3£i-« "O---
i Roque ^

A
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N° 3.478

Alameda Rio Negro, n» 911 - eonj. 803 - 8» andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphaville - Barueri - SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIO TITTO
Tel./Fax: (011)7295 0073 / 7295.5311 / 7295 8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

EXWIO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

, ' ''

N.

AUTOS N» 742/96 — —775
5. KüqiJe,_„i;.X' —i—i-'•'Xaso-

Juií dei

ALINORTE EWÍPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRAÇÃO INDIRETA que move em fâce da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE , vem, respeitosamente à presença
de V.Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer a
intimação da testemunha abaixo arrolada, pessoalmente por meio de mandado
judicial, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil, para ser ouvida
na audiência designada para 27/5/98.

Rol de testemunhas:

Dirceu Zandoná

Rua Padre Marçal, 99, Centro, São Roque
CEP 18130-000

ou em seu endereço comercial:
Rua Santa Cruz, 268, São Roque
("Dimar Terraplanagem")

Nestes•Termos, ;
Pede Deferimento.'

Barueri. (14 de maio de ,1998.

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAp/SP N" 45.666-A

/

/
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PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da l" Vara da Comarca

de São Roque

Proc. 742/96

Indenização

A Municipalidade da Estância Turística
de São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que lhe move
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda, por seu procurador
jurídico, vem, respeitosamente, á presença de Vossa Excelência para
expor e, ao final, requerer o seguinte:

1. Dispõe o § 3° do artigo 267 do Código
de Processo que o juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau
de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da
matéria constante dos ns. IV, V e VI.

Já o inciso VI desse artigo estabelece que
entingue-se o processo, sem Julgamento do mérito, quando não
concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual.

Além disso, o inciso III do artigo 303 do
C.P.C. prescreve que depois da contestação, só é lícito deduzir novas



PROCirRADORIA JURÍDICADAPREFRITIJRA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESAOROQUE

alegações quando por expressa autorização legal, puderem ser
formtdadas em qualquer tempo ejuízo.

Desta forma, a matéria relacionada a
legitimidade das partes pode ser apreciada enquanto não proferida a
sentença de mérito.

2. Ocorre que, a Requerente, como consta
no item "1" da inicial, adquiriu o imóvel "sub judice" em 2 de junho de
1995 e, nessa data, já teria ocorrido a ocupação parcial desse bem para
a abertura da via pública.

Portanto, a Requerente é parte ilegítima
para figurar no polo ativo da presente ação. Nesse sentido, inclusive,
os seguintes julgados:

"O adquirente de imóvel indiretamente
de.sapropriado é parte ilegítima para reclamar indenização" (RT
500/171-TJSP).

E ainda:

"O adquirente de imóvel indiretamente
desapropriado é parte ilegítima para reclamar indenização se a
aquisição se verificou posteriormente ao apossamento pelo
expropriante" (Ap. Cível 893/74, Ac. 8.873, de 04/12/74, 4" Câm.
TJSF).

E também RT 466/164.

3. Assim sendo, pretende a
Municipalidade de São Roque, com base nos fundamentos acima
invocados, o reconhecimento de ilegitimidade "ad causam".

4. Por outro lado, dispõe o artigo 162 do
Código Civil que a pre.scrição pode ser alegada, em qualquer
instância, pela parte a quem aproveita.

\

1
/



PROrURADORIA JURÍDICA DA PREFEITIIRA líA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃO ROQUE

E O artigo 163 desse diploma prescreve
que as pessoas jurídicas estão sujeitas aos efeitos da prescrição e
podem invocá-los sempre que lhes aproveitar.

Verifica-se, pois, que a prescrição
igualmente pode ser invocada na atual fase processual, face o previsto
noart. 303, IlfdoC.P.C.

5. Neste passo, vale dizer que o artigo 5"
da Medida Provisória n° 1.658-12, de 5 de maio de 1998, editada nos
tennos do artigo 62 da Constituição Federal, estabelece que extin^ie-
se em cinco anos o direito de propor ação de indenização por
apossamento administrativo ou desapropriação indireta, bem como
ação que vise a indenização por restrições decorrentes de atos do
Poder Público.

Conclui-se, assim, que no presente caso
ocorreu prescrição extintiva do direito pugnado na exordial, já que,
observado o alegado no item 2 da inicial, a ocupação ocorreu há mais
de cinco anos do ajuizamento da ação.

6. Essas argumentações, anote-se, vêm
consagrar o principio da moralidade, notadamente porque, quando
houve a aquisição do imóvel pela Requerente, a via pública já tinha
sido aberta há anos.

Ademais, a Requerente adquiriu e pagou
somente pelo remanescente do imóvel.

E, agora, vem pleitear uma indenização
milionária do desfalcado erário municipal!

Roga-se, assim, por Justiça.



PROriTRADORIA JURÍDICADAPRF.FEITUR-\ DAESTÂNCIA TURÍSTICA DF. SÃOROQUE

Diante do exposto, requer o
reconhecimento da ilegitimidade de parte da Requerente e/ou da
prescrição, extinguindo-se o processo sem julgamento do mérito, com
as condenações legais.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 22 de maio de 1998.

pp.:

- Júlio César Meneguesso
OAB/SP n° 95.054



C o N C L U S A O

Em, 1 de junho de 1998, faço estes autos conclusos ao

MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Judicial de Sâ:o

Roque/SP,

Eu,

Dr .

/

//
1/

R E CEBIMENTO

iiz Roberto Simtoes Dias.

, Escrevente, subscrevi

Proc. nQ 742/96

Considerando que nSio há noticia

de pagamento da indenizaç=io ao antigo proprietário,

existe legitimidade ativa em tese para o atual, que se

subroga na qualidade de credor.

Indefiro, portanto, de plano o

requerimento de ilegitimidade requerida à fls. 257/260.

Aguarde-se a audiência

redesignada, cumprindo-se o despacho de fls. 249.

Intime-se.

S^o Rq^è., data supra.

LUIZ ; ROBERÍrO SI

JUIZ DE E

V;

MDES DIAS

IREITO

Em, 1 de junho de 199B, recebi—os--autos, com despacho

acima. Eu, ,^,,?eícreyente, subscrevi.



//CERTIDSO//

Certifico e dou fé - haver intimado »

p advogado da requerida Bp» Júlio César Mene
gueaso do ro despacho de fls, 261o— e flso 219» 248v-j 249<

são Hoque^ 02 de Junho de Io998®

// e D I o //

. ^ J u r-j -r n A
• '"iJíÜ

o p77/^yr^

- Sltbsc?)



PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA D&SÃC) ROQÓE

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da T Vara da Comarca

de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância Turística
de São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que Uie move
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., por seu procurador
jurídico, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. para, em
cumprimento ao artigo 526 do C.P.C., requerer a juntada de cópia da
petição de interposição do agravo de instrumento em face das r.
decisões de fls. 219, 248 verso e 261, bem como das razões desse
recurso, para os fins do artigo 529 do C.P.C.

Outrossim, informa que o agravo de
instrumento foi instruído com cópias autenticadas das seguintes peças:
fls. 2/9, 18 (procuração do advogado da agravada), 19/20, 50/53,
81/82, 84/87, 91, 94/141, 145, 150/207, 210/212, 214/220, 224/240,
244/249, 257/261, além de procuração dos advogados da agravante e
cópias da r. decisão proferida na Ação Civil Pública - Proc. 505/96 -
2" Vara de São Roque (fls. 3.314/3.316) (does. anexos).

Aguarda, assim, acolhimento do presente
recurso e, via de conseqüência, a reforma das decisões.

Nestes termos,
p. deferimento.
São Roque, 9 de junho de 1998.

/•'
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Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

A MUNICIPALIDADE DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, com sede à Rua São Paulo, 966,
Bairro do Taboão, era São Roque/SP - CEP 18.130-000, por seu
procurador jurídico (mandato anexo), vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência para, nos termos do artigo 522 e
seguintes do Código de Processo Civil, interpor AGRAVO DE
INSTRUMENTO em face de r. decisões interlocutórias proferidas
nos autos de Ação Ordinária de Indenização por Desapropriação
Indireta - Proc. 742/96, ajuizada por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da ora
Agravante, em andamento na P Vara Cível da Comarca de São
Roque, conforme razões que seguem em anexo.

Assim sendo, requer o recebimento e
processamento do presente recurso, com a concessão de efeito
suspensivo (art. 527, II, CPC).

Outrossim, informa os nomes e endereços
dos advogados das partes (art. 524, Ul, CPC);
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Agravante: JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO e TADDEO GALLO -
OAB/SP n°s 95.054 e 72.365, respectivamente - Rua São Paulo, 966-
Bairro do Taboão - São Roque/SP

Agravada: MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO -
OAB/SP 45.666-A - Calçada das Gardênias, 21 - Centro Comercial de
Alphaville - Barueri/SP

O presente recurso foi instruído com cópias
autenticadas das seguintes peças dos autos: fls. 2/9,18 (procuração do
advogado da agravada), 19/20, 50/53, 81/82, 84/87, 91, 94/141, 145,
150/207, 210/212, 214/220, 224/240, 244/249, 257/261, além de
procuração dos advogados da agravante e cópias da r. decisão
proferida na Ação Civil Pública - Proc. 505/96 - 2® Vara de São
Roque (fls. 3.314/3.316).

Nestes termos,
p. deferimento.

São Paulo, 8 de junho de 1998.

PP

J[úHo César Meriçguesso -
OAB/SP n° 95.054
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AGRAVO DE INSTRUMENTO

Ref. Proc. 742/96 - Ação de Indenização
T* Vara Cível da Comarca de São Roque

Agravante: Municipalidade da Estância Turística de São Roque

Agravada: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda

RAZÕES DO AGRAVO

EGREGlO TRIBUNAL

COLENDA CÂMARA

DOUTOS JULGADORES

I.

A empresa ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, ora Agravada,
na qualidade de atual proprietária, ajuizou Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta em face da
MUNICIPALIDADE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE, ora Agravante, visando, conforme consta na petição inicial,
o recebimento de indenização por ocupação "manu militare" de imia
parte do imóvel objeto da matrícula 23.223, do Serviço de Registro
Imobiliário da Comarca de São Roque, utilizado pela Agravante para
abertura de via pública.

Citada, a Agravante apresentou contestação
aduzindo, em resumo, que o uso parcial do imóvel para a execução da
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obra pública foi autorizada pelo proprietário do imóvel que à época
era o titular do domínio.

Infrutífera a conciliação, foi nomeado perito,
tendo as partes indicado assistentes técnicos e formulado quesitos.

A seguir o Sr. Perito apresentou seu laudo.

Ao depois, o Sr. Assistente Técnico da
Agravada apresentou seu parecer.

Já a Agravante, por petição, impugnou o
laudo pericial.

Designada audiência de instrução e
julgamento, o Sr. Assistente Técnico da Agravante ofereceu parecer
divergente.

Por r. decisões foi determinado o

desentranhamento da petição da Agravante que impugnou o laudo
pericial, bem como do citado parecer divergente.

Outrossim, restou indeferido pedido da
Agravante de reconhecimento de ilegitimidade ativa da Agravada.

1
\>'

A audiência de instrução e julgamento foi
redesignada.

Todos esses fatos estão comprovados nas
anexas copias.

É o breve relato.

II.

Por primeiro, cumpre destacar que a
Agravante foi intimada dos termos das r. decisões que determinaram
os desentranhamentos da petição de impugnação do laudo pericial e
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do parecer divergente do seu Assistente Técnico em 2 de junho de
1998, conforme certidão exarada pela serventia a fls. 261 verso dos
autos (does. anexos).

Assim sendo, tempestivo o presente recurso.

Dando seqüência, vale dizer que o presente
recurso é interposto em face:

a) da r. decisão (fls. 219, dos autos) que determinou o desentramento
da petição da Agravante que impugnou o laudo pericial (fls. 214/216,
dos autos);

b) da r. decisão (fls. 248 verso, dos autos) que determinou o
desentranhamento do parecer divergente do Assistente Técnico da
Agravante (fls. 224/239);

c) da r. decisão (fls. 261, dos autos) que indeferiu pedido de
reconhecimento de ilegitimidade ativa da Agravada (fls. 257/260, dos
autos).

À análise, pois, de cada gravame.

A)

Em 1° de setembro de 1997, foi juntado aos
autos o laudo pericial (fls. 94/141, dos autos), tendo o Sr. Perito
encontrado uma área de ocupação superior a indicada pela Agravada
na petição inicial; apurado existência de área remanescente
inaproveitável, não indicada na petição inicial; avaliado a área
ocupada; avaliado a área remanescente inaproveitável, não obstante
não exista pedido nesse sentido na inicial; incluido "método de renda"
no valor da indenização, que também não foi pugnado na inicial.

Em 10 de setembro de 1997 o Assistente

Técnico da Agravada apresentou parecer parcialmente divergente (fls.
150/204).
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Aliás, esse parecer foi apresentado antes do
MM. Juiz "a quo" ter facultado as partes a apreciação do laudo
pericial, já que o r. despacho que concedeu essa oportunidade foi
proferido em 17 de setembro de 1997 (fls. 145, dos autos) e publicado
em 24 de outubro de 1997 (fls. 217, dos autos).

Assim sendo, não há dúvida que o Assistente
Técnico da Agravada, que também funciona como perito na Comarca
de São Roque, teve conhecimento oficioso do laudo pericial. Veja,
inclusive, que as pesquisas de preços inseridas no parecer foram feitas
antes da apresentação em Juízo do laudo pericial (fls. 160/165, dos
autos).

Outro fato interessante que ocorreu nos

autos foi o depósito dos honorários do Sr. Perito, no valor por ele
solicitado, sem a prévia manifdestação das partes e o necessário
arbitramento pelo MM. Juiz (fls. 212, dos autos).

Também é curioso verificar que no mesmo

dia do depósito desses honorários - 17 de outubro de 1997 (fls. 212,
dos autos), o Sr. Perito assinou a petição requerendo o seu
levantamento (fls. 210, dos autos). Além disso, o pedido de
levantamento formulado pelo Sr. Perito foi feito antes de ter sido
protocolada a petição da Agravada requerendo a juntada da guia de
depósito dos honorários (fls. 210e 211, dos autos).

Feitos esses comentários, que são
indispensáveis para a formação de convencimento, os quais
certamente serão apreciados e valorados, em 24 de outubro de 1997
(fls. 217, dos autos) foi publicado os despachos de fls. 145 e 207, que
determinaram que as partes se manifestassem sobre o laudo pericial e
o parecer do Assistente Técnico da Agravada.

Em virtude desses relavantes fatos, a

Agravante, por petição protocolada em 17 de novembro de 1997,
impugnou o laudo e o parecer do Assistente da Agravada (fls.
214/216, dos autos).

Ocorre que, atendendo pedido da Agravada,
pela r. decisão de 23 de dezembro de 1997 (fls. 219, dos autos), a
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qual a Agravante foi intimada somente em 2 de junho de 1998 (fis.
261 verso, dos autos), foi determinado o desentranliamento da petição
da Agravante que impugnou o laudo e o referido parecer, sob o
fundamento de ter sido JUNTADA fora do prazo legal.

Destarte, em 27 de janeiro de 1998 a
serventia certificou o desentranhamento da petição (fls. 219 verso, dos
autos), sem aguardar, o que seria lógico, o decurso de prazo para
recurso.

Esse, pois, o primeiro gravame trazido à
Agravante.

Doutos Julgadores;

Não há prazo previsto no Código de
Processo Civil para a parte se manifestar sobre laudo ou parecer.

Em conseqüência, deve prevalecer o
entendimento que essa manifestação deve ser feita pelo menos vinte
dias antes da audiência de instrução e julgamento, por inteligência do
artigo 433 do C.P.C.

Admitir outro entendimento, "data venia", é

cercear, "in casu", a ampla defesa da Agravante, assegurada
constitucionalmente.

Não bastasse, a manifestação da Agravante
destacou pontos relevantíssimos, havendo, até mesmo, pleito de
retificação da perícia, que nem sequer chegaram a ser apreciados.

Deu-se, vale dizer, muito mais importância a
um prazo material, do que em relação ao conteúdo da fundamentada
impugnaçào do laudo e parecer.

Esse prazo, destaque-se, é material, e não
processual, daí inexistir preclusào.

Portanto, a Agravada busca a reforma da r.
decisão de fls. 219, dos autos, para que a manifestação de impugnação

Vil
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do laudo e parecer continue juntada aos autos, para que seja
apreciada.

B)

Por r. despacho de 11 de fevereiro de 1998
(fls. 220, dos autos), foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 27 de maio de 1998.

Assim sendo, em 9 de março de 1998 o
Assistente Técnico da Agravante apresentou o seu parecer divergente
(tis. 224/239, dos autos).

Verifíca-se, pois, que esse parecer foi
oferecido muito antes do prazo de 10 (dez) dias antes da audiência.

No entanto, a r. decisão de 6 de maio de
1998 (fls. 248 verso, dos autos), que a Agravante foi intimadaem 2 de
junho de 1998 (fls. 261 verso, dos autos), determinou o desentramento
do parecer divergente do Assistente Técnico da Agravante, sob o
fundamento de intempestividade.

Houve, pois, outro gravame à Agravante,
senão vejamos.

Respeitados posicionamentos contrários, há
construção jurisprudencial e doutrinária orientando que o parecer de
assistente técnico, de que trata o parágrafo único do artigo 433 do
C.P.C., pode ser apresentado até pelo menos dez dias antes da
audiência de instrução e julgamento.

Nesse sentido, inclusive, r. decisão proferida
em 26 de fevereiro de 1998, em autos de Ação Civil Pública - Proc.
505/96, pelo MM. Juiz de Direito da 2^ Vara da Comarca de São
Roque, nos seguintes termos:

"... Friso, porém, que o autor poderá juntar
seu parecer crítico depois de decorrido o prazo para se manifestar
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sobre o laudo pericial, desde que o faça até 10 dias antes da
audiência, na interpretação ao art. 433 do Código de Processo Civil.
Nesse sentido a lição de Humberto Theodoro Júnior (Curso de
Direito Processual Civil, Forense, 12° ed., pg. 477 e de Viana Santos
flJSP-AC) ... " (doe. anexo).

Por outro lado, o parecer do Assistente
Técnico da Agravante trouxe relevantíssimos pontos para o deslinde
da causa, inclusive cópia de uma r. sentença proferida, em 12 de
agosto de 1997 pelo MM. Juiz de Direito da 2" Vara de São Roque,
em idêntica ação de indenização por desapropriação indireta com os
mesmissímos fundamentos, de uma área confinante ao imóvel da
Agravada, onde foi fixada a indenização em R$ 14,61 / m2 e adotada
a data de 19 de julho de 1985 como sendo a data de ocupação, ou
seja, muitíssimo divergente dos R$ 22,79 e 3 de setembro de 1983
encontrados pelo Perito Judicial. Para corroborar essa afirmação, veja
que o autor dessa ação - Clóvis Martins (fls. 237/239, dos autos),
aparece como confinante do imóvel da Agravada no laudo (fls. 155,
dos autos).

Portanto, não havia razão para a
determinação de desentranhamento do parecer do Assistente Técnico
da Agravante, ainda que se o tenha como atrasado.

Nesse sentido:

"O assistente técnico, entregando o laudo
fora do prazo, em nada prejudica o andamento do processo " (RTJE
135/215, "in" CPC Theotônio Negrão, Saraiva, 26°ed., p. 331).

Mas não é só.

A própria lei prevê dilação de prazo a perito
(art. 432, CPC), que deve ser estendida ao assistente técnico por
analogia. Na verdade, concede-se prazo extraordinário a todos os
peritos, como ocorreu no próprio caso sob exame, sem maiores
prejuízos para o andamento regular do processo.

Sobre isso, traz-se a colação o seguinte
julgado:



PROCITRADORIA nJRÍDICA DA PREFRITiniA DA ESTÂNOAtTJRÍSTICA DE SÃO ROQUE

"Prova - Perícia - Laudo do assistente

técnico - Prazo de apresentação fixado pelo juiz - iMpso não
preclusivo - Dilação conferida pelo artigo 433 do CPC a todos os
peritos sem maiores prejuízos para o andamento regular do processo
e da audiência. Juntada determinada" (AI 139.950-2 - 16" Câm.
TJSP - rei. Des. Viana Santos).

Ainda não bastasse, até 2 de junho de 1998,
data em que a Agravante foi intimada das r. decisões que
determinaram os indigitados desentranhamentos, a Agravante não
tinha conhecimento de que sua impugnação ao laudo pericial não tinha
sequer sido apreciada.

Além disso, importante lembrar que o
Assistente Técnico é auxiliar da parte, não da Justiça. É a parte que o
escolhe e indica. Não o pode recusar a parte contrária e, em princípio,
sequer o Juízo. Destarte, o assistente técnico pode ser substituído a
qualquer momento, como ocorreu com o da Agravante por meio de
petição endereçadaao Juízo (fls. 240, dos autos).

Por todos esses fundamentos e motivos,
pretende a Agravante que o parecer de seu Assistente Técnico seja
juntado aos autos.

C)

Em 22 de maio de 1998, a Agravante

protocolou petição aduzindo o seguinte;

"Dispõe o § 3" do artigo 267 do Código de
Processo Civil que oJuiz conhecerá de ofício, em qualquer
tempo e grau de Jurisdição, enquanto não proferida a
sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, Ve
VI.

Já o inciso VI desse artigo estabelece que
extingue-se o processo, sem julgamento do mérito, quando
não concorrer qualquer das condições da ação, como a

\i
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possibilidadejurídica, a legitimidade das partes e o interesse
processual.

Além disso, o inciso 111 do artigo 303 do
CPC prescreve que depois da contestação, só é lícito
deduzir novas alegações quando por expressa autorização
legal, puderem ser fonnuladas em qualquer tempo e juízo.

Desta forma, a matéria relacionada a
legitimidade das partes pode ser apreciada enquanto não
proferida a sentença de mérito.

2. Ocorre que, a Requerente, como consta
no item "1" da inicial, adquiriu o imóvel ".suh judice" em
2 de junho de 1995 e, nessa data, já teria ocorrido a
ocupação parcial desse hem para a abertura da via
pública.

Portanto, a Requerente é parte ilegítima
parafigurar nopolo ativo da presente ação. Nesse sentido,
inclusive, os seguintesjulgados:

"O adquirente de imóvel indiretamente
de.sapropriado é parte ilegítima para reclamar
indenização" (RT500/171 - TJSP).

R ainda:

"O adquirente de imóvel indiretamente
desapropriado é parte ilegítima para reclamar indenização
se a aquisição se verijlcou posteriormente ao apossamento
pelo expropriante" (ap. Cível 893/74, Ac. 8.873, de
04/12/74, 4''Câm. TJSP)... " (sic).

Desta forma, pugnou-se o reconhecimento
da ilegitimidade ativa da Agravada.

Entretanto, por r. decisão de 1® de junho de
1998 (fls. 261, dos autos), que a Agravante foi intimada em 2 dejunlio
de 1998 (fls. 261 verso, dos autos), esse pedido de ilegitimidade "ad
causam" foi indeferido.

Essa, portanto, a terceira r. decisão ora
agravada.



PROaiRyVDOWA .niRÍDICA DAPREFEITUttADAESTÂNCIA TURÍSTICADE SAOROQUE

Assim, pelos fundamentos acima transcritos,
pretende a Agravante o reconhecimento da ilegitimidade ativa da
Agravada.

DIANTE DE TODO O EXPOSTO, requer e

aguarda a Agravante o provimento do presente recurso para que:

a) a petição de impugnaçào do laudo e parecer do Assistente Técnico
da Agravada seja juntada e/ou permaneça nos autos;

b) o parecer do Assistente Técnico da Agravante seja juntado e/ou
permaneça nos autos;

c) seja reconhecida a ilegitimidade ativa da Agravada.

São Paulo, 8 de junho de 1998.

PP >. ,
- ,|iâIio Cçsar Meneguésso

OAB/SP n° 95.05j'4
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E>ROomtA.ç:jPLO e>obIj i oa

S A X J3 A M,

quantos este público instrumento de procuração virem, que no
ano do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de mil nove
centos e noventa e sete (1.997), aos 13 (treze) dias do mes de /
áaneiro (01) do dito ano, nesta cidade e comarca de São Roque, /
do Estado de São Paulo, em Cartório, perante mim Tabelião,
compareceu como OUTORGANTE: a X*JXEJbf'JtSX "ÍXtJfRA. X>jf\.
ESTAJbJCXA TZJJRXSTXGA X>E SAO
JROQCZBT, com sede na Rua São Paulo, nQ 966, nesta cidade e
comarca de São Roque, inscrita no CGC/MF 70.946.009/0001-75,
neste ato representada por seu Prefeito Sr. EFANEU NOLASCO GO-
DINHO, brasileiro, casado, empresário, portadora da Cédula de
Identidade RG. nQ 3.741.288- SSP/SP., e inscrito no CPF/MF sob
nQ 751.824.328/87, residente e domiciliado nesta cidade na rua
Sebastiana da Silva Pontes, nQ 132, Jardim Flórida, a presente
reconhecida como a própria de que trato por mim Tabelião, do
que dou fé. E, perante mim, pela OUTORGANTE, foi dito que por
este público instrumento e na melhor forma de direito nomeava
e constituia seus bastantes procuradores os Drs. JTJX*XO
OjSSAR MJSÍ^JSGOJSSSO, e, TAX>X>JBO GAX.XmO,
brasileiros, casados, procuradores jurídicos, inscritos na
OAB/SP sob os nQ 95.054 e 72.365, e inscritos no CPF/MF sob nQ
050.756.688/2' e 325.721.908/34, residentes e domiciliados
nesta cidade na Rua Maestro Porfirio Tavares nQ 295 e Rua Dom
Pedro II, 67, respectivamente; a quem confere amplos gerais e
ilimitados pocieres contidos na cláusula " ad-judicia em
qualquer Juiz-, Instância ou Tribunal, podendo propor contra
quem de direii^o as ações competentes e defendê-las nas contra
rias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os re
cursos legais e acompanhando-as, podendo receber citação, in-
timação e notificação do Poder Judiciário, podendo mais con
fessar, desistir, renunciar, transigir, firmar compromissos ou
acordos, abster-se de contestar, encampar o pedido inicial ou
contestá-lo, representá-la perante a Justiça do Trabalho, ai
requerendo provando e assinsuado o que for necessário, inclusi
ve fazendo ac.rdos, concordando ou não com cálculos, podendo
juntar e desc•tranhar documentos, fazer provas, requerer pro
var e assinar o que for necessário, agindo conjunto ou isola
damente enfim tudo o mais traticar ao completo desempenho do
presente mandato, o que dará por bom firme e valioso. De como
assim o disse, outorgoiu, aceitou, dou fé. E me pediu que lhes
lavrasse em minhas notas, a qual feita e sendo lida em vos al
ta, acharam-na em tudo, conforme pelo que assinam dispensando
expressaníente a presença e assinatura das testemunhas instru-
mentár>árM. Eu. (a.) Bel. Ademir Vaz, Tabelião que a subscrevi,
dou ;fê e assino. (a.a.)EFANEU NOLASCO GODINHO /=/ ADEMIR VAZ.
Devíd^ait^nte selada. Nad^mais. Trasladada em seguida, dou fé.

^ ^1• ADEMIR VAZ), Tabelião, que a subs-
assino em púbico e raso./////////

. .. y .-VTBe^';Adémir Vaz

TESTQyÜ^>A:'VERDADE
Vaz



CONCLUSÃO

Err. 26 de fevereiro de 1.998 faço
conclusão dos presentes autos ao EJíMp..
SR. DR. MARIO SÉRGIO LEITE, JUIZ DE
DIREITO titular desta Vaj

Autos n° 505(96

Vistos.

1. Agrava a ré Sul Saneamento Serviços Urbanos

S/C Ltda. (fls. 3277/3278) em relação a decisão de folhas 2252/2253 que

indeferiu seu pedido de dilação de prazo e oferecimento de parecer
técnico.

Ao que parece a agravante não observou os autos,

pois a folhas 3145 o Ilustre Magistrado Paulo Campos Filho reconsiderou
em parte a decisão anterior e facultou ajuntada do pa!?.cer do assistente
técnico. Assim, o agravo para que "o laudo pericial do assistente técnico

seja apresentado como prova e apreciado pelo MM. Juiz, na forma da lei
processual", sequer deve ser conhecido, pois não há decisão a ser atacada.

Lembro a agravante, porém, como verificará

abaixo, que poderá sim trazer para os autos o parecer de seu assistente

técnico, desde que providencie o documento 10 dias antcj da audiência.

Cf
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2. Indefiro o pedido formulado autor de dilação de

prazo para que se manifeste sobre o laudo apresentado. Veja, o prazo já
correu para todas as partes, operando-se aí a preclusão, e, mais do que
isso, a sua renovação, agora, ao autor, implicaria em ofensa ao princípio da
igualdade processual.

Friso, porém, que o autor poderá juntar seu

parecer crítico mesmo depois de decorrido o prazo para se manifestar
sobre o laudo pericial, desde que o fãça até 10 dias antes da audiência, na
interpretação ao art 433 do Código de Processo Civil. Nesse sentido a lição
de Humberto Theodoro júnior (Curso de Direito Processual Civil,

Forense, 12" ed.. pg. 477) e de Viana Santos (TjSP-AC-RT 642/130).

Quando a formulação de novos esclarecimentos e

quesitos suplementares, também operada a preclusão, não sendo o caso de
renovação de prazo para sua %rmulaçào. Com efeito, os quesitos deveriam
ter sido formulados antes da juntada do laudo, como se conclui dos arts.

421 e 425 do Código de Processo Civil. A respeito:

"Inadmissível o oferecimento de quesitos

suple- tentares, após a apresentação do laudo

pelo perito. Contudo, se presente o caráter

elucidativo, poderão ser respondidos, mediante

esclarecimento, em audiência^CRT 672/141).

Posto isso, indefiro o pedido de dilação de prazo

para manifestação sobre o laudo e oferecimento de quesitos
suplementares e faculto as partes a juntada dos pareceres de seui^, ||

(



PODER JUDICIÁRIO
2* VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE (f

autos N® 505/96

assistentes técnicos, desde que o façam até dias antes da audiência infra
designada. ^

3. Designo audiência de instrução, debates e

julgamento para opróximo dia 3. de de 1.998, às^? horas

^ 4. Nos termos dos arts. 396 e 397, ambos do CPC,

cabe a parte trazer aos autos os documentos que entender pertinentes,
sendo esse seu ônus em matéria de prova, não sendo o caso, assim, de ser
deferido o requerido pela ré a folhas 3279/3280. De outro norte, a
hipótese não se enquadra no art. 399 do Código de Processo Civil.

Indefiro, destarte, o pedido para que o Município

de -ão Roque venha aos autos apresentar documentos.

Int

5ão Roque, 26 de fevereiro de 1.998.

•:'ri c.;.--

RF.cf:r.i:í'N : o ,
, is9i
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junto a estes autós

que scgue{ni)

Eu,

•« l«4 •« li

Escr. subsce



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

Alameda Rio Negro, n° 911 - conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DE SARROS MONTENEGRO
Alphaville- Barueri • SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIOTITTO
Tol./Fax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

AUTOS N° 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à presença de V. Exa ,
por seus procurador e advogado que esta subscreve, expor e requerer o que
segue;

I. A autora está ciente da redesignação da
audiência e instrução e julgamento para o dia 21 de setembro de 1998, às
14:00 horas.

II. Outrossim, informa a mudança de endereço do
seu patrono para a Alameda Rio Negro. 911. conjunto 803. Alphaville.
Barueri. CEP 06454-000. Estado de São Paulo.

III. Por fim, requer a juntada do presente
substabelecimento, bem como da respectiva guia de custas.

NestesJermosix^
Pede deferimento;\

Barueri, |1® dejulho de/1998

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO

OA^/SP N" 45.666-A
/

/



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

Alameda Rio Negro. n°911 - conj. 803- 8' andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphavillo - BatuorI - SP-CEPC6453-000 MAICEL ANESIO TITTO
Tel /Fax: (011)7295.0073 / 7295.5311/ 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES

CINTIA ALINE MARÇALO

SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais, ao estagiário
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/SP sob n°
80.938-E, ambos com escritório profissional em Barueri, Estado de São Paulo,
na Alameda Rio Negro, n° 911, conjunto 803, 8° andar, Alphaville, os poderes
que me foram outorgados por ALINORJE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., nos autos / da ^ AÇÃO ORDINÁRIA DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que moVe em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, autos n« 742/96, em curso perante a
d. 1° Vara Cível da Comarca São Roque - SP.

Barueri, j30 de junho de -f998.

; V

MARCO AURÉLI0 DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N° 45.666-A)A^Í
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CERTIDÃO

Certifico c doa #é^ue,jeme4f è
i. O. CX

dí« fl<
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CERTIDÃO

CERTIFICO e dou fé que as folhas a seguir numeradas. n.°_

fazem parte integrante da Carta Precatória expedida as fis.

destes autos, sendo que as demais peças encontram-se arquivadas na pasta própria

n.° ' ^sob número de ordem : / '''' na forma do disposto

no item 74.4, Seção - III. do Capitulo II, das Normas de Serviços da Egrégia Corregedoria

Gerai de Justiça.

São Roque_£_£_, de Li de 19
Eu, Escr. Subscrevi.

JUNTADA
í'.' '

Em de de 19 ' • , junto

a estes autos as peças da Carta Precatória que seguem.

Eu Escr. Subscrevi



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

f-RÍMtiRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SftO ROQüE/BF'

i=>FtEC<ft"r<f3f=<; 1 O X

D1STR í Bü I ÇiaO DESPACHO

C^PRA-SE, concedid.T na aJuqe o art. ,72, 2
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u n 1 a a a e: üau iíUs^uj; -ai:^

PROCESSO n. 13717/95 açAO DE Cinaria

Autor: .ilinorte 'ft.up,e larticipações Latda

Réu . I refaitura 3a Estância Taro 3e São Eoaue -üP

certidão

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça abaixo assinado, que

em cumprimento ao mandado retro e sua respeitável assinatura,d£

rigi-me nac no endereço retro,

bairro linlieiTOS , nesta Capital, e aí sendo,

deixei 3s uroceâer á Iptiiiiação 3o requerente, -ic -li-:

hã liais de 05 a.n.os que a mesjia ou seja a eaipreaa ter se .ui:g::'c

•^0 local sem deixar o endereço atual, segundo informação do e;.

•intcnio Titorino . aux. do zelador no prédio.

Ante o expopto, devnlvn n nresente jcra rc: dcv:

de diroitc.

/iüBim sendo,

O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 2C de m•;io
aP. • ' , •' I

de 19 . -v>: n.- (
Oficial de Justiça



C E R IDA' O

Certifico e dou fé que fci expedido MANDADO,

CARTAS AR„ E PRECATÓRIA..

SÍÃfo Roque., .1,1 de isetembro de 1998..

I;;.U Esãcrv.. Subscrevi

J Ü N T A I> A

Em 11 de setembro de 1998 junto a estes antas

::óp;ia do MANDADCS,, CARTAS AR,. PRECATÓRIA que segue

Eu ..íí' Es c rV i. Su Iss c r ev i



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SfiQ ROQUE/SP

F>F<EC:#=i>~rúífR I

. Mtl 742/96
':-n : ;::DÕ-ZDD:.::üi:-CíjJL-DvDDDDDDDDDDDDDDDÜ[)üblJDDDDDDDDL:DDDuDDí;DL^DL OL

DISTRIBUIÇÃO 3 DESPACHO

^ OL ru:üDüDnDDLOZlJDDDDDDnDDDDDDDDDDn[:DDDDD'?DDDDi 'DDDDDDni-r}D--Oi: / 3--

•;7wf i:DvDDLI?Dj.:DD.;:i)L'vDDDJjDjJDDDDD]JDfWJ:'DiJrVDDDVDDDLDDí'L-Ví 1..! C-üí^3-1'-^-i.-"'-

:33; •.•rOi:jí:£r:DrPnr:Di:>riJDi:DDDDDvDDDDDDOuDDDDDDI?PDO-: nni:ul-i-Vi 3-\'7 'A 7 3.3i i • '

• ADVERTÊNCIA: IA 30 Jül/O
77 •/•.; v;sr: ;í (. /; -ri;;,r: 'ytUJDr-DDDDDDODDDPLW O DD ODDDDDDiWn DüD-jDí. •Dí' t 'D ' 3^7 :

'U-T'Ri::.CAMTt:i r7. Judisdd ;^oí::.'.-v. ::7 '

•n'.r do ViEfOR DF L-r-i7 - ItrAOAd Dl. - .

•ÓC:: • • .•::!:'..'3íó dr s::},o PAOiJJ ..

A EXMA. Shr, Dr-.. SETINA RilZATO oPPA

• ;7 : i -JuLz^ dirieziio da KriiüOira Vara o d 7. v: i. a •, da caaa:';.:..

.7'.' • i.aa ' "7!•', a a- "í .ai-íaa ;:'7% is:í. ., eac:..

FAZ SABER ao Jaizo ds Ã_.ra ;. .o d-- pr-t .

at ai c-uAa " W" c i a^cr i oa; ida dv.;f-', peranta eaas at':7ao a • " z aa-i. •;.. ••
7 • ' ao c-t ooaan! 0= tentoE d.? açao OHDINARiA LtE í NJiEMi Z/rCAO

• r-«=" /42/»6 , movia a por ALI NORTE EMPREENDIMENTOS L PAR f TC íãPvO:---:
í.TDA BT - aoe- ao PREFEITURA DA ESTRNCIA TURÍSTICA DÊ SfiCJ vüOUÍ.
•ia car 1-iroidada ;;:cítí as pecas que sequem^ as quais "asa:ií ;7-::;ar:'. •
l'"' 'i; rrj Í!:"r '• u dO';' -!. a .,

^ LI-iALlúAOV íNQUlPICAO da'O™) tes temun da t 3 ) ro""0-• a:;.:': a '
l O:- : o ) REQUERIDA sobre os fatos coostantes da De\.idr':

' ~-y dtjciíUBO T C'7 rtecessariOE a realiiacSío dc sto, aiié- :k ^
:: P' s f O3, desidoada audiAfic;:.a de iroítvucs'"- e : .r - -ti-- '•

/- ;• . i'y'"Iv.i í.<:- J.ÍUlOO

•aí;:,. :A-:3 : Qui -in > iHTTMADAV: JOSÉ ARTHUR í-ERhAÍ -üuDí^L t
víAüuííS RIEDEl. , ambos residentes à Rua Marina Cinrra- t.-... • ::

-ur -ps' - PAU PAULU ,

1• "OVO' ODuPCEb) •; JO; lU CÉSAR MENLOUtSSO j TADDEO ÜALLU e MARCO hJTéoã _•
DE ÔARPSS MON^^ENEGRU .

EMíd-PRAMEMTC" iT.da " naisada n'-^sta oídadr e oc-niai""a dr 7-10 i >007^07 -?•
- va c: - B-t-odr'-) de 7V-'B » tiA '•

; K--i-dO-nzOB- e íji'7!V d ou c 7. a 7i7o-' ".b'- zo

_ q-JJoé ROuiRTO Bõi-Bi;). h^Bcri-'ao _o'-o--ír. o

BETINA HIZZATU LARA

Juiza ce Direito

' ertitico e dou té ser autêntica a assinatura ca Dr®. BL.TIHh TliZArc

! ARA , MM. duiza Ge Diremc da Primeira Vara judiciai aa '.emB-roa c s

S^o Roque/SP.

JOSÉ RüBERTO BARPÜ



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CARTÓRIO DQ PRIMEIRO OFICIO JUDICIAL DA COMARCA DE SRQ ROQUE - £!

PHOC. 742/96

1 .í, clís • !••<:• c!0

íj>\j T Q CAREL'6 áüPL. i C Y

7.-li ÍZ:.-r v f; C - 'n 1 'M": r.j VÜOÍiÍ Í'1

prPíL1r<€:'Ci icjs nvi'S c-'. •.'Lr.'*r. i.: .r.

ohdiNARIA de INDENIZACfiQ , feito n®, 742/96 onde ricu!- nn-r-;

AL.OMORTE EMPREEMDiMENTDS E PARTICIPAÇÕES LTDA contre PRETb.ITüP

LETAriCIA turística DE SAO RÜQÜE,, U • : (dü : • ••• •.•

C/C'9/9S #.5 i":00 Horas

aftien x->

JOSé ROBERTO BARBO

Escrivclo Diretor



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

3J>E: XISÍTXMAÇJÍ.O

:-'roce'=i'?o n" ;''4;-r/'?6 DILA DO JIJ.ÜZ'..'

Í3":3.j. f JAV-• f:\ Larqa ni:

A DOOIÜRA bETINA r^IZZAÍO .. hO , Lui.::a

da •••'!••• •!!••!!;:•-a'-a '••'ava -..u i'•> ü. ca1 da Coíína'.!'-ca de Sae Roeue-, c.siaaL"- ^ e

aao r>.u •.{••„ r-a da le:" ,,

MARDA , a quaj.quer Oficial ds ííeaãlca

•ui"::.::'i-t çao cue.. sm camor ifsíen to deste, e>:nediDO nos a'..rcDs a "A:;:

GRDTí«ARIA Dt ÍWDEMIZAÇAO ,, Teito rftovicia' íior' '--iL-1i'*-sGH fíi

EflPHEEWDIMENTQS E PARTICIPAÇÕES 1_TDA on face ae PRtFEITüRA DA

ESTAMCIA turística DE SRQ ROQUE , .íUTIilE a ( s )• ctísteeurdiS- ( s ' ;i EAc,

céLIü ANTOiMIü DE SOES, Rua Seio Paulo. 966 ; MARIO LUIZ CAMPOS DE

OLIVEIRA , Rua Padre Marçai, 570 ; EDUARDO ESTEFAMO FILHO. Av. Aetdiio

Varqss. 930 e ANTOMÍG CARLOS PEREIRA RIOS, Rua SÜo Paulo , 966| OXHCEü

ZANuQNA, Rua Padre Marçai, 99 e end. comercial; Rua Santa Crus. 268 -•

LlSo Roque , nara comnerecer (em) ne'''ante este Juize e 2 a • a das

Ca;;':: e/-oa P'-ime.! i"a Vara Leca.'. - no prózimo dia 2l DE DETEhDPO e£

1.99Ç AS 145OO HQPAB , a dzi.fn de eervemí ouv;!.d a (e) nos auxe-i: rzrz ,

;:••• '.a^L; evií:;:;.a cíe rv:;aA''i.'çaí;í e ci 1 qameirt;;^ „ ÍMADm MAI S,

COMPRA—SE, na e cota as penas oã iei,. Dado e nassadc nos ca

cc.cade de Sao Koque/Sf-, em li de setembro ce IT^h ,

Fix. (PA rRILIA R.. 6AN1'09), diqitei e pro^ccdenria i a

•:.í:if;-reãc;Üo, Eu., (OÜS!;:; RO&Etdl O BARDO),, ilecr;!. va<;j D;) ra xoí'',

Cl..!::>s':-rfí\ci. e aaiiut.no cor deierm;j,naqdo ,;iud;i.<;;;i.ai
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PODER JUDSCDÁRIO
SÃO PAULO

CARTQRIQ DO PRIMEIRO OFICIO JUDICIAL DA COHftRCA D£ SfiO HOQUE - SF'

PROC. 742/96

9ã'o Rociue,, ;L:í. cie ü-elembro de :!.99í:í.

A<v

;í:luslrlssimo Senhor

EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QUELHAS

Ruift Rua Joeé Maria Lisboa,, 5;!.4 Jardim Paulista

SAO i"'AÜL.O

Pela presente expedida nos autcs da ar;ao oè

ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO feito n° 742/96 onde flcjuram como parle:::

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA contra PREFEITURA DA

ESTANCIA TURÍSTICA DE SRO ROQUE,, INTIMO Vossa Senhoria pare C!-..ê

comparece sm ciudiêncie de instruçrcfo e iuiqamento, no pró>:i;TiD dia

21/09/9S ás 14:00 Horas.,

F1 c;a,, fx:!"r 1 an 1 cj„ Vc-ssSen hc?r1 a „ :í; Wí 11"!f"!.!*!J •a r

os devidos fins..

t en c 1 osamen te.,

JOSÉ ROBERTO BARBO

Escrivão Diretor
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP ÍT 3.478

Alameda Rio Negro,n° 911 • conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DEBARROSMONTENEGRO
Alphaville - BaruerI - SP- CEP 06453-000 MAICEL ANESIO TITTO
Tel./Fax: (011)7295.0073/7295.5311 / 7295 8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
E-mail: monlitto@link.com.br BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

AUTOS N» 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e advogado
que esta subscreve, expor e requerer o que segue:

I. Tanto a autora quanto a ré já apresentaram cada
uma o seu respectivo rol de testemunhas, por ocasião da audiência de instrução
e julgamento, que foi redesignada do dia 27 de março para o próximo dia 21 de
setembro de 1998, conforme se vê às fis.

li. Ocorre que, até a presente data, não foram
expedidos os mandados de intimação das testemunhas, do assistente técnico e
do Sr. perito judicial.

111. Em vista da proximidade da data audiência, requer a
autora sejam expedidos o mais breve possível os mencionados mandados, para
evitar-se uma demora injustificada na solução dalide.

I

Nestes Termos,
Pede deferimento. /

de Barueri para São Roque, 10 de sétembro de 1998

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO

OAB/SP N" 45.666-A



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N° 3.478

Alameda Rio Negro, n° 911 - conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphaville • Barueri - SP- CEP 06453-000 MAICELANESIO TITTO
Tel /Fax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
E-mail: monlltto@llnk.com .br BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
ROQUE (SP)

AUTOS N° 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA turística DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e advogado
que esta subscreve, expor o que segue;

I. Foi dado provimento parcial ao agravo de instrumento
interposto pela ré contra as três r. decisões de fis.

II. Nos termos do v. acórdão, foi determinado o
reentranhamento da manifestação da agravante sobre o laudo pericial e foi mantido
o desentranhamento do parecer do assistente técnico, mas permitindo nova juntada
do mesmo como documento.

III. Quanto à ilegitimidade ativa, foi igualmente improvido
o pleito de reforma da r. decisão do MM. Juizo a quo, tornando-se preclusa a
questão.

IV. Contudo, a serventia informa que ainda não chegou ao
oficio desta vara nem a informação do E. Tribunal de Justiça sobre o desfecho do
agravo, nem os próprios autos do recurso.

V. Assim, tendo em vista que a audiência já foi adiada
por quatro meses, de 27 de maio (fis. 220) para 21 de setembro próximo, a autora
requer a juntada de cópia autenticada do v. acórdão proferido nos autos do aludido
agravo de instrumento para que seja evitado novo adiamento da audiência.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N® 3.478

Alameda Rio Negro, n" 911 - conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphavílle • Baruoti - SP- CEP 064S3-000 MAICEL ANESIO TÍTTO
TelVFax: (011)7295.0073/7295.5311 /7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
E-mail: monlitto@link.com.br BEATRIZ LESSA DA FONSECA

VI. Outrossim, chegou ao conhecimento da autora novos
documentos que ajudam a comprovar a data do desapossamento da área da autora
pela prefeitura, cuja Juntada aos autos ora se requer. Senão vejamos;

VII. A avenida construída sobre o terreno da autora, que
não foi desapropriado, também passa por imóvel vizinho e contíauo ao da autora,
de propriedade de Clóvis Martins.

VIII. Este, inconformado com o fato de estar pagando IPTU
sobre a área total do Imóvel, enviou uma carta protocolada á prefeitura (doe 1)
pedindo a revisão dos lançamentos do Imposto Territorial Urbano para que estes
Incidissem apenas sobre a área remanescente não apossada pela municipalidade.

IX. Tal carta foi protocolada na prefeitura em 25 de março
de 1985, mostrando que nesta data a prefertura já se encontrava na posse da área.
Como pode se ler no parágrafo de número 3 da mesma:

"Por outro lado, cumpre ser retificado o cadastro imobiliário de
ambos os imóveis, visto que a Prefeitura Municipal, como é de
conhecimento de V. Exa., para a realização de obra pública,
encontra-se na posse de uma área de terreno de cerca de 2.000

m2 e 6.000m2. respectivamente, aue não mais integram os
imóveis cadastrados sob n°s 009814 e 008752."

X. Após Isso, a prefeitura editou o Decreto n® 2.539, de
19 de julho de 1985, declarando de utilidade pública tanto o Imóvel do vizinho
Clóvis Martins quanto o Imóvel da autora, na época pertencente ao Sr. DIaulas
Riedel (doe 2).

XI. Assim, embora o parecer o Sr. Assistente técnico da
prefeitura, que agora será reentranhado aos autos, afirme que a data do
desapossamento ocorreu em 19 de julho de 1985 por razão do mencionado
Decreto, existem contundentes provas que a data do fato foi, no mínimo, 03
setembro de 1983, de sorte que a presente carta apenas cxjrrobora com as provas
que Indicam que o desapossamento ocorrera antes da data de publicação do
Decreto.

XII. Desta forma, embora a ré tente maliciosamente fazer
crer que o desapossamento aconteceu apenas em T9-de julho de 1985, as provas
dos autos e o presente documento que ora sé junta comprovam cabalmente que a
data correta é na verdade multo anterior á ésta.

Nestes Termos,
Pede deferimento,

de Barueri para São Roque, 10 de setehibro de 1998

MARCO AURÉLlO DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N» 45.666-A



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

5ÍoS ACÓRDÃO

plBI
Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO ns 83.626-5/2, da Comarca de SÃO

ROQUE, em que é agravante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN

CIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, sendo agravada ALINORTE - EM

PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.:

ACORDAM, em Segunda Câmara de Direito Público

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por vo

tação unânime, dar provimento parcial ao recurso, de

conformidade com o relatório e voto do Relator, que ficam

fazendo oarte do acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembarga

dores ALOÍSIO DE TOLEDO (Presidente, sem voto), CORRÊA

VIANNA e ALVES BEVILACOUA.

São Paulo, 4 de aapato de 1998

SHINTATE

Relator



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Voto 12.465

Voto do Deseanbargador Relator Paulo Shintate

Agravo de Instrumento n** 83.626.5/2 - São Roque

Agravante - Prefeitura Municipal da Estância Turística

de São Roque

Agravado - Alinorte Empreendimentos e Participações

Ltda.

itMiKg! Deesittaii&aieatD de imifestaçio da parte i^ugoando a

oDicliuâo do laudo do perito pu inte^ieativa. Hera i^gpação da

QincliiBao do lando do perito podsia es: feita a qoaiqoer teifio antes

da smteeça, até lesio nas alegaçéea finais. Igcavo prorido para
deteninar o reenbanhaKnto.

iicaiiii^TaniBiiipnfft do lasdo ao assístaiite da agravante por apresentsla

fora do prazo legal. Oparágafo ónioo do art. (33 do CPC eatalieleoe

gite os assistoites técnioDS oferecerão nss pareoeres so prazo eam

de dez dias apfis a apresentação do laudo indepeadenteiente de
íntiflação. j^tesaitação fora do pazo legal, tnséncia de reqn^lKito
de dilaçáo do prazo. Detoxinação de desentranliaisito coi anparo

legal, iecnrso i^iorido, ressaliado à parte o direito de pedir a
juntada do parecer técnico aaudocnento.
Tnifafpriiwitn do pedído de declaração da ilegitiiiidade "ad causaa"

da agravada, içio de indotizaçSo por ^siaaito a(Unistrativo. ISo
há nestes antas de agravo de instruaento eleaentos soficientes para

penitir a verificação da legitiiidade da agravada. Não se pode
verifirar se ela ao adquirir o iiével reoâen tanbte a transiissão

doe direitas e ações inerentes ao iiõvel, nea se o pcoprietário
anterior reoeberai on iSo, a indenização da área apossada pela

agravante. Becoiio inpmvida.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento

interposto pela Prefeitura Municipal da Estância

Turística de São Roque nos autos da ação de indenização

por apossamento administrativo promovido por Aliní^e



PODER JUDICIÁRIO
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Empreendimentos e Participação Ltda., visando a reforma

de três decisões:

a) a primeira que determinou o

desentranhamento da manifestação da agravante

impugnando a conclusão do laudo pericial;

b) a segunda que determinou o

desentranhamento do parecer do assistente técnico da

agravante por apresentado intempestivamente;

c) a terceira que indeferiu de plano a

declaração de ilegitimidade ativa ad causam da autora

por não estar comprovado que a área ocupada tenha sido

indenizada ao proprietário anterior.

Os recursos foram processados com o

deferimento do efeito suspensivo pelo relator.

É o relatório.

2. Dá-se parcial provimento ao agravo

para determinar o reentranhamento da manifestação da

agravante impugnando a conclusão do laudo pericial,

embora mantendo o desentranhamento do parecer do

assistente técnico da agravante, ressalvar o pedido de

juntada pela agravante como documento e manter o

indeferimento da pretensão de se declarar de plano a

ilegitimidade ativa ad causam da autora.

Embora normalmente a parte tenha o

prazo de cinco dias para se manifestar nos autos sobre

o conteúdo do laudo pericial, a parte poder^a^ se

\
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manifestar a qualquer tempo, antes da sentença, até

mesmo por ocasião das alegações finais em audiência.

Assim sendo, o recurso da agravante

fica provido nesse particular para determinar o

reentranhamento da sua manifestação impugnando a

conclusão do laudo pericial.

No mais, o agravo fica iroprovido com a

ressalva de que a agravante poderá pedir a juntada do

parecer de seu assistente técnico como documento em

apoio à defesa de seus interesses.

Ao contrário do que entende a

agravante, o Código de Processo Civil estabelece o

prazo de 10 dias, contados da apresentação do laudo

pelo perito, para o assistente técnico da parte

apresentar o seu parecer técnico, consoante se vê da

disposição do parágrafo único do artigo 433.

Assim sendo, como da juntada do laudo

do perito a agravante tinha tido ciência a 24/10/97, a

apresentação do parecer técnico pelo assistente da

agravante a 09/03/98 foi intempestiva. Há muito havia

escoado o prazo de 10 dias da juntada do laudo do

perito.

Desta forma, o ato de juntada pelo

assistente técnico de seu parecer foi intempestivo e o

desentranhamento determinado tinha amparo legal. Mas

nada impede que a agravante requeira como at<^^^^u a
V.
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juntada do parecer de seu assistente técnico como

documento em abono de sua tese/ direito esse que fica

ressalvado.

E no que pertine ao indeferimento de

declaração de plano da ilegitimidade ativa ad causara da

autora fica o recurso também improvido,

Não há nestes autos de agravo de

instrumento elementos suficientes para permitir a

verificação da legitimidade da agravada. Não se pode

verificar se ela ao adquirir o imóvel recebeu também a

transmissão dos direitos e ações inerentes ao imóvel,

nem se o proprietário anterior recebera, ou não, a

indenização da área apossada pela agravante.

Â vista do exposto, pelo meu voto, dou

parcial provimento ao recurso na forma retro exposta.

n

o SHIMTATE

Relator



DOCUMENTO 1

Carta do Sr. Clóvis Martins para a Prefeitura
peliteando revisão do IPTU de seu terreno



"cARTími00O2>«FlCl0^

SÀO RCC-2 - £ ?•

EXMO, SR, PREFEITO íMUNICIPJU, DE SÃO ROQUE •

ij T K f.' í' I - &ç Ã Q
j--ve:erie ;;crox confsre

íTí enr.cr.V>'! jur.tüd-i f!s.
Ccriiiic"^ •: o

/ . . 19_LL
—r

oFícicnCARlChiO DO 2.0 Oi-
s ;\ n n c; o u c

r'i !i! WrMo;

CLOVIS MARTINS ( contribuinte p
com endereço na avenida Angélica,

1#S03 , Sao Paulo- Capital , proprietário de imóveis situa
dos ra avenida Gotulio Vargas, são Roque, vem expor e reque
rer o seguinte ;

1, Ê proprietário do iuévsl cadastra
do na Prefeitura Municipal sob n® 0C8752 , com a Irea do
terreno do 41,9^9*41 m2 e construíde de 67,00 m2 , cujo va
lor venal atribuído pelo Fisco municipal foi de CrS

260«2?o,499 , no presente exercício, tendo sido lançado o
imposto prédiel de Cr$ 2,602,760 ( dois mirnões, selscentos
e dois mil, setecentos e sessenta cruzeiros ), além das taxas,
e , ainda, proprietário do imóvel cadastrado sob nfi 009814 ,
com a área de terreno de 30.083,00 m2 e construída de
212,72 m2 , cujo valor venal atribuído foi de

215,706,704 | no presente exercício, lançado o imposto predial
de Cr0 2,239,030 ( dois milhões , duzentos e trinta e nove mil
e trinta cruzeiros ), além das taxas.

2, Data venla requerente nao

pode concordar com os valores venais fixados , tendo em vista
a localização dos citados imóveis , a situação topográfica ,
a dimensão do terreno e outras condições peculieres.

3» Por outro lado, cumpre ser retifi
cado o cadastro imobiliários de ambos os imóveis, visto que a
Prefeitura Municipal, como é do conhecimento de V, Exa, , para
8 realização de obra publica , encontra-se na posse de uma área

^ A



IkElas.

SÃO RCCL-Z - s P. J
que neo mais integram os Imóveis cedastradoe sob n®«« 009814

e 008752 .

4. Em razão do exposto acima» requer
a V, Exa, se digne determinar a REVISÍO dos citados lançamen
tos I levando-se em conta os elementos técnicos utilizados *

pela própria Prefeitura Municipal para a execução da citada *
obra pública , que poderão servir para a atualização pg >
dastros imobiliários e novos lançamentos | em quo os valores

venais , a servirem debase de calculo para o iuposto sejam me
nores , do ecordo com a realidade*

P» D.

Sao ^Qqtáí_24^^-morço-de..l_985.

TENT1C ÂÇ
CgvíUíco

y.erox ^

dc

jnoatrfrrroí-i-''

o o::--
•/

ii? '...f:UX--"
( , 1
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•; •. •"••A
i
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cartórioD

Preleitura Monícipai de São Roque
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIÇO DE PROTOCOLO E ARQUIVO

SAO RO°W=

Data

....25.7.-93.7 198,5.....

N." Protocolo_!

0833^

Nome

LOVIS MARTINS

/L

Assunto

revisão de inpcsto

As iniorinaçõessobre andamentos de processos, somente se-
rào prestadas, mediante apresen

\

:açâo deste cartão pro^colo

AUTENTíC/AC/JO

19 7 i

f • •

í ' v:>:

)l
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Decreto Municipal n° 2.539, de 19 de julho de 1985
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l

/

i<Z'

P . :^"ESTADO Oe SAO PAULO

.^;? iíi.39

Ce 19 de julho úe !??S,

s. ?.

Declara oe utilioaoe fÚblíca Á^ea de
terreno NECGEiÁrIA a A3ERTÜ.RA De VL* 0£ '
UGAÇÃo VL9,

.VÍRIO LUIZ CAf/r-OS OE OLIVEIRA, Fre -

TEITO L^UNICÍPAL OE SaO RoQUE , ü$A'O0 DE SLAS ATRl9Uj_

ÇOES LEGAlSi

P-.LP_J.J_L A :

ArT . I g - FtCA OlC.L-íDA de oTILIDaQE eÚ?

Ca, a f SER OESArROPR IADA , POR VIA AMtcÁvEL OU JJDIC!AL,A \

OE^^^jpPRENO ccM 7,066 m2, necessária Àabertura da Via de
yi íOVy ^ 9

/ Parágrafo Único- A Área a ser oesafrofría;

"DUf •~:^. STA -ERTr' CEP AlO'.OVi S '~'.A?T|L^, i-TIV SE - •^, r :" • •~ •
;»(. J-rCC .Vi-i , lSTA lCCALíL^DO 0"'.-jE A CL-ZK F kZ CA>'C,D£ .J L-

CCM A FrCPRIEDADE DA CAivBUCI E DE OUTRO COM A PrCPRIEDADE DO So.í

AULAS RIEDEL, segue a divisa 00 MESMO LADO -NA DISTANCIA DE 37, ZO

ATÉ 0 VarCO N'?2, OEFLETE À OIrEITA E segue em LINHA RETA NA OISlí

CIA OE 154,50 M. até o L'arco n93, que está localizado a beira da

T.RAD.A DOS VELLOS, CONFRONTANDO COM A P.ROPRIEDADE REVANEscENTE DO

ClCVIS VarTINS, segue MARGEANDO A ESTRADA NA DISTÂncIA DE 4|,3:v

TÉ O '.'arco nÇ4 ÇUE está localizado a beira do cÓ =R£GO, jEFLETE X

REI TA E SEGUE PELO CORRE GO NA DISTANCIA DE 25,20 M AlÉ O ''arCC N?

con.^rcntando c-dm a Propriedade oo Sr. Diaulas 3iedel, e segue em

LHA reta na DtST.ÂNCIA DE I9Í,2Cm, CC NF RDNT A'OO C0A1 O RE'.'ANE SCEN7 E

DA Propriedade do Sr, Clcvis V^stins ate atingir o Va =cc .n? I nova

MENTE, fechando ASSIM O FErÍmeTrO."

ArT. 2g - .As despesas de correntes da execu

ÇAO OESTE DECRETO CORRERÃO PCR CONTA OE VE=9A ?rÓ.= .R|A 00 OR-;aa-st'

A y T' E í^T I C A c Ao

S.k GJE». . j O,.'

i-

Certifico e o:/.' ;
nfcnt:> ci' jcnc^d? a '

•• 'r-' • ••

Y.iu. L Av r',L f •
Ci . or ^ V • *-> 25 • E-: :i3C



DECRETO NO ?,539

€STADO OS SAO PAULO CARTÚRIODO^^PÍCQ'
3;o ROCUE - s. P.

Aí^t, 30 - Tsre olcsíeto et^t^ía^á m víoor
NA

DATA DA SUA PüSLICiÇAO, :?CVOGAOAS AS OI iPD
siçocs lM contra;? 10.

PREhtirURA .'.VüNICIPAL OE SÃO ROvUê:, 19 de julho de 1985,

X - ^
.?i(>'LUI2 f '!,UIZ CAUlí»5'0£ OlTvTTRA--

' ®LÍ^^tO VUNICIPAL
PUBLICADO AOS 19 OE JULHO DE 'l98S,

M iJ i; í ; ;

Certifico c d;;; :i •.
com o doc'..:'.-v;., .

~-'-r .
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Èm i/i ti

. cAiVn -íi'-
•^n ::.e

*

X• ií: V\ ím - 03/» - e-ijft»

^ if-
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fUUtK JUUIUIMni<LP
SÃO PAULO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAOSO- INSTRUORO E JULGAMENTO NOS AUTOS

DA ACAO DE DESAPROPRIAÇRO INDIRETA (PROC, 742/96) REQUERIDA

POR ALIMORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. CONTRA;

P.REFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SfiO ROQUE.

Aos vinte e um (21) d.7 c-o ma -

".!7- setembro (9) do mil novecentos e noventa e oito Í1.99B).

às 14s30 horas.. ne=t?. cidade e Comarca de yà.o Roniin?,

:í-- "aiOt--. na Fórum loca) e saía das audj?nci.a= da

p,.. Vara. onde orssente se achava a MM..

Stibstituta- Ora. BETINA RIZZATO LARA. actomoanhacia do

r--ivent(-> nus esta subscreve^ Aoreaoadas as DarT-.es -

••f f '< cau o romna.rocimentD de ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

PP,.;-Bsentante leaal da reouerente ALINORTE EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES LTDA. = acomoanhado de seu. advonado. í.v

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO,. bem como do D'", JULIQ

CFSAR MENEGUESSOr, orocurador da reausridc».?. PREFEITURA Dr-í

ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE. Iniciados os trabalha-,

reanvads a c.onci 1iacíro. •vmr if irou esta nâo ser ap<= =5,; •./??! r-^

^ Hpnoimento oessoal do reoresentante l»-:)

'••íVo..íer.snte. bem como do nerito judicial. bom como rc

.olnido o deDoimento das seouintes testemunhas VALDIR

POVSDA CALDAS, DIRCEU ZANDONA, LéLID ANTONIÜ DE GôES, MARIO

LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, e EDUARDO ESTEFANO FILHO Mn; ~
5H. ... ^ resDe.itn da testemunha ANTONIO CARLOS PEREIRA

RIOS oue fo.i deãsr.ida. com a d.i.snonsa da toe teiiv.iPha• -o . .

advooarto da requerida foi desistido do denoimento dn?:

«tentes tócn,i.cDS e das testemunha José Artur Fvs-rar

FM.edel e Diaulas R.iedsl. o nus foi deferido e homo) oo.a.do r.r.r

::o, Polo advnnado da ren'.'.er.i./a''̂ i /dito os'̂ nub M 5 r* o •
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PUPbK JUUIUIMKIU
SÃO PAULO

ESCLARECIMENTO DD PERITO JUDICIAL

EDUARDO FieUEIRA DE MELLO GUELHAS

11-arauÁtet^^ filho do lo

i".-i.;; ds EOrit •" .1;? Ficiusiríi ds MolJ.o Qu.slhs".

i 1 ^ ;'"s5i j don"CS na R'J.-a Josfr? Msi'".''.3 Lr..sflDoa .

c/l ... 7íirri.uv. pavi;iista -- Sfio Paulo -- CaDÍta;' .

íss nrarnuntss.. nela HM- ::í.

informar .o antioo nronriotâriD do .imhvri

arenas anuolo DUO consta do laudo, até oorous nâc P"-

f:ii.i:?nnr da slabororto.. W^o soi inf^-^rma"-

Hr> oroor j.fitérA.o nara orunar^o d-"' imó oi.

.-itjçT. •'•.ambém nSío fo.i obieto do auost.iona.menTc

nnrd-iuma das oartes. A Dsrícia foi fsita há um ano atrás ;.:oít:

-n ouo OM-lstla HO locâl Hossa éDOca. o n'.no •:•' -

-.".r-,o d» cual caractpr.istica aoi-esísn^ava. o y

h.a abortur-^ da via oútalioa,. WSlo soi informar se r-uando

r!,. da via DÚblica a área ocuoada fo3 ator="aCí..

ç= d.? >-Oa! -í a r a oe r í c: i a no local, os t i ve na P •e f o i r - .

_ .f../ oito nus em •rol acáo a abertura ria via nún^tcT.

houve várias mudanças de Dro.ieto e s Prefeitura nSo tvv-a •.--

detalhado acerca de tal via,. Normalmen +o

•:^.i-;--. á semnrG sol-'cita ouando ororurada acerca ••.•••:?

^ pp=£,o casa esoedifico nenhum nro.ieto ms r-y

o ao que parece o mesmo nSo eüiste,. doas nenhuma

me foi ancss-entado.. No tocante a oerciunta •--c

.•iuositos elaborados a fls. 2bP . a rç-snosta consta do Ytcm

do l?utíc- ffls. 10'=!). sendo aus essas foram as in tn^-mardc^

;•! 1! r-. .". nt i •c , Msa i; s n ho r an hec i ment o de n'.. ian r.o a a u f- o c a c ao

! v aí.".-'= LcAa do imbvel .. Quanto a nsrnunta "'T'. uma c.-í-

•i- í-r, r-.--í-i iral-c n C..r; .1-c i- / oaDO OS "O tmÕYO ' . ?i CS -V. .-no-,»",



r rvjificanM VMr\i-! um i-ijni-ir\ui-i ua smlí nuiáuc. -or'p

PROC. 742/96

TESTEMUNHA DO REQUERENTE

NOME; DIRCEU ZANDONA

FT! iacaDs l^arcelo Zandoná e de lida de Brito Zandoná

NACIONALIDADE; brasiieir- PROFISSÃO; empresário

ESTADO CIVIL; casado DOCUMENTO; 3.591.717

DATA DE NASC.:5 / 17 / 43 NATURAL DE: São Roque-SP

ENDEREÇO; RíPadre Marçal nB99 -Centro -SR

ENDEREÇO TRABALHO; R:Santa fcruz nS268 -Centro -SR

'Js CQS "'.•'..Çíü-s '•v-í!.'".

CofTiDrGíüi.Eííaci» e i.nauirida Dela MM, Juiza de na

e eob Danae da Lei,, respondeu; Sou. orcj.Dri.et.ário iric? uma

Ares vi.z.inhã a :área em nueet.=-o.- tendo—a adqu.irido em !..•

F.'.ríi cnpbpc'rio do Diaí,t}.aSt íMâCo tenno conneo.i-Tien Lr- .t?

.alaum .a. neoociac^o do Sr, E'isulas nnm a Prefeitura om rei arili.o

.a área., Pelo nue me recordo,. o .in7.c;.i.o das obras "•ol'.

i-rsfe.i •[ i.ira se rierram entre i„992 e 1. ,984, Gluan to ao rdr--e;-!'-;

este ei" a si. nuoso.. inic-lava-se no meu terreno,. na asava nelr,

(••iTu~i-«p.(3 ri.T S|-, D.íaulas e seouia adiante,- Po.r volta de , PP'.'

como possuis uma f.irma de terraplena.ae.mic fiz um trs.ba.l r-'"'

cara o= D!"opriotá.rins da Cambur.i,. que Dossui um ter'"eriO

con"rontante ao terreno.-, a éooca de proDr.iedade do 9r

Dl aul asPosso afirmar que aaus.l.e terreno níiío era bre.io,. ma'=

Dossíuia iTi-aio,. O trabalho consistiu em dinamitar nedras> •vlo

' o?'"'-"eno da -r-aiiibuc.i,. e na retirada de terras da área do Pr.

.i>';.aulas. t-lo lu.C!.5.r das terras retiradas foram colocada.™ .s.s

Dodras,, Esta troca beneficiou as dvtas Da.rtss no.ís com .a,

rea 1 izacà^o desse servi r-n„ rt terreno rio 8r,- .D.ia.ulas4 po"'" s i

1̂
51.10.0

/ » 1

/



~ .t 1 ^w. r"Ii?r-rj 1 'jr:'-?. vsr; íiiira fDr-íifr

•-Ct»» isr-i D&^drM?? - A C-Hffibur.i. nor si.icí vcjx r^rebç?ii i> ts?!"'-'":?. .^T'

í.-}.if.isds ©sss Hsrvlcn •fi?i''rr) Tn.i. o ir* .'"1.0 n-?;"=

n herrsno •''j.caFSS bodo n^sn-Ti:. Gl''.'•-?'?••

romD f.eííií^r? l.'.T I ss=e =i=rvíco. ripixanrio o terreino cnfnnl «baij-cip r >r.

•;•'.«!•••.? , ars-Ttsirtdo. a fí)ai'"n.lna.l. , fci a Prsfííltu.ra H>..; .1-^i.crr:-.:

o<~ tr-bS'j.hDsi,. de modo ou.o com a abertura das vales e denr-v;^,

•::o(T> o orsench.1 mento das valetas., o córreon tornasse rcí.c-

nor i..'.ma auei5ts?o de bom ss;nso,. Pdsteriormen te tr""!"-'-

mni"'Sc5.iiisn tr; ctue ír? Sr , r).la!„'. 1 as vendeu d íT'Õ'''s-5

Rsperquntas pelo advogado da requerente, respondeu? h -.rp;

d~ minba rTonriedade fnj. cortada nela avenida, '"-^eferida. á

'•"inr.a íc-i desaproprj ada.nem eu a contrenuci a '"'r

•d:'ac.?'o> Inclusive-: •.-ont.inue oanamento i mpoeto sobj-e »

orunada nela Prefeiturct. sendo oue há u.m temoD

er.r^nt)Inhe 1 cio a Prefeitura-. em noverno ant-erlor ç- -o

e r!!..i.nra recebi res-onstas. .Em J. ..986., r>a Destsíc do Pr

riário Lui^. minha emnresa fes: trabalhos nara. a Prete.i f-ur»

0'->dí- também foram dinam.i.tadas pedras e pôsteri nríneof o

CO1Dca.d a a no ter reno em 3 ;i. t .í o .1ona área pos ter i.orfnen t .:••

0 c:'.1. p a r' a "• e 3 a v i a p u h 1 i c a A p r ó p r .i a P r e f g j. tí r a d e t o r m i r-o •;

7i.(c- as .DSidi-aç; fossem colocadas nanuele local • Reperguntas

pelo advogado da requerida, respondeu? A ohrf, dfi vi-;

da Prefei tura iniciou-se nela Av„ Varanauera em i • <^'86 . n--

enora dc fr • ídário !. iii:?, Melhor ssclarecenr.'in„ a obra d-5

i"'rí=roj rijra. PD imóvel em lit.íaio. se iniciou efetivamer>fe "*

1 9Pió Mc-u trabalho na oesfrío do Sr Mário !. U. X Co i** ^ i ^ • •"• =T*

uma obo^a na Bras.ital a'j.e .i.mr)l.ir.ou na d-tnami tar?io de pr-rdr^a

Pisas ned!"a.s foram colocada.s no terreno do Srv Diau.

ij.c-1-i i-(i fii.iç.; ç=(5 inicir^i i a obra da via ntlblica, rc ' a

f ç,-j I^ Uma obra foi de^xrírT^ente da outra» Antes da obra

da ntib 1-icao córi-erjjp cort!S\'a. o terrono do Sr - F)i aiu'•••.<•;•..

/O



PUÜbK JUUICIAKIU
SÃO PÀULO

7;•" 0'! V.Íd. Ws- 'ÍDOCS p?!?! OLíG "f?. 7. S DSr '<. ciís n'?-;! ;V. <ít.•

ir r..; r; L' '7 l'Á (7I. Hrj r.(7r;a.p i' S kín 1 Vü?1 :. h-'í V"??n dn « '< "

•2Z\ i..í íT' "• ••'f •' •"• 7. r íd <=•= íi d '3 m n n ir t. r p i i ?? n 'fĉ !" .'i. c>ín Hr? i; 1 / c

^udçcsc • r-r h<--\'jdo alauí^ "ri.inr•i.nnam-^ntn = NíSp «ei .

-V 7 r-, "i- r.nr iet áric! dí7 í(Tiõ\'c=l + da sLitoe.? . pefri o -

e''7.7O!i'7 nee ú 1 i".línf-r v.in''-?? íí.nnBi. noxe poriri^d'itcp t'" •'"7

pr.r; i-.o r.i^o é objeto d a. pe'-.!. ei a .• iii-ii- sim constante do r:-7''"n~'

~ i" tid-fo r» •'"ían ir j.a .. A Dorcmnt-i "ti". do tis. t.'O:

••r •! í!_ -j -j ~ AH a f.=17 do em ' i = t. a a d o i s 'iS o no ' jo >' -»• •• o •• •t

7;.ri sív.çrr to. maotondo o dssentranhsfTion to dn raroro- o

-v-r.~ r171'.T tõOnicD da Pro"toi tnra No s ' ; riri"a•

d.^-ísr"ftncias saibre levantamentos rP a.nimétri.cos , uma voe cr.v

i:> 1 Cv'.•fí n •' • -•••'. líio n t o f D i. f e .11o n o r d o o f .1s s .1o n a .1 d t. .? f'i t •

"•nnf;.nrrn, do nofíie Wi'ison da rlilva. a desconheço a'.!aT~:c!i.ii-"

fj v.'ir ~>s -irpas- N!o toraivtre a niet enri. a ontr'^-- o.

ji,'!!PD Onof. I-SI V1 VOS S O .jmPVSl em OLiSSti^O tsinti;' '

"•.000 aí"r.-o'!c~ distam entre sstecentos mi ] me t r o s n ] a o n'

d-í "ia.trr .-' o centre s/í tp,mb£í?m ní^n anrosentam d.i.s fãnr.i a .fia..'v. i

p,7 pç: j; 3 .. I'>!O tOcSíp t.B 3.S ss!ms 1 hanca.£ V nosso af .i rmar n<••• s<

pi-;q!.',ad='"õm oontfo rias nnofnas tfí^mi. cas.. rossa Pt ando •.•"!•"•• t--i'

•j i P,-!,..;.!-: • r-í: i-.:!! foram utilizados nela orópria Prefeitura Bm «u-

oisi írutra accío ní.'.P níío sí?i prorísar nua' so;- ii"-'-

nue envolve um imóvel no Marmeleiro.. Tanta d assim nu o ofA

o t r o r o mDa r a t i v !7 fo i e n c nn t r a d o o valo r d s R 'í» .'?.?. 3 O o n o 1 <

o 1. r+ r (7 mlí' •! o ri n R üs 2 2 ,• 7 O.. 0 'in i c cf doeu me n t o u t i. 1 i 7 a d n r a "• i

• i-f ! .11 r.i'•. d "1 a. t a do a nos a a ri o n t •o fo.l o de f's ;!-i-o ^rv-

- —j-ciSicsi-, •!-/-T. I 1 •? et t A O^^rs .pnÓS a. nfe pop f a O^O dcvi- Iii". i'" •"C-l
{

NADA MAIS, t. ji^tío ^, o h' >1 •= d•;
•; oritnme- "'a'.' •::!07 idamento a.ss-.i.nado» Fu. v-

•AWTONIO CARLOS BELLASALMA)- E S r-1"eVf-l :i .7 .i •'•• .'7 •

a ' mnre1=Sii?o).,

^ /
/ \ K// \ ^V

*í
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ADV. REQTE;

ADV. REQDA.;

PODER JUDBCIARIO
SÃO PAULO

DEPGENTEs (PERITO JUDICIAL)



-••,v iUilí':!".. Óu rorn.^ h=A-yondn !-Sr.-í3Pr> PPi^í

•i.^!no== do liárrsnvír AntOíS d:j> c;i.:)n;=:truc.S)0 h.a ^/i~\ públ. irn. 05'-^i

chpjar no b.ei^reno do Sr. D.i au iss. ora em í.m'e-rt .-p. o- -.

••.tí.l liaria, a s=t'-ada doe Me Joe. N^"o dlíer =e eeta !==tr;A^e

orr? uma estrada nública ou. Berv:i.dSo.. O nu.E? ooseo afirmar,

«srl are rendo, é dlo rom o trabalho fe.i.to nela minha em-T-eaa

(-e^rropr. dp Sr, Diaulae. em qu.oet.^p. oara a emnro=a

Cambucl, retirando terras do lotral e colocando nedr^e, a

Profo.ltura "sc? ontue.lasmou" e resolveu conti.nuar o trabalho.

^ desse trabalho deve ter ocorrido nf:^s anos

ir,eau.inte5 . Todav.ia- orecisamente nuando =e in.rciou a

ria via c/iblica. nn terreno em l..it.<nio. pei.a

prefeitura, não sei informar, Das ruas mencionadas nelo Sr.

nprif.o nos seus elementos comoarativos, oáainas 125/I.r:h- a

.::po<=tante do elemento nQ 1 e de nQ 2. fira há mais nu men-s

SOO metros do imóvel em lit.íaio, a de nS _••, nor vnlt.c.-

; . 20'1 a .1 .^tOO metros. a de n9 4. não me rerorí.k-i :•?

Imrpl 7.tacãp e a de nQ b e 6,. mais ou menos .1..20O a 1.bO0

rnprros. Das ruas mencionadas, exceto da nQ 4. oue não me

lembro, estão local-Uados em bairros residenciais. A áma

"sub iudic.i" nor sua vês está localizado em ha.?.r!P

ir-Hi.is^rí.al NADA MAIS. l-ido

rjf3\/3_rj^Í71©7'í "t."0 SSSXnSClOí! IÍEl* .

.ANTDNIO CARLOS BELLASALMA), Eslr^v^s Técnico ,}ud.!C.i.á
d in i te.1. e providenc.iei a i mnres

MM. juíza!

ADV, REQTE.!

chado conforme

A r !

ADV. REQDA.: ^ ^/Cl_ A;) \y'



REP, REQTE.s

DEPOENTE



PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE BRO ROQUE SP.

PROC. 742/96

TESTEMUNHA DO REQUERENTE

NOME! VALDIR PDUEDA CALDAS

FILIACAOs Adamazildo Pereira e de Matilde Poveda Caldas

NACIONALIDADES hr-s" 11.kiPROFISSSOs gerente administratioo

ESTADO CIVIL? casado DOCUMENTO; 3,981,192-X

DATA DE NASC. ; NATURAL DE; S,Paulo-SP

ENDEREÇO: RíTetnplarios nS520 -Apt. 41 - Taruapé -SP

ENDEREÇO TRABALHO; R:Dr.Mario Vicente nB374 -Ipiran^a-SP

íiiíisda e innuirids Deib MM- Juíza^ de Direito ria -icr-r--

e =:Db iis De"a= da Lei- rsr?DDnd&'.!•; Sou arini.ln;L=r''-ac'?." d-

"íiM ' i. B ãíí.eriel desde abril de J.9üi e ddssq aTi.riTjar d'.."-- dí"

finai do l..?Sd.. o Sr- Diaulae foi nracurado pela Prefeitu-":;

fi-:s=ae a. doac-Ko do imóvel objeto do oreer-r-ií

feiro, n Ü!- Diaulee Riedel nàio concordou com a doarjfto,

afirmou ous aceitaria uma .oermuta em troca do imnoe' o?

h,..t •• i Hric- ou fnoe ifítôvel do eua propriedade iJo ro '.•. i

• . 9S3 a Frsfei. cura cheaou. a encaminhar ac Sr.. õiau la.s •..•oi

•iiinuta do conirato,. mae como nâo constava a raenr~o O;

•t-ir;r.=:, a minu.ta foi simolesmente devolvida a. LrsTc.i rrca

íi par't.vr diaeo nào houve nenhum contata da Prefeitura com í

'-'i aul as.. h!e==a. meama. C'c;asicío foi xn''orr()adD nela

;Oiaul-í.= oue a Prefeitura teria feito a. demarcação da ár.^.

para deoaoroarracão.. Não sei informar quando a rbi-

etivaition te teve inicio.. Posteriormen te oairticine:;. da

f-asinides o da vencia do imóvel do Sr. Diaulas nara a eorros

i-l-Tir-'j nii;ando ria vsnda se fes constar da oscritu'-^ i-rur.



'Ví'" íif .j'\ rt.» I * c. ? í? "1'. o cl ci55 íi: r o d í *.1 ^ r,; o q p l •*•• P 5"* '-••» "f í. ' m?•••• •.•

Reoerauntas oeio advoqado da requerente, respondeu: Na lífri-fCT

'i~ "roDOsta Tpj.ts dsIs Prsfsitura ao Sr-, P:i.aui r*. s= O í'"í^P="

••' í": n E' ™ tai-•í3 iD(í' a s s .1 m u m t e r r eno l i mdd . I n c 1 u s ;i \'o o 3 r •

1a.!.'.1.a- ::ou nue =r fíEresse a rem-ocSo de t.erri<s ac Sr,

Ldue!"cia Btefano ou.e estava precisando de tais terrasi Pc-aíi-o

B. f :i r-ma r c o m c e r i e ;ra a u e o c ó r r e o o da s s a v a n -a d i v 1e a d o

j.Ti-óvel de nroDr.iedade do Sr, Diaulas com o imóvei viv.ird-'-:,

trínho bem cei"tG.ta, mas ao que me narecs o cór^^eDO mcrc".» s

rias tííis-ras do Sr. Eduardo, Reperquntas pelo advoqado da

requerida, respondeu: Pelo que me recordo, o terretvj

Ve ••= â i.o o a Ma •" a 1 i >; em t r o ca d s dois c u t;ros t e r r n t-'ü e i"-

•-•" h -1 •/.< l (V oue Irn i e, a mevi ver,, v a J er .1 am <~ad a •. •m t r e ~er> t •- -

rr;."- ' roa? i." é naviociacSío no Sr,. Diaulas com a Maral i;; fc.i iJ .-

cof-inra e vend=\,. sendo que os terrajnos foram recebidos rrí?-"

;;>'rt!í de oaqamento. A escritura foi feita oelos v.a;

varais da eD-or,?, Pelo aus tenho conhecimento, uma 'v : >4.-

; •3 • s r -í »i i n d a a d mj n i e t r a d o r na é o o c a „ o S f -.. Di a u i a s a d ciu i. i vi

a Dícoriedade do terrerio do Sr.. Eduardo St

c-o= sócios da emnre==. Cambuci, Be n?ío me ennano,. anta?™ 't-

•s h-E^r 11.!rH d a a va>n id a, o im(f)ve 1 da e/npresa Cambu.c i era

c nnfri,vn i:ç -t-;,;,, y imóvel ora em 1. itloio- D Sr, Cló-vi.-

i'iar 1 ins . r!?Jo ?=.!=..!. dice"^ so também era pronrietâi-i o do ter'"o no

ron-Mnante do Sr.. Diaulas, Sei afirmar oue o Sr., rióvis

•• ~'..uh'." do Sr, Diaulas na DiTiprierlade deste dor>0''i r-- '̂

'•! h~.ar a Sano!'• i l », qije t:enho certeca nu.s conf ron tava r;;:v™i r

."icve.i. em quest^'"».. Volto a d.t.7;er com certera que na énoc:a O'>

•oue TO.; ioita a proposta nela Prefeitura ao Sr, Piaui-;

ir-r'-eoo ora do solo firme e nJín brejo, MSo renbc

cor-hecimento se n imóvel do 3rv Diaulas recebeu alci!.;/;;

•üo.'. horiamento da P'!"efe.i tura.. N^o conbqci o Sr . Dii- rc"!'

iandon-:'. ''indo a conheo^-lo somente na data de J nr-.í--

/ '



•: i: i :i ís cyi-íd 15n r. \ a - NADA MAIS Lido c"jpí>.do ron drníT

V a i c!eV i ó 'Smen t.s a.s dí .1nsdo. Eu ^

' ANTONIO CARLDS BELLASALMA), Esc:reven

diciitç?! =» r?-'^C'V.idenc:iEi a imnressâfc?.

i- Jur i ri El!•• .1 ,

MM. JUÍZA:

ADV. REQTE,

ADV_- REQDA,

REP. REQTE.:

DEPGENTE!



PKintlKft VAKA ÜA COMARCA DE SAO ROQUESP.

PROC= 742/96

TESTEMUNHA DA REQUERIDA

MOME; EDUARDO ESTEFANO FILHO

f.jsjaçen?EduardD Estefano e de Nair Curi Estefano

NACIONALIDADES !;>• :j<;r i. l1 i- ' PROFISSSO: industrial

ESTADO CIVIL? casado DOCUMENTOS 3,012,239

DATA DE NASC.-r NATURAL DEs Paulo-SP

E Estrada dos Mendes nS117 -SR-

ENDERECO TRABALHO? Av: Getulio Vargas n9930 -SR-

•-í; de •"•.•r'

i. 7'iM e d ;•! e j.naí..(ii d s MM» de ^

.Í -.íis Hi. BÍ,. revíDOndeU? Sm.: sérí.! de -Ci-i'-

^ fe--""eno er?' :U tioio r:onfrc?nt5 com n rerrene re"

r? •!;• eI"I"'m"^n l ' "t" xI O ei'"SI an''"pr i' "''pen -7 fp

rii-rir;:'-ei-; ecií;;-• Pendo ri!..io TÀe uíTiB DerríP..(l. P ei! .!. ..'d V ' r •'••.;•

e, D i „ NePte v-tormute f i r:nu oce'-?: ado i"o? ? p

•po p ;ua n s t e m;•? ii t e n h o saa, t i"a n ??+ e r i n f jo • a r.; a a:•

ic;-'-: oA -áre-a i"r>d s '"ja "'eaa.S!n era br«L'- e ono v: j-'™ •••-d-e-a /

ala área e/r; Ji.ti.a.lo„ a érss. monianhoíaa fineu roaep

•;i!0 h" o d-? oorí r i ps.io:,i çcncfo breifo, Qi ierir-in .:í :•• • -

•: ;••; p Ob'''P dp v.la piáb 1 ? pa n lírejri na''':!ia>':e''d a • aá . e a:-'

i-; d'-a ' o í r! ii'"e • rei o n7.ie mo lombi^O:, a n.'ei oi' .--"x!"""" i e -a ';

' vfta Qi,ior;dr' 'Ia nerüíUt.a feita mm o Sír-. Di5'.''!.3p ? :

; '-•<{: t O i''p'i O't 3 d õ O ~ O O dO í. P'tO fp'P ??O ~r SPa í-on r i"p . " ?

s ra~ nr,, "ei'"bs Imer te eoo o íd", n ; ...m c:: •-

+ o 'ia- ij':),-! rPsacd'! d 3 paoto i".-i r F-pp fi O''! a'

j.:-. i-:r- I ! , "O t O 1. í 'r 5 , Tn r 1 !.! O Í P» eota r.-íl'--'w d'"' Fr.f,

pi' .V. . rici er, Oi3i,^diaa; Eli mmsop nRr> f:/ ••; .•<i-

/fy-: - ^

o wy
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rjaraaconstrucSDdf5avenidanSío•^oi.dcxada.NmObí-;

o1.1•!;.I'5'ne•:..!ocj.aeSndaArsaps1oSV".Dialí1aecomaPe;r-i•••

Reperquntaspeloadvogadodarequerida,respondeusNo

7.raneferido3c!Sr,Diali1abdaesava".imoórreao..oue'r

1?^.IVrí0'furTiEE'sir.:-rh?'";;*?!•'•'-i™

j.nir1avanotes"renadaSr.>Diau.1.aserontinuava.r>o+•-er:•••-r>

daminhan"'"nr!''"iedade„Atualmente.,achoqueocdrraooooíi"i;"

ntsrrenriemdn'ís-Obre.;inexj.stentenote'''renodesanapec.a-'

emra.vlir;;doiniciodaconstruçãodanhraoúb5.íca.w^c?

infC7rf'íSirseoBr..Diau1asautorizouoi.ní.cinriaf-f!-''

b1.i.ca-Achoqueo.imóvelpertencenteaoBr,.Clé^./íph.'.!?-••••••>.=

tvSfn•s'"a;s'r!i''lsacomnimóvelrji..!ene!~t.enci,a.-a,")Bi*"Piai.'.ía;?''•

imó^'SíldaCamhuciconfrontacomoimóveldoSr..C''.óvií..í--

(.TíSseismesesatrásfoifeitaameupedidoumaavaliarb--nu

ére-adaempresaCambuci,nusfoiavaliadaemR1>.1.P.,i'>óo

r.-.r:;.í;-qi.,)a..;-!rado,.•0ImóveldoSr..D.iau.last..inhaacessonor•.íí'̂;-

Vjapo.h'!".".ca»nosfundos»chamadaestradados^«

Reperquntespeloadvogadodarequerente,respondeu;Naór>rcs.

d.a.pei'doterrenocomoSr..D.laula.s»ha/i.ariíT-a

boríc«i.to!"'.iaconsistenteemumaola''".ia,.construçãobast.;-;"'^"'-?

Cirandemas

!?er

D!..ta.1fizLima.reformaemonteiumlocaloara*Droducrã"••

i-[.iirjçaKrirassc>oi~te.Aola.ríaficavaaosfundosrisc=;sa

•3;.ri-s:stóhojí3.Nopa.rsceQutsacasasstánomss.moni.

ruaconEtru.ida.,peloauepudeobservardelonas^Nãotv-nho

:i.dé7.adad±stSnciadacasaedarua.Obre.iosei.oca">i•:a••a

uaá''eaadireitada.casaeemfreniieãcasa.deouomcl

par"aacasa.daempresacambuci..Peloouemerecorri"'.
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t?3'"Tü.'nQ , '-.su. CíMS conÍTrsrs-l n Sr.r Dir^csu ns.rs h i rr>.r s

E;rrVi d'!; tsrrsín!"! do Sr» Disnlas s colorar no (tíoi.i.! sondo o'.\b

a t;.s r r a d 1 o n 3 o o n? "f d i f o i t a s o/no n 1". o no mo u t. e r r on o.. NADA /

MAIS- Lido s achado conforme vai devidamente assinado, Eii .

í ANTONIO CARLOS BELLASALMA), E s c r s v s n t s Técnico J !..td .i c i ã r

•iini.tol e Drovidencisi a imorsssãfo» !

MM, JUIZAs ; X.

ADV, REQTE,

ADV„ REQDA.í

REP, REOTE,!

DEPDENTEs



PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE SAO ROQUE SR>

PRÜC. 742/96

TESTEMUNHA DA REQUERIDA

MOHEs L^LIO ANTÔNIO DE GGÔS

PIL >Acpsn? Al varo Dias de Goés de Vicentina Nastri ds Goés

NACIONALIDADES n - i- • PROFISSAOs advogado

ESTADO CIVIL? casado DOCUMENTO- 3,827.775

DATA DE MASC.sP*^/ 05/^? NATURAL DEs ^ão Roque-SP

ENDEREÇOS Dell^Acqua n5170 -Centro -SR-

ENDEREÇO TRABALHO?

ry ; -rn-yl v y ;! pv : ;ji : i v-;• ri "S Or? •'} v-/ T l"I'=

"• • - V. y :-i Ç 'Í t: n*"!'Ti 1T "" ^ - ' •

•'T ^ y y.. • "i • r-v r r. !:• y • : y r r :---vv~ri-. • ^-ip.

- • • ; •. fv: !iy..l: T'>•• r-• ' y - .vj H tr f'- y ? '• • y S .; --t .y .-.v rv r--yt " •=

r r • ... ...r. '•• r T" "" t rH"'C •!.-»J T ? -f r\ " yí.; ;•• •:' r» - ! .

' \ 'v-:i v-i". i nu!5 i - r

;;r'r pw-rr-i f ;i r- •[ n •'< é f IJ'• '"M" O C..'3 d TM" d-• f "ív-- t •

f n - L;V:'t L• dn S-'" NAi'"i, o I'.* < • 'dd-"- hf-- •••'

t •• i r; ^5 L.' ' " '•

\ i-rs híí d ~iD?? P •••• :••• "i :•

: : Vr:' • 1i :•• .p ipinHO Pfirffiarin H P P PíS''' tPP P'

. ;-iir f i :•• (-1 5 P/pn P T 3d "• P P •. O !"K"^l 1.•"' !--r:nr p-'r •• •

:: • í-:;"í..íÍ r; j"'-,•• rr-f fp ; Hp m |-.r» fsdri P; i<ips ...: rv-i'' :

•i" sj:--i-,pi P-. Taa npííra rr-r^pri çjji-ijs w ipin r; o ri l') r A r-ri rs p. r; ;• • ipir

b'r H ™f ' Sd' "i Cí"H'i P S'• •' i +;d •" d •? ' : "" r •••>':

r'': i. r i\''P Ji'. •!/'.. '• cr ár:n~ra rir;-" tpPp'--

- ;j~ir-r- H r. r »-f rs j 'p 1j i - rs fp if ípr; fíi ri r: H ' ' a ' '•. iíC

V: i5.j''!yçr :ri r"-iiTi r'. d" T '• 'd\'"i a V1 r ÍJ"i

du n •
i dl/



i? 1^ . NADA MAIS. Lidç> h

C!'?v;i rt.5;|i,ça, 5|-0 SÇS ;'H :?.dO. Fi í .

^ANTDNID CARLOS BELLASALMA), tscre\/il

-i f r-.írsí.i e? nrnv dencie.i a imDress?í(o.

MM. juízai

ADV„ REQTE.:

ADV. REQDA.;

REP. REQTE.3

DEPOENTEs

afjrj v-õn

çnicn Jud.irríá .1 ,



PRIMEIRft VARA DA COMARCA DE SAü ROQUE -SP,

PROC. 742/9Í3

TESTEMUNHA DA REQUERIDA

NOMEí MARIO LUIZ CAHPOS OE OLIVEIRA

FILIAÇÃO?Gentil de Oliveira Campos e de Maria Luiza C.de Oliveira

NACIONALIDADE; bri?.-.ilsira PROFISSÃO; engenheiro

ESTADO CIVILsCasado DOCUMENTO; M -272.018

DATA DE NASC.sl2 / 06 / 26 NATURAL DE: Sao Roque-SP

ENDEREÇO;R:Padre Marçal 'nB570 -Centro -SR-

ENDEREÇD TRABALHO:

dfS CQ-S tMJ.ííHr} r! i "r

CnínrirnínJ.Hs^Hffl ^ inouirida nela Mi'L Juira de Dir-ei^o na f n-1-

e eob :;i= eensij: da. Lsi.resonrideii; Na éQeca do .in -í-rL- ei "

í ria obra ndb] ira era Prefeito anui em

eendo nua o mandato foi de .1,983 a .1..9BB, Inicismoa a n-:--.-

P.woniria Brasil, em Í..9S3, nue fira a um o-aí .i. Amerm da

s'T'v:a e.T: !. .i t ,1 • i. o o oassamos a neaoc.iar cam os rw'"o dri etá

no raso o Sr,. Diaulas s o Sr,. Clóvis,. Por volta

I. .985.'19B6 ficou, combinado com os dois aue os mesmos far -am

uma do.ac?io da Darts do terreno,, onde oassaria. a v.ía Dúbllc?

e em trocí 3 Prefeitura aterraria o restante do terr.srí-i, k,-

énoca a narte do terreno onde ia cassar a Avenida, bem coro

o remanesrente,, era bre.io e inacessível. • Sr, Diaulas cue

convenceu o Sr„ Clóvis a fazer a doacSo, dizendo aue sen.

yanta.ios.o fazer a via oüblica, nois ficariam com o rçcta.r t-?

do romanesrents aterrado, A Profeitura cumnrlu o .ro.nbii-^ado

tniccoi.: aterrando o terreno remanescente e f Iria.! i c.ando cr-- -

atsrramento do trecho onde passaria a AveiTÍdaTt -
.... ./ / '•

feA.ta anenas verbalmente.. Um dos motivas mae atrasou ?.
\ ^ /



r 1 ^

o fni nus na divisa do tsrreno riD i-.'". .u.! av •- .•

r: (-..as: =-?.••-'a. u.í*! itõrrsor; QLis ss ssoalhava ns.*.o sj

Oi-firultou a feitura do Drojeto e conseauente decrstr

•j^n=^nrr?nrxac^a.. O nus orotendia o Sr. Dlauiaa ora cosl - i:

dn Ir^nosto a narte onde naasaria a Avenida- Reperquntas neio
advogado da requerida, respondem As c-br-is da .a . u»... .

em acabaram oor se iniciarem nor vslta c-
! ,,Qj."!7 ., i')o .1 móvel rio Sr- Diaulas., prati (..amentfe tí-f-O

brs -io, ssndo ous aoenas uma Dsauena parte ut j..! •zada •.;

donn da Hamburi é nus formava uma passaaem. de ma.ia ou

-inon metros. Em ra^So do inicio da obra póbUca

desapareceu, uma veí aue nãío cnnseouia «e cheoar

todo O terreno remanescente, do.- i.i'or.-

«.^ihor eeclaracendo.. todo o brejo den trp da nronrleciad- uc

S'-- Diaulas desapareceu com a otara pública. ma& o ref-=' v;,
tívrrenr ní^o era formado só de brejo. O Sr.. n.iaulãs

a...í.o'-i-ou a obra nública. mas com insa.=tv?nc-" a oepju

fosse feita.. Tonheco de vista o perito deste nroci--^-.

p 5r_ ppr.i to me .nrocurrsu e dei a ele ..r-.,..r .

solicitadas. Dos elementos comparativos de fls. 1- • r-v:

.•j.reas constantes dos elementos nOs :! •• e •„ ?'ko t.í t..--o -.

ri .j. Ve r s as da ér ea bm 1. i t .ioioDoi í= - '•=•' •• '••• •

nav.mentadas., A área do elemento 4.. riesconpeco onde iíca

âroa dc olemsnto ^ ó totalmonto divei-sa. oois so tr.íca
loteamento i «terooSnero. E as áreas dos e!

-?ío diversas. Poü^ totalm-nte urbanr t-h----

rirr ••! montadas Sou Ennen beiro Civi.l üom a obr.3 pur):

ímó el f^cou valorizado., Reperquntas pelo advogado da

requerente, respondeu; ü inír.io da ob-, n.-.hüca v,- - .
•-,. í) ;3ulas ss deu com o aterramento da parte coneis ^

rtntoc; .;ii==o nSío foi Dossivel nuaipusr r!(:;m;èrca':bc

, n n •

r"t ?

iTiT U

: .—1 t-* "s := "! :-i ^ r « •» t. .• >••• •••. •• -•» • ♦ • •t.ra.taVa de ái"eb. .1 na.cessivei... Os c 1.nr:o

I

/ V.

y



í". :;• S "" ?f"í Oi.^

, -l" y; j.-1- ontóífi •[ i. -r ifj ;j.o U.ÍTifA V-?:

a f;o!!St!'i.íí:á?o de duas oontsB e aJéfí» disso sra nf-cj.r

i.iíí! acordo tanto r;om o Sr. Diaulas como o Sr. Clóvis

adiantava o acordo somente com o Sr. Clévis. • acordo se dou

em 1.93"? e em seauída ss iniciou o aterramento•. Não me

recorda do mfs em nus se tsria iniciado o aterramento

MAIS. !...'dr:) e achado conformo vai devidamente assinado

in da obra até 1.937 4. Duando s?

O'..!o até cb'?."G!lé foi or

!A

; r^- '** ^ ""

Hf»

WADA.
í

íANTQNIO CARLOS BELLASALMA) g Escrevente Técnico Judicxar.^-i^íí^:

.7 n .11 s .5. e Dr r?v i d s n .i e i a .1 md r e s s=o

MM. juíza

ADy. REQTE-s

ADV. REQDA.e

REP. REQTE

DEPOENTE

\



PRIMEIRA VARA DA COMARCA DE SAO ROQUE SP.

PROC. 7^-2/^h

TESTEMUNHA DA REQUERIDA

HMHFí AMTONIO CARLOS PEREIRA RIOS.

•-ILIAÇAO: ANTOMIO PEREIRA RIOS FILHO e CIDCMIA PEREIRA RIOS,

PACIOMALIDADE; PROFISSAOs ADM. DE EMPRESA.

ESTADO CIVIL; CASADO DOCUMENTO;

DATA DE NASC-; 13/ DA / 51 NATURAL DE; SÃO ROOUE.

ENDEREÇO; RUA CAPITÃO MESSIAS nS 119 VILA SANTA ISABEL SÃO ROCUE SP

ENDEREC-O TRABALHOS

w /• r.

;l .'..i i E •. H Tr '''

•/•P d:S i. e: .1 '•'"••Ir -••.••: '•;••:
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Í1M. JUIZftí

ADV. REQTE.

ADV. REQDA»!

fíEP. REQTE

DEPQENTE



^éí prefeitura oa está
turística de sã

1:5

PAUL.

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da P Vara da
Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de São Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta - Proc.
742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda, por seu procurador jurídico, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência para expor e, ao final, requerer o
seguinte;

1. Em ação ordinária de indenização por
desapropriação indireta (Proc. 372/95 - 2® Vara de São Roque),
que teve como objeto um imóvel confinante ao da Autora, restou
fixada uma indenização de R$ 14,61/m2. Esse valor, aliás, foi
apurado em perícia realizada em 1996, ou seja, recentemente
(does. anexos).



EFEITURA DA ESTANCI
ÍSTICA DE SÃO ROQy
ADO DE SÃO PAUL

De 1996 para a presente data, como é
notório, os valores dos imóveis tiveram significativas reduções.

Assim sendo, a Requerida não se
conforma, mais uma vez, com o valor encontrado pelo Dr. Perito
na presente ação, ou seja, de R$ 22,79 / m2. Em outras palavras,
60% superior.

Repita-se. Os imóveis são confinantes e
têm as mesmas características.

2. Por outro lado, na área do imóvel da
Autora, que foi utilizada para a abertura da via pública, há um
córrego.

Contudo, o Sr. Perito, por ocasião da
avaliação, não considerou essa circunstância, avaliando, até
mesmo, a área do leito desse córrego com o mesmo valor.

Sobre isso, a Colenda Oitava Câmara do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em V.
Acórdão proferido na ação citada no item anterior (Proc. 372/95 -
T Vara), Relator Des. Celso Bonilha, estabeleceu e determinou o
seguinte:

"... a área apossada... é cortada por um
ribeirão, conhecido como Marmeleiro, numa extensão
estimada de ... m2, não podendo esta área ter o mesmo valor
proporcional ao restante da área... E não é só. Há também que
se estabelecer a depreciação da faixa paralela e contígua a esse
córrego, tal como pretende a Municipalidade em seu apelo.

Quanto a esses pontos deverá ser
realizada nova perícia, na fase de execução, ajustando-se o
valor indenizatório a essas realidades, mantido o unitário de

• '\
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R$ 14y61/m2, encontrado pelo perito judicial, para o restante
da área" (doe. anexo).

3. Não bastasse, a perícia, "data venia",
contém vícios que recomendam a realização de outra, como já
restou apontado. Vejamos.

Em 1° de setembro de 1997, foi juntado
aos autos o laudo pericial (fls. 94/141), tendo o Sr. Perito
encontrado uma área de ocupação superior a indicada pela Autora
na petição inicial; apurado existência de área remanescente
inaproveitável, não indicada na petição inicial; avaliado a área
ocupada; avaliado a área remanescente inaproveitável, não
obstante não exista pedido nesse sentido na inicial; incluido
"método de renda" no valor da indenização, que também não foi
pugnado na inicial.

Em 10 de setembro de 1997 o

Assistente Técnico da Autora apresentou parecer parcialmente
divergente (fls. 150/204).

Aliás, esse parecer foi apresentado
antes do MM. Juiz ter facultado as partes a apreciação do laudo
pericial, já que o r. despacho que concedeu essa oportunidade foi
proferido em 17 de setembro de 1997 (fls. 145).

Assim sendo, o Assistente Técnico da
Autora, que também funciona ou funcionou como perito nesta
Comarca, ao que tudo indica, teve conhecimento oficioso do
laudo pericial. Veja, inclusive, que a pesquisa de preços inserida
no parecer do Assistente Técnico da Autora foi feita antes da
apresentação emJuízo do laudo pericial (fls. 160/165).
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Outro fato interessante que ocorreu nos
autos foi o depósito dos honorários do Sr. Perito, no valor por ele
solicitado, sem o necessário arbitramento pelo MM. Juiz.

Também é curioso verificar que no
mesmo dia do depósito desses honorários - 17 de outubro de
1997 (fls. 212), o Sr. Perito assinou a petição requerendo o seu
levantamento (fls. 210). Além disso, o pedido de levantamento
formulado pelo Sr. Perito foi feito antes de ter sido protocolada a
petição da Autora requerendo a juntada da guia de depósito dos
honorários (fls. 210 e 211).

Esses comentários, vale dizer, são
indispensáveis para a formação de convencimento, os quais
certamente serão apreciados e valorados.

4. Além disso, o Egrégio Tribunal de
Justiça deu parcial provimento ao agravo de instrumento
interposto pela Requerida em face das r. decisões de fls. 219, que
determinou o desentramento da sua petição que impugnou o laudo
pericial, bem assim da de fls. 248 verso, que determinou o
desentranhamento do parecer divergente do seu Assistente
Técnico, e ainda da de fls. 261, que indeferiu pedido de
reconhecimento de ilegitimidade ativa da Autora.

A Requerida, no entanto, ainda não teve
acesso ao texto do V. Acórdão.

5. Pretende a Requerida, assim, a
realização de novaprovapericial, de forma a afastaros vícios que
contaminam o laudo pericial, a enorme diferença de valores
encontradas em perícias para imóveis confinantes, a apuração de
valor diferenciado para a área do ribeirão e estabelecimento da
depreciação da faixa paralela e contigua a esse córrego.



PREFEITURA DA ESTÂNCl
TURÍSTICA DE SÃO ROQU

^ ESTADO DE SÃO PAUL

Tudo visando evitar, sem prejuízo da
apreciação do pleito inicial, lesão ao tão desfalcado patrimônio
público. Não haverá, ainda, qualquer prejuízo à Autora.

O que se busca, assim, é a apuração de
um justo valor.

Diante do exposto, requer a nomeação
de outro perito para a realização de outra perícia, facultando-se as
partes a indicação de assistente técnico e apresentação de
quesitos.

A Requerida se compromete, desde já, a
suportar as despesas da realização da nova perícia, se assim
determinar Vossa Excelência.

Em conseqüência, requer o adiamento
"sine die" da audiência de instrução e julgamento.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 21 de setembro de 1998.

/ •

- ,./ / -
PP"

Júlio César Meneguesso
OAè/SPn°95.054
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA DA COMARCA DE
SÃO ROQUE .

REF.: PROCESSO N. 373/95

ORDINÁRIA

PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE , sediada à Rua São Paulo - n.966 - Bairro do
Taboão, nesta cidade de São Roque, por sua procuradora jurídica que a esta
subscreve , VEM, respeitosamente perante VOSSA EXCELÊNCIA , nos autos
da AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - processo n 373/95 , em
trâmite perante essa MM. VARA, para apresentar

CONTESTAÇÃO

ao pedido do Autor segundo as razões
abaixo aduzidas,

O AUTOR, pretende haver indenização
por desapropriação indireta de faixa de terreno com a área aproximada de
7.217,50 metros quadrados, retirada de maior área de sua propriedade ,e da
qual teria sido desapossado "manu militare " pela Municipalidade.

São INVERIDICOS os fatos
consubstanciadas na peça inaugural.

Rua São Paulo, 966 - B.<» Taboão • CEP 18130-000 - Tel. (011) 425-2500 - S. Roque - SP
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A MUNICIPALIDADE antes de iniciar

os trabalhos de abertura da MARGINAL -V9, no Bairro do Marmeleiro , tendo
a frente o então PREFEITO MUNICIPAL - DR. MÁRIO LUIZ CAMPOS DE
OLIVEIRA procurou por todos os proprietários das áreas no sentido de
receber as mesmas em doação evitando assim as desapropriações , estando
entre eles o AUTOR.

Nessa época, O AUTOR DECLAROU
PERANTE O SR. PREFEITO MUNICIPAL , Dr. MÁRIO LUIZ CAMPOS DE
OLIVEIRA QUE A ÁREA SERIA DOADA Á MUNICIPALIDADE ,
LIBERANDO ASSIM A PREFEITURA DOS TRAMITES JUDICIAIS DA

DESAPROPRIAÇÃO., motivo pelo qual a mesma não foi interposta , o que
não autoriza portanto o pedido consubstanciado na inicial e em decorrência os
valores requeridos como indenização , contestados in totum pela
MUNICIPALIDADE

Confiando na PALAVRA do AUTOR a

municipalidade não promoveu a necessária desapropriação .

Em face das conversações mantidas com o
requerente pelo então prefeito assim como posteriormente com diretores ,
conforme atestam os documentos juntados, foi acordado entre o AUTOR e a
PREFEITURA que seria feita a DOAÇÃO da área e receberia em troca os
benefícios por ele reivindicados os quais FORAM REALIZADOS NA ÁREA
REMANESCENTE quais sejam :

1-Em virtude de ser a área do AUTOR

toda ALAGADIÇA, e aqui lembramos que a Av. Marginal - V9 , é em toda a
sua extensão acompanhada pelo Córrego Marmeleiro , ficou estipulado que
seriam E FORAM ELIMINADOS OS LOCAIS ALAGADIÇOS E SEM
ESCOAMENTO DE ÁGUAS PLUVIAIS ATRAVÉS DE ATERRO ,efetuado
pela Municipalidade o que atestam as fotos anexas .

2- O AUTOR exigiu a construção de um
PORTÃO junto á Av. do Marmeleiro com a largura mínima de 7,00mts., duas
folhas de 3,50 metros o que foi realizado pela Municipalidade , sendo que o
mesmo não foi colocado pois o ora Autor , pediu que as medidas fossem
diminuidas , tendo sido requisitado que o mesmo voltasse à Brasital para ser
reformado.

Rua São Paulo, 966 • B.»Taboão - CEP t8»30.000 - Tel. (OIt) 425-2500 - S. Roque - SP
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3- O AUTOR recebeu na área

remanescente que se encontra próxima a sua residência, conforme solicitado e
concordado pela Prefeitura o PLANTIO DE CERCA VIVA, CONSTITUÍDA
DE EBISCOS E PINHEIRINHOS ,em toda a extensão , junto a divisa da
Marginal do Marmeleiro.

4- Na outra área remanescentes de

propriedade do AUTOR que ficou constituída por uma figura triangular ,
conforme fotos anexas , foi realizada a construção de UMA CERCA EM
TODO O PERÍMETRO , COM MOURÕES DE CIMENTO E FIOS DE
ARAME , às expensas da MUNICIPALIDADE , face ao acordo promovido
entre as partes.

II

Em face dos fatos ocorridos, ressalta-se que
a Prefeitura , não promoveu a ação de desapropriação pois em nenhum
momento deixou de dar crédito à palavra empenhada do Sr. CLOVIS
MARTINS e de sua falecida e saudosa esposa Dna. Lúcia, que à época dos
fatos confirmou o desejo de doar a área a Municipalidade.

Surpreendente, diante do ocorrido , venha
hoje o AUTOR, tendo empenhado sua palavra à Administração Pública ,
propor a presente ação e mais requerer de forma aífontosa o pagamento da
indenização baseado na data de 10 de fevereiro de 1982 , portanto treze anos
após os fatos narrados.

III

Contesta veementemente a Municipalidade
o pedido absurdo do Autor, ao desejar registrar, de forma aleatória como data
de ocupação da área para fins de cálculos da indenização , juros
compensatórios e demais acréscimos o dia 10 de fevereiro de 1982 embora
nenhuma prova cabal esteja acompanhando a peça inaugural , que venha
comprovar tal data , o que apenas "Ad argumentantum" caso fosse verdadeira
traduzir-se-ia numa quantia excessiva a ser suportada pelos cofres públicos .

Rua São Paulo, 966 - D.® Taboão - CEP 18130-000 - Tol. (011) 425-2500 - S. Roque - SF
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O Autor , além do dia 10 de fevereiro de
1985 , faz alusão à data do decreto , 19 de Julho de 1985 , à data das
publicações na imprensa sobre a abertura da Av. Marginal , para íins de
caracterizar um apossamento que na verdade foi mais um ato da
Administração que se deu com o total apoio do AUTOR .

IV

AO AUTOR caberia trazer à

municipalidade tão logo o seu desejo de não mais DOAR A AREA (o que
levaria a administração publica a propor a competente ação de desapropriação),
e não aguardar a passagem de tantos anos , o que nos traz à razão
.forçosamente pensar que estará dessa forma caracterizado um enriquecimento
ilícito , um caso de má fé, enfim , não pode a Municipalidade concordar com
nenhuma das falsas alegações que compõe as pretensões do AUTOR e do
ESPOLIO de Lúcia Nogueira Martins .

Por pertinente trazemos á consideração
de Vossa Excelência , que o documento protocolado sob n. 0833 junto a esta
Prefeitura, ao contrário do que pretende o Autor, não caracteriza em hipótese
nenhuma uma INSURREIÇÃO , " contra a ocupação " por parte do Autor ,
mas sim apenas e tão somente um pedido de REVISÃO de impostos
facilmente constatada no documento.

O pedido de revisão de impostos foi
prontamente atendido pela Municipalidade.

O AUTOR sempre teve conhecimento
de que a área seria usada para construção da Marginal V9 , CONCORDOU
com a ocupação e DOOU ao Município de São Roque, o que embora tenha
sido feita verbalmente foi considerada IRRETRATÁVEL , face a palavra do
ora AUTOR.

Rua São Paulo, 966 - B.® Taboão - CEP 18130-000 - Tel. (011) 425-2500 - S. Roque - S]
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

MUNICIPALIDADE , respeitosamente REQUER
DIANTE DO EXPOSTO a

1- Seja julgada IMPROCEDENTE a
presente ação , com a condenação do Autor nas custas processuais, honorários
advocaticios e demais cominações legais

2- Sejam deferidas por Vossa
Excelência todas as provas em direito permitidas , especialmente a prova
pericial, apresentação de quesitos , indicando desde já como Assistente Técnico
da Municipalidade o Dr. LUCLANO BARIONI , crea n. , o qual deverá prestar
o compromisso na forma da lei , juntada de documentos , prova testemunhai,
etc..

NESTES TERMOS

P. DEFERIMENTO

SÃO ROQUE, 9 de AGOSTO de 1995

Ànavecia Baslós de Góes Ceratti
Procuradora Jurídica

OAB- 26547
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/I.S.Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 2® Vara da Comarca de São Roque - S p'̂ '"
I ' s.ío px

^ Luís Fernando Camai^o Guimarães, Engenheiro Civil regis -

trado no CREA da 6ã Região sob o ns 682393388/D, perito judicial nos au

tos 372/95 da Ação Ordinária, promovida por Clóvis Martins e Lúcia No- •

gueira Martins (Espólio), após proceder à vistorias, diligências, análi

ses e demais serviços complementares, vem, mui respeitosamente, apresen

tar os resultados de seus trabalhos consubstanciados no seguinte: LAUDO'

e requTQr o arbitramento de seus honorários que data vênia estima em ' '

R$ 890,00 (Oitocentos e noventa Reais) de acordo can o regulamento do I-

BAPE/S.P..

Outrossim, como às fls 77 foram depositados R$ 200,00 à '
' * *

titulo de honorários provisórios, o signatário requer o seu levantamento

e que os restantes R$ 690,00 (Seiscentos e noventa Reais), sejam deposi-^

tados em Cartório para posterior levantamento.

Nestes tennos

P. Deferimento

Eng. Luis Fernando C. Guimarães
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1 - CONSIDERAgÕES PRELIMINARES

^•1 inicial, Clóvis Martins e LÚcia Nogueira Martins (Espólio)'

requer a presente Ação Ordinária de Indenização contra a muni

cipalidade de são Roque, onde alegam em sínte-se:

1.1.1 são propietários de um lote de terreno de 41.149,41 m2 situado

no bairro do Marmeleiro neste município.

1.1.2 Que a Prefeitura Municipal de São Roque sem pranover a Desapro

priaçao ocupou uma area de 7.217,50 m2, para abertura de Via '

Publica.

1.1.3 Apresentam Certidão do Cartório de Registro de Imóveis (Doe.5)

do lote de terreno.

1.1.4 Pedem o ressarcimento da área expropriada e a prova Pericial.

1.1.5 Apresentam série de quesitos que desejam ser respondidos.

1.1.6 Apresentam como Assistente Técnico a Arq. Cleiry Pereira B. '

Pantaleão. /

i;'' ;
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Trata-se de uma Ação Ordinária de Indenização - Desapropiaçio'

Parcial,onde para melhor entendimento, vale-se lembrar trecho do Semina-

de Perícias Judiciais, trabalho do Eng. Joaquim da Rocha Medeiros Jr.

" As avaliações em des^ropiações parciais são aquelas que re

almente mais se distinguem das comuns, pois não tem similar no mercado

de conpra e venda.

Nesses casos, a regra geral primitivamente empregada, era de '

estimar sis indenizações pelo método "Antes e Depois", isto é comparando'

os valores do imóvel na sua situação primitiva (antes) e na sua situa -

ção remanescente (depois).

Esse critério no caso de terrenos, que originalmente foi adota

do irrestritamente, depois de algum tempo passou a ser usado com cautela

e afinal abandonado, em virtude de haver sido percebido que contrariava'

a jurisprudência nascente, relativa às valorizações de remanescentes e.'

em alguns casos, ao próprio bem senso. Isso se deu, porque o seu uso im

plicava descontar implicitamente da indenização não só as valorizações '

diretas e imediatas dos remanescentes, que a jurisprudência passou a en

tender devessem ser cobrados através da contribuição de melhoria, como,'

também, daquelas fictícias, em muitos casos decorrentes da diminuição de

profundidade e trazidas pela aplicação da fórmula Harper.

Em virtude disto, o processo "Antes e Depois" foi deixado de

lado e substituído pelo critério do metro quadrado médio, ou seja, aque

le em que o veilor médio da área expropriada é estimado na base do uni

tário médio resultante da divisão do valor total primitivo (calculado

pelos processos comuns e levando em conta todas as suas características)
pela sua área.
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Com o abandono da fórmula de Harper e o advento dos novos pro

cessos de Avaliação de terrenos, o uso do critério "Antes e Depois" foi'

em parte revigorado, passando a ter utilidade no caso em que o remanes -

cente fica de alguma forma prejudicado, ou desvalorizado, pois do seu u-

so, nesta hipótese, resulta inplícita a inclusão da desvalorização espe

cial do remanescente, obviamente não prevista no critério do "metro qua

drado médio". Continua, porém, a nao ter utilidade nos casos em que não'

haja prejuizo especial, porque, em ultima instância, tanto a avaliação '

do"antes", como do"depois" são feitos por metro quadrado médio. Tampouco

pode ser adotado naqueles em que ocorra valorização do resto, porque co-

ja foi dito, essa eventual valorização deve ser cobrada pelo Poder Ex -

propriante através da contribuição de melhoria e não no pfoprio proces

so expropriatório, conforme reconhece a jurisprudência."
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3 - RESSALVAS E PRINCÍPIOS

0 presente Laudo de Avaliação obedeceu aos seguintes princí

pios:

A) O signatário inspecionou pessoalmente a propriedade avali

ada e o Laudo foi elaborado por si e ninguém, a não ser o próprio avalia

dor, preparou as análises e as respectivas conclusões.

B) Para a propriedade em estudo foi empregado o método mais'

recomendável, metro quadrado médio, com cuidadosa pesquisa de mercado e'

devida compatibilização e homogeneização.

C) O avaliador não tem nenhuma inclinação pessoal em relação

a matéria envolvida neste laudo, nem conterrpla para o futuro, qualquer '

interesse nos bens objeto desta avaliação.

D) O Laudo apresenta todas as condições limitativas inpostas

pela METODOLOGIA empregada, que afetam as análises.

E) Os honorários profissionais do avaliador não estão de '

qualquer forma, subordinados às conclusões deste Laudo.

F) Bibliografia utilizada para consulta:

1 - "Seminários de Perícias Judiciais" - IBAPE

2 - "Apostila PlNl" - Eng. Sérgio Antonio Abunahman

3 - "Engenharia de Avaliações" - IBAPE



4 - DO LjOGRADOURO E ÁREA DE TERRENO
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A Area de terreno de 7.217,50 si-tua-se no município e Co

marca de Sao Roque em Perímetro Urbano no bairro do Marmeleiro próximo a

Rodovia Raposo Tavares.

O acesso é feito por estrada e ruas pavimentadas em bom '

estado de conservação.

A area em questão esta intersectada por uma Via Pública -

iVIarginal do Marmeleiro asfaltada e de bom estado de conservação.

A area em questão não possui benfeitorias e portanto não'

é caso para conpensação de partes de construções atingidas.

Localiza-se próximo de benfeitorias como: luz, telefone,'

rede elétrica etc..

A cerca de 2 km há comércio como padarias, supermercados,

farmacias, restaurantes, posto de gasolina, posto médico, etc..

A topografia do terreno é plana, não apresentando aclive'

e declive acentuados.

Houve coipensação por parte da Prefei-tura Municipal de '

Sao Roque no refazlmento de acesso e cercas divisórias, não havendo nece

ssidade de constar verba para reconstituição de passeios, fachadas, mu -

dança de entrada de agua, gás, eletrecidade etc..

Na análise dos critérios de Testada, profundidade e dimen

soes da Área remanescente, conclui-se que não houve "PREJUÍZO" quanto ao

aspecto Econârdco do lote de terreno remanescente na sua possibilidade

de aproveitamento.

yr-
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Quanto ao aspecto paisagístico e climatéricos, embora a '

construção da marginal tenha elevado em muito o trânsito de automóveis e

caminhões, entende o Perito que não houve PREJUÍZO em sua hamranização.

Quanto a área em questão o Perito baseou-se no Levantamen

Topográfico constante nas fl(s) 13, elaborado pelo técnico Agrimensor '

Sr. Joaquim Carlos Silveira can GREA 118.907, a qual possui 7.217,50'

m2.



5 - CALCULO DO VALOR DE MERCADO DO LOTE DE TERRENO.

1) Elemento ns 1

Localização: Bairro Marmeleiro

Área: 1.000 m2

Oferta: R$ 10.000,00

Preço/m2: R$ 10,00

Ff = 0,90

Fa =

1.000

7.215,50

Fe = 0,98

Ft = 0,98

Informante: Davino Imóveis tel.: 425-3492

0,25

0,61

2) Elemento n2 2

Localização: Bairro Marmeleiro

Área: 360 m2

Oferta: R$ 12.000,00

Preço/m2: R$ 33,33

Ff = 0,90

360

Fa =

0,25

0,47
7.215,50,

Fe = 0,97

Ft = 0,97

Informante: Coringa Imóveis tel.: 425-3574

i cfin.òFíio DO z° orícic
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3) Elemento ns 3

Localização: Bairro Marmeleiro

Área: 1.750 m2

Oferta: R$ 42.000,00

Preço/m2: R$ 24,00

Ff = 0,90

Fa =
1.750

0,25

7.215,50

Fe = 0,98

Ft = 0,98

Informante: Destak Imóveis

4) Elemento n^ 4

0,70

Localização: Bairro Marmeleiro

Área: 1.200 m2

Oferta: R$ 35.000,00

Preço/m2: R$ 29,17

Ff = 0,90

Fa =

1.200

7.215,50

Fe = 0,98

Ft = 0,98

Informante: Murayama Imóveis - tel.

0,25

= 0,64

425-5092

A

c- ' ,) I
FI.S. Ufl. I



CA.n.ÔmO ÍJO 2." OFÍCIO

FI.S. A \ A/V>,
5Ao r:cci . ':

5) Elemento n® 5

Localização: Jardim Villaça

Área: 755 m2

Oferta: R$ 22.000,00

Preço/m2: R$ 29,14

Ff = 0,90

0,25

Fa =

755

7.215,50

Fe = 0,98

Ft = 0,98

Informante: Coringa Imóveis

0,57

Os fatores de homogeneização utilizados foram:

1 - Fator de Fonte (Ff) - Tomado ccmo 0,90 para imóveis em oferta de'

venda, considerando-se o desejo de vender e a negociação a ser reali

zada.

2 - Fator de Transposição (Ft) - Tomado ccmo igual a unidade para i -

moveis situados em areas com a mesma força comercial, inferior a uni

dade quando a amostra estiver em áreas menos valorizadas e superior '

quando o inverso.

3 - Fator de Equivalência (Fe) - Tomado como igual a unidade para imó

veis de mesmo padrão assanelhados ao avaliando.

'•wv»*'—<w.«
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4 - Fator de Área -(Fa) é igual a:

Fa =

Fa =

area do elemento pesquisado
0,25

area do imóvel avaliando

área do elemento pesquisado

área do imóvel avaliando

1 0,125

QUANDO A DIFERENÇA

FOR INF. A 30%

QUANDO A DIFERENÇA

FOR SUP. A 30%

OBS: Area do imóvel avaliando 7.215,50

Portanto temos então, formado o rol de 5(cinco) amostras com a seguin

te homogeneização:

XI = 10,00 X 0,90 X 0,61 X 0,98 X 0,98 = 5,27

X2 = 33,33 X 0,90 X 0,47 X 0,97 X 0,97 = 13,27

X3 = 24,00 X 0,90 X 0,70 X 0,98 X 0,98 = 14,52

X4 = 29,17 X 0,90 X 0,64 X 0,97 X 0,97 = 15,81

X5 = 29,14 X 0,90 X 0,57 X 0,98 X 0,98 = 14,36

a media das 5 amostras e :

X = 12,54

O Desvio Padrão "S" (Standard Deviation) é dado pela fórmula:

S =

—.2.
Z(Xi - X)

n - 1



Cí^r: ^-.n úo r.-

S = 4,45

No presente estudo será adotada a Teoria Estatística das Peque

nas amostras (n^ 30), ccm adistribuição t de Studant para confj^

ança de 80%, conforme NB - 502/77, sendo n o número de amostras

(5) e n - 1 o grau de liberdade (4).

Os limites de confiança vân definidos pelo método:

onde:

X ' = X + t
max c

X í = X - t
mm c prr

^c = valores percentis para distribuição t de Stu -

dant, con 11 amostras e confiança de 80% =1,37

(tabelado).

Substituindo os valores temos:

X ' = 15,81
max '

X f = 5 27
mm



para o rol de valores (R$/m2) em ordem crescente:

XI

X2

X5

X3

X4

5,27

13,27

14,36

14,52

15,81

2.

Deste LSiiverso Amostrai, testaremos qual ou quais amostras '

são inpertinentes, através do Critério de Exclusão de Chauvenet, cuja a'

tabela de valores críticos encontra-se no Livro "Princípios de Engenha -

ria de Avaliações" do Eng. Alberto lélio Moreira.

Para o valor Crítico de 5 amostras: 1,65 (tabelado)

Amostras limites: Menor - XI = 5,27

Maior - X4 = 15,81

P/ XI = 5,27

Desvio de XI = I XI - X i = 1 5,27 - 12,54 | = 7,27

7,27

4,45
= 1,63 ( 1,65

LOGO A AMOSTRA PERMANECE !

P/ X^ = 15,81

Desvio de X. = | X. - X | = 1 15,81 - 12,54 | = 3,27



3,27

4,45
= 0,73 1,65

cftíl C"!) i 5 i ' C'

|as..^3Y^^ .
sAo • • •'•

LOGO A AMOSTRA PERMANECE !

Com os elementos extremos do rol não são excluídos, os demaas tam

bém serão mantidos.

Portanto os limites de confiança vem

Xmáx •= 12.54 i 1.53
min

5,27

>W = 15.23 litán = 3.85

AArplitude deste intervalo Retro é: 5,38

Dividiremos o rol em 3 classes : 5,38/3 - 1,79

13 CLASSE

23 CLASSE

9,85 11,64

Não há nenhuma amostra Peso O

11,64 13,43

Ha 1 amostra Peso 1

yl



33 Classe 13,43 15,22

Ha 2 amostras Peso 2

Sp = Somatória dos Pesos

_ Somatória dos valores ponderados

Para a 23 Classe : 13,27 X 1 = 13,27

Para a 33 Classe ; 14,36 X 2 = 30,72

14,52 X 2 = 29,04

Logo: ^

= 73,03

Logo o9 valor unitário é : 14,61/ m2

Para una área de 7.215,50 temos: R$ 105.389,59

(CENTO ECINCO MIL, TREZENTOS EOITENTA EI^OVE REAIS ECINQÜENTA E, ' y
NDVE CEiV+d/oS. .



6 - Resposta dos quesitos Autores

h
h
r

\
f

Qjesito ns 1: Do imóvel dos autores, descrito no item 1 da petição inici

ai, a Prefeitura iVLinicipal de São Roque ocupou e vem ocupando a área com

7.217,50 m2 descrita e caracterizada no item 2 da inicial ?

R: Sim. A Prefeitura Municipal de São Roque usou a área desapropiada pa

ra abertura da avenida Marmeleiaro, a qual foi pavimentada e se encontra'

aberta para o trânsito em geral. Quanto a área em questão, o Perito ba -

seia-se no Levantamento Topográfico executado pelo Técnico Agrimensor '

Sr. Joaquim Carlos Silveira fi(s) 13 e DOC ns 06 a qual apresenta Área'

de 7.217,50 m2.

Quesito ns 2: Havendo divergência em relação a área indicada no quesito'

anterior, qual a área efetivamente ocupada e sua descrição ?

R: Atendido no item anterior.

Quesito ns 3: Na area ocupada pala re ela realizou alguma obra publica ?

Qual obra Pública ?

R: Sim. Atendido no item 1

Quesito n^ 4: A data de ocupação da área dos autores pela ré indicada '

no item 3 da inicial está correta ? Se negativa a resposta, em que data

houve ocupação ( no mínimo o ano ) ?

R: Conforme a análise de documentos e pesquisa realizada junto a Prefej^

tura Municipal de São Roque, o ano de ocupação da área em questão foi '

no ano de 1985.

•' T: ;

S
<)
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Quesito na 5: Eln decorrência da obra pública realizada pela ré na prô^"

edade dos autores, o terreno foi seccionado em duas glebas ?

R: Sim.

CA-iesito n2 6: Sendo positivaa resposta anterior, houve desvalorização em

algumas dessas glebas ?

R: Não houve prejuízo nas areas remanescentes.

Quesito ns 7; Qual o valor, para fins de indenização, da área dos auto -

res ocupada pela ré para execução da obra pública ?

R: Ver item 5 do Laudo. i
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TERMO DE ENCERRAMENTO

E, tendo O presente laudo em (22) folhas datilografadas

de um lado só, tudo devidamente rubricado pelo perito '

que subscreve este laudo, requer sua juntada aos autos'

para que produzam um só fim e efeito de Direito.

Santos, 14 de março de 1996. N. Temos

P. Deferimento

Eng. Luís Fernando C. Luimaraes

Í* r tf ,... *



PREFEITURA D
TURÍSTICA DE

A ESTÂNCIA
SÃO ROQUE

Memorial daMunicipalidade de São Roque
Proc. 11® 372/95

Ação Ordinária

MM JUIZ,

U

1 . Pleiteiam os autores, alegando
apossamento administrativo ("manu militare") sobre parte de imóvel de
maior área de sua propriedade, utilizada na abertura de via pública, "a
indenização pela perda involuntária da área com aproximadamente
7.217,50m2., ou a que vier a ser levantada e apurada em perícia,
monetáriamente corrigida a parteir do desapossamento administrativo pela
ré - 10.02.82, e acrescida de juros compensatórios, também calculados a
partir da ocupação, à taxa de 12% ao ano, confonne pacífico
entendimento jurispmdencial, além de jmos moratórios de 6% ao ano,
contados a partir do trânsito em julgado da sentença, custas, demais
despesas processuais, verba honorária de 20% sobre o total apurado e
demais cominações de estilo" (fls.).

pretensão.
Contudo, não procede a

3 . Ora, segundo se articulou na
contestação - e restou devidamente provado nos autos, inclusive
confessado em depoimento pessoal cooliido (fls. 200) - efetivamente,
houve por parte dos então titulares do imóvel, o firme propósito de se
proceder à doação daquela área ocupada com a da abertura da VL 9,



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque

u

condicionada, tão somente, a conclusão, pela Municipalidade, de obras de
atórrmnento do remanescente do imóvel, fechamento através de "cerca
viva", isenção de IPTU sobre o remanescente, etc...

4 . E, a Municipalidade,
efetivamente, deu inicio e continuidade ao cumprimento daquelas obras,
mantendo inclusive continuadas tratativas, através dos administradores
que se sucederam no sentido de se levar a cabo a proposta fínnada, no
entanto, inexplicavelmente rompidas em "julho de 1995". Vale dizer:
houve cumprimento por parte da municipalidade das condições
preestabelecidas á concretização da doação condicionada.

5 A propósito, leciona
WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in Curso de Direito Civil,
Direito das Obrigações, T parte, ed. I 971, pág 15, que:

cc.'a proposta, também chamada
policitação, é o ato pelo qual uma das partes solicita a
manifestação de vontade de outra. Não depende em regra, de
fonna especial e, uma vez fomulada, obriga o proponente".

"A proposta, por si só, não gera o
contrato, mas o interesse social exige seja séria, consistente,
estável, de outro modo seria uma brincadeira, uma farsa, que
não se compadece com a seriedade do direito. Porisso
mesmo, prescreve a lei que a proposta obriga o proponente.
A obrigatoriedade da proposta constitui postulado
universalmente proclamado por todas as legislações"

E, ensina o ilustre civilista, ob. cit.,
pág. 13, que:

"...o consentimento recíproco, o
acordo de vontades, é requisito essencial aos contratos; a
vontade é o agente primordial na formação do vínculo
jurídico" (grifei).



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ^

6 . Que dizer, então, em face ao
cumprimento, por parte da Municipalidade, das obrigações condicionais
combinadas ?

*

A evidência, sobreleva a obrigação
dos autores de formalizar a doação prometida, impondo-se a carência da
ação pela falta de interesse processual (art. 267, VI, do CPC).

7 . Depois, na hipótese remota de
restar superada a questão supra, tem-se que o laudo do Sr. Perito Judicial
não analisou devidamente as peculiaridades do imóvel e, tampouco,
considerou a valoração decorrente dos melhoramentos e benfeitorias
introduzidas pelaMunicipalidade por força do acordo estabelecido.

Até porque, ouvido em audiência
(fls. 201), informou o "expert" que: "os critérios utilizados para
homogenização consideram o imóvel na situação existente na época da
perícia", fator que, por si só, desprestigia a sua autenticidade, porquanto
valorou o sítio era face da obra pública realizada.

8 . Não considerou , ainda, o fato do
imóvel, "na parte onde iria ser aberta a avenida era um brejo"
(fls.203).

"Nos lotes de terrenos contíguos a
córrego, salvo nos casos especiais, deve ser estabelecida
uma depreciação de 20% ao longo de uma faixa paralela
aos mesmos com 5m. de largura a partir de cada margem"
(cf. JOSÉ CARLOS DE MORAES SALLES, in A
Desapropriação à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, ed.
RT, 1890,pág.816)

9 . De toda procedência, portanto,
dentre outras, a critica consubstanciada no Laudo Divergente (fls.
141/150).

10 . De qualquer fonna, indevidos
como pleiteados os juros compensatórios ("na chamada desapropriação
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indireta, os juros compensatórios são devidos a partir da perícia, desde
que tenha atribuído valor atual ao imóvel" Súmula 345-STF), fíxando-se-
os, se for o caso, a partir do ajuizamento da ação, diante da
peculiaridade do caso e inclusive do expresso consentimento da
realização da obra (fls. 200); a correção monetária (art. 26, § 2°, do DL
3.365/41), a partir do laudo acoUiido, porquanto o valor, em tese, foi
atualizado até a data da avaliação.

POSTO ISTO, aguarda-se de V.Exa.
a improcedência do pedido - ou quando não a conversão do julgamento
em diligência a fim de se determinar a realização de nova perícia,
eliminando-se os vícios que desautorizam o acolhimento do laudo oficial -
cora as condenações do autor nas custas, despesas judiciais e honorários
de advogado, por ser medida de

JUSTIÇA!

São Roque, 25 d« jidho 1997

Lí^ilio Anton o-o® Góes
Aciwgüdo

(.)AB-SP n.o 215.668



PODER JUDICIÁRIO

SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE

VISTOS.

SAO PAULO ^ .f. |

, ,. «av^X. I
PROCESSO N«372/95

CLOVIS MARTINS e ESPÓLIO DE LÚCIA NO

GUEIRA MARTINS ajuizaram "ação ordinária de indenização" contra a PREFEiTURA

MUNICIPAL DESÃO ROQUE visando ressarcimento pela desapropriação de área, des

crita na inicial, de sua propriedade, ocupada, "manu militare", pela Requerida, sem que

fosse promovida regular desapropriação.

Citada, a Requerida contestou a ação, alegando

em síntese que; os Autores prometeram doar a área para a Prefeitura, em troca de ben

feitorias realizadas na área remanescente; impugna o valor pleiteado, bem como a data

da ocupação.

Houve réplica.

Determinada realização de perícia, veio aos au

tos o laudo de fls.81/102, complementado as fls.131/133 e 165/171, e criticado, pelo As

sistente Técnico da Requerida, as fls.141/151.

I
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PROCESSO N°372/95 '2

Na instrução processual foram colhidas as decla

rações do Requerente Clóvis Martins e os depoimentos de duas testemunhas da Reque

rida.

Em alegações finais, as Partes ratificaram suas

teses.

É o relatório, decido.

A despeito de ser saudável às pessoas cumpri

rem com a palavra empenhada, não se pode admitir que um ente público, mais precisa

mente uma Prefeitura Municipal, tenha em suas relações acordos verbais, notadamente

considerando as implicações financeiras que envolvem o caso em tela.

Em hipótese nenhuma poderia a Requerida ce

lebrar acordo verbal com os Autores, tendo por objeto todas as obrigações noticiadas na

contestação, não sendo crível que o Chefe do Poder Executivo Municipal administre a

cidade utilizando-se dos mesmos métodos adotados na administração de sua casa.

Além das circunstâncias gizadas, não há nos

autos prova da existência de qualquer acordo entre as Partes, tendo por objeto doação

de terras.

O que a Requerida chama de benfeitorias reali

zadas na área remanescente dos Autores, nada mais são do que obras e serviços absolu

tamente necessários, e de sua responsabilidade, em razão da ocupação da área, e do

fim a ela destinado, uma estrada. Isto é o que aflora, inclusive, dos depoimentos das tes

temunhas da própria Requerida.
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PROCESSO N°372/95 3

O laudo elaborado pelo Perito Judicial, por sua

clareza e qualidade técnica, e ainda por não terem sido, suas conclusões, abaladas pelas

críticas recebidas, é adotado para tixação da indenização a ser paga pela Requerida aos

Autores.

A mingua de outros elementos, tem-se que a

área, objeto desta ação, foi ocupada na data do Decreto Municipal que a declarou de uti

lidade pública, ou seja, 19 de julho de 1995.

Em face deste panorama, o pleito dos Autores

há que ser acolhido.

Posto isto, julgo procedente a ação, para o fim

de condenar a Requerida a pagar aos Autores a importância de R$105.389,59 (cento e

cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais, e cinqüenta e nove centavos), corrigida legal

mente a partir de 14 de março de 1996, data da apresentação do laudo, acrescida de

juros compensatórios contados desde 19 de julho de 1985 e moratórios a partir do trânsi

to em julgado desta decisão. Arcará, finalmente, a Requerida, com as custas judiciais,

salários periciais e honorários advocatícios que lixo em 10% sobre o valor da condena

ção.

P. R. I.

São f^que, 12 de agosto de 1997.

CAIWPOS FILHO

<jUIZ DE DIREITO

t
.. ^oy\ao |
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W PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ACÓRDÃO

— «i^OierjorAmc^ra^o <fo •—
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* * AJ.T2cfA 9UA /2ouve0j9om ^x^AtiAt: J.x^AA poira a
CiOA^aO CfA âfAA ^UOA t: jL013ACfA 3 A^OjtAJ3t:A^ O OOX^tZO
A oj9^A aAo o oojncraroftJÍ..s?ou o nom ao^liax*
C7/3Açrou A AAX* ^jLx'mAcfo ^uA^qT"^-^ <7on<;jrA^o
^x-o^ jC.mjí.nAX' uxijLJl a t:AX-AJl ^ vjtAAiacio a cronAt; J.
cio JL Jtt>AX'A-l^<ÍA<ÍA ^Ut;uX*A^ nfiO TiAVOACfO ^tlA AA

fA^AX^ * * JLA OAAU ' * CfA p»X^mAAAA cTa cic^Af^âO * '

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

APELAÇÃO CÍVEL No. 068.902-5/2, da Comarca de SÃO ROQUE, sendo

apelante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE e apelados CLÕVIS MARTINS E OUTRA.

ACORDAM, em Oitava Câmara de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por votação

unânime, dar provimento parcial aos recursos.

A r. sentença de fls. 217/219, cujo relatório se

adota, julgou procedente a ação de indenização por

desapropriação indireta, condenando a Prefeitura Municipal de

São Roque a pagar aos autores a importância de R$ 105.389,59,

corrigida a partir de 14.03.96, data da apresentação do laudo,

acrescida de juros compensatórios desde 19 de julho de 1985 e

moratórios do trânsito em julgado da decisão, impondo à vencida

as verbas da sucumbência.

Apelou a ré, objetivando a reforma da r.

sentença. Sustenta, em síntese, o que segue: havia um acordo

com os proprietários do imóvel para que recebesse em doação a

área que veio a ser ocupada, mediante realização de

/.♦/T
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benfeitorias na área remanescente - aterro, reconstituição de

cerca, etc, não sendo devida a indenização postulada. Pretende,

ao menos, a sua redução no que tange a faixa contígua ao

córrego, realizando-se nova perícia e contando-se os juros

compensatórios a partir do ajuizamento da ação.

preparo,

Recurso recebido, respondido e isento de

O recurso oficial é considerado interposto.

É o relatório.

Ainda que houvessem tratativas para a doação da

área questionada à apelante, o certo é que esta não se

concretizou e nem sequer chegou a ser firmado qualquer contrato

preliminar unilateral, visando a constituição de liberalidade

futura, não havendo que se falar *'in casu" de promessa de

doação.

Não obstante a edição do Decreto ns 2.539, de

19.07.85, declarando de utilidade pública para fins de

desapropriação a área de terreno dos autores, com 7.066 m^,

necessária à abertura de via de ligação - VL 9, a apelante não

promoveu a competente ação expropriatória, apossando—se do

imóvel dos apelados sem o consentimento deles e sem nada lhes

pagar, praticando ato ilícito, estando obrigada a indenizar. Se

executou benfeitorias na área remanescente dos autores nem por

isso se exime de compor os prejuízos causados com a ocupação da

área destes.

A r. sentença apelada determinou a incidência

dos juros compensatórios a partir de 19.07.85, "à mingua de

/

/i\A^
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outros elementos" comprobatórios de quando teria ocorrido a

ocupação. O ônus dessa prova era dos autores que dele não se

desincumbiram satisfatoriamente, de sorte que dadas as

particularidades do caso os juros compensatórios só podem ser

contados a partir do ajuizamento da ação (12.06.95).

Como anotado pelo assistente técnico da

Municipalidade, a área apossada de 7.215,50 m^ é cortada por um

ribeirão, conhecido como Marmeleiro, numa extensão estimada de

750,00 m^, não podendo esta ter o mesmo valor proporcional ao

restante da área (fl. 142). E não é só. Há também que se

estabelecer a depreciação da faixa paralela e contígua a esse

córrego, tal como pretende a Municipalidade em seu apelo.

Quanto a esses pontos deverá ser realizada nova

perícia, na fase de execução, ajustando-se o valor

indenizatório a essas realidades, mantido o unitário de R$

14,61/ra2, encontrado pelo perito judicial, para o restante da

área.

Dal porque dá-se provimento parcial aos

recursos.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores TOLEDO SILVA (Presidente) e WALTER THEODÓSIO^
com votos vencedores.

São Paulo, 18 de março de 1998.

CELSO BONILHA
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara da
Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de São Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta - Proc.
742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda, por seu procurador jurídico, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência para, nos termos do artigo 522 e
seguintes do C.P.C., interpor agravo retido em face da r. decisão
proferida na audiência de instrução que acolheu a contradita
apresentada contra a testemunha Antonio Carlos Pereira Rios,
dispensando, assim, o seu depoimento, bem como encerrou a
instrução antes da apreciação do pleito de realização de nova
perícia, conforme razões que segue em anexo.

' : i
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Requer, pois, a aplicação do § 2® do
artigo 523 do C.P.C., ou seja, a intimação da parte contrária
para responder este recurso e, ao depois, a prolação de
decisão mantendo ou reformando a r. decisão agravada.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 25 de setembro de 1996.
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Proc. 742/96 - Ordinária de Indenização
r Vara da Comarca de São Roque

Agravo Retido
Agravante: Municipalidade de São Roque
Agravada: AlinorteEmpreendimentos e Participações Ltda

EGREGIO TRIBUNAL

COLENDA CÂMARA

DOUTOS JULGADORES

1. A Agravante, ré em ação ordinária de
indenização por desapropriação indireta, arrolou como
testemunha o Sr. Antônio Carlos Pereira Rios, que foi
expressamente citado no laudo pericial (fls. 105), além do que foi
autor da entrevistajornalística de fls. 142, anexada a esse laudo.

Além disso, como esclareceu a
testemunha antes do acolhimento da contradita, ela, à época dos
fatos, era vereador à Câmara Municipal de São Roque. Isso é
confirmado pelo documento de fls. 105.

2. Portanto, seu testemunho certamente
trará elementos ao Juízo para elucidação dos fatos controvertidos.
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3. Contudo, o MM. Juiz "a quo" acolheu
contradita apresentada pela Agravada e, assim, dispensou o
testemunho do Sr. Antônio Carlos Pereira Rios.

O impedimento baseou-se no fato de que
a testemunha é atualmente Vice-Prefeito do Município de São
Roque e, assim, teria interesse na causa.

Em síntese, é o breve relato.

4. "Data venia", equivocada e
caracterizadora de cerceamento de defesa a r. decisão que
acolheu a contradita. Vejamos.

5. Por primeiro, vale dizer que a
testemunha, como já dito, foi citada no laudo pericial, inclusive
com juntada de documento a ela relacionado.

Seu testemunho, assim, era
indispensável, até para prestigiar o princípio da busca da verdade
real.

6. Por outro lado, a testemunha - pessoa
física - não tem interesse na causa.

E isso não pode ser estendido a sua
condição de Vice-Prefeito, sobretudo porque ela foi arrolada
porque citada no laudo pericial.

7. Mas não é só.

O que toma suspeito o testemunho por
interesse na causa é "o interesse pessoal, e não o social no

I
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desfecho da causa" (RTJ 107/459, "in" CPC de Tehotonio
Negrão, 28"^ ed., 1997, p. 321).

E, no presente caso, há interesse em
ouvir a testemunha pelos motivos acima elencados e porque
busca-se a preservação do patrimônio público. Como a
testemunha tem conhecimento ria data da ocupação da área em
litígio - como indicado na perícia, seu testemunho pode
influenciar no valor final de eventual condenação, face os juros
compensatórios. Há, pois, interesse público.

8. Ainda não bastasse, a testemunha não
pode ser considerada impedida de depor base no inciso III do § 2°
do artigo 405 do C.P.C., porque não é representante legal da
Agravante, nos termos do art. 12, II, C.P.C., que é o Prefeito e o
Procurador.

9. Por outro lado, a Constituição Federal,
em seu artigo 5°, LV, assegura a ampla defesa nos processos
judiciais.

Com o acolhimento da contradita, houve
cerceamento de defesa da Agravante e, assim, violação desse
dispositivo constitucional.

10. Por fim, a Agravante não se conforma
com a r. decisão que encerrou a instrução antes da apreciação do
pleito de realização de nova perícia, pelos fundamentos
consignados no termo da audiência de instrução e na petição
apresentada nesse ato.

A realização de nova perícia, pelos
argumentos apresentados, ora ratificados, é medida que se impõe.

il
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Destarte, não poderia ter sido encerrada a
instrução antes da apreciação do mencionado pleito.

Diante do exposto, aguarda a Agravante
o acolhimento do presente recurso e, via de conseqüência, a
colheita do testemunho do Sr. Antônio Carlos Pereira Rios,
reabrindo-se a instrução, refazendo-se os atos a partir da
audiência de instrução, os quais deverão ser anulados.

São Roque, 25 de setembro de 1998.

' )
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da T Vara da
Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de São Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta - Proc.
742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda, por seu procurador jurídico, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência para requerer que a petição que
impugnou o laudo pericial e o parecer de seu Assistente Técnico
permaneçam ou sejam reentranhados aos autos, como decidido no
Agravo de Instrumento de fls.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 25 de setei^ro de 1998.
/ f /"> /'
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da V Vara da

Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de São Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta - Proc.
742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda, por seu procmador jurídico, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência para requerer a juntada da anexa
cópia de requerimento formulado, em 21 de abril de 1988,
por DIAULAS RIEDEL ao então Prefeito Municipal, Sr.
Mário Luiz Campos de Oliveira, solicitando redução de
IPTU

Nesse requerimento, foi afirmado que
trata-se de imóvel sem melhoramentos» tais como saneamento.
iluminação ou qualquer obra de saneamento.
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Também constou que "o imóvel tem
uma testada aue dá para a futura marsinar. Conclui-se, pois,
que em 21 de abril de 1988 a obra pública ainda não havia sido
introduzida.

Em outro requerimento, de 27 de março
de 1984, também para redução do IPTU, nada consta em relação
a obra pública.

Reitera-se, assim, mais uma vez a
necessidade de elaboraçãode outra perícia.

Nestes termos,

p. deferimento.

SãoRoque, 28 de setembro de 1998.
/• /
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(Jínavécia íBastos de Qóes Ceiatti
ADVOGADA

exmo.sr.dr.prcfeito municipal da cidade de são roque.

«S >1
: fe:.

4#

j hfi. fi::-'

•'"'m i^r:n s;p üíhií'

t «iç. •

" ••» .1123

, 03

DIALILa\S RIEDEL« drasileiro, casa

00, INDUSTRIAL, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE

À Av. Getúlio Vargas n5 167, vem perante V. Excia. im

PUGNAR O VALOR DO ÍMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL LANÇA

DO SOBRE SUA PROPRIEDADE À AV. GETÚLIO VARGAS N? 167.

Neste Exercício de 1984,

O referido imposto conforme ins

crição n9 001127, NO VALOR DE Cr$ 3.851.860,00 ( Ires

milhões oitocentos e cinqüenta e hum mil, oitocentos

E SESSENTA CRUZEIROS), ATINGIU A CIFRA DOS 800% COM

RELAçÃo ao IMPOSTO ANTERIOR, O QUAL CONSIDERAMOS EXA

GERADO FRENTE A VARIAçÃo DAS ÜPTN, INFLAçÃo E TODAS '

AS OSCILAÇÕES DO MERCADO FINANCEIRO.

Ocorre ainda que, de acordo com

o Decreto n9 2245, o imóvel encontra-se na 3à Suddiv_i_
*

SAO DA Zona Urbana da cidade de GÃo Roque e, nao na

2^ oUBDI VISÃO. O IMÓVEL E LINDEI RO, PORTANTO DE Ac6í!D0r\
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V

(J^navécia bastos de Qóes Ceratfi
_ ADVOGADA

COM O ARTIGO 4? DO DECRETO n5 2245, só PODERÁ SER TRI

DUTADO COMO ESTANDC; NA 2'̂ : SUBDI VISÃO ATE A PROFUNDÍ~

DADE DE 30 METROS, SENDO QUE O RESTANTE DEVERÁ SER *

TRIBUTADO DE ACORDO COM O ÍNDICE DA 35 SUBDIVIsÃo OU

SEJA 156 % ,

Portanto é a presente para reque

RER V.EXCIA. se DIGNE DE MANDAR PROCEDER A NOVO LANÇA

MENTO DE MODO QUE POSSA PAGAR UM IMPOSTO EQUITATIVO E

JUSTO.

Sao Roque, 27 de março de 1984

/
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PROCURAÇÃO «AD-JUDICIA»
RIEDELiDOASI LEI ROíCASAnn^ Im-

DUSTRl AL TPORTADOR DA CARTEIRA DÇ iDCMTIDAnF -Pri-MQ ^Htt 90Q
DO CIO- HQ 803311718 .RF.StnFMTr r noMim lAno X MaríNa -
CtNTRA-MS ^IPADF Pr SÃO Paim n,PAP|T |̂_

pelo presente instrumento de procuração, nometa(m) e constitui(m) seu(s) bastante procu
rador(es) o{s) advogadoís) Dra, ANAV^CIA RAPTOS HF r.FPA-m , nc> ao ,_

LEI RA,VI UVA, ADVOGADA.COM r.qÇR | t6r IO À RUA FMPirn Hri 'Ar

^03-—NA ClDAPr Pr rJn f?nnitr^

a quem confere(m) amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qual
quer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações compe
tentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe{s), ainda, poderes especiais para confes
sar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, agindo em con
junto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas
de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valin^n E FM FSPFCiAt para fmtrap

CQM ns RFCIIBSnS rflRfvFIS PEP.AMTF fl PREFEITURA I^UNtCIPAL BC
SÃn t^nQiir-

SAO ROQUE,23 de Março de í1984.

'<::í^--OLS^ce cLá'^
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DIRETORIA DE FINANÇAS

DIVISAO DE RENDAS — CADASTRO IMOBILIÁRIO

INSCRIÇÃO PREDIAL

Proprietário ou compromlnArto j3l AULAS R I E DE L

£.«.do ClvlI. CAS . N.clonaIldnde..ÜríAlr. ProlUrSo. .Ç.0.I.I9.R CIC ou CGC PP..-3.^3 I. j . 7J 8
Endereço para entrega de avtao. no Município de SSo Roque GE TÚLIO VARGAS — NESTA

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

Av.. pça.. ou Rua AXr......QL T.U U.l Q,...VAÍ>.OA 3 S/.N.o Distrito DE

Lofeamento - Lote. ."rjuadra
Quadra fornada pelas Rua*: VARGAS- STA ^^ IA~T RA V• DA R, STA

NOTA: desenhe, no VERSO, a sltuaçSo do Imóvel,

JMI-: DOS

. roprietArios

VIZINHOS

De quem. DE DENTRO DO TERRENO. OLHA PARA O LOGRADOURO OU ESTRADA
Lado Direito : f.

rJdo Esquerdo :
PfU N D O S : DIAULAS RIEOEL

DIMENSÕES E DADOS

Preme do Terreno ^2 ,00W Profundidade Mídia ...Lr..!.,L3j..02 Areo 50 ,000 ,0ÜM2
Area do pavimento térreo N.o de pavimento» UM ^.o de Cômodos
Area construída total 1.37 | BG m^ Uso (residencial, comercial, misto ou Industrial)

Data do Alvará / / D„ta Auto de Vistoria / /
(HABITE-SE), ou da Conclutáo do Prédio / / I055
Valor constante do documento de aquIsIçSo Cr$. I 3!5|00 ( ANT I GÜS )
Valor Venal (Inclusive para fins de desoproprlaçáo) Cr$

situaçAo jurídica do imóvel
Declara o Imóvel como proprietário 0, compromissário comprador Q ou Tllul.ar de posse Q

.'ldo(ou compromissado) de OCMEDITA Rí E DE L E OUTitOS

""•••••"P /.';)A!?.S.9/ [ppGpor Escritura (ou Contrato) E.S CR,PÚo L)ÇA
<PiVhilrfi i>g Psrllcujâr J

lavrada no 2 I S ..Cartório de Notas da cidade de SAO PAULO
I.lvWn.o !..r£X poiha I33 .e feglstf.ida (ou averbada) em 30..7..MA..I.Q / j n.o 1.3,.7?2
no Cartório de Registro de fmóvels desta Comarca.

Origem da Posse na

Ocupaçáo
Ĵusto Titulo r~l
Simples Ocupaçtto • Ano do Inicio da posse /.

IMPORTANTE: O declaranie deverá exibir: a - A documentação referente no Imóvel ^
b - O Alvará de Licença (ou de Conservação). Auto de Vistoria (Hnblfe-sc)
c • O recibo do último pago.

Contribuinte Anterior O MESMO

Assumo Inteira responsabilidade pela exatidão das InformaçOes contidas nesta ficha de Inscriçá

Sflo Roque» de...

PARA USO DA REPARTIÇÃO

,N.O i-mi.

;
de 197

ÃMlatlBf flo PropriViArlo ou í^oiojironiVjiitflo

N.o DO CONTR. 1 01127

/
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MONTENEGRO ETITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N- 3.478

Alameda Rio Negro, n» 911 - conj. 803 - 8» andar
Alphaville - Barueri - SP-CEP06453-000
Tel./Fax; (011)7295.0073/7295.5311/7295.8317
c-RiaíI; ínontino@Nnk.coníi.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICELANESIOTITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

SÃO RoSlE^SP)"^ DIREITO DA 1» VARA CÍVEL DA COMARCA DE

AUTOS N® 742/96

dadti^.oa^- alinorte empreendimentos EPAkTIC1PAÇ0ES_ LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA^ que move em face da PREFEITURA DA
ESTANCIA turística DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e
advogado que esta subscreve, manifestar-se sobre a petição de fis 327/377
nos seguintes termos;

I ^ A petição de fis, 327/331, bem como os
documentos de fis. 332/377 juntados com ela na audiência, demonstram
apenas desespero e má-fé por parte da ré para tentar impedir a procedência
total do pedido, comoserá exaustivamente demonstrado.

"• Antes de adentrar na análise dos documentos
apresentados, é necessário comentar-se o que foi dito pela ré na sua
petição.

!" .. . , . _ Primeiramente, os alegados "vícios" que o laudojudicial conteria não autorizam a realização de nova perícia.



MONTENEGRO ETÍTTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N® 3.478

Alameda Rio Negra. n° 911 - conj. 803 - 8» andar
Alphaville - BaruerI - SP-CEP06453-000
TeíTFa*: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317
E-mail:fnontitto^línk.com.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICELANESIOTITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
BEATRIZ LESSADAFONSECA

!Y' . I- Aapuração da área efetivamente ocupada e de
anrnnfof inaproveitáveí foi feita pelo expert em resnn»ta
dcfai^ °fi. """ tanto pela autora quanto nela ré tendo sidos todos
Quíito?-r !• ® 1®- 85 e86, equesitos 2 , 5 e 6 da re, as fis. 81 e 82).

Y" . . . _ Aanálise de mérito para determinar se o pedidode indenização engloba ou não esta área não cabe ao perito judicial, mas
sim ao JUIZ da causa, como deveria sabero patrono da ré.

Y' ^"se-se, a indenização por toda esta área estáde acordo com o pedido inicial feito pela autora, como será cabalmente
demonstrado nas suas alegações finais.

Y"x ^ qualquer forma, qualquer mudança como ametragem da area nao implica em alteração da avaliação do valor unitário do
metro quadrado em R$ 22,79, que por simples conta aritmética indicaria o
valor indenizavel.

Y'". ^ . No tocante aos outros "comentários" quecertamente serão apreciados e valorados", fica evidenciado uma forma de
conduzir a defesa neste processo que certamente
condenação por litigáncia de má-fé.

ensejaria uma

Antes de mais nada, porque, se a ré acha nuft
pode ter havido alguma espécie de irreoularidade na elaboração do laudo
pericial, porque ela não provocou o incidente de susoeicão previsto no artiao
304 e seguintes do C P.C.? ^

^ Indo mais além, se a ré considera estes fatos dealguma relevância para o processo, porque não questionou o perito e o
assisténte técnico sobreestes fatos quando da audiência?

Nem pode a ré dizerque apenas tomou ciência do
fato que teria supostamente ocasionado a suspeição agora, pois, na minuta
do agravo, como pode se ver nas fis. 268. a ré fez exatamente as mesmas
alegações "soltas". ^ ' ~—

, 'sto demonstra que esta questão está totalmente
preclusa, em vista do artigo 305 do diploma processual.

, Entretanto, por amor à argumentação e para que
fique bem claro qual é a real intenção da ré, passa-se a refutar mais uma
vez estas alegações, posto que isso já foi rebatido na contraminuta da
autora. Senão vejamos:



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N® 3.478

AlamedaRioNegro,n°911 - conj.803 •8° andar
Aíphavlile- Barueri - SP- CEP 06453-000
ToiVFax:(011)7295.00731 7295.5311 / 7295.8317
E-mail; monlitto@lmk.com.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICELANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAESTITTO
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

Afirma a ré (fis. 329) que o parecer do assistente
técnico da autora "foi apresentado antes do MM. Juiz ter facultado as narffi^
a apreciação do laudo pericial, já que o r. despacho que concedeu essa
oportunidade foi proferido em 17 de setembro de 1997 (fis. 145). Assim
sendo, o Assistente Técnico da autora fomissis;, ao aue tudo indica, teve
conhecimento oficioso do laudo pericial. Veja, inclusive, que a pesquisa de
preços inserida no parecer do Assistente Técnico foi feita antes da
apresentação emjuízo do laudo pericial (fis. 160/165)."

^ Talvez seja bom lembrar ao patrono da ré o
disposto no art. 433 do C.P.C.:

Art 433. O perito apresentará o laudo em cartório, no prazo
fixado pelo juiz. pelo menos vinte dias antes da audiência de
instrução e julgamento.

Parágrafo único. Os assistentes técnicos oferecerão seus
pareceres no prazo comum de dez dias apôs a apresentação
do laudo, independentemente de intimacão.

. Isto quer dizer que o prazo flui da juntada aos
autos do laudo do perito judicial, independentemente de qualquer intimacão
Além disso, tal prazo é preclusivo.

, Em que pese a irresignaçâo por parte da ré
quanto à este fato, tal questão foi discutida nos autos na petição de fis.
244/247 e, como foi dito, era matéria do agravo de instrumento interposto
pela municipalidade, cuio acórdão ffis. 299t assevera com muita clareza aue-

"Ao contrário do que entende a agravante, o Código de
Processo Civil estabelece o prazo de 10 dias, contados da
apresentação do laudo pelo perito, para o assistente técnico da
parte apresentar o seu parecer técnico, consoante se vê da
disposição do parágrafo único do artigo 433."

, O prazo para "as.partes: se manifestarem sobre Olaudo dizia respeito às partes, e não aos seus assistentes, que já deveriam
ter juntado os seus pareceres. Além do mais, se a parte se manifestasse
sobre o laudo sem ter juntado parecer, ocorreria preclusão lógica do direito
de fazer este.

^1^ O que o assistente técnico da autora fez,
diferentemente da ré, foi ir ao cartório e constatar a juntada do laudo pericial
em 01/09/97 (fis. 91v.) para apresentar dez dias depois o seu, como manda
a lei.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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Alameda Rio Negro,n»911 - conj. 803 - 8»andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphavílle - BaruerI - SP- CEP06453-000 MAICEL ANESIO TITTO
ToL/Fax; (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
E-mail: montillo@link.com.br BEATRIZ LESSA DA FONSECA

XX. Também, o fato do assistente técnico da autora
ter feito a sua pesquisa de preços antes do início da fluência do prazo
demonstra apenas diligência e cuidado por parte deste na elaboração de sua
peça técnica, uma vez que o prazo de dez dias, oreclusívo. é extremamente
exíguo.

XXI. Como muito bem aponta o professor da
Universidade de São Paulo Carlos Alberto Dabus Maluf:^

"Sabemos que é quase impossível os assistentes das partes
cumprirem esse prazo de dez dias, pois, enquanto o perito
judicial tem umprazo fixado a critério doJuiz para apresentação
do seu trabalho, nunca inferior a trinta dias, dependendo da
complexidade da matéria envolvida, o assistente tem apenas
dez dias para apresentar suas críticas."

XXII. Frise-se, inclusive, que a pesquisa de preços
deve ser feita no mesmo mês para evitar distorções de preços, uma vez que
o mercado imobiliário pode variar. Vale lembrar mais uma vez a lição do
professor Carlos Alberto Dabus Maluf:^

"Um aspecto muito importante, que por vezes é esquecido
pelos assistentes, diz respeito à data da avaliação.
Assim, por exemplo: se o peritoJudicial fez seu laudo em Junho
de 1984, valendo-se de pesquisas imobiliáriasnaquela data, os
assistentes técnicos deverão fazer as suas pesquisas de
preços para o mesmo mês.

O que temos visto com certa freqüência é a atualização do
preço para a época da elaboração do laudo critico.
Ora, isto é um absurdo, e o laudo crítico torna-se imprestável,
pois a função do assistente é apenas divergir do laudo oficial,
tecendo críticas ao trabalho, apresentado pelo perito Judicial, e
não apresentar um novo laudo, com valores atualizados."

XXIII. Não tem nenhum cabimento a ré desejar fazer
crer que estes fatos indiquem que o assistente técnico teve conhecimento
"oficioso" do laudo.

XXIV. Por último, resta dizer que o depósito dos
honorários do perito foi feito em 17 de outubro no banco dentro do próprio
fórum da comarca (fis. 208).

' Maluf, Carlos Alberto Dabus - Teoria e prática da desapropriação. São Paulo, ed. Saraiva,
1995, pág.98.

Maluf. CarlosAlberto Dabus- Teoriae práticada desapropriação. São Paulo. ed. Saraiva,
1995, pág.97.
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XXV. Se o perito a viu em cartório ou no banco antes
que a agravante juntasse a sua via de comprovação, é problema dele.

Recito: se a ré acha que houve alguma
irregularidade, coraue não cediu esclarecimentos cara o perito na
audiência?

XXVI. Desta forma, atitude estranha e inoportuna da ré
tecer estes comentários apenas agora que tem como iminente a sua derrota
no litígio. Com franqueza, o processo civil não é lugar para "insinuações" e
acusações infundadas.

XXVII. Ademais, curiosa a afirmação às fis. 330 que "a
requerida, no entanto, ainda não teve acesso ao texto do v. acórdão."

XXVIII Isto porque a intimação do julgamento foi publicada em
06/08/98 e a publicação do acórdão ocorreu em 20 de agosto de 1998, um
mês atrás. A ré. portanto, estava devidamente intimada da decisão e o
acórdão estava á disposição de quem quisesse cópia.

XXIX. Por derradeiro, deve-se dizer que os documentos
de fis. 332/377, que acompanham a petição de 327/331, não são
documentos novos.

XXX. Em Primeiro luoar. o patrono da ré não iuntou a

inicial deste processo 372/95 poroue é ele mesmo, dr. Júlio Meneouesso.

que assina a mesma.

XXXI. Agora, junta contestação, sentença e acórdão de
processo em que ele atuou do lado da outra parte, alegando, inclusive, as
mesmas coisas que a autora na sua inicial, como, por exemplo, que
desapossamento da área de seu ex-cliente também ocorrera em 10 de
fevereiro de 1982. Atitude, diga-se de passagem, no mínimo moralmente
questionável por parte do patrono da ré.

XXXII Assim, não pode, nem o causídico, nem a própria
municipalidade apresentarem estes documentos como se fossem novos,
pois já eram de conhecimento de ambos há vários meses ou anos, razão
pela qual reouer-se o seu desentranhamento dos autos.

XXXIII Entretanto, em razão do princípio da
eventualidade, a autora passa a examiná-los.
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XXXIV. Diz a ré que a perícia determinou um valor
excessivo para a área em litígio, apresentando como sustentação para esta
alegação um laudo pericial produzido um ano antes em processo de
desapropriação indireta de área vizinha (fis. 346/377).

XXXV. Naquele, foi dado um valor de R$ 14,61 m2 para
a área, contra R$ 22,79 m2 para esta área, uma diferença de 35,9% para
menos.

XXXVI. Entretanto, aquele laudo, apesar de ter sido feito
por perito de confiança de outro juízo, é confuso e nebuloso na maneira
como atinge o valor demonstrado.

XXXVII. Ele utilizou um método extremamente incomum
nas avaliações judiciais chamado pelo "expeif de "método do quadrado
médio" (fis. 350)

XXXVIII. A autora não teve sucesso em encontrar na
literatura à sua disposição nenhuma referência à este método, nem mesmo
no Manual de Engenharia de Avaliações do IBAPE - Instituto Brasileiro de
Avaliações e Perícias de Engenharia, que consta inclusive como referência
bibliográfica daquele laudo (fis. 350), e que, na sua parte referente à
"Avaliação de Glebas' (da página 56 à 64) faz menção somente aos
métodos comparativo, involutivo e indutivo, que nada têm a ver com este
proposto.

XXXIX. Contudo, se tivesse sido aplicado o método
comparativo, que é de longe o mais usual em perícias, ao invés dos
estranhos cálculos utilizados, o valor da área dado naquele laudo seria de
R$ 24,69 o metro quadrado, próximo e superior ao obtido pelo perito neste
processo, de R$ 22,79 (fls. 104).

XL. Para que isto fique bem claro, este cálculo será
melhor explicado nas alegações finais, quando confrontar-se-á o laudo
pericial deste processo com aquele e implicará forçosamente, numa
desconsideração daquela perícia quando posta em comparação com a
apresentada neste processo.

XLI. Por derradeiro, a defesa daquele processo (fls.
332/336) não é nada mais do que uma repetição dos argumentos da
prefeitura contidos na contestação de fls. 50/56, na qual a prefeitura chega
mesmo a juntar fotos da área em litígio naquele processo e não neste (fls
54/56).
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BEATRIZ LESSA DA FONSECA

í"-" , . 'sso posto, requer-se o desentranhamento dosdocumentos juntados, uma vez que não são novos, bem como aguarda-se a
data designada pela MM. Juíza (fls. 310) para a juntada dos memoriais.

Nestes Termos,
Pede deferimento,

de Barueri para São Roque, 30 de setembro de 1998

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N« 45.666-A

ANGELÓ (^ÀLDEIRÀ RIBEIRO
OAB/SP N" 80.938-E



Arqto. Eduardo Figueira de Mello Quelhas

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO ROQUE.

y]
'.i-

Ú.

Proc. n" 742/96

Desapropriação Indireta

Reqte: ALINORTE EMPRESA E PARTICIPAÇÕES LTDA
Reqda: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QUELHAS , arquiteto.
Perito Judicial, nomeado nos autos da ação em epígrafe, vem mui
respeitosamente perante V.Excia, esclarecer após ter participado de audiência
do dia 21, próximo passado, verificando cópia do Laudo Judicial, no tocante
aos documentos juntados nos anexos, pude notar e verificar que houve erro de
digitação, portanto proponho a retificação abaixo.

Indicando, inicialmente, na segunda folha dos anexos, que tem
como titulo "HOMOGENEIZAÇÃO DE ELEMENTOS PESQUISADOS"
onde o subtítulo caracterizava "MÉTODO COMPARATIVO", retifica-se
como sendo "MÉTODO INVOLUTIVO", da mesma forma por sua vez, a
sétima lauda, onde indica tratar-se "HOMOGENEIZAÇÃO DOS
ELEMENTOS PESQUISADOS PELO MÉTODO INVOLUTIVO" retifica-
se desta feita, para "HOMOGENEIZAÇÃO DOS ELEMENTOS
PESQUISADOS PELO «MÉTODO COMPARATIVO".

Frisa-se nesta oportunidade que o erro de digitação ocorrido nos
anexos, em nada distorceu os resultados apurados e bem como o conteúdo do
Laudo Judicial, pois nenhuma alteração ocorreu na metodologia , aplicação e
utilização de cada método utilizado.

NESTES TERMOS,
PEDE DEFERIMENTO.

São Paulo, 22 de setembro de 1998.

EDUARDO FIGUEIRA DE MELLO QUELHAS
Perito Judicial

Rua José Maria Lisboa, n" 514- Tel/Fax: 885-1002
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586.01•1996.002001-0/000000.onn

Grupo: 1.Cível
Ação: 130-lndenização (Ordinária)
Valor da Causa: R$1.000,00
Data Distribuição : 01/11/1996 Hora: 12:45
Data Alteração : 29/05/2006 Hora: 17:06
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1" Vara da Comarca

de São Roque

Proc. 742/96
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A Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de Indenização
por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que lhe move Alinorte
Empreendimentos e Participações Ltda., por seu procurador
jurídico, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para
requerer o reentranhamento, nos termos do V. Acórdão de fls.
296/300, da petição de fls. 214/216, que segue em anexo, que
impugnou o laudo pericial e o parecer do assistente técnico da autora.

Requer, outrossim, a juntada do anexo
parecer do assistente técnico da requerida como documento, como
assegurado no citado V. Acórdão.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 20 de outubro de 1998.
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•êXBát PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE / i

- não encontra amparo jurídico para a inclusão na indenização da
área de 4.798,71 m2, já que ela não é inaproveitável, tanto que na
inicial a autora não formulou nenhum pedido nesse sentido, motivo
pelo qual o laudo merece ser retificado para exclusão dessaárea;

- o valor apurado para o metro quadrado está acima do praticado no
mercado. Nesse sentido, aliás, o valor obtido na perícia realizada
na ação ordinária de indenização (Proc. 372/95, da 2® Vara desta
Comarca), que se refere a uma área vizinha a do objeto desta ação;

- para a obtenção do valor do metro quadrado da área "sub judice"
não foram considerados fatores relevantes, como a confrontação
com córrego, que a desvaloriza, e a introdução da obra pública, que
acabou valorizando o imóvel;

- a data do apossamento não foi 3 de setembro de 1983, como será
comprovado na audiência de instrução, certo que o Dr. Perito não
trouxe aos autos qualquer elemento probatório nesse sentido;

- o "método de renda" não poderia ser incluído na avaliação, já que
há pedido de juros compensatórios. De rigor, portanto, a sua
exclusão.

b) PARECER DIVERGENTE DO ASSISTENTE TÉCNICO DA
AUTORA:

- a divergência encontrada pelo Sr. Assistente Técnico reside no
"método de renda". Assim, pelo argumento acima apresentado, é
inadmissível a sua inclusão na indenização, já que, como já foi dito,
há pedido de juros compensatórios.

Diante do exposto, ficam
intregralmente impugnados o laudo pericial a o parecer do
assistente técnico da autora.

Requer-se, pois, a intimação do Dr.
Perito para, se assim entender, retificar o seu laudo.



•SifS.ÍI PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Por fim, fica esclarecido que a
Municipalidade, nos termos da lei, apresentará o seu parecer
oportunamente.

Nestes termo,
p. deferimento.

1997.

São Roque, 17 de novembro de

César Meneg
AB/SP n° 95
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Ex.mo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Primeira Vara da Comarca de São Roque

Processo número 742/96
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Diirval Fernando Vil laça Boccato, abaixo assinado,
engenheiro civil, portador do CREA 060047996-7, edo CPF_794.612.048-68[
com escritório a Avenida Getúlio Vargas, 115, em São Roque, vem, mui
respeitosamente, perante V.Ex.a., requerer juntar, ao processo número 742/96,
na Ação de Desapropriação Indireta, em figura como requerente Alinorte
Empreendimentos e Participações Ltda. e como requerida a Prefeitura da
Estância Turística de São Roque, o anexo LAUDO DIVERGENTE na referida
Ação.

Nestes termos,
P. Deferimento.

São Roque, 09 de Março de 1998.

Durval Remando Vilbça Boccato



LAUDO DIVERGENTE

Críticas ao Laudo elaborado pelo Sn Perito Judicial

No item 3.1 - Levantamento topográfico

O Sr. Perito considerou para efeitos de levantamento da área
expropriada a atual situação das cercas, não atentando para a existência de
uma antiga lagoa, descrita no título original, atualmente aterrada.

Embora as obras de abertura da VL-9 estejam em andamento, não foi
solicitado, por parte do Sr. Perito, oalinhamento oficial por parte da Prefeitura,
esclarecendo as reais divisas da área ocupada pela VL-9.

Ao que parece existe contradição quanto ao levantamento apresentado
pela requerente em relação ao apresentado pelo Sr. Perito Judicial, supondo-se
erro na situação real das divisas da expropriada, bem como do alinhamento e
raios de curva da avenida projetada VL-9.

A área real, reconhecida pela Prefeitura, e confinnada em levantamento
topográfico pelo próprio pessoal do quadro da Municipalidade, é de 13 061 11
ml.

Este assistente reconhece a área mencionada com remanescente com
4.798,71 m2 , porém esta não consta da inicial como área a ser indenizada.

Concluindo, a área correta para fins de indenização justa, é a faixa de
terreno com largiu"a de 30 metros necessária na abertura da VL-9 com
13.061,11 m2.

No item 3.2 - Solo

OSr. Perito Judicial considera a área como apresentando "solo firme", e
não informa a existência do córrego ou ribeirão do Manneleiro, que além de
ser poluído, impede o aproveitamento total da área.

Neste caso, ao entender deste signatário, o correto e razoável seria a
redução no valor da indenização apurada para a faixa da VL-9, descontando-
se a área do ribeirão.



Item 4 - Valor da área indenízável \

A sistemática do cálculo do valor unitário, para fins de indenização, não
apresenta coerência e a pesquisa dos elementos é totalmente distorcida da
•realidade imobiliária. Assim sendo, reitero que os valores unitários
encontrados neste item não correspondem à realidade, confomie será
comentado adiante.

Item 5 - Data do apossamento

Neste item, diante ao documentos apresentados, há discordância por
parte deste Assistente, e data de correta do apossamento é 19 de Julho de
1985, visto que nesta aconteceu o apossamento da área vizinha, considerada
correta pelo MM.Juizo da Segunda Vara de São Roque, processo 372/95, em
sentença proferida em 12 de agosto de 1995.

Item 6 - Método da renda

Este é, sem diWida, um dos grandes erros na laudo elaborado pelo Perito
Judicial, que esquece que a esta compensação está prevista e requerida pela
expropriada quando solicita a inclusão de juros moratórios e compensatórios,
na forma da lei.

O Sr. Perito, transcreve a Inicial, e não discorda em seu laudo, e às fls.
99 e 100 deste processo menciona: ..."Os moratórios são devidos pelo atraso
no pagamento na indenização. Os compensatórios, resultante de criação
pretoriana, destinam-se a cobrir lucros cessantes, no caso de ocupação
antecipada do imóvel pelo poder público."

E claro, óbvio e reconhecido que, em muitos casos como neste, esta
compensação em juros situa-se muito acima da realidade, mas este não é o
mérito deste laudo divergente.

Vale lembrar que desde a ocupação, para a abertura da VL-9, a
expropriada não teve o menor interesse na exploração da área remanescente,
limitando-se a cercar e pagar os impostos municipais devidos. Ora, se
houvesse possibilidade de um grande rendimento sobre a área remanescente
esta jamais ficaria inaproveitável por tanto tempo, pois a abertura da via
projetada VL-9 somente valorizou o imóvel que possuía frente para rua
secundária em terra, e hoje faz frente para via asfaltada.

Vale ainda lembrar que nesta cidade, onde nasci e resido, jamais tive
conhecimento de renda sobre terrenos em sua condição original, a menos que
extremamente bem localizados ou áreas centrais de grande interesse comercial.
Nesta cidade somente há interesse quando existem construções aproveitáveis,
como no caso da área remanescente maior.
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Concluindo, não existe qualquer embasamento apresentado no laudo
judicial, para adoção de percentual de 8% a título de compensação por lucro *1
cessante, e o Sr. Perito Judicial não apresentou sequer fundamentos para a
adoção destes "lucros cessantes" pelo método de renda.

Item 7 - Indenização apurada

O valor finai da indenização apurada pelo Sr. Perito Judicial, não pode
ser considerado como justo, por situar-se muito além da realidade, tanto na
apuração do valor da área (VAI) quanto ao valor da renda (VMR). Outros
comentários sobre o valor da indenização serão declinados a seguir, mas vale
lembrar que a Segunda Vara Judicial da Comarca de São Roque, fixou a
indenização de área semelhante e contígua em R$ 14,61/m2 (processo 372/95 -
Clóvis Martins e outros x Prefeitura Municipal de São Roque).

CRÍTICAS DOS ANEXOS DO LAUDO JUDICIAL

Análise dos elementos utilizados no método involutivo:

Elemento n. I:

Este imóvel em área nobre da cidade, e muito conhecida por situar-se
atrás do Fómm de São Roque, está cercada de residências de alto padrão, e
não possui qualquer semelhança com a área avalianda.

Elemento n.2:

Situa-se a Avenida 3 de Maio, e não Treze de Maio, conforme
mencionado em Laudo Judicial, demonstrando total desconhecimento da
localização e potencialidade da região. Este imóvel está próximo do Fórum e
Largo do Mendes.

Elemento n.3;

Localizado a Rua José Bonifácio de Andrada e Silva, também não
possui semelhança com o imóvel avaliando, devido a sua proximidade com o
centro da cidade, clube esportivo G.U.S. e comércio.

Elemento n.4:

Embora localizado próximo ao imóvel expropriado, este imóvel suas
condições de topografia, situação e melhoramentos públicos são totalmente
diferentes, e, assim sendo, deveria ser homogeneizado antes dos cálculos
finais.
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Elemento ii.5;
1Este éoúnico lote de terreno realmente com relativa proximidade aárea y, r

avalianda, porém com benfeitorias públicas. J

Elementos n. 6 e 7:

Estes imóveis situa-se em áreas de grande valorização, devido ao fato de
serem centrais e localizados em área de grande interesse comercial e
residencial.

ANALISE DOS ELEMENTOS FORNECIDOS PARA CÁLCULO POR
COMPARATIVO A"GLEBAS" (fls. 130 dos Autos):

Os elementos fornecidos não apresentam a coerência necessária, pois
pode-se notar que, dentre todos os apresentados, somente o de número 2 tem
área próxima à do imóvel avaliando.

Visto ao exposto, vale frisar que os elementos l, 3 e 4 possuem áreas
equivalentes a, no máximo, 1/4 da área expropriada, e não tiveram aplicação
de fator gleba para homogeneização, e é de conhecimento geral, dentre os
profissionais da área de engenharia, que quanto menor a área, maior será seu
custo unitário e facilidade de comercialização.

Ainda mais, note-se que os elementos 5 e 6 devido a suas reduzidas
dimensões deveriam compor oquadro de elementos utilizados pelo cálculo por
método involutivo.

CONCLUSÃO DA ANÁLISE DO LAUDO JUDICIAL

Considero que o Laudo Judicial não espelha a realidade do valor real de
imóveis na região, por não haver tratado adequadamente os elementos
apresentados nas duas sistemáticas de cálculo (comparativo e involutivo), além
de omitir o fato que existe um ribeirão poluído e inaproveitável, que corta o
terreno em toda sua extensão, e que deve ser considerado como inaproveitável.

Ressalto ainda que, no Laudo Judicial;
A) Somente seria admissível a determinação do valor unitário pelo método
involutivo, para a área avalianda, se os lotes apresentados como elementos
estivessem em áreas contíguas, e não supervalorizadas quanto a localização
central e alto padrão residencial, conforme apresentado.
B) Erra ao não incluir valor diferenciado ou percentual de redução para a área
do córrego ou ribeirão.
C) Erra ao tratar o valor unitário de pequenas áreas, no método comparativo,
sem admitir fator gleba para homogeneização dos elementos.



CRÍTICAS AO LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO DA AUTORA
'i

O "laudo parcialmente divergente" apresentado pelo engenheiro civil
Antonio Carlos Suplicy, praticamente concorda com o Laudo Judicial e para yC
fazê-lo comete erros como a OMISSÃO DE FATOR GLF.RA utilizado '
quando os elementos apresentados nos cálculos são ofertas (ou com
negociação não efetivada), esendo nonnal aadmissão do fator entre 0,9 e0,85
-considerando que a expropriação obtém o valor real na data do laudo, sendo
portanto considerada como venda a vista. Para tanto vide cálculos às fls 166 e
167.

Erra ainda o Sr. Assistente da Autora, quando também admite, as fls.
168 a 170 dos Autos, lucro cessante pelo Método de Renda para'a área
expropriada, e aumenta seu percentual para 10% ao ano, sem qualquer
fundamento, base lógica ou comparação. Ereafinna oerro quando responde
ao quesito número 25 da requerente, às fls. 170, em que a própria requerente
admite, no teor do quesito: "Enfim, se ficou o imóvel remanescente útil
paralisado, qual ovalor aser indenizado...". Neste caso, qualquer proprietário
de uma área remanescente, jamais deixaria por tanto tempo este rendimento
esquecido esomente aespera de uma compensação na desapropriação, ficando
claro que a possibilidade de gerar renda do imóvel não existe.

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Objetivo

Visa identificar o real valor da indenização de um imóvel objeto de
Ação Ordmána de Indenização Por Desapropriação Indireta identificado sob
número 742/96 da Primeira Vara Cível da Comarca de São Roque em que
figura como requerente Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda e
como requerida Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque. A
dimensão total da área e suas confrontações correspondem às descritas no
levantamento executado pelo engenheiro agrimensor Francisco C. E Salgado
anexo na inicial da Ação.

Vistoria

Trata-se de imóvel urbano, situado ás margens da via projetada VL-9
também conhecida como Via Marginal do Ribeirão Marmeleiro. A faixa
utilizada pela Prefeitura para a abertura da VL-9 possui a área de 13.061,11
in2, conforme comprovado por este signatário e responsáveis técnicos do
corpo técnico da Prefeitura.



A faixa da VL-9 cortou a propriedade em duas áreas distintas, sendo
uma maior, totalmente aproveitável, com diversas benfeitorias, e outra menor
sem benfeitorias com 4.298,71, descontada a área com aproximadamente
500,00 m2 do antigo lago, atualmente aterrado.
Aárea remanescente menor com largura média de 13 metros, é considerada
como inaproveitável pelo Sr. Perito.

Pesquisa

Para atingirmos um valor real da área expropriada será tomada como
base pesquisa de ofertas de imóveis passíveis de alienação existentes nas
proximidades, tomando-se cuidado, para homogeneização, com a adoção de
fatores de correção quando os elementos apresentem características diferentes.

Diagnóstico de Mercado

Mercado recessivo, apenas com transações de pequenas propriedades, e
no momento atual, uma transação a vista de imóvel de alto valor 'é
praticamente inexistente.
Tal afínnação pode ser confirmada ao verificar a transação imobiliária
efetivada pela Cambuci S/A (Fábrica Penalty) que vendeu à Visagis
Industria Alimentícia, parte de sua propriedade industrial. Ovalor obtido

Laudo elaborado a pedido da vendedora, foi de R$
i0,86/m2 (anexo a este laudo).

Tratamento dos elementos

1̂ 0/ mercado recessivo, no qual são normais reduções de até15 /o sobre ovalor ofertado, iremos admitir fator oferta (Ff) igual a0,9.

Outro fato relevante é de que o mercado imobiliário apresenta-se mias
propenso a transações com terrenos ou imóveis de pequenas dimensões e
consequentemente, valor reduzido. Para tanto, seremos obrigados, para
estabelecer asemelhança desejada, aadoção de Fator de Gleba (Fg) conforme
apresentado no cálculo individual de cada elemento, quando necessário.

Método de Cálculo

Ométodo de cálculo adotado será oComparativo, devido ao fato de que
nas proximidades existem diversas ofertas que podem ser aproveitadas, sempre
utilizando o mínimo de cinco elementos.
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Após a média aritmética dos elementos será verificado se os elementos
não ultrapassam os limites de 30% acima ou abaixo da média aritmética, ea
nova média será amédia saneada (se mantido onúmero mínimo de cinco).
Amédia saneada será o valor unitário (Vu) para o terreno avaliando.

Não serão admindas atualizações devido ao fato de que as ofertas não
estão conseguindo efetivar transações a curto prazo.

Elementos coletados e cálculos de valores unitários

• Elemento n. 1(Venda)
Informante; Cambuci S/A (vendedora)
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 930 (Fábrica Penally) -junto aVisagis
Bairro: Jardim Lurdes
Cidade: São Roque
Topografia: boa.
Área do terreno vendido: 13.004,25 m2.
Área das benfeitorias: 5.965,37 m2.
Valor da transação efetivada em Março/98: R$ 1.515.303,00
Valor unitário: R$ 10,86/m2 (segundo resumo de laudo anexo)
Portanto: vl = RS 10.86/m2

Elemento n.2 (Desapropriação)
Ação de desapropriação indireta da Segunda Vara da Comarca de São Roque -
processo 372/95 '
Local do imóvel: VL-9 (vizinho ao imóvel avaliando) -São Roque (SP)
Expropriado: Clóvis Martins.
Data do julgamento: 12 de Agosto de 1996.
Valor unitário atribuído na sentença: RS 14,61/m2
Portanto: v2 = RS 14.6 í/m2

Elemento n.3 (oferta)
hifomante: Sr. J. Devechio Bastos (Santa Clara Neg. Imobiliários (tel. 931-

Data: 27/02/98.

Endereço: VL-9 (Av. Marginal do Manneleiro) esquina Av. Jaboticabal
Area: 1.832,89 m2
Constnições existentes: casa com 130,00 m2, de padrão modesto.
Valor unitário (segundo corretor): R$ 20,00/m2.
Fator gleba (Fg): 0,612
Fator oferta (Ff): 0,90.
v3 = RS 20,00/m2 x 0,90 x 0,612
Portanto: v3 = RS n.02/m2



Elemento 11.4 (oferta)
Informante; Sr. Nelson Pedroso (tel. 7998-1175).
Data: 01/01/98.

Endereço do imóvel: Av. Marginal do Mamieleiro - São Roque.
Área do terreno: 28.000,00 m2
Valor ofertado: R$ 224.000,00.
Valor das construções existentes (100 m2): R$ 25.978,00
Valor da terra nua: R$ 198.022,00
Fator gleba (Fg): 1,210
Fator oferta (Ff): 0,90
Fator de transposição (Ft): 1,35 (para homogeneizar quanto a falta de
pavimentação e rede elétrica).
v4= RS 198.022,00 x Fg x Ff x Ft/ 28.000,00 m2
v4 = 198.022,00 x 1,210 x 0,90 x 1,35/ 28.000,00
Portanto: v4 = R$ 10.40/m2.

Elemento n.5 (oferta, também utilizada pelo Sr. Perito Judicial, à fls. 130)
Informante: Sr. J. Devechio Bastos - tel. 931-6120
Data: agosto/97.
Endereço: a 300 metros da Rodovia Raposo Tavares (saída para a Rod.
Castelo Branco) - área de grande interesse devido a localização.
Area ofertada: 15.000,00 m2.
Valor: R$ l8,00/m2 a vista.
v5= RS 18,00/ m2 x 0,90 x 0,80
Portanto: v5 = RS 12.96/m2.

Cálculo da média aritmética (vm)

vm = (vl+v2+v3+v4+v5): 5
vm = + 14,61 + 11,02 + 10,40 + 12,96) : 5 =
vm = R$ ll,97/m2

Cálculo da média saneada

Serão descartados os elementos discrepantes 30% acima ou abaixo da média
aritmética, ou seja, acima de RS 15,56/m2 ou abaixo de RS 8,38/ni2.
Verifica-se a inexistência de elementos discrepantes no rol dos elementos
apresentados, confírmando-se que eles estão coerentes.

Portanto, a média saneada é igual á média aritmética, e consequentemente
igual ao valor unitário para a área avalianda de RS 11.97/m2.

Adotando, segundo Normas da ABNT, o tratamento estatístico, no intervalo de
confiança de 80%, demonstrou que todas as amostras ou elementos, podem
permanecer.



Conclusão f^

Temos:

a) Faixa de terreno ocupado pela Prefeitura Municipal para abertura da VL-9: ^
13.061,11 m2, dos quais apenas 11.607,39 m2 eram realmente aproveitáveis.
b) Faixa de terreno inaproveitável ocupada pelo ribeirão do Marmeleiro,
originalmente: 415,35 m x 3,5 m = 1.453,72 m2
Para esta faixa de terreno, o valor unitário será de 20% do valor unitário
encontrado para o terreno, ou seja, R$ 11,97 x 0,2 = R$ 2,39/m2

Valor da indenização da área expropriada (Va):
Éa somatória dos valores da área de terreno aproveitável mais a do terreno
ocupado pelo ribeirão.
A) Faixa aproveitável: 11.607.39 ni2 x RS 11.97/in2 = R$ 138.940.46

B) Faixa do ribeirão: 1.453.72 m2 x R$ 2.39/m2 = R$ 3.474.39

VALOR TOTAL DA INDENIZAÇÃO tsoma dos itens A e B acima!
R$ 142.414,85 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e quatorze reai.s
e oitenta e cinco centavos!.

Encerramento

Ao entender como encontrada a real indenização para a área expropriada com
13.061,11 m2, e quesitos respondidos no corpo do Laudo, este signatário
encerra este trabalho técnico digitado no anverso de páginas e anexos, e
coloca-se ao dispor do MM. Juízo para eventuais esclarecimentos.

São Roque, 9 de Março de 1.998.

DURVAL FERNANDO VILLAÇA BOCCAto
engenheiro cmL-^REX:(/60047997-'̂

Av. Getúlio Vargas, 115 -Centro -São- Ro^ie
tel. (011)425-3144
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CON$ULT
Engenharia de Avaliações

LAUDO AVALIATÓRIO

NO 01001/98

SOLICITANTE: CAMBUCI S/A

OBJETO: ENDEREÇO;

TIPO:

AREA DO TERRENO:

ÁREA CONSTRUÍDA:

AV. GETÚLIO VARGAS N© 930

SÃO ROQUE - SP

GALPÃO INDUSTRIAL

13.004,25 M2

5.965,37 M2

FINALIDADE; DETERMINAÇÃO DOS VALORES DE MERCADO E
LOCATIVO

AVALIAÇÃO: DATA BASE: JANEIRO/98

VALOR DE MERCADO:

VALOR LOCATIVO:

RS 1.515.303,00

RS 13.196,00/MÊS

J.::>8STCHEn
As.wmiort InIInnrvBulchnrLoniion
Assol Vnlwilinn* Cnnsiillnnt

\J
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INTRODUÇÃO

CON$ULT Consultoria, Engenharia eAvaliações

ri

A Consult Engenharia de Avaliações, por solicitação da Cambuci S/A, procedeu a avaliação

de um imóvel industrial, localizado à Av. Getúlio Vargas nQ 930, Cidade de São Roque,

Estado de São Paulo.

O resultado da avaliação, bem como as etapas e informações necessárias a execução e

fundamentação do trabalho estão apresentados em capítulos específicos, distribuídos no

corpo do laudo e em seus anexos.

^ Considerou-se, como premissa, para efeito de avaliação, os bens livres de hipotecas, arrestos,

^ usufhitos, penhores, ou quaisquer ônus ou problemas que prejudiquem o seu bom uso ou

# comercialização.

A documentação fornecida para a elaboração deste relatório, é, por premissa, considerada

^ boa eválida, não tendo sido efetuadas análises Jurídicas ou medições de campo.

^ O laudo é considerado pela Consult Engenharia de Avaliações como documento sigiloso.

absolutamente confidencial.

h^}
/i

vy



CON$ULT Consultoria, Engenharia eAvaliações

4. MEMORIAL DE CALCULO

Com base nos critérios expostos anteriormente, determinou-se os seguintes valores:

Denominação Área Unit. Id. Est. Vida Dep. Cu.sto Custo

(m2) RS ap. Rem. Novo Depreciado

Terreno ? 1.00 141.226 C^l.226
01. Fáb. Borracha II A^ecelagem 5.025,22 320,00 15 e 65 0,73 1.608.070 1.177.107

02. Tecei. "Ketenstuí" 661,00 280,00 15 e 65 0,73 185.080 135.479

03. Depósito 15,90 220,00 10 r 70 0,62 3.498 2.179

04. Área de Descarte 263,25 200,00 15 f 65 0,60 52.650 31.432

Benreítorias 15 c 45 0.70 40.000 27.880

E<Iincaçõe.s e Benfeitorias 5.965.37 1.889.298 1.374.077

Custo de Reposição 2.030.524 1.515.303

Valor de Mercado F. Comercialização 1.00 1.515.303

Área Unit.

Pond. RS

Valor Locativo 6.025.80 2.19 13.196

..c

19
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PROCESSO N°372/95

SEGUNDA VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE

VISTOS.

CLOVIS MARTINS e ESPÓLIO DE LÚCIA NO

GUEIRA MARTINS ajuizaram "ação ordinária de indenização" contra a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO ROQUE visando ressarcimento pela desapropriação de área, des

crita na inicial, de sua propriedade, ocupada, "manu militare", pela Requerida, sem que

fosse promovida regular desapropriação.

Citada, a Requerida contestou a ação, alegando

em síntese que; os Autores prometeram doar a área para a Prefeitura, em troca de ben

feitorias realizadas na área remanescente; impugna o valor pleiteado, bem como a data

da ocupação.

Houve réplica.

Determinada realização de perícia, veio aos au

tos olaudo de fls.81/102, complementado as fls.131/133 e 165/171, e criticado, pelo As

sistente Técnico da Requerida, as fis.U1/151.

. !



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PROCESSO N°372/95

Na instrução processual foram colhidas as decla

rações do Requerente Clóvis Martins e os depoimentos de duas testemunhas da Reque

rida.

Em alegações finais, as Partes ratificaram suas

teses.

É o relatório, decido.

CARTómocoz^OFicfo

A despeito de ser saudável às pessoas cumpri

rem com a palavra empenhada, não se pode admitir que um ente público, mais precisa

mente uma Prefeitura Municipal, tenha em suas relações acordos verbais, notadamente

considerando as implicações financeiras que envolvem o caso em tela.

Em hipótese nenhuma poderia a Requerida ce

lebrar acordo verbal com os Autores, tendo por objeto todas as obrigações noticiadas na

contestação, não sendo crível que o Chefe do Poder Executivo Municipal administre a

\ cidade utilizando-se dos mesmos métodos adotados na administração de sua casa.

Além das circunstâncias gizadas, não há nos

autos prova da existência de qualquer acordo entre as Partes, tendo por objeto doação

de terras.

O que a Requerida chama de benfeitorias reali

zadas na área remanescente dos Autores, nada mais são do que obras e serviços absolu

tamente necessários, e de sua responsabilidade, em razão da ocupação da área, e do

fim a ela destinado, uma estrada. Isto è o que aflora, inclusive, dos depoimentos das tes

temunhas da própria Requerida



PODER JUDICIÁRIO
SAO PAULO

ICARTôR/o i;ó; ^ÕfIcio
1 . te..!

PROCESSO N°372/95 3

O laudo elaborado pelo Perito Judicial, por sua

clareza e qualidade técnica, e ainda por não terem sido, suas conclusões, abaladas pelas

críticas recebidas, é adotado para fixação da indenização a ser paga pela Requerida aos

Autores.

A mingua de outros elementos, tem-se que a

área, objeto desta ação, foi ocupada na data do Decreto Municipal que a declarou de uti

lidade pública, ou seja, 19 de julho de 1995.

Em face deste panorama, o pleito dos Autores

há que ser acolhido.

Posto isto, julgo procedente a ação, para o fim

de condenar a Requerida a pagar aos Autores a importância de R$105.389,59 (cento e

cinco mil, trezentos e oitenta e nove reais, e cinqüenta e nove centavos), corrigida legal

mente a partir de 14 de março de 1996, data da apresentação do laudo, acrescida de

juros compensatórios contados desde 19 de julho de 1985 e moratórios a partir do trânsi

to em julgado desta decisão. Arcará, finalmente, a Requerida, com as custas judiciais,

salários periciais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condena

ção.

P. R. I.

São ^que, 12 de agosto de 1997.

CAMPÔS FILHO

DE DIREITO



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE ró
ESTADO DE SAO PAULO

Proc. 742/96 - 1® Vara de São Roque
Ação Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta
Autora: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Requerida: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

MEMORIAL DA REQUERIDA

MM. JUIZ;

DA PRETENSÃO

1. Asseverando que a Requerida
se apossou de uma área com 13.061,11 m2 do imóvel objeto da
matricula n® 23.223, do Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca, de sua propriedade, e nela abriu uma via pública sem o
pagamento da prévia e justa indenização, pretende a Autora o
recebimento das verbas elencadas na inicial.

A CONTESTAÇÃO

2. Citada, a Requerida
apresentou contestação aduzindo, em resumo, que a área foi de
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PREFEITURA DA ESTANClA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

fato doada pelo proprietário do imóvel à época da execução da
obra pública, já que, com a sua introdução, o imóvel seria
valorizado (fls. 50/58).

AS PRELIMINARES

A PRESCRIÇÃO

3. Preliminarmente, a

Requerida reitera o pedido de prescrição formulado a fls
257/259 - itens 4 e 5, já que ainda não foi apreciado.

O AGRAVO RETIDO

4. Também preliminarmente, a
Requerida requer, antes da prolação de sentença, o
processamento e apreciação do agravo retido de fls. 382/387.

A NECESSIDADE DE NOVA

PERÍCIA

5. Ainda preliminarmente, a
Requerida reitera o pleito, ainda não apreciado, formulado no
termo de fls. 309/310 e na petição com os documentos de fls.
327/377, ou seja, de realização de nova prova pericial.
Vejamos.



KiSacLjfiíJ
-''íty

PREFEITURA DA ESTANCIA ^
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

A área "sub judice" é cortada
por um córrego. Nesse sentido, basta verificar a descrição do
imóvel existente na matricula do Cartório de Registro de Imóveis
(fls. 19) e as provas dos autos.

Essa circunstância, embora
detectada, foi ignorada pelo Sr. Perito em seu laudo, já que ele
avaliou a área do leito desse córrego com o mesmo valor do
restante da gleba, quando o certo deveria ser a sua exclusão.

Além disso, não foi
estabelecida a depreciação da faixa paralela e contígua a esse
córrego e a lagoa indicada na matricula (fls. 19).

De rigor, assim, a realização de
nova perícia, como inclusive decidido em caso idêntico no V.
Acórdão da Colenda Oitava Câmara do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (fls. 375/377).

Mas não é só.

A área foi superavaliada.

Em perícia realizada em 1996
(fls. 346/367), também em ação de indenização por
desapropriação indireta (fls. 332/345), de imóvel vizinho ao da
Autora, fixou-se em r. sentença(fls. 372/374), confirmada pelo E.
Tribunal de Justiça (fls. 375/377), o valor de R$ 14,61 para o
metro quadrado.

Em outras palavras, muitíssimo
inferior aos R$ 22,79/m2 encontrado pelo Sr. Perito nesta ação.
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A ILEGITIMIDADE ATIVA

6. Como em qualquer tempo e
grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de
mérito, poderá ser conhecida matéria relacionada a ilegitimidade
"ad causam" (§ 3°, art. 267, CPC), sobretudo porque em se
tratando de condições da ação, não ocorre preclusão, mesmo
existindo explícita decisão a respeito (VI ENTA, concl. 9, "in"
CPC de Thenotonio Negrão, p. 241), a Requerida, também
preliminarmente, argüi a ilegitimidade da Autora, cora base no
art. 267, VI, do CPC.

Veja que no V. Acórdão de fls.
296/300 ficou consignado que não há nestes autos de agravo de
instrumento elementos suficientes para permitir a verificação da
legitimidade da agravada, o que reforça a presente preliminar.

Dando seqüência, registre-se
que a Autora adquiriu o imóvel em 2 de junho de 1995, por força
de cisão da empresa Maralix Empreendimentos e Panãcipações
Ltda, conforme consta no item 1 da inicial e no registro número 5
da matricula n® 23.223, do Serviço de Registro de Imóveis desta
Comarca (fls. 19/20).

Essa empresa Marahx, por sua
vez, adquiriu o imóvel em 31 de julho de 1990, do Sr. Diaulas
Riedel, conforme consta na escritura de fls. 44/47, sendo certo
que nessa escritura restou expressamente consignado o seguinte:
"A COMPRADORA ESTÁ CIENTE DE QUE A
MUNICIPALIDADE DE SÃO ROQUE PROCEDEU A
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA DE UMA FADCA DO
TERRENO E DESTINADA A CONSTRUÇÃO DA >s.VENIDA
MARGINAL, DESCABENDO, ASSIM, QUALQUER
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ESTADO DE SÃO PAU

POSTULAÇÃO OU REIVINDICAÇÃO DOS VENDEDORES"
(fls. 46 verso).

Destarte, é pacífico que a autora
não sub-rogou-se no direito ao recebimento da indenização ora
pleiteada, pois tinha amplo e total conhecimento que a via pública
já estava aberta.

Comprou, sem dúvida, somente
o remanescente do imóvel. Não pagou, à evidência, qualquer
preço pela área ocupada para a abertura da via pública.

Aliás, bastante oportuno e
esclarecedor o testemunho do Sr. Eduardo Estefano Filho, a
saber:

"O terreno ora em litígio era
anteriormente de minha propriedade, sendo que fiz uma permuta
em 1978/1979 com o Sr. Diaulas ... Quando da permuta com o
Sr. Diaulas, a Avenida já estava projetada e era do meu
interesse a sua construção. Por esta razão, acertei verbalmente
com o Sr. Diaulas que este faria uma doação da parte do
terreno em que passaria a avenida, para a Prefeitura. Inclusive
esta parte do terreno eu não cobrei do Sr. Diaulas" (fls. 320).

Além disso, restou comprovado
nos depoimentos testemunhais de fls. 320/321, 322/323 e
324/325 que o Sr. Diaulas Riedel, proprietário do imóvel à época,
verbalmente doou e autorizou a execução da obra pública. Disse
o Dr. Lélio Antônio de Góes que houve autorização do Sr.
Diaulas para a execução da obra pública (fls. 322 verso).
Afirmou o Sr. Mário Luiz Campos de Oliveira, Prefeito à época:
Iniciamos a obra pela Avenida Brasil, em 1983, que fica a um
quilômetro da área em litígio e passamos a negociar com os
proprietários, no caso o Sr. Diaulas e o Sr. Clóvis. Por volta de
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Ainda quanto a ilegitimidade
ativa, há os seguintes julgados, aplicáveis ao presente caso em
virtude da situação fática existente:

"O adquirente de imóvel
indiretamente desapropriado é parte ilegítima para reclamar
indenização" (RT600/171-TJSP).

"O adquirente de imóvel
indiretamente desapropriado é parte ilegítima para reclamar
indenização se a aquisição se verificou posteriormente ao
apossamento pelo expropriante" (Ap. Cível 893/74, Ac. 8.873,
de 04/12/74, 4"C. TJSP).

E também RT 466/164.

O MÉRITO

A IMPROCEDENCIA

improcedente.
7. No mérito, a ação é

8. O imóvel, antes da execução
da obra pública, era alagadiço, tanto que na matrícula n° 23.223,
do Serviço de Registro de Imóveis de São Roque, consta que tem
início no lado esquerdo de uma lagoa.

Era cortado por um córrego
sinuoso.



Esses fatos estão também

comprovados nos depoimentos testemunhais colhidos na
audiência de instrução:

"antes da via pública, o
córrego cortava o terreno do Sr. Diaulas, ora "subjudicede
forma sinuosa, havendo terreno nos dois lados do córrego" (fls.
316/317);

"no imóvel transferido ao Sr.
Diaulas passava um córrego, que nesse terreno se espalhava e
formava um brejo " (fls. 321/322);

"para a construção da obra
pública, uma vez que o terreno era alagadiço ... (fls. 322/323);

"na época a parte do terreno
onde ia passar a Avenida era brejo e inacessível" (fls. 324/325).

9. Em virtude de aterramento

feito por ocasião da execução da obra pública, desapareceu o
alagadiço e o córrego deixou de ser sinuoso, como demonstram
as fotografias de fls. 136/137 e 193, as plantas existentes nos
autos e outros documentos.

10. Assim sendo, o imóvel da
Autora, que à época pertencia ao Sr. Diaulas, sofreu significativa
valorização, ainda que tivesse sido parciahnente ocupado para a
execução da obra. Em outras palavras, o remanescente do imóvel,
em virtude da abertura da via pública, passou a ter xjm valor
comercial muitíssimo superior ao que tinha antes da introdução
desse melhoramento.

f

E o que também entendeu o Sr.
Perito ao responder o quesito 6 de fls. 116.

PREFEITURA DA ESTANClA V
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO



|!

-ir»-.

PREFEITURA

TURÍSTICA D
DA ESTÂNCIA
E SÃO ROQUE

u

11. Restou, assim, cumprido o
acordo de vontade formalizado à época entre o Sr. Diaulas e a
Prefeitura.

A Prefeitura fez a sua parte.
Aterrou o imóvel, retificou o córrego e construiu a avenida. Com
isso, houve a valorização do imóvel.

No entanto, a Autora,
lamentavelmente, esqueceu o compromisso assumido pelo Sr.
Diaulas e, agora, pretende receber vultuosa indenização. Teria
descoberto uma mina de ouro ?

Inadmissível!!!

12. Deve, portanto, ser aceita a
defesa apresentada na contestação no sentido de que houve
doação, embora se reconheça a ausência de instrumento formal
nesse sentido.

Essa doação, que foi confirmada
nos depoimentos testemunhais, inclusive pelo Sr. Eduardo
Bstefano Filho que vendeu o imóvel para o Sr. Diaulas sem
cobrar o valor da área da avenida, deve ser prestigiada.

O acolhimento dessa situação,
anote-se, não caracterizará enriquecimento ilícito da Prefeitura
porque, como esclarecido e comprovado nos autos, o
remanescente passou a ter um valor muitíssimo superior ao do
imóvel todo após a introdução da obra pública.

Em resumo, o imóvel antes da
obra valia 10. Depois da obra passou a valer 20.

ÍO
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13. Por outro lado, é indubitável
que a Autora comprou o imóvel no estado em que ele se
econtrava, auferindo vantagem no preço.

Pretende agora a uma
indenização. Não seria isto um enriquecimento sem causa ?

AGOSTINHO ALVIM, num
magnífico artigo publicado na RT 259/3, assim se manifestou:

"É inquestionável que a
condenação do enriquecimento injustificado é princípio geral de
direito, porque, com maior ou menor extensão, ela tem sido
recomendada por todos os sistemas, no tempo e no espaço ".

14. Via de conseqüência, a ação
merece ser julgada improcedente, condenando-se a Autora ao
pagamento das custas e honorários advocatícios.

OS JUROS

COMPENSATÓRIOS

15. No caso em exame restou

comprovado que a obra pública foi executada mediante
autorização do Sr. Diaulas Riedel, proprietário à época, como
consta nos depoimentos de fls. 322/323 e 323/324:

"Houve autorização do Sr.
Diaulas para se iniciar a obra pública";

"O Sr. Diaulas não só

autorizou a obra pública, mas com insistência pediu que ela
fossefeita".

\

\ ;



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE "

Tanto houve essa autorização
que a presente ação foi ajuizada muitos anos após a execução da
obra.

16. Não bastasse, não há nos
autos nenhuma prova segura e cristalalina que possa nortear
a data da efetiva ocupação do imóvel para a execução da obra
pública.

Veja que a Autora, no item 2 da
inicial, afirmou que "a Requerida, em 10 de fevereiro de 1982,
iniciou a construção de uma Avenidamas não esclareceu em
qual data a obra dessa avenida atingiu o seu imóvel.

O Sr. Perito apontou que foi
setembro/83 (fls. 105), baseando-se, como esclareceu no
depoimento de fls. 311/312 ("o único documento utlizado para
verificação da data do apossamento foi o de fls. 142"), no
documento de fls. 142. Contudo, esse documento não comprova
que nessa data houve a ocupação do imóvel em questão, apenas
noticia a abertura da marginal do Marmeleiro semse referira qual
trecho.

No laudo pericial de fls.
346/367, elaborado em outra ação de imóvel vizinho ao da
Autora, apontou-se a data de 1985 (fls. 361).

A testemunha Dirceu Zandoná

falou, primeiramente, entre 1982 e 1984 e, posteriormente, em
1986 (fls. 316/317).

A testemunha Eduardo Estefano

Filho indicou entre 1985 e 1987 (fls. 320/321).
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A testemunha Mário Luiz

Campos de Oliveira disse que as obras da Avenida, a um
quilômetro do imóvel da Autora, iniciaram-se entre 1983.
Apontou que a área em litígio foi utilizada por volta de 1987 (fls.
323/324).

Nos documentos de fls.

391/393, datados de 1984 e 1988, subscritos pela advogada do
Sr. Diaulas, enviados ao Sr. Prefeito Municipal, não se notícia a
existência da avenida. Pelo contrário, no de fls. 391, protocolado
em 21/04/1988, consta que "o imóvel tem uma testada que dá
para a futura marginal".

Já os documentos de fls.

302/303 falam em 1985.

O de fls. 65 cita 1989.

Assim, a Autora não se

desincumbíu satisfatoriamente de comprovar a data da
efetiva da ocupação. Em conseqüência, se procedente a presente
ação, o que se admite apenas para argumentar, de rigor que a
adoção, sobretudo pelas particuliaridades do presente caso, do
caminho indicado no V. Acórdão de fls. 375/377. Assim, os juros
compensatórios seriam devidos somente a partir da citação.

Nesse sentido, inclusive, o
seguinte julgadodo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"Desapropriação Indireta -
Indenização - Juros conçpensatórios - Fluência a partir da data
da citação na impossibilidade de provar a data da efetiva
ocupação.
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TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Ementa oficial: Constitucional.
Desapropriação indireta. Juros compensatórios. Data de sua
fluência.

1. Juros compensatóriosfixados
a partir da citação, tendo em vista que não está comprovada a
data da ocupação.

2. Agravo regimental
improvido.

Al 135.040-7 (AgRg) - PR - 2"
T. -j. 30.10.90 - rei. Min. Carlos Velloso - DJU 14.12.90) " ("in"
RT 663/237).

Importante, neste passo,
transcrever parcialmente o V. Acórdão desse julgado do E. STF:

"No caso específico dos autos,
em que a decisão recorrida concluiu que a data da ocupação
não está induvidosamente provada (fls. 938), o termo a quo por
ela fixado para a fluência dos juros compensatórios, qual seja
da citação inicial, a meu ver é mais sensato e mais consentâneo
com o princípio da justa indenização (art. 153, § 22, da EC
1/69) do que o termo inicial pretendido pelos recorrentes, que o
querem a partir da data do decreto expropriatório referente às
terras objeto desta ação.

E que, à míngua de prova da
efetiva data da ocupação do imóvel, a data da citação inicial é
um marco que pelo menos oferece a certeza de que nelajá havia
ocupação, ao passo que a data do decreto expropriatório, bem
ao contrário, não passa de uma ficção despida de qualquer
lógica, posto que decreto expropriatório não induz à certeza de
ocupação da terra, porquanto não se confunde declaração de
utilidade pública parafins de desapropriação com a tomada de
posse, de fato, pelo poder desapropriante, quando, então, ocorre
a restrição ao uso da terra.

D
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Ao depois, destaco que solução
semelhante à adotada pela decisão objurgada no tocante ao díes
a quo dos juros compensatórios jáfoi aceita pelo eminente Min.
Francisco Rezek ao decidir o Ag. 117.778-1-PR (in DJU de
22.4.87, p. 6.976), no qual, igualmente como nestes autos, não
haviam elementos seguros para se estabelecer a data de
ocupação ".

17. Outrossün, a avaliação da
área ocupada para a execução da obra pública tentou seguir, sem
prejuízo da superavaliação acima alegada, um valor atual.

Assim sendo, se procedente a
ação, o que se admite apenas para argumentar, são indevidos os
juros compensatórios como pugnado na inicial, isto é, a partir da
ocupação.

Nesse sentido, aplicável,
respeitado o entendimento de sua revogação, a Súmula 345 do E.
STF: "Na chamada desapropriação indireta, os juros
compensatórios são devidos a partir da perícia, desde que tenha
atribuido valor atual ao imóvel".

JUROS MORATORIOS

18. Os juros moratórios, se
procedente ação, o que se admite por amor á causa, são devidos
somente a partir do trânsito em julgado.

"Desapropriação indireta
Juros moratórios - Incidência a partir do trânsito emjulgado da
sentença.

7^
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VÍJ.TO

— ESTADO DE SAO PAU

Ementa oficial: Desapropriação
indireta. Juros.

Os juros em desapropriação
indireta serão contados a partir do trânsito em julgado da
sentença.

Recurso provido.
Rec. Esp. 11.334-0 - SP - Rei.

Min. Garcia Vieira -j. em 19/08/1992 - STJ" ("in" JB 169/211).

DEVOLUÇÃODO IPTU

19. O pleito de "devolução das
quantias pagas a titulo de DPTU sobre a área esbulhada,
devidamente corrigidas", não merece acolhimento, porque não
foi comprovado pela Autora a incidência desse tributo sobre a
área em litígio. Além disso, a Autora não comprovou o valor
que teria direito a devolução.

HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

20. Os honorários advocatícios,
em desapropriação indireta, devem ser fixados de acordo com a
regra do § 4° do artigo 20 do CPC, isto é, segundo apreciação
eqüitativa do juiz.

Como o caso em exame envolve

vultuosa quantia, exagerado o pedido de honorários formulado na
inicial.
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MÉTODO DE RENDA

21. A indenização
correspondente ao "método de renda" indicada pelo Sr. Perito no
laudo, especificamente a fls. 106, é absurda e bem demonstra a
ganância da Autora.

Não há nenhum pedido na inicial
relacionado a esse absurdo "método de renda". Assim, de rigor
que a sentença observe, "data venia", as regras dos artigos 128 e
460 do CPC.

Outrossim, não há nos autos
qualquer prova que demonstre que a Autora ficou impossibilitada
de usufiiiir do seu imóvel antes, durante ou após a execução da
obra pública. Nem se argumente em relação a área usada para a
abertura da avenida, porque tratava-se de uma área alagadiça,
com lagoa e córrego, além do que a Autora mmca usou essa área
para fins comerciais.

A AREA A SER

INDENIZADA

22. Se procedente a ação, a
indenização deve recair tão-somente sobre a área de 13.061,11
metros quadrados, que é a indicada e pugnada na inicial (itens 2 e
3). Novamente devem ser observadas as regras dos arts. 128 e
460 do CPC.

í
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c) em caso de procedência da ação, o que se admite apenas
para argumentar, que seja parcial e, nesse caso:

- a fixação da indenização, se negado o pedido de nova perícia,
de acordo com o valor encontrado pelo assistente técnico da
requerida, que é inferior ao do perito, e sobre a área indicada
na inicial;

- os juros compensatórios tenham como termo "a quo" a data
da citação;

- os juros compensatórios sejam fixados a partir do trânsito em
julgado da sentença;

- afaste o pedido de devolução do IPTU incidente sobre a área
ocupada;

- os honorários advocatícios sejam fixados pela regra do § 4®
do artigo 20 do CPC, ou seja, por eqüidade, e, em caso de
procedência parcial, a aplicação da compensação pela
sucumbência recíproca;

- afaste qualquer indenização relacionada a "método de renda";

- a indenização deve ser correspondente a área indicada na
inicial;

- afaste qualquer indenização relacionada a área remanescente
inaproveitável;

- as custas, se ocorrer a procedência parcial, devem ser
proporcionais.

São Roque, 20 de outubro de
1998. p

T U R í S T I C A DÊ S Ã Õ R Ò Q~Ü Ê '



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1° Vara da
Comarca de São Roque

IV)
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A Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que lhe
move Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., por
seu procurador jurídico, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Excelência para requerer a juntada das suas alegações
finais, que seguem em anexo.

Nestes termos,
p. deferimento.

São Roque, 20 de outubro de 1998.

Fr«cuiaitcir Jur/a s*
"«V OAfl/SP N.0 Oi^.^

.' . c_

o ü g
Proc. 742/96
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MAICEL ANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO

BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SP)

AUTOS N® 742/96
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ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE. vem. por seu procurador e
advogado que esta subscreve, apresentar suas ALEGAÇÕES FINAIS
através do presente memorial.

Nestes Termos.
Ped

de BaruerI para São
e deferimento.
^oque. 30 de setómbro de 1998

MARCO AURÉLIoIdE BARROS MONTENEGRO
OAg/SP N® 45.666-A

ANGÉLÔ^ALDEIRA RIBEIRO
OAB/SP N® 80.938-E
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MEMORIAL

Processo: 742/96

Autora: Aünorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Ré: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

I A autora propôs em outubro de 1996 a presente
ação de desapropriação indireta contra a municipalidade de São Roque,
visando a indenização pelo desapossamento manu militarí de parte de seu
imóvel, tendo em vista que a até a presente data a ora ré não indenizou a
requerente pelo ato ilícito, em razão do art. 159 do Código Civil e dos incisos
XXil e XXIV do art. 5° da Carta Magna.

II. No corpo da inicial, a autora indica uma área de
13.061,11 metros quadrados que teria sido desapossada pela
municipalidade para construção da avenida do marmeleiro.

III. Em seu pedido, requereu a autora: 1) a
indenização justa a ser apurada na perícia técnica a partir da ocupação da
área; 2) juros compensatórios de 12% ao ano a partir da data de ocupação;
3) correção monetária; 4) juros moratórios de 6% ao ano a partir do trânsito
em julgado da sentença, incidindo sobre os juros compensatórios, yez que
tal cumulação não constitui anatocismo vedado em lei; 5) devolução d^
quantias pagas a título de IPTU; 6) honorários de 20%; 7) cu^as
processuais. j
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IV. A ré contestou às fls. 50/58, alegando que: 1)
houve doação ou promessa de doação verbal feita à municipalidade; 2) a
área valorizou-se cx)m a construção da avenida do marmeleiro, sendo que
esta valorização deve ser deduzida do valor a ser pago; 3) deve ser
considerado o valor da área á época da ocupação para pagamento da
"eventual" indenização; 4) contesta "veementemente" a (data de ocupação.

V. Obviamente, os pontos controversos do processo
fixaram-se nestas quatros questões delineadas na contestação, além dos
pontos do laudo pericial impugnados.

VI. Portanto, a aplicação de juros compensatórios a
partir da data da ocupação, a cumulação destes com os juros moratórios a
partir do trânsito em julgado e a restituição do IPTU tornaram-se pontos
incontroversos.

VII. Medida racional então será a análise destes
"pontos" controvertidos isoladamente:

a) promessa de doação;
b) valorização da área;
c) área total a ser indenizada;
d) data da ocupação do imóvel;
e) laudo pericial.

A) - PROMESSA DE DOAÇÃO

VIM. Apesar do alegado em contestação, não houve
doação de área nenhuma para a prefeitura, como pode se ver na matrícula
do imóvel ás fls. 19/20.

IX. A alegação de "doação verbal" defendida pelo ex-
prefeito Mário Luiz em seu depoimento ás 324/325 não merece maiores
considerações, uma vez que esta doação seria contrato que deveria ter
adotado a forma escrita, consoante o artigo 1.168 do Código Civil e o seu
parágrafo único.

X. O mesmo se poderia dizer de uma promessa de
doação, não fosse o fato que nem mesmo isto ocorrera, como pode se ver
tanto no depoimento do procurador jurídico da prefeitura á época (fls. 322v.)
quanto no do Sr. Valdir Polveda, administrador dos bens do antigo
proprietário do imóvel, o Sr. Diaulas (fls. 318)
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XI. o fato é Que a autora adquiriu todo o imóvel e
subrogou-se nos direitos do antigo Droprietário. matéria aliás que já se
tornou preclusa, em vista do resultado do agravo de instrumento n° 83.626-
5/2, que julgou improcedente o pedido de reconhecimento de ilegitimidade
ativa.

B) - VALORIZAÇÃO DA ÁREA

XII. A pretensão da municipalidade de ver reduzida a
indenização a ser paga em razão de eventual valorização da área não
encontra nenhum amparo legal.

XIII. Com efeito, a valorização da área com a obra

oública foi fato oue não beneficiou somente o imóvel da autora, mas todos
os imóveis ao longo da avenida do marmeleiro. de sorte oue só seria cabível
a cobranca de contribuição de melhoria sobre esta suposta valorização.

Como dispõe o artigo 81 do Código Tributário Nacional:

Art. 81 A contribuição de melhoria cobrada pela União, pelos
Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, no âmbito de
suas respectivas atribuições, é instituída para fazer face ao custo
de obras públicas de que decorra valorização imobiliária, tendo
como limite total a despesa realizada e como limite individual o
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel
beneficiado.

XIV. A jurisprudência é bem clara. O Pretório Excelso,
o E. Superior Tribunal de Justiça e o E. Tribunal de Justiça entendem assim:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. - Aplicação do art. 27
do Dl. 3.365, de 21.6.1941. Não caberá redução da indenização,
pela valorização da área remanescente, auando a valorização não
ocorrer, especificamente, em relação a essa área. Recurso

Extraordinário não provido.'
(RE s/ rev. n. 65.095-RS - 2® Turma - Rei. Eloy da Rocha - J.
14/05/71 - pub. DJ 02/01/74)

^grifos nossos
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS COMPENSATÓRIOS -
ADQUIRENTE - SUB-ROGAÇÃO - PLUS VALIA. Na
desapropriação indireta quem adquire a propriedade imóvel, já
ocupada pela expropriante, mas antes de efetuado o pagamento
justo, subroga-se no direito a indenização, inclusive no tocante a
percepção dos juros compensatórios, devidos desde a ocupação
do imóvel. A valorização da propriedade pela construção da

rodovia é irrelevante poroue. se houve tal valorização, a sua

recuperação só pode ser efetivada através da contribuição de

melhoria que completa todos os proprietários beneficiados e não
somente os atingidos pelas desapropriações. Recurso provido.
(REsp n. 9.127-PR - 1' Turma - Rei. Garcia Vieira - J. 24/04/91

VU - pub. DJ 20/05/91 pág:06520)

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESÃO PAULO

DESAPROPRIAÇÃO - INDIRETA - Valorização da área
desapropriada - Abatimento do valor da indenização -

Impossibilidade - Situação em que a valorização foi geral e não
apenas do terreno em questão - Recursos não providos. A
valorização da área remanescente, em razão da desapropriação,
não é compensável para reduzir o montante devido ao
expropriado, visto que a mais valia resultante de obra pública só
pode ser objeto de contribuição de melhoria. (Apelação Cível n.
262.561 -2 - Piraju - 1® Câmara Civil - Rei. Celso Bonilha -
04.08.95-V. U.)

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESÃO PAULO

DESAPROPRIAÇÃO - INDIRETA - Indenização - Alegação de
valorização das demais áreas da autora - Irrelevãncia - A
transformação de terreno particular em via pública dá ensejo à
indenização pela área apossada - Recurso não provido. (Ap. Cív.
n. 262.767 -2 - Jaú - 3® Câmara Civil - Rei. Scarance Fernandes -

14.08.95-V. U.)

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESÃO PAULO

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - Valorização da área -
Abatimento do valor da indenização - Impossibilidade - Benefício
que se deu em caráter geral e não apenas com relação ao imóvel
desapropriado - Recursos não providos. A aleoada valorização da
área em decorrência da abertura das ruas foi geral, não
beneficiando apenas os autores, não podendo ser abatida da

indenização, cabendo à Municipalidade a cobranca de
contribuição de melhoria para recuperar a olusvalia oriunda

daquela obra. (Ap Cív. n. 020.108 -5 - Jacupiranga - 8® Câmarg^
Direito Público - Rei. Celso Bõnilha - 25.09.96 - V. U.f

2 grífos nossos
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XV. Além disso, não é possível saber quanto valia o
imóvel na data do desapossamento, que se deu há mais de uma década.

XVI. Em razão desta impossibilidade, mesmo que se
pretendesse auferir o quantum de eventual valorização que imóvel, não se
conseguiria.

XVII. Por este motivo, a iurisprudência dos Tribunais
oacificaram-se nas ações de desapropriação indireta oara determinar aue a
indenização sela fixada baseada em laudo pericial oue aoure o valor
presente do imóvel à data da perícia. Assim decidiu o Supremo Tribnal
Federal:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

DESAPROPRIAÇÃO. O valor da indenização será
contemporâneo da avaliação. Irrecorrido o acórdão que
determinou nova perícia para revisão dos critérios técnicos
utilizados no primeiro laudo, não se pode rever o acórdão que e
conseqüência do primeiro. Justa indenização fixada de acordo
com o decidido, honorários de advogado arbitrados com
moderação, sem ofensa a dignidade profissional do advogado.
Inocorrència de agravo ao art. 153, parágrafo 22, da constituição
federal. Dissídio jurisprudencial não evidenciado. Sumula 291. RE
não conhecido.

(RE n. 91.525-SP - 2® Turma - Rei. Cordeiro Guerra - J.
18/11/1980 VU - pub. DJ 06/02/81 pág. 0515 - RTJ - vol 638-03,
pág 01347)
Observação: veja também RE-90418, RE-78072.

C) - ÁREA TOTAL ASER INDENIZADA

XVIII. Alega a ré na sua petição de fis. 214/215 que "a
área efetivamente ocupada não é aquela indicada no corpo do laudo
periciar, sem fazer maiores esclarecimentos, afirmando apenas que tal fato
"será demonstrado em levantamento planimétrico que está sendo ultimado
pela topografia da ré".

XIX. Continua às fis. 215 dizendo que "não encontra
amparo jurídico para a inclusão na indpnização da área de 4.798,71 m2, já
que ela não é inaproveitável, tanto que a autora não formulou nepíwm
pedido nesse sentido, motivo pelo qual o laudo merece ser retificado pejra
exclusão desta área".
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Às fis. 329 a ré reitera estas mesmas alegações,
desta vez pedindo a realização de nova perícia ao invés de retificação da já
realizada (!).

XXI. Primeiramente cumpre observar que a área de
13.061,11 m2 contida no corpo da peça exordial era meramente indicativa
da área efetivamente ocupada pela prefeitura, ou melhor, não era este o
pedido.

XXII. ^ Como pode ler-se às fls. 04, ao demonstrar a
causa de pedir da ação, afirma a autora que "a prefeitura atravessou o
imóvel da requerente, invadindo e ocupando área de 13.061,11 metros
quadrados, (omissis), de acordo com planta e memorial anexos (anexo 3),
sem que até hoje executasse o ajuizamento da competente Ação
Expropriatória da área desapropriada e efetivamente ocupada pela
Municipalidade".

XXIII- No pedido (letra "a") a autora não reauereu a
indenização pela área de 13.061.11 m2. mas sim "a indenização iusta aue
for apurada e estabelecida na perícia técnica a partir da ocupação da
área"

XXIV. A autora, assim, pediu a indenização "justa",
repetindo o ditame da Constituição Federal, apenas indicando a área, até
para que fosse possível determinar aonde estava a mencionada obra e
aonde estava o imóvel, evitando assim ter julgada inepta a sua inicial.

XXV. O mesmo deve ser dito quanto à área
remanescente, que, tendo ficada inutilizada para qualquer aproveitamento,
teve todo o seu conteúdo econômico esvaziado, de forma que seu valor
deve ser incluído na indenizaçãofinal também.

XXVI. Atente-se também que já no corpo da inicial a
autora protesta pela produção de novos levantamentos topográficos,
demonstrando que não pretendia que o seu levantamento fosse absoluto,
mas apenas uma indicação para o perito e os assistentes técnicos na
elaboração dos seus

XXVII. Ainda, é conveniente observar o disposto no
artigo 37 do Decreto Lei 3365/41 (lei de desapropriação):

Art. 37 Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente em
sua destinação econômica pela desapropriação de áreas
contíguas terá direito a reclamar perdas e danos do expropriante.

Áh-^
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XXVlll. A jurisprudência dos Tribunais repete à exaustão
o argumento que a área remanescente que se inutilizou deve integrar a
indenização justa, prévia e em dinheiro que a Carta definiu como condição
sine qua non para o Poder Público poder retirar o direito de propriedade do
indivíduo, ainda mais no caso de desapropriação indireta. Senão vejamos:

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

DESAPROPRIAÇÃO DITA INDIRETA. 1. Se o acórdão reconhece
que a Petrobrás inutilizou completamente a fazenda, tomando-a
economicamente imprestável, a indenização deve cobrir a área
total. 2. Valor das terras e acessões, quantum de honorários e
outras matérias de fato não podem ser reexaminadas em recurso
extraordinário.

{RE n. 79.842-BH - 1® Turma - Rei. Aliomar Baleeiro - J.
26/11/1974 - V.U. - pub. DJ 08/01/75 - Ementa vol. 972-03 pág-
00982)

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DESÃO PAULO

INDENIZAÇÃO - Desapropriação indireta - Avaliação que se
valeu de critério científico, apurando valor justo e consentàneo
com a realidade, incluída a área remanescente, inaoroveitável. a
salvo de crítica que comprometesse o conteúdo do laudo -
Reexame necessário não provido.
(Ap. Cív. n. 42.988-5 - Guaratinguetá - 4" Câmara de Direito
Público - Relator: Soares Lima -18.09.97 - V. U.)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ

DESAPROPRIAÇÃO - LITISPENDÊNCIA - Alegação não
comprovada, de que pende de julgamento igual ação entre as
partes - Litispendència não reconhecida - Julgamento extra petita -
Inexistência - Deferimento de indenização por desvalorização de
área remanescente - Pedido não formulado na inicial - Fato que
não desobriga o poder publico de pagar, pela desapropriação do
imóvel, a justa indenização.
1 - Não há litispendència se, embora proposta ação de
desapropriação em face de proprietários distintos, não se dirige
ela a pessoa em nome de quem se encontra matriculado o imóvel
líndeíro e do qual se apossou o município. O herdeiro, a quem
coube, por partilha o imóvel, se não foi chamado a angularidade
processual, no processo de desapropriação, pode intentar ação
para haver indenização por desapropriação indireta, sem que isso
importe em litispendència.
2 - tendo em conta oue na desapropriação o oreco deve ser iusto.

permitindo ao desapropriado adquirir outro imóvel de igual valor, a

indenização deve abranger, também, o valor da desvalorização da

área remanescente, independente de pedido especifico na petição

inicial, porque ioual procedimento teria de se adotar na

desapropriação direta.

{Ap Cív. n. 13.094 - 3® Câmara Cível - Rei. Jesus Sarrao - pub.
17/11/97-V.U.)

kp
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA -FAIXA NON AEDIFICANDI -
INDENIZAÇÃO - Afaixa non aedifícandi deve ser indenizada. Ela
não pode ser imposta ao proprietário do terrenoexpropriado sem a
correspondente indenização, porque a Constituição garante o
direito de propriedade e só admite a desapropriação mediante
prévia e justa indenização. Havendo restrição ao direito de
propriedade, tem o poder expropriante de indenizar o proprietário
atingido pela limitação ao seu direito.
(REsp n. 111.367-SP - 1® Turma - Rei. Garcia Vieira - VU - pub.
DJ 20/04/98)

XXIX. Portanto, tem-se que o pediido é genérico por
indenização pelo ato ilícito da ré e que a área contígua pode e deve ser
incluída no cálculo da indenização porque tornou-se imprestável.

XXX. Foi neste sentido, inclusive, que a autora na
formulação de seus quesitos pediu que o expert do juízo determinasse a
área efetivamente desapossada e se havia área remanescente
inaproveitável (quesitos "5", "15" e "16", às fls. 85 e 86).

XXXI. Ressalte-se aue a municipalidade em momento
aÍQum provou ou sequer tentou orovar oue a área remanescente não é
totalmente inaproveitável, apenas alegando, como já foi citado, "que e/a não
é insproveitável, tanto que na inicial a autora não formulou nenhum pedido
neste sentido". Ora, esta alegação não tem lógica, pois o fato da autora pedir
ou não expressamente a indenização pela área remanescente não é o que
torna ela inaproveitável no mundo real.

XXXII. E. além disso, a própria municipalidade formulou
quesitos para que este informasse a metragem da área desapropriada, se
haviam áreas remanescentes e se houve mudança no valor destas. Em
resposta, o jurisperito asseverou que a área remanescente aproveitável
valorizou-se e que a inaproveitável perdeu todo o seu valor econômico,
(quesitos "2", "5" e "6" às fls. 81 e 82)

D) - DATA DA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL

XXXIII. No transcorrer da instrução do processo, foram
trazidas várias provas da data de ocupação do imóvel pela municipalidade,
de maneira que ficou robustamente provado a época do desapossajpeo^.
Vejamos.
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XXXlV Na contestação, a ré somente "contesta
veementemente" a data, alegando que procurou os proprietários quando do
início das obras para doar a área "sub judice". Este fato teria acontecido
durante a administração do então prefeito Mário Luiz (fis. 51), que
administrou a cidade de fevereiro de 1983 à dezembro de 1988.

XXXV. Assim, a data do desapossamento já ficara
delineada entre 1983 e 1988.

XXXVI. Somando-se à isso, às fis. 66, a autora juntou
reportagem do jornal da cidade, "O Democrata", de 21 de outubro de 1989,
em que se tem três fotos da avenida do marmeleiro àquela época, com
o título Intensificada obra da Marginal do Marmeleiro". e que diz no seu
texto que "Iniciada na administração anterior, a obra da Marginal do
Marmeleiro ganhou grande impulso nos últimos dois meses, (...)"

XXXVII. Posteriormente, o perito, respondendo em sua
perícia sobre o quesito da data do desapossamento, informa às fis. 105que:

Com base em publicação obtida em pesquisa feita no jornal "O
Democrata" de 03 de setembro de 1983, o vereador e líder da
administração do prefeito Mário Luiz. Sr. Antônio Carlos Pereira
Rios, apontava entre as realizações da gestão daquela época
figurava a abertura de marginaldo Marmeleiro.
"Visando confirmar as declarações foram feitos contatos com o
atual Vice-Prefeito, Sr. Antônio Carlos Pereira Rios, que confirmou
que as obras começaramem 1983, na marginal do Marmeleiro.
O também ex-prefeito, Mário Luiz também confirmou que foi no
início de sua Segunda gestão como chefe de executivo de São
Roque que iniciaram as obras da marginal do Marmeleiro no 2°
semestre de 83".

XXXVIII. Assim, com a reportagem foi trazida mais uma
prova documental da data do desapossamento (fls. 141), além das
declarações do atual vice-prefeito e do ex-prefeito Mário Luiz, cujo
testemunho, que será visto mais detidamente a seguir, confirma o dito pelo
perito.

XXXIX. Igualmente, juntou o Sr. Perito "aerofoto" de 1994,
em que se pode notar que a Marginal estava não só construída como
asfaltada (fls. 140).

XL. Na impugnação da perícia, a ré apenas alega que
"a data do desapossamento não foi 3 de setembro de 1983, como será
comprovado na audiência de instrução, (...)", "confiando" desta rn^neira toda
a sua prova sobre a data para as testemunhas.
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XLI. Na petição de fls. 257/260, a municipalidade
requer o reconhecimento da prescrição da ação, pois desapossamento teria
ocorrido há mais de 5 anos da propositura da ação, ou seja, antes de 31 de
outubro de 1991, confessando mais uma vez uma data "mínima" para a
ocupação.

XLII. Por seu turno, a autora, na petição de fls.
293/307, traz ao processo duas novas provas documentais da data do
desapossamento.

XLIII. A primeira é uma carta Drotocolada na prefeitura
em 24 de marco de 1985. de autoria de vizinho da autora, o Sr. Clóvis
Martins, requerendo redução de seu IPTU e retificação de sua área em
razão da prefeitura ter se apossado de parte do seu imóvel para a abertura
da marginal do Marmeleiro. Como se lê no parágrafo de número "3" da
mesma às fls 302:

"Por outro lado, cumpre ser retificado o cadastro Imobiliário de
ambos os imóveis, visto que a Prefeitura Municipal, como é de
conhecimento de V. Exa., oara a realização de obra pública,
encontra-se na posse de uma área de terreno de cerca de 2.000
m2 e 6.000m2. respectivamente, aue não mais integram os

imóveis cadastrados sob n°s 009814 e 008752."

XLIV. O segundo documento é o decreto de utilidade
pública da área, publicado em 19 de julho de 1985.

XLV. Por fim, mais uma prova documental foi juntada
pela própria ré: a sentença do processo 372/95, em que o nobre magistrado
deu como data do desapossamento daquela área 19 de julho de 1985, em
vista do decreto de utilidade pública (fls. 372/374).

XLVI. Comentadas as provas documentais da data,
necessária a observação das provas testemunhais.

XLVII. Vale rememorar quem são as testemunhas deste
processo: pela autora,

- o Sr. Dirceu Zandoná, dono de empresa de terraplanagem que prestou e
presta serviços para a prefeitura de São Roque e proprietário de área vizinha
e contígua à área em discussão;

- o Sr. Valdir Polveda Caldas, administrador dos bens do antigo
do imóvel, o Sr. Diaulas Riedel;

rjo.k
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e, pela ré:

- o Sr. Eduardo Estefano Filho, dono da fábrica Cambuci, e vizinho do
imóvel;

- o Dr. Léllo Antônio de Góes, procurador jurídico da prefeitura à época dos
fatos;

- o Sr. Mário Luiz Campos de Oliveira, ex-prefeito da cidade.

XLVill. O Sr. Dirceu Zandoná conta que dinamitou
pedras, em razão da construção da avenida Brasital na cidade e as
"despejou"no imóvel da autora em 1986, o que caracteriza um ato claro e
determinado de desapossamento da área. Como relatado às fis. 316v:

"Em 1986, na gestão do Sr. Mário Luiz, minha empresa fez
trabalhos para a Prefeitura, onde também foram dinamitadas
pedras e posteriormente colocadas no terreno em litígio, na
área posteriormente ocupada pela via pública. A própria
Prefeitura determinou que as pedras fossem colocadas
naquele local."

XLIX. Diz ainda o Sr. Zandoná que a obra iniciou-se
entre 1982 e 1984 e que no imóvel em litígio, em 1986 em razão das suas
atividades pessoais à mando da ré. Entretanto, a data exata em que se
iniciou a construção da via pública no terreno em litígio, pressupondo que
pudesse ter sido antes do despejo de pedras pela Prefeitura, ele não sabia
informar, tendo sido "nos anos seguintes" ao seu trabalho de terraplanagem
da área da autora, que se deu em 1980.

L. O Sr. Valdir P. Caldas, por sua vez, recorda-se
das tratativas para a doação do imóvel para a prefeitura, mas que em razão
do impossibilidade de atingir-se um acordo, não resultaram em nenhuma
doação. Afirma que estas tratativas iniciaram-se no final de 1982 e que no
início de 1983 a área foi demarcada pela prefeitura: (fls.318)

"No inicio de 1983, a prefeitura chegou a encaminhar ao Sr.
Diaulas uma minuta de contrato, mas como não constava a
isenção de impostos, a minuta foi simplesmente devolvida à
Prefeitura. (...) Nessa mesma ocasião foi informado pelo Sr.
Diaulas que a Prefeitura teria feito a demarcação da área para
desapropriação."

4
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LI. Pela ré, o Sr. Eduardo Estefano afirmou que
quando permutou este imóvel com o Sr. Diauias, em 1978/1979, já havia
sido projetada a Avenida, e que ele se recorda que as obras iniciaram-se
efetivamente entre 1985 e 1987. Como se lê nas tis. 320:

"A Obra da prefeitura, pelo que me lembro, Iniciou entre 1985
e 1987. Quando da permuta feita com o Sr. DIaulas, a a
Avenida já estava projetada e era de meu interesse a sua
construção. Por esta razão, acertei verbalmente com o Sr.
DIaulas que este faria uma doação da parte do terreno em que
passaria a Avenida, para a Prefeitura."

Lll. Continuando, o doutor Lélio Antônio Góes, que
quando procurador, teria participado das tratativas de doação com o Sr.
Diauias e o Sr. Valdir Polveda pelo lado da prefeitura, asseverou que a
elaboração de uma escritura de doação chegou a ser feita em 1987 e oue a
obra teria comecado antes desta data: (fls. 322v)

"A elaboração da mencionada escritura de doação se deu em
1987, mais para o final da gestão do Sr. Mário. Pelo que me
recordo, o Início da obra no terreno do Sr. DIaulas com o
aterramento, se deu um pouco antes da elaboração da
escritura, até porque para fazer a referida escritura foi preciso
a Prefeitura aterrar o terreno para poder chegar e precisar a
área que seria ocupada pela via pública."

LIII. Por último, o então prefeito à época, Sr. Mário
Luiz, informou primeiramente que esclareceu ao Sr. Perito, para que a ré
não pretenda alegar algo neste sentido também, que a obra iniciara-se em
1983,. Conforme consta às fls. 324/324v:

"Iniciamos a obra pela Avenida Brasil, em 1983, que fica a um
quilômetro da área em litígio e passamos a negociar com os
proprietários, no caso o Sr, DIaulas e o Sr. Clóvis. (...) O
senhor perito me procurou e dei a ele as Informações
solicitadas."

LIV. Em seguida, o Sr. Mário Luiz disse que as obras
no imóvel em litígio iniciaram-se efetivamente por volta de 1987: (fls.324v)

"As obras da via pública no Imóvel em litígio acabaram por se
Iniciarem por volta de 1987."
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LV. Assim, dentro do quadro de provas, têm-se que:
(1) a obra da avenida iniciou-se em 1983 (declaração do Sr. Perito,
documento de fis. 141 e testemunho do ex-prefeito Mário Luiz); (2) que
naquele ano o terreno do autor já estava demarcado (testemunhos do Srs.
Valdir Polveda e Eduardo Estefano; (3) em 1985, a área vizinha e contígua
do Sr. Clóvis Martins já estava ocupada pela prefeitura (documentos de fis.
302/304 - carta - e decreto de utilidade pública às fis. 306); (4) a área foi
invadida pela prefeitura em 1986, com o depósito de entulho (pedras) na
área aonde hoje estava a estrada (testemunho do Sr. Dirceu Zancioná); (5) a
obra, ou melhor, a construção da avenida após a terraplanagem, despejo de
pedras, etc, deu-se entre 1985 e 1987 (testemunhos do Sr. Eduardo
Estefano, do Dr. Lélio Góes e do ex-prefeito Mário Luiz).

LVI. Desta forma, a data do desapossamento deve ser
considerada 1983. posto que a área já estava demarcada, o projeto da
avenida pronto e a Prefeitura já anunciava publicamente na imprensa a
abertura da via, que começou à cerca de 1000 metros da área em questão.

LVII. O proprietário à época não tinha mais como
dispor daquela parte do imóvel, pois era notório para todos que a avenida
por ali passaria.

LVIII. Não se pode esquecer também que a posse não
exige que a pessoa esteja fisicamente no imóvel, vez que no direito pátrio o
corpus não é requisito essencial da posse; pelo contrário, é a posse um
estado pessoal {Personalicher Zustand) aceito por terceiros. Nas palavras de
J.M. Carvalho Santos, ao demonstrar a posição de Pontes de Miranda:^

"A posse não é uma dependência da coisa ao sujeito, ou como
soem dizer, com lastimável impressão, os escritores, relação entre
a pessoa e a coisa, mas um ooder de vontade, determinado e
limitado oela ordem social."

LIX. Mas, se for considerar-se a data do
desapossamento como sendo a da efetiva ocupação, então esta deve ser a
data em que material de construção (pedras) foi jogado unilateralmente
dentro da área (1986).

LX. E, não se deve esquecer que logo após (1987) as
obras efetivamente iniciaram-se. Portanto, a "pior" data possível, embora
iniusta diante do relatado e orovado neste orocesso. seria considerar 1° de
janeiro de 1987 como a data do desapossamento.

^Santos, João Manuel de Carvalho, - "Código Civil Brasileiro Interpretado, principalmente
ponto de vista prático. Riode Janeiro", ed. Freitas Bastos, 1984, volume Vil, 10® ed.- pi
e 9.

•••
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E) - LAUDO PERICIAL

LXI. A ré impugnou o laudo pericial em duas ocasiões
(fis. 214/216 e 327/331), de maneira genérica, aflrmando que "a requerida
não se conforma, mais uma vez, com o valor encontrado pelo dr. Perito na
presente ação, ou seja, de R$ 22,79/mZ (fis. 328), tecendo, em seguida
algumas considerações.

LXII. Em razão dos esclarecimentos prestados pelo Sr.
perito è das perguntas formuladas pela municipalidade durante a audiência
de instrução e julgamento para as testemunhas, crê a autora que, em suas
alegações finais, a ré vai novamente impugnar o laudo pericial.

LXIII. Na audiência, a municipalidade questionou várias
testemunhas sobre as áreas elencadas nas fis. 123/126, provavelmente
tentando induzir o juízo a crer que o laudo utilizou-se de elementos
completamente díspares da área em litígio.

LXIV. Por isso, para preservar o contraditório, a autora,
que concordou com o laudo pericial, ressalvadas as críticas tecidas pelo seu
assistente técnico (fis. 211), explica para este juízo alguns pontos, que,
numa análise menos atenta do laudo, poderiam enganar o leitor.

LXV. Primeiramente, deve-se ter em mente cue o
imóvel em litígio é uma gleba urbanizável. e não um lote urbano.

LXVI. Conforme explicam os engenheiros Hélio de
Caires e Hélio R. de Caires;'^

"o conceito de gleba urbanizável está expresso nas Normas
Técnicas, codificadas como NB-502/77, que assim define: É uma
grande extensão de terreno, em zona urbana ou de expansão
urbana das cidades, cujo aproveitamento mais efíciente depende
de arruamento e subdivisão em lotes e que, após receber
benefícios resultantes da urbanização, possa ser absorvida por
venda em prazo pré-estabelecido."

LXVII. Como mostram as fotos nos autos e por causa do
tamanho {65.146,53 metros quadrados) o expert judicial tratou o imóvel,
como sendo gleba, e não lote, cujas conseqüências serão vistas.

LXVIII. O laudo pericial utilizou-se de dois métodos
para avaliar o valor do imóvel: o método comparativo e o método involutivo.

"Caires, Hélio Roberto Ribeiro de, -"Avaliação de glebas urbanizáveis". São Paulo, ed. P/ni,
1984, pág. 7e8.
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LXiX. O método comparativo é aquele em que o valor
do imóvel - ou de suas partes constitutivas - é obtido através da
comparação de dados de mercado relativos a outros de características
similares.

LXX. Quando não existem áreas similares suficientes
para avaliar-se com certeza o valor do imóvel, recorre-se ao método
Involutivo, que, embora seja "comparativo" em sua essência, confronta
propriedades em princípio diferentes - lotes e glebas - deduzindo, a partir
de um modelo aceito, os custos e o tempo que permitem tornar a gleba,
bruta, potencial, em lotes vendidos. Nas palavras do eng. João Ruy Canteiro
em seu paradigmático livro de avaliações;®

"Os métodos clássicos de avaliação de glebas brutas são,
basicamer)te dois: o comparativo direto e o involutivo.
No primeiro, determina-se o valor da gleba por comparação com
outros imóveis cups valores são previamente conhecidos.
Já no método involutivo, parte-se do valor da fração em que pode
ser subdividido o imóvel (lotes residenciais, comerciais, industriais,
chácaras de recreio ou mistos), deduzem-se todas as despesas e
o valor residual é o valor da gleba."

LXXI. Aconselhável iniciar-se a exposição pelo método
involutivo, posto que conceitualmente ele é mais complexo que o método
comparativo.

LXXII. Sobre este método, explica ainda o eng. João Ruy
Canteiro com meridiana clareza:®

Neste [método involutivo], a avaliação é realizada partindo-se do
valor dos lotes que serão formados pela subdivisão efetuada e que
pelo processo de involução, proporciona volta ao valor da gleba.
Sua característica primordial consiste em partir do preço do metro
quadrado bem apurado de terrenos e lotes de glebas já
urbanizadas, nas vizinhanças da gleba avalianda, em bruto, e do
qual serão subtraídas as despesas cabíveis, objetivando,
sistematicamente, condizente de urbanização, envolvendo uma
série de dados variáveis e de preços. (...)

^ Canteiro, João Rui - "Construções: seus custos de reprodução na capital de São Paulo de
1939 a 1979; Terrenos: subsídios à técnica da avaliação". Ed. Pini, 1981, pág. 177 ei 78.
®Canteiro, João Rui - "Construções; seus custos de reprodução na capital de São Paulo de
1939 a 1979; Terrenos: subsídios à técnica da avaliação". Ed. Pini. 1981, pág. 173.
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O manual de Engenharia de Avaliações do
Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE, coloca
o problema na forma de gráfico. Assim, temos:'

DESDOBRAMENTO DO PROBLEMA

CUSTO DESPESAS LUCRO VALOR DA VENDA
DA GLEBA + GERAIS + DO _ DA AREA

BRUTA TOTAIS EMPREENDIMENTO LOTEAVEL

Juroa do Capital
Invaatido

Daspaaaa do compra:
certldSoa
oacrltura

claa

Urfaanizaçáo o arruamanto:
projeto
lavantamento lopogrdflco
movimanio de torra

Melhoramentoa públisoa;
dgua a esgoto
gelarlaa pluviais
lui domiciliar e pública
Quiaa a aarjatas
pavimantacúo
ajordlnamanto-arborlzap&o

Daapaaaa da venda
admlnlatrapio-publlcIdade
corretagem

Imposto territorial

inclui:

duroa doa capitais
raalliados

Valorização mãdia
anual doa lotas

LXXIV. Uma vez munido dos elementos comparativos
deste método, o eng. João R. Canteiro explica que deve-se preceder ao
cálculo do "decréscimo" destas benfeitorias:®

"Dacfo certo valor ur}itáiio, representativo do local com
especificadamente: água, esgoto, luz domiciliar, guias'sargetas e
pavimentação, sofrerá e pavimentação, sofrerá decréscimo ou
acréscimo em função, respectivamente dos melhoramentos que
faltam ou dos que excedem."

Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia - IBAPE - "Engenharia de
Avaliações. São Paulo, ed. Pini, 1985, pág. 59 (cópia reprog.ráfica do gráfico da mesma).

Canteiro. Joio Rui - "Construções: seus custos de reprodução na capital de São Paulo de
1939 a 1979; Terrenos: subsídios à técnica da avaliação". Ed. Pini, 1981 pág 116

kr
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LXXV- Assim, como se pocJe ver às fis. 128/129, o Sr.
Perito procedeu ao cálculo, diminuindo as benfeitorias e fazendo a
equalização gleba/lote final para então obter-se o valor do metro quadrado
da área em litígio por este método.

L^VI. Como se pode notar, este cálculo usa os
elementos de fis. 122/126 Que cheoou ao valor unitário (antes da redução
das benfeitorias) de R$ 80.00 m2.

LXXVII. Desta maneira, são irrelevantes as questões
feitas pela Municipalidade às testemunhas sobre a distância destes imóveis
daárea ocupada, pois estes elementos dizem respeito ao método involutivo.

LXXVIII. Percebe-se, inclusive, a má-fé da ré nos
esclarecimentos do perito, por induzi-lo a afirmar que "no tocante à distância
entre os elementos comparativos e o imóvel em questão, tanto este quanto
aqueles distam entre setecentos e mil metros do largo da matriz (centro de
São Roque) e entre si também não apresentam distância maior que esta"
(fis. 312).

LXXIX. Ora, o perito estava fazendo referência aos
elementos comparativos usados no método involutivo, tendo escolhido
imóveis que, imaginando um círculo concêntrico, estariam à mesma
distância do centro da cidade!

As afirmações feitas pelas testemunhas,
especialmente o Sr. Dirceu, apenas corroboram com este fato.

LXXXI. Por fim, deve-se analisar o método comparativo
para que fique bem claro o que a Prefeitura pode estar tentando levar o juízo
a acreditar.

Como já foi dito, este método compara dados do
mercadíD relativos a outros imóveis de características similares, ou seja, é
uma média ponderada dos valores de mercado para venda de imóvêíR
semelhantes ao avaliado Na ripfinirãn Haria pol/^ TpApp» ccu monuol
de avaliações:

Método Comparativo — É aquela onda o valor imóvel é
determinado por comparação com outros semelhantes, onde são
conhecidos seus preços nomercado imobiliário. (...)"

/
instituto Brasileiro deAvaliações e Perícias deEngenharia - IBAPE - "Engenharia de

Avaliações. São Paulo. ed. Pini, 1985, pág. 10.

Ã

rr



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP rr 3.478

Alameda Rio Negro, n°911 -conj. 803- 8°andar
Alphaville- Barueri - SP- CEP 06453-000
Tel./Fax: <011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317
E-maíl: montiUo@llnk.com.br

MARCO AURÉLIO DE SARROSMONTENEGRO
MAICEL ANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

_ Como esclarecem os manuais de avaliação eperícias, esta comparação se faz em três etapas: 1) a obtenção do metro
quadrado dos imóveis comparados: 2) o "saneamento" destes valores- 3) a
media ponderada dos valores restantes após o "saneamento".

1) Primeiramente, obtém-se o valor por metro quadrado do imóvel:

a) é colhido o valor de venda do imóvel fornecido pelo corretor ou
vendedor;
b) calcularopreço por metro quadrado (preço divido pela metragem)-
c) imaginando uma possível diminuição do valor de venda em razão da
usual barganha" que existe na compra do imóvel, usualmente
multiphca-se pelo fator de 0,90 valor para obter-se esta provável
diminuição do preço (este índice de 0.9, chamado de "fator de fonte" é
padrao em todas as perícias e manuais^"" no caso de venda à vista
tendo, inclusive, sido usado pelo perito judicial do processo Ha
vizinha na elaboração de seu ladn conforme fis. 355);
d) obtém-se o valor do metro quadrado para aquele "elemento"

2) Osaneamento, a ser feito a seguir, consiste em retirar os valores
que tenham muita discrepância da média, para evitar distorções:

a) uma vez munido dos elementos comparativos após a etaoa "1" tira-
se a média aritmética deles;
b) os valores que tenham uma diferença acima de 30% para mais ou
para menos da média aritmética são descartados-

3) Por fim, obtém-se o valor comparativo entre estes
imóveis:

a) com os elementos restantes, tira-se uma nova média aritmética-
h) o resultado é o valor do metro
contUd! auvu.

avaliação, percebe-se também que
passam pelas mesmas etapas, mas a

2 ís Tífimofc " benfeitorias eequalização gleba/lote
"pára '̂na Sapa -l" ^ método, ao passo que ocomparativo

'" Neste sentido, por exemplo, Caires, Hélio Roberto Ribeiro de - "Avaliação de aleba«5
Sáo Paulo. ed. Pinl. ,984. pág. 26, Se. conludo.'a vSX

aplica-se uma formula um pouco mais complexa para obter-se ofator de fonte.
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LXXXV. ^ Logo, os elementos utilizaijos no método
comparativo são os de fis. 130/132, que são glebas próximas e com
características semelhantes ao imóvel em litígio e da qual o perito obteve o
valor de R$ 22,77/m2, como se vê às fis. 127.

L^VI. Enão se diga que estes elementos também são
diferentes da area, pois o método involutivo foi aplicado exatamente para
dirimir qualquer dúvida. Como bem asseveram os engenheiros Hélio de
Caires e Hélio R. de Caires" sobre o método involutivo;

Ométodo em foco, de fato, se constitui em excepcional recurso
para avaliação de glebas urbanizàveis, especialmente porque em
áress urbanas ou suburbanas, onde ocorre/77 aquelas, não se
conta, normalmente, com um número apropriado de amostras, que
permitam bem conduzir a avaliação através do método
comparativo.
Por outro lado, o método involutivo informa muito mais, estando
ainda, menos sujeitos à distorções amostrais, por quanto a
pesquisa de lotes permiteaferição maiseficiente e direta."

, Portanto, para não dizer que o patrono da
ao tentar fazer crer que os elementos de fis.

122/126 diziam respeito ao método comparativo ao invés do involutivo, como
foi demonstrado, talvez seja melhor pensar apenas que na verdade houve
uma leitura muito desatenta do laudo pericial.

LXXXVIII. Quanto ao laudo pericial elaborado para o
processo 372/95, juntado às fis. 346/367, este utilizou um método
extremamente incomum nas avaliações judiciais chamado pelo "experí" de
método do quadrado médio" (fis. 350)

. A autora não teve sucesso em encontrar naliteratura a sua disposição nenhuma referência à estfi métnrin nem mesmo
no Manual de Engenharia de Avaliações do IBAPE, que foi citado aqui e
consta como referência bibliográfica daquele laudo (fis. 350), que na sua
parte referente à "avaliação de glebas" (da página 56 à 64) faz menção
somente aos métodos comparativo, involutivo e indutivo, que nada têm a ver
com este proposto.

Contudo, se fosse aplicado o método
comparativo, que é de longe o mais usuaP^ com os mesmos elementos
apresentados, teríamos, seguindo as três etapas supra citadas-

PlíTS urbanizàveis". Sâo Paulo, ed.
Neste sentido todos os autores citados no corpo desta peça.

•Íê-
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Etapa"1'
Elemento1
Elemento2
Elemento3

Elemento4
Elemento5

MARCOAURÉLIODEBARROSMONTENEGRO
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R$10.00X0.9=R$9.00
R$33.33X0.9=R$29.99
R$24.00X0.9=R$21.60
R$29.17x0.9=R$26.25
R$29.14X0.9=R$26.23

Etapa"2":
9.00+29.99+21.60+2625+=11307
Ti3.07t5=R$22fii^
22,61+ou-30%=29.39e15.83
Logo,excluem-seoselementos1e27

Etapa"3":
21,60+26.25+26.23=740«
74,084-3=R$24.69

XPI
Logo,tivessesidoaplicadoométodocomnflratK/r.

â^darna"ud|
peloperitonesteprocessodeR$

razõesexDostasnainiríai°°exposto,aautorareiteratotalmenteas

s=• honoráriosadvocatfciosedentaisverbasdSS^tasucurbência'"'''''
Nestes"termos.

Pededeferimento,
eBarueriparaSãoRoqu^30deseterTÍbrode1998

iWARCOAURÉLIODE^ARROSMONTENEGRO
OAB/SPN®45.666.A

ANGELOv^ALDEIRAribeiro
OAB/SPN®80.938-E

.a,.



CERTIDÃO ç{

CERTIFICO e dou fé que as folhas a seguir numeradas, n.

fazem parte integrante da Carta Precatória expedida as fis.

destes autos, sendo que as demais peças encontram-se arquivadas na pasta própria

n » sob número de ordem na forma do disposto

no item 74.4.Seção - III, do Capitulo II, das Normasde Serviçosda Egrégia Corregedoria

Geral de Justiça.

São Rogue 00 .de éA ^ de 19 QS
Eu 3 r Escr. Subscrevi.

JUNTADA

Em Q€> de ^ de 19 ,junto
a estes autos as peças da Carta Precatória que seguem,

Eu • Escr. Subscrevi
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PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SRO ROQUE/SP

C<=>R-r#=V F>FtEC:<=V-rOR I OlV^EL-

PKOC, N° 742/96

/:'íMAL>//üiwi?f»f'i9írr5t5£Íí>DfW£>/;/m/;vjivjí;L'/..'/jra;i/.>í:^
J DISTRIBUIÇÃO ' DESPACHO 3
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J ADVERTÊNCIAS l).!!. í;GEMl::i;a 00 JUÍZO 3
&ODDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDDD

DEPRECANTEi! me:!. !•••!;< Var!?, Z('ac!'.i. a J. cia Ociiínar c.a de S::(c:! l-iecn.xe.''Jl-'

DEPRECADO: :.L de .0.irei to do OLTOR D!Z LiMIP.iCAOPíO DL CARTAS
y i-TdzcATORiAíii. íiivi:;:.!:'- ot: íiíríu !:jáui...i;j

y ;

A EXl-iA. S!;-". Dr-. BETINA HIZZATÜ LARA

i'lo!':i. tiosima Jcilza dr- Oire\to da Rrcmezra Vara Judicxai da comarca de
';.">u<!c:* Rc:*c!cie.-^*c;>r''.1 r'!;:*. "rc:'i"íiií'' c!:"' .I.e:!. e

FAZ SABER ao Ju-izo de Dxreito DeprecadOn à

qua.L eeta for dxstr.ibu .5 da que, perante sete Juizo e respect.x vo
Ca.!" tório j se processam os •termras da acâio ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO „
fe.ito n '̂ 742/96, /bv.ida poi^ALINORTt EMPREENDIMENTOS E PARTICIAPÇDES
LTDA em face de -VREHEITüRA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE EAO ROQUE , tudo
de ccün f ormidade colix as peça.s que sern-ieiri, as quais ficam fazendo parte
:!.vrte(;tí"ante desta.. \

FINALIDADEL: INQU.ÍHICA'0 da(s) tes temunha (s) , arroiada^s)
pelo(a)(5) REQUERIDA sobre os f-atos constantes da petiçâio iniciai e

\ demais documentos necessè-.rios a rea,lizaç&io do ato, cu.]a copia seque
anexa, sendo que foi designada audiência de ins, tri.içdo s lulpaiTiento
liara o d:i.a /'>'<:) as 14I"ic:'i''a.s

PESSOAO) QUE DEVEKArAO) SER EMTÍHADAS: JOSÉ ARTHÜR FERRAZ RIEDEL e
DlAULAS RIEDEL , ambos residentes à Rua Marina Cintra, 68 - Jd.
Europa - SAÜ PAULO .

FdtOC(JRADOR( ES) s JÚLIO CéSAR MENE8üfcSSü ; '(ADDEÜ GAI .LÜ e MARCO AURÉLIO
DE BARROS MONTENEGRO .

ENCERRAMENTO". D.í.da e pstssada nesta C-idc>g^ s comarca, de LmQ Roque/Si-',
aos li de £eten:l>!"n de 1998. Lu, (LAIRICIA R. SANTOS) ,
Escrevente, cl.iqitei e pro-Tidencie a impressA^.o.,
i-u, (JOSÉ ROBlJyT^ BAPBCy) , Lscrivào .LU retor, a conferi

^ .7 PLTINA Wi ZZATO LARA
Juiza de Direito

Certifico e dou fé ser autêntica a assinatura da Dr*. BETINA RIZZATO
I apa WM. .(iHza Hí= Direito da Primeira Vara JudiQ;iálr ."Com.arca de
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 40® VARA CÍVEL DO FORO DA
COMARCA DE SÃO PAULO (SP)

AUTOS N° 2688/98 - Carta Precatória

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da CARTA
PRECATÓRIA extraída da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que
move em face da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE, que tem curso perante a 1® Vara Cível da Comarca de São Roque,
vem, por seu procurador e advogado que esta subscreve, expor e requerer o
que segue:

I. A presente Carta Precatória foi expedida para
inquirir as testemunhas José Arthur Ferraz Riedel e Diaulas RIedel, que
são residentes na Capitai e foram arroladas pela ré

II. Entretanto, quando da audiência de instrução e
julgamento, a ré desistiu da oitíva destas testemunhas, o oue foi deferido e
homologado pelo iuízo. conforme se lê nas fis. 309 da ata da audiência, que
acompanha esta petição.

III. Em razão desta desistência, o juízo já encerrou a
instrução e deferiu prazo para memoriais, mas a serventia aparentemente
não tomou as providências para informar ao nobre juízo deprécadó do
ocorrido.
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Alphaville - Baruori -SP" CEP OMS3-000 UUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
TeUFax: (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317 BEATRIZ LESSA DA FONSECA
E-mail;monlltto@llnk.com.br

ly Por todo o exposto, dentro do princípio da
celeridade processual, requer se digne V. Exa a cancelar a audiênda
designada para o dia 26/10/98. às 14:30 hsje. devolver a presente Carta
Precatória para a comarca de origem. por><íonta da desistência que ora se
informa.

Nestes Yermos.
Pede.deferimento. /

Barueri. 08 jie òutubro de 1998

MARCO AURÉLIO CE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N° 45.666-A

/X p
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

OAB/SP N» 80.938-E
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«UD.eNCIA DE CONCIU«ç«0. INSTEUCBO E OULGAMENTO NOS AUTOS
DA AÇBO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA (PROC. 742/9G. REQUERIDA
POR AUINORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA. CONTRA.
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SOO ROQUE.

flcB Vinte e um (21) dia! do m^s

de setembro (9) de mil novecentos e noventa e oito (1.998),
as 14.30 horas, nesta cidade e Comarca de Sbo Rooue. E.tado
de SSo Paulo. no FOrum local e sala das audiências da
Primeira Vara. onde oresente se achava a MM. Juiza
Substituta, ora. BETINA RIZZATO UARA. acomeanhada do

=.,= fa subscreve. Aoreaoadas 35 Dartea.Escrevente aue esta suDscrev«.

vPr.ficou o comoarecimento de ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO,
reoresentante leoal da reouerente ALINORTE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA.. acompanhado de seu advooado.
MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO. bem como do Dr. JÚLIO
CEGAR MENEGUESSO. orocurador da reouerida: PREFEITURA DA
ESTANCIA turística DE SRO ROQUE. Iniciados os trabalhos,
renovada a conciliacào. verificou esta nio ser nossivel. Foi
colhido o deeoimento pessoal do representante leoal da

1 íLidicial. tiem como •foireouerente. bem como do Der.i.to ludiciai.

coibido o depoimento das seducntes testemunhas VALDIR
POVEDA CALDAS, DIRCEU ZANDONA, LÉLIO ANTONIO DE G6ES, MARIO
LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA, e EDUARDO ESTEFANO FILHO. Houve
contradita a respeito da testemunha ANTONIO CARLOS PEREIRA
RIOS. due foi deferida, com a disoensa da testemunha. Pelo

H(==i=itido do deDOimento dosadvonado da rpauer.\da foi de_i-tian

. « d.= s te=t-munha Joe^ Artur Ferra;:



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

. •Jui.? í : Sç-m ^^inhírao da aor oportuna do méri to.

•'0=itnu demon = trado gu= o- =lerri<=nto5 adotados o-Jo Dr. Perito

para apuracào do valor da indenizaCcio não tem qualquer

1 han c a ou caracterí =ti ca. com a área. em 1 't.{.oio. Além

d)e=o.. a Mun icioal idade reitera os arqumentos consignados na

oet!. cão ctja .."••.niad^j orí* reo>.(er . des i ísta-ruT-a dOi. i .oii»»éifca

1 '.'vO adc- ú i t ! !'i'.' D•?. f ãc r dV'=fa retlce^., .h.. ..h ^ p t~ Ha

a'.-'1 i.an V :! a , ia rjue cr.-iud i •;ado . F'ela MM. d... -í foi di.to

Em sequ.ida. nela MM. .luíoa foi dito nue.i Defiro a .tuntada da

petição t? documentos. Mã.o havendo mais pro as a serem

oroduc idas. dava. oor encerrada a instrução, detei^m s nando que

se desse a oala.vra às nartes para os debates, com a. palavra

.ad oo-.dcs recuereram pravo para a p=eri t a cã.n de

msr(iQria.i = .. Pela MM. Ju.! ?a foi. dito oue deferia o

'•"diue .1 men to acima. sendo nue o requerente retirará os

aut.-s no dia 22 de setembro, e os devolvera no dia 'M de

outubro, oportunidade em que também deverá se manifestar a

respeito da petição documentos ho.ie .iuntados; a requerida

retirará os autos no dia OP de outubro e os. de.o 1•.erá no dia

!/>' de ou tubro . e os memc"^i.a'5 sorã. "• protoro 1 r-.d.pi-, no d j ^ 20

de oijtubro de .1 . *^^*3. aoés conclus.os pa!'a. sentença. NA

MAIS !. i do e achado cof"'forme vai devidamente assinado. E

(ANTONIO CARLOS BELLASALMA). Escrevente digitei

P'^ov j den - ! e 1 a. i riP-^essão .

MM. juíza

ADV. REQTE.: / ^ ADV. REQDA. :

•i
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CONCLUSÃO
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Auxiliar Iv. •

pí.r:u. /
Bu. 12^..

iroc.2688/98

Fls.l?: Libere-se a pauta da audiência marcada

às fls.l5. Devolva-se à oricem.

*ji«^ "icit 1 supra

Juiz de J)i
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Ceíi'-t:i.fe cIdia fé que trai-i:).aderi, para

esteis atAtos ,, cópia do V., Acórdíío pi'-oferido nos autos de

Açj i-avo de Inst runten to

SíVo Roque,, :I.3 ^le novembro de :l.998..

liilsicr.. í:>uI:)screvri..,
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PODER JUDICIÁRIO

tribunal de justiça do estado de são PAULO

< D

^2§=. ACORDAO

O Q O O

^Og=;o
Í§o='
sS)0 =a ujg^=

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
~ AGRAVO DE INSTRUMENTO n? 83 r- o -

'' o-5-D^o-5/2, da Comarca de SAO
roque, em que é agravante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN
CIA TURÍSTICA DE SÃO ROOUE, sendo agravada ALINORTE - EM
PREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.:

acordam, em Segunda Câmara de Direito Püblioo
do Tribunal de Justiça do Estado de sgo Paulo, por vo
tação unânime, dar provimento parcial ao recurso, de
coníormldade com o relatório e voto do Relator, que ficam
fazendo parte do acórdão.

Ojulgamento teve a participação dos Desembarga
dores ALOlsio DE TOLEDO (Presidente, sem voto), CORRÊA
VIANNA e ALVES BEVILACOUA.

São Paulo, 4 de agp^o de

SHINTATE
Relator

1998



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Voto 12.465

Voto do Desenibargador Relator Paulo Shintate

Agravo de Instrumento n° 83.626.5/2 - São Roque

Agravante - Prefeitura Municipal da Estância Turística

de São Roque

Agravado - Alinorte Empreendimentos e Participações

Ltda.

Esenta: Desentranhasento de iiajiifestação da parte úpugnando a

condusão do laudo do perito por inteuipestiva. Hera iipugnação da
condusão do laudo do perito poderia ser feita a qualquer tesipo antes
da sentença, até BesM nas alegações finais. Agravo provido para
deterainar o reentranhaisento.

Desentranhamento do laudo ao assistente da agravante por apresentada
fora do prazo Iqal. Oparágrafo único do art. 433 do CPC estabelece

que os assistentes técnicos oferecerão seus pareceres no prazo comusi
de dez dias após a apresentação do laudo independenteiKnte de
intiiação. Apresentação fora do prazo legal. Ausência de requeriiento
de dilação do prazo. Determinação de desentranhamento com amparo
legal. Recurso improvido, ressalvado á parte o direito de pedir a
juntada do parecer técnico como documento.

Indeferimento do pedido de declaração da ilegitimidade "ad causam"
da agravada. Ação de indenização por apossamento administrativo. Não

há nestes autos de agravo de instrumento elessutos suficientes para
permitir a verificação da Iqitimidade da agravada. Não se pode
verificar se ela ao adquirir o imóvel recebeu também a transmissão
dos direitos e ações inerentes ao imóvel, nem se o proprietário
anterior recebera, ou não, a indenização da área apossada pela
agravante. Recurso improvido.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento

interposto pela Prefeitura MunicipaJ. da Estância

Turística de São Roque nos autos da ação de indenização
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Empr6endiiri6ntos e Participação Ltda./ visando a reforma

de três decisões:

a) a primeira que determinou o

desentranhamento da manifestação da agravante

impugnando a conclusão do laudo pericial;

b} a segunda que determinou o

desentranhamento do parecer do assistente técnico da

agravante por apresentado intempestivamente;

c) a terceira que indeferiu de plano a

declaração de ilegitimidade ativa ad causam da autora

por não estar comprovado que a área ocupada tenha sido

indenizada ao proprietário anterior.

Os recursos foram processados com o

deferimento do efeito suspensivo pelo relator.

É o relatório.

Oá-se parcial provimento ao agravo

para determinar o reentranhamento da manifestação da

agravante impugnando a conclusão do laudo pericial,

embora mantendo o desentranhamento do parecer do

assistente técnico da agravante, ressalvar o pedido de

juntada pela agravante como documento e manter o

indeferimento da pretensão de se declarar de plano a

ilegitimidade ativa ad causam da autora.

Embora normalmente a parte tenha o

prazo de cinco dias para se manifestar nos autos sobre

o conteúdo do laudo pericial, a parte poderi^ se
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manifestar a qualquer tempo, antes da sentença, até

mesmo por ocasião das alegações finais em audiência.

Assim sendo, o recurso da agravante

fica provido nesse particular para determinar o

reentranhamento da sua manifestação impugnando a

conclusão do laudo pericial.

No mais, o agravo fica improvido com a

ressalva de que a agravante poderá pedir a juntada do

parecer de seu assistente técnico como documento em

apoio à defesa de seus interesses.

Ao contrário do que entende a

®9^svante, o Código de Processo Civil estabelece o

prazo de 10 dias, contados da apresentação do laudo

pelo perito, para o assistente técnico da parte

apresentar o seu parecer técnico, consoante se vê da

disposição do parágrafo único do artigo 433.

Assim sendo, como da juntada do laudo

do perito a agravante tinha tido ciência a 24/10/97, a

apresentação do parecer técnico pelo assistente da

agravante a 09/03/98 foi intempestiva. Há muito havia

escoado o prazo de 10 dias da juntada do laudo do

perito.

Desta forma, o ato de juntada pelo

assistente técnico de seu parecer foi intempestivo e o

desentranhamento determinado tinha amparo legal. Mas

nada impede que a agravante requeira como ato^'~^u a
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juntada do parecer de seu assistente técnico como

documento em abono de sua tese, direito esse que fica

ressalvado.

E no que pertine ao indeferimento de

declaração de plano da ilegitimidade ativa ad causam da

autora fica o recurso também improvido.

Não há nestes autos de agravo de

instrumento elementos suficientes para permitir a

verificação da legitimidade da agravada. Não se pode

verificar se ela ao adquirir o imóvel recebeu também a

transmissão dos direitos e ações inerentes ao imóvel,

nem se o proprietário anterior recebera, ou não, a

indenização da área apossada pela agravante.

À vista do exposto, pelo meu voto, dou

parcial provimento ao recurso na forma retro exposta.

^^^AÜLO SHINTATE

Relator
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1» Vara
da Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de Sâo Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta
Proc 742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda, por seu procurador jurídico, vem.
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para
indicar como Assistente Técnico o Arquiteto Mareio
Rogério Merguizo.

Formula, outrossim, os seguintes
quesitos:

1®) Oimóvel da Autora, antes da abertura da via pública, já
era seccionado por córrego, lago, alagado ou brejo, de
modo que havia um terreno de cada lado (vide a descrição
existente na matrícula do imóvel) ?
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prefeitura da estância
T URÍSTICA DE SÃO ROQUE

t:—::—3—:: :: 7^ n ^ ã 1 õ p a u l o

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara
da Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Municipalidade da Estância
Turística de São Roque, qualificada nos autos de Ação
Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta -
Proc. 742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda, por seu procurador jurídico, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para
requerer a juntada da anexa guia de depósito judicial
comprobatória do pagamento, ontem, dos honorários
prévios da Dra. Perita.

Nestes termos,

p. deferimento.

São Rcíque, 18 de-^vereiro de 1999

^ r^v u



PREFEITURA

TURÍSTICA D
DA ESTANCIA

E SÃO ROQUE
u

nmi <F.. nau •»jksw^mt„wj''jpj^.wiu]i <1 ujiuv^ luanivtivwjmt^i • i

/íí. O

PODER JUDICIÁRIO
GUIA DE DEPOSITO JUDICIAL

O

Comarca:

Vara:

.Ofício:

Fórum Regional
Conta N? Guia de recolhimento N9 Processo n9 Ano Vara N9 Espécie

;:í;í:;::í:¥:%W
Agèncid Número ov

3225989
7*8

Valor do depósito I Tipo

Depósito em nome de

flatgRy.

• Data do depósito
Inicial

Em continuaçSo

• Taxa do depósito

% a.a.

(•Pessoa-F/J 1-Fisica 2-Juridica

I CPF/CGC |F/J
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Nome do autor
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Nome do róu CPF/CGC IF/J

I d
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Recottie-se no BanCO do EstadO de São Paulo S.A. - Agância

"~''® osStiUiSssfcA áter
juízo

A I

, referen

â disposição I

(Cima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior da Magistratura referentes à matéria, nas condições constantes abaíx
2=" Cheque N9 IBanco I Telefone INomee identidade do depositante

t9U
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s: c «?
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o
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2 •0»seldoi serão corrigido» de acordo com os provimento» emanados da Corregedoria Geral da Justiça
3 • Os iuros sordo capitalizados e pagos somente ao levantamento, sobre o« aoldos corrigidos. Sobre

ossesjurosir^cidirão imposto doflenda queseráodescontados na Fonte, conforme determina a leola»
(ação Vigente. "

Agência recebedora

Autenticação mecânica

t»141 369 17021999 0213 SOOsOOR 20/04

Para uso do Banco

t
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MONTENEGRO ETIJJO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP IT 3.478

Alameda RioNogro, n°911 - conj.803• 8°andar
Alphaville - Baruori • SP-CEP06453-000
Tol./Fax: (011)7295.0073/7295.5311 / 7295.8317
E-mail: monlitto@link.com.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICEU ANESIO TITTO

LUCIANASARAIVA DE MORAES THTTO •
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DÀ COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

• T I

f * •

CD

c;.")

O

CD

•O

cn

CO

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu advogado que esta
subscreve, em atendimento ao despacho defis. formular os quesitos anexos
e indicar como Assistente Técnico o profissional abaixo identificado, bem
como expor e requerer e quanto segue:

-Ricardo Monteiro da Silva Guimarães
'.engenheiro civil, inscrito no CREA/SPsob n" 50.604.544, com escritório
naAlameda Inglaterra, n° 223, Alphaville, Barueri, CEP 06474-280 - SP

I Deve-se frisar que, uma vez que as matérias que
não pareceriam ao culto magistrado suficientemente esclarecidas são as do
valor unitário do metro quadrado e a dos métodos empregados {fis. 482),
restringir-se-á a autora a formular apenas os quesitos pertinentes ao
alcance desta segunda perícia.

II Outrossim, ao compulsar os autos, a auto
encontrou uma série de irregularidades cometidas pela Municipalidade açps
a audiência de in.strução e julgamento que precisam pr escoimadas uma a
uma, para o que a autora roga por momento de atenção para explanar.

r.



MONTENEGRO ETITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP H® 3.478

Alameda Rio Negro. n°911 - conj. 803- 8°andar
Alphavillo - Barueri - SP-CEP 06453-000
TeüFax; (011)7295.0073 / 7295.5311 / 7295.8317
E-mail: montiHo@link.com.hr

MARCO AURÉLIO DESARROS MONTENEGRO
MAICEL ANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

DOS DOCUMENTOS JUNTADOS APÓS O ENCERRAMENTO DA
INSTRUÇÃO

III Na verificação dos autos, a autora deparou-se
com novos documentos juntados pela municipalidade às fis. 389/396 após^
decisão em audiência aue encerrou a instrução do processo.

iw Ora, esta atitude é evidentemente temerária e vai
contra os mais básicos princípios e normas do processo °
surpreende tendo-se em consideração que opatrono da re nao se trata de
leigo ou iniciante na prática forense; muito pelo contrario, esta ele atuando
há muitos anos, tendo inclusive demonstrado^ reiteradas vezes ser
grande valia para a sua cliente, a Prefeitura de São Roque.
y Não obstante, foram juntados assim mesmo estes
documentos em clara afronta ao princípio do contraditório e do devido
processo legal.

yi Primeiramente, não poderia pretender a ré que
estes documentos fossem juntados e o processo julgado sem que ^ ^^tora
tivesse previamente manifestado-se sobre ele, nos termos do art. 398 do
Código de Processo Civil.

yil Em segundo lugar, não é permitido às partes a
juntada de documentos depois de encerrada a instrução, como de fato
ocorrera.

yill Nem se diga que a determinação de realização
de nova perícia autorizou esta atitude da ré, pois ela juntou esta
documentação antes que V. Exa. proferisse a r. decisão, e, de qualquer
forma o despacho de fis. 482 somente ordenou a repetição de uma prova,
nos termos estritos dos artigos 437 e 132, parágrafo único do C.P.C. o que
de forma alguma poderia abrir todo o contraditório novamente.

IX Em terceiro lugar, é somente na petição inicial ou
na contestação que as partes podem juntar documentos para provar o por
elas alegado, sendo que o artigo 397 do diploma processual somente
autoriza a juntada a qualquer tempo (mas não depois de finda a instrução!
de documentos novos.

.0^
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SPIT 3.478

Alameda Rio Negro. n"> 911 - conj. 803 - 8° andar
Alphavílle - Baruerí - SP- CEP06453-000
TeiJFax: (011)7295.0073/7295.5311 / 7295.8317
E-mail: montiUo@llnk.com.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICELANESIO TITTO

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VVARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO
ROQUE (SP)

AUTOS N° 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS _ E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e advogado
que esta subscreve, em atendimento ao disposto no artigo 526 do Código de
Processo Civil, requerer a juntada da cópia da petição de agravo de instrumento
interposto contra a r. decisão de fis. 482, bem como do comprovante de sua
interposição.

I. Os documentos que instruíram o recurso foram;

• Cópia da decisão agravada (fis. 482)
• Certidão de intimação da decisão supra (fis. 482v.)
• Cópia da procuração outorgada pela agravante e respectivo contrato social (fis.

10/18)

• Cópia da procuração dos patronos da agrav^da-(f|s. 58)
• Cópia da ata de audiência de instruçãc/e julganr^nto realizada no processo

(fis. 309/310).

Nestes dermos,
Pltde deferimento,

de Barueri para Sã') Roque, 22 de fevereiro de 1999

MARCO AURELI

O

D DE BARROS MONTENEGRO
B/SE N° 45.666-A

ANGEl^i CALDEIRA RIBEIRO

/SP N® 80.938-E



AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O

tZÜ

>(0 c
ar-

ÍS ü.;
5Í.V

> in

a>

Agravante: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda. -
Agravada: Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Origem: 1' Vara Civel da Comarca de São Roque ^
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ALINORTE empreendimentos E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, por seu procurador e
advogado que esta subscreve, inconformada com a r. decisão de fis. 482,
que determinou a realização de nova perícia, interpor AGRAVO DE
INSTRUMENTO COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO
SUSPENSIVO, com fundamento nas razões a seguir expostas.

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO

I A decisão agravada foi publicada pela Imprensa
Oficial em 09/02/99, conforme comprovam os documentos anexos, de forma
que o presente recurso é tempestivo e merece ser conhecido e provido por
esse Egrégio Tribunal.

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS ÃINSTRUÇÃO DO AGRAVO

II O presente recurso é instruído com os seguintes
documentos, exigidos no inciso Ido artigo 525 do Código de Processo Civir'
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• Cópia da decisão agravada {fis. 482, doe. 01);
• Certidão de intimação da decisão supra (fis. 482v.. doe. 02),
. Cópia da procuração outorgada pela agravante e respectivo contrato

social (fis. 10/18, doe. 03);
• Cópia da procuração dos patronos da agravada (fis. 58, doe. 04),
III Além dos documentos obrigatórios, junta a
aqravante os presentes autos cópia da ata de audiência de instrução e
julgamento realizada no processo (fis. 309/310, doe. 05). por ser necessária
à apreciação do presente recurso.

HISTÓRICO

ly Em 21 de setembro de 1998, realizou-se no
processo a audiência de instrução e julgamento, na qual colheram-se
provas orais tanto da agravante quanto da agravada.

V Esta audiência foi presidida por Sua Excelência,
a Juíza Betina Rizzato Lara, que, devido à saída do Juiz titular e a
conseqüente vacância que ocorrera entrementes, estava atuando como
Juíza substituta naquela Comarca.

yi Ao final da audiência. Sua Excelência deu por
encerrada a instrução e deferiu prazo para as partes apresentarem suas
alegações finais por meio de memorial escrito, como se pode ler na ata.
^11 Assim, ambas as partes apresentaram seus
memoriais escrupulosamente e dentro dos seus respectivos prazos,
aguardando o envio dos autos pela serventia para que fosse proferida a
sentença.

yill Entretanto, a serventia enviou os autos do
orocesso para o novo Juiz titular da Vara, o Exmo. Sr. Dr. Fábio Fresca,
Que ao invés de devolver ao ofício os autos para que estes fossem
remetidos à Juíza vinculada a ele, por força do art. 132 do Codigo de
Processo Civil, achou por bem proferir a r. decisão atacada, determinando a
realização de nova perícia, nos termos do art. 437 e do paragrafo unico do
art. 132 do C.P.C.

IX Ocorre que, em razão do princípio da identidade
física da pessoa do juiz. o processo deveria ter sido enviado para Sua
Excelência, aJuíza Betina Rizzato Lara, devendo ser reformada a r. decis^
para que os autos sejam enviados à ela. Senão vejamos.

60'
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C QNCLUSAO

Em, 26 de fevereiro de 1999, faço estee autos conclusos
ao MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Judicial de Sâfo
Roque/SP, Dr. Fábio Fresca. Eu,

Escrevente, subscrevi.

Proc. nQ 7A2/96

Aguarde—se a decisão nos autos do

agravo o qual deu efeito suspensivo, no tocante a

SCA

recebimento

Em, 26 de fevereiro de 1999, recebi os autos, com

despacho acima. Eu,, .«^^í^screventeT~~^VbscreVi .
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque
ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara
da Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Prefeitura da Estância Turística
de São Roque, qualificada nos autos de Ação de
Indenização - Proc. 742/96, que lhe move em face Alinorte
Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda., por seu
procurador jurídico, vem, respeitosamente, à presença de
V. Exa. para, face a renúncia que segue em anexo,
substituir seu assistente técnico, o Arquiteto Márcio
Merguizo, pelo Engenheiro Civil Sérgio Moraes - CREA
123.956-D.

Da juntada aos autos,
p. deferimento.

São Rpaue, 17 dçy março de 1999.



prefeitura da estância
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

São Roque, 16 de março de 1999

\\m° Sr.

Dr. Júlio César Meneguesso
DD. Procurador Jurídico da

Prefeiturade São Roque

Prezado Senhor:

Comumco-lhe que, por compromissos
profissionais, estou impossibilitado de atuar como assistente
técnico da Prefeitura de São Roque nos autos de Ação de
Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, da V Vara desta
Comarcade São Roque.

Assim sendo, comunico a minha
remmcia.

Arq. Márcio Merguizo



C o N C L u s a o

Em, 15 de abril de 1999, faço estes autos conclusos ao

m. Juiz de Direito da Primeira Vara Judicial de São

Roque/SP, Dr. Fábio Fresca- Eu.

Escrevente, subscrevi.

Proc. ng

Tendo em vista a renúncia

apresentada, defiro a substituição do assistente

técnico da requerida.

Aguarde-se a dej

instrumento interposto-

I ntime-S6

Seio Ros

do agravo de

RECEBIMENTn

Em, 15 de abril de 1999, rgrphi^ os autos. com despacho
acima. Eu, •subscrevi
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da D Vara da

Comarca de São Roque

Proc. 742/96

A Prefeitura da Estância Turística de

São Roque, qualificada nos autos de Ação Ordinária de
Indenização-Proc. 742/96, que lhe move Alinorte Empreendimentos
e Participações Ltda., por seu procurador jurídico, vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência para informar que
o jornal Folha de São Paulo, na edição de ontem (doe. anexo),
noticiou ser o Sr. Antônio Carlos Suplicy falso engenheiro.

Como há nos autos um parecer
apresentado pelo assistente técnico da autora, com o o mesmo nome
(Sr. Antônio Carlos Suplicy), de rigor que seja verificado tratar-se da
mesma pessoa, para as providências cabíveis, inclusive penal.

Nestes termos,

p. deferimento.
São Roq/í^, 5 de outi/t ro de 1999.

•Tiíor JurMIcf/ /
' ?).»
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São Paulo, segunda-feira, 4 de outubro de 1999

DIRETOR DEREDAÇÃO: OTÁVIO FRIAS FILHO * ★ * UMJORNAL ASERVIÇO DOBRASIL ★ ALAMEDA BARÃO DELIMEIRA, 425 * ANO 79* N» 25.751 ★ R$1,25

Autuações em instituiçõesfinanceiras de SPeqüivalem a 6% da arrecadação previstapara 99;valoressão contestados

92 bi de bancos

íararjn?/

v-r;:;chq C

Í.-C

^ rVÚíSÍí^ '̂

. "Wí=-.34ff;

o meia Souza, do São Paulo, salta para evitar choque com o palmeirense Marcos,no clássico sem gois no Morumbl

Cruzeiro e
AMOctoud frcu/AuttnllM Dcfeat* Fort*

CÉUA DEGOUVÊAFRANCO
da Reportagem Local

A Receita Federal fez, nos úl-
^tímos 18meses,autuaçõesem
bancose instituições financei
rasdeSãoPaulo que,somadas,
chegam a R$ 9,24bilhõesem
impostos,multas ejuros.

Entre essas cobranças, en
contram-se os RS 23 bilhões
da multaaplicadaaoBanespa.
Os valores estão sendo contes

tadospor muitasinstituições.

Se a Receita Federal ganhar
os processos, esses recursos
eqüivalerão a cerca de 6% da
arrecadação de impostos e
contribuições previstaparaes
teano,queédeRS154bilhões.

O trabalho foi feito por um
gnq>o de ''f"* e audito
res —a maioria ezperiente e
com treinamento e^iec^co—
que compõema Delgada Es
pecial deInstituições Financei
ras de São Paulo. PÍ9.1-4

Superavaliação de
falso engenheiro
dá prejuízo à União

FREDERICO VASCONCELOS

da Reportagem Local

AIfoiãoe Ogovernopaulista
pagaram nos últimosanos in
denizações milionáriás basea
das em laudos duvidosos ela

boradospeloiãlsoengenheiro
Antonio CarlosSuplicy.

Em 11 casos de perícias sob
suspeição, forampagosRS148
milhões, mg'"do que o dobro
sugeridoporoutrasavaliações.
Suplicy admitiu à Justiça ter
usado diploma falso, mas ne
gou ter superavaliado imõveis
oubensnasperíciais. Rág.i-ii
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c o N C L U s A O

Em. 2^ de dezembro de IW, faço estes autos conolusos
a HMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de
Sao Roque/SP, Dra. Eriça Regina Colmenero Coimbra.

r e Ve n t e, s tj b s c r e v .í ,Eu,

EM CÜRFíEIÇAO

'roc, n9 742/96

Aguarde-se a decis?(o nos autos do
agravo de instrumento interposto contra o despacho de
tis» 482,

Intime-se.

Sâo supra

ERICA REteir/jfA 'CGLMENERO CO.TMBRA
J '..I i p a $ u oQ/f i t u t a

Íi-E-C E B I M E M T n

Em, 3(OrJe / Z
despacho acima. Eu,

de .1999, recebi os autos, com

evente, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO ^

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PEDIDO EM 13/05/99

PUBLICADO EM / /

JULGADO EM 18/05/99

AGRAVO DE INSTRUMENTO

Processo na 108.901-5/8

Comarca: SÃO ROQUE

Relator, o Sr. Desembargador VANDERCI ÁLVARES - 2.486
22 Juiz, o Sr. Desembargador CORRÊA VIANNA
32 Juiz, o Sr. Desembargador ALVES BEVILACQUA

AGRAVANTE: ALINORTE - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA.

AGRAVADA : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U,

ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO, ALTAIR
CÉSAR RODRIGUES DIAS MARTINS, MARIA TERESA
CALASI RODRIGUES BASTOS, JÚLIO CÉSAR
MENEGUESSO
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

AGRAVO DE INSTRUMENTO n2 108.901-5/8, da Comarca de SÃO

ROQUE, em que é agravante ALINORTE - EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo agravada PREFEITURA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE:

ACORDAM, em Segunda Câmara de Direito Público

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por vo

tação unânime, negar provimento ao recurso, de conformi

dade com o relatório e voto do Relator, que ficam fazendo

parte do acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargâ

dores GAMALIEL COSTA (Presidente, sem voto), CORRÊA

VIANNA e ALVES BEVILACQUA.

São Paulo, 18 de maio de 1999.

DERCI ALVARES

Relator



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO N"

COMARCA

RECURSO

RECORRENTE(S)
LIMITADA.

RECORRIDO(A)(S)
DE SÃO ROQUE.

108.901.5/8.

SÃO ROQUE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

Em substituição ao Exnio. Sr. Des. PAULO SHINTATE.

.Tiiiz (a)
Processo n"

Ofício

DADOS EM r INSTÂNCIA
FÁBIO FRESCA.
742/96.

r OFÍCIO cn^L.

VOTO N" 2.486/99.

EMENTA: Agravo de IiistrumetUo.
1. Prütciplo da identidadefísica

do Juiz.

2. Promovida do cargo de Juiza
Substituta para o de titular de comarca de 1
entrância, ainda que tenha colhido prova oral, cessa a
sua competência para dispor, não mais lhe sendo lícito
proferir a sentença

3. Conclusão dos autos ao titular

da Vara, em data posterior à do termofinal para oferta
dos memoríais, que não se revela irregular, nem se
pode acoimar de nulo despacho por este último
proferido.

4. Recurso improvido.

Vistos.

1. Agravo de Instrumento tirado pela

empresa Alinorte Empreendimentos e Participações Limitada,

inconformada com a respeitável decisão proferida pelo digno Magistrado

de 1° grau, que. nos autos da ação de indenização que promove em face

da Prefeitura Municipal da Estância Turística de São Roque, por

desapropriação indireta, converteu o julgamento em diligência para a



(

PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça do EST.VDO de São PAULO

realização de nova perícia, entendendo a agravante que os autos
deveriam ser remetidos àjuíza que encerrou a instrução do processo,
em razão do principio da identidade física do juiz, e não ao novo

titular da Vara.

2. Sobrevieram as informações de fls.,'
37/38, bem como resposta da agravada (fls. 139/143).

Éosucinto relatório. \
3. Não prospera a irresignação da

agravante.

Se é certo que o juiz que encerra a
instrução, ainda mais quando houve colheita de prova oral (vide fls.
122/128), além da prova pericial, fica vinculado ao feito, pelo princípio
da identidade física, prevista no artigo 132 "caput", primeira parte, do
Código de Processo Civil, não menos exato éque cessa essa vinculação
no momento em que ele é promovido ou aposentado (além das outras

figuras enunciadas na segunda parte dessa cabeça de artigo).
Ora, no caso, com todo respeito à

combatividade do digno advogado da ora agravante, não h<á distinguir a
forma, nem em que grau se deu apromoção.

A Meritissima Juíza que colheu a prova,
doutora Betina Rizzato Lara, presidiu a audiência nestes autos em data
de 21 de setembro de 1998, quando exercia o cargo de Juíza Substituta
da 8' Circunscrição Judiciária de Campinas; foi promovida por ato de
23.9.98, publicado no DOJ de 24.9.98, desse cargo para o de Juíza
titular da comarca de Taquarituba (vide oficio informativo dn



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUS nÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

4

DEMA em foUtas 122).

E, embora tenha continuado a responder

pela mesma TVara de São Roque, no curto período posterior (de 24 a 27
de setembro de 1998), prática usual para evitar deslocamento, com

sacrifício, para a comarca da promoção, a verdade é que a partir de 27 de

setembro de 1998, desviiiculou-se dessa Vara e do respectivo

processo, faltando-lhe competência, a partir de então, para dispor,

não mais lhe sendo lícito proferir a sentença (RSTJ 85/225).

Peja-se que quando da cessação da sua

competência, o que deu-se a partir de 27 de setembro de 1998, o

processo ainda estava emfase de recebimento dos memoriais (que se

encerrou no dia 20 de outubro de 1998 - vide fls. 23 "in fine"!.

Assim, nenhuma irregularidade na

abertura de conclusão a 23 de novembro de 1998 (vide fls. 111. para
o novo titular da 1 Vara daquela comarca de São Roque, não se

podendo falar em incompetência de Sua Excelência, para despachar nesse
processo.

4. "Ex expositis" pclo ITieil Voto,

nega-se provimento ao recurso.

VANDERCI ÁLVARES

Relator

y



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

2â CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

PEDIDO EM 24/06/99

PUBLICADO EM / /

JULGADO EM 29/06/99

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Processo 108.901-5/0-01

Comarca: SÃO ROQUE

Relator, o Sr. Desembargador VANDERCI ÁLVARES - 2.589
22 Juiz, o Sr. Desembargador CORRÊA VIANNA
32 Juiz, o Sr. Desembargador ALVES BEVILACQUA

EMBARGANTE: ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA.

EMBARGADA: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÃO ROQUE

REJEITARAM OS EMBARGOS. V. U

ADVOGADO(S): MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO, JÚLIO
CÉSAR MENEGUESSO, TADDEO GALLO
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PODER JUDICIÁRIO "li

§sB tribunal de justiça do estado de São PAULO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ne 108.901-5/0-01, da Comarca de

SÃO ROQUE, em que é embargante ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., sendo embargada PREFEITURA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE:

ACORDAM, em Segunda Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por vo
tação unanime, rejeitar os embargos, de conformidade com
o relatório e voto do relator, que ficam fazendo parte do
acórdão.

o julgamento teve a participação dos Desembarga
dores GAMALIEL COSTA (Presidente, sem voto), CORRÊA
VIANNA e ALVES BEVILACQUA.

São Paulo, 29 de junho de 1999

NDERCI ÁLVARES
Relato



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSnÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO N"

COMARCA

RECURSO

RECORRENTE(S)
LIMITADA.

RECORRIDO(A)(S)
DE SÃO ROQUE.

108.901.5/0-01.

SÃO ROQUE.
EMB.\RGOS DE DECLARAÇÃO.
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA lURÍSTICA

Em subsUtulçao ao Exmo. Sr. Des. PAULO SHINTATE.

VOTO N" 2.589/99.

EMENTA: Embargos declaratóríos em Agroiw
de Insirumeitto. Alegação de omissão. Inocorrência. Os
limites dos embargos declaratóríos não permitem
rejulgamento da questão. Pretensão de caráter
ütfríngettie. Embargos rçjeüados.

Vistos.

1. Embargos declaratóríos opostos pela

empresa Alinorte Empreendimentos e Participações Limitada, ao V.

Acórdão em folhas 191 "usque" 194, destes autos de agravo de

instrumento, interposto pela ora embargante contra aPrefeitura Municipal

da Estância Turística de São Roque, na ação de indenização por

apossamento administrativo, alegando que houve omissão, visando

estabelecer indígitado prequestíonamento.

E o relatório.

3. Rejeita-se os embargo.s.

A pretensão da ora embargante, - despida

de razão — veiculada nestes embargos, a título de prequestíonamento,

revela nítido caráter infringente, merecendo rejeição, ausente qualquer

omissão.

7



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNALDE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

É certo admitir-se efeito modificativo nos

embargos declaratórios, quando houver erro material ou de fato, evidente.

E essa não é a hipótese destes autos.

O que se pretende nestes embargos é o

novo julgamento da matéria posta no agravo. ^
Os limites angustos dos embargos \

declaratórios não permitem rejulgamento da questão incidental. ^

Assim, firmou-se posicionamento no

Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em data bem próxima;

1. A natureza jurídica e finalidade dos

Embargos Declaratórios confortam as limitações estadeadas

no artigo 535,1 e II, do CPC.

2....

ASSIM, O EFEITO MODIFICATIVO,

SÓ ADMITIDO NO PÓDIO DA EXCEPCIONALIDADE,

NÃO DEVE SIGNIFICAR REJULGAMENTO,

ESCAPANDO DOS LINDES DA INTERPRETAÇÃO

NORTEADORA DO JULGADO EMBARGADO»*.

(As versais não são do original).

(STJ, EAR n°372-7/SP, rei. Min.

MILTON LUIZ PEREIRA,]. 26.6.96).

E, de outra feita:



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Os embargos declaraiórios SÃO

INSERVÍVEIS PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO,
SEA SUA FINALIDADE É A ALTERAÇÃO DO JULGADO

E DESBORDA DOS LIMITES TRAÇADOS PELO ART. 535

DO CPC".

(As versais não são do original).

(STJ - Ag. Reg. No Ag. N°89.479-0/SP,

rei. Min. JOSÉ DE JESUS FILHO, j. 13.6.96).

As duas ementas, cujos trechos se vêem

acima, estão retratadas no "Boletim do STJ", n°12, de 30/S/96, págs. 45 e
46.

Não houve qualquer ofensa ou omissão a

dispositivos constitucionais ou infraconstitucionais, notadamente ao
artigo 132, caput , do Código de Processo Civil, não havendo

necessidade expressa da menção numérica desse dispositivo, abordado na
sua essência pela tese sustentada no V. Acórdão embargado.

rejeito os embargos

4. "Ex expositis", pelo meu voto,

VANDERCIALVARES
Relator



RECURSO ESPECIAL N° 108.901-5

RECORRENTE. ALINORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES
LTDA.

RECORRIDA: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Considerando que as normas processuais
têm aplicação imediata e tendo em vista, neste passo,
aa alterações introduzidas pela Lei Federal n- 9.756/98
no Cddigo de Processo Civil, em especial a relativa ao
artigo 542, acrescentando o parégrafo 3», e dispondo
que "o recurso extraordinário, ou o recurso especial,
quando interpostos contra decisão interlocutdria em
processo de conhecimento, cauteiar, ou emDargos â



\k-

RECURSO ESPECIAL N® 108.901-5

execução ficará retido nos autos e somente será

processado se o reiterar a parte, no prazo para a

interposição do recurso contra a decisão final, ou para

as contra-razões", situação em que se insere este

recurso, determino a sua baixa à origem, para o devido

apensamento ao processo subjacente no qual foi

proferida a decisão interlocutória impugnada.

São Paulo, 25 de agosto de 1999.

CARLOS Aií^TO OETTERE.Rf GUEDES
4° VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1b\
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h(ti,. 4 ,1. de 200*>, 'faen estes aiitos ranr lusos ao

MM.. Juxs cJp L'ire a.to da Primeira ^lara .IhH-í f-i ai Hp S'è(o

Poque/BP • Dr. Maur icj.o Hab.ice - Ei

E:screVen te . suhscrevi .

Proc:,. nP 742/96

Ter>d'> em v.lsta que foi negado

provimento ao Agravo de instrumento, intime-se a perita

para rea l.iiaçào de nova períci. a. no prazo de trinta

d 1.as,

In time-se,

São Roque., data supra

MAÜR 1C(_0>lAjB 1CÍ-:

õ u Xz Subs t i!tu to

R E C E e 1 M Ei M r O

d..g6 abR 2000
despacho ac.ima. Eu

de 2Qi"1i"t I, I"!'• jCGiit^i os autos, com

Escreveute^subscreví ,



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CERTIDfíO

CertxficD e dou fé que foi expedido CARTA AR.
conf. cópia que segue .

São Roquejj 13 de abril de 2000.

Escr. Subscr.

/

/



SÃO PAULO

3\
PODER JUDICIÁRIO

CARTQRIO DD PRIMEIRO OFICIO JUDICIAL DA CDMARCA DE SftO ROQUE - SP

PROC. N° 742/96

ScVo Ia'(:)(;|uí5;, ;I.3 cie abr:i.;i. de 2000,.

A

.1. .1 uf»"tr:£si:>ã./iia Seii hor*a .Doi.i "fcoca

l"'AGL.A {SRELL AZAMBUJA

AV,. SA'Ü GABFÍIEL., ;l.80 CJ„ 2.1. - J.Ü., PALILISTA

8A0 l-:'AUI...D • CEP',. OI-^ÍSS-ODO

i;:.m cumprifuento ao r,.despacho do MMJi.i:i.s: de

Direito desta Vara,, proferido nos autos da açSío ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO , feito n- 742/96, movida por ALINDRIE EMPREENDIMENTOS E
PARiíiCil-'AÇOES LIDA em face de PREFEITLJRA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SAO
ROtiiUIii: .. para IMTIIIO Vossa Senhoria, através da presente, para
reaIi2:a(j:áo de nova perícia , no pras:o de trinta dias..

i-ica, portanto. Vossa Senhoria, INTIMADA para
os d e V i d o s f i n s..

Aten ci osaíiien te.,

BEL- JOSé ROBERTO BARBO

- Escrivão Diretor -



53^

JUNTADA ^
Em í 4 de
junto a estes autos. QJ>

\

\

qye seoue (m).
Lsot. • 'scr.



Paola de Moraes Melchert Grell
Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-(TiQil: poolagie)l(G>piatanet.ccm.bt

R. riacJdocV; Lobo, 8áó - C|. ÍC3 • 8
Jd. Poulisio - Cc-p' Oi-lULCOO

rone/Fax; 3898.3177

Membro tílUor 18APE n' 732
CREAr.' SOíOCeSCAT/D
CRECI n= 48.688

"EXMO. SR. DR. JUiZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

jaiNTE.S'
)-o

S. Roque,
// /

Juií/Í cicMJifCiia

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL

arquiteta registrada na CREA-SP sob n« 5060085847, perita nameada por
esse M,M, Juízo, na ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, processo
n°742/96, em trâmite peronte esse tJlM. Juízo e r.
AUNORtE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA. contra PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem respeitosomente a ptesenço
de VExa., tendo elaborado otroboiho paro oquol foi nomeado, solicitar
arbitramento de seus tronorárlos em R$ 4.000,00 (quatro rrti reais), de
acordo com oRegulamento de Honorários do IBAPE (Instituto Brosileiro de
Avaliações e Perícias de Engenharia).

Nestes Termos

P. Deferimento

São Paulo. 27 de outubro de 2.000.

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL



Paola de Moraes Melchert Grell

Arquifefuta, Avaliações e Perícias

e-mall; paolagreliíSpratanet .com.b(

R. Iladdock lobo, 8/ló - C|. ó03 • B
.!ci. Povi!fe?o • Cep; O! 4! 4.000

Fone/Fax; 3896.3177

Membro ntuiar IDAPF n" 782

CREA m soícoasewD
CRECIn» 48.668

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CiVEL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

iLcLuMMI -SiO
S. koquc,_ io^OOO

r-.:i

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL,

arquiteta registrada no CREA-SP sob n° 5060085847, perita nomeada por

esse M.M. Juízo, na ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, processo
n®742/96, em trâmite perante esse MM. Juízo e r. Cartório, requerido por

AUNORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, contra PREFEITURA

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem respeitosamente ò presença

de V.Exa., tendo elaborado o trabaltio paro o qual foi nomeada, solicitar

levantamento de seus (honorários provisórios já depositados.

Nestes Termos

P. Deferimento

São Paulo, 27 file outubro de 2.000.

PAOLA DE IVIOI»ES MELCHERT GRELL





Paola de Moraes Mefchert GreB

Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-mali: paolagtellíOpratanet.com.br

fi. Haddock Lobo. 846• C|. é03- 8
Jd. Paulfsto - Cep; 01414,000

Fone/Fax: 3898.3177

Membro Iltriar IBAPfn® 782
CÍ70A n" 5000085347/0
CRECI n» 48.688

ré

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DA COMARCA DE SÃO ROÔUE

JUNTE.

S. koque

lOCU^
U j JiPoo

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL

nSa'rraVo P-

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

requerida por

ALINORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA.

contra

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

vis+orlodo O locol, consuitodo docurrtentos e
•? +demots diligencios que se fizerom necessários vernconclusões o que ot^ego]!:

LAUDO



Paota de Moraes Melcheit Greí!

Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-mail; paolagiell@pratanet.corn.b(

(?. Haddock Lobo, 846 - C|. ó03 - B Membto Tltuior tSAPe n« 782
Jd. Poullsta - Cep: 01414,000 CREA n» 5060086847/0

Fone/Fox; 3890.3177 CRECI n® 46.688

1 - PRELIMINARES

1.1- Finalidade da ação

A presente ação de PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO requerida por ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA. contra PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, tem por
finalidade a Indenização por desapropriação Indireta de Imóvel.

Autora alega que:

1.2 - Síntese do feito

Na Inicial do processo (fls.02/09) a

• Éproprietária de Imóvel em perímetro urbano, sito no Bairro do
Marmeleiro com área de 65.146,53 m2, conforme matrícula
n®23.223 (fis. 19/20) do CRI-São Roque.

• Em 10.02.82 a prefeitura, com a construção da Av. Marginal do
Marmeleiro, invadiu área de 13.061,11 m2 da Requerente, sem
o ajuizamento da competente ação expropriatória e
conseqüente indenização.

• Alega também que tem pago assiduamente os Impostos
municipais cobrados pela Requerida mesmo Incidentes Inclusive
sobre a área objeto de esbulho.

• Assim, principalmente requer a indenização a que faz juz,
Incluíndo-se a compensação pelo tempo sem aferição de
renda, somado à devolução corrigida dos impostos pagos.

A Requerida apresenta contestação às
f!s.50/53 alegando que:

• Antes do Início das obras, a municipalidade entrou em contato
com os proprietários que seriam afetados, tendo sido acertado
que se fariam doações, considerando-se a valorização que tal
obra traria para o remanescente dos terrenos. Em tal sltuaçõ^
também se inclui a do proprietário antecessor ao Requerente.

• Discorda da data estimada pelo Requerente do Iníclq qbs
obras.

AS fis. 80 é nomeado para realização do
perícia o colega Eduardo Figueira de Mello Quelhas, cujo trab^o se
encontra òs fis. 94/119. Às fis. 81 a Requerida apresenta quesitos e Indica
como Assistente Técnico o Eng. Durval Vlllaça Boccato e òs fis. 84 a
Requerente também apresenta quesitos e indica o Assistente Técnico
Antonio Carlos Supllcy.



Paola de Moraes Melchert Grell

Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-mail: paolagielKíDptotanet. com.bt

R Hoddock Lobo, 846- C|.603 - 0 Membro Titular I0APE n"782
Jd. Poullsto •Cep: 01414.000 CREA n"6060085847/0

Fone/Fax: 3898.3177 CRECIn" 48.688

A perícia já realizado em agosto de
1.997 pode ser assim resumida:

• Demonstra, através de ievontomento topográfico, que o área
do esbuiho é maior que a que consta da inicial, ou seja a
metragem quadrado de fato é de 14.440,79riri2.

• E, após análise da situação, verifica também haverem duas
áreas remanescentes, uma de 41.782,14m2 (onde se
encontram as benfeitorias existentes) e uma de 4.798,71m2,
sendo que o segunda resto com aproveitamento bastante
prejudicado em função de sua pouca profundidade.

• Assim, considera o colega que a área a ser indenizada e de
19.239,50m2, onde não se apresentam benfeitorias a serem
computadas nos cálculos.

• Dois métodos foram utilizados para a aferição do valor da
indenização média final relativa ao terreno em tela apossado
no valor de R$438.468,20, quais sejam: o Involutivo (onde se
apurou que o valor unitário do terreno é de R$22,80/m2) e o
Comparativo (onde se apurou que o valor unitário do terreno é
de R$22,77/m2).

• Comprovou, através de recortes de jornais, que o
apossamento se deu em setembro de 1.983.

• E, pelo Método da Renda, adotando-se a taxa de 8% ao ano
para expressar a capacidade do imóvel de gerar renda
(embosada no fato de não haver benfeitorias na área
apossada) desde a tomada de posse para as obras, aferiu-se
que ao valor do imóvel, para se apurar a indenização final,
deverá ser acrescido o valor de R$491.084,38.

• Portanto, a indenização finai é de R$ 929.552,58.

Os laudos de Assistências (Téci ícas
ressaltam principalmente os seguintes aspectos:

Pelo Requerente - Dr. Antonio Carlos Supiicy - fls. 151/173;
Concorda com o ievantanriento topográfico realiza^ e
conseqüentemente com a área final a ser indenizada de
19.239,50m2 (14.440,70m2 relativos ã área desapropriando +
4 798,71 m2 relativos à área remanescente com uso
prejudicado), além de concordar também com o valor unitário
aferido e adotado pela perícia judicial de R$22,77/m2. Sua
discordância se resume basicamente à taxa de 8% adotada no
Método da Renda, posto que considera nnais justo a taxa de
10% pelas benfeitorias que existiam no imóvel matriz, gerando
indenização pelo tempo de perda de pope no valor de
R$613.855,00 e conseqüentemente indenização final de
R$1.052.323,20.
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• Pela Requerida - Dr. Durval F. Viliaça Boccato - fis. 410/419:
Não concorda com o levantamento topográfico realizado
posto que considera as medidas das cercas existentes no local
e não o alintiamento oficial da Av. Marginal do Marmeleiro.
Reconhece a existência do remanescente de 4.798,71m2, mas
que não deverá ser computada nos cálculos pois não foi
requerida na Inicial. Reforça, portanto, que a área a ser
indenizada é de 13.061,llm2. E considera riece^árla a
redução do unitário do terreno por se tratar de ribeirão e sua
faixa paralela. O unitário aferido no trabalho pericial lhe parece
demasiado alto e a data do apossamento, conforme já julgado
em processo similar é de 12.08.95. Discorda da adoção do
Método da Renda para o cálculo de lucros cessantes, ademais
considera que terreno nu e fora do centro sequer gera renda.
Muitos dos elementos comparativos adotados divergerm em
muito do terreno avaliando sem terem sofrido as necessárias e
conseqüentes homogeneizações. Apura como indenização
finai o valor de R$ 142.414,85.

É realizada Audiência de Conciliação,
Instrução e Julgamento em 21.09.98, às fls.309, a qual resta infrutífera.

Devido às alegações de vícios por parte
do Requerida às fis. 327/331, relativos ao laudo pericial, principalmente no
que concerne à enorme diferença de unitários^ aferidos e_m processos
similares e de imóveis próximos, quanto à não apuração de valor
diferenciado na área do ribeirão e em sua faixa paralela, além da apuração
de área desapropriando superior à apontada na Inicial e ainda area
remanescente sequer citada anteriormente pelo Requerente, é deferida a
realização de nova perícia às fis. 482, sendonomeada para tanto a arquiteta
signatária. . a • ^ x

A Requerente indica como Assistente
Técnico o Eng. Ricardo Monteiro da Silva Guimarães e formula c^sitos às
fls.496/497 e a Ré Indica o Eng. Sérgio Moraes (fis. 510) e formulcyquesitos às
fis. 483/486.

1.3 - Finalidaa^e da perícia

A presente perícia tem por finalidade
apurar o valor da indenização devida pela Requerida à Requerente pela
desapropriação de imóvel já ocorrida.
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2 - ANÁLISE PRÉVIA

Inicialmente cumpre-nos analisar alguns
aspectos que foram objeto de discordância pelas partes e de grande
relevância no entendimento do M.M. Juízo poro o necessidade de nova
perícia, quais sejam:

1. Quanto oo método empreaado - O laudo pericial
anteriormente realizado adota a média aritmética entre dois
métodos distintos para a aferição do valor unitário do terreno
desapropriado, quais sejam o Comparativo Direto e o
Involutivo.
O Método Comparativo Direto é aquele onde o valor do imóvel
é determinado por comparação com outros semelhantes, por
suas características intrínsicas e extrínsicas, ou seja, quanto mais
similares os elementos comparativos, menor o interferência no
resultado obtido, sendo portanto,_ em condições ideais, o
método menos passível de distorções. Assim, em havendo na
mesma localidade glebas com metragens quadradas de
grande porte, tal como o avaliando, consideramos ser este o
método mais apropriado paro o aferição do valor unitário de
vendo do terreno.
Já o Método Involutivo consiste na determinação do valor de
glebas suscetíveis de urbanização (glebas com características
de localização e topografia que apresentem condições de
retalhamento e arruomento) através da correlação de valores
obtidos por pesquisa de unitários de bairro urbanizado próximo,
de modo o permitir que tais novos lotes alcancem valor de
mercado, considerando-se despesas com o beneficiamento
urbano e ainda com condições plausíveis de gerar lucro ao /
empreendedor. Porém, tal método, longe de poder ser /
considerado como errado, deve ser admitido como segunda\ /
hipótese pois ele já está mais sujeito o distorções por emprego U
de taxas de juros (um empreendimendo demando prazo de A
tempo geralmente longo) e por utilização de valores estimados
para os serviços de urbanização (terroplenogem, fornecimento
de água, esgoto, luz pública, domiciliar, instalação de guias e
sarjetas, pavimentação, arborizoção e ojordinamento entre
outros), pois correlaciono princípios diferentes. Assim, é o
método mais adequado na hipótese de não haver elementos
comparativos semelhantes o suficiente na localidade.
Conforme verificado em nossos diligências, na localidade há
glebas a venda com características bastante similares à
avaliando e portanto disponíveis poro o bom emprego do
Método Comparativo, tendo sido conseqüentemente o único
adotado no presente trabalho.



Paob de Moraes Mebhert Greli

Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-mall: paolagrell@pratanet.com.t5i

R. Haddock Lobo.8Í6 - Cj.603• 8 MembroTitular IBAPE n® 782
Jd Paulisto - Cepi 01414.000 CREA rr® 5060065647/0

Fone/Fax: 3898.3177 CRECl n® 48.688

2. Qiinntn ao vnlor unitário do terreno - Adotando-se portanto o
Método Comparativo verificaremos o valor unitário do terreno
desapropriado no decorrer do presente trabaltio.

3. Quanto a área da foto a ser indenizada - O laudo pericial já
realizado apresenta levantamento topográfico detalhado da
gleba em tela e demonstra claramente que a área de fato
apossado pela municipalidade é de 14.440,79m2, ainda que a
área projetada para desapropriação tenha sido de
13.001,1 lm2. No presente caso, considerando-se não ter
havido iniciativa de desapropriação por parte da
municipalidade e conseqüente apresentação de projetos,
entendemos valer para fins de cálculo de desapropriação a
situação fática encontrada. Assim, para o presente trabalho
adotaremos a área de 14.440,79m2. em plena concordância
com o colega anteriormente nomeado.

4. Quanto a área remanescente que sofreu desvalia - A gleba
matriz sofreu divisão em duas partes distintas pela passagem da
Av. do Marmeleiro, restando uma área de 41.021,ó4m2 cujas
possibilidades de uso não sofreram quaisquer danos e ainda
uma área de 4.798,71 m2 que remanesceu bastante
prejudicada posto que possui profundidade média de 14,64m,
insuficientes para o uso original ou mesmo vocacional da área.
Ainda que tal situação não tenha sido sequer colocada na
exordial, trata-se de matéria técnica passível de aferição
somente quando das diligências do perito. Assim, para o
presente trabalho entendemos correta a inclusão, para fins de
cálculos da indenização total, não somente de valores
relativos à área objeto de desapropriação como também dai
área remanescente que se apresenta com desvalia, somando
portanto, 19.239,50m2 e em total acordo com o elaboi^-'
pelo colega responsável pelo laudo anterior.

5. Quanto ao unitário do terreno sofrer desvalia no curso do ricy-\0
trabalho anteriormente realizado não considerou que de fofa o
valor de venda unitário de um terreno que se constitui em curso
de rio, principalmente pela localização e conseqüente uso
urbano, sofre redução no mercado. E, pelas normas (Normas
para Avaliações e Laudos em Desapropriações nas Varas da
Fazenda Municipal da Capital - 1.975), temos que nos terrenos
contíguos a córregos, deve-se estabelecer depreciação de
20% ao longo de uma faixa paralela ao mesmo de 5,00m de
largura, a contar de cada margem. Assim, tal critério será
adotado no presente trabalho.
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6. Quanto ò adoção do Método. „da. .Renda^
indenização - A despeito do taxa de renda de 8% ao ano
adotada no laudo pericial já realizado, consideramos que o
imóvel desapropriado, independentemente de possuir ou não
benfeitorias, possui capacidade de gerar renda, por seu valor
capital empatado. Porém, tal aferição se trota de matéria
contábil. Portanto, no presente trabalho, aferiremos o valor de
venda, atual e local, do Imóvel desapropriado e da área
remanescente sem condições de uso, sem contudo considerar
taxas de renda pelo capital não empregado no decorrer dos
anos.

7. Quanto ò adoção da dota do opossamento - Conforme
conclusões do perito anteriormente nomeado, após extensa
pesquisa e principalmente embasado em reportagem^ do jornal
local "O Democrata", o apossamente se deu, no mínimo, em
setembro de 1.983. Assim, adotaremos, em concordância com
o trabalho precedente, a data mencionada, qual sela com o
prazo decorrido de 17 anos.

Logradouro:

Bairro:

Município:

Comarca:

Estado:

3 - VISTORIA

3.1 - Localização

Estr. Marginai do Marmelelro,
próxima ò confluência com
Estrada do Mello

Marmelelro

São Roque

São Roque

São Paulo

Distância da R. Raposo Tavares: 300,00m

Distância do acesso à '
R. Castelo Branco: 500,00m
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3,2 - Melhoramentos públicos e serviços urbanos

O local é servido, entre outros, pelos
seguintes melhoramentos públicos;

1 SIM
1

t NÃO 1
1 1

agua 1 X
i

1 1
1 1

esgoto 1
1

1 X 1
1 t

iluminação pública 1 X
1

1 1
1 1

Iluminação domiciliar 1 X
i

1 1
1 1

telefone 1 X
1

1 1
1 1

gas 1
1

1 X 1
1 1

correios 1 X
1

1 1
1 1

escola 1 X
1

1 !
1 1

comércio 1
1

1 X 1
1 1

transporte coletivo 1 X
1

1 !
1 1

segurança pública 1 X
1

1 1
1 1

3.3 - Descriçâd dp Imóvel

Com o levantamento topográfico
realizado na área em tela e juntado às fís. 138, pudemos extrair medidas do
terreno matriz, da área de fato apossada pela municipalidade para a obra já
Implantada da Av. do Marmeleiro, da área remanescente sem desvalla e da
área remanescente com desvalla, todos necessários no embasamento do
presente laudo.

Ademais, verificamos também não
haver benfeitorias em quaisquer das áreas passíveis de Indenização, quais
sejam: área de fato apossada e área remanescente com desvalla.
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características do terreno

Tipo de Solo j firme

Topografia

Áreas

das

Glebas

Cembasado

no Levanta

mento Topo

gráfico de

fis. 138)

leve aclive em relação à avenida

IVTatrrz..(A) Ó2.4ó9,75m2

Remanescente s/ desvalla..(B).. 41.782,14 m2

Apossada..(C) 14.440,79 m2

Córrego+Margens 5,00m..(D).... 5.T9T,89m2
=(2,50m larg. rlo+2x5,00m) x 415,35m ext. rio

Apossada Homogeneizada.(E)..T3.402,4í m2
= ((D)x8Ü%) + ((C)-(D))

Remanescente c/ desvalfa..(F)... 4.79S,9r m2

lndenizável..(G).

= (E) +(F)

18.201,12 m2

Lnonszaas;

5^

melhor visualização do imóvel.

3.4 -Toma\^s fotográficas

Seguem tomadas fotográficas para
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FOTO 01: Montagem gero! dos glebas indenizáveis, quais sejam a de
fato apossada (a própria via) e a que remanesceu com
desvalio (entre a via e o indústria dos fundos):
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FOTO 02: Vista tomado da área indenizóvel, acompanhando
paralelamente a via, em direção ao centro do Município de
São Roque:
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FOTO03; Idem à tomada anterior, porém em sentido oposto
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14

Note-se planta de localização e tomadas
fotográficas dos imóveis comparandos demonstrando a proximii^ade e a
semelhança física com o Imóvel objeto da lide.

mBR/aSIl
\\ •-tifc • —

kjfbango

'Si-Z-. •

PLANTA DE LOCAUZAÇAO

ÍRSNE

m

UM

VíflA
"ÂNTA

"""OPOt/s



Paota de Moraes Melchert GreH

Arquitetura, Avaliações e Perícias

e-moii: paolagiellíiípratanet.com.br

R. Haddock Lobo, 84ó - C|. 603 - B
Jd. PouBsto - Cep; OMM.OOO

Fone/Rax: 3898.3177

Membfo ntutai I0AP& n* 782
CRPA n»506008864770
CRECI n« 48,688

13

4 - INDENIZAÇÃO

Para a determinação do valor da justa
indenização que cabe a Requerente, cumpre-nos aferir o valor de venda de
mercado da área de fato apossada e da área que remanesceu com
desvalia. Quanto a aferir a renda que deixou de ser colhida caso a
indenização tivesse sido paga no momento do apossamento, entendemos se
tratar de matéria contábil.

Portanto, para a avaliação da parte da
indenização relativa às áreas apossadas e com desvalia, utilizaremos o
Método Comparativo Direto, ievando-se em conta a devida depreciação na
área do córrego e de suas margens.

4.1 - Glebas indenizáveis

Através de pesoLiisa por nós realizada junto a
imobiliárias locais aferimos o valor unitário do^íerreno em R$ 21,34/m2 para
novembro de 2.000, qual seja; j

ESTUDO DO PfíEÇO UNITAmO DO TjERfíl

DADOS SOBRE 0 IMÓVEL AVALIANDO

LOCAL

Imóvel; Av. Marmeieiro - Mun. São Roque

ELEMENTOS COMPARATIVOS

N" LOCAL ipc

FIPE

CÁLCULOS

Unitário

Preço/Área homog.

Redução

Oferta

Correção

iPC FIPE

Valor Unitário

Tratado

Avenida Euclides de Arruda, próximo 3(85.9877 13.64 0.90 1.04 12.80

.2 Rua José Silveira Mello Filho, junto ao 185.9877 14.55 0.90 1.04 13.65

a' Avenida Marginal do Marmeieiro. Esq. /85.9877 20.00 0.90 1.04 18.77

4 Rodovia Raposo Tavares, Esq. Rua 0335,9077 20.00 0.90 1.04 18.77

5 Avenida Marginal do Marmdeiro, Esq. fB5.9877 20.00 1.00 1.04 20.85

6 Avenida Eutáldes de Arruda, n° 679 85.9877 25.00 0.90 1.04 23.46

7 Avenida Getúiio Vargas, ao lado da Gré85.9877 26.47 0.90 1.04 24.84

8 Avenida Marginal do Marmeieiro, frente85.9877 28.00 0.90 1.04 26.27

Somatória 159.40

Média 19.92

Intervalo -30%

30%

13.95

25.90

Média Saneada 21.34
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22 /f
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Assim, o valor de mercado das glebas
indenizávels será:

Vg = q XSg

onde:

q = valor unitário do terreno = R$21,34/m2;
Sg = área homogeneizada das glebas indenizáveis = 18.201,12 m2;

portanto:
Vg= 21,34x 18.201,12
Vg= R$ 388.411.90

ou em números redondos:

Vi = RS 388.000.00 em 11/00

(trezentos e oitenta e oito mi! reais
em novembro de 2.000)

5 - QUESITOS

5.1. - Quesitos da Requerida apresentados òs fls. 483/486

1) O imóvel da Autora, antes da abertura da via pública, já era seccionado
por córrego, lago, alagado ou brejo, de modo que havia um terreno de
cada lado (vide a descrição existente na matrícula do Imóvel)?

R. Sim, o imóvel era seccionado por córrego.

2) Esse córrego formava um brejo, alagado ou lagoa em parte do Imóvel
da Autora (vide a existência de lagoa na matrícula do imóvel)?

R. Não há como se afirmar que a citada iagoa é natural ou artificiai, ou
mesmo que tivesse relação com o mesmo córrego.

3) O Imóvel da Autora foi seccionado somente após a abertura da via
pública?

R. Sim, o imóvel como um todo foi seccionado com a abertura da via
pública. Com a abertura a gleba que remanesceu imprestável passou a
ter frente para tal via pública, decorrendo daí restrições até mesmo
municipais como recuos de frente e fundos.
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4) Qua! a área do imóvel da Autora ocupada pelo leito da via pública?
Juritar planta com memorial descritivo.

R. A área de foto ocupado pelo leito da via pública, conforme levantado
pelo técnico em agrimensuro Wilson do Silvo poro embasamento do
laudo pericial elaborado pelo colega Eduardo Figueira de Meiio Quelhas
e cuja planta encontra-se juntada às fis. 138 é de 14.440,79 m2.
Seu Memorial Descritivo segue:

"Começa no ponto 6 e segue no azimute 241®43'54" na
distância de 183,18m até o ponto 7; deste ponto segue no
ângulo de curva 5°18'58" e desenvolvimento de 190,06m até
o ponto 8; deste ponto segue no azimute 272®58'37'' na
distância de 3ó,72m até o ponto 9; deste ponto segue no
azimute 149°48'30" na distância de 50,50m até o ponto 10;
deste ponto segue no ângulo de curva 72^57'25" e
desenvolvimento de 17,35m até o ponto 11; deste ponto
segue no ângulo de curva 42°07'27" e desenvolvimento de
10,77m até o ponto 12; deste ponto segue no azimute
96^12'09" na distância de 10,óQm até o ponto 13; deste ponto
segue no azimute 90°40'25" na distância de 15,13m até o
ponto 14; deste ponto segue no ângulo de curva 24ó®19'40"
e desenvolvimento de 8,37m até o ponto 15; deste ponto
segue no azimute 337®02'37" na distância de ó,34m até o
ponto 16; deste ponto segue no azimute 84®06'49" na
distância de 2,67m até o ponto 17; deste ponto segue no
ângulo de curva 12^49'27'' e desenvolvimento de 34,76m até
o ponto 18; deste ponto segue no ângulo de curva 67®02'53"
e desenvolvimento de 146,28m até o ponto 19; deste ponto
segue no azimute ól®4T19" na distância de 176,35m até o
ponto 20; deste ponto segue no azimute 343®43'39'' na
distância de 32,57m até o ponto 6 onde se inicioua presente
descrição, encerrando a área de 14.440,79 m2."

5) Quaia área do imóvel da Autora ocupada pelo leito do córrego? Jun
planta e memorial descritivo.

R. Após diligências no local e análise do trabalho topográfico juntado às
fls.138 dos autos, entendemos haver possibilidade de embasar o
presente iaudo em tal levantamento, não havendo necessidade de
realização de novo, constituíndo-se tal atitude, na realidade, em
diligências que poucas novidades trariam à lide, à exceção de maiores
dispêndios. Assim, embora levantado, não há dados suficientes para se
elaborar o memorial descritivo relativo à área ocupada pelo leito do
córrego. E, para fins de cálculos, sempre que tal metragem se fez
necessária, adotamos a medida linear de 415,35m do córrego
apresentada às fis. 419 dos autos, no trabalho de Assistência Técnica da
Requerida e adotamos a medida de sua largura conforme escala da
planta já citada.
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ó) Qual a área do terreno da Autora que fica do lado direito da via pública,
sentido Av. Piracicaba à Av. Varanguera? Juntar planta e memorial
descritivo.

R. Tal área se trata da que remanesceu Imprestável para seu uso
vocacional e, conforme levantado pelo técnico em agrimensura Wilson
da Silva para embasamento do laudo pericial elaborado pelo colega
Eduardo Figueira de Mello Quelhas e cuja planta encontra-se juntada às
fis. 138 sua área é de 4.798,71 m2.
Seu Memorial Descritivo segue:

"Começa no ponto 17 e segue no ângulo de curva 12®49'27" e
desenvolvimento de 34,76m até o ponto 18; deste ponto segue no
ângulo de curva ó7®02'53" e desenvolvimento de 146,28m até o
ponto 19; deste ponto segue no aàmute 61®41 '19" na distância de
176,35m até o ponto 20; deste ponto segue no azimute ló3®43'39"
na distância de 10,28m até o ponto 21; deste ponto segue no
ozímute 241®0r26" no distância de 126,06m até o ponto 22; deste
ponto segue no azimute 240®40'01" na distòncia de 79,02m até o
ponto 23; deste ponto segue no azimute 243021'12" na distância de
35,1 Im até o ponto 24; deste ponto segue no azimute 246043'35"
na distância de 16,91m até o ponto 25; deste ponto segue no
azimute 61041'19" no distância de 176,35m até o ponto 20: deste
ponto segue no ângulo de curva 74053' 15" e desenvolvimento de
12,50m até o ponto 26; deste ponto segue no azimute 258047'17"
na distância de 52,24m até o ponto 27; deste ponto segue no
azimute 2ó4O06'49" na distância de 31,2óm até o ponto 17 onde se
iniciou o presente descrição, encerrando o área de 4.798,71 m2."

7) Qual a área do terreno da Autora que fica do lado esquerdo da via
pública, sentido Av. Varanguera à Av. Piracicaba? Juntar planta e
memorial descritivo.

R. Tal área se trata da que remanesceu sem prejuízos para seu uso
vocaciono! e, conforme levantado pelo técnico em agrimensura Wilson
da Silva para embasamento do laudo pericial elaborado pelo colega
Eduardo Figueira de Mello Queltias e cuja planto encontra-se junta^q/às
fis. 138 sua área é de 41.782,14 m2.
Seu Memorial Descritivo segue:

"Começa no ponto 01 e segue no azimute 54®15'10" nadistândjç
de 4,50m até o ponto 02; deste ponto segue no azimute 110®38'0£
na distância de 30,12m até o ponto 03; deste ponto segue no
azimute 86®18'53" no distância de 121,99m até o ponto 04; deste
ponto segue no azimute 79°13'38" na distância de 298,79m até o
ponto 05; deste ponto segue no azimute ló3®43'39" na distância de
46,21 m até o ponto 06; deste ponto segue no azimute 241®43'54"
na distância de 183,18m até o ponto 07; deste ponto segue no
ângulo de curva 05®18'58" e desenvolvimento de 190,06m até o
ponto 08; deste ponto segue no azimute .272®58'37" no distância de
36,72m até o ponto 09; deste ponto segue acompanhando o
córrego na distância de 139.63m até o ponto 01 onde se iniciou a
presente descrição, encerrando a área de 41.782,14m2."
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Ô) Demonstrar em planta geral a localização de cada área ou seja da
avenida, do leito do córrego, do brejo, do lago, do alagado, dos
terrenos remanescentes da Autora, das Avenidas Piracicaba e
Varanguera?

R. Vide levantamento topográfico já citado de tis. 138.

9) Se positiva a resposta do quesito n°2, o brejo, alagado ou lagoa restou
aterrado em decorrência da execução da obra pública?

R. Quesito prejudicado.

W) O córrego que passa no imóvel da Autora foi retificado
concomitantemenfe com a abertura da via pública?

R. Nõo há nos autos ou no locai dados suficientes para responder a tal
quesito.

11) Se positiva a resposta do quesito anterior, a retificação do córrego
trouxe algum benefício para o imóvel da Autora, como aumento da
área aproveitável?

R. Quesito prejudicado.

12) Qua/ o valor encontrado para o metro quadrado para a área ocupada
pelo leito da via pública?

R. O valor do metro quadrado oferido no presente trabalho através de
pesquisa no local é de R$ 21,34 em novembro de 2.000.

13) Foi estabelecida alguma depreciação para a área indicada no questo
anterior por ela ser paralela e contígua a um córrego? Qual o
percentual?

R. Sim. na área definida pelas faixas de 5,Q0m de cada lado do córrego,
para fins de cálculos, utilizomo-nos de área final homogeneizada a 80%,
equivalendo-se a depreciá-la de 20%, conforme rezam as normas de
avaliação com finalidade de desapropriação.

14) O leito do córrego deve ser indenizado?
R. Sim.

15) Se positiva a resposta do quesito anterior, qual o valor encontrado para
o metro quadrado para a área do leito do córrego?

R. Vide resposta fornecida ao quesito 13.

16) Quais os elementos comparativos adotados para a apuração do valor
do metro quadrado para as áreas indicadas nos quesitos 12^e 15V

R. Os elementos comparativos foram os existentes na localidade, em oferta
e com características físicas bastante similares ao Imóvel matriz, tendo
sido considerado posteriormente uma depreciação de 20%.
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17) Quais as semelhanças que os elementos comparativos têm com o
imóvel da Autora?

R. São todos localizados o, no mínimo, uma quadra do imóvel e de
metragem elevada. Assim, todos possuem características geofísicas
muito similares.

18) Épossível afirmar que o imóvel da Autora tem hoje, em decorrência da
execução da obra pública, aterramento do brejo, aiagado e lagoa e
retificação do córrego, em valor comercial superior ao existente antes
dessa obra?

R. Para responder a tal quesito faz-se necessária avaliação da área datada
da época dos obras, trabalho este que hoje não se pode realizar.

19) O terreno avaliado pela empresa "Consulf", pertence a Cambuci S/A,
conforme documento existente no parecer do Assistente Técnico da Ré,
tem semelhança e/ou iguais características com o da Autora?

R. A perita desconhece dados relativos ao imóvel citado, sendo o presente
trabalho pertinente ao imóvel objeto da lide, qual seja o pertencente à
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.

20) O valor do metro quadrado encontrado na perícia realizada nos autos
de Ação Ordinária de Indenização por Desapropriação Indireta -
Proc.372/95 - 2^ Vara de São Roque, acolhido em r. sentença confirmada
por V. Acórdão do e. Tribunal de Justiça de São Paulo, conforme
documentos existentes nos autos, pode servir como parâmetro para a
avaliação do imóvel sub judice?

R. A Perita, até mesmo por questão de ética profissional, prefere se ater
somente ao próprio trabalho ou aos relacionados ao Imóvel objeto do
lide.

21) O imóvel da Autora confina com o imóvel objeto da perícia citada
quesito anterior?

R. Quesito prejudicado.

5.2 - Quesitos da Requerente apresentados às fis. 496/4^7

1) A área sub judice tem seus títulos de propriedade devidamente
registrados perante o Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Roque (matrícula n°23.223, registro n° 5)?

R. Sim.

2) Considerando a área objeto desta ação, pergunta-se: houve nela
efetiva ocupação da prefeitura para edificação de obra viária (a rua
dos Marmeleiros)?

R. Sim.
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ê esta rua dos Marmeleiros asfaltada?
R, Parte dela é asfaltada.

4) Qual é a topografia do imóvel? Mais especificamente, qual é a
topografia da área desapropriada e das áreas remasnescentes?

R. Plana ou com aclive leve.

5) O terreno é firme?
R. Sim.

6) O imóvel é servido por quais benfeitorias?
R. A parte desapropriada não possui benfeitorias,

7) Houve desvalorização da casa existente no imóvel em face da
demasiada aproximação da estrada?

R. Não, a edificação existente no imóvei matriz se encontra hoje na área
que remanesceu sem desvaiia, não tendo havido, conseqüentemente,
desvaiorização da edificação.

8) Existem estradas e avenidas próximas à área? Mais especificamente,
qual é a distância do acesso à rodovia Raposo Tavares?

R. Vide corpo do laudo.

9) Qual é a distância do acesso à rodovia Castelo Branco?
R. Vide corpo do laudo.

10) Estes acessos são asfaltados? São eles importantes e de grande
circulação de veículos? Qual é a importância da rua do Marmeieiro
para a cidade de São Roque?

R. Os acessos são asfaltados, importantes para o município exatamente
pelo acesso que proporciona às principais rodovias da região e se
apresentam com grande circulação de veículos.

11) A área encontra-se à quantos metros da praça da Matriz?
R. Aproximadamente 1km da praça matriz.

12) A expropriação atingiu o imóvei em toda a extensão de sua frente como
um corredor?

R. Não, ela dividiu o imóvel em duas partes distintas.

13) Existem fábricas, escolas, açougues, mercados, etc. nas vizinhanças do
imóvei? Existem bairros populacionais também?

R. Trata-se, embora a proximidade com o centro seja grande, de área com
vocação para indústrias ou empreendimentos habitacionais, até mesmo
pela metragem quadrada das glebas existentes e disponíveis.
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14) A área objeto da presente ação encontra-se na zona urbana do
Município? (considerando que a autora sempre pagou imposto Prediai
Territoriai Urbano sobre a área).

R. Sim.

15) Baseado em pesquisas de mercado e respectiva tiomogeneização para
área urbana, aiém dos demais meios que o Senhor Perito julgar
necessários para responder este quesito, qual é o valor do metro
quadrado da área a ser desapropriada?

R. O valor do metro quadrado na região é de R$ 21,34 para novembro de
2.000.

ló) Considerando a retificação feita pelo anterior Sr. Perito judiciaiàs fis. 404,
está o seu laudo formalmente correto? Mais especificamente: os
métodos e elementos de comparação utilizados no laudo de fis. 92/142
estão corretos?

R. Os pontos de discordòncias e concordâncias entre ambos os trabalhos
estão bastante explanados no capítulo 2 do presente trabalho - Análise
Prévia.

6 - ENCERRAMENTO

Consta o presente laudo de 29 (vinte e
nove) folhas digitadas de um só lado, todas devidamente rubricadas, sendo
esta última datada e assinada.

São Paulo, 07 de novembro de 2.000.

PAOLA DE MORAES MEICHERT GRELL
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PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL
arquiteta registrada no CREA-SP sob n« 5060085847, perita nomeada poí
esse M.M. Juízo, na ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, processo
n«742/96, em trâmite perante esse MM. Juízo e r. Cartório, requerido por
AUNORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES ITDA. contra PREFEITURA
da estância turística de SAO roque, vem respeitosamente, requerer r

•diloção de prazo poro o reailzoção dos traboltios, os quais foi nomeada.

Nestes Termos

P. Deferimento

São Paulo, 14de juntio de 2.000.

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL
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PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL,

arquiteta registrada no CREA-SP sob n® 50Ó0085847, perita nomeada por
esse M.M. Juízo, na ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, processo
n®742/96, em trâmite perante esse MM. Juízo e r. Cartório, requerido por
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. contra PREFEITURA

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem respeitosamente, requerer
diiação de prazo para a realização dos trabalhios, os quais foi nomeada.

Nestes Termos

P. Deferimento

São Pauio, 24 de outubro de 2.000

PAOLA DE.MPRAEST^ELCHERT GRELL
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Fax:(011)7291-2620 "O"
E-maií: niontillo(S)link.com.br ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO
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LIGIAFALCÃO REGO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SAO ROQUE
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AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
qualificada nestes autos de ação de

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTANCIA turística DE SÃO ROQUE. vem. por seu advogSlo que esta
subscreve, expor e requerer o quanto segue:

'• Em 17 de fevereiro de 1999, a autora nomeou
como seu assistente técnico o engenheiro Ricardo Monteiro da Silva
Guimarães, para opinar sobre a segunda perícia a serrealizada no imóvel.

!'• ^ Contudo, em função da interposição do agravo deinstrumento n® 108.901-5/8. que teve efeito suspensivo, passados quase
dois anos daquela data. o engenheiro Ricardo não pode mais atuar como
assistente da parte, tendo em vista que dedica-se agora à outra profissão
motivo pelo qual renunciou ao seu mister.

5^
íí
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Wameda Rio Negro. n° 911 -conj. 803 - 8° andar MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
Alphaville - Barueri - SP-CEP05454-000 MAICEL ANFSIO TITTn
Tol.: (011) 7295.0073 /7295.5311 /7295.8317 «IWCEL AI^SIO TITTO
^!:^SXScorn.dr AnSa^R^C^cI^S

NEUSA MARIA CÂNDIDO
SUELI O'ALMEIDA FONSECA

MAIKEANESIO TITTO
LIGIA FALCÃO REGO

"I- Por todo O exposto, requer seja deferida a
substituição do assistente técnico da parte pelo Engenheiro Civil Oíivier
Alberto BiasinI, CREA/SP n° 0601.823.056-SP, com escritório na Praça Dr.
Silas Botelho, n«'40. Sumaré, São Paulo, Capit^, CEP 01253-090.

Nestes Ter/
Pede deferi

de Barueri para São Roque/o9 de nov 'mbro de 2000

MARCO AURÉLIO DBBARROS MONTENEGRO
OAB/SP N" 45.666-A



São Paulo, 01® dc novembro de 2000.

Paro: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Assunto: laudo de avaliação - imóvel São Roque

Prezados senhores;

Esteengenheiro foi muito grato pela confiança depositada em seus
conhecimentos técnicos quando V. Sas. optaram por contratar os seus
trabalhos para a avaliação do imóvel localizado em São Roque na Marginal
dos Marmeleiros.

Contudo, hó alguns meses atrás decidi seguir minha carreira na
área de informática, dedicando-me tempo integral em minha empresa, de
maneira que não poderei cumprir o trabalho encomendado.

Assim sendo, informo a minha renúncia.

Atenciosamente,

Ricardo Guimarães



JUNTADA

Em 0^ de
junto a estes autos

Eu,

r

de

qoe segue (m).
Escr. siioscr.
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DE SÃO roque (SRO^^ DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARÇ^

PROC. N. 742/96

ZTrXT"''" """-«o PEIXOTO
PREmT0l^CE'̂ ^^^SA ™'R/r• "
Perita Judicial às fls ao laudo perli^Z,L

' "s. 537, nos seguintes termos ; aP^sentado pela Sra.

—;— ' "' "inre r três tmíc í. ^ " 't

apreciação por este D. Juízo. P^^anto, onosso laudo divergente, para

Nestes termos
Pede deferimento

São Paulo, 27 de
novembro de 2000

Olivier Alberto Biasini Peixoto
^Dc A CNil
CREA-SP-0601823056
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1- Objeto da Avaliação

SãoRoque, SP,
ecnico em Agnmensura, Wilson da Silva, CREA n® 5060324913/TD.

2 - Finalidade

sr=i'rí£rr - =•=
3 - Vistoria

Trata-se de terreno urbano com área de 19.239,50 sendo 14440 79
Sm B "d- ^ '̂ "'•8'"'" M«™«leiro atui] Rua
SP Fsta T Marmeleiro, município de Sâo Roque
resutendl á^ originalmente um terreno com área total de 62.469 75 W
M7?8 71 m""'' respectivamente de 41.782.Í4 '
Aárea retnanescente de 4.798,71 m^ situada em uma das margens da Via

argmal do Marmeleiro, está sendo considerada na avaliação juntamente
area ocupada pela Via Marginal, uma vez que conforme aperícia poTclstóter
asua forma a torna inaproveitável. ^ constatar

Atopografia do terreno éparte plana eparte com aclive suave aos ftindos com
uperficie seca. Possui melhoramentos, tais como luz pública edomiciliar rede

de aguas potáveis, telefonia epavimentação. No terreno existem hf^nfpítn '
não foram consideradas neste trabalho. benfeitorias que

4 - Descrição da Região

L^deme importantes, tais como a



5.f?

Apresenta intenso tráfego de caminhões entre aRodovia Raposo Tavares ea
Rodovia Castelo Branco, através da via projetada VL-9 (Via Marginal do
Marmeleiro ),

Aregião apresenta comércio diversificado, escolas, hospitais, bem como
residências uni emulti-familiares de padrão médio, distando aproximadamente
700 m em linha reta do centro da cidade.

Conforme estabelecido no Plano Diretor da Prefeitura Municipal de São Roque a
área industrial éreservada para instalação de estabelecimentos industriais de
qualquer natureza. No entanto, acritério do Grupo Executivo de Planejamento
poderão se localizar loteamentos residenciais. Ataxa de ocupação padrão éde
50% e o coeficiente de aproveitamento padrão é de 100%.

5 - Diagnóstico de Mercado

Conforme informações de mercado obtidas junto aempresas que se destinam à
comercialização de imóveis na região, terrenos com áreas acima de 10.000 m^
têm sido objeto de procura para instalação de unidades industriais, bem como
podem ser utilizados para edificação de conjuntos habitacionais multi-familiares.



Metodologia Empregada

normas brasileir^ri^eSaS de atat^es lTBNT'r"^°™'
de Normas Técnicas. ^ ABNT-Associação Brasileira

recentes ede valore! d!lOTen!Tà™e![dl"!m ^«"das
area objeto da presente avaliação. Aos valn • ®comparáveis com a
fatores de ajustes adequados (fatores de hoirm ^^^^idos, foram aplicados
forma de pagamento, localização geográfica tTonà^r representativos da
melhoramentos existentes h^m r> r topografia, superfície,pemitiram aobtenção de lalores hZogreizÍd^f
valor unitário, representativo do valor de mercadn ' ^ forneceu um
da avaliação. Amultiplicação desse vatXtr?r"''''
aobtenção do valor de mercado do terreno P^™itiu-nos

6.1 -Fatores de homogeneização

Antes de apresentarmos adefinição dos fatores de hnmn
conveniente ressaltar que as amostras consM? n ''°'"°S®"e'̂ aÇao utilizados, é
próximas às do terreno avaliado eque o no geral áreas
significativas para as áreas consideradas. variações de preços

degleba, conforme
ABNT-Associação Brasilelmt^tr^r«a

mercado ou os indiretos da reX, tatoimro!"e!'dua!^ ° '''d®
lerminautemeute vedado, iuCusive „os tratamentos rhl*oXC".í"*°" '

valores de mw^^d^^Ía''!! árearTOMWeÍd^A"°a
recomendado na noima blTirl de u'• -^"^acenta-se ainda o
avaliação de terrenos industriais, asatef^ NBR 8977, para

mXTa!"""'"'"'"'"' de testada, de profundidade, de esquina ede frentes



Localização geográfica:

relação àárea terreno d?

Topografia:

Superfície:

alagadiço. «Presentar seco, brejoso ou pantanoso ou

Melhoramentos:

Considera aexistência de melhorias taiscnmn •edomiciliar, pavimentação, guias esarietasTl pública
especifico do terreno avaliado aramosCpesttT caso
mínimas com relação aos fatores de melhn ^ apresentaram diferençassua influência na homogeneização dos valoreTp"es°qulador'° '=''" '̂<'®ramos
fator de Especulação de mercado:

rrefeflvtmrte°tmL'ad^^^^^^^^ ^ «"tre valoms ofertados
"Avaliações Pam SrantfaÍrSrS''̂ ^ Canteiro,

Topografia
a) plana
b) com declive de até 5% n'o2 superior a10% q80
c) com declive de 5% até 10% 090 fio"" 0,95

' ^ aclive acentuado non

Superfície
a) superfície seca

b) superficlc brcjosa ou pantanosa noõ '"Perflcic alagadiça".60 d) superficie pcrm. alagada

k.

0,90

0,70
0,50

5«0



a) rede de água potável
b) rede de esgoto sanitário
c) galeriasde águas pluviais
d) rede de energia elétrica
e) iluminação pública
f) guias e sarjetas
g) pavimentação
h) arborização e ajardinamento
i) rede telefônica
j) gás de rua
k) transporte coletivo

6,2- Pesquisa de mercado

Mdhoramentos

15% a 20%

10% a 15%

5%

15% a 20%

5%

5% a 10%

10% a 30%

1% a 5%

5%

1%

10%

Terreno Avaliado

Area: 19.239,50

Fatores considerados para o terreno avaliado:

1 - FatorLocalização 1,35

2 - Fator Topografia 0,95

3 - Fator Superfície 1,00

4 - Fator Melhoramentos 1,00

Os fatores de homogeneização apresentados para as amostras foram calculados através da
tormula f fator do terreno avaliado/ fator da amostra, com exceção do fator de fonte.



Amostra I

Endereço: Via Marginal do Marmeleiro
Bairro; Marmeleiro Cidade: Sâo Roque Área: 22.000,00 m' Oferta/Venda- Oferta
l,ocai.açao: 1,30 Topografia: 0,95 Superncie:'1,00
Valor uniiário informado: 13,64 R$/m= Melhoramentos: 1,00
Informante; Sr. Marcos - Imobiliária Reis
Telefone: 425-2471

Homogeneização de Valores
[•atores:

1- Localização: ( floc )= 1,35 / 1,35 = 1,00
2 - Topografia: ( f top )=0,95 / 0,95 = I.OO
3- Superfície: ( f.sup )= 1,00 / 1,00 = 1,00
4- Melhoramentos: ( f nielh )= 1,00 / 1.00 = 1,00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0,90

^«''or unitário homogeneizado ( Vuh )
Vuh - Vu * floc* ftop * fsup * fmelh * f fonte =
Vuh - 1j,64 X1,00 .x I.OO .x 1,00 x 1,00 x0,90 - 12.27 R$/m-

6^^

nf



Amostra 2

Endereço: Av. Piracicaba, cm frente ao n.° 612
Bairro: Marmcleiro Cidade: São Roque Área: 10.000.00 m= Oferta/Venda: Oferta
Localização: 1,00 Topografia: 0,90 Superfície: 1,00
Fonte: 0,9 Melhoramentos: 1,00
Valor unitário informado: 17,00 R$/m-
Informante: Sr. Nelson - Adair Imóveis

Telefone: 425-4930

Homogeneização de Valores
Fatores:

1 - Localização: { f loc ) = 1,35 /1,00 = 1.35
2 - Topografia: ( f top ) = 0,95 / 0.90 = 1.06
3 - Superficie: ( f sup ) = 1,00 / 1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( f melh ) = 1,00 / 1,00 = 1,00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0.90

Valor unitário homogeneizado ( Vuli)
Vuh = Vu * f loc* f top * f sup * f melh * f fonte =
Vuh ^ 17.00 .K 1.35 .x 1.06 .k 1.00 x 1,00 1.00 = 21.89 R$/m-



Amostra 3

L-ndereço: Av. Piracicaba ao lado do n." 407
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 32.000,00 Oferta/Venda: Oferta
Localização: 1,05 Topografia: 0.90 Supertície: 1,00
1onle. 0,9 Melhoramentos: 1,00
Valor unitário informado: 20,00 R$/m=
Informante: Sr. Gilberto - Morada do Sol Imóveis
Telefone: 425-5677

Homogeneização de Valores
fatores:

1 - Localização: ( f loc ) = 1,35 71,05 = 1.29
2 - Topografia: ( f lop ) = 0,95 / 0,90 = 1,06
3 - Superfície: ( f sup ) = 1,00 / 1.00 = 1.00
4 - Melhoramentos: ( f melh ) = 1.00 / 1.00 = 1.00
5 - fonte: ( ("fonte ) = 0,90

Valor unitário homogeneizado ( Vuh )
Viih = Vu * f loc* f top * fsup ♦ f melh * f fonte =
Vuh = 20,00 1,29 .x 1,06 x 1.00 .\ 1,00 x 0,90 = 24.61 R$/m-

iffÇS TbTfitóCi"'*1 Jf*.

8



Amostra 4

Endereço: Via Marginal do Marmeleiro. cm frente ao campo de futebol
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 2.000,00 m^ Oferta/Venda: Oferta
-ocalizaçao: 1,35 Topografia: 1,00 Superfície: 1,00

, Melhoramentos: 1,00Valor unitário informado: 45,00 R$/m=
Informante: Sr. João - Proprietário
Telefone: 9326-7543

Homogeneização de Valores
Fatores:

1- Localização: ( f loc ) = 1,35 / 1,35 = 1,00
2 - Topografia: ( f top ) = 0,95 / 1,00 = 0,95
3 - Superfície: {f sup) = 1,00 / 1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( fmelh ) = 1,00 / 1,00 =
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0,90

Vuh

Vuh

1,00

Valor unitário homogeneizado ( Vuh )
=Vu * f loc* f top * f sup * f melh * f fonte =
4̂5,00 X1,00 X0,95 x 1.00 1,00 .x 0,90 =38,48 RS/m-



Amostra 5

Endereço: Via Marginal do Marmeleiro, em frente ao supermercado
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 7.500,00 m^ OfertíiA^enda: Oferta
Localização: 1,35 Topografia: 0,90 Superfície: 1,00
Fonte. 0,90 Melhoramentos: 1,00
Valor unitário informado: 28,00 R$/m^
Informante. Sr. Gilberto - Morada do Sol Empreendimentos Imobiliários
Telefone: 425-5677

Homogeneização de Valores
Fatores:

1 - Localização: ( f loc ) = 1,35 / 1,35 = 1,00
2 - Topografia: ( f top ) = 0,95 / 0,90 = 1,06
3 - Superfície: ( f sup )= 1,00 /1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( f melh )= 1,00 / 1,00 = 1,00
5- Fonte: ( f fonte )=0,90

Valor unitário homogeneizado ( Vuli)
Vuh = Vu * f loc* f top * f sup * f melh * f fonte =
Vuh =28,00 X1,00 X1,06 x 1,00 x 1,00 x 0.90 = 26,71 R$/m^



Amostni 6

Endereço: Av. Horácio Maniey Lane, em Irente ao n." 89
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 15.213.65 m- Oferta/Venda: Oferta
Localização: 1.40 Topografia: 1.00 Superfície: 1.00
Fonte. 0,90 Melhoramentos: 1,00
Valor unitário informado: 32,21 R$/m-
Iníormante: Sr. Cláudio - Imobiliária Fernandes
Telefone: 425-3612

Homogeneização de Valores
Fatores:

1 - Localização: ( f loc )= 1,35 / 1,40 = 0,96
2 - Topografia: ( f top ) = 0,95 / 1,00 = 0,95
3 - Superfície; { f sup )= 1,00 / 1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( f melh ) = 1,00 / 1,00 = 1,00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0.90

Valor unitário homogeneizado ( Vuh )
Vuh - Vu * f loc* f top * f sup * f melh * f fonte =
Vuh = 32,21 .\ 0,96 .x 0,95 x 1,00 .x 1,00 .\ 0,90 = 26,55 R$/m-



Amostra 7

Endereço: Av. Horácio Maniey Lane, altura do n." 150
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 13.000,00 nr Oferta/Venda: Oferta

Fome-oTo"' Topografia: 1,00 Superfície: 1,00
Valor unitário informado: 31,92 RS/m '̂ Melhoramentos. 1,00
Informante: Sr. Cláudio - Imobiliária Fernandes
Telefone: 425-3612

Homogeneização de Valores
Fatores:

1- Localização: ( f loc ) = 1,35 / 1,40 = 0,96
2 - Topografia: ( f top ) =0,95 / 1,00 = 0,95
3 - Superfície; { f stip )= 1,00 / 1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( f melh ) = 1,00 / 1.00 = 1,00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0,90

Valor unitário homogeneizado ( Vuh )
Vuh = Vu * f loc* ftop * fsup * fmelh * f fonte =
Vuh =31,92 X0,96 x0,95 x 1,00 x 1,00 x0.90 =26,20 R$/iti-



Amostra 8

Endereço: Av. Euclides de Arruda, ao lado do n.° 642
Bairro: Marmeleiro Cidade: São Roque Área: 10.000,00 OfertaA^enda: Oferta
Localização: 1,35 Topografia: 0,90 Superfície: 1,00
onte. 0,90 Melhoramentos: 1,00

Valor unitário informado: 20,00 R$/m^
Informante: Sr. Nelson - Adair Imóveis
Telefone: 425-4930

Homogeneização de Valores
Fatores:

1- Localização: ( floc )= 1,35 / 1,35 = 1,00
2 - Topografia: ( f top) = 0,95 / 0,90 = 1,06
3 - Superfície: ( f sup ) = 1,00 / 1,00 = 1,00
4 - Melhoramentos: ( f melh )= 1,00 / 1,00 = 1,00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0,90

Valor unitário homogeneizado (Vuh )
Vuh = Vu * floc* ftop * fsup * fmelh * ffonte =
Vuh =20,00 X1,00 X1,06 x 1,00 .k 1,00 x 0,90 = 19,08 R$/m^



Amostra 9

Endereço: Av. Euclides de Arruda, altura do n.° 672
Bairro: Marmelciro Cidade: São Roque Área: 10.000,00 m- Oferta/Venda-Oferta

090" ^ Superncie: 1,00
\/„i^ • r. . Melhoramentos: 1,00Valor unitário informado: 20,00 R$/m-
Informante: Sr. Nelson - Adair Imóveis
Telefone: 425-4930

Homogeneização de Valores
Fatores:

1- Localização: ( f loc )= 1,35 / 1,35 = 1.00
2- Topografia: ( f top) =0,95 / 0,90 = 1,06
3 - Superfície: ( f sup ) = 1.00 / 1,00 = 1,00
4- Melhoramentos: ( f melh )= 1,00 / 1,00 = 1.00
5 - Fonte: ( f fonte ) = 0,90

Valor unitário homogeneizado ( Vuh )
Vuh = Vu * f loc* f top * f sup * fmelh * f fonte =
Vuh =20,00 X1,00 X1,06 x 1,00 x 1,00 x0,90 = 19,08 R$/m-



6,3 - Tratamento estatístico dos dados

No anexo 10.1 apresentamos aplanilha de homogeneização das amostras
pesquisadas, cujo resultado apresentamos a seguir :

Média (R$/m2) 23,87
Desvio padrão 7,24
Coeficiente de variação ( % ) 30,31
Limite inferior (média - desvio padrão) 16,63
Limite superior (média + desvio padrão) 31,11
Média saneada ( R$/m^) 23,45
Desvio padrão saneado (RS/m'̂ ) 3,41
Coeficiente de variação ( % ) 14,54
Número de amostras 7

"tn.i" de student para 80% 1,44
Limite máximo 25,45
Limite mínimo 21,45
Valor unitário adotado ( RS/m^) 23,45

Durante nossa vistoria ao terreno verificamos que omesmo écortado por um
córrego.

De acordo com olevantamento planimétrico elaborado pelo Arquiteto Eduardo
Figueira, CRBA 167.807/D epelo Técnico em Agrimensura Wilson da Silva,
CREA 5060324913/TD, datado de Julho de 1997 verifica-se que aextensão do
córrego nos limites do terreno é de 415,35 m.

De acordo com o item 8.2.2.14, parágrafo único da Norma para Avaliação de
Imóveis Urbanos do IBAPE (1995) temos :

"Nos lotes contíguos a córregos, salvo casos especiais, deve ser estabelecida
uma depreciação de 20 %ao longo de umafaixa paralela aos mesmos, com 5m
de largura, a contarde cada margem. "
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Portanto, para ofeito de calculo do valor de mercado do terreno adotaremos para
a faixa ocupada pelo córrego epelas duas faixas laterais (extensão de 415,35 me
largura de aproximadamente 12,50 m, resultando uma área de 5.191,87 m^) um
valor de mercado de 80 %do valor de mercado de áreas livres da presença de
córregos.

Apresentamos a seguir ocálculo do valor de mercado do terreno avaliado, de
acordo com as considerações acima :

Fração do Área (m^) Fator de Valor unitário Valor de
depreciação (R$/m^) mercado (R$)

Faixas laterais 5.191,87 20% 23,45 97.399,48
Área restante 14.047,53 0% 23,45 329.414,58
Total 19.239,50 426.814,06

7 - Nível de Rigor

Opresente trabalho foi elaborado com o nível de rigor Normal.

8 - Resultado da Avaliação

De acordo com os trabalhos efetuados ea metodologia adotada, o valor de
mercado do terreno da Alinorte Empreendimentos eParticipações Ltda.,
considerado neste trabalho, atinge omontante de R$ 426.814,06 (Quatrocentos e
vinte eseis mil, oitocentos e quatorze reais eseis centavos), para adata-base de
outubro / novembro de 2000.
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9 - Quesitos

Este assistente técnico concorda com as respostas efetuadas pela Sra. Perita aos
quesitos formulados pela requerida e pela requerente, com exceção dos quesitos
que informam o valor unitário de R$ 21,34 / m^ para o terreno em questão. De
acordo com nosso trabalho de avaliação, acreditamos que ojusto valor unitário
de mercado do terreno seja de R$ 23,45 / m^.

10 - Encerramento

Opresente trabalho consta de 17 folhas e três anexos datilografadas de um só
lado, rubricadas, sendo esta última datada e assinada.

São Paulo, 24 de novembro de 2000

ct/
OLIVIER ALBERTO BIASINI PEIXOTO
ENGENHEIRO CIVIL

CREA SP 0601823056
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Ánexo 1

Planilha de homogeneização de valores



PLANILHA DEHOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES PESQUISADOS

VALORA

ENGENHARIA LTDA.

Data-bas* : outubro / aovrmbro de 2000

Locatixaçâo do imóvel: Via Marginal do Mannelclro - São Roque - SP

N* Loea&iacâo das Aniotlxat fontes Consultadas Zona

Área
de terreno

(«•)

Área

construída

(bP)

Valor

Inforiuado

(RS)

Vator

Unitário

(RS/m*)

Falores de correção Valor Unltirlo

tiouogcoeüado

Valor unitário

saneado

(KS/m*)Transpotlçáo Superflde MdfroraueBto Topografia Especulação (RS/O)*)

I Av. Maig. do Mcmeleiio, ao lado do únóvd avaliado Sí. Marcos - 425*2471 - Imobili&na Reis 22.000.00 0.00 300 000 13.64 1,00 I.OO 1.00 1.00 0.90 12,2? 0,00

2 Av. Pxndcaba^ em frente ao n* dl2 Sr. Kelson - 425-4930 • Adair Imâveii 10000.00 0.00 170 000 I7.0O 1.35 I.OO 1.00 1.06 0,90 21.89 21.S9

3 Av Piradcaba ao lado do n* 407 Sr. Gübeno - 425-5677 - Morada do Sol Imóveis 32.000.00 0.00 640.000 20.00 I.Í9 1.00 1.00 1.06 0.90 24.61 24.61

A Av MarS'do Manneletfo. em Ocnieao campode futebol Sr. iodo - 9326-7543 - PropneUno 2000.00 0.00 90 000 45.00 1.00 1.00 1.00 0.95 0.90 38.48 0.00

S Av Mar^ do Ntemelàro. em frente ao supermercado St. Gübeno - 425-567? - Morada do Sol Imóveis 7.500.00 0.00 210.000 25.00 1.00 I.OO LOO 1.06 0.90 26.71 26.71

6 Av HorMO Manley Lane. cm frente ao n* 89 Si. Cláudio - 425-3612 • ImotnliáiuFemandes 15 213.65 0.00 490.000 iXZl 0.96 1.00 1.00 0.95 0.9O 26.55 26.55

7 Av Horáoo Maaley Lane. abuti do n* l M Sr. Cláudio - 425-3612 • Imobiliâna Femande* I3 000.00 0.00 415.000 31.92 0.96 1.00 1.00 0.95 0.90 26.» 26.20

8 Av Eucüdes de Anuda ao lado do n* 642 Sr. Kelson - 425-4930 • .Adair Imóveis 10.000.00 0.00 200 000 20,00 1.00 1.00 1.00 1.06 0.90 19.08 19.08

9 Av Euckdes de Amida, aliuia do n' 672 Sr Nelson - 425-4930 * Adair Imóveis 10.000.00 0.00 200.000 20.00 1.00 1.00 I.OO 1.06 0.90 19.08 19.08

Valor unitário jncdio: 23,87 23.45 j
Desvio padrão 7.24 3.41

Valor unitáno adotado 13.45

Observação : (*) Lonitcs infcnor e supenor referentes a intervalo de conílança com 80 */'• de ceiteza ininúna (Distribuição de l de Sludeiit)

Variação(desviopadrão / médta): 14,S4Afc

Limite tnfenor (*) 21,45

Limite superior (*): 25,45

"3
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Ánexo 2

Croqui de Localização do Terreno e dos Elementos Pesquisados



Anexo 3

Fotografias
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VISTA GERAL DO TERRENO

VISTA GERAL DO TERRENO



C o N C L U S A •

Em 13 de Dezembro de 2000, faço estes autos conclusos a MM.

Juíza de Direito da Primeira Vara Judi_s4^r4~~clg SKo Roque/SP,

Dra. Betina Rizzato Lara. Eu^..-''''̂ ,_<E5tr7^ Subscrevi.

538,

Proc. n" 742/96

Publique-se o despacho de fls. 536 e

In time-se.

Scto Roque, data supra.

/•/

BETINA piZZv^Tü LARA

juíza de DIREITO

ENCERRAMENTO

/) 2 ^Em )^de
acima. Eu

OOC), recebi os autos, com despacho

vi .



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

C E R T I D A n //

CERTIFICO E DOU FÉ HAVER REMETIDO
PARA A IMPRENSA OFICIAL NESTA DATA O DESPACHO DE
FLS. 536 E538- PARA AINTIMAÇÃO DOS (A) ADVOGADOS (A )
JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO; MARCO A . DE BARROS
MONTENEGRO.

SÃO ROQUE. 05 DE JANEIRO DE 2001

CERTIFICO E DOU FÉ QUE. a intimaçâo remetida à Imprensa
Ofjcial do Estado acima certificada às fis. ^3 foj publicada
no D.O J. de OS / . rÇUOO) , .

o qual circulou
nesta Comarca em / ç^lCO t
Eu.. " ^ Escrevente - Subscrevi.



Exma. Sra. Dra, Juíza de Direito da Vara da
Comarca de São Roque

Proc. 742/96

CO
S-
aác

l.

•r.-f 1
*"

'i.'!- f •

CiXl' •ÍII •

íl I »= ! '•
Íi1 c:

. d

.Tc- 1"':
•C.:i •• •

UÍj

U'Ji .í-

í!»
t'l 4

v>

!K > Jl<-Í
«ti-

^ , Júlio César Meneguesso e Tadrf<aoGallo, OAB/SP n»s 95.054 e 72.365 vê^
respeitosaniente, à presença de V. Exa. para comunicar
que, a pedido, foram exonerados, desde o último dia

processo supra sÍT'Tefãl
Caparellí Edson InoSLcío

direito ao receblmentrproporciOTal?' se o°"caso' dos
vigente"® sucumbência, à luz da legislação

deferimento.
Da juntada aos autos, pedem

São Roque, 5 de janeiro de 2001.
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VOUsaiG tí03 SSi! íjíis íníT^is coríí s®
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O reíjílí"» íi vfífs^tísíiíif,

F,,- 05 ! <3cdí -M4«l3 •«••••««*•«••*•• -.*«««*44«ffVvAs**» li• • «-P •«••• •••*4 ««tfe|t9

ií« Eiirc!r. Sí,!w3Cí,
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PODER JUDICIÁRIO
19

SÃO PAULO

juízo de direito da
lRADA>.CMA ca DF s. ROdjOt

ITÓRIO DO
OFÍCIO

5CRIVÃOÍÀ) DIRETOR(A)
BARSto

_Di^ í i^TRUME^ : i tj

^^PREFL- r^KA MUNICIPAL DE SAO ROQUE
agravante

IflLINOrtTE -KP^EEMDIMEN-^OS Epfl»ricipacses etea -
AGRAs''AD<-;

^torio

gJTPACãn

de

termo. Eu.
Esc., subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO 0^
SÃO PAULO X

/r

TRTUíliNAL Dl?. lUSTICA ~ PROCESSAMK.N TOm AGRAVOS ~Dí?.!^RO 28
Pi oçu C16vi:; Bevilíicquíu »/if - r niidiir - sala 332 ? -

Sho ('atilo •Cajitia! - CEP.; 0ÍÜ8l-9(,Mí

Büo Panio, 22 fie iunitocrit? Uf9Si.

V'C

O)

C -i

Oluío ?r''l2()7./9S. "

A.ünivo (k> íasinuiieiilo rC S3.626.5/2.
/\gi-av!!iittí (s); IH^liPErriiRA MlíNfCíPAL DA i:CSTÂN(7A2'í í.Rlí>'.nCA DP: S/\0

ROQiUl.
.A.síiavíKÍo (fi): AI-TNORTE 1í(VIPRP:ENDIMP:N'ÍT)S 12 í\AR^n'C!PA<.:'()i':S croA.

Seiitiofí a) Juiz (a) dc Difeifo;

Por dokaiiiiuím^ao do Escoleiiííssüno íknihoi Desombfiryaiior'

Jlolalor !^Al.ií.(.> SHliNTATE, noa iennos do inciso II íio vulí.ao 527 dtj Código do

iTocessio CiviK fratisnído a. Vossa. líxcoiOiicia as inclusas xet oc?)i)i:is pci tciicciifes

aos aiifos do AGRAVO DE INS i RUMEÍNTO acuna ospociticaíio.s e oomunico

(itío Ibi atribuído oióito .su.spoiisiAU) ao iecur.sü, nos f.onuos da flocisíio auoxo

•xorocopiada.

.'Xprovoiro a opotiimidaflf para apivsoníar a Vossa

Kxctdência os protestos .te estima e consideração.

FlA)Ríí^VAT DGMANTCO
Diivfoia de .l^ivisiío

DHPRO 28



São Paulo

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ; 83626.5/2-00

CONCLUSOS AO

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR

PAULO SHINTATE

AGRAVO DE INSTRUMENTO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPRO - S. DÍR,PUBLICO

12 JUN 1998

PASSAGEM DE AUTOS

CONCLUSOS

AÁOCA^<Jn^ 1?-^

I0?>
/

r

\A
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PROCURADORIA JURÍDICA DA PREFEITURA DAESTÂNÇIA TURÍSTICA DE! SÃO ROQUE

Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

t '

CO

V r.
V V

CíC

A MUNICIPALIDADE DA ESTÂNCIA
turística de são roque, com sede à Rua São Paulo, 966,
Bairro do Taboão, em São Roque/SP - CEP 18.130-000, por seu
procurador jurídico (mandato anexo), vem, respeitosamente, à
presènça de Vossa Excelência para, nos termos do artigo 522 e
seguintes do Código de Processo Civil, inteipor AGRAVO DE
INSTRUMENTO em face de r. decisões interlocutórías proferidas
nos autos de Ação Ordinária de Indenização por Desapropriação
Indireta - Proc. 742/96, ajuizada por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face da ora
Agravante, em andamento na V Vara Cível da Comarca de São
Roque, conforme razões que seguem em anexo.

Assim sendo, requer o recebimento e
processamento do presente recurso, com a concessão de efeito
suspensivo (art. 527, II, CPC).

Outrossim, informa os nomes e endereços
dos advogados das partes (art. 524, III, CPC):
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Agravante: JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO e TADDEO GALLO -
OAB/SP n°s 95.054 e 72.365, respectivamente - Rua São Paulo, 966-
Bairro do Taboão - São Roque/SP

Agravada: MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO -
45.666-A - Calçada das Gardênias, 21 - Centro Comercial de

Alphaville - Barueri/SP

O presente recurso foi instruído com cópias
autenticadas das seguintes peças dos autos: fls. 2/9, 18 (procuração do
advogado da agravada), 19/20, 50/53, 81/82, 84/87, 91, 94/141 145
150/207, 210/212, 214/220, 224/240, 244/249, 257/261, além de
procuração dos advogados da agravante e cópias da r. decisão
proferida na Ação Civil Pública - Proc. 505/96 - 2" Vara de São
Roque (fls. 3.314/3.316).

Nestes termos,
p. deferimento.

SãoPaulo, 8 de junho de 1998.

pp.:

JúHò César Mene

í/SPn° 95.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO
Ref. Proc. 742/96 - Ação de Indenização
1° Vara Cível da Comarca de São Roque

Agravante: Municipalidade da Estância Turística de São Roque

Agravada: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda

RAZÕES DO AGRAVO

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA CÂMARA

DOUTOS JULGADORES

I.

A empresa ALINORTE
EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA, ora Agravada,
na qualidade de atual proprietária, ajuizou Ação Ordinária de
Indenização por Desapropriação Indireta em face da
MUNICIPALIDADE DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE, ora Agravante, visando, conforme consta na petição inicial,
o recebimento de indenização por ocupação "manu militare" de uma
parte do imóvel objeto da matricula 23.223, do Serviço de Registro
Imobiliário da Comarca de São Roque, utilizado pela Agravante para
abertura de via pública.

Citada, a Agravante apresentou contestação
aduzindo, em resumo, que ouso parcial do imóvel para aexecução da

10
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obra pública foi autorizada pelo proprietário do imóvel que à época
era o titular do domínio.

Infrutífera a conciliação, foi nomeado perito,
tendo as partes indicado assistentes técnicos e formulado quesitos.

A seguir o Sr. Perito apresentou seu laudo.

Ao depois, o Sr. Assistente Técnico da
Agravada apresentou seu parecer.

Já a Agravante, por petição, impugnou o
laudo pericial.

Designada audiência de instrução e
julgamento, o Sr. Assistente Técnico da Agravante ofereceu parecer
divergente.

Por r. decisões foi determinado o
desentranhamento da petição da Agravante que impugnou o laudo
pericial, bem como do citadoparecer divergente.

Outrossim, restou indeferido pedido da
Agravante de reconhecimento de ilegitimidade ativa da Agravada.

redesignada.
A audiência de instrução e julgamento foi

Todos esses fatos estão comprovados nas
anexas copias.

É o breve relato.

11.

Por primeiro, cumpre destacar que a
Agravante foi intimada dos termos das r. decisões que determinaram
os desentranhamentos da petição de impugnação do laudo pericial e

!l
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do parecer divergente do seu Assistente Técnico em 2 de junho de
1998, conforme certidão exarada pela serventia a fls. 261 verso dos
autos (does. anexos).

Assim sendo, tempestivo o presente recurso.

Dando seqüência, vale dizer que o presente
recurso é interposto em face:

a) da r. decisão (fls. 219, dos autos) que determinou o desentramento
da petição da Agravante que impugnou o laudo pericial (fls. 214/216,
dos autos);

b) da r. decisão (fls. 248 verso, dos autos) que determinou o
desentranhamento do parecer divergente do Assistente Técnico da
Agravante (fls. 224/239);

c) da r. decisão (fls. 261, dos autos) que indeferiu pedido de
reconhecimento de ilegitimidade ativa da Agravada (fls. 257/260, dos
autos).

*

A análise, pois, de cada gravame.

A)

Em 1° de setembro de 1997, foi juntado aos
autos o laudo pericial (fls. 94/141, dos autos), tendo o Sr. Perito
encontrado uma área de ocupação superior a indicada pela Agravada
na petição inicial; apurado existência de área remanescente
inaproveitável, não indicada na petição inicial; avaliado a área
ocupada; avaliado a área remanescente inaproveitável, não obstante
não exista pedido nesse sentido na inicial; incluido "método de renda"
no valor da indenização, que também não foi pugnado na inicial.

Em 10 de setembro de 1997 o Assistente
Técnico da Agravada apresentou parecer parcialmente divergente (fls.
150/204).



pRocim,

Aliás, esse parecer foi apresentado antes do
MM. Juiz "a quo" ter facultado as partes a apreciação do laudo
pericial, já que o r. despacho que concedeu essa oportunidade foi
proferido em 17 de setembro de 1997 (fls. 145, dos autos) e publicado
em 24 de outubro de 1997 (fls. 217, dos autos).

Assim sendo, não há dúvida que o Assistente
Técnico da Agravada, que também funciona como perito na Comarca
de São Roque, teve conhecimento oficioso do laudo pericial. Veja,
inclusive, que as pesquisas de preços inseridas no parecer foram feitas
antes da apresentação em Juízo do laudo pericial (fls. 160/165, dos
autos).

Outro fato interessante que ocorreu nos
autos foi o depósito dos honorários do Sr. Perito, no valor por ele
solicitado, sem a prévia manifdestação das partes e o necessário
arbitramento pelo MM. Juiz (fls. 212, dos autos).

Também é curioso verificar que no mesmo
dia do depósito desses honorários - 17 de outubro de 1997 (fls. 212,
dos autos), o Sr. Perito assinou a petição requerendo o seu
levantamento (fls. 210, dos autos). Além disso, o pedido de
levantamento formulado pelo Sr. Perito foi feito antes de ter sido
protocolada a petição da Agravada requerendo a juntada da guia de
depósito dos honorários (fls. 210 e 211, dos autos).

Feitos esses comentários, que são
indispensáveis para a formação de convencimento, os quais
certamente serão apreciados e valorados, em 24 de outubro de 1997
(fls. 217, dos autos) foi publicado os despachos de fls. 145 e 207, que
determinaram que as partes se manifestassem sobre o laudo pericial e
o parecer do Assistente Técnico da Agravada.

Em virtude desses relavantes fatos, a
Agravante, por petição protocolada em 17 de novembro de 1997,
impugnou o laudo e o parecer do Assistente da Agravada (fls!
214/216, dos autos).

Ocorre que, atendendo pedido da Agravada,
pela r. decisão de 23 de dezembro de 1997 (fls. 219, dos autos), a

D'
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qual a Agravante foi intimada somente em 2 de junho de 1998 (fls.
261 verso, dos autos), foi determinado o desentranhamento da petição
da Agravante que impugnou o laudo e o referido parecer, sob o
fundamento de ter sido JUNTADA fora do prazo legal.

Destarte, em 27 de janeiro de 1998 a
sei-ventia certificou o desentranhamento da petição (fls. 219 verso, dos
autos), sem aguardar, o que seria lógico, o decurso de prazo para
recurso.

Esse, pois, o primeiro gravame trazido à
Agravante.

Doutos Julgadores:

Não há prazo previsto no Código de
Processo Civil para a parte se manifestar sobre laudo ou parecer.

Em conseqüência, deve prevalecer o
entendimento que essa manifestação deve ser feita pelo menos vinte
dias antes da audiência de instrução e julgamento, por intelegência do
artigo 433 do C.P.C.

Admitir outro entendimento, "data venia", é
cercear, in casu", a ampla defesa da Agravante, assegurada
constitucionalmente.

Não bastasse, a manifestação da Agravante
destacou pontos relevantíssimos, havendo, até mesmo, pleito de
retificação da perícia, que nem sequer chegaram a ser apreciados.

Deu-se, vale dizer, muito mais importância a
um prazo material, do que em relação ao conteúdo da fundamentada
impugnação do laudo e parecer.

Esse prazo, destaque-se, é material, e não
processual, daí inexístir preclusão.

Portanto, a Agravada busca a reforma da r.
decisão de fls. 219, dos autos, para que a manifestação de impugnação



do laudo e parecer continue juntada aos autos, para que seja
apreciada.

B)

Por r. despacho de 11 de fevereiro de 1998
(fls. 220, dos autos), foi designada audiência de instrução e
julgamento para o dia 27 de maio de 1998.

Assim sendo, em 9 de março de 1998 o
Assistente Técnico da Agravante apresentou o seu parecer divergente
(tis. 224/239, dos autos).

Verifica-se, pois, que esse parecer foi
oferecido muito antes do prazo de 10 (dez) dias antes da audiência.

No entanto, a r. decisão de 6 de maio de
1998 (fls. 248 verso, dos autos), que a Agravante foi intimada em 2 de
junho de 1998 (fls. 261 verso, dos autos), determinou odesentramento
do parecer divergente do Assistente Técnico da Agravante, sob o
fundamento de intempestividade.

Houve, pois, outro gravame à Agravante
senão vejamos.

Respeitados posicionamentos contrários, há
construção jurisprudencial e doutrinária orientando que o parecer de
assistente técnico, de que trata o parágrafo único do artigo 433 do
C.P.C., pode ser apresentado até pelo menos dez dias antes da
audiência de instrução ejulgamento.

Nesse sentido, inclusive, r. decisão proferida
em 26 de fevereiro de 1998, em autos de Ação Civil Pública - Proc
505/96, pelo MM. Juiz de Direito da T Vara da Comarca de São
Roque, nos seguintes termos;

"... Friso, porém, que o autorpoderájuntar
seu parecer critico depois de decorrido oprazo para se manifestar
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sobre o laudo pericial, desde que o faça até 10 dias antes da
audiência, na interpretação ao art. 433 do Código deProcesso Civil
Nesse sentido a lição de Humberto Theodoro Júnior (Curso de
Direito Processual Civil, Forense, 12"ed, pg. 477 e de Viana Santos
fíJSP-AC)..." (doe. anexo).

Por outro lado, o parecer do Assistente
Técnico da Agravante trouxe relevantíssimos pontos para o deslinde
da causa, inclusive cópia de uma r. sentença proferida, em 12 de
agosto de 1997 pelo MM. Juiz de Direito da 2" Vara de São Roque,
em idêntica ação de indenização por desapropriação indireta com os
mesmissímos fundamentos, de uma área confínante ao imóvel da
Agravada, onde foi fixada a indenização em R$ 14,61 / m2 e adotada
a data de 19 de julho de 1985 como sendo a data de ocupação, ou
seja, muitíssimo divergente dos R$ 22,79 e 3 de setembro de 1983
encontrados pelo Perito Judicial. Para coiroborar essa afirmação, veja
que o autor dessa ação - Clóvis Martins (fls. 237/239, dos autos),
aparece como confínante do imóvel da Agravada no laudo (fls. 155
dos autos). '

Portanto, não havia razão para a
determinação de desentranhamento do parecer do Assistente Técnico
da Agravante, ainda que se o tenha como atrasado.

Nesse sentido;

"O assistente técnico, entregando o laudo
jora do prazo, em nada prejudica oandamento do processo " (RTJE
135/215, "in"CPC Theotônio Negrão, Saraiva, 26"ed.,p. 331).

Mas não é só.

Aprópria lei prevê dilação de prazo a perito
(art. 432, CPC), que deve ser estendida ao assistente técnico por
analogia. Na verdade, concede-se prazo extraordinário a todos os
peritos, como ocorreu no próprio caso sob exame, sem maiores
prejuízos para o andamento regular do processo.

Sobre isso, traz-se a colação o seguinte
julgado:

PROCTmAlX)IUAJIJRÍBIOVIUPIUÍFEITURAm.ESTÂNa[ATlJldSTICADE S^ROQrJE í;1:;; ! ^
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"Prova - Perícia - Laudo do assislenle
técnico - Prazo de apresentação fixado pelo juiz - Lapso não
preclusivo - Dilação conferida pelo artigo 433 do CPC a todos os
peritos sem^ maiores prejuízospara oandamento regular do processo
e da audiência. Juntada determinada" (AI 139.950-2 - 16° Câm
TJSP - rei. Des. Viana Santos).

Ainda não bastasse, até 2 de junho de 1998
data em que a A^avante foi intimada das r. decisões que
determmaram os indigitados desentranhamentos, a Agravante não
tinha conhecimento de que sua impugnação ao laudo pericial não tinha
sequer sido apreciada.

. . , disso, importante lembrar que ossistente Técnico eauxiliar da parte, não da Justiça. Éaparte que o
escolhe emdica. Não opode recusar aparte contrária e, em princípio,

quer o uizo. Destarte, o assistente técnico pode ser substituído a

neítTrT' 'jjomento, como ocorreu com oda Agravante por meio depetição endereçado ao Juízo (fls. 240, dos autos).

^ ^ *odos esses fundamentos e motivos
.Wdh? ^ que oparecer de seu Assistente Técnico sejajimtado aos autos.

C)

„ f I ds maio de 1998, a Agravanteprotocolou petição aduzindo o seguinte:

P o§ 3° do artigo 267 do Código deProcesso Civií que ojuiz conhecerá de oficio, em qualquer
tempo e grau de Jurisdição, enquanto não proferida a
s^tença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, Ve

o inciso VI desse artigo estabelece que
extmgue-se o processo, sem julgamento do mérito, quando
nao concorrer qualquer das condições da ação, como a
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possibilidade jurídica, alegitimidade das partes eointeresse
processual.

Além disso, o inciso III do artigo 303 do
CPC prescreve que depois da contestação, só é lícito

le^r^ alegações quando por expressa autorizaçãolegal, puderem ser formuladas em qualquer tempo ejuízo.
/ r •/ 7 l^esta forma, a matéria relacionada ahRnmidade das parles pode ser apreciada enquanto não
proferida a sentença de mérito.

no item "ff- " ^«<íuerente, como constaItem / da inicial, adquiriu oimóvel "suh iudice" em
de junho de 1995 e, nessa data, já teria ocorrido a

Imca" «o
Portanto, a Requerente é parte ilemtimn

parafi^rar no polo ativo da presente ação Nesse sentido
inclusive, os seguintesjulgados: '

desapropriado """é
Indenização" (RT500/171 .TJSP). reclamar

li ainda:

^mopriado

04/12/74, 4'Câm. TJSPU" (sic), ^

da ilegitimidade ativa da Sadt™'" °
1998 (fls. 261 dos autosl^ml^lT'J^^o de
de 1998 (fls. iôlveliTLltf®2de junho
causam" tbi indeferido.' pedido de ilegitimidade "ad

agravada. l^^danto, a terceira r. decisão ora
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Assim, pelos fundamentos acima transcritos

A^avada^ Agravante oreconhecimento da ilegitimidade ativa da

DIANTE DE TODO OEXPOSTO, requer eaguarda aAgravante oprovimento do presente recurso para que:
a) a^tiçâo de impugnaçâo do laudo eparecer do Assistente Técnico

Agravada seja jimtada e/ou permaneça nos autos;

c) seja reconhecida ailegitimidade ativa da Agravada.

São Paulo, 5 de junho de 1998.

pp.:

ésar Mene
/SP if 95
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE/SP

Proc. 742/96.

Ação de Desapropriação Indireta

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, já qualificada nos autos em epígrafe, por seu
Procurador que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, com
respeito, requerer a juntada dos anexos instrumento de procuração pública e
portarias de nomeação dos atuais procuradores municipais.

Requer-se ainda, que sejam
providenciadas na capa do processo as pertinentes anotações de rigor.

Termos em que,
p. deferimento.

São Roque, 05 de fevereiro de 2001,

Edson Inocencio Caparelli
Procurador Jurídico
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São Roque - Estado de São Paulo

Bel. ADEMIR VAZ
TabeM&o

NAPOLEÃO DONIZETI DA SILVA
TabeliSo Substituto

SANDRO RAMAZZINI
Escrevente

MARCELO JOSÉ CHRISTANELLI
Escrevente

CÉSAR FERNANDO M. VAZ
£screvenf<?

LIVRO NO 415 PAGINA NO 389.

IPlFlOOUrtAOZVO TS/VST/VISITTC QUIS FifVZ =
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE, NA FORMA ABAI-

,X0.

JS5/VXJB/V1M. quantoB este
público instinxinento de proci.iraçâo ba£;taribe virem, que no ano
do nascimento de Mos.so Senhor desus Cristo, de dois mil e um
(2.001), aos vinte o seis (2C) dias do mê.s de Janeiro (01).
do dito ano. nesta cidade e comàrca de São Roque. do Estado
de São Paulo, em Cartório, perante mim escrevente e o Tabe
lião Substituto, ooinpareceu como outorgante; a PREFEITURA DA
ESTANCIA turística DE SAO ROQUE, com sede A Rua São Paulo, nO
966. São Roque - SP. inscrita no CGC/MF soIj n'2
70.946.009/0001-75, ne.ste ato repr^ejsenbada por seu prefeito
municipal o Sr. JOSÉ FERNANDES ZITQ GARCIA, brasileiro, casa
do. comerciante, portador da Cédvjla de Identidade RG. nP
1.878. 083 SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob riQ 018.005.743/00,

residente e domiciliado na Rua Enrico DefAcqua. nó 343, Cen
tro. São Roque - SP: representação esta que se dã nos termos
da ata de posse datada íJe Oi/Janexro/2.001, cuja cópia fica
arquivada nestas notas na pasia n'2 19-G sob n2 051 de ordem:
reconhecida como a própria de que trato por mim Tabelião, do
que dou fé. E, per-ante mim, pela outorgante. na forma rep>re-
sentada. foi que por este público instrumento e na melhor
forma de direito nomeia e constitue seu bastante procuradoi':
o Dr. Ei>£>oisi T. isiooKisioxo x.

brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identi
dade RG. nO L0.775.672-SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob n2 892.
038.010/04. inscrito na OAB/SP sob n2 115.584 resiflente

domiciliado na Rua Francisco r,,ambiar,,7,i. n2 190, Mailasqui.
São Roque - SP: e o Dr. /VISITOISIX O 0/\X=?:i:.0£5 RO-
DRIGXJ33£5. brasileiro. sex.>arado Judicial, advogado, ins
crito na OAB/SP sob n'2 137770. portador da Cédula de Identi
dade RG- n2 14.936.662-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob riQ 057.
955.778/20. com escritório na Av. 03 de Maio. n( 386. Centro.

São Roque • oP: a quem confçue amplos poderes para. rep-resen-
tá-los perante o fôro, em geral, com os poderes contidos na
cláusula " ad.-Judicia ". em q\jalquer Juíso. Instância ou tri
bunal. podendo propor contra quem de direito as; ações compe
tentes e defende-Ia nas contrarias seguindo umas e outras até
final decisão, usando os recursos legais; e acompanhando-as.
podendo receber citação, intimaoao e notificação do Poder Ju
diciário, podendo mais confessar, desistir-. renunciar, tran
sigir. firmas conipromiss;os ou aocrdos. abl:er-.=.-.e de contestar
o pedido inicial ou contestá-lo, representá-la peT"anl;e a Jus
tiça do Trabalho, ai requererído provando e assinando o que
for necessário, inclusive fasendo acox-dos. concordando ou não
com cálculos, podendo Juntar e desentranlvar documentos, faser
provas. reqi.ierer provar e assinai- o que frn- neces.sário. e fi
nalmente tudo mais praticar ao com[.<leto deseinpíenho do p-resen-
te mandato, e o que daiá p-or l.-orri. firme e valioso. De como
assim disseram, outorgaram e aceitaram, dou fé. E. me p-edirain
que lhes lavrasse em minVias notas, a qual feita e sendo lida
em vos alta. aceita e assina disp>ensando exp'>ressamente a pre-



sr-nca e assinatura cias testemunlias instrumen tárias _do que dou
fé. Eu (a) Sandro Ramazsini. escra^nLe que digitei. bu (a)
Mapole&o Doniseti da Silva. TaViedríScjl bubstituto-
Cí-eví, dou fé e assino. tXTai /.lOS-É—Ç'ERHANbES
CIA =/= ADEMIR VAZ. Dc'yq.dainenJ
trasladada em seguida. Ej
maszini. escrevente que di(
beliao Substituto que fiz digitar, conferi. .^^rrc»\
e assino em públiccj e raso.-

EM TESTOU DA VERIMDE

^ihXeiida raiLVA
' u§y^síi.'iwj -

dou fé
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO D E S A O

PORTARIA N." 001/01

Dc 1® de janeiro de 2001

PAULO

JOSÉ FERNANDES ZITO GARCIA, Prefeito
da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:

1 NOMEAR EDSON INOCENCIO

CAPARELLI, inscrito na OAB/SP sob o n.° 115.584, para o cargo de
provimento em comissão de Procurador Jurídico previsto na Lei n.° 2.208, de 1"
de fevereiro de 1994;

2. Conceder ao ora nomeado o adicional de

função de que trata o artigo 52 da Lei n.° 2.209, de 1°de fevereiro de 1994.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 1701/2001

/Ico.-

JOSÉ ÉERNANtíli
/

PREF
J

íZITO GARCIA
T

Publicada eni 1" de janeiro de 2001, no Gabinete do Prefeito.
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PREFJEi rUIlA 1>A ES T AÍNJCIA

"I IJRÍS riCA OFC SÃO ROQFIF
- ESTADO DF. SÃO PAULO -

PORTARIA N" 006
Dc 03 de janeiro de 2001

José Fernandes /.ito Garcia, Prefeito da lis{<nncia

uristica dc São Roque, iio uso de suas a(i ibuivõcs legais,

RlíSOI.VR:

1. NOMRAK, a partir de 01/01/2001,

AINTOINIO CARLOS RODRIGUKS, Vice-Prefeito, inscrito na OAB/SP sol)

o 11.° 137.770, para exercer o cargo de proviinenlo em comissão de

Procurador Jurídico previsto na Lei n." 2208, de 1° de fevereiro de 1994.

2. CONCLDLR ao ora nomeado o adicional de

função de que trata o artigo 52 da Lei n." 2209, de 1° de fevereiro dc 1994.

PRLFLffURA DA LS fÂNCiA 1URÍSTICA DL SAO ROQUE

JOSÉ FERNANDES ZI I O GJ\ RCIA

PRECEITO

PUBLICADA AOS 0.1 DE JANEIRO Dl< 2001, NO GABINE I !• DO PREPEITO

IN.-

/. •
V
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'/tvPODERJUDICIÁRIO

"1

SAO PAULO
/

^ CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ HAVER REMETIDO PARA A
IMPRENSA OFICIAL NESTA DATA O DESPACHO DE FLS. ( 536 e 538 ) PARA A
INTMAÇÃO DOS ADVOGADOS fAS) MARCO AURÉLIO DE B/^RROS
MONTEInT^GRO; EDSON INOCÊNCIO CAPARELLI

SÃO ROQUE, 13 DEFEVEREIRO DE 2.001 .
Eu, / , Escrevente, subscrevi.

CERTIFICO E DOU FÉ que a intimação remetida à Imprensa Oficial do E-stado acima
certificada às , foi publicada no D.O.J de i Qol) / f
Eu, 0 , Escrevente, .subscrevi.



tfe, QA-í-fito 3 9at8s autos
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Alameda Rio Cigro, n° 911 - eonj. 803 - 8' andar
Alph. .'illü - BaruerI - SP- CEP 06453-000
Tel: (011)4195.0073 / 419S.S311 / 4195.8317
Fax: (011) 4191-2620
E-mall: montitto@link.com.br

OAB/SP N® 3.478

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICEL ANESIO TITTO

-O-

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO
SUELI D-ALMEIDA FONSECA

MAIKE ANESIO TITTO
LIGIA FALCÃO REGO

EXMO. SR, DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N, 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificacJa nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve, em
atendimento ao r. despacho de fis. 536, esclarecer que nada tem a opor ao
valor dos honorários apresentados pela ilustre perita judicial, aguardando o
momento oportuno para manifestar-se sobre o seu laudo.

Nestes Tern^ios,
Pede deferi mènto.

de Barueri para São Roque, 14 de fevereiro de 2001.

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N® 45.666-A



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara da Comarca de São
Roque

Proc. 742/96

Indenização

Júlio César Meneguesso, advogado inscrito na
OAB/SP sob n° 95.054, com escritório no Largo dos Mendes, 32, em São
Roque-SP, vem à presença de V. Exa. para comunicar que não ocupa, desde o
último dia 31 de dezembro de 2000, o cargo de Procurador Jurídico do
Município de São Roque, em virtude de exoneração, a pedido.

Requer, pois, que as intimações relacionadas ao
processo epigrafado (Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda. x
Prefeitura da Estância Turística de São Roque), sejam feitas em nome do
Procurador Jurídico Dr. Edson Inocêncio Caparelli, com endereço à Rua São
Paulo, 966, cep. 18.130-000 - São Roque-SP, procedendo-se, inclusive, a
renovação da intimação publicada no último dia 5 de fevereiro.

Nestes termos, pede deferimento.

São Roque para Campinas, 19 de fevereiro de
2001.

jy
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do/ ^õjtíéuicub ídiirtstica/ der dão-dloiftto
í'^TAD0 3>E SÃOPAIIIX)

bxnio. Sr. Dr. JUIZ UE DlRElfO DA 1' VARA JUDICIAL DA
COMARCA UE SÂO ROQUE

Processo ü ' 742/96

A MUNiCiFALiDÂDE DA ESIÁACSA
l'tiRÍS'ílCA DE SÃO ROQUE, qualificada nos autos da Açào
Oídiiiária de Desapropriação Indireta - Proc. 742/96, que llie íuovc
AEaorte Eauprecadiiiieiiíos e Participações Lida., por seu
procurador jurídico, vem, respeitosamente, à presença oe vo^sa
Excelência, diante da recente mudança da administiação, para indicaí
corno Assistente Técnico, em substituição àquele indicado a íl. 510, o
Eiig® Civii Dr. Dsirvai Fernando Boccato, inscrito no CREA/Sí' soo
n' 0600479996-7, com endereço em São Roque (SP), na R. üelulio
Vargas, iÍ5, requerendo-se, face a circunstância excepcional, a
prorrogação do prazo para apresentação do trabaílio crítico.

Por outro lado, os honorários estimados peta
Dra.Perita (11. 536), em que pese a sua qualificação técnica, ãma
vtíiiia, mostram-se excessivos, dada a natureza siirgela do trabalho de
avaliação realizado, sem qualquer grau de complexidade aparente, e,
tendo-se em vista, ainda, a realidade salaiíal brasileira. Inclusive,
sequer chegou-se àdemonstiação da memória disciímiiiada do cáicuio.
impõe-se, portanto, a sua fixação em face dos critérios de
iazoabilídade que informam esse r. Juízo.

Nestes termos,

p. deferimento.

São Roque, 03 de Maiço de Ol

iHocencio (Sopawlli
Procurador Jurídico

ii:.vi.du. OAB/SP 115.584
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP IT 3.478

Alameda Rio Negro, n° 911 - conj. 803 - 8° andar
Alph.ivíllo - Batueti - SP- CEP 06453-000
Tel: (011)4195.0073/4195.5311/4195.8317
i="!w: (011) 4191-2620
E-m.-!!!: monlitto@link com.br

MARCO AURÉLIO DE SARROS MONTENEGRO

MAICEL ANESIO TITTO

-o-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO
SUELI 0'ALMEIDA FONSECA

MAIKE ANESIO TITTO

LIGIA FALCÃO REGO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1® VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem. respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve, em
atendimento ao r. despacho de fis. 538, esclarecer que concorda com o
laudo pericial apresentado pela ilustre Perita judicial, com as ressalvas já
expostas pelo laudo do assistente técnico da parte.

\

Nestes Termo^,
Pede deferimento,

de Barueri para São Roque, 23 de fevereiro de 2001.

MARCO AUREÜO DE SARROS MONTENEGRO
OÁB/SP N® 45.666-A



Ql\

CONCLUSÃO

Em 27 de Março de 2001, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz
Substituto da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP, Dr.

Sérgio Hideo Dkabayashi. Eu, '• —Es^r. Subscrevi.

Proc. n9 742/96

Fls. 614 - Indefiro uma vez que

ex temporSnea.

Diante do trabalho realizado pela

senhora perita, bem como de toda acuidade técnica, lixo os

honorárias definitivas em R$4.000,00.

Intime-se a autora para recolhimento.

Intime-se.

São Roque, data supra.

SÉRGIO Hljiet) OKABAYASHI

"JUIZ SUBSTITUTO

E NCERRAMENTO

acima

de 2001, recebi os autos, com despacho

bscrevi,
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o novo banco de São Paulo

1140-1 - FÓRUM SAO ROQUE
AV JOHN F KENEDY, 355
SAO ROQUE

CENTRO

SP - CEP:18130-510 - TEL.OOOOOOOOO^

SAO ROQUE , 02 DE MARCO DE 2001

Oficio: 40-1 - 0145584B/2001

Meritissimo Senhor Juiz,

ferente: Vara/Tipo: 01 vara cível

Processo : 2200000742/1996

Em cumprimento ao disposto no artigo 6° do provimento n° 748/2000, comunicamos os números de conta

atribuidos pelo Banco Nossa Caixa S.A., às contas de Depósito Judicial transferidas do Banespa, bem como os

valores dos saldos correspondentes.

Informamos que os valores de Juros e Atualização Monetária abaixo discriminados estão acrescidos de pró-rata
até a data da transferência. No caso de Mandado de Levantamento Judicial, considerar o item III - 4 do

Provimento n" 347/88.

Data de Transferência: 01/03/2001

^géncia Nossa Caixa: 1140-1 FÓRUM SAO ROQUE

Jonta Nossa Caixa: 31.000896-1 )

Código Banespa:

Conta Banespa:

NOSSA CAIXA BANESPA

GUIA N° I GUIA N°

0298 SAO ROQUE

00007047350

CAPITAL

553598^1 1703504

íiiiiiiiiii

OtlOI .

í v;;• •

500>00

JUROS

153.92

liiiiii

yfflsíi;

aiiiiii

atualizaçAo
MONETÁRIA

Í119.08

•PAOI;MA|p;f:í:; : ;

"bõãõm



o novo banco de São Paulo

1140-1 - FÓRUM SAG ROQUE
AV JOHN F KENEDY, 355
SAO ROQUE

— CENTRO

-SP - CEP:18130-510 - TEL.OOOOOOOOO

SAO ROQUE . 02 DE MARCO DE 2001

OfíCk 1140-1 - 0145680B/2001

Merilissimo Senhor Juiz,

Referente: Vara/Tipo: 01 vara cível

Processo: 2200000742/1996

m cumprimento ao disposto no artigo 6® do provimento n® 748/2000, comunicamos os números de conta
atribuídos pelo Banco Nossa Caixa S.A., às contas de Depósito Judicial transferidas do Banespa, bem como os

valores dos saldos correspondentes.

Informamos que os valores de Juros e Atualização Monetária abaixo discriminados estão acrescidos de pró-rata
até a data da transferência. No caso de Mandado de Levantamento Judicial, considerar o item III - 4 do

Provimento n® 347/88.

Data de Transferência: 01/03/2001

Agência Nossa Caixa: 1140-1 FÓRUM SAO ROQUE

Conta Nossa Caixa: 31.000859-1

Código Banespa:

Conta Banespa:

0298 SAO ROQUE

00009829420

NOSSA CAIXA

GUIA N"

BANESPA 1 CAPITAL
GUIA NO 1

JUROS 1 atuauizaçAo
1 monetária

553939-1 |íiií:322B989® :V :Í;l;iHí;:':500.00. 32.83

wãmãmiMm

01/01 • LD01



PODER JUDICIÁRIO
SÀO PAULO

// <; ii R T .1) Ã O

rEUTIFlCO li DOl) FÉ, HAVKR REMETTOO PARA .N
iMPlí t';NSA í)F}<lAl. N!i«TA l^ATA O DESPACHO DE FLS. (6) 7) PAR A A
INTÍMA<;Â(> DOS ( A) ADVOGADOS (A } EDSON 1. CAPARELLI; MARí R)
Aí.aUiUO DE BARP.OS MONTENHCJRO

SAO ROQUE, .17 DE i^BRCL 2001.

CErnHCO E DOU FÉ, QUE A INTIMAÇÁC

íÜVíVílVIlDA À 1M1'RENSA OEICÍAL D<") lASTADO, ACIMA INDENTIEICADA AS

/AA POi PUBIiCADO NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA

EM. • ^7 / 20ül, O QUAL CIRCULOU NESTA COMy\RCA

EM, '7 <) ! /200L

3<SCR-(-HJa['E-SUj3SCK.
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junto a estes autos ei
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Escr. subscr»



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

Alameda Rio Negro, n" 911 - conj. 803 • 8° andar
Alphaville • Barueri - SP- CEP 06453-000
Te!.; (011)4195.0073/4195.5311 /4195.8317
Fax: (011)4191 2620
E-mail: montitto@link.com br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MAICEL ANESIO TITTO

-o-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO
SUELI D'ALMEIDA FONSECA

MAIKE ANESIO TITTO

LIGIA FALCÃO REGO
SIMONE CRISTINA DA COSTA

:XMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve, em
atendimento ao r. despacho de fis. 617, expor e requerer o quanto segue:

1. Gr. despacho deste d. Juízo determinou que a
autora fosse intimada para o recolhimento dos honorários definitivos da Sra.
Perita Judicial.

II. Data maxima venia, a realização de segunda
lerícia foi expressamente requerida oela Municipalidade em petição de fis.

331, no qual foi asseverado, ainda, que "a requerida compromete-se, desde
já, a suportar as despesas da realização de nova perícia".

III. E, quando proferido o r. despacho de fis. 482, foi
acolhido o pleito da ré e determinado que a mesma recolhesse os
honorários provisórios de R$ 500,00, o que foi efetivado às fis. 488.



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

Alameda Rio Negro, n" 911 - conj. 803 - 8° andar
Alphaville • Barueri - SP- CEP 06453-000
Te!.: (011)4195.0073/4195.5311 /4195.8317
Fax (011)4191 2620
E-mail: monUlto@llnk.com.br

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO

MAICEL ANESIO TITTO

-o-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO
SUELI D'ALMEIDA FONSECA

MAIKE ANESIO TITTO
LIGIA FALCÃO REGO

SIMONE CRISTINA DA COSTA

>V. O art. 33, caput, do Código de Processo Civil
dispõe que a remuneração do perito "será paga pela parte que houver
requerido o exame".

V.

expressamente

Assim, tendo
realização de

em vista que a ré reauereu

a reaiizacao ae segunda perícia, comprometendo-se
inclusive a arcar com as despesas de tal ato e tendo vista que a autora não
entendia ser necessária tal perícia, reouer seia a ré intimada a recolher os
honorários definitivos.

Nestes Termos,
Pede deferimento,

de Barueri para São Roque, 23 de abril de 2001.

MARCO AURÉLIÒ DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N» 45.666-A



CONCLUSÃO

Em 26 de abril de 2001, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz Substituto da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,

Dr. Sérgio Hideo Okabayashi. Eu_ , Escr.

Subscrevi. ^

Proc. n° 742/96

Reconsidero o tópico final do

despacho de fls. 617 e determino que a requerida providencie

o recolhimento dos honorários periciais, no prazo de dez

dias.

Expeça-se mandado de levantamento

judicial em favor do perito (fls. 90 - Perito Eduardo) e

(fls. 489 - Perita Paola).

Intime-se.

São Roque, data supra.

S^GIOl .H-rÓEO OKABAYASHI
jhlZ SUBSTITUTO

I

t

i

ENCERRAMENTO

de de 2001, recebi os autos, com despacho

acima. Eu , Escr. Subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO /
SÃO PAULO /

/ N
i. A

i! C E R T í D À O //

CERTIFICO E DOU FÉ, HAVER REMETIDO PMIA A
iMPRliNSA 01-101AU NK5TA DATA O DESPACHO DE l-TS.(«3) PAM A
INTIMAÇÃO DOS (A) MARCO AORÉIJ® DE BAKROS MOKITSNEORO; EDsOn
i. CAFAREL-Li

SÀO ROQUE, 23 DE MAIO 2001.

CEirj-lFICO EDOl.f ÍÊ, QUE AMMAÇÂO REMETIDA ÀIMJ>1ÍENSA OFÍCiAl
DO ES'i AI)0, ACIMA INDENTÍFICADA ÀS FLS.__ . InU PUBlvll ADO i><.
DÍÁRiO OFICIAI- DA JUSTIÇA - EM,_ / C6 / 2001, 0 QU'A1

1 06 /200i.

/

,ESCR-CHEFE,SUBSCR.
EU.

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÊ qi.ie os autos
foram retirados em 0'̂ ! , polo Dr.

® rf^-ívclviilos em

j3...y..£è..iç.L.- ^
São Roque,„J3. /..££. •

Eu, ' Escrevente. Srjhsc.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

EXM« SR'' DR" JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO ROQUE/SP.

PROCESSO N" 742/96
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA

município da estância turística de são
ROQUE, por seu Procurador Jurídico infra assinado, nos autos em epigrafe, que
lhe move ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA,
vem, respeitosamente, em cumprimento ao r. despacho de fls. 623, expôr o que
segue:

1. Data vênia, a petição de fls. 621/622, deseja
induzir a erro o MM. Juízo, vez que a segunda perícia ofertada aos autos, ao
contrário do que aduz, NÃO FOI REQUERIDA EXPRESSAMENTE PELA
MUNICIPALIDADE.

Foi, isso sim, determinada pelo próprio Juízo em
fls. 482, por entender a ocorrência do que previsto no artigo 437 do CPC.

Basta uma simples verificação aos autos.

2. O pedido de fls. 331, qual alega, restou vencido
há muito: nunca chegou a ser apreciado... Não guarda relação, pois, com a
decisão do MM. Juiz, Dr. Fábio Fresca, acima referida.

i Tampouco comprova isso o depósito de fls. 488.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA PE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

4. Resta certo que nenhum requerimento das partes
resultou na decisão de se proceder uma nova perícia, qual restou decidida -
UNICAMENTE - POR DECISÃO JUDICIAL.

5. Assim, clara a incidência do artigo 33 do CPC,
última parte, que diz:

"... a do perito será paga pela parte que houver
requerido o exame, ou pelo autor, guando requerido por ambas as partes ou
determinadode ofício velo juiz." (grifei)

6. Com respeito, excelência, o trabalho em tela FOI
EFETIVAMENTE DETERMINADO DE OFÍCIO PELO JUIZ, conforme
denota-se dar. decisão defls. 482, tomando-se, pois, responsabilidade do autor.

7. Ademais, ainda que isso não fosse - e somente
como argumentação - sempre de se considerar o que previsto no artigo 27 do
CPC, que diz claramente:

"As despesas dos atos processuais, efetuados a
requerimento do Ministério Público ou da Fazenda Pública serãopagas afinal pelo
vencido."

Diante do exposto, requer a retificação do r. despacho,
data vênia, em virtude ser o autor responsável pelo pagamento dos honorários da
MD. Perita Judicial.

Respeitosamente,
P. Deferimen^

i ^

ANTOpmntARLpS RODRIGUES
Procuradoriurídico - OAB/SP 137.770



CONCLUSÃO

Em 29 de junho de 2001, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz Substituto da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,

Dr. Sérgio Hideo Okabayashi. Eu^-"' , - Escr.

Subscrevi. ^ ^

Proc. n° 742/96

Nos termos do tópico final do artigo

33 do C.P.C., providencie a requerente o recolhimento dos

honorários periciais, no prazo de dez dias.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

São Ro^ue, data supra.

HIDEO OKABAYASHI

JUffZ SUBSTITUTO

i

ENCERRAMENTO

Em de . ' de 2001, recebi os autos, com despacho
acima. Eu , Escr. Subscrevi.
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CERTMCO E DOÜ FÉ, HAVER REMETIDO PARA A
IMPRENSA OFICIAL, NESTA DATA O DESPACHO DE FLS. (627) PARA A
INTIMAÇÃO DO (A)ADYOGADO (A) MARCO AURÉLIO DE SARROS
MONTENEORO

SÃO ROQUE, 12DEJULHO 2001.

CmTIFICO E DOU FÉ, QUE A INTIMAÇÃO REMETIDA À IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO, ACIMA INDENTIFICADA ÀS FLS. . FOI PUBLICADO NO

DIÁRIO OnOAL DA JUSTIÇA - EML f > / 2001, O QUAL
CIRCULOU NESTA COMARCA EM. ^ / x/f / 2001.

Eü,_ ,JESCR-CHEFE,SUBSCR.

CERTIDÃO
^ r r'"'" F"ctrpTiFico ^\ Q,..

foram roLvsaos m

f ' Y<"VCA. .. 'í ' ;y ' >; • / .
S''0 L.oí:5-;o,../'.}í ^

Escrsvenie. Sobsc.
tu,



'\

,v^

JUNTADA
£m_lfl ds di; ..
jurrío a esíes auíos -Cu •

/' f
í 1

2sg!.:e(t:0
Eu, ::f J^/ £•'>•'''• subsc)

^ -i

PODQí JUDICIÁRIO
mandado de levantamento judicial

^3loí

Númoro

Comarca
Fórum. Regional

Data Emissão-ao -^)oue Data ÊxpediçSoao .ttoQue
OfíCÍG

'^IVQl
/ Judici al

Processo

AgértciaOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A
oao I^nUQonia Número

Guia de Recolhimento Nilmero

:;:;ÍPA 553 939/1- 3AN3:Nome da Pessoa Autorizada a Rotirar
Oata do Depósito

[

.Jv Ü Ji

Nome do Procurado;
Procurai:--'.AX: AliR^IIC ns :3.;RnC:^ miiTANSGW

Conta em Nome de/Partes dos xiuios

Valor do Direito a Relirar

500,0
Ifí na Fonte (DARF-SARE)

dõÜEqíõeã

TOJilj, 2 317C3Rl-li^riEI^T0 D-i CONTA ' G(?1 D'-' ... ^
Leuanlamenlo Pretendido VV^I>IX.ay LtUia Oo o |Ld..T;iI3

^ i Imediato
I /V I No dia dacAta Judicial C /ool

O Juíí de O/raílõ
O Escrivão(â) Oifetor(a)

HCrIO 5IID,30 CJLaBAYASí

Autenticação Mecânica

Nome BDS/líIQ 3A3^
Matctóula 30

Vias: 1-Battco (branca) 2-Cartótí^Sl^âj^TSSSa)-" 4-Cart,5rio/^E;^í;^arelá '

iSinalura

Recebi o Valor do Presente

Assinatura

Identidade
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Alameda Rio Negro, ri"911 • conj. 803 - 8° andar
Alphaville - BaruerI - SP- CEP 06453-000
Te!.: (011)4195.0073/4195.5311 / 4195.8317
Fax: (011)4191.2620
E-mail: montillccglllnk com.br

OAB/SP N" 3.478

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO

MAICELANESIO TITTO

-O-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO

MAIKE ANESIO TITTO

LIGIA FALCÃO REGO
SIMONE CRISTINA DA COSTA

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve, em
atendimento ao r. despacho de fis. 627, expor e requerer o quanto segue:

1. O r. despacho de fls. 617 deste d. Juízo
determinou que a autora fosse intimada para o recolhimento dos honorários
definitivos da Sra. Perita Judicial.

II. No entanto, por ter sido esta segunda perícia
realizada a requerimento da ré, peticionou a autora às fls. 621/622 pedindo
a reconsideração do r. despacho.

líí. A manifestação da autora foi assim acolhida pelo
r. despacho de fls. 623, determinou que a ré providenciasse o pagamento
dos honorários periciais em dez dias.

-w



MONTENEGRO E TITTO A O VOGADOS ASSOCIADOS

Alameda Kio Negro, n" 911 - conj. 803 - 8° andar
Alphaville - Barueri - SP- CEP 06453-000
Te!.: (011)4195.0073/4195.5311 /4195.8317
Fax: (011)4191.2620
E-mail: monlino@link.com.br

MARCÜ AURÉLIO DE SARROS MONTENEGRO

MAICEL ANESIO TITTO

-o-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO

MAIKE ANESIO TITTO

LIGIA FALCÃO REGO
SIMONE CRISTINA DA COSTA

!V. Ao invés disto, peticlonou a ré às fls. 625/626,
alegando que a perícia não foi requerida por ela, tendo sido determinada de
ofício pelo d. Juízo, pedindo ao final nova reconsideração do r. despacho.

V. Este d. Juízo acolheu o pedido da municipalidade
às fls. 627, novamente reconsiderando o r. despacho e determinando que a
autora recolhesse os honorários periciais.

VI. Data maxima venia, a r. decisão de fls. 623 deve
ser mantida, não pondendo ser atribuído este ônus à autora.

Vil. Em primeiro lugar, não pode o Mft/I. Magistrado,
s.m.i.. reconsiderar duas vezes uma mesma decisão, por inteligência do
artigo 529 do CPC e dos princípios processuais do Código aplicáveis á
espécie.

VIII. Em segundo lugar, falta com a verdade a ré ao
afirmar que "a petição e fls. 621/622 deseja induzir a erro o MM. Juízo, vez
que a segunda perícia ofertada aos autos, ao contrário do que aduz, não foi
requerida expressamente pela municipalidade".

IX. Ora, para que não pairem dúvidas, transcreve a
autora o pedido final da petição de fls. 327/331:

"Diante do exposto, reauer a nomeação de
outro perito para a realização de outra perícia, facultando-
se às partes a indicação de assistente técnico e
apresentação de quesitos.

A requerida se compromete, desde iá. a
suportar as despesas da realização da nova perícia, se

assim determinar Vossa Excelência."

X. Assim, vê-se que a municipalidade requereu
expressamente a segunda perícia e se comprometeu a arcar as despesas
nela realização da mesma.

Xí. Segundo quer fazer crer a ré, o d. Juízo ignorou a
sua petição e determinou de ofício a segunda perícia, "por entender a
ocorrência do que previsto no artigo 437 do CPC."

XII.

alegação.
Ora, não poderia ser mais equivocada tal













MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Alameda Rio Negro, n"911 - conj. 803- 8°andar
Alphaville- BaruerI - SP- CEP 06453-000
TeL: (011)4195.0073/4195.5311/4195.8317
Fax: (011)4191.2620
E-mail: montitto@link.com.br

OAB/SP N" 3.478

MARCO AURÉLIO DEBARROS MONTENEGRO
MAICEL ANESIO TITTO

-o-

ANGELO CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIAGOES SOARES

NEUSA MARIA CÂNDIDO
MAIKE ANESIO TITTO
LIGIA FALCÃO REGO

SIMONE CRISTINA DA COSTA

, Antes de mais nada, esclareça-se que o art. 437
do Código de Processo Civil dispõe que "o juiz poderá determinar, de ofício
ou a reauenmento da parte a realização de nova perícia, quando a matéria
não íhe parecer suficientemente esclarecida".

E, com efeito, o r. despacho de fls. 482 atendeu
integralmente o pedido de fls. 331, ao converter o julgamento em audiência
e determinar a realização de nova perícia, determinando inclusive que a ré
providenciasse o recolhimento dos honorários provisórios, arbitrados em R$
500,00.

Caso o d. Juízo tivesse determinado a segunda
perícia de ofício e "ignorado" o pedido de fls. 331, não teria fixado que a ré
recolhesse os provisórios, e sim a autora, em atendimento à regra do art. 33
do CPC.

Veja, inclusive, que a municipalidade não se
insurgiu contra o pagamento dos honorários provisórios, efetuando o
mesmo às fls. 488/489.

XVII. _ Como querer agora simplesmente dizer que o
depósito não comprova a quem foi incumbido o ônus pelo pagamento desta
prova pericial?

XVIII. Assim, tendo em vista que a ré requereu
expressamente a realização de segunda perícia, comprometendo-se
inclusive a arcar com as despesas de tal ato, tendo assim determinado o r.
despacho de fls. 482, requer seja mais uma vez reconsiderado o r.
despacho de fls. 627, atribuindo o ônus pelo pagamento dos honorários
definitivos à ré.

XIX. Quanto á aplic:ação ou não do art. 27 do Código
de Processo Civil ao pagamento de honorários periciais, entende a autora
que tal ponto é de interesse exclusivo da ré.

Nestes Termos,'' ^
Pede deferimento. /

de Barueri para São Roque, 19 de julh^de 2001.

MARCO AURÉLIO DE kA^ROS MONTENEGRO
OAB/SP/n° 45.666-A
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SÃO PAULO

// C E R T I D A O //

CERTIFICO E DOU FÉ, HAVER REMETIDO PARA A
IMPRENSA OFICIAL, NESTA DATA ODESPACHO DE FLS. (634EV^ PARA A
(NTIMAÇÃO DO (A)ADVOGADO (A) MARCO AURÉLIO DE SARROS
MONTENEGRO; EDSON INOCENCIO CAPARELLl

SÃO ROQUE, 01 DE AGOSTO 2001.

CERTRTCO £ DOU FÉ, QUE AINTIMAÇÃO REMETIDA AIMPRENSA OFICIAI,
DO 3:Í.:.T ADO, ACIMA 3NDENT1.FJCADA ÀS FI,S. /?. -? f'-> . FOI PUBLICADO "NO
DÍÁR.10 OFICIAL DA JUSTIÇA - EM. /"'ACT ./ f / 2OOI, OQUAL
CIRCULOUNESTACOMARCAEM,^ (/? ^ f ^yP/Vm.

:i;E^CR-CHBFE,SÜBSCR

CERTIDÃO

Certifico e dou fé qvvj i!eco re« o

prazo le^al
i-:

São Roqus, .1..:..

Eu, .J"' Escrevente, Subsc.
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ESTADO DE SAO V^AUL-O

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

excelentíssima senhora doutora juíza de direito da
PRIMEIRA VMRA JLT5ICLAA DA C0M.\RCA DE SÃO ROQUE'SP

Proc. 742/96.

Ação Desaproprinção Indireta

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA
TuRISfiCA DE SÃO ROQUE, já qualificado nos autos cm cpigiaíe, por
seu procurador jurídico que esta subscreve vem à presença de Vossa
Excelência, com o devido acatamento e deferência; requerer a juntada do
üisírumento de procuração outorgando poderes ao DR. HÉLIO ROQUE
VILLAÇA, procurador jurídico nomeado (doe. anexo); em substituição ao
DR. ANTONIO CARLOS RODRIGUES, exonerado a pedido.

Requer-se por conseguinte, que
sejam providenciadas na capa do processo as pertinentes anotações de rigor.

Termos em que,
p. deferimento.

São Roque, 1i de setembro de 200 í.

- . [ \ 1

: ' ' \ I• '-A
Edson Inòcencio Capareiii

Procurador Jurídico

OAB/SP 115584
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São Roque - Estado de São Paulo
Bei. ADEMIR VAZ

TobeliSo

NAPOLEÂO DONIZETI DA SILVA
Tabelião Siihsliliilo

MARCELO JOSÉ CHRISTANELLI SANDRO RAMAZZIMI CÉSAR FERNANDO M. VAZ
Escrovento Escievoitlo tsrievemo

l ivi-:n M?-:' 4i V 1Wü MP

i=^Ftoe:::LJFt<'-íiiÇ;fSiO i5eí=í.s:"ríPiiivi-riF=; oljee =
PREFEITURA DA ESTA^iCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE. MA FORMA ABAI
XO.

f.iurü I It.is- (
público inc. tr umcTi ho do [(foror acíío baslaviic virom, ()v\e no aor?
do nasciifientci dr? Mosca Seabor desus Crisio, do dois (liil o nm
(PP.HiJ !, aoc tvoB <íTí > dias df j iiies do í'io iofiilíco do d i lf:>
ario. nosta cidade o !.a(/iai"ca do Sííc Ror)a(-', do bciadii do iíbn
Pati Io, Sdir í i'iv i o . |'!-rar:Ie (Cii (c oocr ovoi i ( o o o ! ai • l ' -.ub':
ivicito, co(i!(>arer,F.?ci. c ocio cíci taraan !:.e: a PREFEITURA DA ESTAMCIA
turística DE 35^ ROQUE., carii sede A Ri.ia o,:!':.* Paulo, np Póó, 9?ío
Roque SP,, iuscvita no CGib'T1F sob iiS:! -Pi „94ó ,, (>'>9/OOO P-/ b .
uesle ato representada por seu prefeito niunic:ipí't o Gr, JOSrí
f í: l-;f-lotll/110 OARP ! (t. br as • I o i r',j , casailco, i oitiC-r ' i on i , iif >r
Fador da PPdula de Identidade RO, oP ! . 1-Pd? . OB 3 SP! ' •SP. ir.s
t !' i I ' I no l ,I f / r1l- sob i Pi '.'i'd . • ib , 74S/00., i* den te o dotii j f: i 1 i ,••>•
do na Rua Enrico De!'Acqua, nP 343, Centro, Slío (<oque SP;
represev"!tãc'i~io esta que se dá nos terínos da ata ('o prisse fiatfC'
da lie dl / J ano ^r<:>/2 .001 „ cuja cuápi.a fica arqui.vada nestas nc.»-
t av; na pas!,H< at! .1 S'-Ü so!;; nP '>'• I de ordeiii; i ecoi d lOt: i fta f iimo a
prO(M'ia !!<•• que t f .af i j)<*r ;rt;oít írd<e! iár», di. ijue lif-u fO. P, pt--
(• an In:* ín.iiii, p<o 1a ou loi'qi:\r 11 e in?, Ídviíi.a v i •pi'esevii.ada , ! oi. quo
por este púlilico ins tr iuiiento e na me,! boi forma do i.li rei In no
meia e consti tuo seu basiiante ):>rocuradnr: o Dr . EEOíEtOlvI
— fcr !vldl X cr CC Fã; Eli—S I , l.'r asi 1o-1 lo , solteirt,',
itd •.'OU;sdo. ( «(.'C l ador da cc-idi.ila de i dent i dialr- P;r<„ ii'-*
IU.77b.072 •bbP/pp. inscrito ni - CPP/MF sob nO . srbB .. O I P .'o,'i,
í.Visr r :i to na ÜA!'/3P sol- iiP i i, b. btvl , ríssidonto e domiciliailo na
Rua Francisco Lambia;:;::.;,, nS .1.90, Mailasqui , Sáe Roque - BP: e
o Dr . I-!E t_ T O F<OOl_lE V X L. E , tf>- i 1o r o . , .a
sado, advcíuado, inscr ito na UAD/3P sob n" õ.2x2, («or ladra da
('fblutè; de idont idade Ri;, nP -'bn. 7.ótí bbP/RR , in'-crito no
(.,Pi-/ Mi scilí fpJ .tcí. .VI .1 . ct.ií' i b . r ec^i deci l.o o doiTiir i I i .ado á Flc-d ,
Raj:j(-o;o i avares t.m bb,c>, mai iasr.|n:i. , Sát:? Ri.<i|no 31'; a qnom
con fere amjüM.nv poder r*;-' tiara r opr esentá V! o-s per an (:e c* ffiro. r*m
qeral, com os 5:!oderes; contidos na cláusnla " arP-iudicia em
qualquer xh.!Í;.:o, ]nstanc.!..a ou tiil-una.l . i-Kd.enrio |<r t<|:'or rcn t r .*
cpieiii de diie:!l!t as aí/té s coiippe I et 11 es e di fõnde-lr: nas (o in !. r a
rci.as seguj.ndri umas e oul..r as ai:é final decisáo, cisando os r e--
!:;nrs.(.:;s leqai.s e acompantiarirlo-as, f;jc:ídendo receber c.i.iacár.?, :i.n-
txmaçáo e noti f icaçáo do Poder v!udiciár i o , podendo (m^isiv rn.n -
tessar., desi'stir, reiinnciar . t!'ans:!qir , firmas cr.pffipr v'-rS!
'.."ii acordos , rtli-lr^r -se de t •: in ' o'-. ' ai- «o ("'erP. dr* íriifjo-!! cti.i ( i-i i 1r s
t;á-'l(j, repirosen tiá" 1 a (lerant.e a t. ido ! r-atr-a'.! ic*, ai
rei"!do prO'/ando e as.Bj.n,ando o -..ti.ie for nisr.essár i.o , i.nc ! ns i ae
fazendo acordos, con cor datido ou rt'áo (::om cálci.dos, pcídendo
juntiar e desent.rantisi' i-lt,"r.".i.urier! tos. fazer iirovas, r i-.r.(uerer i'rc:
var e ass.í.nav o «jue ff..( uecr^csAr io, e íinalmentf- tudo ma • '
f;-!",:*' cear ao r.oiíij.-1 e i.i j (íe^^empei d lo dii ;.)>• fj';: c-i.. 1o üiandal.if, :• o
i.ia! á (Sãr t.'i<m. Pi ríne e va 1 i !:•!-.<•. De coiík > rC-sim !ti'='a:ram, --u t oi
qaram e aí:;e i. lar am, riou fé. P,me pedi.raüi !p.ie 1 lies iavrasse em
minhas notas, a qual feita e sendo lida em voz a.lt.a, aceita e
assina d:csper!S3ndQ e>q;ii"essamer:tf* a pi'esenga e a'"s ,i na tcn-a dr»s

2° Tabelionato de Notas : Rua Dr. Stevaux, 153 - Tel./Fax: (11) 471 2-654(
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ESTA DO DE SAO PAUUU

PORTARIA N." 295
De 14 de agosto de 2001

JOSÉ FERNANDES ZITO GARCIA, Prefeito da

Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

Art. r NOMEAR IIELIO ROQUE Vil.LAÇA,

inscrito na OALVSP sob o n " 6.212, para exercer, a partir de 14 de

agosto de 2001, o cargo de provimento em comissão de Procurador

jurídico, constante do Anexo XII da l,ei 2.208 de 01 de fevereiro de

1994.

Art 2° CONCEDER ao ora nomeado o adicional

de função de que trata o artigo 52 da l.ei n.® 2.209, de 01 de fevereiro

de 1994.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

JOSÉ FElÍN/jÍNDjíS/ziTO GARCIA
'Hiílí

É FEIÍNÂNI]
\ fm.

PUBLICADA AOS 14 DE AGOS IO DC«OÜL NO GABINETE DO PREITilTO
Mco.-
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CONCLUSÃO

Em 17 de dezembro de 2001, faço estes autos conclusos a MMa.
Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de Sâo Roque/SP,
Dra. Betina Rizzato Lara. Eu Bscr. Subscrevi.

Proc. n° 742/96

Fls. 637 - Defiro a juntada do
instrumento de mandato. Providencie a requerida o
recolhimento dos honorários periciais, no prazo de cinco
dias.

Intime-se.

São Roque, data supra.

BETINA RIZZATO LARA

juíza de direito

encerramento

^ ' ' ^6cebi os autos, com despacho acima,
/ Escr. Subscrevi.



SÃO PAULO

// C E R T í D A O ii

CERTIFICO E DOU FÉ, HAVER REMETIDO PARA A
IMPRENSA OFICIAL, NESTA DATA DESPACHO DE FLS. (<S40) PARA A
INTIMAÇÂ(^ DO (A)ADVOOADO (A) MRCO AimELÍO DE BARROS
MONTENFríRO:, EI)S(W 1. CAPARELLI; HELiO ROQUE VILLAÇA

SÃO ROQUE, 24 DEJANEIRO DE 2002.

{.líRTlFÍCO E DOU FP:, QUE A INTIMAÇÃO REMETIDA À IMPRI<3^SA ÍIFJCÍAL

DO ESTADO, ACIMA tNDENTTFTCADA ÀS FLS. , FOI PUBLICADO NO

DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA - EM, / '̂L / 2002, O QUAL
CmCUXOU NESTA COMARCA EM. f J- / OV i imi.

,ESCR-CHEFE,SUBSCR.

t
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EXM" SR» DR» JUÍZA (O) DE DIREITO DA 1» VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO ROQUE/SP.

<•-

PROCESSO N" 742/96

ANTONIO CARLOS RODRIGUES, advogado infra
assinado, com escritório à Av. 3 de Maio, n° 386, Centro, nesta cidade, vem,
respeitosamente, perante V. Ex^., notificar que - por força da Portaria N° 284, de 07 de
agosto de 2.001 (cópia em anexo) - deixou a condição de Procurador Jurídico do
Município, motivo pelo qual não mais o representa no processo em epígrafe.

Requer as providências legais.

P. Deferimento.

São Roque/S.P., 02 de janeiro de 2.002.

ANTONIO CARLOS RODRIGUES

OAB/SP 137.770
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que dei^reu o

?r 20 legal
^i-e"3"T);2-

Sao Roque, /,

Eü. Vtk^Vv-:.. Escreveírte. Subsc,



CONCLUSÃO

Em, 13 de março de 2002, faço estes autos conclusos a MMa.

Juiza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,

Dra. Betina Rizzato Lara. Eu, . , Escr,,

subscrevi.

Proc. n° 742/96

Intime-se pessoalmente a requerida

para que efetue o pagamento dos honorários periciais, no

prazo de cinco dias.

Intime-se.

São Roque, data supra.

RECEBIMENTO

BETINA RIZZATO LARA

JUIZA DE DIREITO

Em,\ 'D de O de ; recebi os autos, com despacho
acima. Eu, , Escr., subscrevi
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Ldion lnocp«c!o 6apareí!t
Procurador Juridic»
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAD/SP N° 3 >t7X

MAIM O AIIRKI.IU DE BARKOS MONTENEGRO
MAK EI. ANESIO TITTO

I.IK IANA SARAIVA DE MORAES TITTO
ANGEI.O CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIA GOES SOARES
MAIKE ANESIO TITTO
SM.VANA TELES

SIMONE CRISTINA DA COSTA
RENATA braga MONTENEGRO

REBECA ALVES DE SOUZA tíAUCIA
ADRIANA PERON

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
EABIANA MARCELI.NO DA COSI A

FERNANDA FICUEIREDO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES_ LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve,
expor e requerer o quanto segue;

'• O r. despacho de fis. 634v. determinou que a ré
depositasse os honorários da Sra. Perita judicial no prazo de 10 dias.

" Em razão de sua inércia, o r. despacho de fis.
640 determinou mais uma vez que a Municipalidade efetuasse o depósito, o
que novamente não foi feito.

Assim, às fis. 646 este d. Juízo determinou a
intimação pessoal da ré para pagar, tendo o Oficial de Justiça assim
procedido em 12 de abril de 2002, conforme comprova a certidão de fis.
650v. Porém, mais uma vez a requerida deixou de cumprir com a sua
obrigação.

Alameda Rio Negro. n° 911, conjunto 803. 8» andar, Al|iliaviílc, Harucri (SI'). CEP 00453-000
Eone/Eax: (011)4195.5311 - C-mail: mtadvogados@uoi.coin br



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

MARCO AURÉLIO DE BARROS MON l ENEGRO
MAICEl. ANESIOTi rrO

-ffl-

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TIITO
ANGEI,0 CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES
MAIKE ANKSK) TIITO

•SII.VANA TELES

SIMONE CRISTINA DA COSTA
RENATA BRAGA MONTENEGRO

REBECA ALVES DE SOUZA CARCTA
ADRIANA PERON

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCELINO DA COSTA

FERNANDA FIGUEIREDO

IV. Não obstante a desconfortável situação da Sra.
Perita Judicial, que cumpriu a sua função e não recebeu o que lhe era
devido, não pode mais o processo aguardar a solução desta pendência,
sendo necessário que o mesmo tenha prosseguimento.

V. Com efeito, poderá a expert extrair as cópias
necessárias e mover execução de seus honorários contra a Municipalidade,
independentemente do andamento desta ação.

VI. A segunda perícia comprovou que o valor da
primeira estava de acordo com os padrões do mercado, obtendo valores
próximos aos anteriormente apurados, não obstante as ponderações
lançadas no laudo parcialmente divergente do assistente técnico da autora
ás fis. 574/601.

VII. Além disso, a 2® perícia confirmou mais uma vez
a metragem da área apossada adminitrativamente e a inutilidade econômica
da faixa menor de terra de 4.798,71 m2 para a autora, devendo ser a
mesma considerada desapropriada também. Assim constou no laudo:

"(...) a área apossada pela municipalidade é de
14.440,79 m2, ainda que a área projetada para
desapropriação tenha sido de 13.061,11 m2. No presente
caso, considerando-se não ter havido iniciativa de
desapropriação por parte da municipalidade e
conseqüente apresentação de projetos, entendemos valer
para fins de cálculo de desapropriação a situação fática
encontrada. (...).

A gleba matriz sofreu divisão em duas partes distintas
pela passagem da Av. do Marmeieiro, restando uma área
de 41.021,64 m2 cujas possibilidades de uso não
sofreram qualquer dano e ainda uma área de 4.798,71
m2 que remanesceu bastante prejudicada posto que
possui profundidade média de 14,64, insufícientes oara o
uso original ou mesmo vocacional da área."

VIII. Ainda, a perícia mais uma vez confirmou a data
do desapossamento como tendo sido 1983, ao afirmar que "conforme
conclusões do perito anteriormente nomeado, após extensa pesquisa e
principalmente embasado em reportagem do jornal local "O Democrata", o
apossamento se deu, no mínimo, em setembro de 1983. Assim,
adotaremos, em concordância com o trabalho precedente, a data
mencionada".

Alameda RioNegro, n" 9! 1.conjunto 803. 8°andar, Alpliaviíle. Barucri (SP). CEI'06453-000
Fone/Fa\: (011)4195.5311 -E-niaií: iiitadvogados@iiol.coni.br



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

MARC O AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
MA1CEL ANESIO TITrO

-<i-

HrCIANA SARAIVA DE MORAES TITTO
ANGEI.O CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES
MAIKE ANESIO TITTO
SII.VANA TELES

OAB/SI' N° 3.478

SIMONE CRISTINA DA COSTA
RENATA BRAGA MONTENEGRO

REBECA ALVES DE SOUZA GARCIA
ADRIANA PERON

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCELINO DA COSTA

FERNANDA FIGUEIREDO

'X- Por todo Oexposto, não havendo mais provas a
serem produzidas, salvo entendimento diverso deste d. Juízo, requer seja o
presente feito sentenciado, reiterando a apreciação das alegações finais de
fis. 446/466.

Nestes Terrpros,
Pede deferimento,

de Barueri para São R^ue, 22 de máio de 2002

MARCO AURÉLIO DE
OAB/SP

MONTENEGRO
I» 45.666-A

Alsimcda RioNegro, n"9ll, conjuiilo 803.8°atidar. Alphavillc, Banieri (.SP), CTiP 06453-000
Fonc/l"ax: (01!) 4195.5311 - nitadvogado,s(S!uol.com.br
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PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA - COMARCA DE SÃO ROQUE
Processo n° 742/96

Vistos.

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA. ajuizou ação de indenização (desapropriação
indireta) pelo procedimento ordinário contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE afirmando que é proprietária
de um imóvel situado no bairro do Marmeleiro, perímetro urbano, adquirida
através de Escritura Definitiva de Compra e Venda, datada de 02 dejunho
de 1.995.

Sustenta que a ré, em 10 de fevereiro de
1.982 iniciou aconstrução de uma Avenida conhecida como Marcai V-9
ou Marginal do Marmeleiro, invadindo e ocupando 13.061,11 m de seu
terreno. Durante todo esse período, vem exigindo o pagamento de IPTU
sobre a área esbulhada, que foram integralmente pagos.

Pleiteia, assim, indenização justa a partir de
10 de janeiro de 1.982, data da ocupação da área, jmos compensatórios de
12% ao ano, juros moratórios de 6% ao ano, incidentes sobre os jmos
compensatórios, devolução das quantias pagas atítulo de IPTU sobre aárea
esbulhadae os ônus da sucumbência.



PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA - COMARCA DESÃO ROQUE
Processo n° 742/96

Com a petição inicial foram juntados os
documentos de fís. 10/36.

Citada, a ré apresentou contestação (fls.
50/53), asseverando que o antigo proprietário da área havia se
comprometido a efetuar a doação de parte dela para a abertura da marginal,
pois a mesma iria valorizar seu imóvel. A valorização ocorreu mas não deve
ser consideradana hipótese de fixação de indenização.

Por outro lado, a data de ocupação
mencionada pela autora, de 10 de fevereiro de 1.982 não é precisa e nem se
encontra comprovada nos autos.

Com a contestação foram juntados os
documentos de fls. 54/58.

Réplica às fls. 60/63.

Determinada a realização da prova pericial
(fls. 80), o laudo pericial foi juntado às fls. 94/142.

A autora apresentou, através de seu assistente
técnico, laudo parcialmente divergente (fls. 150/206). Amanifestação da ré
sobre o laudo pericial bem como o laudo de seu assistente técnico foram
desentranhados dos autos (fls. 219e verso e 248 verso).

A ré, através de petição juntada às fls.
257/260, argüiu as preliminares de ilegitimidade ativa e prescrição,

A ilegitimidade ativa foi indeferida de plano
(fls. 261).

A ré interpôs agravo de instrumento contra as
duas decisões de desentranhamento e aquela que rejeitou a preliminar de
ilegitimidade ativa, provido em parte, determinando o entranhamento da
manifestação da ré impugnando o laudo pericial e permitindo ajimtada do
laudo do assistente técnico como documento (fls. 297/300).
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PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA VARA - COMARCA DE SÃO ROQUE

Processo n° 742/96

Em audiência de instrução e julgamento o Sr.
Perito Judicial prestou esclarecimentos, foi colhido o depoimento pessoal do
representante legal da autora, bem como o depoimento de duas testemunhas
da autora e quatro testemunhas da ré (fls. 309/326),

A ré entranhou aos autos a petição de
impugnação ao laudo pericial e o laudo divergente de seu assistente técnico
(fls. 407/419)

As partes apresentaram memoriais (fls,
426/445 e 446/466)

O julgamento foi convertido em diUgência,
para realização de nova perícia (fls. 482),

A autora interpôs agravo de instrumento
contra tal decisão, ao qual foi negado provimento (fls. 520/524).

Novo laudopericial às fls. 538/567.

O assistente técnico da autora apresentou

laudo parcialmente concordante (fls. 575/601),

A ré pleiteou a substituição do seu assistente
técnico e impugnou oshonorários periciais (fls. 614).

Após divergências sobre a parte que deveria
arcar com o pagamento dos honorários periciais, foi decidido que á ré cabia
tal incumbência (fls. 634). Devidamente intimada, a ré quedou-se inerte (fls.
651),

A autora pleiteou o sentenciamento do feito
(fls. 652/654).



PODER JUDICIÁRIO
PÍÜMEIRA VARA - COMARCA DE SÃO ROQUE

Processo n° 742/96

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, ressalta-se que o feito comporta
julgamento na fase em que se encontra, porquanto após apresentação de
novo laudo pericial, as partes foram intimadas a se manifestarem sobre o
mesmo, bem como sobre os honorários periciais (fls. 610).

A ré pediu a substituição de seu assistente
técnico e impugnou o valordos honorários periciais (fls. 614).

O novo assistente técnico da ré, todavia, não
apresentou laudo e tampouco a ré impugnou o novo laudo pericial, não
obstante a intimação tenhaocorrido em 13 de fevereiro de 2.001.

Quanto aos honorários periciais, deverá a Sra.
Perita Judicial cobrá-lo pelas vias próprias. Nestes autos, não há mais
nenhum ato processual a ser praticado.

Antes da análise de mérito, a preliminar de
prescrição trazida pela ré às fls. 257/260 e reiterada nos memoriais, às fls.
428, não analisada, deve ser rejeitada, pois, nos termos da Súmula 119 do
Superior Tribunal de Justiça, "úr ação de desapropriação indireta prescreve
em 20 (vinte) anos'''.

Aquestão da ilegitimidade ativa, não obstante
reiterada pela ré em seus memoriais, foi rejeitada de plano e, interposto
agravo de instrumento, ao mesmo foi negado provimento (fls. 300).

Nomérito, a ação é parcialmente procedente.

A ré não nega a posse aduzida pela autora na
petição inicial, mas contesta a obrigatoriedade de indenização, com o
argumento de que oantigo proprietário havia se comprometido adoar aárea
ocupada.



PODER JUDICIÁRIO

PRIMEIRA VARA - COMARCA DE SÃO ROQUE
Processo n° 742/96

Tal argumento não pode ser levado em
consideração pois, concretamente, a doação não ocorreu. A testemunha
Lélio, que era procurador da Prefeitura na épocados fatos, disse que chegou
a elaborar uma escritura de doação mas a mesma não foi assinada.

Assim, eventual promessa verbal de doação
não tem o condão de isentar a ré do pagamento á autora dajusta indenização
pela ocupação da área.

No tocante ao valor da indenização, verifica-
se que o novo laudo pericial, não impugnado pela ré, levou em consideração
alguns pontos anteriormente por ela impugnados, quais sejam, de que os
elementos comparativos não guardavam semelhança com a área subjudice,
não havia sido levado em consideração na obtenção do valor do metro
quadrado o fato de que a área confrontava com um córrego e que o método
de renda não poderia ser incluído na avaliação, ante o pedido de juros
compensatórios.

Com efeito, às fls. 542/544, a Sra. Perita
Judicial apresenta uma análise prévia na qual salienta que o úmco método
empregado foi o comparativo, levando em consideração glebas bastante
semelhantes à área avaliada, o que é possível de se aferir através das
fotografias e dados dos elementos comparativos. Não foi utilizado, assim, o
método de renda.

De outra parte, foi levada em consideração a
desvalia da parte do terreno localizada no curso do rio.

Em contrariedade ao pretendido pela ré, a
Sra. Perita manteve a inclusão, na avaliação, da área que sofreu desvalia
bem como continuou considerando como data da ocupação o ano de
setembro de 1.983.

Os argumentos da ré quanto a tais pontos,
contudo, devem prevalecer.
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Se é certo que, em razão da ocupação pela ré
da área necessária para a construção da marginal, uma área menor restou
inaproveitável, não foi formulado pedido na petição inicial em relação à
mesma.

A autora apresentou com a petição inicial
memorial descritivo e levantamento planimétrico da área, através de
profissional contratado. Tinha conhecimento, portanto, da existência dessa
área menor, que não poderia ser aproveitada, até porque adquiriu o terreno
bastante tempo após a ocupação.

Mesmo assim, limitou-se a pleitear
indenização somente sobre a área ocupada, de modo que não deve ser
considerado no valor encontrado pela Sra. Perita aquele relativo à área
remanescente, de 4.798,71 m .

Desta forma, considerando o correto método
comparativo do laudo pericial, o valor umtário do terreno, de R$ 21,34/ m
deve ser aplicado apenas sobre a área mencionada no item "E" das
características do terreno (13.402,41 m^ —fls. 546), desconsiderando-se o
remanescente com desvalia (4.798,71 m ).

De outra parte, não há comprovação nos
autos de que a data da ocupação tenha ocorrido 10 de fevereiro de 1.982,
conforme consta da exordial, nem em setembro de 1.983, mencionada no
laudo, pois, não obstante a notícia do jornal "O Democrata" apontando
como uma das obras realizadas pelo Prefeito Mario Luiz a abertura da
marginal do Marmeleiro, não se tem nos autos a prova de que, desde o
inicio, referida obraalcançou a áreaora em litígio.

A autora juntou em réplica jornais datados de
1989 e 1991 que indicam que a referida obra foi apenas inicia^ no ano de
1.983, mas efetivamente impulsionada anos depois, em gestão diversa.

As testemunhas ouvidas também não
souberam precisar com exatidão adata de ocupação da área.
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As testemunhas da autora disseram não saber

a referida data,

Das testemunhas da ré, Eduardo disse que a
obra se iniciou entre 1.985 e 1.987. Lélio afirmou que foi feita uma escritura
de doação, não assinada, em 1987, e o início da obra ocorreu um pouco
antes.

Mario Luiz, Prefeito de São Roque na época
dos fatos e citado na reportagem do jornal de setembro de 1,983, disse que a
obra foi iniciada pela Avenida Brasil, em 1983, a um quilômetro da área em
litígio. Iniciaram-se as negociações com os proprietários e, em 1985/1986
ficou combinado que fariam uma doação, que não ocorreu. Afirmou a
testemimha que "as obras da Via Pública no imóvel em litígio acabaram
por se iniciarem por voltade 1.98T'' (fls. 324 v®).

Assim, ante a menção por três testemunhas,
dando-se maior peso a do Prefeito Municipal á época dos fatos, de que a
ocupação da área em litígio pela obra da marginal domarmeleiro ocorreu no
ano de 1.987, este é que deve ser considerado para efeito do cálculo dos
juros compensatórios, partindo-se do mês de janeiro, por inexistir outro
indicativo nos autos.

Desta forma, tem-se como a data da
ocupação 01 de janeiro de 1.987, a partir do qual deverão incidir os juros
compensatórios de 12% ao ano, calculados sobre o valor da indenização,
corrigido monetariamente, nos termos da Súmula 114 do Superior Tribunal
de Justiça: "Osjuros compensatórios, nadesapropriação indireta, incidem
a partir da ocupação, calculados sobre o valor da indenização, corrigido
monetariamente".

Os juros moratórios, por sua vez, são de 6%
ao ano e deverão ser computados a partir da data do trânsito em julgado da
sentença, nos termos da Súmula 70 do Superior Tribunal de Justiça.



PODER JUDICIÁRIO
PRIMEIRA VARA - COMARCA DE SÃO ROQUE

Processo n° 742/96

Por fim, o pedido de devolução do IPTU
oago não pode ser acolhido. Primeiro, não tem aautora legitimidade pma

ocupação da área até oajuizamento da açao.
Por outro lado, não há prova concreta nos

autos de que no valor do IPTU pago está incluído aquele relativo aarea
ocupada.

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE

'Td'"'"" SÍSSàl'.TJS5.»
unitário do „ov;mbro de 2.000, acrescido dos juros
data do segundo laudo, 07 ^ ni de ianeiro de 1987 edos juros
compensatórios de 12% ao ano a atsta sentença.'
moratòrios de 6% ao ano aparhr do transito em julga

Em razão da sucumbência reciproca, cada
parte arcara com metade das custas edespesas processuais, compensan o-
se os honorários advocaticios.

Com o trânsito era julgado e o efetivo
pagamento, aré poderá transcrever aárea em seu nome, no artono
Registro de Imóveis, mediante carta de sentença.

Nos termos do art. 475, inciso II, do Código
ae processo Civil, decoindo opra^ P- recurso voluntário, remetam-se os
autos ao E. Tribunal de Justiça de Sao Paulo.

P.R.I.C.

São Roque, 05 de agosto de 2.002.

Betina RizzatoEara
Juíza de Direito
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1' VARA • COMARCA DE SÃO ROQUE
PROV. 577/97 • CSM - CALCULO DE PREPARO

Sistema, de atualização monetária
base na Tabela Pratica do Tribnnal de iTastiça

Processo Numero 742/96

i N í fí AL ! i O V " C> ;'0„4 59S26 fFcE FA MES DA D í ST» i; ALi i CA^

! NAL i I..1.1 /02 28,456330 í iJLTIMO DIVUL6AD0)

1} VALOR DADO A CAUSA ORIGINAL;

K000,00 X Ia = s

2) VALOR DADO A CAUSA ATUAL. IZAPOr

í J. Aí90,91, X jy. =

'•,1 DESPESAS 0/ OFICIAL DE JUSTIÇA - RECOLHER EM GUIA F-ROPRfA

OF.TCÍAi. *

OUAN TTDADE D1L18EMCT AS s * R«

•Tp - r- í ^

PUhU r1DADE nIL XGEMC íAS;

íF.-rjA;, ^

íIJAmT I DADE DIL. J GE MC IAB

'•! : outros i

em;

enr

O»00 Ri|-

4M/D

4M/D

Ob&.: Confoime determinação Judicial, o valorde preparadevido ao Estado, deverá ser
recoBiído no vaforatualizado, previsto no item 2 acima, na guia ^RE - Cód. 2d0-6.

Sao Roquo, 21

"J'!JOSÉ RÓBÉfÍTÒ BAfBi
escrí^Ao dÍreto

do agost.o de 2.002.

10,00

#N/D
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PROC. 742/96

CERTMCO E DOU FÉ. HAVER REMETIDO PAR.A A

xMPRENSA OnCIAL, NESTA DATA DESPACHO DE FLS. (663 - TÓPICO FES AL

R. DECISÃO E PREPARO DE FLS. 665) PARA A INTIMAÇÀO DOS
(AS)ADVOGADO (A) MARCO A . DE B. MONTENEGRO; EDSON í.

CAPARELLI; HÉLIO R. VBLLAÇA

SÃO ROQUE. 11 DE SETEMBRO 2002.

CERTIFICO E DOU FÉ, QUE A INTIMAÇÃO REMETIDA À IMPRENSA OFICIAL
DO ESTADO, ACIMA INDENDHCADA ÀS FLS. , SAIU PUBLICADA NO

DLARIO OFICIAL DA JUSTIÇA - EM, / / / .

EU, JESCR-CHEFE,SUBSCR.

CERTIDÃO

CERTIFICO E 001' Pr r,.. . -
f'>rí!n retirados em'^'C/ C< ) •

^

São Roque, />'(,.

Escrevei-'t3
y

/

C E R T i D Á O

CERTIFICO F DCU ri ' - - •
foram ralií^.-.fjo*! (•>»•! ' ' i •' í u»
..V'V ...• ' • • •.

Süo Roqae,_; ' • '/ L

Eli' 4 Escrevcnío.
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MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
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MAIM O ADRKI.ID DK IIAKItOS MOM ENKGBO
MAIÍ KL ANKSIO TI l I O

I.IT ÍANA SARAIVA DE MORAESTITTO
ÂNGELO CALDEIRA RIREIRO
ANDRÉA MARIA GOIS SOARES
SILVANA TELES
RENATA DANDEIKA l>EMELLO CANTO E SOUSA

RENATA DRAGA MONrENE<;KO
REUECA ALVES DE SOUZA (.ARCIA

SHEILA DEC:ASSIA RAMOS
EADIANA MARCELINO DA COS IA

EERNANDA EIGI'KIREDO
IIILANA RIDEIRODRCMMOND DORGES

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
AO ROQUE (SRO)

AUTOS N. 742/96

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES_ LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à
presença de V. Exa., por seu procurador advogado que esta subscreve,
inconformado com a r. sentença de fis. 656/663, interpor recurso de
APELAÇÃO, com fundamento nas inclusas razões, que requer sejam
submetidas à apreciação do E. Tribunal compe^nte.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Barueri, 07|de outubro de 2002

j

MARCO AURÉLIO pE'BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N» 45.666-A

Alameda RioNegro, n"'.'II. conjunto 803.S°andar.AlphavÜlc. liarneri (íil'). CT-I' OMS.t-OOi)
í <me/I a,\: (01i)4l'35.53l I - L-niail: nit::Jvugadbt>r''luul.coin.br
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MARCO AUKKt.10 DE RARROS .MONTENEGRO
MAU El. ANESrO TIITO

I.HGIANA SARAIVA DE MORAES TI TIO

ANGEI.O CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA COES SOARES

SILVANA TELF.S

RENATA BANDEIRA DE MELLO CANTO E SOliSA

RENA I A BRAGA MONTENEGRO
REBECA ALVES DE SOIIZ/V GARCIA

SHEILA dkc,\.ssia ramos

FABIANA MARCELINO DA COSI A

FERNANDA FIGUEIREDO
IIILANA RIBEIRO DRIIMMOND BORGES

RAZÕES DE APELAÇÃO

Apelante: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Apelado: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Origem: Vara Cível da Comarca da comarca de São Roque -

autos n® 742/96

Egrégio Tribunal,
Colenda Câmara,

Eméritos Julgadores,

I. O presente recurso visa a reforma da r. sentença
de fls. 656/663, que julgou parcialmente procedente a ação de
desapropriação indireta, para condenar a Municipalidade a indenizar a
apelante pela expropriação de área particular para abertura de avenida, mas
excluiu da indenização a área contígua tida como imprestável e os valores
pagos a título de IPTU.

II.

instância
advocatícios e demais custas decorrentes da sucumbència, sob argumento
de que teria ocorrido "sucumbència recíproca"

Além disso, excluiu o d. Juízo de primeira
a condenação da apelada no pagamento de honorários

III. Contudo, no entendimento da apelante,
equivocou-se o d. Juízo a quo em não conceder a indenização da área
contígua, bem como em não condenar a apelada integralmente nos ônus
sucumbenciais e a devolver o IPTU pago a maior.

AIniiicdii Rio Ncgrii, ii"<íll, coiijiiiilo 803. 8"ainlar. Alphnvillc. Ilunieri (.SR). C'I:P 06453-000
I-oi)e/l"a\: (011)41<)3.5311 - mladvogadosCí^iiol.coni.br
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MAUfO AIIKEI.H) l)E BARROS MONTENEGRO
MAKKI.ANESIO TITTO

I.IT IANA SARAIVA DE MORAESTITIO
AN(;EI.0 CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIA COES SOARES
SII.VANATEI.ES

RENATA BANDEIRA DEMEI.I.0CAN10 ESOl SA

HISTÓRICO

RENA I A BRAGA MON TENEGRO
REBECA ALVES DE SOUZA GARCIA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
EABIANA MARCELINO DA ( OSTA

FERNANDA FIGIIEIREDO

IIILANA RIBEIRO DRHMMOND BORGES

lY Aapelante propôs em outubro de 1996 a presente
ação de desapropriação indireta contra a municipalidade de São Roque,
visando a indenização pelo desapossamento manu militan de Parte de seu
imóvel, tendo em vista que a até a presente data a ora nao
indenizou a requerente pelo ato ilícito, em razao do art. 159 do Codigo Civil e
dos incisos XXII e XXIV do art. 5° da Carta Magna.

V No corpo da inicial, a apelante indicou uma área
de cerca de 13.061,11 metros quadrados que teria sido desapossada pela
municipalidade para construção da avenida do marmeleiro.
yi Em seu pedido, requereu a apelante: J) a
indenização justa a ser apurada na perícia técnica a partir da ocupação da
área: 2) juros compensatórios de 12% ao ano a partir da data de ocupaçaa
3) correção monetária; 4) juros moratórios de 6% ao ano a partir do transito
em julgTdo da sentença, incidindo sobre os joros compensatórios^ 5)
dLlu^o das quantias pagas a titulo de IPTU; 6) honoranos e demais
verbas decorrentes da sucumbência.

w|| Aapelada contestou às fis. 50/58, alegando que;
1) houve doação ou promessa de doação verbal feita à municipalidade; 2) a
área valorizou-se com a construção da avenida do Marmeleiro sendo que
esta valorização deve ser deduzida do valor a ser pago. 3) deve s
considerado ovalor da área á época da ocupado para PaS^me^to da
"eventual" indenização; 4) contesta "veementemente a data de 1982 como
sendo a da ocupação, sem contudo precisar qual foi a mesma.

yill Ressalte-se que a devolução do IPTU não foi
contestada pela apelada, que sequer mencionou tal ponto na sua defesa.
IX Após a realização da primeira perícia às fis.
94/142 a apelada agravou, às fls. 263/274, de duas r. decisões; uma que
determinou o desentranhamento do laudo divergente d®
técnico, protocolado intempestivamente, e outra que afastou de plano a
preliminar de ilegitimidade ativa suscitada às fls. 257/260.

Alsnícda Rio Negro. .1° 'íl I. conjunto 803. 8" andar. Alpl^ville Barucri «f/»
Fone/Fax; (011)4105.5311 - C-mail: mladvogadostríuol.eom.lir
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MARCO AURF.LIO DEDAKROS MONTENEGRO
MAK Kl, ANESIO Ti n O

-O-

1.1'C.IANA SARAIVA DE MORAES I I ITO
ASGEI.O CAI.DEIRA KIIIEIRO
ANDRÉA MARIA COES SOARES
sii.vana i eles
RENATA BANDEIRA DEMEI.LO CANTO E SOCSA

RENATA DRAGA MONTENECÍRO
REUECA ALVES DE SOGZA GARCIA

SIlEILA DKCÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCEI.INO DA ( OS l A

FERNANDA KIGIIKIREDO
HILANA RIBEIRODRIIMMONI) BORGES

^ _ O V- acórdão, juntado às fls. 296/300. manteve a
. decisão que afastou a ilegitimidade ativa da apelante, mas permitiu a

juntada do laudo divergente do assistente técnico como simples documento.

Realizada audiência de instrução e julgamento,
encerrou-se a instrução e abriu-se prazo para alegações finais,
apresentadas às fls. 426/445 e 446/466, tendo o d. Juízo optado por
converter o julgamento em diligência para realização de nova perícia (fls.
482). o que foi objeto de mais um agravo de instrumento, cujo provimento foi
negado.

. Encerrada a segunda perícia e apresentado laudo
parcialmente divergente do assistente técnico da apelante, foi proferida a r.
sentença de fls. 656/663 objeto do presente recurso.

Tendo em vista que, independentemente de
recurso das partes, o sucedâneo recursal da remessa obrigatória devolverá
a este d. Juízo ad quem o conhecimento de toda a matéria debatida nos
autos, como dispõe o artigo 475, inciso I do Código de Processo Civil,
necessário revisitar, ainda que rapidamente, todo o mérito do processo,
exceto a parte da sentença fundada em súmula do Superior Tribunal de
Justiça (§3° do art. 475, acrescido pela Lei 10.352/01).

DA ALEGADA PROMESSA DE DOAÇÃO

^ ^ Apesar do alegado em contestação, não houve
doação de área nenhuma para a prefeitura, como pode se ver na matrícula
do imóvel às fls. 19/20.

A r. sentença de primeira instância bem
fundamentou que "eventual promessa verbal de doação não tem o condão
de isentar a ré do pagamento à autora da justa indenização pela ocupação
Ód dr0d.

Ressalte-se, de qualquer forma, que nem mesmo
poder-se-ia falar de "promessa verbal de doação", como pode se ver tanto
no depoimento do procurador jurídico da prefeitura à época (fls. 322v.)
quanto no do Sr. Valdir Polveda, administrador dos bens do antigo
proprietário do imóvel, o Sr. Diaulas (fls. 318)

Aliimcihi Kio Negro, n" 911, conjunto KÜ3. 8°andar. Alphavillc, Dariicri (SP). CMV 06453-000
Fone/Pax: (011) 4195.5311 —E-niiiíl: iiiladvogados^^/íuol.com.br
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I.IICIANA .SARAIVA DE MORAES TEITO
ÂNGELO CALDEIRA RIIIEIRO
ANDRÉA MARIA GOE.S SOARES
SILVANA TELES

RENATA lUNDElRA DE MELLO CANTO E SOUSA
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RENATA BRA(;A M0N'1'ENE<.'R0
REIIKCA ALVES DE SOUZA GARCIA

•SHEILA DECA.SSIA RAMOS
FAItlANA MARC:ELIN0 DA COS I A

FERNANDA FIGUEIREDO
IIILANA RIIIEIRO DRUMMOND BORGES

XVII. Afastada, portanto, esta infundada alegação da
ipelada, feita na tentativa de negar-se a justa indenização do particular pela
ocupação de seu imóvel.

DA SUPOSTA VALORIZAÇÃO DA ÁREA

XVIII. ^ Apretensão da municipalidade de ver reduzida a
indenização a ser paga em razão de eventual valorização da área não
encontra nenhum amparo legal.

XIX. Com efeito, a valorização da área com a obra
pública foi fato que não beneficiou somente o imóvel da apelante, mas todos
os imóveis ao longo da avenida do marmeleiro, de sorte que só seria cabível
a cobrança de contribuição de melhoria sobre esta suposta valorização,
como dispõe o artigo 81 do Código Tributário Nacional.

XX. Ajurisprudência é bem clara neste sentido, sendo
que tanto este E. Tribunal de Justiça quanto o E. STJ já se manifestaram em
outras ocasiões sobre o assunto;

Tríbunal de Justiça de São Paulo

DESAPROPRIAÇÃO - INDIRETA - Valorização da área
desaoroDríada - Abatimento do valor da indenização -
Impossibilidade - Situação em que a valorização foi geral
e não apenas do terreno em questão - Recursos não
providos. A valorização da área remanescente, em razão
da desapropriação, não é compensável para reduzir o
montante devido ao expropriado, visto que a mais valia
resultante de obra pública só pode ser objeto de
contribuição de melhoria. (Apelação Cível n. 262.561 ~2 -
Piraju - 1^ Câmara Civil - Rei. Celso Bonilha - 04.08.95 -
V. U.)

Tribunal de Justiça de São Paulo

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA - Valorização da área -
Abatimento do valor da indenização - Impossibilidade -
Beneficio que se deu em caráter geral e não apenas com
relação ao imóvel desapropriado - Recursos não

Alamcdn Rio Negro, o"911, conjiinlo «03, 8® andar. Atplinvillc,Uarueri (SP). CItP 06453-000
Ponc/Fax; (011) 4195.5311 - iniadvogados((/íuol.com.br
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MAIUO AUKEEIO DE BAKKOS MONTENEGRO
MAKTU, ANESIO TITTO

-í>-

l.llt:iANA SARAIVA DE MORAES TITIO
ANGEI.O CALDEIRA RIBEIRO
ANDRÉA MARIA GOF^ SOARES
Sil.VANA TELES

RENATA BANDEIRA DE MELLO CANTO E SODSA
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RENATA BRAGA MON l ENEGRO
REBEI A ALVES DE SOUZA GARCIA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
EABIANA MARCELINO DA COS TA

FERNANDA FIGllEIREDO
IIILANA RIBEIRO DHHMMONDBORGES

providos. A alegada valorização da área em decorrência
da abertura das ruas foi aerai. não benefíciando aoenas
os autores, não podendo ser abatida da indenização,
cabendo à Municipalidade a cobrança de contribuição de
melhona oara recuperar a Diusvalia oriunda daquela obra.
(Ap CIv. n. 020.108 -5 - Jacupiranga - 8® Câmara de
Direito Público - Rei. Celso Bonilha - 25.09.96 - V. U.)

Superior Tribunal de Justiça

DESAPROPRIAÇÃO - JUROS COMPENSATÓRIOS -
ADQUIRENTE - SUB-ROGAÇÃO - PLUS VALIA. Na
desapropriação indireta quem adquire a propriedade
imóvel, já ocupada pela expropriante, mas antes de
efetuado o pagamento Justo, subroga-se no direito a
indenização, inclusive no tocante a percepção dos Juros
compensatórios, devidos desde a ocupação do imóvel. A
valorização da propriedade pela construção da rodovia é
irrelevante porque, se houve tal valorização, a sua
recuperação só pode ser efetivada através da
contribuição de melhoria que completa todos os
proprietários beneficiados e não somente os atingidos
pelas desapropriações. Recurso provido.
(REsp n. 9.127-PR - í® Turma - Rei. Garcia Vieira - J.
24/04/91 VU-pub. DJ 20/05/91 pág:06520)

Além disso, não é possível saber quanto valia o
imóvel na data do desapossamento, quese deu há mais de quinze anos.

XX"- Em razão desta impossibilidade, mesmo que se
pretendesse aferir o quantum de eventual valorização que imóvel teria
sofrido, não se conseguiria.

XXIII. Por este motivo, a jurisprudência dos Tribunais
pacificaram-se nas ações de desapropriação indireta para determinar que a
indenização seja fixada baseada em laudo pericial que apure o valor
presente do imóvel à data da perícia. Assim decidiu o Supremo Tribunal
Federal:
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Supremo Tribunal Federal

DESAPROPRIAÇÃO. O valor da indenização será
contemporâneo da avaliação. Irrecorrido o acórdão que
determinou nova perícia para revisão dos critérios
técnicos utilizados no prímeiro laudo, não se pode rever o
acórdão que e conseqüência do primeiro. Justa
indenização fixada de acordo com o decidido, honorários
de advogado arbitrados com moderação, sem ofensa a
dignidade profissional do advogado. Inocorrência de
agravo ao art. 153, parágrafo 22, da Constituição Federal.
Dissídio jurísprudencial não evidenciado. Sumula 291. RE
não conhecido.

(RE n. 91.525-SP - 2® Turma - Rei. Cordeiro Guerra - J.
18/11/1980 VU-pub. DJ 06/02/81 pág. 0515 - RTJ - vol
638-03, pág 01347)

XXIV. Deve, portanto, ser descartada tal alegação da
municipalidade, vez que desprovida de fundamentos.

XXV. Feitas estas colocações quanto a estes dois
pontos, devem agora ser discutidos aqueles nos quais a r. sentença, s.m.j.,
merece reforma.

DA AREA TOTAL A SER INDENIZADA

XXVI. A r. sentença erroneamente determinou o
pagamento de área de 13.402,41 m2, desconsiderando a inclusão, na
indenização final, de área remanescente que tornou-se imprestável para
qualquer atividade econômica em razão da abertura da avenida.

XXVII. Pondera o d. Juízo a quo que o pedido de
indenização da área menor que restou inaproveitável "não foi formulado na
petição iniciar.

XXVIII. Além disso, afirmou a ilustre Magistrada que "a
autora apresentou com a petição inicial memorial descritivo e levantamento
planimétrico da área, através de profissional contratado. Tinha
conhecimento, portanto, desta área menor, que não poderia ser
aproveitada."
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XXIX.

argumentações, s.m.j.
Enganou-se o d. Juízo a quo nas duas

XXX. Em primeiro lugar, o pedido é preciso observar
que a área de 13.061,11 m2 contida no corpo da peça exordial era
meramente ilustrativa da área ocupada pela prefeitura, ou melhor, não era
este o pedido.

XXXI. Como pode ler-se às tis. 04, ao demonstrar a
causa de pedir da ação, afirma a apelante que "a prefeitura atravessou o
imóvel da requerente, invadindo e ocupando área de 13.061,11 metros
quadrados, (omissis), de acordo com planta e memorial anexos (anexo 3),
sem que até hoje executasse o ajuizamento da competente Ação
Expropriatória da área desapropriada e efetivamente ocupada pela
Municipalidade".

XXXII. No pedido (letra "a") a aoelante não recuereu a
indenização pela área de 13.061.11 m2. mas sim "a indenização justa aue
for apurada e estabelecida na perícia técnica a partir da ocupação da
área".

XXXIII. A apelante, assim, pediu a indenização "justa",
repetindo o ditame da Constituição Federal, apenas indicando a área, até
para que fosse possível determinar aonde estava a mencionada obra e
aonde estava o imóvel, evitando assim ter julgada inepta a sua inicial.

XXXIV. Atente-se também que já no corpo da inicial a
apelante protestou pela produção de novos levantamentos topográficos,
demonstrando que não pretendia que o seu levantamento fosse absoluto,
mas apenas uma indicação para o perito e os assistentes técnicos
pudessem elaborar os seus.

XXXV. Em segundo lugar, seria incabível que o d. Juízo
de primeira instância exigisse que previamente se afirmasse que se
pretendia a indenização da área remanescente inutilizada, se a existência da
mesma ainda não havia sido apurada.

XXXVI. A determinação da impossibilidade total ou parcial
de aproveitamento econômico das áreas remanescentes deveria
necessariamente ser apurada mediante perícia técnica no curso do
processo.
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XXXVII. Isto fica mais evidente quando se nota que uma
das vias da avenida não está pronta até hoje, não tendo sido asfaltada
exatamente no ponto em que corta o terreno da apelante (uma das duas
mãos de tráfego). Ora, se a outra mão não está pronta, evidentemente que o
traçado ainda poderia sofrer leves mudanças de acordo com as
necessidades técnicas que a apelada tiver no momento de asfaltar o
restante da obra.

XXXVIII. Assim, somente com a perícia técnica,
expressamente requerida inclusive no tocante a novos levantamentos
topográficos (fis. 06 e 09) é que seria possível delimitar exatamente a área
da avenida e eventual área remanescente menor inutilizável.

XXXIX. Antes de ser efetuada a perícia, como poderia a
apelante afirmar que a área tornou-se completamente inaproveitável ou
parcialmente inaproveitável? Não era possível que a mesma constasse no
pedido.

XL. É conveniente observar ainda o disposto no artigo
37 do Decreto Lei 3365/41 (Lei de Desapropriação):

Art. 37 Aquele cujo bem for prejudicado
extraordinariamente em sua destinação econômica peia
desapropriação de áreas contíguas terá direito a reclamar
perdas e danos do expropriante.

XLI. A jurisprudência dos Tribunais repete à exaustão
o argumento que a área remanescente que se inutilizou deve integrar a
indenização justa, prévia e em dinheiro, que a Carta definiu como condição
sine qua non para o Poder Público poder retirar o direito de propriedade do
indivíduo, ainda mais no caso de desapropriação indireta. Senão vejamos:

Tribunal de Justiça de São Paulo

INDENIZAÇÃO - Desapropriação indireta - Avaliação que
se valeu de critério científico, apurando valor Justo e
consentâneo com a realidade, incluída a área
remanescente, inaproveitável. a salvo de crítica que
comprometesse o conteúdo do laudo - Reexame
necessário não provido.
(Ap. Cív. n. 42.988-5 - Guaratinguetá - 4® Câmara de

Direito Público - Relator Soares Lima -18.09.97 - V. U.)
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Superior Tribunal de Justiça

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA -FAIXA NON
AEDIFICANDI - INDENIZAÇÃO - A faixa non aedificandi
deve ser indenizada. Ela não pode ser imposta ao
proprietário do terreno expropríado sem a correspondente
indenização, porque a Constituição garante o direito de
propriedade e só admite a desapropriação mediante
prévia e justa indenização. Havendo restrição ao direito
de propriedade, tem o poder expropriante de indenizar o
proprietário atingido pela limitação ao seu direito.
(REsp n. 111.367-SP - í® Turma - Rei. Garcia Vieira -
VU-pub. DJ 20/04/98}

XLII. Portanto, tem-se que o pedido era abrangente,
demandando a indenização pelo ato ilícito da apelada, de sorte que a área
contígua pode e deve ser incluída no cálculo da indenização porque tomou-
se imprestável.

XLIII. Foi neste sentido, inclusive, que a apelante na
formulação de seus quesitos pediu que o expert do Juízo determinasse a
área efetivamente desapossada e se havia área remanescente
inaproveitável (quesitos "5", "15" e "16", às fis. 85 e 86).

XLIV. Ressalte-se aue a municipalidade em momento
algum provou ou sequer tentou provar oue a área remanescente não é
totalmente inaoroveitável. apenas alegando que "não encontra amparo
jurídico para a inclusão na indenização da área de 4.798,71 m2, já que ela
não é inaproveitável, tanto que na inicial a autora não formulou nenhum
pedido neste sentido" (fls. 215). Ora, esta alegação não tem lógica, pois o
fato da apelante pedir ou não expressamente a indenização pela área
remanescente não é o que torna ela inaproveitável no mundo real.

XLV. Além disso, a orópria municipalidade formulou
quesitos para oue este informasse a metragem da área desaorooriada. se
haviam áreas remanescentes e se houve mudança no valor destas. Em
esposta, o jurisperito asseverou que a área remanescente aproveitável teria

se valorizado e que a área menor inaproveitável perdeu todo o seu valor
econômico, (quesitos "2", "5" e "6" às fls. 81 e 82), o que foi confirmado
segunda perícia.
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DA METRAGEM DA ÁREA EFETIVAMENTE APOSSADA PELA
MUNICIPALIDADE

XLVI. Independentemente da inclusão ou não da área
remanescente menor na indenização a ser paga, a r. sentença cometeu um
engano ao indicar a área de 13.402,41 m2.

XLVIi. Isto porque ambos os laudos oericiais indicaram
que área efetivamente ocuoada oela apelada atinge 14.440.79 m2. e não
13.402,41.

XLVIII. O que ocorreu é que, com a redução do
valor das áreas lindeiras ao córrego do marmeleiro (5.191,87 m2), a perita
judicial procurou apenas fornecer um meio simples de calcular o valor total
da indenização, multiplicando o valor do metro quadrado por 13.402,41,
como pode ser vista na conta de fis. 546.

XLIX. Não obstante, a área fisicamente ocupada pela
avenida é de 14.440,79 m2, que juntamente com a área menor de 4.798,71
m2 tornada imprestável em razão da obra, devem ser transferidos para a
apelada.

DO VALOR DO METRO QUADRADO FIXADO
NA R. SENTENÇA

L- O valor unitário de R$ 21,34 fixado na r. sentença
como o justo valor do metro quadrado da área apossada pela apelada
merece ser majorado.

LI Antes de mais nada, não foi sequer considerado o
valor atribuído ao imóvel pela primeira perícia, que (pelo método
comparativo apenas) fixou o valor unitário do metro quadrado em R$ 22,77
em agosto de 1997 (fis. 104).

LM- Corrigindo este valor para a mesma data da
segunda perícia, novembro de 2000, tem-se que a orimeira perícia apurou o
valor de R$ 26.70.
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Llll. Assim, mais razoável seria, uma vez que a
segunda perícia não apontou nenhuma falha ou divergência técnica em
relação à primeira, exceto pela redução da indenização em razão da
existência de córrego, obter-se uma média ponderada entre os dois valores
levantados, o que implicaria em uma indenização pelo valor de R$ 24,02 o
metro quadrado em nov/2000 e não R$ 21,34.

LIV. Note-se, inclusive, que o laudo parcialmente
divergente do assistente técnico da apelante indicou valor de R$ 23,45 m2.
muito próximo, portanto, á média dos dois trabalhos dos peritos judiciais.

LV. Portanto, salvo entendimento em contrário deste
E. Tribunal, a elevação do valor unitário do metro quadrado indenizável
deveria ser alterado para R$ 24,02 (vinte e quatro reais e dois centavos) em
11/00.

DA DATA DA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL

LVI. O d. Juízo a quo considerou como sendo 01° de
janeiro de 1987 a data da efetiva ocupação pela apelada da área sub judice,
quando na verdade o apossamento administrativo já havia se dado em 1983.

LVII. Para comprovar a data deste apossamento, a
apelante juntou diversas provas documentais e testemunhais aos autos do
processo, que merecem ser revisitadas rapidamente.

LVIII. Na contestação, a apelada somente "contesta
veementemente" a data, alegando que procurou os proprietários quando do
início das obras para doar a área ora em litígio. Este fato teria acontecido
durante a administração do então prefeito Mário Luiz (fis. 511. oue
administrou a cidade de fevereiro de 1983 à dezembro de 1988.

LIX. Assim, pela própria contestação da apelada a
data do desapossamento já ficara delineada entre 1983 e 1988.

LX. Somando-se à isso, às fis. 66, a apelante juntou
'•eportagem do jornal da cidade, "O Democrata", de 21 de outubro de 1989,
em que se tem três fotos da avenida do marmeleiro àquela época, com
o título "Intensificada obra da Marginal do Marmeleiro". e que diz no seu
texto que "Iniciada na administração anterior, a obra da Marginal do
Marmeleiro ganhou grande impulso nos últimos dois meses, (...)"
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LXI. Posteriormente, o primeiro expert judicial,
respondendo em sua perícia sobre o quesito da data do desapossamento,
informa às fis. 105 que:

Com base em publicação obtida em pesquisa feita no
jornal "O Democrata" de 03 de setembro de 1983, o
vereador e líder da administração do prefeito Mário Luiz,
Sr. Antônio Carlos Pereira Rios, apontava entre as
realizações da gestão daauela éooca figurava a abertura

de marginal do Marmeleiro.

"Visando confirmar as declarações foram feitos contatos
com o atual Vice-Prefeito, Sr. Antônio Carlos Pereira
Rios, que confirmou que as obras começaram em 1983,
na marginal do Marmeleiro.
O também ex-prefeito, Mário Luiz também confirmou que
foi no início de sua Segunda gestão como chefe de
executivo de São Roque que iniciaram as obras da
marginal do Marmeleiro no 2® semestre de 83".

LXII. Assim, com a reportagem foi trazida mais uma
prova documental da data do desapossamento (fis. 141), além das
declarações do atual vice-prefeito e do ex-prefeito Mário Luiz, cujo
testemunho, que será visto mais detidamente a seguir, confirma o que foi
dito pelo primeiro perito.

LXIII. Igualmente, juntou o Sr. Perito "aerofoto" de 1994,
em que se pode notar que a Marginal estava não só construída como
asfaltada (fis. 140).

LXIV. Na impugnação da perícia, a apelada apenas
alega que "a data do desapossamento não foi 3 de setembro de 1983, como
será comprovado na audiência de instrução, (...)", "confiando" desta maneira
toda a sua prova sobre a data para as testemunhas.

LXV. Na petição de fis. 257/260, a municipalidade
requer o reconhecimento da prescrição da ação, pois desapossamento teria
ocorrido há mais de 5 anos da propositura da ação, ou seja, antes de 31 de
outubro de 1991, confessando mais uma vez uma data "mínima" para a
ocupação.
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LXVI. Por seu turno, a apelante, na petição de fis.
293/307, traz ao processo duas novas provas documentais da data do
desapossamento.

LXVll. A primeira é uma carta protocolada na prefeitura
em 24 de marco de 1985. de autoria de vizinho da apelante, o Sr. Clóvis
Martins, requerendo redução de seu IPTU e retificação de sua área em
razão da prefeitura ter se apossado de parte do seu imóvel para a abertura
da marginal do Marmeleiro. Como se lê no parágrafo de número "3" da
mesma às fis 302:

"Por outro lado, cumpre ser retifícado o cadastro
imobiliário de ambos os imóveis, visto que a Prefeitura
Municipal, como é de conhecimento de V. Exa., oara a
realização de obra pública, encontra-se na posse de uma
área de terreno de cerca de 2.000 m2 e 6.000m2,
respectivamente, que não mais integram os imóveis
cadastrados sob n°s 009814 e 008752."

LXVIII. O segundo documento é o decreto de utilidade
pública da área, publicado em 19 de julho de 1985.

LXiX. Por fim, mais uma prova documental foi juntada
pela própria apelada; a sentença do processo 372/95, em que o nobre
magistrado deu como data do desapossamento daquela área 19 de julho de
1985, em vista do decreto de utilidade pública (fls. 372/374).

Lxx. O segundo laudo pericial confirmou como data do
apossamento administrativo o mês de setembro de 1983 (fls. 544).

LXXI. Comentadas as provas documentais da data,
necessária a observação das provas testemunhais.

ij(Xll. Vale rememorar quem são as testemunhas deste
processo. Pela apelante ora apelante:

- o Sr. Dirceu Zandoná. dono de empresa de terraplanagem que
prestou e presta serviços para a prefeitura de São Roque e
proprietário de área vizinha e contígua à área em discussão;
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- OSr. Valdir Polveda Caldas, administrador dos bens do antigo
proprietário do imóvel, o Sr. Diaulas Riedei;

e, pela apelada;

- o Sr. Eduardo Estefano Filho, dono da fábrica Cambuci
(Penalty), e vizinho do imóvel;

- o Dr. Lélio Antônio de Góes, procurador jurídico da prefeitura à
época dos fatos;

- o Sr. Mário Luiz Campos de Oliveira, ex-prefeito da cidade.

LXXIII. O Sr. Dirceu Zandoné conta que dinamitou
pedras, em razão da construção da avenida Brasital na cidade e as
"despejou"no imóvel da apelante em 1986, o cue caracteriza um ato claro e
determinado de desaoossamento da área. Como relatado às fis. 316v:

"Em 1986, na gestão do Sr. Mário Luiz. minha empresa
fez trabalhos para a Prefeitura, onde também foram
dinamitadas pedras e posteriormente colocadas no
terreno em litígio, na área posteriormente ocupada pela
viapública. A própria Prefeitura determinou que as pedras
fossem colocadas naquele local."

LXXIV. Diz ainda o Sr. Zandoná que a obra iniciou-se
entre 1982 e 1984 e que, em 1986, no imóvel em litígio em razão das suas
atividades pessoais á mando da apelada. Entretanto, a data exata em que
se iniciou a construção da via pública no terreno em litígio, pressupondo que
pudesse ter sido antes do despejo de pedras pela Prefeitura, ele não sabia
informar, tendo sido "nos anos seguintes" ao seu trabalho de terraplanagem
da área da apelante, que se deu em 1980.

LXXV. O Sr. Valdir P. Caldas, por sua vez, recorda-se
das tratativas para a doação do imóvel para a prefeitura, mas que em razão
do impossibilidade de atingir-se um acordo, não resultaram em nenhuma
doação. Afirma que estas tratativas iniciaram-se no final de 1982 e que no
início de 1983 a área foi demarcada pela prefeitura: (fls.318)
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"No início de 1983, a prefeitura chegou a encaminhar ao
Sr. Diaulas uma minuta de contrato, mas como não
constava a isenção de impostos, a minuta foi
simplesmente devolvida à Prefeitura. {...) Nessa mesma
ocasião foi informado oelo Sr. Diaulas aue a Prefeitura

teria feito a demarcação da área oara desapropriação."

LXXVI. Pela apelada, o Sr. Eduardo Estefano afirmou que
quando permutou este imóvel com o Sr. Diaulas, em 1978/1979, já havia
sido projetada a Avenida, e que ele se recorda que as obras iniciaram-se
efetivamente entre 1985 e 1987. Como se lê nas fls. 320;

"A obra da prefeitura, pelo que me lembro, iniciou entre
1985 e 1987. Quando da permuta feita com o Sr. Diaulas,
a a Avenida já estava projetada e era de meu interesse a
sua construção. Por esta razão, acertei verbalmente com
o Sr. Diaulas que este faria uma doação da parte do
terreno em que passaria a Avenida, para a Prefeitura."

LXXVII. Continuando, o doutor Lélio Antônio Góes, que
quando procurador, teria participado das tratativas de doação com o Sr.
Diaulas e o Sr. Valdir Polveda pelo lado da prefeitura, asseverou que a
elaboração de uma escritura de doação chegou a ser feita em 1987 e oue a
obra teria comecado antes desta data: (fls. 322v)

"A elaboração da mencionada escritura de doação se deu
em 1987, mais para o final da gestão do Sr. Mário. Pelo
que me recordo, o inicio da obra no terreno do Sr. Diaulas
com o aterramento. se deu um pouco antes da
elaboração da escritura, até porque para fazer a referida
escritura foi preciso a Prefeitura aterrar o terreno para
poder chegar e precisar a área que seria ocupada pela
via pública."

LXXVIII. Por último, o então prefeito à época, Sr. Mário
Luiz, informou primeiramente que esclareceu ao Sr. Perito que a obra
iniciara-se em 1983. Conforme consta às fls. 324/324v:
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"Iniciamos a obra pela Avenida Brasil, em 1983, que fica a
um quilômetro da área em litígio e passamos a negociar
com os proprietários, no caso o Sr. Diaulas e o Sr. Clóvis.
(...) O senhor perito me procurou e dei a e/e as
infonnaçôes solicitadas."

LXXIX. Em seguida, o Sr. Mário Luiz disse que as obras
no imóvel em litígio iniciaram-se efetivamente por volta de 1987: (fls.324v)

LXXX.

"As obras da via pública no imóvel em litígio acabaram
por se iniciarem por volta de 1987."

Assim, dentro do quadro de provas, têm-se aue:

(1) a obra da avenida iniciou-se em 1983 (conclusão de ambos os Peritos
judiciais, documento de fis. 141 e testemunho do ex-prefeito Mário Luiz);
(2) naquele ano de 1983 o terreno do autor já estava demarcado
(testemunhos do Srs. Valdir Polveda e Eduardo Estefano);
(3) em 1985, a área vizinha e contígua do Sr. Clóvis Martins já estava
ocupada pela prefeitura (documentos de fls. 302/304 - carta - e decreto de
utilidade pública às fls. 306);
(4) a área foi definitivamente invadida pela prefeitura em 1986, com o
depósito de entulho (pedras) na área aonde hoje estava a estrada
(testemunho do Sr. Dirceu Zandoná);
(5) a obra, ou melhor, a construção da avenida após a terraplanagem,
despejo de pedras, etc, deu-se entre 1985 e 1987 (testemunhos do Sr.
Eduardo Estefano, do Dr. Lélio Góes e do ex-prefeito Mário Luiz).

LXXXI. Desta forma, a data do desaoossamento deve ser
considerada setembro de 1983. posto que a área já estava demarcada, o
projeto da avenida pronto e a Prefeitura já anunciava publicamente na
imprensa a abertura da via, que começou à cerca de 1000 metros da área
em questão.

LXXXII. O proprietário á época não tinha mais como dispor
daquela parte do imóvel, pois era notório para todos que a avenida por ali
passaria.
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LXXXIIi. Não se pode esquecer que a posse não exige que
a pessoa esteja fisicamente no imóvel, vez que no direito pátrio o corpus não
é requisito essencial da posse; pelo contrário, é a posse um estado pessoal
{Personalicher Zustand) aceito por terceiros.

LXXXIV. Mas, se for considerar-se a data do
desapossamento como sendo a da efetiva ocupação, então esta deve ser a
data em que material de construção (pedras) foi jogado unilateralmente
dentro da área (1986).

LXXXV. E, não se deve esquecer que logo após (1987) as
obras efetivamente iniciaram-se. Portanto, a "oior" data oossível. embora

iniusta diante do relatado e provado neste processo, seria considerar 1° de

janeiro de 1987 como a data do desapossamento.

LXXXVI. Assim, neste tocante a r. sentença merece
reforma, para determinar a data da ocupação como sendo setembro de
1983.

DA JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO:

DECRETO DE UTILIDADE PÚBLICA DOl^VEL

LXXXVII. Ao realizar pesquisa nos arquivos do jornal "O
Democrata" dos últimos 20 anos, a aoelante descobriu cópia da publicação
do Decreto de declaração de utilidade pública da parte do Imóvel da

aoelante sobre o qual foi construída a avenida VL-9 ou avenida do
marmeleiro.

LXXXVIII. O Decreto, de n° 2.540, publicado em 19 de julho
de 1985 e reproduzido no jornal "O Democrata" de 27/07/85, declarou de
utilidade pública uma área total de 15.891 m2 (quinze mil, oítocentos e
noventa e um metros quadrados), dividido em dois lotes.

LXXXIX. Como pode ser vista da descrição apresentada,
no traçado original da avenida não sobravam duas áreas remanescentes
como constatado pela perícia, mas apenas uma área maior, posto que os
limites de um dos lados confrontavam com a fábrica da Cambuci. Conclui-se
portanto que houveram alterações no projeto ao longo de sua implantação
(que ainda não foi inteiramente concluída).

Alaincd,i Rio Negro, ii"911. coniiinto 803. 8" andar. Alpliavillc, üaiucri (SR). CliP 06453-0(10
l-iiiic/Fax: (011)4195.5311 - R-iiiail: mladvogadosl^iiol.ccni.br



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N" 3.478

MAUCO AURÉLIO DE BARROS .MONTENEGRO
MAICEL ANESiO TITTO

-0-

LUCIANA .SARAIVA DE MORAES TIITO
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

SILVANA TELES

RENATA BANDEIRA DE MELLO CANTO E SOUSA

RENATA BRAGA MON l ENECRO
REBECA ALVES DE SOUZA GARCIA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCELINO DA COSTA

FERNANDA FIGUEIREDO

HILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES

xc. De qualquer forma, o documento é mais uma
prova que a ocupação do imóvel deu-se antes de 1987. o oue corrobora com
o pedido da apelante de revisão desta data fixada na r. sentença para outra
anterior.

XCI. Ressalte-se que a apelante não tinha ciência da
declaração de utilidade pública do imóvel promovida pela municipalidade até
a presente data, podendo este documento ser considerado, para efeitos do
art. 397 do CPC, como "novo".

XCII. Isto porque, como já decidiu o E. Superior
Tribunal de Justiça, "somente os documentos tidos como pressupostos da
causa é que devem acompanhar a Inicial e a defesa. Os demais podem ser
oferecidos em outras fases e até mesmo na via recursal, desde que ouvida a
parte contrária e inexistentes o espírito de ocultação premeditada e o
propósito de surpreender o juízo." (RSTJ 14/359).

XCIII. Evidentemente, não haveria nenhum interesse da
parte em ocultar o documento, produzido pela própria apelada e que
somente beneficia a própria apelante, motivo pelo qual requer-se a sua
juntada neste ato.

DA RESTITUIÇÃO DO IPTU PAGO A MAIOR

XCIV. Afirmou o d. Juízo a quo em sua r. sentença que o
pedido de devolução do IPTU pago a maior não poderia ser acolhido,
argumentando que "primeiro, não tem a autora legitimidade para pleiteá-lo,
já que adquiriu a área apenas em 1995 e ajuizou a ação no ano seguinte, de
modo que não pagou referido imposto no período desde a ocupação da área
até o ajuizamento da ação", e, além disso, sustenta que "não há prova
concreta nos autos de que no valor do IPTU pago está incluído aquele
relativo à área ocupada".

XCV. Todavia, deve a apelante discordar da ilustre
Magistrada para afirmar que os dois argumentos não procedem.

XCVI. Em primeiro lugar, o imóvel foi adquirido pela
apelante por força de cisão parcial da empresa Maralix, conforme consta na
Averbação n® 5 de julho de 1995 da matrícula {fis. 20).
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XCVII. Como dispõe o artigo 229 da Lei 6.404/76 (Lei
das S/A), aplicada subsidiariamente à sociedades limitadas, a sociedade que
absorve parte do patrimônio da empresa cindida sucede a esta nos diretos e
obrigações relacionados ao patrimônio vertido no ato da cisão.

XCVIII. Ora, uma vez que os direitos e obrigações
relacionados ao imóvel em questão foram transferidos para a ora apelante,
passou a ter ela o direito de pleitear a restituição do IPTU pago a maior pela
sua antecessora desde 1990, quando o imóvel foi adquirido.

XCIX. Mesmo que assim não fosse, todos os
lançamentos a maior de IPTU a partir de 1995, quando a sociedade adquiriu
o imóvel, devem ser restituídos.

C. Isto porque a afirmação de que a apelante "não
pagou referido imposto no período desde a ocupação da área até o
ajuizamento da ação" deve ser contraposta com os documentos constantes
de fis. 32/35, que claramente demonstram que a apelante já pagou, no início
de 1996, o IPTU do imóvel, ainda que lançado em nome da empresa
anterior, aplicando-se aos subsequentes, o princípio dispositivo do artigo 290
do Código de Processo Civil.

Cl. Também merece ser refutado o segundo
argumento da r. sentença, que "não há prova concreta nos autos de que no
valor do IPTU pago está Incluído aquele relativo à área ocupada", em vista
dos documentos de fis. 26/35.

Cll. Ora, estes documentos demonstram o pagamento
do IPTU de duas áreas de 18.487,00 m2 e 46.659,53 m2, que referiam-se às
duas glebas que compunham o imóvel da apelante e que foram
posteriormente unificadas em uma única de 65.146,53 m2, conforme pode-
se ver na escritura de compra e venda e na matrícula atual às fis. 19/23v.

cm. Consta ali o pagamento do IPTU de toda a área, e
não apenas do remanescente, inexistindo motivo para se afirmar que "não
há prova concreta nos autos" que o imposto não foi pago sobre a totalidade
do imóvel.

CIV. Deve ser atendido, portanto, o pedido de
"devolução das quantias pagas a título de IPTU sobre a área esbulhada,
devidamente corrigidas" feita ás fis. 08, seja de 1990 até a presente data,
seja de 1995 em diante.
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CV. Some-se a isto que a municipalidade não
contestou este pedido em sua defesa de fis. 50/53, não se desincumbindo
do ônus da impugnação específica dos pedidos, expresso no art. 300 do
CPC.

DA SUCUMBÊNCIA

CVI. Por ter excluído da indenização a restituição do
IPTU não pago, a r. sentença julgou a ação parcialmente procedente,
determinando a ocorrência de sucumbência recíproca, para que cada parte
arque com metade das custas e despesas processuais, compensando-se os
honorários advocatícios, mas, com devido respeito e acatamento, esta parte
da r. decisão deve ser revista.

CVII. Independentemente da procedência ou não do
pedido de restituição do IPTU pago pela apelante, é certo que trata-se. neste
tocante, de aolicacão do Darácrafo único do artigo 21 do Código de

Processo Civil, uma vez que a aoelante decairia em parte mínima do pedido.

CVIII. Com efeito, como se pode ver às fis. 34/35, em
1996 o IPTU pago das duas glebas que formam o imóvel foi de 1.464,38
UFIR, equivalente a R$ 1.558,25 em dezembro de 2000.

CIX. Ainda que fossem ressarcidos o IPTU de toda a
área ocupada mais o remanescente inaproveitável, que somam 19.239,50
m2 de um total de 65.146,53 m2 constantes da matrícula, estar-se-ia falando
de uma indenização de R$ 460,19 (quatrocentos e sessenta reais e
dezenove centavos).

CX. Por outro lado, o valor apurado pela segunda
perícia apenas para a indenização da área expropriada foi de R$ 388.411,90
em novembro de 2000, ou seja, mais de 800 vezes o valor a ser ressarcido a
título de IPTU.

CXI. A diferença é gritante e não há, salvo
entendimento em contrário, como afastar o dispositivo do § único do art. 21,
pois, mantida a r. decisão monocrática quanto à improcedência do
ressarcimento do IPTU, a apelante terá decaído em uma parte ínfima do seu
pedido inicial, sendo de rigor a condenação da municipalidade ao
pagamento integral das custas processuais e dos honorários advocatícios,
em percentual a ser arbitrado por este d. Juízo ad quem.
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CXII. Vale destacar que o patrono da apelante vem
defendendo os interesses de sua cliente em processo cheio de incidentes e
percalços, que, somente em primeira instância, já se arrastou por mais de 6
anos, não sendo justo negar a ele o pagamento legalmente garantido pelo
seu trabalho.

CXIII. Para encerrar a questão, ainda que por absurdo
não se aplicasse o § único do art. 21 do CPC, os honorários e as custas
somente poderiam ser proporcionalmente compensados, uma vez que a
apelante não decaiu em 50% de seu pedido. Como ensina Celso Agrícola
Barbi, "se o autor que pede 100 é vencedor em 70, e perdedor em 30, deve
pagar apenas 30% das despesas e honorários do advogado do réu. E este
pagará 70% das despesas e honorários de advogado do autor."

CXIV. Por todo o exposto, requer seja conhecido e
provido o presente recurso, para o fim de incluir na indenização a ser paga à
apelante o valor referente à área remanescente que tornou-se
economicamente inaproveitável, aumentando-se o valor unitário do metro
quadrado para R$ 24,02, correspondente à média ponderada das duas
perícias judiciais.

CXV. Ainda, requer o conhecimento e provimento do
presente recurso para corrigir a metragem que foi efetivamente apossada
pela apelada para 14.440,79 m2, bem como para determinar a data do
desapossamento como sendo anterior a janeiro 1987, indicando-se para
tanto setembro de 1983.

CXVI. Por fim, requer seja reformada a r. sentença para
determinar a devolução do IPTU pago a maior a partir de 1991, cinco anos
antes do ajuizamento da ação, ou, no mínimo, a partir do exercício de 1996
e posteriores já pagos pela apelante, e para alterar a fixação de ônus
recíproco da sucumbência para condenar a apelada pelo pagamento integral
dos honorários e custas processuais, com fundamento no art. 21, § único do
CPC.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Baruerí, 07 de outubro de 2002

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N" 45.666-A
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DECRETO N.® 2.540
De 19 de julho do 1985

abôri.,rn®HÍ° vT ''l ""'í''®''® P-l^lica àrcas do lerreno necessárias àabertura da Via de Ligaçáo VL9.
Campos de Oliveira, Prefeito Municipal de SâoRoque, usando de suas atribuições legais,

DECRETA:

CO,» ~ declaradas do utilidade pública, a fim doserem desapropriadas por via amigável ou judicial, as áreas do ler-
^ra^no abaixo descritas, necessárias à abertura da Via de Ligação

I único — As áreas a serem desapropriadas, queconstai 1 pertencer a DIAULAS RIEDEL, assim so descróvem-

Lm» r ® ">2. inicia-se no marco A.
ev W A'0<=a''2ado na lateral esquerda da Avenida VL9, do quemsai da Avenida Piracicaba em direção ao Centro, e o mesmo se
encontra em um córrego onde divide a propriedade do Sr. Dirceu
Zrndoná e do Sr. Jiauías Riedel, segue o referido córrego na dis-
üncia de 57,00m até o marr 3, dellete à esquerda e sogue em
linha reta na distância de 100,00 maté o -larco C. dofiete um pou-i
CO a esquerda e segue por cerca de arame na distância de 34,00 rn'
aiu atii yir O marco D. confrontando cu marco B ao marco C com
as propriedades d: Agis e Cambuci S.A., dofioto à esquerda nova-

Iiiiunte o segue por cerca na distância do 65,50 m ató o marco E
_:>guo por cerca em linha reta na dis.uncia de 27,50 m até o marco
F, confrontando ainda com a propri-^dade da Cambuci, defleto á

Iesquerda e segue em linha rota na distância do 38,30 m ató o
Iw 'í' ®°"''0"'3"do com a propriedado- do Sr. Diaulas RlodelIdellete à esquordi' e sogue em rata na distância de 41,50 m ató
o marco H, segue em curva na distância de 161,20 m ató o marco
I. confrontando com o remanescente da éroa do Cr. DIautas kIoI
segue em reta na distância do 47.00 m. confrontando ainda n la 3

jpropriedade do Sr. Dleuias F-'\!ol até atingir novamente c ij
IA. techando assim o perímetro.

Aroa 2 Com core;. S.0I2 m2, inicia-se no marco n? 1.
ondü a cerca faz canto e divide de um lado com a propriedado dá

jCambuci S.A. o de outro com a propriedade do Sr. Clóvis Martins,
seguo a divisa do Sr. Clóvis Martins na dislância de 37,20 m aió'

jo marco n? 2, defleto à esquerda e segue em linha reta na distân
cia do 164,30 m ató o marco G, dividindo com o remanescente da

(propriedade do Sr. Diaulas Riedol, dellete á esquerda e segue em
linha reta na distância, de 38,30 m ató o marco F, dividindo ainda

Icom a propriedado do Sr. Diaulas Riedol, sogue por cerca de ara
me na distância do 175,20 m conlrontendo com a Cambuci S.A.
alô encontrar novamente o marco n"? 1, fechando assim o porímo-

I tro.
_Art. 2? — As despesas com a execução do presente decreto

conorão por conta do verba própria do orçamento.
Aft. 31 — Esto decreto entrará em vigor na data da sua pu

blicação. revogadas as disposições om contrário.
[pREFiEITURA MUNICIPAL DE SAO ROQUE. 19 de julho de 1985.

Mário Luiz Campos de Oliveira
Profelto Municipal

IPUBLICADO AOS 19 DE JULHO DE 1985.
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CQBCLUSÂO

Eia 14 de outubco de 2002, faço estes autos conclusos a Mma.

Ouisa de Direito da Primeira Vara Oudicial desta Comarca de
São P.oque, Dra. Betina Riszato Laraí^-^Êu, Esc.
Subscrevi. '

í

Proc. n° 742/96

Recebo a apelação de fls. 657/688 nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

Vista è parte contrária para as contra-
razões de apelação.

Intime-se

São Roque^^^a supra
BETINA RIZZA^LARA
aUISA DE DIREITO

R.ECEBIMEHTO

Em. ' í de \ Kj de 2002, recebi estes autos com o despacho
supfãT" Eür~----.E^SGr. Subscrevi.

• I
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Prefeitura do Município de São Roque/SP
"Estância Turística"

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE
DIREITO DA PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE/SP.

Proc. 742/96.

Ordinária de indenização.

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
(ESTANCIA TURÍSTICA), pessoa jurídica de direito público
interno já qualificada nos autos em epígrafe, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos
da Ordinária de indenização (desapropriação indireta) - Proc.
742/96, impetrado por ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA, por seu Procurador Jurídico que
esta subscreve , interpor recurso de apelação na presente
ação, em face da r. sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido, condenando o Município a pagar à
autora, pela perda da área de 13.402,41 m^ o valor



Prefeitura do Município de são Roque/SP
"Estância Turística"

indenizatório ser encontrado em liquidação de sentença, por
simples cálculo aritmético, considerando o valor unitário do
terreno de R$ 21,34/m^ corrigido monetariamente a partir da
data do segundo laudo, 07 de novembro de 2000, acrescido
dos juros compensatórios de 12% ao ano a partir de 01 de
janeiro de 1987 e dos juros moratórios de 6% ao ano a partir
do trânsito em julgado da sentença.

Requer, pois, o recebimento e
processamento do presente recurso, recebido em ambos os
efeitos, cujas razões seguem anexas.

Termos em que,
p. deferimento.

São Roque, em 17 de outubro de
2002.

Edson Inòcencio Caparelli
Procurador Jurídico

OAB/SP 115584



Prefeitura do Município de São Roque/SP '
"Estância Turística"

Proc. 746/96 - Ordinária de indenização (desapropriação
indireta).

Vara da Comarca de São Roque.
Apelante: MUNICÍPiO DE SÃO ROQUE (ESTÂNCIA
TURÍSTICA).
Apelado: ALÍNORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

RAZÕES DE APELAÇÃO.

Egrégio Tribunal,

Colenda Câmara,

Doutos Julgadores:

Trata-se de ação de indenização
(desapropriação indireta), afirmando a apelada que é
proprietária de um imóvel situado no bairro do Marmeleiro,
perímetro urbano, adquirida através de Escritura Definitiva de
compra e venda, datada de 02 de junho de 1995.

Em que pese o costumeiro
brilhantismo da ilustre Juíza a quo, a sentença em testilha
merece ser reformada.

PRELIMINARMENTE, requer-se a
apreciação do agravo retido constante nos autos, em face da
r. decisão proferida na audiência de instrução que acolheu a



Prefeitura do Município de São Roque/SP
"Estância Turística"

contradita apresentada contra a testemunha Antonio Carlos
Pereira Rios, dispensando, assim, o seu depoimento, bem
como encerrou a instrução antes da apreciação do pleito de
realização de nova perícia, consoante as razões já
explicitadas.

Aguarda-se o acolhimento do
recurso, e, via de conseqüência, a colheita do testemunho do
Sr. Antonio Carlos Pereira Rios, reabrindo-se a instrução,
refazendo-se os atos a partir da audiência de instrução, os
quais deverão ser anulados.

Também no mérito, não procede a
pretensão.

Ocorre que, a Prefeitura do
Município de São Roque (Estância Turística), antes de iniciar
os trabalhos de abertura da MARGINAL - VL9, no Bairro do
Marmeleiro, tendo à frente o então PREFEITO MUNICIPAL,
Engenheiro Mário Luiz Campos de Oliveira, procurou por
todos os proprietários das áreas no sentido de receber as
mesmas em doação, evitando assim as desapropriações.

Nessa ocasião, foi declarado
perante o Senhor Prefeito Municipal, que a área seria doada
à Municipalidade, liberando assim a Prefeitura do
Município de São Roque (Estância Turística) dos trâmites
judiciais da desapropriação, motivo pelo qual a mesma não
foi interposta, o que não autoriza portanto o pedido
consubstanciado na inicial e em decorrência ao valores
requeridos como indenização, contestados in totum pela
Municipalidade.

Confiando na palavra do
proprietário, a Municipalidade não promoveu a
desapropriação.



Prefeitura do ^Município de são Roque/SP
Estancia Turística"

Em face das conversações
mantidas pelo então Prefeito, assim como posteriormente com
Diretores, ficou acordado que seria feita a doação da área,
recebendo em troca os benefícios reivindicados, os quais
foram realizados na área remanescente.

Especialmente a eliminação dos
locais alagadiços e sem escoamento de águas pluviais através
de aterro, efetuado pele Prefeitura do Município de São Roque
(Estância Turística), haja vista ser a área toda alagadiça,
acompanhada em toda sua extensão pelo córrego Marmeleiro.

A prova colhida na instrução,
especialmente testemunhai, é robusta nesse aspecto.

Houve cumprimento por parte da
Municipalidade das condições preestabelecidas à
concretização da doação condicionada.

Nesse sentido, leciona
WASHINGTON DE BARROS MONTEIRO, in Curso de Direito
Civil, Direito das Obrigações, 2® parte, ed. 1.971, pág. 15, que;

"a proposta, também
chaiuacia policitação, é o ato pelo qual uma das
partes solicita a manifestação da vontade da
outra. Não depende em regra, de forma especial
e, uma vez formulada, obriga o proponente."

"A proposta, por si só,
não gera o contrato, mas o interesse social
exige que seja séria, consistente, estável, de
outro modo seria uma brincadeira, uma farsa,
que ^não se compadece com a seriedade do
direito. Por isso mesmo, prescreve a lei que a
proposta obriga o proponente. A
obrigatoriedade da proposta constitui
postulado universalmente proclamado por todas
as legislações".



Prefeitura do Município de São Roque/SP
"Estância Turística"

E ensina o ilustre civilista, ob. Cit,
pág. 13, que:

"... o consentimento

reciproco, o acordo de vontades, é requisito
essencial aos contratos; a vontade é o agente
primordial na formação do vinculo jurídico",
(grifei)

Posto isto, aguarda-se o
provimento deste recurso, reformando-se a sentença em sua
plenitude, declarando a improcedência da ação, com todos os
consectários legais pertinentes.

De São Roque para São Paulo, em
17 de outubro de 2002.

Edson Inocencio Caparelli
Procurador Jurídico
OAB/SP 115584



COHCLÜSAD

Em, 12 de novembro de 2002, faço estes autos conclusos a MI4a.
Guiza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,
Dra. Betina Rizzato Lara. / Escr.,
subscrevi. C-

Proc. n® 742/96

Recebo a apelação de fls. 692/697,

nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Vista à parte contrária para as

contra-razões de apelação.

Publique-se o despacho de fls. 691,

Intime-se.

São Roque, data supra.

<7
/

BETINA fiíSSA^ LARA
GUI2A DE DIREITO

recebimento

Em,/" de ' de/"'- , recebi os autos, cora despacho
aciraa-.-"Eu;~- Escr., subscrevi.
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IWONTENEGRO ETITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ÜAB/SI>N" 3.478

iMAKCD Al RELIO PE BARROS MONTF.NEGRO
MAK EI, ANESiO TITTO

-0-

I.DCIANA SARAIVA l)E MORAESTIITO
ANOEI.OC AI.DEIRA RIBEIRO
A.NDREA MARIA COES SOARES
CUSIAVO I.EANDRO MARTINSSANTOS
f ARI.nS EDUARDOAVERBACH

RENATA BRAÇA .MONTENEl.RO
REBEI A ALVES DESOUZA CAIU IA

SHEILA DE tASSIA RAMOS
EABIANA MARC:EI.IN0 DA COSTA

FERNANDA EICUEIREDO
IIILANA RIBEIRO DRUMMOND BORCES

IâS RO®QÚE?SRof COMARCA DE

AUTOS N. 742/96

DADTD-inAr^A.^o . alinorte empreendimentos EPARTICIPAÇOES_ LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
indireta que move em face PREFEITURA DA

H de São ROQUE, vem, respeitosamente àpresença de V. Exa.. por seu procurador advogado que esta subscreve em
cie fis. 698, apresentar as suas CONTRA-

í® ®P®'aÇão interposto,^ue^quer sejam submetidasa apreciaçao do E. Tnbunai competente.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Barueri. 20 dfe janeiro de )03

MARCO AURÉLIO D
OAB/

BARROS MONTENEGRO
N" 45.666-A

Alameda Rio Negro. i)"<H I.conjunto 803. 8" andar. Alphiivillc. Bariicri (SP). CIíP 06453-00(1
lone/I ax: (011)4195.5311 - E-niail: monieticgroelittoíílmoMtenegroetillo.com.hr



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

MAIUO AliRELIO l>E IIARKOS MONTENEGRO
MAlCEL ANESIO TITTO

-tM

l-UC IANA SARAIVA OIí MORAES TTITO

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

GUSTAVO LEANDRO MARTINS SANTOS

C ARLOS EDUARDO AVERBACH

OAR/SI'N" 3.478

RENATA BRAGA MONTENECIRO

REBECA ALVES DE SOUZA GAIU IA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCEI.INO DA COSTA

FERNANDA FIGUEIREDO

IIILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES

CONTRA-RAZÕES DEAPELAÇÃO

Apelante: Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Apelada: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Origem: 1® Vara Cível da Comarca da comarca de São Roque -

autos n® 742/96

Egrégio Tribunal,
Colenda Câmara,

Eméritos Julgadores,

PRELIMINARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE DAS CONTRA-RAZÕES

I Antes de adentrar na impugnação das razões de
apelação da Municipalidade, é necessário ressaltar que as presentes contra-
razões são tempestivas.

II- Com efeito, o r. despacho de fis. 698 foi publicado
juntamente com o r. despacho de fis. 691 no dia 06/12/02, correndo prazo
comum para as partes responderem aos respectivos recursos de apelação
interpostos, prazo este que encerrar-se-ia para a autora Alinorte no dia
23/12/02.

Ili- Todavia, tendo em vista que o Provimento 553/96,
republicado no Diário Oficial do dia 02/12/02 determina, no parágrafo único
do seu artigo 1®, que no período entre 21 e 31 de dezembro não correrão os
prazos processuais, o prazo oara apresentar estas contra-razões encerrar-
se-á no dia 03 de fevereiro de 2003 (2® feira).

Aliimcüa Rio Negro, ii" 911. a)njiiiilo 80.3. 8" íiiular, .Alpliaville. Daruerl (SI')/C'I-:P 06453-000
l-one/Fax: (011) 4195.5311 - F.-niail: iiiontciicgroctillo((/!montenegroclítlo.com.br



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

MAIUO AlIRELIO DE DAKROS MONTENEGRO

MAK EL ANESIO TITTO

-0-

Lllt:iANA SARAIVA DE MORAES TITTO

ANGKI.O CAl.DEIR,\ RIBEIRO

ANDRÉA MARIA GOES SOARES

GUS I AVO LEANDRO MARTINS SANTOS

CARI.OS EDUARDO AVERHACH

OAIl/SI' NM478

NO MÉRITO

RENATA BRAGA MONTENEGRO

REBíX A ALVES DE SOUZA GARCIA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
EABIANA MARCELINO DA C.OSTA

KERNANDA EICaiEIREDO

IIILANA RIBEIRO DRUMMOND BORGES

IV. Apela a Municipalidade mais uma vez alegando a
existência de "doação verbal" do imóvel na época da construção da Avenida,
desta vez falando em troca de "benefícios" na área remanescente, que
teriam consistido na eliminação de locais alagadiços através de aterro.

V. Estes pontos já foram debatidos à exaustão nos
autos do processo e também estão repetidos nas razões de apelação da
Alinorte, em decorrência dos efeitos da remessa obrigatória do artigo 475,
inciso I do Código de Processo Civil.

VI. Com efeito, não houve doação de área nenhuma
para a prefeitura, como pode se ver na matrícula do imóvel às fls. 19/20.

VII. A doação, como deveria saber a ora apelante, é
contrato que exige a forma escrita, nos termos do artigo 1.168 do Código
Civil de 1916, ainda mais quando se tratar de imóvel, o que demanda a
realização de escritura pública e o posterior registro no Cartório de Imóveis.

VIII. A r. sentença bem fundamentou que "eventual
promessa verbal de doação não tem o condão de isentar a ré do pagamento
à autora da justa indenização pela ocupação da área."

IX. E, de qualquer forma, nem mesmo pode-se falar
de "promessa verbal de doação", posto que nenhuma das provas produzidas
nos autos indicam a existência de tal promessa.

X. As testemunhas, inclusive o procurador do
Município à época afirmaram que chegou-se a iniciar a discussão para a
realização da doação, mas que a mesma foi abandonada sem conclusão em
função da Prefeitura ter se recusado a dar a isenção de impostos que o
antigo proprietário, o Sr. Diaulas Riedel, pretendia receber em outros imóveis
de sua propriedade na cidade.

XI. Ressalte-se ainda que esta alegação de troca do
imóvel por supostas benfeitorias na área remanescente não foram em
momento algum provadas no processo, nem mesmo na contestação ou na
oitiva das testemunhas, benfeitorias estas que, se efetivamente existiram
(existem depoimentos contraditórios sobre a natureza do solo do imóvel^
época, se alagadiço ou seco), deveriam ter sido cobradas por meia
contribuição de melhoria.

Alameda Rio Negro, n"9l I. conjunto 803. 8" andar. Alpliavillc, Uartieri (.SP). CCI' ObAÍ^-Oíi)
Fone/Kav: (011)4195.3311 - E-niail: inonlcncgroetittof«!niontenegroclitto.coni br



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP N"Í.')7S

MARCO AIIRE1.IO DE BARROS MONTENEGRO RENATA BRAGA MONTENEGRO
MAK:EI, ANESIO TITTO REBECA AI.VES de SOOZA GARCIA

-o- S1IEII.A DE CÁSSIA RAMOS
I.UCIANA SARAIVA DE MORAES TOTO KABIANA MARCELINO DA COSTA
ANCÍELO caldeira ribeiro EERNANDA FIGUEIREDO
ANDRE,\ MARIA GOES SOARES HILANA RIBEIRO DRUMMO.ND BORGES
GUSTAVO LEANDRO MARTINS SANTOS

C ARLOS EDUARDO AVERBACH

DO AGRAVO RETIDO INTERPOSTO

XII. Quando foi interposto o agravo retido de fis.
contra a r. decisão que encerrou a instrução e acolheu a contradita da
testemunha Antônio Carlos Pereira Rios, não foi aberta vista para a Alinorte
contraminutar o recurso nos termos do artigo 523, §2° do ORO.

XIII. Assim, a ora apelada e agravada aproveita estas
contra-razões para fazer duas rápidas observações sobre o mérito daquele
recurso.

XIV. Em primeiro lugar, a parte do agravo que impugna
o encerramento da instrução está superado, pois a segunda perícia que a
Prefeitura pretendia realizar foi feita.

XV. Em segundo lugar, quanto à contradita do Sr.
Antônio Carlos Pereira Rios, a r. decisão não merece nenhum retoque, não
havendo motivos que justificassem a oitiva do vice-prefeito.

XVI. Como muito bem fundamentou a MMa.
Magistrada na audiência, tendo em vista que a presente ação é uma
desapropriação indireta com potencial de causar reflexos no orçamento do
município, razoável que o vice-prefeito seja considerado pessoa com
interesse no resultado do litígio.

XVII. Além disso, foram ouvidas 5 (cinco) testemunhas,
tendo quatro delas falado da questão da "promessa de doação verbal" e
tendo todas falado das características do imóvel e da data da ocupação do
mesmo. Desnecessário, inclusive em face do que dispõe o § único do artigo
407, ouvir uma 6® testemunha sobre os mesmos fatos.

XVIII. Isto toma-se mais evidente na medida em que se
considera que já foram ouvidos o ex-prefeito, o procurador do município à
época dos fatos e o dono de uma das maiores fábricas da cidade (Penalty),
todos arrolados pela Municipalidade, sem contar as testemunhas trazidas
pela ora apelada.

Alameda Rio Negro, n"911. conjunto 803. X" andar, Alpliaville. Bariierl (hV). Cl;l' (K)'I53-000
Fcnc/rat: (01!) 4195 53! 1 • t-mail; iiiontenegroelitlofí/lmomenôgroetlllo.com.hr



MONTENEGRO E TITTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

MARCO AURÉLIO DE BARRO.S MONTENEGRO

MAIC EL ANESIO TITTO

-ü-

LUCIANA SARAIVA DE MORAES TITIO

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

ANDRÉA MARIA COES SOARES

Gl ST AVO LEANDRO MARTINS SANTOS

CARLOS EDUARDO AVERBACII

OAB/SP N° 3 478

RENATA BRAGA MONTENEGRO

REBECA AL\'ES DE SOUZA (;aRCIA

SHEILA DE CÁSSIA RAMOS
FABIANA MARCELINO DA COSTA

FERNANDA FIGUEIREDO

IIILANA RIBEIRO DRUMMONI) BORGES

^ Por derradeiro, é preciso considerar que estes
fatos também foram fartamente provados por meio de documentos juntados
ao processo por ambas as partes e pela realização de duas perícias, não
havendo qualquer justificativa para reabrir a instrução apenas para ouvir esta
testemunha, que tem e terá interesse no litígio, pois é político de carreira
extremamente atuante na comarca.

^ . Por todo exposto, requer seja negado provimento
a apelação interposta, de forma a manter a r. sentença de fls. 656/663,
exceto no tocante aos pontos impugnados nas razões de apelação de fls
667/688.

Outrossim, requer seja negado provimento ao
agravo retido interposto, mantendo a r. decj^ãtrpro^rida em audiência que
acolheu a contradita da testemunha arrolac

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Barueri, 20 dt janeiro de 2003/

MARCO AURÉLIO D
OAB/

líONTENEGRO
NM5.666-A

Alnnicda Rio Negro, ii"9! 1, conjiiiilo 803. 8" andar, Alphavllle. BariicrI (.SI'),CLT'06453-000
Fone/Fax: (011)4195.5311 - F-mall: montenegroclilto(r/!monlcncgroetiltoconi.hr



CONCLUSÃO

Em, 13 de fevereiro de 2003, faço estes autos conclusos a

MMa. Juiza de Direito da Primeira Vara Judicial de São

Roque/SP, Dra. Betina Rizzato Lara. EU',__ , ' Escr.,
subscrevi.

Proc. n° 742/96

Certifique a serventia se houve o

decurso do prazo para apresentação de contra-razões pela
requerida.

Após, voltem-me conclusos.

Intime-se.

São Roque, data supra.

BETINA RIZZATO LARA

JUIZA DE DIREITO

RECEBI M E N T O

Em, •de

acima. Eu,

de ' • ; recebi os autos, com despacho

, Escr., subscrevi.

5

Csrtifteo e dou fé

Lm,

Eu,
llscr. suosci



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que deco reu o
prezo íegal
'.UÍ'Ja <v^íiV-

Sào Roque, .JA- / O-3 /•>i£03

Eu, 4 Escrevente, Subsc.



CONCLUSÃO

Em, 14 de março de 2003, faço estes autos conclusos a MMa.

Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,

Dra. Betina Rizzato Lara. Eu, , Escr.,

subscrevi.

Proc, n° 742/96

Subam os autos ao Egrégio Tribunal de

Justiça - Seção de Direito Público, com nossas homenagens,

procedendo-se as devidas anotações.

Intime-se.

São Roque, data supra.

BETINA RIZZATO LARA

juíza DE DIREITO

RECEBIMENTO

Em, de de , recebi os autos, com despacho

acima. Eu, , Escr., subscrevi.



Certifico e dou fé que remeti à Imprensa Oficial do Estado, nesta data, o seguinte:

Processo n° 742/96 ~ Ação: ORDINARIA DE INDENIZAÇÃO; Partes: ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA
DE SAO ROQUE; Fls. 706: "Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça -
Seção de Direito Público, com nossas homenagens, procedendo-se as devidas
anotações. Intime-se." Advogado(a)(s): Dr(a){s). MARCO AURÉLIO DE BARROS
MONTENEGRO - OAB n" 45.666/A; EDSON INOCÊNCIO CAPARELLI - OAB n° 115.583;
HÉLIO ROQUE VILLAÇA - OAB n° 6.212.

São Roque, 8 de abril de 2003.

Eu, ,̂ Escrevedte, subscrevi.

Certifico e dou fé que, a intimação remqtida à Impçcpsa Oficiui do Estado, acima
certificada foi publicada no D.O.E. em V / l ' ' / ^ ^ .

Eu, Escrevente, subscrevi.



;j '

UWT AD A

iV:")-'-'* "•

fluc

Eu,_3^^- • s --^í-

^ r •• A--.Tí-y'"' !
K

Escr. subscff^



Paob de Moraes Melchert Grefl

Afqultelura, Avaliações e Perícias

Piaço Com. Manuel de Mello Pimenta, 115 • Cl.62 - Alto de Plntielros
Cep; 05451.110 - fone /Fax: 3022,2725 e-moil: poo!agte!i@uol.com.br
Membro Titular IBAPE n»7e2 • CRÊA n»50ó00e5847/D • CRECI n»48.688

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 1® VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL,

arquiteta registrada no CREA-SP sob n°5060085947, perita nomeada por esse

M.M. Juízo, na ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, requerido por AUNORTE
EMPREENDIMENTOS E PAimCIPAÇÕES LIDA. contra PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, processo n® 742/96, vem respeitosamente à
presença de V. Exa., tendo elaborado o trabalho para o qual foi nomeada,
requerer deposto e posteriormente o levantamento de honorários definitivos,
conforme deferido no r,despacho de fis. 646.

Ressalta-se que já foi levantado ò título

prévio o valor de R$500,00 (quinhentos reais), restando portando, o valor de
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Nestes Termos,

P. Deferimento.

São Paulo, 14 de março de 2.003.

1 ;

^ ,

PAOLA DE MORAES MELCHERT GRELL



c o N C L U S À O

Em, 29 de maio de 2003, faço estes autos conclusos a MMa.

Juiza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,
Dra. Betina Rizzato Lara. Eu, ^^ Escr.,

subscrevi.

Proc. n° 742/96

Providencie a requerida o

recolhimento dos honorários periciais, no prazo de cinco

dias.

Após, cumpra-se o despacho de fls.

706.

Intime-se.

São Roque, já^ta supra.

R E C EBIMENTO

BETINA RIZZATO LARA

JUIZA DE DIREITO

, de de , recebi os autos, com despacho

, Escr., subscrevi.



Ceítifíco e (ío« fé g«e remeti à Bnprensa OSdal <lo Estado, nesta data, o

Processo n® 742/96 - Ação OROiNÁRiA DE iNDEN!ZAC:.Ao. Pane? aL-í-íCA"-
EN-íPREE^vDíMEíníTOS E PARTICiPAÇõES LTDA >x PREFEITURA DA ESTÂNCIA Ti./RiSTlCA C-
SÀO ROOtJE ; Fls. 70Q' "Providencie e rsqoorfda o reco/dlrnenfo dosPcinoretrícs pad-:;! '
cio o'p':o dias Após. cunrípra-se o despacho de fis 706^ ioíime-se ' A'Â'viiac:cvF''S;^
MARCO AURÉLIO DE SARROS MQNTENEGRO OAB n® 4566o/â: EDSON INCCENC:':
CAPARELLI •• OAB 115.584; HÉLIO ROQUE VILLAÇA- OAB 6 212
.Síío Roque, 12 de juiilio de 2003.

" _Esc!t"ev^te, .çubscre-\d.
í

íJenííko e dou i'é que, a úiüinação remeíipa à íiiipr^sa pficlal do E.sí«da.
.l eiüncada foi piiMícadano D.G.E, em \ Q •' f (çi ( ^"Q..

Escrevente, subse.'-evi.

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que decomdo
o prazonão houve manifestação.

São Roque, .21/7/2.003.

Eu,< .. (Esc. Subscrew)



CONCLUSÃO

Em, 30 de julho de 2003, faço estes autos conclusos a MMa.

Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,

Ora. Carolina de F. Dorlhiac Nogueira

Escr., subscrevi. —

Proc. n° 742/96

Tendo em vista que não houve

pagamento dos honorários periciais pela requerida, e^traia-se

certidão em favor da perita judicial, para fins de

recebimento de seu crédito.

Cumpra-se o despacho de fls. 706.

Intime-se.

São Roque, data supra.

7
/

CAROLINA DE F. DORLHIAC MÒGUEIRA

juíza SUBSTITUTA

L-

U-

RECEBIMENTO

Em, de J/.ff^ de , recebi os autos, com despacho
acima. EUj. , Escr., subscrevi.



CERTIDÃO

•l^7J

/

1

Certifico e dou fé que foi(ram)
expedldo(a}(s) CERTIDÃO , conforme cópia que segue.

São Roqjue, 13/08/2003.
Eu, 1 , Esc. subsc.



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÀO ROQUE
AV. JOHN KENNEDY N° 355, CENTRO, SÀO ROQUE F;(l 1)4712-3847

CER TÍDÃO

BEL.JOSÉ ROBERTO BARBO, Escrivão Diretordo
Primeiro Ofício Judicial desta Comarca de São

Roque/SP., itaforma da Lei, etc..,

CERTIFICA. para os devidos fins e atendendo à detenninação judicia!

de ••'n7'2007, que re>'endo em Cartório, a seu cargo, os autos, livros, registros e demais papéis, constatou

a existência dos autos da ação ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO

INDIRETA, feito n'̂ 742/96 movida pelo AUNORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

LTDA em face de PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, distribuída cm

O! '! Cl .9%.

CERTIFICA MAIS, que em 2.1/11/1.998, fls. 482, verificou constar o R.

Despacho no qual foi nomeada como perita judicial a Sr® P.AOL.A DE MOR.AES MEL.CHF.RT GRELL.

CRE.A - SP 5060085847,/0 e CRECl 48.688, independente de compromisso.

CERTIFICA MAIS. que o laudo pericial entregue em 09/!!'2000 está

iuniado a fls. 538/567 dos autos.

CERTIFICA MAIS que por sentença datada de 05/08/2002 foi a ação

julgada parcialmente procedente.

CERTIFICA MAIS E FINALMENTE. que por despacho datado de

27/03'2001 foi arbitrado em R$ 4.000,00 (quatro mil reais) os honorários periciais e por r. despacho de fls.

711 de 30./07/2003 determinada a expedição da presente certidão.

N.ADA ÍVI.AIS O referido é verdade e dou fc São Roque, 13 do agosto dc ''"U t

EU. ^(PATRÍCIA R. SANTOS) Escrevente, digitei e providenciei a impressão.

EU, ^(BEL.JOSÉ ROBERTO BARBO). Escrivão Diretor, subscrevi cassino

BEL.JOSÉ ROBERTO BARBO
ESCRIVÃO DIRETOR

J



fiü

A

CERTIDAO

Certifico e dou fé que foi(ram)
expedldo(a)(s) CERTIDÃO, conforme cópia que segue.

São Roque, 13/08/2003.
Eu, 1 Esc. subsc.



PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

CERTIDÃO PARA REMESSA DE AUTOS ASEGUNDA INSTÂNCIA

. J

CERTIFICO que, examinando os autos do processo abaixo referido, revisei a numeração das
folhas, extrai e conferi os dados a seguirrelacionados:

01. Número do Protocolo: 96/003608
02. Número doprocesso: 742/96
03. Comarca;São Roque
04. Município: São Roque
05. Oficio: r Cível

06. Tipo de Recurso: Apelação
07. Segredo de Justiça: NÃO.
08. Natureza da Ação: ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO INDÉBITA.
09. Tipo de procedimento adotado: ORDINÁRIO
10. Valor da Causa; R$ 1.000,00
11. Quantidade de Volumes; 04
12. Quantidade de folhas: 715
13. Quantidade de apensos: N/C
14. Quantidade de folhas do apenso: N/C
15. Juiz(a) prolatDr(a) da sentença ou decisão: Dr*. BETINA RIZZATO LARA, fis. 656/663.
16. Juizes que atuaram no processo: Dr. LUIZ ROBERTO SIMÕES DIAS, fis. 37 ; Dr. PAULO CAMPOS

FILHO fis 49; Dr^. DANIELA MARTINS FIUPPINI, fls. 219; Dr. ENIO MOZ GODOY, tis. 283; DR. FÁBIO
FRESCA, fis. 482; DR". ÉRICA REGINA COLMENERO COIMBRA, fls. 513; DR. FÁBIO D'URSO, fls. 514;
DR. MAURÍCIO HABICE, fls. 532; DR. SÉRGIO HIDEO OKABAYASHI, fls. 617; DR". CAROU VATc
FIGUEIREDO DORLHIAC NOGUEIRA, fls. 711.

17. Recorrente; AUNORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA, fls. 667/689.
18. Advogado do recorrente: Dr. MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO •OAB/SP. 45.666-A.
19. Recorrido: MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE - ESTÂNCIA TURÍSTICA, fls. 692/697.
20. Advogado do recorrido: Dr. EDSON INOCÊNCIO CAPARELU • OAB/SP 115.584.
21. Assistência Judiciária; N/C.
22. Preparo: N/C.
23. Agravo retido: não há.
24. Recurso Adesivo: não há.
25. Intervenção do Ministério Público: N/C. _ ,
26. Competência Recursal: Egrégio Primeiro Tribunal de Justiça - SEÇÃO DE DIREITO PUBLICO.

São Roque, 13 de a^sto de 2.003.
/

A/1 ^
Assinatura: ^ V,- / v.
Nome: JOSÉ RÇBERTO BARBO
Cargo: Escrivão Diretor
Matricula: 306<Ó76



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.DIR.PUBLICO

RECEBIMENTO

FORAM RECEBIDOS, NESTA DATA, OS PRESENTES AUTOS NA SECRETARIA
NA FORMA DO PROVIMENTO 51/98.

COMARCA
A

" N. PROCESSO: 3A4.436.5/7 *
A

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA
* * VOLUMESRECURSO

APELAÇAO COM REVISÃO

SÃO ROQUE

04

APENSOS

03

A

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA
* NATUREZA
A

A

* A

* APOSSAM ADM - DESAPR INDIRETA
* INDENIZAÇÃO

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAí

SÃO PAULO, 01 DE SETEMBRO DE 2003.

\

ESCREVENTE ( (PLANILHEI)
NOME POR EXTENSO

REVISÃO DE FOLHAS

CERTIFICO E DOU FE QUE CADASTREI OS PRESENTE AUTOS

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA
* 04 VOLS.C/715 FLS., 01 AP.(EXPEDIENTE DE AGRAVO DE
* INSTRUMENTO)C/16 FLS., 02 AP.EXPEDIENTE DE(AGRAVO DE
* INSTRUMENTO)C/20 FLS., 03 AP.(AGRAVO DE INSTRUMENTO) N.
* 108.901-5/8 C/250 FLS., CONFORME CERTIDÃO
A

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

CONFERIDO POR

•V.,,, í. I < .

ESCREVENTE-CHEFE

NOME POR EXTENSO

SÃO PAULO, 01 DE SETEMBRO DE 2003.

I. \ í f.

ESCREVENTE (CADASTREI)
NOME POR EXTENSO



<1®
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PODER JUDICIÁRIO

tribunal de justiça do estado de são PAULO

acórdão

^ Vistos, relatados e discutidos estes autos de
. agravo de instrumento ns «3 fiPfi-iÃ/? ^
\A^ HJ-626-5/2. da Comarca de SÃOROOUE, em que é agravante PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN

CIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, sendo agravada ALINORTE - EM
PREENDIMENTOS E participações LTDA.;

acordam, em Segunda Câmara de Direito Público
do Tribunal de Justiga do Estado de sâo Paulo, por vo
tação unânime, dar provimento parcial ao recurso, de
conformidade com o relatório e voto do Relator, que ficam
fazendo parte do acórdão.

o julgamento teve a participação doe Deeembarga
dores ALOlsio DE TOLEDO rPresidente. sem votol, COBRÊA
VIANNA e ALVES BEVILACOUA.

São Paulo. 4 de agoaio de 1998,

LO SHINTATE
Relator



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Voto 12.465

Voto do Desembargador Relator Paulo Shintate
Agravo de Instrumento n" 83.626.5/2 - São Roque
Agravante - Prefeitura Municipal da Estância Turística
de São Roque

Agravado - Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda.

tenta; teíaitranluiento de mnliestação da parte a
mnclnsío do lasdo do perito p« latei|iestíva. xera inpijurf/» da
aaclisáo do laado do perito poderia ser feita aqjalqier teqn antes
da sentsiça, até gesao nas alegações finais, igravo provido para
deteininar o reentrasluieato.

OeeentranliaaeDto do lando ao assistente da agravante por qiresentada
fora do prazo legal. Oparágrafo única do art. «3 do OC estabelece
qne os assistentes técnicos ofereoeráo sens pareoeres ao prazo oua
de dez dias apús a apresataçSo do laudo je
intisaçao. Apresentaçáo fora do prazo legal, ánséncia de reqneriieiito
de dilagão do prazo. Oeteiiinaçúa de desentranhaiento cet aiparo
legal, tiecnirso iiprovido, ressalvado à parte odireito de pedir a
jantada do parecer técnico coio docoento.
IndBferi*nto do pedido de declaração da ilegitiaidade "ad caosan"
da agravada. Içào de indoiizaçio por apossaiato addnistrativo. São
liá nestes autos de agravo de instnneoto elexatos suficientes para
pemitir a verificação da legitiaidade da agravada. Háo se pode
verificar se ela ao adquirir o iiSvel recebea taitâ a transnissão
dos direitos e ações inerentes ao iiivel, nea se o proprietário
anterior recebera, ca náo, a indenização da área »pn<igwti pgjj
agravante. Becarso ispcovido.

1. Trata-se de Agravo de Instrumento

interposto pela Prefeitura Municipal da Estância

Turi.stica de Sào Roque nos autos da agão de indenização

por apcssamento administrativo promovido por Aliriíí|;e



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO

Empreendimentos e Participação Ltda., visando a reforma

de três decisões:

a) a primeira que determinou o

desentranhamento da manifestação da agravante

Impugnando a conclusão do laudo pericial;

b) a segunda que determinou o

desentranhamento do parecer do assistente técnico da

agravante por apresentado intempestivamente;

c) a terceira que indeferiu de plano a

declaração de ilegitimidade ativa ad causam da autora

por não estar comprovado que a área ocupada tenha sido

indenizada ao proprietário anterior.

Os recursos foram processados com o

deferimento do efeito suspensivo pelo relator.

É o relatório.

2. Dá-se parcial provimento ao agravo

para determinar o reentranhamcnto da manifestação da

agravante impugnando a conclusão do laudo pericial,

embora mantendo o desentranhamento do parecer do

assistente técnico da agravante, ressalvar o pedido de

juntada pela agravante como documento o manter o

indeferimento da pretensão de se declarar de plano a

ilegitimidade ativa ad causam da autora.

Embora normalmente a parte tenha o

prazo de cinco dias para se manifestar nos autos sobre

o conteúdo do laudo pericial, a parte poder:^a^ se

/ X

Agravo de Instrumento n® 83.626.5/2 - São Ro<iue



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

manifestar a qualquer tempo, antes da sentença, até

mesmo por ocasião das alegações finais em audiência.

Assim sendo, o recurso da agravante

fica provido nesse particular para determinar o

reentranhamenco da sua manifestação impugnando a

conclusão do laudo pericial.

No mais, o agravo fica improvido com a

ressalva de que a agravante poderá pedir a juntada do

parecer de seu assistente técnico como documento em

apoio à defesa de seus interesses.

Ao contrário do que entende a

agravante, o Código de Processo Civil estabelece o

prazo de 10 dias, contados da apresentação do laudo

pelo perito, para o assistente técnico da parte

apresentar o seu parecer técnico, consoante se vê da

disposição do parágrafo único do artigo 433.

Assim sendo, como da juntada do laudo

do perito a agravante tinha tido ciência a 24/10/97, a

apresentação do parecer técnico pelo assistente da

agravante a 09/03/98 foi intempestiva. Há muito havia

escoado o prazo de 10 dias da juntada do laudo do

perito.

Desta forma, o ato de juntada pelo

assistente técnico de seu parecer foi intempestivo e o

desentranhamento determinado tinha amparo legal. Mas

nada impede que a agravante requeira como at< '̂"^u a

Agravo de Instrumento n° 83.626.5/2 - São Roque



PODER JUDICIÁRIO
tribunal DF. JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

juntada do paraoar do aon aaaistente técnico coa,o
documento om abono do sua teao, direito oaae quo fica
ressalvado.

E no que pertinc ao indeferimento de
doolaraçao do plano da llogitimidado ativa ad cauaam da
autora fica o recurso também improvido.

Nao há nestes autos de agravo de
instrumento elementos suficientes para permitir a
verificação da legitimidade da agravada. Não se pode
verificar se ela ao adquirir o imóvel recebeu também a
transmissão dos direitos e ações inerentes ao imóvel,
nem se o proprietário anterior recebera, ou não, 1
indenização da área apossada pela agravante.

À vista do exposto, pelo meu voto, dou
parcial provimento ao recurso na forma retro exposta.

SHINTATE

Relator

Agravo de Instrumento n" 83.626.5/2 - sâo Roque



PODER JUDICfÁRíO
tribunal de justiça doestado desão PAULO

.SF.ÇAO DE DIREITO PÚSLICO - .?
DMSAO deapoio Ã4® VICE - PRESIOêNCIA- SALA 7A3

R E C IC t? 1 M E N T ()

Reoebi estes autos da disliibuiçao.

Sào l^auJo, 24 de janeiro de 2í.)í.)3.

Eu, Lucienne B.B. Ferreira, ^iCscr., s(ibs(\

J U N T A I.) A

Jiinta.^ estes autos pet^ot. n" j (jQ ££

báo Paulo, 2d de janeiro de 2005.

Eu, Luciemie B.B. Ferreira, , Escr., snhscv



.estância
turística de sao roque
estado D E SAO PAULO

Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo. TJ

Apelação Cível n° 344.436.5/7-00
Apelante; Alinorte Empreendimentos eParticipações Ltda.
Apelada: Prefeitura da Estância Turística de São Roque

PROCURAÇÃO DOS NOVOS PROCURADORES

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROQUE, já qualificada nos autos do processo em
epígrafe, por seus procuradores que a esta
subscrevem, vem, perante V. Ex.S requerer a juntada
dos instrumentos de revogação dos poderes conferidos
aos antigos procuradores, bem como sejam riscados os
nomes dos mesmos da contra capa destes autos.

Requer, ainda, a juntada do instrumento
de procuração dos subscritores da presente, bem com a
intimação dos mesmos dos demais atos deste processo.

Termos em que, pede deferimento.

São Roque, 11 de Janeiro de 2005.

Jonas d^ 0..-.,MÍdo
OAB/SP n° 144.41'6'

Júlio César Meneguesso
OAB/SP n° 95.054

1.1

(•vi



São Roque - Estado de São PauSo

MARCELO J. CHRISTANELLI
HscfOi/on/8

LIVRO N.° 438

napoleâo donizeti da silva
Proposto Oosignado

SANDRO RAMAZZINI
Propoilo Sulislllulo

revogação DF, PROCURArÃn

TIAGO LUIZ DE ARRUDA ROSA
L.SCtUVWlftJ

FLS. N.°259

baslantequeyíimflllõ^drlcTn''"? '*'=cinco (2005), aos seis (06) dias do mês'd"e°JANEIRO íÕn"H
comarca de SSo Roque, do Estado de S,an Panr„ • • ° """• «
Proposto Desicnado comnarl!^; P"^"": "'"i escrevente edo
ItoSÈSouTclT PREFF.,T,inainscrita no CNPJ sob n." 70 946 009/000? 75 i''""'"' "°
municipal o Sr. EFANEU NOLASCO GODINHO l •? representada por seu prefeito
da cédula de identidade RO n°3741 288 SSP/qp ' empresário, portador
87, residente edomiciliado „"a
Marmeleiro, São Roaue - SP renrr..:,.nfne..-5^ , 7. ^ ' Edifieio Forest Hiil,do 01/01/2.005, cuja copia (i;, mq„iva.;?t:.,Ta7n'!,7:s ™?a7m luo" T'
De^signTdo/do°q"uídou fóT Escrevente edo PrcpoTto
®7rer '̂ '77'"''=° '=™'1L7 ?oTS? dimlo7XRÉTOGÍR'7o/°'n.» «S^^íqLTrocentoTcTubz"^^^^ ^« Nolas
Janeiro de 2001, outorgada em favor do Dr Fii i e oitenta e nove), eni 26 de
advogado, portador da cédula de identidade RG n"ir775"872?S"''
aob n.- 892.038.018-04, inscrito na OAB/SP sob „^n j5^ f' '7"!°."°,CPF/MF
Francisco Lambia/zi n° 190 M-tiinci. • q~ n ' ' ^ na ma

rr.=s °r'F-™
057.955.778-20%2 e.seritório na Av 03 de Mafo ^PF/MF sob n.°
assim apTocurIçãJmeneionada>SEM EFEITO aÍ„ ' r ' ^ ficando
NOTIFICARA ^ndat^LyHK ^ outorgantes em
em voz àlJ a/cuL cas£fe T''' ^ lida
teslemunhalinLmentáriZdo ierjTeT. P^"'"que digilei,]EÍ (a) NapolZ DoKtfHa in J ' ^tago Lnts de Arruda Rosa, escrevent
assino. (a.a¥EFANEU iforA^O rnn^7u^ " '̂= '̂81'"'''. me subscrevi, dou
Devidat^te/e >^11 rSã? ° ^APOLEAO DONIZETI DA SIl
EU 7 r,T' Á ' mais;^:_itasladadaí—;-em--> scMa-screvente' que digitei, Eu i ^ •7"rr—: u*i*i_v_^i-avicvciuc ' que aiglteiPrepo^Designad^ subscrevi ^ou..fé e^^ssfap em pú^cè

raso.

EM.-ms:!.

-NAPOLEj^ wNiZET-I-pA SILvJ
PREPOSTgjlESIGN^O

_DA VERDADE/

2» Tabellonato de Notas : Rua Dr. Stevaux. 153
Centro - São Roque - CEP18130-500
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São Roque - Estado de São Paulo

NAPOLEÃO DONSZET3 DA SILVA
Pmpostn üoiúgnculo

MARCELO J. CHRISTANELLI
Esciovoiito

LIVRO N.° 438

SANDRO RAMAZZINI
I 'ii.-puHto SuhMiilii

REVOGAÇÃO DE PROCURAÇÃO

TtAGO LUIZ DE ARRUDA ROSA
/ :.cttfVuiiUt

FLS. N.°260

Saibam quantos este publico instrumento de revogação de procuração
bastante que virem, que no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, de dois mil e
cinco (2005), aos seis (06) dias do mês de JANEIRO (01) do dito ano, nesta cidade e
comarca de São Roque, do Estado de São Paulo, em cartório perante mim escrevente c do
Preposto DesignadOj^ compareceu como outorgante PREFEITURA 1>A ESTÂNCIA
turística de SÃO ROGUE, com sede na rua São Paulo, n.° 966, São Roque - SP,
inscrita no CNPJ sob n.° 70.946.009/0001-75, neste ato representada por seu prefeito
municipal o Sr. EFANEU NOLASCO GODINHO, brasileiro, casado, empresário, portador
da cédula de identidade RO n.° 3.741.288-SSP/SP, inscrito no CPF/MP sob n." 751.824.328-
87, residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, n." 387, apto. 101, Edifício Forcst Hill,
Marmeleiro, São Roque - SP, representação esta que se dá nos termos da ala de posse datada
de Ol/Oi/2.005, cuja copia fica arquivada nestas notas na pasta n 19-J, sob n.° 034 de ordem,
a presente reconhecida como a própria de que trato por mim Escrevente c do Preposto
Designado, do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante na forma representada, me foi
dito que por este ptiblico instrumento c na melhor forma de direito vinha REVOGAR, como
de fato e na verdade REVOGADO tem a procuração lavrada nestas notas, Livro cie Notas
n.° 419 (quatrocentos c dezenove), Folhas n.° 249 (duzentos e quarenta e nove), em 03 de
Setembro de 2001, outorgada cm favor do Dr. Edson InocrMicio Caparelli, brasileiro,
solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG n." 10.775.872-SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob n.° 892.038.018-04, inscrito na OAB/SP sob n.° 115.584, residente c
domiciliado na ma Francisco Lambiazzi, n.° 190, MaiP ;qui, São Roque - SP e o Dr. Hélio
Roque Villaça, brasileiro, casado, advogado, isncrito na OAB/SP sob n.° 6.212, portador da
cédula de identida^,RG n.° 733.760-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 033.311.808-15,
residente e domhzíliÂdo na Rod. Raposo Tavares. Km 55,6, Mailasqui, São Roque - SP;
ficando assim á procuração rnefícionada SEM EFEITO Algum; ficando a cargo dos
outorgantes era NOTIFICAR X mandatário do desta revogação. De como assim o disse,
outorgaram eraceítaram, dou/Té. E./mc pediram que lhes lavrasse em minhas notas, a qual
feita esendo/lida em voz ^a, aceitam eassinam, dispensando expressamente a presença e
assinatura das testemunha^instrunientárias do que dou fé. Eu (a) Tiago Luís de Arruda Rosa,
escrevente que .digitei, Eu (a) yNapoleão Donizcti da Silva, Preposto Designado, que
subscrevi, doü fé e as/ino. (aJa.) EFANEU NOLASCO GODINHO NAPOLIMO
DONIZETI/DAílLVA. Dgfvidamcntc selada. Nada mais trasladada cm sca/ii/la.

Preposto csignado] s
screvento

screvi dou JeiÊ-assi

TEST

NÂPOLEAO
'^^REPOST

2® Tabelionato de Notas : Rua Dr. Stevaux, 153
Centro - São Roque - CEP 18130-500

DA VERD
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Tel./Fax: (11) 4712-6540
Tel./Fax: /111



2- QíAdkmt&dtQhbiLt^Pmhdú^díSm^llmií
cA^ Cl •!?_*. «_ _»_São Roque - Estado de São Paulo

NAPOLEÃO DONIZETI DA SILVA
Proposto Designado

SANDRO RAMAZZINI
1'iOfmalo Ikihsliliiln

MARCELO J. CHRISTANELLI
Eaemvonto

LIVRO N." 438

^PROCURAÇÃO PUBLICA=

TtAGO LUIZ DE ARRUDA ROSA

FOLHAS N.° 261

SAIBAM quantos este publico instrumento de procuração bastante virem,
que no ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, dc dois mil c cinco (2005), aos seis
(06) dias do mês de JANEIRO (01) do dito ano, nesta cidade e comarca de São Roque, do
Estado de São. Paulo, em cartório perante mim escrevente e do Preposto Designado,
compareceu como outorgante PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO
ROGUE, com sede na rua São Paulo, n.° 966, São Roque - SP, inscrita no CNPJ sob n.°
70.946.009/0001-75, neste ato representada por seu prefeito municipal o Sr. EFANEU
NOLASCO GODINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RO
n.° 3.741.288-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 751.824.328-87, residente e domiciliado na
Av. Getúlio Vargas, n.° 387, apto. 101, Edifício Forest Hill, Marmeleiro, São Roque - SP,
representação esta que se dános termos da ata de posse datada de 01/01/2.005, cuja copia ílca
arquivada nestas notas na pasta n 19-J, sob n.° 034 de ordem; a presente reconhecida como a
própria de que trato por mim Escrevente e do Preposto Designado, do que dou fé. E, perante
mim, pela outorgante na forma representada, me foi dito que por este público instrumento e na
melhor forma de direito nomeia e constitui seus procuradores: o Dr. JÚLIO CÉSAR
MENEGUESSO. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 95.054, o
P»*- TADPEO GALLO. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 72.365
®Dr. JONAS DE OLIVEIRA MELLO SILVEIRA, brasileiro, solteiro, advogado,
inscrito na OAB/SP sob n.° 144.416, todos com endereço na rua São Paulo, n." 966, São
Roque - SP, a quem confefe amplos gerais e ilimitados poderes contidos na cláusula " ad-
judicia ", cm qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem dc direito as
ações competentes e defendê-las nas contrarias, seguindo umas c outras até final decisão,
usando os recursos legais e acompanhando-os, podendo receber citação, intimação c
notificação do Poder Judiciário, podendo mais confessar, desistir, renunciar, transigir, firmar
compromissos ou acordos, abstcr-sc dc contestar, encampar o pedido inicial ou conicstá-lo;
representá-la perante a Justiça do Trabalho, ai requerendo provando e assinando o que for
necessário, inclusive fazendo acordos, concordando ou não com cálculos, podendo juntar e
desentranhar documentos, fazer provas, requerer, provar e assinar o que for necessário;
represcntá-la/pprante o Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo, agindo cm conjunto ou
isoladameiitle,'E finalmente praticar e assinar oque preciso for e que se faça necessário ao bom
e fiel curap^mento«do pjQente mandato. Podendo ser revogado a qualquer momento. De

u e aceitou , dou fé. E. me pediu que lhes lavrasse cm minhas
ida cm voz alta, aceita c assina, dispensando cxprcssamcjUe a
:stemunhas instrumentárias, do que dou fé. Eu (a) Tiago/jLuis
digitei, Eu (a) Napoleão Donizeti da Silva, Preposto Desig^do,

sino. (a. a) EFANEU NOLASCO_G.ODINHO =/= NAP(MÂO
Devidamente Scladji.--ri'4ai3íL_jHats-|krnsÍ^Rla~e]^^ scgui^ Eu

Escrevente que digitei. Eu Jt—-t"" Preposto
Designado, conferij subscrevi, douJc.e-assino-em pú^

como asfflm o disse, o
notas, a/qiial feita c
presença e assinatur
Arruda Rosa, escrev
que suljscrevi, dou
doniíeti/Ésa

í^APet^ÃTTTÍDNlpm SÍL
PRH^QST-e-ÔEfÍGNADO

Z^Tabellonato de Notas :-frtja Dr. Stevaux, 153
Centro-SâoRoque-CEP 18130-500

DA VERDA



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - S.DIR. PUBLICO

GUIA DE DISTRIBUIÇÃO

APELAçAO COM REVISIO PROCESSO 344^36.5-00

LIVREMENTE (ART. 226, PARAGRAFO SEGUNDO DO R.I.)

O PRESENTE PROCESSO FOI DISTRIBUÍDO NESTA DATA,POR
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO CONFORME DESCRITO ABAIXO:

DISTRIBUÍDO AO EXMO. SR. DESEMBARGADOR

CARLOS LOPES

COM ASSENTO NA EGREGIA 5. CAMARA

CONCLUSIO

EM 16 DE MAIO DE 2005 , PROMOVO OS PRESENTE AUTOS A CONCLUSIO DO
EXMO.DES. CARLOS LOPES

SAO PAULO, 12 DE MAIO DE 2005

DIRETORA DE DIVISÃO - DEPRO 14



CONCLUSÃO

Conclusos ao Exmo. Sr. Des.,

CARLOS ALBERTO LOPES

Em : de de 2.005.

DEPRO 14

Senhor Quarto Vice-Presidente:

Em razão de minha remoção para a
18" Câmara de Direito Privado, represento perante Vossa
Excelência, a fim de que o presente processo seja
redistribuido, como disposto na Resolução n° 204/05, de
25 . 04.2005.

São Paulo, 30 de maio de 2.005.

"^O LOtES



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE SÃO PAULO

DEPRO 18

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DA 5" CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO-2° GRUPO

Praça da Sé s/n" - 2° andar - sala 237- Centro
São Paulo - Capital - CEP 01018-010

RECEBIMENTO

Aos 31 de maio de 2005, recebi estes

autos com despacho.

Júlia Denise Santos Ferreira

Escrevente-chefe
DEPRO 18

CERTIDÃO

De acordo com o r despacho proferido no

expediente cuja cópia segue em anexo,

encaminho estes autos ao Exmo. Sr.

Desembargador Machado de Andrade.

São Paulo, 6 de junho de 2005.-.-.-.-.-.-.-.

Antônia do Rozário Carvalho
Diretora de Divisão

DEPRO 18



PODER JUDICIÁRIO

tribunal de justiça de são PAULO
DEPRO 15

DIVISÃO DE PROCESSI^O DA 4"E5' CÂMARAS DE DUtEITO
PUBLICO-2° GRUPO

Praça da Sé s/n° -2" andar- sala 209 - Centro
Sao Paulo ~ Capital ~ CEP 01018-010

EXPEDTFMtp

Exmo. Senhor Desembargador 4® Vice-Presidente:

Tendo em vista os processos devolvidos pelo Exmo.
Sr. Desembargador Carlos Lopes e, em virtude do que
dispõe o art. 3°, § 4°, da Resolução n° 204/2005, e a
remoção do mesmo para a 18' Câmara de Direito Privado,
eneammhamos o presente expediente a Vossa Excelência
paradeterminar o que dedireito.

Respeitosamente,

São Paulo, 1® de junho de 2005.

——Antonia do Rozàrio Carvalho
Diretora de Divisão

DEPRO 18

CÓPIA EXTRAÍDA NO
tribunal de justiça de São paulo

6/6/2005



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
^ VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente

Vistos.

DaráaS?n distribuição, nos termos doparagrafo 3 , do artigo 3° da Resolução 204/2005.
São Paulo, 03 de junhode 2005.

Vianá Santos
4 Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, em exercício.

CÓPIAEXTRAfDA NO
TRIBUNAL DEJUSTIÇA DE SÃO PAULO

6/6/2005



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

DEPRO 18

DIVISÃO DEPROCESSAMENTO DA5' CÂMARA DEDIREITO
PÚBLICO-2" GRUPO

Praça da Sés/n° -2° andar - sala 237- Centro
São Paulo - Capital - CEP 01018-010

CONCLUSÃO

Aos 07 de junho de 2005, faço estes

autos conclusos ao Exmo. Sr.

Desembargador Machado de Andrade.

Júlía Denise Santos Ferreira
Escrevente-cheje

DEPRO 18

- ... y:%i!iiS£ÍK>•"©iatóíio o» •••



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

APELAÇÃO CÍVEL: N° 344.436.5/7-00

Comarca: São Roque
Apelantes: Juiz "Ex Ofíicio", Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda
e PrefeituraMunicipal da Estância Turística de São Roque
Apelados: Os mesmos
Voto: 7186

VISTOS.

Trata-se de recurso de apelação interposto por Alinorte
Empreendimentos e Participações Ltda e Prefeitura Municipal da Estância
Turística de São Roque contra a r. sentença de fls. 656/663, que, julgou
parcialmente procedente a ação proposta pela primeira apelante contra a
segunda e condenando esta ultima a pagar àquela o valor correspondente ao
apossamento administrativo da área de 13.402,41 m2. A primeira recorrente
pleiteia a reforma da sentença a fim de que: a) a área ocupada pela apelada
seja corrigida para 14.440,79 ni2 e não 13.402,41 como constou; b) que a data
do apossamento administrativo seja modificada para setembro de 1983 e não
janeiro de 1987; c) seja determinada a devolução do IPTU pago a maior a
partir de 1991, 5 anos antes do ajuizamento da ação, ou, no mínimo a partir do
exercício de 1986 e d) alterar a fixação do ônus da sucumbência, condenando
a apelada, integralmente, nos honorários processuais. A segunda apelante
pretende, preliminarmente, a apreciação do agravo retido com a modificação
da decisão que dispensou o depoimento da testemunha Antonio Carlos Pereira
Rios, em virtude do acolhimento de contradito contra ela oposto; anulando-se
o processo a partir da audiência de instrução ejulgamento. No mérito, requer a
reforma da sentença alegando, em síntese, que não houve apossamento
administrativo ou desapropriação indireta, de sua parte, porém, na verdade, os
proprietários do terreno o doaram para a Municipalidade.

A apelada Alinorte Empreendimentos e Participações
Ltda ofertou suas contra-razões (fls.701/704). A Prefeitura Municipal da



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Estância Turística de São Roque, não ofereceu contra-razões (certidão de fls.
705v°). . ^ r • u

O recurso interposto pela empresa privada toi bem
preparado (fls. 690).

É o relatório.
Ao Exmo Sr. Des. Revisor
São Paulo, de Agosto de 2005.

MACHADO DE ANDRADE
Relator



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPRO 30.1 - Diretoria de Serviço de Entrega e Passagem
Apoio aos Gabinetes

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPRO 30.1

18 / OS /2005

PASSAGEM DE AUTOS
RECEBIDOS

PROCESSO N"

CONCLUSOS EM 19 / OS /2005

AO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR

REVISOR FRANCO COCUZZA

Voto
'•'Níj



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

certifico e dou fé que o juigamento deste processo foi

apregoado pelo Oficial Marcelo Doimadjian não tendo havido

defesa.orai.

secretaria do Tribunal deJustiça do Estado de São Paulo.

São Paulo, ^ ' de . - ^ de 2005.

Auxiliar de Câmara

CERTIDÃO

certifico que, este feito, foi adiado por uma sessão

ordinária.

São Paulo, ' de : cie 2005.

Auxiliar de Câfnara

JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos a Tira de juigamento que

segue às fis.

São Paulo, ' de de 2005.

Auxiliar de camara



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

DEPRO 18 - DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA 4® E 5° CAMARAS,
4a E 5a CÂMARAS 'A' E DO 2° GRUPO DE CAMARAS DA SEÇÃO DE DIREITO

PÚBLICO
PRAÇA DA SÉ, S/N", 2® ANDAR - Sala: 237/239

Telefone(s): 3115-5462 - Ramal: 3242-9366 318/276
DIRETORIA) DE DIVISÃO: AHTÕNIA DO ROSÁRIO CARVALHO

QUINTA CÂMARA DE DIREITO PUBLICO

N" de Ordem N® do Processo Volumes Apensos

89 344.436-5/7-00 04 03

Pedido em Publicado em Julgado em Retificado em

19/08/2005 12/09/2005 15/09/2005

Feito presi.dido pelo(a) Exmo(a). Sr{a>. Desembargador(a)
XAVIER DE AQUINO

APELAÇÃO CÍVEL COM REVISÃO

Comarca

SÃO ROQUE

Turma Julgadora

Relator, o Sr.
Revisor, o Sr.

3° Juiz, o Sr,

Desembargador
Desembargador
Desembargador

MACHADO DE ANDRADE

FRANCO COCUZZA

ALBERTO ZVIRBLIS

7.186

283

BETINA RIZZARO LARA

Recorrente

Apelantes e Apelados

Advogado(s)

Juiz de 1* Instância

Partes e Advogados

Juízo "Ex Officio"

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
e PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO, JÚLIO
CÉSAR MENEGUESSO, JONAS DE OLIVEIRA MELLO
SILVEIRA

Súmula

ADIADO POR UMA SESSÃO PARA SUSTENTAÇÃO ORAL, COM CIÊNCIA À
PREFEITURA DE SÃO ROQUE.

I^órdão

\í:X)

Jucxapruaencxa

Pa

1 r
Sentença

Fáçxna 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA- SÃOPAULO

DEPRO 18.2

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DA 5" CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO-2" GRUPO

Praça da Sé s/n"- 2° andar - sala 23 7 - Centro

São Paulo - Capita! - CEP 01018-010

JUNTADA

Junto a estes autos a pet. prot. n° - '• •• ' ,

de -'i ^^ ^

São Paulo, de setembro de 2005

Eu, ' - Escr. subsc.



Caldeira Ribeiro
& Soares
A D V O O r* O O "•

OAB/SP N* 8.019

Rua Tabapuã, 1123
W'andar-Cj. 197/i5&
CtP 04532-014-Itaim

Sáo Poulo - SP - Brasil

Te! S5 11 3709 2C70
55 11 370S2f.7i

adv0caideiraribeiro.com tr

wwvv.caldeiraribeiro.com.br

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DA APELAÇÃO N"
344.436-5/7 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOS ESTADO
DE SÃO PAULO (TJ)

AUl OS N" 344.436-5/7

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já cjualificada not> autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO ÍNDIKEIA que lhe move PREFEITITR.4
MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE e outro,
4ue deu origem ao presente recurso, vem, respeitosamente à presença de V.
Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer a juntada
dos inclusos substabelecimentos e respectivas guias de cuatas.

Outrossim, requer sejam as futuras intimações
endereçadas apenas ao advogado Ângelo Caldeira Ribeiro, inscrito na
OAB/SP sob o n° 172.855, com escritóiio profissional na Rua Tabapuã n°
1.123, 19" andar, cjs. 197/198, CEP 04533-014, Itaim, Sâo Paulo, SP.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

São Pauip^ 13 ^e ^lembro de 2005

ANGElt» cXi^BeIiÚ RIBEIRO
OaB/SP N" 172.855



SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente Instrumento, substabeleço, sem reserva de iguais, aos
advogados ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, inscrito na
OAB/SP sob o n° 172.855 e FABÍOLA SOARES DE SOUSA, brasileira,
solteira, inscrita na OAB/SP sob o n® 175.839, ambos com escritório
profissional em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, 1.123,
19® andar, cjs. 197/198, Itaim, CEP 04533-014, São Paulo, SP, os poderes
que me foram outorgados por ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA, processo n® 742/96, perante o d. Juízo da 1® Vara Civel da
Comarca de São Roque - SP, atualmente em trâmite perante o E. Tribunal
de Justiça de São Paulo, processo n® 344.436-5/7.

São Paulo, 12 de setembro de 2005

MARCO AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO
OAB/SP N® 45.666 A



m

Caldeira Ribeiro
&Soares
ADVOGADOS

OAB/SP N» 8.019

Rua Tabapuã, 1123
19° andar-Cj. 197/198
CEP 04533-014-Itaim

São Paulo - SP - Brasil

SUBSTABELECIMENTO

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribeiro.com.br

www.caldeiraribeiro.com.br

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais, ao estagiário
de direito THOMAS PIERRY BRUNCKHORST, brasileiro, solteiro,
inscrito na OAB/SP sob o n" 129.574-E, com escritório na Rua Tabapuã, n°
1123, 19° andar, Itaim, CEP 04533-014, São Paulo, SP, os poderes que me
foram outorgados por ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., nos autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO
INDIRETA, processo n° 742/96, perante o d. Juízo da 1® Vara Cível da
Comarca de São Roque - SP, atualmente em trâmite perante o E. Tribunal de
Justiça de São Paulo, processo n° 344.436-5/7.

São Paulol 13 de ^tembro de 2005

ANGElSCÃLDÉIRA RIBEIRO
OAB/^P N° 172.855
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO'

CERTÍDAO

certifico e dou fé que o julgamento deste processo foi

apregoado pelo Oficial Marcelo Dolmadjian, Râo tendo

havido defesa oral ? i 1 'v(t - •

Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de são Paulo.

São Paulo, 22 de setembro de 2005.

Aí
Auxiliar de câmara

JUNTADA

Nesta data, junto a estes autos a Tira de julgamento que

segue às fis.

São Paulo, 22 de setembro de 2005.

Auxiliar de câmara

I s

•f

HO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

DEPRO 18 - DIVISÃO DE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA 4® E 5® CÂMARAS,
4® E 5' CÂMARAS 'A' E DO 2° GRUPO DE CÂMARAS DA SEÇÃO DE DIREITO

PÚBLICO
PRAÇA DA SÉ, S/N", 2° ANDAR - Sala: 237/239

Telefone(s): 3115-5462 - Ramal: 3242-9366 318/276
DIRETOR(A) DE DIVISÃO: AMTÕNIR DO RQZÃRIO CARVALHO

QUINTA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

N® de Ordem N® do Processo Volumes imensos
07 344.436-5/7-00 04 03

Pedido em Publicado em Julgado em Retificado em
16/09/2005 19/09/2005 22/09/2005

Feito presidido pelo(a) Bxmo(a). Sr(a). Desem]bargador(a)
XAVIER DE AQUINO

APELAÇÃO cível COM REVISÃO

Histórico da Sessão Anterior
ADIADO POR 1 SESSÃO(ÕES) PARA SUSTENTAÇÃO ORAL EM 15/09/2005

Comarca

SÃO ROQUE
Turma Julgadora

Relator, o Sr. Desembargador
Revisor, o Sr. Desembargador
3° Juiz, o Sr. Desembargador

MACHADO DE ANDRADE 7.186

FRANCO COCUZZA 283

ALBERTO ZVIRELIS

BETINA RIZZATO LARA

Recorrente

Apelantes e Apelados

Advogado{s)

Juiz de 1® Instância

Partes e Advogados

Juízo "Ex Officio"

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
e PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE

Súmula

Negaram provimento aos recursos, v. u. Sustentou oralmente o Dr.
Ângelo Caldeira Ribeiro.

'\XD

Jurisprudência
1 Acórdão 1 1 Parecer | 1 Sentença
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PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça de São paulo

f, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
^ ACÔRDÃO/DECiSÂD MONOCRÁTICA
'' REGISTRADO(A) SOB N»

llllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillli
*00870964*

Vistos, relatados e discutidos estes autos de
APELAçAO cível com revisão 3«. 436-5/7-00, da Comarca de
SÃO ROQUE, em que é recorrente o JUÍZO "EX OFFICIO", sendo
apelantes e reciprocamente apelados ALINORTE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA. e PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE:

ACORDAM, em Quinta Câmara de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a
seguinte decisão: "Negaram provimento aos recursos, v. u.

Sustentou oralmente o Dr. Ângelo Caldeira Ribeiro.", de
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores XAVIER DE AQUINO (Presidente, sem voto),
FRANCO COCUZZA e ALBERTO ZVIRBLIS.

São Paulo, 22 de..sétembro /3é 20051.

sí ] ! .
v . •' i • (

MACIÜU30 DE/ANDRADE
/' Relaiior



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO

PODER JUDICIÁRIO ^

APELAÇÃO CÍVEL: N" 344.436.5/7-00

Comarca: São Roque
Apelantes: Juiz "Ex Offício", Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda e Prefeitura Municipal da Estância Turística de
São Roque
Apelados: Os mesmos
Voto: 7186

Apelação - Desapropriação - Preliminar
rejeitada - Testemunha contraditada -
Vice-Prefeito de São Roque - Ré nos autos -
Não pode prestar testemunho por ter
interesse no desfecho da causa - Não há

provas de que o imóvel, objeto da
expropriação, tenha sido doado à ré - Área
não mencionada na petição inicial - Pedido
extra petita - Não pode ser conhecido -
Valor da indenização correto - Laudo
pericial bem elaborado, tendo a "expert"
examinado os mínimos detalhes da área em

litígio, para fornecer sua avaliação -
Devolução do IPTU - Ilegitimidade da
autora para receber a devolução do imposto
- Adquiriu o imóvel anos depois da data que
pretende que se inicie a restituição - Há
prova nos autos que o apossamento
administrativo se iniciou em 1987 -

Recursos improvidos.

VISTOS.

Trata-se de recurso de apelação interposto por
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda e Prefeitura
Municipal da Estância Turística de São Roque contra a r. sentença
de fls. 656/663, que, julgou parcialmente procedente a ação
proposta pela primeira apelante contra a segunda e condenando esta
ultima a pagar àquela o valor correspondente ao apossamento
administrativo da área de 13.402,41 m2. A primeira recorrente





PODER JUDICIÁRIO '
tribunal de justiça do estado desão PAULO

d«/entença afim de que: a) aárea ocupada pela
eon M !4t40.79 m2 e nâo 13.402.41 como
mS a ^ apossamento administrativo sejamodificada para setembro de 1983 enâo Janeiro de 1987- c) seja
detennmada adevolução do IPTU pago amaior apartir de'1991 5
Mos antes do ajuizamento da ação, ou, no mínimo a partir do
exercício de 1986 e d) alterar a fixação do ônus da sucumbência
condenando aapelada, integralmente, nos honorários processuais A
segunda apelante pretende, preliminarmente, a aprecia^ do
a^avo retido com a modificação da decisão que dispensou o
depoimento da testemunha Antonio Carlos Pereira Rios, em virtude
do acolhimento de contradito contra ela oposto; anulando-se o

1600^»°^?^"' a '"strução eJulgamento. No mérito,equer areforma da sentença alegando, em síntese, que nâo houve
apTOsamento administrativo ou desapropriação indireta, de sua
pme, porem na verdade, os proprietários do terreno odoaram para
a Municipalidade. ^

Port.v ~ T j Alinorte Empreendimentos earticipaçoes Ltda ofertou suas contra-razões (fls.701/704). A
refeitura Municipal da Estância Turística de São Roque não

oíereceu contra-razões (certidão de fls. 705v°).

k j ^ recurso interposto pela empresa privada foibem preparado (fls. 690). k f ua lui

/

E o relatório.

Os recursos não comportam provimento.
, . Inicialmente, passo a apreciar, por razões de

Sfc Roque""^^ ° P®'® Prefeitura Municipal de
Preliminarmente, conheço do agravo retido

porem, nego-lhe provimento.

p. ^ agiu corretamente a Dra. BetinaKizzato Lara, ao aceitar a contradita que foi imposta à testemunha

^oímentr^ Pereira Rios, e, conseqüentemente, dispensar oseu
Senão, vejamos:

Apelação Civel: n"344.436.5/7- 00 Comarca: .São Roque
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Manuseando-se o processo encontramos às fls.
326 aassentada da referida testemunha Antonio Carlos Pereira Rios
e onde consta o seguinte:

. As de costume disse nada. Compromissada einquirida pela MM. Juíza de Direito na forma esob as penas da
lei, respondeu: pelo advogado da requerente foi apresentada a
seguinte contradita: MM. Juíza: contradito a testemunha, uma
vez que é Vice-Prefeito e tem interesse na solução do litígio.

a a mesma respondeu que é atualmente

? Vice-Prefeito de 1989 a1982 (sic) e antes disso fui Vereador de 1983 a 1988. Pela MM.
Juíza foi dito que: tendo em vista que a testemunha confirmou
que atualmente é Vice-Prefeito desta cidade, e em se tratando a
presente açao de desapropriação indireta envolvendo altos valores

TnVrnl^i orçamento da Prefeitura, acolho acontradita, uma vez que presente ointeresse no presente litígio
Dispenso a testemunha." ^

Antnnín p 1 D ^^^^^cutivelmente, por ser a testemunhaAntonio os Pereira Rios, parte interessada no processo uma
vez que eVice-Prefeito de São Roque, cuja PrefeiL vai ierT
^d^depor ^Pagamento da indenização devida aos autores, não

^ rejeitada a preliminarsuscitada pelaMunicipalidade.
No mérito, melhor sorte não lhe está reservada.
Realmente, compulsando-se os autos neles não

se encontra qualquer prova que demonstra que a gleba de terra,
descrita na inicial, tenha sido doada àMunicipalidade, ora ré.

. Nesse sentido, temos o depoimento prestadopor Leho Antonio de Goés, que era Procurador da Prefeitura na

Sirfl ° """""O" 1"® a elaborar umaescritura de doaçao, porem, a mesma não foi assinada.

A ~ A Conseqüentemente, uma eventual promessa dedoaçao do terreno, que não chegou a se concretizar, não tem o
condao de isentar a Municipalidade de pagar à autora a justa
mdenizaçao pela ocupação da área.

1 ^ examinar o recursointerposto pela autora.

Também ela apenas, parcialmente, tem razão.

Apelação Cível: n 3̂44.436.5/7.00 Comarca: SSo R«iuc
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11 Ano /lio - 'igar, a área correta é mesmo de3.402,41 m2 enao os pretendidos 14.440,79.
Ora, como bem enfatizou ajuíza senteneiante:

Ha ár«o • ^^ão da ocupação nela ré

i E"Sí

area remanescente, de 4.798, 71 m2 " relativo a

comparativo do lau^^nL^aT '̂ « correto método
21 14/m9 Ha ^ valor unitário do terreno de R$
itém "E" dat «área menclada ^Item E das características do teireno (13.402 41 m2 -T san^
desconsiderando-se oremanescente com desvalíà (4.798,71 m2)
oficial se infere oi.e a''nT •''"®' P®'̂ '«itura do íaudo

administrativo determinado^^i^Plp^^ '̂ ^ apossamento

marginal do Marmeleiro, efetuada no ano dè 1983 ,

oZ:: f' uaUta? PT™ SizXt t
iniciada pela AvB^reriMfnorf''d™ j°™' f®'d. *=, miMjio ,„a, £'^3 •" dd»m™
a,.«.»„ „ Sí;r',SL,s

Apelação Cível: n".144.436.5/7- 00 Cooutrca: Sflo Roque
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Goés, ao afirmar em seu depoimento que elaborou nesse ano (1987)
doação, que não foi assinada, logo após, iniciaram-

se as obras da marginal do Marmeleiro.

= c j absolutamente
n»rt a apossamento administrativo, como apartir de T dejaneiro de 1987.

• j relação a devolução do ÍPTU naao a
paitirdel991.naotemrazâoaautora. lu, pago a

Com efeito, como ela adquiriu o imóvel

açao eobvio que nao tem legitimidade para pleitear adevolução do
imposto pago aPrefeitura de São Roque.
j . Finalmente, não há porque se modificar o valor
foi ree"™ proteude aexpropriada. pois, asucumbênciaeciproca e, portanto, cada parte arcará com a metade das custas

LocaS os honorários
Assim sendo, nenhum reparo merece a bem

ançada sentença de r grau, a qual deve ser mantida por seus
próprios ejurídicos fundamentos. ^

o exposto, rejeitada a preliminar, nega-se
provimento aos recursos.

MACHADO DE ANDRADE
Relator

Apelação Cível: n"344.436.5/7- 00 Comarca; São Roque



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

DEPRO 30 - DIRETORIA DE DIVISÃO DE TRIAGEM, REGISTRO DE ACÓRDÃOS EAPOIO AOS GABINETES

RECEBIMENTO

Recebi estes autos com acórdão.

São Paulo, 10/10/2005.

Eu, Rosângela, Escrevente, digitei e subscrevi.

TERMO DE REGISTRO DE ACÓRDÃO

Certifico que, em 14/10/2005, este acórdão foi registrado sob n"00870964

no sistema de arquivamento eletrônico de imagens deste Egrégio Tribunal c/

006 fls.

São Paulo, 18/10/2005.

Eu, Rosângela, Escrevente, digitei e subscrevi.

REMESSA

Faço remessa destes autos ao DEPRO 18.2 - 5" Câmara

São Paulo, 18/10/2005.

Eu, ^ Rosângela, Escrevente, digitei esubscrevi.

RECEBIMENTO

Recebi estes autos com o acórdão retro.

São Paulo, -i' '3 de de ~ •

Eu, .Si, âi ^ , Escrevente, subscrc 'i.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico que, nesta data, foi publicada a "conclusão" do V.Acórdão no DOJ.

São Paulo, de <- de jju'Q T •

Eu, -Svn/m>. / ü - , Escrevente, subscrevi.

Proces.so n" 344.436-5/7-00
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

DIVISÃO DE PROCESSAMENTO DA 5" CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO-2° GRUPO

Praça da Sé s/n" - 2® andar - sala 237- Centro
Sao Paulo - Capital - CEP 01018-010

JUNTADA

Junto a estes autos a pet. prot.
de

São Paulo, _— de novembro de 2005

subsc.
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Rua Tabapuâ, 1123
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Tel. 55 11 3709 2570
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OAB/SP N® 8.019

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DA APELAÇÃO N"
344.436-5/7 DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO (TJ)

APELAÇAO N» 344.436-5/7

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nestes autos de ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move em face PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, que deu origem ao presente recurso,
vem, respeitosamente à presença de V. Exa., por seu procurador e advogado que esta
subscreve, opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ao v. acórdão de fls., nos
temos do art. 535 do Código de Processo Civil, devido à existência de omissão no
julgamento e para efeitos de prequestionamento.

1• O V. acórdão negou provimento às apelações da autora
e da ré, mantendo a r. sentença de primeira instância intocada, bem como negou
provimento ao agravo retido interposto pelaMunicipalidade de São Roque.

2. Contudo, com todo o respeito e acatamento à posição
deste E. Tribunal, entende a embargante que dois pontos ficaram omissos no
julgamento da apelação.

DA ÁREA DESAPOSSADA

3. Entendeu este E. Tribunal que a área remanescente de
4.798,71 m^ não poderia ser objeto de indenização neste processo, tendo em vista
que a petição inicial apenas pretendeu o recebimento de indenização pela área
efetivamente ocupada, sob pena dejulgamento extrapetita.
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4. Não restam dúvidas que este ponto não pode e não deve
mais ser discutido, podendo a embargante, se quiser, tentar o ajuizamento de uma
nova ação para receber a indenização por esta área tomada imprestável para todos os
efeitos.

5. Contudo, se a indenização deveria ser sobre a área
efetivamente ocupada pela Municipalidade, desconsiderando-se a área remanescente,
é certo que esta área apurada nela perícia foi de 14.440.79 m^ e não de 13.402.41 m^.

6. Com efeito, ambas as perícias concluíram que a área
desapropriada e ocupada pela Municipalidade para a constmção da avenida foi de
14.440,79 m^, não havendo motivo, salvo entendimento em contrário deste E.
Tribunal, para fixar uma indenização sobre uma área menor, independentemente do
destino dos4.798,71 m^.

7. Se permanecer a determinação de indenização da área
de 13.402,41 m^ apenas, poder-se-ia chegar a uma situação teratológica, na qual a
área efetivamente ocupada pela avenida seria menor no Registro de Imóveis do que é
de fato! Além disso, o Registro de Imóveis teria que utilizar a descrição da área
desocupada indicada pela embargante em sua inicial e não a descrição apurada em
perícia judicial.

8. O V. acórdão pondera que a os 13.402,41 m^ estão
corretos, não podendo ser utilizado o cálculo de 14.440,79 m^ para a área
indenizável. Contudo, na fundamentação de tal decisão o voto do ilustre Relator
explica que esta diferença de metragem não poderia ser considerada "tendo em vista
que a área remanescente nãofoi objeto de pedido especifico na iniciar.

9. Entende a embargante que existiria neste ponto uma
obscuridade ou omissão de fundamentação, uma vez que a metragem da área
ocupada e a área remanescente são coisas distintas.

10. Assim, não se discute sobre a exclusão da área

remanescente, mas é necessário que este E. Tribunal esclareça porque não deveria ser

considerada como área indenizável a área efetivamente ocupada pela

Municipalidade, conforme apurado nas duas perícias judiciais.

DA INDENIZAÇÃO PELO IPTU PAGO A MAIOR

11. O V. acórdão afirma que a embargante não teria
legitimidade para pleitear a devolução do imposto pago à Prefeitura de São Roque
desde 1991 tendo em vista que "adquiriu o imóvel somente no ano de 1995, e, já no
ano seguinte, ajuizou a presente ação".
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12. Contudo, entende a embargante que é omisso o v.
acórdão quanto ao IPTU pago a maior a partir de 1995. quando a embargante
efetivamente passou a ser dona do imóvel, uma vez que ele continua a ser lançado
sobrea área total, inclusive sobrea partedesapossada administrativamente.

13. Além disso, o v. acórdão não teria apreciado um dos
fundamentos da apelação neste tocante, que era o fato de que este imóvel não foi
comprado do dono anterior, mas sim transferido por força de cisão parcial da
empresa Maralix Empreendimentos, conforme consta na averbação de n° 5 datada de
julho de 1995 na matrícula do imóvel (fls. 20).

14. Dispõe o parágrafo primeiro do artigo 229 da Lei
6.404/76 (Lei das S/A), aplicada subsidiariamente às sociedades limitadas, que a
sociedade que absorve parte do patrimônio da empresa cindida sucede a esta nos
diretos e obrigações relacionados ao patrimônio vertido no ato da cisão.

15. Assim, uma vez que os direitos e obrigações
relacionados ao imóvel em questão foram transferidos para a embargante, ela passou
a ter o direito de pleitear a restituição do IPTU pago a maior pela sua antecessora
desde 1990, quando o imóvel foi por ela adquirido de terceiros.

16. Este pode não ser o entendimento deste E. Tribunal,
mas é necessário que a apreciação deste ponto seja feita, tendo em vista que não se
tratou de uma mera compra e venda, mas de uma transferência por força de cisão de
empresas.

DA SUCUMBENCIA

17. Independentemente dos pontos acima suscitados,
haveria, na opinião da embargante, uma obscuridade ou omissão na questão da
determinação de compensação dos honorários e demais despesas decorrentes da
sucumbência entre as partes.

18. Embora a questão não seja pacífica, é certo que a
jurisprudência majoritária seguida pelo v. acórdão permite que os honorários
advocatícios sejam compensados quando houver sucumbência recíproca, mas
também é certo que eventual saldo a favor de uma das partes pode ser executado

por ela ou por seu advogado. Este é o teor da Súmula 306 do E. Superior Tribunal de
Justiça:

"Os honorários advocatícios devem ser compensados quando
houver sucumbência reciproca, assegurado o direito
autônomo do advosado à execução do saldo sem excluir a

legitimidade da própria parte." (grifo nosso)
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19. Assim, se uma parte hipoteticamente sucumbisse em 70
e a outra em 30, elas se compensariam em 30, restando ainda o direito da parte que
venceu em 70 de executar 40% dos honorários em seu favor (cite-se, por exemplo,
RT 811/169).

20. No presente caso, a r. sentença, mantida pelo v. acórdão
entendeu que houve sucumbência recíproca porque o pedido de indenização pelo
IPTU pago a maior foi negado.

21. Desconsiderando o ponto anterior destes embargos (até
porque são embargos de declaração apenas) e admitindo que a embargante sucumbiu
completamente na questão do IPTU, é de se ponderar que esta indenização é
mais de 100 (cem) vezes menor que o valor da indenização da área
desocupada, conformeapuradopela perícia e demonstrado nas razões de apelação.

22. Não obstante isso, o v. acórdão determinou que "a
sucumbênciafoi recíproca, e, portanto, cada parte arcará com a metade das atstas
e despesasprocessuais, compensando-seos honorários advocaticios".

23. Assim, existiria um ponto obscuro no v. acórdão, pois
não é explicado porquê é determinada a compensação de metade dos honorários e
custas para cada uma partes se uma delas sucumbiu em 1 % (um por cento) e a outra
em 99 % (noventa e nove por cento).

24. Melhor seria, data maxima venia, a fixação de um
percentual de honorários, segundo os critérios do artigo 20 do Código de Processo
Civil, para em seguida determinar a sua compensação na exata proporção do que
cada parte sucumbiu no processo, o que poderia ser inclusive apurado no momento
da execução do v. acórdão pelo d. Juízo de primeira instância.

25. Ressalte-se que não está se pedindo a modificação do
julgado para que se aplique o disposto no parágrafo único do artigo 21 do Código de
Processo Civil, mas sim que se esclareça que a compensação deve ser proporcional
ao que cada parte sucumbiu ou ao menos que se explique o porquê da compensação
pela metade.

26. A jurisprudência, em casos como este, admite que os
embargos de declaração poderiam até mesmo ter efeito modifícativo, se
especificamente se prestarem para correção de erro relativo a uma premissa
equivocada de que haja partido a decisão embargada.'

Cite-se, por exemplo, a decisão do STF no RE 207.928-6-SP-Edcl, T Turma, rei. Min.
Sepúlveda Pertence, j. 14/04/98, pub. DJU 15/05/98. No mesmo sentido RSTJ 39/289, STJ
185/554, RSTJ 47/275.
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DO PREOUESTIONAMENTO PARA INTERPOSICÃO DE
RECURSO ESPECIAL

27. Outrossim, no caso destes ínclitos julgadores
entenderem que não merece provimento o pedido de suprimento destas omissões ou
obscuridades apontadas, entende a ora embargante possuir elementos para a
interposição de Recurso Especial perante o E. Superior Tribunal de Justiça contra a r.
decisão proferida por esta Egrégia Câmara.

28. E, como é necessário que haja a expressa manifestação
desta Câmara sobre a sua interpretação dada à lei federal que será objeto do eventual
recurso, matéria pacificada pela súmula 211 do STJ, devem ser opostos estes
embargos para efeito de prequestionamento.

29. Por este motivo, com fundamento no art. 535, 11 do
CPC, opõe-se também estes embargos para que seja esclarecida a interpretação dada
à Lei federal, para que haja total atendimento ao art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c"
da Constituição Federal e também às súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal
Federal.

30. In casu. quanto à Lei Federal atacada, pretende a

embargante seia esclarecida a interpretação dada no v. acórdão: (H ao parágrafo
primeiro do artigo 229 da Lei 6.404/76. no tocante à legitimidade para pleitear o
IPTU: e (ii) ao caout e ao parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil,

no tocante à compensação de honorários em razão de uma sucumbência recíproca no

processo.

31. Quanto ao primeiro ponto prequestionado, necessário
que se esclareça por que a embargante não teria legitimidade para pleitear a
restituição deste imposto em vista da interpretação que esta E. Câmara dá ao disposto
no §1° do art. 229 da Lei das S/A.

32. Quanto ao segundo ponto, seria necessário que esta E.
Câmara explicitasse o seu entendimento do que seria a compensação proporcional
definida no caput do artigo 21 do Código, bem como seria necessário que esta E.
Câmara explicitasse seu entendimento quanto à aplicação ou não do parágrafo único
do artigo 21 ao caso, para afirmar se este não seria o caso de decaimento de "parte
mínima do pedido".

33. Com efeito, como já explicado acima, o valor do IPTU
pleiteado na petição inicial era equivalente a RS 460,19 em dezembro de 2000, o que
implicaria em no máximo RS 2.500,00, se estivermos falando de 5 anos de
indenização (de 1991 a 1995).



Caldeira Ribeiro
& Soares
ADVOGADOS

OAB/SP N" 8.019

Rua Tabapuã, 1123
19° andar-Cj. 197/198
CEP 04533-014-Itaim

Sáo Paulo - SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribeiro.com.br

www.caldeiraribeiro.com.br

34. O valor da indenização apurado pela perícia, por seu
Umio, seria de R$ 286.007,42 também em dezembro de 2000, sem considerar os
iuros compensatórios de 12% ao ano.

35. A diferença, ponanto, mesmo se não considerarmos os
18 anos de juros compensatórios, ainda assim é de mais de 100 vezes o valor da
condenação principal da Municipalidade.

36. Se esta E. Câmara não aceita a interpretação que a
embargante pretende ver aplicada ao artigo 21, seria necessário que ela esclareça
expressamente qual é a sua opinião da lei federal em discussão, para que o acesso ao
Superior Tribunal de Justiça seja permitido.

37. Por todo o exposto, é o presente recurso para requerer
seja esclarecido o v. acórdão proferido, para suprir as omissões e obscuridades
apontadas, e, independentemente do acolhimento ou não dos embargos neste ponto,
requer seja declarada a exata interpretação dada por esta Egrégia Câmara ao artigo
21. caput e parágrafo único, no tocante á possibilidade compensação das verbas de

sucumbência e honorários, bem como se esta compensação não seria proporcionai
para efeitos de prequestionamento necessário para interposiçâo de Recurso Especial
perante o E. Superior Tribunal de Justiça.

Nestes Termos,
Ptóe deferimento.

São Paulo, 31 d^^tubro de 2005

/•íp'/.I V
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

OAB/^P N" 172.855
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DEPRO SALA

CONCLUSÃO

Faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador

São Paulo, •' de

Eu.

Proc. n-

de

Escr., subscr.

VlSiC

Voto: J__

A Mesa

—

Relator \
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o julgamento deste processo foi

apregoado pelo Oficial Marcelo Dolmadjían, não tendo

havido defesa oral

Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de sào Paulo.

São Paulo, 01 de dezembro de 2005.

Auxiliar de Câmara

jUNTADÂ

Nesta data, junto a estes autos a Tira de julgamento que

segue às fis.

São Paulo, 01 de dezembro de 2005.

Auxiliar de Camara
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

*®a!pi«iii
Vistos, relatados e discutidos estes autos de

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 344.436-5/9-01, da Comarca de SÃO
roque, em que é embargante ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA sendo embargada PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTANCIA turística DE SÃO ROQUE:

acordam, em Quinta Câmara de Direito Público do

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a

seguinte decisão: "Rejeitaram os embargos. v.u.", de

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos

Desembargadores RALPHO OLIVEIRA (Presidente, sem voto),
FRANCO COCUZZA e ALBERTO ZVIRBLIS.

/ 'São Paulo, 01 de dezembro ^e '2005

/

;/ i .

machado/DE iUIDRADE
R''elatór



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Voto n" 7538

Embargos de Declaração n° 344.436-5/9-01
Comarca: São Roque
Embargante: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Embargada: Prefeitura Municipal daEstância Turística de São Roque

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Desçabimento - Ausência dos requisitos do art.
535, incisos I e II, do CPC - Mesmo se for para
os fíns de prequestionamento, os referidos
requisitos têm de estar presentes — Embargos
Rejeitados.

Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda. interpôs os
presentes Embargos de Declaração, alegando, em síntese, que o V. Acórdão de fls.
745/750, é omisso porque deveria se manifestar sobre a indenização devida pela área
correspondente a 4.798 m^, sobre o valor do IPTU pago a maior a partir de 1995, para que
os honorários advocatícios sejam fixados na forma do art. 20, do CPC, e, finalmente, para
fins de prequestionamento (fls. 753/758).

E o relatório.

Os embargos não procedem.

Com efeito, o texto do r. julgado é suficientemente claro e
incisivo, não comportando qualquerpossibilidade de dúvida.

Nenhuma omissão, contradição ou obscuridade nele se contém,
dirigindo-se, as colocações da embargante, apenas a obter um juízo de revisão, que se
montra inadmissível na espécie.

Assim, se a embargante discorda da motivação encetada, deverá
valer-se da via recursal adequada, uma vez que nada mais é necessário se acrescentar pela
Turma Julgadora.

O que não é possível, nesta fase, é ensejar discussão de matéria já
analisada, revestindo os embargos de caráter nitidamente infringente.

Embargosde Declaraçãon"344.436-5/9-01 Comarca: São Roque



PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça do estado de são PAULO

Proce.0 Civil eUgislaçVS^r." ^vV.

"Mesmo nos
embargos de declaração com fim de
prequestíonamento, devem-se observar os
bndes traçados no art. 535 do Código de
Processo Civil ( obscuridade, dúvida,
contradição, omissão e, por construção
pretonana integrativa, a hipótese de erro
material). Esse recurso não é meio hábil ao

ÍÍTfí ««"«a». (STJ - 1'Turma, Resp
nm embargos, v.u,DJU 15.2.93, p. 1.665).

Isto posto, pelo meu voto, rejeito os embargos.

MACHADO DE ANDRADE
Relator

Embargos de Declaração n" 344.436-5/9-01 Comarca; São Roque



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULOCPRO 30 -DIRETORIA DE DIVISÃO DE TRIAGEM. REGISTRO DE ACÓRDÃOS EAPOIO AOS GABINETES

RECEBIMENTO

Recebi estes autos com acórdão.
São Paulo, 30/01/2006.

Eu, "fj Rosângela, Escrevente, digitei esubscrevi.

TERMO DE REGISTRO DE ACÓRDÃO
Certifico que, em 1/2/2006, este acórdão foi registrado sob n"' 00907262
no sistema de arquivamento eletrônico de imagens deste Egrégio Tribunal d
003 fls.

São Paulo, 01/02/2006.

Eu, Rosângela, Escrevente, digitei esubscrevi.

remessa

Faço remessa destes autos ao S.E.J. 4.1.2.2 - 5" Câmara
São Paulo, 01/02/2006.

Eu, R Rosângela, Escrevente, digitei esubscrevi.

RECEBIMENTO

Recebi estes autos com o acórdão retro.

São Paulo, s) v! de ,, ,

„ D , Escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO - PUBLICAÇÃO

Certifico que, nesta data, foi publieada a"conclusão" do V.Acórdão no DOJ.
São Paulo, - de '

.— Escrevente, subscrevi.

Processo n" 344.436-5/9-01



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO
SECRETARIA JUDICIÁRIA

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DA 5' CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO-2° GRUPO

Praça da Sé s/n° - 2° andar - sala 203- Centro
São Paulo - Capital - CEP 01018-010

TRÂNSITO EM-TIILGADO

Certifico que o v. acórdão de fis. A- ;

transitou em julgado. '

São Paulo, ' de ' de 2006.

^ •—_1_ escr. subscr.

REMESSA

Remeto os presentes autos à Vara de origem.
São Paulo, ^ de de 2006.

' escr. subscr.

volume(s): '/ apenso(s): • '
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recebimento

Em 29/05/2006 recebi estes autos
com o V. acórdão. A

Eu (/ Esc. subsc.
/l



CONCLUSÃO

Em, 30 de maio de 2006, faço estes autos conclusos a MMa.

Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de São Roque/SP,
Dra. Glais de Toledo Piza Peluso. Eu,- , Escr.,
subscrevi.

Proc. n° 742/96

Vistos.

Cumpra-se o V.Acórdão, requerendo o

interessado o que de direito no prazo de dez dias. )l* ,.V v

Intime-se. n. - ,. . .. ;7

São Roque, data supra. '

Yl- Ci'̂
GLAÍS 'de toledo/piza PELUSO

juíza de DIREITÍ

E N C E R R A M E N T O

Em, de

acima. Eu,

í .

de " , recebi os autos, com despacho

Escr., subscrevi



Certifico e dou fé que remeti à Imprensa Oficial do Estado, nesta data, o seguinte:

01.1996.002001-0/000000-000 - n° ordem 742/1996 - Indenização (Ordinária)
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA
DE SAO ROQUE - Vistos. Cumpra-se o V.Acórdão, requerendo o interessado o que de
direito no prazo de dez dias.No silêncio, arquivem-se. Intime-se. - ADV MARCO
AURÉLIO DE BARROS MONTENEGRO OAB/SP 45666 - ADV JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO OAB/SP
95054

São Roque, 31 de maio de 2006.

Escrevente, subscrevi.

Certifico e dou fé que, a intimação remetida à Imprensa Oficial do Estado, acima
certificada foi publicada no D.O.E. em / •

Eu .. .Escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO

Cá:ü;::o o civ.' h qce Cüro rôu o
prazo legai

C..-, -São Íxocí.:', ' / • • /• '' -

Eu- tscrôvüiiíg, Suiisc.



JUNTADA

i„ > Aos 15/01/2007, junto a estes autos a(o)
_cjue segue.

Eu, ^ Esc. subsc.
fV
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DO FÓRUM DA
COMARCA DE SÃO ROQUE

AUTOS N» 586.01.1996.002001-0

(Controle n" 742/1996)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES^ LTDA., já qualificada nos autos da ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente àpresença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer o
desarquivamento dos autos, bem com a juntada da inclusa guia comprobatória do
recolhimento da taxa de desarquivamento.

Ressalte-se que os presentes autos foram arquivados em
razão da zelosa Serventia ter equivocadamente publicado o retomo dos autos para a
primeira instância em nome do advogado anterior, Dr. Marco Aurélio de Barros
Montenegro, que substabeleceu sem reservas para o subscritor da presente.

Outrossim, requer selam as futuras intimacões
endereçadas apenas ao advogado Aneelo Caldeira Ribeiro. OAB/SP n° 172.855. com
escritório na Rua Tabapuã, n" 1.123, 20° andar, Itaim, CEP 04533-014, São Paulo,
SP.

Nestes Termos,
Pede deferimento.São Paulc, 13'de^^embro de 2006

ÂNGELO Caldeira ribeiro
OAB)sP N° 172.855



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que A GUIA DE
RECOLHIMENTO FEDTJ está arquivada em pasta
própria.

São Roque, 15/01/2007.
Eu, Esc. subsc.



Cer..flco edou fé que reme« à.„,prensa Oficia, do Esfado, nesta data. oseguinte:

AÍlioRTE^EMPREE^lZTOS^rP^RÍicJpA^^^ (Ordinária) -DE SAO ROQUE - processo desarquiSf Lv Íuppt ESTANCIA TURÍSTICA
ADV JÚLIO CÉSAR MBNEGUESSO OAB/SP 95054 CALDEIRA RIBEIRO OAB/SP 172855

SãoRoque, 25 de janeiro de 2007.

Escrevente, subscrevi.

Í^Scâat fXublicada nó"D.o'l.^em '̂"^"''° "o Estado, acima
Escrevente, subscrevi.
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JUNTADA

Aos 1^3/2007, junto a estes autos a(o)
^que segue.

Esc. subsc.Eu. //

ú
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DO FÓRUM DA
COMARCA DE SÃOROQUE

AUTOS N" 586.01,1996.002001-0

(Controle n° 742/1996)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da ação de
DES.^ROPRIAÇÃO INDIRETA que move contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente àpresença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer a Juntada do
incluso substabelecimento, bem com da respectiva guia de custas, revogando-se os
anteriormente outorgados.

Outrossim, requer sejam as futuras intimacões
endereçadas apenas ao advogado Ângelo Caldeira Ribeiro. OAB/SP n° 172.855. com
escritório na Rua Tabapuã, n° 1.123, 20° andar, Itaim, CEP 04533-014, São Paulo,
SP.

Nestes Termos,

Pede deferimento.
São Paulo, 13 de fevereiro de 2007

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

OAB/SP N° 172.855



Caldeira Ribeiro
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advogados

OAB/SP N' 8.019

Rua Tabapuâ, 1123
20° andar

CEP 04533-014-Itairn
São Paulo, SP - Brasil

SUBSTABELECIMENTO

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiranbeiro com.br
www.caldeiraribeiro.coni.br

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de iguais, aos
THOMAS PIERRY BRUNCKHORST, brasileiro, solteiro, inscrito na ÜAB/bf
sob o n» 249.890 e JOÃO FÁBIO AZEVEDO E AZEREDO, b^rle.r^
solteiro, inscrito na OAB/SP sob o n» 182.454, ao «"a^árlo THIAGO
FERNANDES CONRADO, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/bP o n
152 886-E eàacadêmica de direito MARCELA PROHORENKO FER^ ,
brasileira, solteira, portadora do RG n° 32.985.355-7 e inscrita no CPF sob on
213.038.758-61, todos com escritório na Rua Tabapuã, n° 1.123, 20 andar, Itaim,
São Paulo SP, CEP 04533-014, os poderes que me foram outorgados por
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES ^TDA n^
autos da AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA CUMULADA COM
PERDAS E DANOS que move em face da Prefeitura da Estância Tunstica de
São Roque, em trâmite perante od. Juízo da 1» Vara Cível do fórum da comarca
de São Roque.

SãoPaulo, 13 de fevereiro de 2007

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO
OAB/SP N° 172.855
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GARE

02. Data de Vencmiento

03. Código de Receita
304-9

DR
04. Inscrito Estadual ou

Código do Município

15. Nome ou Razão Social

CALDEIRA RIBEIRO ADVOGADOS

OS.CNPJou CPF

06061612000170

16. Endereço
RUA TABAPUA, 1123, 20 AN DAR

06. Insaiçãona Di>4da Ativa ou
No. da Etiqueta

Municpio

SAO PAULO

U.F.

SP

17. Telefone

00011370926/0

07.

08. No. AIIM

18. Tributo / Receita

304-9 • CONTRIBUIÇÕES - CARTEIRA DE PREVl- DENCIA DOS
ADVOGADOS DE S.P.

19. CAE

09. Vabr da Receita (Nominal

ou Corrigida)
7,0020. Placa do Veícub

10. Juros de Mora

21. Observações
11. Multa de Mora ou Muita por

Infração

12.

22. Autenticação Digital

Rr9KURlD 3AH;-:r7AM 00 000 5G2 4 OÍ.'OOZt-K
DL2Y26ET CK1JZ9N4 LRTMH2L4 DJDRVTRC

13. Honorános Advocaitaos

14. Va br Total

7,00

Hora: 12:19:20
Data do Pagamento: 13/02/2007

AGARE DR - Gu Iade Arrecadação Estadual acima foi paga dentro das condições especificadas,
conforme portaria CAT 98/97 e portaria CAT 60/02,autorizado pelo processo no. D.A. 780/97.

Olançamento do valor deste Pagamento consta noextrato daconta, junto à Agência 0380-8 doBanco 151.

Código de Referência da Operação: 1302200710702180631746

Oprazo para solcitaçãoda Reemfesâodo Comprovante é de 90 dias contados apartir da efetivação da operação.
Após este prazo o Banco fira desobrigado a fornecê-lo.

Xmpr(ni ir

https://wwws.nossacaixa.com.br/ExPagtoGare.asp 13./2/2007
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JUNTADA

^os^__23/04/2007, junto a estes autos a(o)
_que segue.

Eu, AI Esc. subsc.

a



Caldeira Ribeiro
& Soares
A D V o G A D o s

OAB/SP N° 8.019

EXMO. SU. DR. AJ.Z de direito da 1- VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SÃO ROQUE (SRO)

autos N" 586.01.1996.002001-0
(número de controle 742/96)

RuaTabapuã, H23
20° andar

CEP 04533-014 -Itaim
São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribeiro com br
www.caldeiraribeiro.com.br

alinorte empreendimentos
FARTIC1PAÇÕES_ LTDA., já qualificada ^pj^^pEixiIRA DA
desapropriação INDIRET^^ rOQUE vem respeitosamente àpresença de

quanto segue;

oV. acórdão do E. Tribunal de Justiça ^ão Mo
ransilou em julgado em 17/03/2006. negando provimento as apelações da autora

da ré emantendo ar. sentença de primeira mstancia intocada.

u•• ffdTndTaAlm'dotrnÒt^autÒS"^^^^imado destes autos, para ,ue esta área passe a
constar agora como pública.

Ar. decisão final fixou o valor da indenização de
Lordo com ovalor apurado na 'sè° acrescido de juros
21,34 em novembro de 2000 até a data do efetivo
compensatórios de 12% ao ano desde janeiro
pagamento.



Caldeira Ribeiro
& SOARES
advogados

OAB/SP N° 8.019

RuaTabapuá, 1123
20° andar

CEP 04533-014-Itaim
São Paulo, SP- Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribei ro.com.br
www.caldeiraribeiro.com.br

A Além disso, ar. decisão final fixou os juros moratórios
AO/ nrs min a tiartit do trânsito em julgado da sentença, o que, repita-se, ocorreu

:: que deve sertumulado com os jums compensatonos a
partir daquela data Onros de 18% ao ano).
, Desa forma, o valor da indenização P'='̂
Sr^it^rq^:sre^-n:: r : cin,dena e«s
reais esessenta eoito centavos) conforme aseguinte tabe a.

metragem totalvalor do metro quadrado
13.402,41

valor imóvel ('nov/200Q)
286.007,43

Juros compensatórios (12% ao ano) -ni/01/1987a01 /03/2007
17/03/2006 a 01/03/2007JurosMoratórios (6%ao ano)

Total dos Juros:

TOTAL DA INDENIZAÇÃO

TíiEfila Prática do Trbunal de Justiça
nov/00 22.2155401

mai/07 35,919398

valordo imóvel atualizado
462.433,71

966,63%
5,50%

972,13%
4.495.453,68

,, Ressalte-se que os juros compensatórios foi^

7 Ao valor apurado somou-se (não foi

mêsl decidida na r. sentença mas não se colocando ovalor pro rata aie,^
que somente em 17/03/2007 este valor passará para 6,0% eassim por i
Q Como índice de correção monetária, utilizou-se a

V -'1-SSto—d.11-* ~ r—
Além disso, é necessário ressaltar que em função da

, ^ • 1 -íA/oono aue alterou o artigo 78 do Ato das DisposiçõesEmenda Constitucional n° 30/2000, que alterou o aiug judiciário
a&la Municipalidade de São Roque.

tendo em vista que esta açao foi proposta em 1996.

Tais parcelas deverão ser atualizadas
acrescidas de juros legais até oseu efetivo pagamento, nos termos do art.
ADCT.

\



Caldeira Ribeiro
& Soares
ADVOGADOS

OAB/SP N" 8.019

Rua Tabapuâ, 1123
20® andar

CEP 04533-014-Itaim

São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670

Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribelro. com.br

www.caldeiraribeiro.com.br

11. Quanto aos honorários nesta execução, tendo em vista
que o E. Supremo Tribunal Federal considerou constitucional a Medida Provisória
2.180-35/01, eles não seriam devidos pela Municipalidade, embora: (i) em caso de
embargos improcedentes, a Fazenda Pública deverá ser condenada na forma prevista
no artigo 20 do Código de Processo Civil; e (ii) os honorários oriundos da ação
ordinária que deu origem a esta execução serão apurados, liquidados (precisam ser
compensados nos termos do artigo 21 do CPC pela parte em que a autora sucumbiu)
e executados em apartado pelos advogados legitimados para figurar no pólo ativo.

12. Por derradeiro, é necessário esclarecer que os autos
deste processo somente foram para o arquivo tendo em vista que a zelosa Serventia
intimou a chegada dos autos à primeira instância somente ao advogado que não era
mais o patrono da autora, como pode ser verificado às fls. 739/740.

13. Por todo o exposto, requer seja determinada a citação
da Fazenda Municipal (Prefeitura) na pessoa do seu procurador (CPC, art. 12, 1),
para, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, opor embargos, caso
tenha alguma objeção quanto as contas apresentadas acima.

14. Caso a Fazenda Municipal concorde com os cálculos
apresentados, ou após o julgamento de eventuais embargos, requer seja requisitada
por intermédio do Presidente do E. Tribunal de Justiça a expedição do respectivo
precatório nos termos da Lei e do Regimento daquele Tribunal, com os cálculos
atualizados até aquela data.

15. Requer ainda seja concedido ao Sr. Oficial de Justiça
encarregado das diligências citatórias os benefícios do artigo 172 e parágrafos do
Código de Processo Civil.

16. Dá-se à presente execução o valor de RS 4.495.453,68
(quatro milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil quinhentos e cinqüenta e três
reais c sessenta e oito centavos).

17. Outrossim, reitera-se o pedido para que todas as futuras
intimações sejam endereçadas exclusivamente para o advogado subscritor da
presente Ângelo Caldeira Ribeiro, inscrito na OAB/SP sob o n° 172.855, com
escritório profissional na Rua Tabapuã, 20° andar, conjs. 205/208, CEP 04533-014,
Itaim, São Paulo, SP.

Nestes Termos,
, Pede deferimento.

São Páulo, 17 4e março de 2007.

A'' -
ANGEXO ÇALDÈTRA RIBEIRO

OAB/SP N° 172.855



Aeendamento de Transferência de Valores para Depósito - Oficiais de Justiça

Transferência de Depósito - Ofidais de Justiça
Banco Nossa Caixa S A.

Conta Débito

Nome: CALDEIRA RIBEIRO E SOARES ADVOGADOS

AgêtlCB Débito; 0380-8(NOVA ITAIM)

Conta Débito: 04-001682-9

Conta Crédito

Número do Depósito: 790800

Agência Crédim: 1140-1(FORUM SAO ROQUE)

conta Crédito: 13-950000-8

Data: 14/03/2007

Hora: 14:18:38

Vaior: 17,72

Comarca/Fónim: SAO ROQUE

Vara Judiciai: 01 VARA OVEI

Número Processo: 000000002001

Ano Processo: 1996

Depositante/Remetente: ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO

Nome do Autor: ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO

Nome do Réu: PREFEITURA DA INSTÂNCIA TURÍSTICA DE S

O depósito foi efetuado através da Nossa Caixa NetBanking, dentro das condições
especficadas. O lançamento consta no extrato da conta do cifente na data de 14/03/2007.

Este documento serve como Comprovante de Depósito de Despesas de Condução de Ofioais
de Justiça nos termos do Provimento CG 8/85. O depositante deverá apresentar 03 vias

desse comprovantejun tu ao Cartório (Ofício JudiciaQ sendo: 02 vias à guarda pelo esaivão
e 01 via ao enlranhamento nos autos.

Código de Referência da Operação; 1403200713926970700597

O prazo para soicitaçãoda Reemissâodo Comprovante é de 90 dias contados a partir da efetivação da operação.
Após este prazo o Banco fica desobrigado a fornecê-b.

Imprimir

https://wwws.nossacaixa.com.br/ExTransfDepOficialJ.asp

Página 1 de

14/3/2007



c o N C L t; S Ã o

Em, 26 de abril de 2007, faço estes autos conclusos a MMa
Jurza de Direito da Primeira Vara Judicial,de São Roque/SP,
Dra. Glaís de Toledo Piza Peluso. Eu, f

, , —-f ' i^scr. /
subscrevi.

Proc. n® 742/96

Vistos.

Cite-se a Prefeitura Municipal nos
termos do art. 730 do Código de Processo Civil.

Constem do mandado as advertências
legais, ficando autorizada a realização da citação na forma
do artigo 172, § 2° do Código de Processo civil.

Intime-se. j
São Roque, data/'supra

encerramento

o2 M/)'í 2007

/

GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO

juíza de direito
)

Em, de
de / recebi os autos, com despacho

acima. t.u, . 'y Escr., subscrevi



Certifico e dou fé que remeti à Imprensa Oficial do Estado, nesta data, o seguinte:

01.1996.002001-0/000000-000 - n° ordem 742/1996 - Indenização (Ordinária) -
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA
DE SAO ROQUE - Vistos. Cite-se a Prefeitura Municipal nos termos do art. 730 do
Código de Processo Civil. Constem do mandado as advertências legais, ficando
autorizada a realização da citação na forma do artigo 172, § 2° do Código de
Processo Civil. Intime-se. - ADV ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO OAB/SP 172855 - ADV
JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO OAB/SP 95054

São Roque, 2 de maio de 2007.

s -

Eu, Escrevente, subscrevi.

Certifico e dou/fé que, a íntimação remetida à Imprensa Oficial do Estado, acima
certificada foi pfublicada no D.O.E. em / i ^ .

Eu ^.....Escrevente, subscrevi.



JUNTADA

j í^os 08/05/2007, junto a estes autos
a(o)(s) ^ que segue(m).

Éu,

y*

&



PREFEITURA DA )
T U RÍ ST I CA DE SAO ROQUE y

r, E sAo i-AOi-OE S T A O O

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 1" Vara Cível da
Comarca de São Roque, Estado de São Paulo.

Processo n" 1996.002001-0 Ordem n' 742/1996
Ação Indenizatória . „
Requerente: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Requerida: Prefeitura da Estância Turística deSão Roque

JUNTADA DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, já
qualificada nos autos de processo em epígrafe, que contra
si lhe move ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
e que tramita por este r. Juizo, por seu advogado e
bastante procurador que a esta subscreve, vera, perante
Vossa Excelência, REQUERER a juntada do instrumento
particular de procuração, em anexo.

Nesses termos,

Pede deferimento.

São Rqque, 08 de Maio de 2007

Otávio Jorge de Moraes Júnior
OAB/SP n" 226.620

ít I.
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•éMhãk:.. 21 Tal)elioiialo cie Notas e Protestos de São Rocjúe
^^tcoá ^^^nca/neâr

* Jnlíoliã I

\

flHIlliCtOOlII 19S1

N
Saçjio Soo PaiiIo

FItíaüo à UINl.

Livro n. ° 445
Fls. n.° 216

\

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO \
1 ^ ^ ~ ^ ^

Q ATR AlVÍ ^iJi-LXUniVl quantos opresente instrumento virem que, aos vinte eseis (26) dias

Roque, Estado de .Sao Paulo, em cartono, perante mim, Tabeliã de Notas e Protestos
outorgante, PREFEITURA DA RSTAtm^ta tURISTICa' DE RÃn

í?^46°Ool™m 7^ f4° 966, São Roque - SP, iriscrita no CNPJ sob
NOIA^ro representada por seu prefeito o Sr. EFANEUOLASCO GODINHO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de
identidade RO nT 3.741.288-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 751.8'24.328-87
residente e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, n.° 387 apto. ,101, Edifício Fores\ Hill'
bairro M^meleiro Sao Roque - SP, representação estanque se^dá nos termos da ata de
?nh^n H H arquivada nestas notas na pasta 19-J,jsob n. 034 de ordem; Reconheço a identidade da comparecente do que dou fé. Pela '
outorgante representada me foi dito que: por este público instrumento, e na melhor
forma de direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, Pr. JÚLIO
CÉSAR MENEGUESSO, brasileiro^ casado, advogado, inscrito na OAB/SP sob

Pr» JONAS DE OLIVEIRÀ MÉLO SILVEIRA
solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob n.° 144.416, eoDr. OTÁVIO JORGE

JÚNIOR, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP sòb n"
. 226 620, todosj com o endereço na rua São Paulo, n.° 966, São Roque - SP, a quem

coníere arnplos, gerais e ilimitados poderes condidos na cláusula "AD-JUDICIA" em
qualquer Juízo, Instância ou' Tribuna), podendo propor contra quem de direito as
ações competentes e defendé-la nas contrárias, seguindo umas e outras até decisão
mal, ûsando os recursos legais e acompanhando-os, podendo receber citação

intimaçao e notificação do Poderi Judiciário, podendo ainda confessar, desistir'
renunciar, transigir, firmar compromissos ou acorcios, abster-se de cbntestar'
encampar opedido inièial ou contestá-lo; representá-la perante a Justiça do Trabalho'
ai requerendo, provando e assinando p que for necessário, inclusive fazendo acordos'
concordando ou nao com cálculos, podendo juntar e desei;itran'har documentos, fazer
provas, requwer, provar e assina^ o que for necessário; representá-la perante o
Tribun^ de Contas do Estado dp São Paulo, praticando, enfim, os demais atos
necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. Apresente procuração
publica pode ser revpgado a qualquer momento. Assim o disse, dou fé. Apedido lavrei
este instrumento que feito- e lhe sendo lido, ac^ou conforme, aceitou, outorgou e
a^ina. Podendo agir em conjunto ou isoladamente. Eu, (a) MARIA GABRIELA
VENTUROTl PERROTTA RIOS GONÇALVES, Tabeliã de Notas e frotc^ que
subscrevi, conferi, ddm fé e assino em público e rkso. (a.) EFANEU NOLASCO
GODINHO. Devidamente Selada. Nada ^ mais. ' Traslada em seguida.

—' táí^^^^ão Subshtuto-dç Notas e Protesto,' conferi, subscrevi, doufe e assinp^m'publico e raso. ^ /
-y' JZZZ

m

EM TESTO

cr

'NAPÕLEÃCijiONIZETI EJA'SILVA
TABELIÃO'SUBSTITUTO

-V-
DA VERDADE

Rua Dr. SlevaLix.\153 - Cí ífRot^óque j SP
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foi(raiii)
expedido(a)(s) MANDADO, conf. Cópia que segue(m).

São Roque, 22/05/2007.
Eu, / ^ (PR5)Esc. subsc.

V í- ^



PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE
AV. JOHN KENNEDY, 3SS - CENTRO - SÃO ROQUE - S.P. TEL. 4712-3847

AAAND/AbO OE CITACÂO

PROCESSO N° 1996.20014) N® DE ORDEM 742/96

GUIA N® 790800 - VALOR R$ 17,72

OFICIAL: MARCOS CARGA N®

A DOUTORA GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO, MM®. Juíza de Direito
da Primeira Vara Judicial desta Comarca deSão Roque/SP, na forma da Lei...

MANDA a qualquer oficial de Justiça de sua jurisdição que em
cumprimento deste, expedido nos autos da ação de ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO,
PROCESSO N® 1996.2001-0 N® DE ORDEM 742/96, proposta por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, sita à Rua São Paulo, 966 - SÃO ROQUE, que em
cumprimento ao presente, CITE OfA) EXECUTADO/A). NA PESSOA DE SEU REP.LEGAL.

acima mencionado(a), observando-se as normas do artigo 172, § 2® do CPC para querendo,
nos termos da ação, cuja cópia da inicial acompanha o presente, no prazo quarenta (40) dias
oferecer embargos, nos termos do artigo 730 do CPC.. NADA MAIS.

CUMPRA-SE , na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta
cidade e comarca de São Roque/SP, em 22 de maio de 2007.

(PATRÍCIA R. SANTOS COSTA), Escrevente, digitei e providenciei a
impressão. Eu,_ (JOSÉ ROBERTO BARBO),Escrivão Diretor,
subscrevi.

GLAÍS DETOLEDO PIZA PELUSO

JUÍZA DE DIREITO

PROVIMENTO 003/2001
•É VEDADO AO OFICIAL DE JUSTIÇA ORECEBIMENTO DE QUALQUER NUMERÁRIO DIRETAMENTE DA PARTE".

OFICIAL DE JUSTIÇA. NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES. SERÁ FEITA MEDIANTE AAPRESENTAÇÃO
DACARTEIRA FUNCIONAL, OBRIGATÓRIA EM TODAS AS DILIGÊNCIAS".
ITENS 4E5DO CAPITULO VI. SEÇÃO I. NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA



CERTIDAO

Certifico e dou fé haver recolhido o

mandado de f Is. 790, tendo em vista o apensamento dos
embargos n® 726/07.

São Roque, 30/05/2007.
Eu, t; (PRS)Esc. subsc.

1



PODERJUDICIÁRIO

SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICUL DA COMARCA DESÃOROQUE

AV. JOHN KENNEDV, 355- CENTRO - SÃOROQUE - S.P.TEL. 4712-3847

MANDADO DE CITAÇÃO

PROCESSO N° 1996.2001-0 N® DE ORDEM 742/96

GUIA N° 790800 - VALOR R$ 17,72

OFICIAL: MARCOS CARGA N°

A DOUTORA GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO, MM^ Juíza de Direito

da Primeira Vara Judicial desta Comarca de São Roque/SP, na forma da Lei...

MANDA a qualquer oficial de Justiça de sua jurisdição que em

cumprimento deste, expedido nos autos da ação de ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO,

PROCESSO N' 1996.2001-0 N» DE ORDEM 742/96, proposta por ALINORTE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, sita à Rua São Paulo, 966 - SÃO ROQUE, que em
cumprimento ao presente, CITE OfA) EXECUTADOfA). NA PESSOA DE SEU REP.LEGAL

acima mencionado(a), observando-se as normas do artigo 172, § 2° do CPC para querendo,

nos termos da ação, cuja cópia da inicial acompanha o presente, no prazo quarenta (40) dias

oferecer embargos, nos termos do artigo 730 do CPC.. NADA MAIS.

CUMPRA-SE , na forma e sob as penas da Lei. Dado e passado nesta

cidade e comarca de São Roque/SP, em 22 de maio de 2007.

Eu, /j' üX: fPATRÍCIA R. SANTOS COSTA), Escrevente, digitei e providenciei a
impressão. Eu, (JOSÉ ROBERTO BARBO),Escrivão Diretor,

subscrevi.

GLAIS DE TOLEDO PIZA PELUSO

JUÍZA DE DIREITO

PROVIMENTO 003/2001
•É VEDADO AOOFICIAL DEJUSTIÇA 0 RECEBIMENTO DEQUALQUER NUMERÁRIO DIRETAMENTE DA PARTE"
•A IDENTIFICAÇÃO DOOFICIAL DEJUSTIÇA. NODESEMPENHO DESUASFUNÇÕES. SEFIÁ FEITA MEDIANTE AAPRESENTAÇÃO
DA CARTEIRA FUNCIONAL. OBRIGATÓRIAEM TODAS AS DILIGÊNCIAS".
ITENS 4 E 5 DOCAPÍTULO VI, SEÇÃO I.NORMAS DESERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DEJUSTIÇA.



CERTIDAO

Certifico e dou fé haver apensado a estes
autos o Proc. 726/07.

Seio Roque, 30/05/2007.
Eu, \ / (PRS)Esc. subsc.

/ /
/

, -i



junta DA

Em 22/10/2007, junto a estes autos
a (o) qug segue(m).

^ Esc, subsc.
n

á
I ;

cry^
VI



Caldeira Ribeiro
& Soares
ADVOGADOS

OAB/SP N° 8.019

Rua Tabapuâ, 1123
20° andar

CEP 04533-014-Itaim
São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribeiro.com.br

www.caldeiraribeiro.com.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N° 586.01.1996.002001-0

(número de controle 742/96)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à presença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, expor e requerer o
quanto segue:

1- O processo se encontra em fase de execução, sendo
que a autora apresentou cálculo demonstrativo de débito atualizado até 1°de março
de 2007 no valor de R$ 4.495.4553,68. Entretanto, a executada opôs embargos
alegando excesso de execução e afirmando que o valor correto a ser indenizado seria
R$ 1.623.317,05, sob o estranho argumento que nãoexistiria a capitalização anual de
Juros (mesmo eles sendo 12% "ao ano").

2. Os embargos opostos foram recebidos com efeito
suspensivo apenas em relação ao valor considerado controverso, tendo sido
determinado por este d. Juízo a continuação da execução da sentença, com a
expedição do competente precatório nos autos principais no valor incontroverso e
assumido pela embargante. ou seia. R$ 1.623.317.05.

3. Contudo, em consulta aos autos em cartório para
verificar sobre o andamento da expedição do oficio, foi informado ao patrono da
parte que no ofício precatório não há menção à data de atualização do valor
(01/03/2007).
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4. Entretanto, s.m.j, a indicação deste dado é de suma
importância para que o órgão competente pelo cadastramento do ofício precatório
possa realizar devidamente a atualização do débito.

5. Assim, no entender da exeqüente ficam duas
alternativas: (i) este d. Juízo determina que a zelosa Serventia informe que o valor de
R$ 1.623.317,05 está atualizado até 01/03/2007; ou (ii) o ofício requisitório é
expedido por este d. Juízo já com o valor atualizado até a presente data.

6. Qualquer uma destas alternativas resolve a questão na
opinião da exeqüente, de forma que requer se digne este d. Juízo a decidir qual é a
melhor alternativa na sua opinião.

7. Caso V. Exa. entenda o ofício deve ser expedido já
como débito atualizado, por meio deste ato a exeqüente apresenta a seguinte planilha
demonstrativa, atualizando o débito até 17/09/2007 para o valor de RS 1.791.743,12.

Valor incontroverso da execução em 01/03/2007 1.623.317,05
Valor incontroverso da execução atualizado até 01/09/2007 1.659.021,40

Juros compensatórios (12% ao ano) - 01/03/2007 a 01/09/2007 6,00%
Juros Moratórios (6% ao ano) - 17/03/2006 a 17/09/2007 3,00%

1 TOTAL DA INDENIZAÇÃO 1.791.743,12

Tabela Prática do Trbunal de Justiça
mar/07 35,919398
set/07 36,709434

8. Por todo o exposto, requer seja determinada a
expedição do ofício precatório no valor de R$ 1.623.317,05, constando
expressamente a ressalva que este valor está atualizado até 1° de março de 2007.

9. Altemativamente, caso este d. Juízo entenda que é o
caso de se enviar o ofício já com o valor atualizado, requer seja o referido ofício
expedido informando-se como valor do precatório da parte incontroversa em R$
1.791.743,12, atualizado até 17/09/2007.

Nestes Termos,
Rede deferimento.

São Paul(, 18?de setembro de 2007

ANGEILo G^DEIRÀ RIBEIRO
OAB^P N" 172.855
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Aos i^ ^ , junto a estes autos
a(o)(s) oo- c; qyg segue(m).

Eu, Esc. subsc.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N" 586.01.1996.002001-0
(número de controle 742/96)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à presença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, expor e requerer o
quanto segue:

1. A presente ação foi julgada parcialmente procedente a
fim de condenar a ré ao pagamento de indenização em relação à área desapropriada
de R$ 13.402,4lm^ sendo que foi iniciada a execução e em relação a esta foram
opostos embargos pela Municipalidade, restando incontroverso o valor de R$
1.623,317,05 atualizado até março de 2007.

2. Contudo, independentemente do prosseguimento da
execução para recebimento da indenização, até o presente momento a área
desapropriada indiretamente de 13.402,41 m^, não foi registrada no cartório de
registro de imóveis da comarca de São Roque.
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3 Portanto, levando em consideração que o bem já foi
incorporado ao patrimônio publico (Código Civil, artigo 99, I), não podendo mais
retomar ao particular e, ainda, que adiscussão acerca do valor aser indenizado nao
interfere na decisão de considerar desapossados 13.402,41 m^ não haveria, s.m.j.,
nenhum óbice para a expedição de carta de sentença para que seja registrada a
desapropriação na matrícula do imóvel desapossado.

4 Por todo o exposto, requer seja determinada a
expedição da competente carta de sentença para que possa ser registrado o
apossamento administrativo da área de 13.402,41 m^

5 Compromete-se a autora a completar a documentação
da carta de sentença com a planta atualizada do imóvel, memoriais descritivos das
áreas remanescentes eda área desapossada, bem como consentimento por escrito de
todos os confrontantes para registro.

Nestes Termos,

'ede deferimento.

São Pau o,/17 ál outubro de 2007

r-í >ANGELOyCALDElRA RIBEIRO
OaWp N» 172.855



CONCLUSÃO

Em, 21 de novembro de 2007, faço estes autos conclusos a

MMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Judicial de São

Roque/SP, Dra. Glaís de Toledo Piza Peluso.

Eu, , Escr., subscrevi.

Proc. N° 742/96

Vistos.

I - Expeça-se o ofício requisitório

constando o valor e a data atualizada do débito.

II - Defiro, outrossim, a expedição

da competente carta de sentença em favor da expropriante,

providenciando o interessado o recolhimento da taxa para a

extração das cópias necessárias. /
/

Intime-se. /

São Roque, /ciata supra.

/
, /

I
GLAIS DE TOLEDO PIZA PELUSO

juíza DE DIREITO

ENCERRAMENTO

2 1Em, de'̂ '̂ v de , recebi os autos, cora despacho
acima. Eu, , Escr., subscrevi.



CERTIDÂO-PUBÍirArÃn

Certifico e dou fé queo seguinte conteúdo:

586.01.1996.002001-0/000000-000 - n® ordem 742/lQ<3fi Tm^on-i ..sns /<-> j • ^ •

^ participações LTDA XPREFRITDRA DA S^Alí^íf^ísilã
Stfatu2?^a^ dfd^K.Í " ° requisitório constando o valor e a

AR03«> CAiÍLS
foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em OC- /I•2i/''': rnn«íHer«.c« do*. d«
pubhcaçao opnmeiro dia útil subseqüente àdata acima menclonadá."

Sâo Roque, 23/H/07.

Fii
Escrevente, subscrevi.



PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DACOMARCA DE SÂOROQUE
AV. JOHN KENNEDY, 355 - CENTRO - SÃO ROQUE - S.P. TEL. 4712-3847

Oficio n" 12/08-PRS

Ref. Processo n" 1996.2001-0 742/96

São Roque, 10 de janeiro de 2008.

Meritíssimo Juiz,

Pelo presente, expedido nos autos da ação ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO, feito n" 1996.2001-0 N° DE ORDEM 742/96, movida por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, solicito de Vossa Excelência asprovidências necessárias a

requisição da importância de R$ 1.623.317,05 atualizado até março de 2.007, sendo que trata-se de valor
incontroverso, nos termos do art. 739-A, § 3°, do CPC.

Tratando-se de crédito de NATUREZA

ALIMENTÍCIA/OUTRAS ESPÉCIES, a quantia supra deverá seratualizada, nos termos do artigo 100,

parágrafo 1" da Constituição Federal, acrescida das respectivas verbas em continuação, por parte da
devedora, até o final do exercício seguinte, em favor de requerente: ALINORIE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CGC. N" 00.260.051/0001-52.

O presente ofício é acompanhado das peças exigidas pelas

normas regimentais vigentes.

Aproveito a oportunidade para apresentara Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO
Juíza de Direito

Ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito da

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE.

PROCURADORES DAS PARTES:

A.:ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

R.:JULIO CÉSAR MENEGUESSO



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

SÃO ROQUE
PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DESÃO ROQUE

PRIMEIRO OFÍCIO JUDICIAL
Av. JohnF. Kennedy, 355 - centro- São Roque/SP •CEP: 18130-510 - Telefone: 47123847 - Fax: 47122200

Processo n«586.01.1996.002001-0/000000-000
Ordem n® 742/1996

Ação; Indenização (Ordinária)
Requerente: ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
Requerido: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SAO ROQUE

CARTA DE SENTENÇA

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores,
Juizese demais pessoasda Justiça, aos quais, o conhecimento desta haja de pertencer.

0(A) Doutor(a) GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO, 1®. Vara Judicial
da Comarca de São Roque, Estadode São Paulo, na forma da lei, etc.

FAZ SABER que. perante este Juízo e respectivo Oficio, processaram-
se regularmente os termos da ação de Indenização (Ordinária), e tendo a sentença transitada em julgado
aos 24/05/2006, é expedido(a) a favorda EXPROPRIANTE extraido(a) dos autosacima mencionados, o(a)
presente CARTA DE SENTENÇA constituído(a) das principais peças dos autos, as quais foram
xerocopiadas, autenticadas e rubricadas, que adianteseguem e deste(a) ficam fazendo parte integrante.

ENCERRAMENTO

Nada Mais se continha nos referidos autos de Indenização (Ordinária), para ser transcrito no(a) presente
CARTA DE SENTENÇA constituído de 215 cópias xerográficas autenticadas e rubricadas, que deste(a)
ficam fazendo parte integrante, o qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dele(a) se
contém e declara, rogando às autoridades deste pais lhe dêem inteiro cumprimento e justiça. Dado e
passado nesta Cidade de São Roque, em 10 de janeiro de 2008. Eu, (PATRÍCIA
RODRIGUES DOS S COSTA), Escrevente, digitei. Eu (JOSE ROBERTO BARBO), Diretor
conferi e subscrevi.

EMOLUMENTOS:

1)A0 ESTADO: R$ 180,00. A presente certidão somente terá validade após o respectivo
recolhimento.

2)AO ESTADO: EXPEDIÇÃO DO FORMAL DE PARTILHA - VALOR R$
24,17.(CÓDIGO 130-9).

CERTIDÃO
Certifico sefautêntica a assinatura (lo(a) Or(a) GLAlS DE TOLEDO PIZA PELUSO. MM(a) Jui;(aj de
Direito da 1*. VaraJudicial da Comarca de São Roque-SP

SâO Roque. 10de janeiro de 20O8

JOSE ROBERTO BARBO

Dir^or

GLAIS DE TOLEDO PIZA PELUSO

Juiz(a) de Direito



CERTIDÂO-PUBLICACÃO

Certifico e dou fé que o seguinte conteúdo:

586.01.1996.002001-0/000000-000 - n' ordem Tí2l\9S6 - Indenização (Ordinária) -
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA

DE SAO ROQUE - (AGUARDANDO A RETIRADA DO OFÍCIO REQUISITÓRIO E CARTA DE
SENTENÇA, APRESENTAR GUIA DE CÓPIAS E GUIA FEDTJ CÓD. 130-9 R$ 24,17) - ADV
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO OAB/SP 172855 - ADV JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO OAB/SP 95054

foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em / / . Considera-se data da
publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 11/01/08.
\
\

Eu, Escrevente, subscrevi.



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o ofício e carta de

sentença de fls. 802/803 foram retirados nesta data.
São Roque, 01/02/2008.

i

Eu, A (PRS)Bsc. subsc.



CERTIDÂO-PUBLICACÂO

Certifico e dou fé que o seguinte conteúdo:

586 01 1996.002001-0/000000-000 - n° ordem 742/1996) - Embargos à Execução
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE X ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA - Despacho de fls. 66 : Vistos. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir no prazo de cinco dias, justificando a sua
pertinência, sob pena de preclusão. Sem prejuízo e no mesmo prazo, informem as
oartes se têm interesse na designação de audiência preliminar. Intime se.
OTÁVIO JORGE DE MORAES JÚNIOR OAB/SP 226620 - ADV ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO OAB/SP
172855

foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em Considera-se data da
publicação oprimeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 15/02/08.

^u. / Escrevente, subscrevi.

A
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data,
procedi a abertura do ^- volume destes autos a partir de
fls.

São Roque, o a f

Eu, cc £sc* sul^sc*
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JUSZ E DIREITO DA PRIMEIRA VÂRA DA COMARCA DE S, ROQUE

CARTÓRIO DO _s.OFICIO 1.Q OFÍCIO
ESGRIVÃO(Ã) DIRETOR(A), BEL. JOSÉ ROBERTO BARBO

Etn

autuo fii

que segi

Eu

REG. SC

LIVRO n

"1 4: Vara Judiciai c2001 6̂8 • iQ9e
í->. » I Fómm de São Roque

586.01.1996.00200'!-0/000000-030

iiiliiiiliiiiiliiii >1'
ili

Grupo: 1 .Cível
Ação: 130-iridenização {Ordinária)
Valor da Causa R'$1.000,00

Data Distribuição
Data Aiíer-açâo
Tipo de Distribuição

01/11/1396 Hora: 12 4.5

24/01/2007 Hora: 11:35
Li-v/re

RTE: ALINORTE EMPRKENDtMEI^TOS E PAKTICir>.COc3 LTDA
ADV: ÂNGELO CALDEIRA RiBEIRü

OAB: Í72855/SF

RÜO: PREFEITURA DA ESTAí-jCIA TURkmCA DE bAO ROQU^Í
ADV: JUL^e-G&SAP. MENEGUESSe

OAB; 95054/SP

H" DE ORDEM; 01.01.1096/000/42
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data,

procedi aabertura doáí volume destes autos apartir de
fls.

São Roque, ^

Eu, Esc. subsc.

^caS



JUNTADA

Aos 18/04/2008, junto a estes autos a(o)(s)
petição que segue(m).

Eu, Esc. subsc.



Caldeira Ribeiro
&Soares
ADVOGADOS

OAB/SP N" 8.019

Rua Tabapuâ. 1123
20° andar

CEP 04533-014-Itaim

São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribelro.com.br,
www.caldeiraribeiro.coin.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N° 586.01.1996.002001-0
(número de controle 742/96)

vi. (0.o4Ot

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à presença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, expor e requerer o
quanto segue;

1. A autora retirou ofício precatório expedido por esta
zelosa serventia no valor de R$ 1.623.317,05, atualizado até março de 2007, e se
dirigiu ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo a fim de distribuí-lo para que
se inicie pagamento do débito devido a partir de 2009.

2. Entretanto, ao comparecer no Departamento de
Execução de Precatórios, o autor foi informado que o mesmo não poderia ser
distribuído, tendo em vista que o endereçamento do mesmo deve estar direcionado ao
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao contrário do que consta
no documento expedido.

3. Ademais, segundo ainda formado, para a distribuição
do oficio este deverá estar em três vias, embora tenha sido entregue a autora apenas
uma única via do documento.
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Caldeira Ribeiro
& Soares
advogados

OAB/SP N° 8.019

Rua Tabapuã. 1123
20° andar

CEP 04533-014 - Itaítn
São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caideiraribeiro.com.br
www.caldeiraribeiro.com.br

4_ Desta forma, s.m.j., é necessária a expedição, com
urgência, de novo oficio precatório a fim de atender às exigências requeridas pelo
órgão responsável pela distribuição de ofícios precatórios e ainda possibilitar àautora
o inicio do recebimento dos valores incontroversos há tanto tempo devidos a partir
do próximo ano, em razão da restrição constitucional do art. 100, §1°.

5, Por todo o exposto, requer que seja expedido, em três
vias, novo oficio precatório a ser direcionado ao Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Eg. Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, para que a autora possa reeeber a partir do
próximo ano os valores incontroversos devidos pela Municipalidade da Comarca de
São Roque.

6. Outrossim, tendo em vista que a autora Já retirou o
primeiro oficio expedido, requer a devolução do mesmo, que se encontra anexo a
esta petição.

Nestes Termos,

'ede deferimento.

São PI^uIo, 9âQyÁ)ú\ de 2008

w
ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO

O^B/SP N" 172.855



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE
AV. JOHN KENNEDY, 355 -CENTRO -SÃO ROQUE -S.P. TEL. 4712-3847

Oficio n" I2/08-PRS
Ref. Processo n" 1996.2001-0 742/96

^^5

SãoRoque, 10 dcjaneiro de 2008.

Meritíssinio Juiz,

Pelo presente, expedido nos autos da ação ORDINÁRIA DE

INDENIZAÇÃO, feito n" 1996.2001-0 N' DE ORDEM 742/96, movida por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, solieito de Vossa Excelência as providências necessánas a
requisição da importância de RS 1.623.317,05 atualizado até março de 2.007, sendo que trata-se de valor
incontroverso, nos termos doart. 739-A, § 3°, do CPC.

Tratando-se de crédito de NATUREZA

Al iMFNTÍriA/OIlTRAS ESPÉCIES, a quantia supra deverá ser atualizada, nos termos do artigo 100,

parágrafo 1" da Constituição Federal, acrescida das respectivas verbas em continuação, por parte da
devedora, até o final do exercício seguinte, em favor de requerente: ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CGC. N" 00.260.051/0001-52.

O presente oficio é acompanhado das peças exigidas pelas

nonnas regimentais vigentes.

Aproveito a oportunidade pa iapresentar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

GLAÍS DE TOLEDO PIZA PELUSO
Juíza de Direito

Ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito da
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQU

PROCURADORES DAS PARTES:
A.:ANGELO CALDEIRA RIBEIRO
R.:JULIO CÉSAR MENEGUESSO



PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DESÃO ROQUE
AV. JOHN KENNEDY, 355 - CENTRO - SÃO ROQUE - S.P. TEL. 4712-3847

Ofício n°634/08-PRS
Ref. Processo n° 1996.2001-0 742/96

São Roque, 09 de maio de 2.008.

Meritíssimo Juiz,

Pelo presente, expedido nos autos da ação ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO, feito n° 1996.2001-0 N° DE ORDEM 742/96, movida por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, solicito de Vossa Excelência as providências necessárias a

requisição da importância de R$ 1.623.317,05 atualizado até março de 2.007, sendo que trata-se de valor
incontroverso, nos termos do art. 739-A, § 3°, do CPC.

Tratando-se de crédito de NATUREZA

AT.IMF.NTÍCIA/OUTRAS ESPÉCIES, a quantia supra deverá ser atualizada, nos termos do artigo 100,

parágrafo T da Constituição Federal, acrescida das respectivas verbas em continuação, por parte da
devedora, até o final do exercício seguinte, em favor de requerente: ALINORTE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do

Eg. Tribunal deJustiça do Estado deSão Paulo, CNPJ N" 00260.051/0001-52.
O presente ofício é acompanhado das peças exigidas pelas

normas regimentais vigentes.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

KARINA JEMENGOVAC
Juíza Substituta

Excelentíssimo Senhor Doutor

ROBERTO VALLIM BELLOCCHl
Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

PROCURADORES DAS PARTES:
A.:ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

R.:JULIO CÉSAR MENEGUESSO



CICRTIDÃO-PUBLICACÃO X ^

( eiCiUco e dou lé que o seguinte conteúdo:

1"i Ci<-,. 11| I•'li n/I )i: Ii'11 "j 'liiiU norcU-ir. '/-l .1/!''-'•• ó - Indenj zaçáo (Orclinariai
. / 'i.iRTE EKÍ'-^EKin'lKKI!TO:; K PARTI Cl eAC(>Er> I.Tl.A X PREFEITURA DA ESTANCTA TURÍSTICA

•;^n ROQUE 'AtlUARDAUDO A RETIRADA DO OFÍCIO PRECATÓRIO, MO PRAZO DE DEZ
. ' ADI' AMOEDO i-AUDI-: IPA RIBEIRO C.AB/DP íVOPOS - ADV JUDIO CÉSAR MEUEGUESSO

•. ,1 'SI' -505-;

loi disponibilizado no Diário da Justiça Kletrônico em / / • Considera-se data da
|)ut)licação o primeiro tlia útil subseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 30/04/08.

j. Escrevente, subscrevi.

'jo( ^itíòuxcto

C? , os í) o200'S

'jfUly O úu oíc ^



J U N T A DA

AOS / ü> /^)üüò. JUNTO

A ESTES AUTOS 0(S) DOC.(S) QUE
SEGUE(M).

EU J ^ ESCR. SUBSC.



Caldeira Ribeiro
& Soares
ADVOGA PDS

OAB/SP N° 8.019

Rua Tabapuã, 1123
20° andar

CEP 04533-014 - Itaim

São Paulo, SP - Brasil

Tel. 55 11 3709 2670
Fax. 55 11 3709 2671

adv@caldeiraribeiro.com.br

www.caldeiraribeiro.com.br

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N" 586.01.1996.002001-0

(número de controle 742/96)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, que move em face da PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, vem, respeitosamente à presença de
V. Exa., por seu procurador e advogado que esta subscreve, requerer a juntada do
incluso ofício requisitório devidamente distribuído ao Egrégio Tribunal de Justiçade
São Paulo.

São Pi

Nestes Termos,j'ede defeFtoento.
ilc|, 2Cfcdémaio de 2008

o
ANGELO\CALDEIRA RIBEIRO

OAB/SP N" 172.855

r
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4.

PODER JUDICIÁRIO g
SÃO PAULO °

PRIMEIRA VARA JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE ^
AV. JOHN KENNEDY, 355 - CENTRO - SÃO ROQUE - S.P. TEL. 4712-3847

Ofício n" 634/08-PRS

Ref. Processo n° 1996.2001-0 742/96

São Roque, 09 de maio de 2.008.

Meritíssimo Juiz,

s
c
t"'.

t-:

Pelo presente, expedido nos autos da ação ORDINÁRIA DE

INDENIZAÇÃO, feito n" 1996.2001-0 N" DE ORDEM 742/96, movida por ALINORTE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA MUNICIPAL DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, solicito de Vossa Excelência as providências necessárias a
requisição da importância de R$ 1.623.317,05 atualizado até marçode 2.007, sendo que trata-se de valor

incontroverso, nos termos do art. 739-A, § 3", do CPC.

Tratando-se de crédito de NATUREZA

ALIMENTÍCIA/OUTRAS ESPÉCIES, a quantia supra deverá ser atualizada, nos termos do artigo 100,
parágrafo 1° da Constituição Federal, acrescida das respectivas verbas em continuação, por parte da

devedora, até o final do exercício seguinte, em favor de requerente: ALINORTE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do

Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, CNPJ N° 00260.051/0001-52.

O presente ofício é acompanhado das peças exigidas pelas

normas regimentais vigentes.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinta consideração.

KARINA JEMENGOVAC
Jiiíza Subsututa

Ao

Excelentíssimo Senhor Doutor

ROBERTO VALLIM BELLOCCHI

Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo.

PROCURADORES DAS PARTES:

A.:ANGELO CALDEIRA RIBEIRO

R.:JULIO CÉSAR MENEGUESSO

1



CONCLUSÃO

Em, 21 de julho de 2008, faço estes autos conclusos a MMa

Juíza Substituta da Primeira Vara Judici^y de São Roque/SP,
Dra. Karina Jemeng')vac. Eu, r / Escr.

subscrevi.

Proc. n® 742/96

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do oficio requisitório e

a audiência designada nos autos em apenso.

Intime-se.

ENCERRAME

Em, de

acima. Eu,

São Roque, d< supra

KARINA /JEMENGOVAC

JUIZA/SfUBSTÍTUTA

T O

121 //:L 2008
de , recebi os autos, com despacho

, Escr., subscrevi.

i



CERTIDÃO-PUBLICACÃO

Certifico e dou fé que o seguinte conteúdo:

586.01.1996.002001-0/000000-000 - n° ordem 742/1996 - Indenização (Ordinária) -
ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA

DE SAO ROQUE - Vistos. Aguarde-se o cumprimento do oficio requisitório e a
audiência designada nos autos em apenso. Intime-se. - ADV ÂNGELO CALDEIRA
RIBEIRO OAB/SP 172855 - ADV JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO OAB/SP 95054

foi disponibilizado no Diár^ da Justiça Eletrônico Considera-se data da
publicação o primeiro dia i^l SyUbseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 21/07/08.

Eu, [ Escrevente, subscrevi.

\ r \S) de T'
Om D d» _ . {) ^

' Q^, , ,, ^Ignte a este»



1
PODER JUDiCIÃRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

OFÍCIO N° EP-16489 g
00

PROCESSO N° EP 03710/08 •*
o
o

DEPRE 2.1 S

Em, 06 de agosto de 2008. "

Referência; Autos n° 19962001

Ação: ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO
CREDOR(ES) ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

DEVEDOR(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito

Em razão do despacho que proferi,
após apreciar o contido no oficio requisitòrio n° 634/06,
datado de 09/05/08, expedido nos autos em referência,
transmito a Vossa Excelência cópia dos documentos que seguem
em anexo,iv para instrução do^^*^utos pidíQcipais e conhecimento
do processamento efetuadó |pela;;^|^^|:o;ria\^e Execução de Pre
catórios, com obtenção do Vçes^êS^V£Í-|tia5S dà ordem cronológica
de pagamento e inserção no Õltgaínértt§;'j?âô;5ièxe\cicio de 2009.

Apreseh-to a Excelência os pro
testos de alta consideração e eãtii^lw;'i?kli>- \

-s.- .,

• ROBERTO, VALLIM BELLOCCHI
—""ítfesidente d(^ Tribunal de Justiça

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito do(a)
1® VARA JUDICIAL da Comarca de

SÃO ROQUE - SP

a
/

r'



as PODER JUDICIÁRIO
tribunal de justiça do estado de são PAULO

qO

informação N° 1082/08
PROCESSO N«EP 3710/08

DEVEDoT' LTDA.
protocolo geral r
R-OEORDEM : 01/09-Ou,«s Espécies

"e R$ 1.623.317,05, co„s.a„,e"o?:2ru'!:v ^
demonstrativo apresentado peia Munioipalidad""" " '̂d'' apurado no
axdduçio. Municipalidade por ocasiio dos embargos à

1. decisão de r. 33 dos Imb^raos"™ sT '"""""''""'d''' "d® 'ermos da
processamento, até que baia eventuai Ji! Pdnsiderado para flns defeito, oportunidade em que serão tomadas aTprSl"^"'
setor, sem qualquer prejuízo às partes. 'dencias cabíveis por parte deste

encaminhando-se ao D. Jutzr!equi'sTtZ"aT•^ Devedoia,
para conhecimento e providências que iuloar ^o processamento

da,ue,edutzoparaapreciarosin«e:e::á?>:ecC'' "
Àconsideração superior
Em, 06/08/08

MARIA APAR TDA GIGECK

Nfl
» TRcnica de Sanlf.



35
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO o^\

PROCESSO n" EP - 3710/08

De acordo com o informado e proposto.
Àconsideração superior.
Em, 06 / 08 / 08

"í
-

LÚCIA

Diretord

FLA VORETTO

Técnida^de Divisão

De acordo.

Solicitamos autorização para a requisição do valor
indicado à(s) fl(s) 50.
Em. 06 / 08 / 08

Autorizo. ^
Requisite-se
São Paulo, 06 / Oi

íí::::

. TSUZUKO IJÍIANOBU

Diretora Técnica de Departamento

JgüBÊRferVTOilM BÊLLOCCHI
Presidente do Tribunal de Justiça



as
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

OFÍCIO N" EP-16488

Referência:

PROCESSO N° EP 03710/08

CREDOR(ES) ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

DEVEDOR(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE

Transmita-se este expediente ao(à)
Devedor(a), para as providências de depósito em nome
do D. Juízo requisitante, da importância de R$ 1.623.317,05,
objeto da conta de liquidação.

A quantia supra será atualizada
de conformidade com o artigo 100, parágrafo 1° da Constitui
ção Federal, com obrigatoriedade de complementaçâo automá
tica do saldo em aberto, por parte do(a) Devedor(a), até a
satisfação total do débito.

A presente requisição destina-se ao
pagamento de autor(es) em créditos de OUTRAS ESPÉCIES, sendo
o n° de ordem estabelecido de acordo com a data de protocolo
na Diretoria de Execução de PrecàiácÍQs (artigos 333 e 336
do RITJESPíf;'alterados, respeciieív^gxrteT^^Ç^l A.R. n" 331 de
09/09/1998r e A.R. n°356 de/ziM ~ ^

Em, .,0 o-«ÍP?

ROBEfilÜ-üâLLIM BELLOCCHI
jTHente do Tribunal de Justiça



CERTIDÂO-PUBLICACÂO

Certifico e dou fé que o seguinte conteúdo:

586.01.2007.002619-3/000000-000 - n° ordem 726/2007 - (apensado ao processo foi
disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico em g!?/o0/c'^. Considera-se data da
publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 15/07/09.

Eu, Escrevente, subscrevi.



JUNTADA

Em 0^ /09/2009, junto a estes autos o(s)
documento(s) que segue(m).

Eu, Esc. subsc.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA® -
TURÍSTICA DE SÃO ROQU

ò-

estado de sAo eadlo (SS^

Exmo. Sr. Juiz de Direito da Vara da Cível

Comarca de São Roque, São Paulo.

CO

Ordem n® 742/96 S
Indenização <=>
Requerente: Allnorte Empreendimentos eParticipações Ltda S
Requerido: Prefeitura da Estância Turística deSão Roque %

INTIMAÇÕES EM NOME DOS ADVOGADOS

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE, já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, que tramita por este R. Juízo, através

da advogada que a esta subscreve, vem, perante V.

Ex.â, requerer que doravante as intimações da

Prefeitura sejam realizadas, apenas, em nome dos

advogados, JONAS DE OLIVEIRA MELO SILVEIRA, OAB/SP

ns 144.416, RAFAEL ALEXANDRE BONINO, OAB/SP n2

187.721, CAROLINA DE CÁSSIA APARECIDA DAVID,

OAB/SP nS 192.404, e ROBERTA ALINE BONINO, OAB/SP

n2 258.827.

Termos em que, pede deferimento.

São Roque, 19 de Agosto de 2009.

Roberta^ijjaé Bonino

OAB/SP n2 1258.827
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Fls. n"

INSTR ÜMENTO DE PROCURA CÃ

SA..tB^/V]N/[ quíintos opreseíjte instrurnenti) viiem que, aos oito (08) dias dô"nrés de julho
(07) do ano dois mire nove (2009), nesta óidacle e comarca de Sfío Roque. Estado de São Paulo, em
cai tório, perante hiim.NTab^ljã de Notas ^ Protestos, comiiareceu como ou(;organte, PPPUriitTTTrw A
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, còm sede nti rua Sao Pai^ilo, n." 966, São Roque -
SP, inscrita no CNPJ sob n" 70.946.009/0001-75, neste ato representada por seu prefeito.io'Sr.
EFANEÜ.NOLASCO GODINHQ', brasileiro, ca.sado, empresário, portador da fcédiíla de identidade
RG n. 3.741.288-SSP/SP, inscrito np CPF/MF sob n." 751..^4.328-87, residente e domiciliado naAv.
Getúlio Vargas, n." 387, aptOv..l0I, Edifício Forest Hill, bairro Marmeleiro, São Rolfiue,- SP,
representação esta que se dá nos termo.s da ata de posse datada de 01/01/2009, cuja cóphi fícâ
arquivada nestas notas na pasta 19-.I, sob ri" 034 dè ordem;.Reconheço a identidade^la comparecente
do que dou fé. Pela outorgante representada me foj/dito que: por este públiço instrumento, e na.
melhor forma de direito, nomeia e constitui sdis bastantes» procuradores^ .Pr. JQISfAS DE
OLIVEIRA MELO SILV.EIRA. brasileiro, ca,sado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n"
144.416, Pr. RAFAEL ALEXANDRE BONINO. brasileiro, casado, advo^ido, inscrito
na OAB/st sob nj 1^87^21, Pr. LELIO ANTÔNto PE ;G0ES. brasilliiro, casado.

\advogado, inscoito na-ÓÀB/SP sob n° 25.668. Pra. LU2jTARMARIA a1í1.VES PRLIMA.
brasileira, divorciada, ad.vogada, inscrita na OAB/í)P sob n" 65.548, Pra. ROI^ERTA ALINE
BONINO, brasileira, solteira, advogada,^ inscrita na OAB/SP sob n" 258.827, e Pra.
CAROLINÁ PE CA^SlA APARECTDA PAVIP. brasileira, solteira,' advogada,
inscrita na OAB/SP sob n° 192.404, todos cojíi oendereço na rua São Paulo, n° 966, São Roque - SP, a
quem confere aníplos^ gerais e ilimitados podores Contidos na cláusula "AD-JUDICIA", em qualquer
Jiiízoj Instância ou Trlbunifil, podendo propor contra quem de difeito as ações competentes e defendê-
la nas'contrárias, seguindo umas eoutras até decisão fínal, usando os recursos legais caconnpanhando-
os, podendo receber citação, intimaÇão e notificação do Poder .Tudic^iário, podendo ainda confessar,
desistir, renunciar, transigir, firmar compromissos ou acordos, abster-se de contestar, encampar ò
pedido inicial ou contestá-lo; representá-la perante a Jumiça do Trabalho, aí requerendo, provando e
assinando oque for necessário, inclusive fazendb acordos, concordando oú não com cálculos, podendo
Juntai c desentranKf|r documentos, fazer provas, requerer, provar e assinar o que for necessário;
represeiitá-la perante o Tribunal dq^ Contas do Estado de São Paido, praticando, enfim, os dànais atos
necessários ao bonl e'fiel cumprlmènto do presente mandato. A presente procuração pública pode ser
revogado a qualquer momento. Ass|in o disse, ddp fé. Apedido lavrei este instrumento que feito e lhe
sendo lido, achou conforme, aceitou, outorgou e assina. Poticiulc- agir cm conjunto ou i.soladamente
Eu, (a) MARIA GABRIELA VENTUROTI PERROTTA^RIOS GONÇALVES, Tabeliã de Notas e
Protesto, que subscrevi, conferi, cloil fd e assino em público e raso. (a.) EFANEU NOLASCO
GO-DINHO, Emols-, R$ 30,24 Sec. .Fa:^Rí|rnTrhTl7-7l-pesp R$ nihil.R. Civil R.$ nihil, Trib. Just.,
R$jiiJ:fii,-Síar-Ga^E,$ Total R.S 3D)24rD&wdàmejiftLSélada. Nada mais. Traslada em s^gíRda.
Eu i TaTO!|iãb_^Sjjj3Stitu^to '̂clErNpíSS 6 Protesto, con-fêjã, subscrevi, dou
om mil-* i*oci/\ 'li ^— / f '

U / / \ c

•n1?,M TEST" " DA VERDADE

;Õd5oS§ETI DA SILVA

e^ii,púb[ícÍ3'e raso,
'\ . \

II
110026Q217 0:7560.00000770

TABELIÃO SUBSTITUTO

1
)

Rua Dj\ Stevaux, 221 -Centth - São Roque
I ^ Fone/Fax: (11) 4712-6540

rxnrit

asii\



JUNTADA

Aos de outubro de2009,junto
a estes autos o (s) documento (s) que segue (m).

Eu, c^- Escrev. Subsc.

o*-



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA V VARA CÍVEL DO FÓRUM DA
COMARCA DE SÃO ROQUE

AUTOS N"' 586.01.1996.002001-0
(Controle n° 742/1996)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., já qualificada nos autos da ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA'!" VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SÃO
ROQUE, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., por seu procurador e
advogado que esta subscreve, requerer a Juntada do incluso substabelecimento, bem
como da respectiva guia de custas anexa.

Outrossim, reitera pedido para que sejam as futuras
intimações endereçadas exclusivamente ao Dr. Ângelo Caldeira Ribeiro, OAB/SP
172.855, com escritório na Rua Bela Cintra, 2316, conj. 82, São Paulo, SP.

Nestes Termos,

'ede^dS^mento.
São Pauip,

P
ANGELOKIA

utubro de 2009.

IRA RIBEIRO

OAI/SP N" 172.855
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SUBSTABELFXIMENTO

Pelo presente instrumento, substabeleço, com reserva de i^uais. a advogada
ANDRÉA MARIA GOES SOARES, brasileira, casada, inscrita na OAB/SP sob o
n° 177.950, os poderes que me foram outorgados por ALINORTE
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., nos autos da ação de
DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA que move contra PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, EXMO. SR. DR. JUIZ DE
DIREITO DA 2" VARA CÍVEL DO FÓRUM DA COMARCA DE SÃO
ROQUE, autos n° 586.01.1996.002001-0 (controle n° 742/1996), em trâmite perante
o d. Juízo da 1" Vara Cível do Fórum da Comarca de São Roque.

Nestes Termos,
Pedetleferimento.

São Paíllcí Oi Woutubro de 2009.

ANGELülCAlTrÉIRA RIBEIRO
OaJb/SP N" 172.855

a
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REDE DE AGEHCIAS SAHTANDER
PAGAHENTO DE SERVIÇOS

02/10/2009 11:21:24 DATA C0MTABIL:02/10/2009
LOCAL: 033.0134 - FARIA LIHA

TRANSACAO: 0000255 TERHINAL: 0000007

TRANSACAÜ NAO VIKCULADA A CONTA CORRENTE

CORPROVANTE BE PAGAHEHTO

GARE DR

VENCIREHTO; 31/10/2009
CODIGO DA RECEITA: 304?

CPF! 243.797.318-81
VALOR: 9,30
DESPESAS DE POSTAGEH: 0,00
VALOR TOTAL: 9,30

AUTENTICACAO DIGITAL:
RL88UR00 44JED7AD H000078J 2R0011HN

J 51EC9D41 HHLZK3EE EJJGYRVY LUFY04C1
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JUNTADA

Aos de novembro de2009,junto
a estes autos o (s) documento (s) que segue (m).

^ch- Escrev. Subsc.Eu.
'V-'

0



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

1- A D O SÃO

Exmo. Sr. Juiz de Direito da 1® Vara da Comarca de

São Roque, Estado de São Paulo.

Processo n" 586.01.1996.002001-0 ordem n" 742/1996
Requerente: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.
Requerida; Prefeitura da Estância Turística de São Roque

JUNTADA DE GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO

ROQUE, já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, que lhe move ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA., por sua procuradora que a esta

subscreve, vem, perante V. Ex.®, requerer a juntada da

guia de depósito judicial do valor de R$170.000,00,

correspondente ao pagamento da 1® parcela do precatório

expedido nestes autos (01/10).

Termos em que,

pede deferimento.

São Roque, 11 de Novembro de 2009
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Comarca I Fúrum Regional I Fórum Distrital

SÃO ROQUE
Agência

.1 'Í *-) c - 1

PODER JUDICIÁRIO
GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL

Cêdigo Vara

1»

Conta

•ifc • CC TÍ3.j/- -J
Subconta

I
-J

Código

N°Identificação Depósito

Número Processo Ano Tipo Processa Código Natureza 1 - Tributária (Fazenda
Estadual /Municipal)

2 - Alimentar
3 - Outras742 1996

Ação

Nome do Oepositante

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Código Atividade
Econômica

Tipo
Pessoa

CPF/CNPJ

70.946.009/0001-75
Nome do Autor

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

Jpo
Pessoa

CPF/CNPJ

00.260.051/0001-52

Nome do Réu

-PREFEITUFRA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Tipo
Pessoa

CPF/CNPJ

70.946.009/0001-75

u Recolhe-se no BANCO NOSSA CAIXA S.A referente aos Autos de DESAPROPRIAÇÃO /
^ àdisposição do Juízo acima mencionado, nos termos dos provimentos do Conselho Superior de Magistratura referente amatéria, nas condições constantes abaixo, j

N° Cheque
CÁ
9

5

Banco Telefone para Contato (Informação obrigatória)
11 4784 8584

Para Uso Exclusivo do Banco
DonoinlnaçAo Bloqueio Valor

Conselho Superior da Magistratura, Corregedoria Gerai da Justiça e /Agente
Depositário.

DINHEIRO 02

24 170.000,00
2 -Sobre os juros incidirá Imposto de Renda que será descontado na Fonte,

conforme determina a legislação vigente.
CHEQUES 48

09

Valor do Depósito TOTAL 01 170.000,00

10/0S - 70/8#ir-i
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JUNTADA

Em iÇ? /11/2009, junto aestes autos o(s)
documento(s) que segue(m).

Eu Esc. subsc.



Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1® Vara da Comarca de

São Roque

AUTOS N° 586.01.1996.002001-0

(número de controle 742/96)

Aiinorte Empreendimentos e Participações Ltda. e
Prefeitura da Estância Turística de São Roque, por seus respectivos
advogados, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência nos
autos de Ação de Indenização por Desapropriação Indireta - Proc. 742/96,
ajuizada pela primeira em face da segunda, para noticiar que as partes
transigiram nos seguintes termos em relação ao pagamento da primeira
parcela do precatório da parte incontroversa:

O precatório da parte incontroversa, de acordo com o
art. 78 do ADCT da CF, com redação introduzida pela Emenda
Constitucional n" 30/2000, poderá ser liquidado em 10 (dez) parcelas anuais,
porém com juros.

Assim é que vencerá em 31 de dezembro de 2009, a
primeira parcela desse precatório, conforme Ofício n° EP-16037 - DEPRE
2.2 - Processo EP-00153/87, do Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, datado de 4 de agosto de 2008.

Desta forma, visando a quitação dessa primeira
parcela, que teria o valor de R$ 208.969,91 (atualizado até 01/11/2009),
concorda a Aiinorte Empreendimentos e Participações Ltda. em conceder
um desconto adicional à Prefeitura da Estância Turística de São Roque no
valor de R$ 38.969,91, reduzindo-a de R$ 208.969,91 para R$ 170.000,00.

/
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Assim, a Prefeitura da Estância Turística de São
Roque pagará à Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda. a
importância de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), que deverá ser
quitada em 11 de novembro de 2009 mediante depósito judicial nos autos do
processo. A Prefeitura concorda com levantamento imediato do depósito
pela Alinorte assim que ele for efetuado.

Efetuado o pagamento acima previsto, a Alinorte
Empreendimentos e Participações Ltda. dá quitação á Prefeitura da Estância
Turística de São Roque do pagamento da primeira parcela do aludido
precatório. O desconto concedido é condicionado ao pagamento dessa
primeira parcela até no máximo 13 de novembro de 2009. Após essa data, a
parcela voltará a ser devida pelo seu valor total, independentemente de
intimaçâo, petição ou qualquer atitude da exeqüente.

O presente acordo para pagamento da parcela não
afetará a discussão dos embargos à execução de n° 726/07
(586.01.2007.002619-3), que discute especificamente a possibilidade de
capitalização ou não dos juros compensatórios da indenização. Tendo em
vista que esse acordo é feito sobre a parte incontroversa, fica então
esclarecido que os juros foram calculados pela forma simples, tanto para os
anteriores à expedição do precatório, como para os posteriores e até o
vencimento de cada parcela.

Assinam o presente acordo o procurador da Prefeitura
Jonas de Oliveira Melo Silveira e o Prefeito de São Roque, que
conjuntamente declaram ter poderes para transacionar o valor da parcela.

Diante do exposto, requerem a homologação desta
transação, bem como requer a Alinorte a expedição de guia de levantamento
do depósito que será efetuado pela Prefeitura.

Nestes termos, pedem deferimento.

Sãp Rwqtie, 3 de novembro de 2009.

deira Ribeiro

SP 172.855

Efaneu Nolasc

Prefeito

Godinho

éfõjSrtv^a



CONCLUSÃO

Em, 1 de dezembro de 2009, faço estes àtrtxrs—conclusos ao

MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Judicial de São

Roque/SP, Dr.Calheiros do Nascimento

Eu / T.

Proc. n° 742/96

Vistos.

HOMOLOGO, por sentença, para que

produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo celebrado

à fls. 834/835, destes autos da Ação de Execução de Titulo

Judicial proposta por ALINORTE EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA DA ESTANCIA

turística de são roque.

As partes que celebraram o acordo

não têm interesse recursal para impugnar a presente

sentença, havendo preclusão lógica para a interposição de

recurso, razão pela qual esta decisão transita em julgado

nesta data.

Expeça-se mandado de levantamento

judicial em favor da exeqüente.

Após, aguarde-se o cumprimento do

despacho proferido nesta data nos autos em apenso.

P.R.I.C.

Intime-s<

São Rj^que, data supra.

FAinO 'CALHEIROS DO NASCIMENTO

J/JIZ DE DIREITO



CERTIDÂO-PUBLlCArÃO

Certifico e dou fé que o seguinte conteúdo:

586.01.1996.002001-0/000000-000 - n® ordem 742/1996 - Indenização (Ordinária) -ALINORTE EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA XPREFEITURA oi ESLcÍf^RÍs? CADE SAO ROQUE - Sentença n° 1565/2009 registrada em 04/12/2009 nfuvro n° 137 S
leaais efPi? HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos elegais efeitos o acordo celebrado à fls. 834/835, destes autos da Ação de

PARTICIPAÇÕES líní" Judicial proposta por ALINORTE EMPREENDIMENTOS EARTICIPAÇÕES LTDA em face de PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE As
partes que celebraram o acordo não têm interesse recursal para impugnar a
presente sentença, havendo preclusâo lógica para a interposiçâo de recurso
razão pela qual esta decisão transita em julgado nesta data. Expeça-se mandado
de levantamento judicial em favor da exeqüente. Após, aguarde-se o cumprimento
do despacho proferido nesta data nos autos em apenso. P.R.l.c. - ADV ANGEIO

ribeiro OAB/SP 172855 - ADV CAROLINA DE CASSIA APARECIDA DAVID OAB/SP

foi dispojiíbilízado^ no pidrio da Justiça Eietrônico em Considera-se data da
publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada.

São Roque, 11/12/(19.

Escrevente, subscrevi.
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Número de Cartório

JUNTADA

Aos 22 de dezembro de 2009, junto a

estes autos (o),(s), dcbumento (s) que segue(m).

Eu, Esc, subsc.

PODER JUDICIÁRIO

346/2009

Comarca

Comarca de São Roque -X-

Fórum

Fórum da Comarca de Sâo Roque -X-

Data de Emissão

17/12/2009-X-

Bata de Expedição

i/ara

1°Vara da Comarca de Sào Roque -X-

Oficio

1° Oficio Judiciai da Comarca de São Roque -
X-

Procosso/Ano

742/96 -X-

Ao

Banco Nossa Caixa S.A. -X-

Agência

1140-1 -X-

Conta Número

26.005832-1 -X-

Suia de Recolhimento Número

1.1 -X-

Data do Depósito

11/11/2009 -X-

Nome da Pessoa Autorizada a Retirar

ÂNGELO CALDEiRA RiBElRO -X-

Documento de Identificação

28571358-9 -X-

CPF/CNPJ

268.945.838-11 -X-

Nome do Procurador

ÂNGELO caldeira RIBEIRO -X-

N» OAB

95054 -X-

Procuração(fis. dos autos)

345 -X-

i/aior de Direito a Retirar

170.000,00 -X-

o
CO

LU
D
<
D
_j

<
>
LU

Q

o

o:
o.

Conta em Nomene / Partes

juízo DE DIRE/lTO DACOMARCA DE SAO ROQUE- SP -X-

i/aior Total Retirado

Saldo consultar o antecipadamente conforme oficio resposta BANCO NOSSA CAIXA S.A. N° -X-

Cbsorvações

•EVANTAMgNTb DO TOTAL COM SEjJS-^RESCIMOS LEGAIS -X-

0(A)

Noh

=ABIO CAlHElROS DO NASCIMENTO -X-

Levantam^to I retendido (J^rfediato
) No dia da conta Judiciai

D(A) Escrivão(ã) Dj/etorl

Nome: JOSh

Uatricula\3j060

TO BARBO -X-

AUTENTICAÇÃ 3 MECÂNICA

Vias 1*'Baf>co 2'• Cartôio/Processo 3* • Favôíectda 4* • Cartório/Controla

Data Assinatura

Recebi o valor do presente

Assinati^
dentidad

4» Via
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JUNTADA

Aos de fevereiro de 2010 Junto
a estes autos o (s) documento (s) que segue (m).

Eu, Escrev. Subsc.

A'
PODER JUDICIÁRIO

Número de Cartório: 346/2009
omarca

Q jComarca de Sâo Roque -X-
LU

X h' Vara da Comarca de Sâo Roque -X-

/ara

porum

Fórum da Comarca de Sâo Roque -X-

Ofício

|l° Oficio Judiciai da Comarca de Sâo Roque -

Oata de Emissão

17/12/2009 -X-

Processo/Ano

742/96 -X-

Data de Expedição

iVo

Banco Nossa Caixa S.A. -X-

Agência

1140-1 -X-

Oata do Depósito

11/11/2009-X-

Q

<
Q

CO
<

Q
o
CO

fonta Número

•fe6.005832-1 -X-

Guia de Recoihimento Número

1.1 -X-

^ome da Pessoa Autorizada a Retirar

ÂNGELO CALDEIRA RIBEIRO -X-

Documento de identificação

28571358-9 -X-

CPF/CNPJ

268.945.838-11 -X-

ffome do Procurador

4NGEL0 CALDEIRA RIBEIRO •

Conta em Nome de / Partes

juízo DE DIREITO DA COMARCA DE SAO ROQUE - SP -X-

N^GAB

95054 -X-

Procuração(fl5. dos autos)

345 -X-

i/ator de Direito a Retirar

170.000.00-X-

i/aior Total Retirado

Saldo consultado antecipadamente conforme oficio resposta BANCO NOSSACAIXA S.A. N°
Observações

LEVANTAMENTO DO

Levantamento Pretenqipo ( ) imediato

( )No diajdá^conta Judicial
0(A) Juiz(a) de Dir

Nffime

FÁBIO CALH

AOTENTICAÇ

AL COM SEUS ACRÉSCIMOS LEGAIS -X-

MENTO -X

O (A) Escrivão(ã) Dir

Nome: JOSE

Matricula

ffeARBO -X

Vias: 1» • Banco 2* - Carlóno/Piocesso 3' - FovorocWo 4' • Caflôiio/ControlB

ssinatura

lor do presen

Assmatura

Ideót^ade;
vil' m-TEcr;

fV.;í)Ç.g

2' Via
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Processo n":

Classe - Assunto

Reciuercnle:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
I VARA CÍVEL
Av. John Kcnncdy, 355, Compl. cio Endereço da Vara « Nenhuma
informação disponível » - Cenlro
CEP: 18130-510 - Sao Rociue - SP
Telefone: 11 4712-3847 - E-mail: saoroi|ucl@ljsp.ju.s.br

DECISÃO

0002001 -88.1996.8.26.0586

Procedimento Ordinário - Assunto Principal do Processo « Nenhuma informação
disponível»
Alinortc Empreendimentos e Participações Ltda

Prefeitura da Estancia Turistica de .Sao Roque

Em 06 de abril de 2015 estes autos foram feitos conclu.sos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da Ia Vara

Cível de São Rociue/SP, Dr(a). Fábio Calhciros do Nascimento.

1996/000742

Vistos

Àpense-se a estes <tutos ao processo de n" 7965.71.2010 (ordem n" 725/07-1), procedenclo-
se as Serventia as devidas anotações, inclusivejunto ao sistema do SAJ. Após, voltem conclusos.

Intime-se.

Sao Roque, 06 de abril de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

RECEBIMENTO

Em estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acitna.

Pi-ocesso n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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JUNTADA

Em 18 de junho de 2015 junto aos autos:

Apelação/ Contrarrazões

Alegações finais

AR Negativo

AR Positivo

Comprovante de Depósito

Contestação/Réplica

Depósito Judicial

Edital

Embargos de Declaração

Indicação de Provas - Rol de Testemunhas

Laudo

Mandado Negativo

Mandado Positivo

Ofício

Pedido de homologação de acordo/Extinção

^ Petição(ões)

Precatória

Reconvenção

Taxa de postagem/Guia de oficial de justiça

São Roque, Eu, Subscrevi.

Tliaís Hiinai

Escrevente Técnico Judieifn io

Matr. 361.199
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque
E S T

Sr. .

São Roque, Estado de São Paulo.

ADO DE SÃO PAULO
Exmo. Sr. Juiz de Direito da Tâ vara Cível da Corna roa de

Processo ordem n° 742/1996

Indenização
Requerente: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda.

RENUNCIA DOS PODERES

JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO, brasileiro, casado,
advogado, inscrito na 0.iiB/SP sob n° 95 . 054 , JON.AS DE OLIVEIRA

MELO SILVEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na

OAB/SP sob n° 144.415 e RAFAEL ALEXANDRE BONINO,

brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/SP sob n°

187.721, vêm, perante V. Ex.^, para informar a renúncia aos

poderes conferidos pela Municipalidade de São Roque nestes

autos, tendo em vista a exoneração dos mesmos, sendo que o

Município seguirá representado pelos demais advogados da

Prefeitura, conforme procuração anexa.

Termos era que, pede deferiraento.

São Roque, 18 de Dezembro de 2CfT2.

OAB,

esar Meneguesso

SÇ,'n° 95.054

Raiael Alexâííâr^Bonino
0AB/SP/Í19 1/7.72/

'J-onas—-d-

ÕAH/SP-uac 144.^6

•n

n
O
O

O
O



PREFEITURA DA ESTÂNCIA
turística de São roque
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N." 1.377/12
De 17 de dezembro de 2012

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito

cia Estância Turística de São Roque, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE;

EXONERAR, a panir de 1° de janeiro de

2013, JÚLIO CÉSAR MENEGUESSO, portador da Cédula de

Identidade RG n.- 11.390.704-7. do cargo de provimento em

comissão de Assessor Consultor - AC. do Gabinete do Prefeito -

GP, a seu próprio pedido.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

PUBLICADA .AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2012. NO G.ABLNETE DO PREFEITO
/Ico.-

1



/PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N.^ 1.378/12
De 17 de dezembro de 2012

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito

da Estância Turística de São Roque, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir de 1° de janeiro de

2013, JONAS DE OLIVEIRA MELO SILATEIRA, ponador da

Cédula de Identidade RG n.- 19.678.944, do cargo de provimento

em comissão de Assessor Administrativo - xAL, do Gabinete do

Prefeito - GP, a seu próprio pedido.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROOUE

EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

PUBLICADA .AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2012. NO G.ABINETE DO PREFEITO

/Ico.-
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N." 1.379/12
De 17 de dezembro de 2012

EFANEU NOLASCO GODINHO, Prefeito

da Estância Turística cie São Roque, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE:

EXONERAR, a panir de 1® de janeiro de

2013. FLAFAEL ALEXANDRE BONTN'0, portador da Cédula de

Identidade RG n.- 29.173.996-9, do cargo de provimento em

comissão de .Assessor Jurídico - AF, do Gabinete do Prefeito - GP,

a seu próprio pedido.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÀO ROGUE

EFANEU NOLASCO GODINHO

PREFEITO

PUBLICADA AOS 17 DE DEZEMBRO DE 2012. NO GABINETE DO PREFEITO

/Ico.-
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Sm Roquo

Tabelionato de Notas e Protestos de Sao Roqiie
O/fícMUa ^aéiU^ ^^Pènãifotí ^imçalves

Tabeliã

Livro n° 485 Fls. n° 019

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

D"'

SAIBAM quantos o presente instrumento virem que, aos quatro (04)Idias do
mês de maio (05) do ano dois mil e doze (2012), nesta cidade e comarca de
São Roque, Estado de São Paulo, em cartório, perante mim. Tabeliã de "
Notas e Protestos, compareceu como outorgante, PREFEITURA DA
ESTÂNCIA turística DE SÃO ROQUE, com sede na rua São Paulo, n.°
966, São Roque - SP, inscrita no CNPJ sob n° 70.946.009/0001-75, neste
ato representada por seu prefeito o Sr. EFANEU NOLASCO 'gODINHO,
brasileiro, casado, empresárjo, portador da cédula de identidade RO n.°
3.741.288-SSP/SP, insc^rito no CPF/MF sob n.° 751.824.328-87, residente
e domiciliado na Av. Getúlio Vargas, n.° 387, apto. 101, Edifício Forest Hjill,
bairro Marmeleiro, São Roque - SP, representação esta que se dá nos
termos da ata de posse datada de 01/01/2009, .cuja cópia fica arquivada
nestas notas na .pasta ;19-J,Vsob n° 034 de orderri; Reconheço a identidade
da comparecentè do que dou fé. Pela outorgante representada me foi dito
que: por este público instrumento, e na melhor forma de direito,
nomeia e constitui seus bastantes procuradores, Dr.' LÉLIO ANTÔNIO
DE GÓES, brásileiro, casado, advogado, inscrito na OÀB/SP sob o n°
25.668, Dra. LUZIA MARIA ALVES DE LIMA, brasileira-, divorciada,
advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 65.548, Dra« ROBERTA ALINE
BONINO PEREIRA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP
sob o n" 258.827, e Dra, CAROLINA DE CÁSSIA APARECIDA
DAVID, brasileira, solteira, advogada, íinscrita na OAB/SP sob o n°
192.404, todos com o endereço na rua Sao Paulo,;n° 966, São Roque - SP,
a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes contidos na cláusula
"AD-JUDICIA", em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor
contra quem de direito as ações competentes e defendé-Ia nas'contrárias,
seguindo umas e outras até decisão final, usando os recursos legais e
acompanhando-os, podendo receber citação,, intimação e notificação do
Poder Judiciário, podendo ainda confessar, desistir, renunciar, transigir,
firmar compromissos ou atíordos, abster-se de contestar, encampar o
pedido inicial ou contestá-lo; representá-la perante a Justiça do Trabalho,
ai requerendo, provando e assinando o que for necessário, inclusive ^
fazendo acordos, concordando ou, não com cálculos, podendo juntar e
desentranhar documentos, fazer provas, requerer, provar e assinar o que
for necessário; representá-la perante o Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, praticando, enfim, os demais atos necessários ao bom e fiel
cumprimento do presente mandato. A presente procuração pública pode
ser revogado a qualquer momento. Assim o disse', dou fé. A pedido lavrei .*
este instrumento que feito e lhe sendo lido, achou conforme, aceitou,
outorgou e assina. Podendo agir em conjunto ou isoladamente. Eu (a)
MARCELO^ JOSE CHRISTANELLl, Tabelião Substituto de Notas e Protesto,

,/ ;• /

Rua Dr. Stevaux, 221 • Centro - São Roque - SP

11002602547741.000016938-3 Fone/Fax. (11) 4712-6540i



que subscrevi, dou fé e aissino. (a. a) EFANEÜ NOLASCO^ODINI
Devidamente Selada. Nada mais. Trasladada ern..s€guida^ Eu ^

^ j • Escrevente Autorizado, conferi, subscrevi*, do^i^é e
,i.; í raso.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

, Esíado de São Páulo

EM TESTO

a Rosa

te Autorizado

Cír.revííil;-:; |
Rua Df. sievsüx, 221 -S. Roai« -SP 1
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Processo Físico n":

Classe - AssutUo:

Requerente:
Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
11" VARA CÍVEL
Av. John Kenncdy, 355, Cciilro - CEP 18130-5 10, Fone: 11 4712-3847,
Sao Roquc-SP - E-niail: saoroqucl@tjsp.jus.br
Horário dc Atendimento ao Público: das 12li30inin àsl9liOUmin

CERTIDÃO

0002001 -88.1996.8.26.0586

Procedimento Ordinário - Responsabilidade Civil

Alinortc Cmpreciidiinctitos e l'articipncocs Ltda

Prefeitura da Estancia Turística de Sao Roque

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que, conforme determinarão dc tis.841, procedi ao
apensamento dos autos n° 0002965-71.2010 à estes. Nada Mais. Sao Roque,
22 de junho dc 2015. Eu, yji/, Luís Henrique Dc Azevedo Oliveira,
Escrevente Técnico Judiciário.
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Processo Físico n":

Classe - Assunto:

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
ICOMARCA DESÀO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
11» VARA CÍVEL
Av. John Kenncdy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847,
Sao Roquc-SP - E-mail: saoroqucl@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

CERTIDÃO

0002001 -88.1996.8.26.0586

Procedimento Ordinário - Responsabilidade Civil

Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda

Prefeitura da Estaiicia Turística de Sao Roque

CERTIDÃO

Certifico e dou fc que procedi à juntada da petição que segue, desentranhada
do processo n° 0007965-71.2010.8.26.0586, conforme dctermin.^(^dcstcs
autos. Nada Mais. Sao Roque, 03 de fevereiro de 2016. Eu,yJlrj, Luís
Henrique De Azevedo Oliveira, Escrevente TécnicoJudiciário.

A
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í ' EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1' VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N" 0002619-47.2007.8.26.0586
(586.0 L2007.002619)

ALINORTE EMPREENDIMENTOS E1'ARTICIPAÇÔES LTDA., já qualillcada„osa„.osdaAÇ.ODEDESAPROPR,AC.O.NO,RETA.que,DOvec„»aaPRE^
ESTÂNCIA Turística DE SÃO roque, vem, respeitosamente apre

seu procurador eadvogado que esta subscreve, expor ereqtterer oque segue.

, Após asubida dos autos principais com os embargos á ^
pela Prefeitura, foram extraídos autos supletnentares visando opagamento "o P-J»' °
n- Oi/2009 (da parte incontroversa), que deveria ser feito em parcelas anuats
na forma do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

2 APrefeitura pagou aprinteira pamela no ano de 2009. Asegunda devida

e::::;: 'Xt:Zil ignorando ocumprimento de decisões judiciais (Emenda
Constitucional 62/2009, apelidada de "P£C do Ccdote ).

Mr oi cln 9013 oDEPRE informou que aPrefeitura teria pago orestante3. No linalde 201 j o /rT/oono nor meio dedo pr^atõrio ÍP^"= de RS 1.7'l2.632,87 em
dois depósitos: ura de RS 21 1.3AZ,/a em30/8/2013, totalizando Ovalor histórico de R$

ia
•32

SI



4. Em fevereiro de 2014, às ils. 255/266 destes autos suplementares a autora
exequente peticionou argumentando que:

• OSTF ileckiiu que oparcelamenio do arl. 78 do ADCTó inconslUucional:

• O STF decidiu que o parcelumerUo do arl. 97 do ADCl e Lei 11960 .soo
incon.slitucionais. com decisão ainda .sujeita a modulação de ejeilo.s, devendo os
pagamentos continuarem pela regra atual apublicação da decisão sobre amodulação:

• Independentemente disso, a Prefeitura não poderia ter aderido ao parcelamento, pois
(a) oÓrgão Especial do TJSP declarou a incon.stitucionalidade do art. 97 do ADCT
para os precatórios expedidos antes de .sua promulgação; (b) a Prefeitura perdeu o
prazo para ade.são; e(c) não havia nenhum precatório em atraso eportanto nao estava
atendida a exigência do capuí do art. 97 do ADCl:

. Ainda que tudo is.so pudesse ser ignorado, areceita da Prefeitura era .suficiente para
pagar a integralidade de suas obrigaçõesJudiciais em 2010.

5. Em resposta aessa manifestação, esse d. Juízo acatou os argumentos da
autora eautorizou olevantamento da parte incontroversa, porém determinando que se
aguardasse o julgamento da modulação dos eleitos das Ações Diretas
Inconstitucionalidade 4357 e4425 eadevolução da apelação dos embargos àexecução,
pois tais decisões teriam impacto na apuração de eventual saldo remanescente. Assim:

"Providencie a Serventia aformação do 2o volume dos autos.

FIs 255P66: Concordo com oposicionamento adotado pela exequente. Além
...rurnãn ,er aderido a doi^HmçémmiS^^

A.rlnrndos ilICi

n.r aderido a Nn que concerne com oivimeiro fiorque oprecatória de.sdç
nrnr...sn foi env''kn 7O08 eaEC 62/09, conforme entendimento paçi/kgdp.
nn T.fSP. não r-'"'-'"

„nn estava em morajmUU2m'>> '̂''̂ ''> de precatórios vencidos^
nrnsiãodo advento do nrtivo 97da ADCl,

Nessa Unha. Jeflro ole,a,m,me„lo dos «dores l„eo,„ro,er,ldos defls.20S e2II
e,„/„«„• da esemene. "dservado ol,e,„ "«• dejl.266. No ,„als.a,.o,- dei,ala
ademora „a solução do easo. r,ue. abem da verdade, deeorre da
Poder Ugíslalivo enão do .Indiciárlo. não vejo como escapar da neeess,dm
de se apuardar a decisão do STF acerca da mmiulacao dos e/eilos a
inconslilmlonalldaíle do imrcelamenio do arl.97 do AIX~I.
Evpeça..se onecessário eapuarde-se. Havendo informação de que o.s embargosã'eLcão Mãu. julgados eIransllaram em julga,,, "ersa,^
possibilidade de capilalicação dos juros lemuneialoi los. <cve
inforniar i.s.so nos an,o.s. ca.so em que eles deverão voliar aconclnsao para
delenninacão eveninal do papamenio do ,e.s,anle do que era comrove, so .

2
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6. Mais clc um ano após ar. dcciscão desse d. Juízo (não impugnada pela
Municipalidade) sobre odeferimento do levantamento dos valores depositados do
precatório ereconhecimento da ilegalidade eimpossibilidade de adesão pela Preteitura
ao parcelamento do art. 97 do ADCT, finalmente foi publicada, em 15 de abril de 2015.
a Ata da Questão de Ordem relativa àmodulação dos efeitos das Ações Direta de
Inconstitucionalidade n° 4357 e4425, finalizando ojulgamento da ação.

7 R. de fato, auiu com cautela esse d. Juízo, na medida em que amodulação
nfrtnn .im Ocálr..lo do saldo remanesrenlc, para menor. Isso porque o E. SI F
determinou que todos os precatórios dc Estados e Municípios ainda pendentes e
pagamento expedidos até 25/3/2015 fossem corrigidos monetariamente de acordo com
os critérios da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, independentemente
de estarem ou não sujeitos ao parcelamento especial da EC 62/2009.

8 Além disso, os embargos àexecução rejeitaram opedido de capitalização
anual dos juros defendido pela autora edeterminou que apenas ocálculo dos juros
moratórios seja cumulado com os compensatórios.

9 Com esse iulgamemo, juntamenlc com adevolução àprimeira inslância
dos autos dos embargos áexecução da Prcieitura, iuiaimente épossível calcular qua e
ocomplemento ao pagamento do preeatório que precisa ser letto pela re.

,o Tendo em vista ograitde número de premissas utilizadas no cálculo a
autora separará aexplicação de todos os pontos em quatro partes tZ d"»
embargos âexecução eimpacto no cálculo dos 60 reZnm
julgamento das AçSes Diretas de Inconstitucionalida e - e -
parcelamento do art. 78 do ADCT); (111) impacto do julgamento das Ajo^s Dtretas de
Inconstitucionalidade 4357 e4425 (referente parcelamento do art.
cálculo dos juros compensatórios ejuros de mora.

,Na seque,teia, a autora detnonstrará osaldo devedor pendente ea
necessidade de pagamento imediato pela Municipalidade.

I-Julgamento uos embargos àexecução

12, Ar. sentença dos embargos áexecução acolheu opedido da Preleitum
pãm afastar acapitalização anual dos juros ZiZé'llubência
Lora ora exeqticiUe, além de condená-la ao pagamento de honoiauos
arbitrados em R$ 3.000,00.

fç/'
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13. No julgamento da apelação dos embargos, ov. acórdão já transitado em
julgado entendeu que de fato os juros compensatórios não devem ser capitalizados, mas
deve haver sim cumulação de juros no caso dos moratórios, que devem ser computados
sobre os compensatórios. In verhis:

"Como preceifo corrente, a ftgnra da capitalização de Juros, .se hem
compreendida, não éincivil, lorna-.se hipótese, guardados os preceitos legai.s.
po.s.sivel. cpier dizer: afigura da capitalização de juros, mas não aquela como
que brandida por parle da exeqiiente. pode vicejar em relações contratuais ou
obrigacionais. Ba.sta. ne.sle ca.so. lembrarmo-nos da pertinência do direito aos
juros compensatórios que .se inserem nos casos de expropriaçao. Ora.
induvidoso que ocomputo dejuros moratórios ecompensatórios, por si.so. não
representa anatocismo. na esteira do verbete 102 das súmulas dejurisprudência
doSuperior Tribunal de.Justiça. (...)

/I.V.V//» coii.siderando, aue ocalculo elaborado pelo Ilustre contador em (I.
nh>.;^rvnu e.sla.s dh-mrize.s. nois houve aplicação de juros moratórios

.nhre Ovalor ninoUzado do débito, reyetindo-.se a operação para os juros
rn,un..nsaiório.s. quando o correto seria calcular n montante resultante da
inridêiicia dos iuros coiiwen.satórios .sobre o valor atualizado e, .sobie q
.-..ulindo, acrescm- npercentual relativo aos juros moratórios. tudo conforme
o verbete 102 da .súmula de jurisprudência do Superior Tribunal de .histiça:-
•VI incidência dos juros moratórios .sobre os compensatórios, nas ações
expropriatórias. não constitui anatocismo vedado em lei .

Enem se alegue contrariedade ao que re.stou determinado em .sentença. Aforma
de calculo aqui considerada provêm de determinação legal e amplo
entendimento jurisprudencial, pelo que aomissão da decisão exequenda em
nada altera odesfecho do que restou aqui decidido.

14. Adespeito do cálculo equivocado do contador judicial, quando oDEPRE
calculou os juros moratórios até 2009. ele aparentemente ofez da maneira correia, mas
apôs esse periodo passoa-se au.iliza,- os cri.crios do art. 97 do ADCT, cons.derados
inconstitucionais'.

15 Dessa lorma. as premissas oriundas desses embargos para ocáleulo de
eventual saldo são as seguintes: não épossivcl eapitalizar os juros
os moratórios devem ser computados sobre omontante de prtncipal atualizado
juros compensatórios, pois tal cumulação não se conl.gura como attatocismo.

iOcri.éM„d<,§l2d„an.lOO„í,<; se aplicaria dc aaalc,aor forma para pmca.orios cspcdidos ames da
pronuilgaçílo da liC 62/2009.

fÇl
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II - Impacto das ADI 2536 e 2362 (art. 78 ADCT)

16. Como jácomentado na petição de fls. 255/266, em 25 de novembro de
2010, oSupremo Tribunal Federal encerrou ojulgamento do pedido de medida cautelar
na Ação Direta de Inconstitucionalidade n" 2356 (juntamente com n 2362), com a
suspensão do artigo 2" da EC n° 30/2000, que introduziu o artigo 78 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias e permitiu que os precatórios emitidos em
ações ajuizadas até dezembro de 1999 sejam pagos em 10 parcelas anuais.

17 Ern atendimento ao caput do art. 11 da Lei 9.868/99, o E. ST Fpublicou
aparte dispositiva do acórdão em 9de dezembro de 2010, produzindo, nos termos do
§r do mesmo art. 11, ''eficácia contra todos". Posteriormente, em 18 de maio de 2011
foi publicado ointeiro teor do acórdão no Diário Oficial da União (Ement. vol-02525-
01 pp-0054)^. Não houve modulação dos efeitos da decisão.

18. Esse parcelamento não mais existe. Portanto, para todos os efeitos a
segunda parcela devida pela Prefeitura (que venceria em 31/12/2010) deveria quitar
integralmente adívida representada pelo precatório deste processo.

19. Em razão disso, aMunicipalidade está em mora no pagamento de todo o
saldo restante do precatório objeto destes autos. Simplesmente não há mais
parcelamento do art. 78 do ADCT.

20. Especificamente sobre oimpacto disso no cálculo eperíodo de incidência
dos juros compensatórios e moratórios, a exequente comentará adiante em item
separado.

III - Impacto das ADI 4357 e4425 (art. 97 ADCT)

21 Como esse d. Juízo já decidiu, aMunicipalidade não podia ter adendo e
para todos os efeitos não aderiu ao parcelamento do art. 97 da ADCT.

"̂Quanto ao-' prac.titórios "que decorram cie ações iniciem pão respeita
luiuiáwãopcircelacf i d' ''ções ajuizadasi;,f,n,tnr.nn narcela''- rnmnatibiliza com ocap'u ajuizadas
oprincípio da igualdade aadmissao de que «/" cc/ ^ 'pagamento aser efetuado em
oté3,.,2.,999.fquesuleitoaa^^^^^até 31.12.1999. fique sujeito ao regune especta, ao a, . • ^„auanto os demais créditos sejam
pre.slações anuais, iguats esucessivas no pi adorna. - • ( j Medida cautelar
beneficiados com o Constitucional n" 30/2000. que introduziu oart.beneficiados com o que introduziu o art.defctddaparasttspenderaeficaaa^^^^^^ MC/DF-Tribunal Pleno-rei. Min. Néri Da Silveira,
/s no AU^Í uQ • v ^

rei. para oacórdão Min. Ayres Britto, j. 25/11/2010, gritos nossos)



22. Não estava claro, no entanto, se o Supremo decidiria na modulação dos
efeitos das ADI algo a respeito dos precatórios íbra do regime de parcelamento, dai o
motivo do d. Juízo ter determinado que seaguardasse essa modulação.

23 Para que não fiquem dúvidas na explanação dos próximos paiágrafos, é
conveniente atranscrição integral da decisão do Pleno de 25 de março de 2015 sobre a
modulação, até porque ela é curta:

Concluindo ojulgamento, o Tribunal, por maioria enos lermos do voto, ora
reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a ciue.stão de ordem nos
seguintes lermos:

1. Modulação de efeitos (pie dê sohrevida ao regime especial de pagamento de
precat(>rios, instituído pela EC 62/09, por 5exercíciosfinanceiros acontar de
primeiro dejaneirode 2016.

2. Conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade^ dos
.seguintes aspectos da ADIn, fixando como marco inicial adata de conclusão do
julgamento da presente cpiestão de ordem (25/3/13) emantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até e.sta data, asaber.

2. /. Fica mantida aaplicação do índice oficial de remuneração basica da
caderneta de poupança (TR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/15, data
após acpial (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial) e (ti) os
precatórios tributários deverão ob.servar os mesmos critérios pelos (iuais
a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários: e

2.2. Ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da
administração pública Federal, com base nos arts. 27 das leis 12.919/13
e13.080/15, (piefixam oIPCA-E como índice de correção monetária.

3.Quanto àsformas alternativas de pagamento previstas tio regime especial:
3.1. Con.sideram-se válidas as compensações, os leilões eos pagamentos
àvista por ordem crescente de crédito previstos na EC 62/09, desde que
realizados até 25/3/15, data apartir da qual não .será po.s.sivel aquitaçao
de precatórios por tais modalidades,

t.2. Fica maiMa a pombilidadc de realização de acordos diretos,
'observada a ordem de preferèocia dos credores ede acordo com le,
própria da eatidade devedora. com redução máxiuta de 40% do valor do
crédito atualizado;

4. Duraute operiodoftxtulo ao item Iacima, ficam mantidas (i) a
de percentuais tnluituos da receita corrente Ut,uida ao pagamento dt»

• Cnr/ 97 «!>• 10 do ADCT) e (ii) as sanções para o caso dc naoprecatórios (ait.9/, s "O / w

liberação letnpestiva dos recursos de.stinados ao pagatnemo de precatot (ar.
97, ^10. do ADCT).
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5. Delegação de competência ao Conselho Nacional de Justiça para que
considere a apresentação de proposta normativa que discipline (i) a utilização
compulsória de 50% dos recursos da conta de depósitos judiciais ti ihutários
para o pagamento de precatórios e (ii) a possibilidade de compensação de
precatórios vencidos, próyprios ou de terceiros, com o estoque de ci éditos
inscritos em divida ativaaté 25.03.2015. por opção docredordoprecatório, e

6. Atribuição de competência ao CN.J para que monitore e supervisione o
pagamento dos precatórios pelos entes públicos naforma da presente dechão.

A) Situações iMPACTADAS PELA modulação

24 Os itens 1, 3e4dizem respeito àconcessão de uma "sobrevida de 5anos

para oregime especial de parcelamento do art. 97 do ADC1. Quem não estava ou não
deveria estar (como éocaso da Muncipalidade de São Roque) no parcelamento nao é
afetado por essas disposições.

25 o "regime especial" é o referenciado no §15 do artigo 100 da
Constituição etratado no no art. 97 do ADCf, cujo caput dispõe: "/I/é que .seja editada
alei amtplemeníar de que trata o§15 do art. 100 da Constituição Federal, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios que, na data de publicação desta Emenda
Constitucional [dezembro de 2009], estejam em mora na quitação de precatórios
vencido.s. relativos às suas administrações direta e indireta, inclusive os emitidos
durante operíodo de vigência do regime especial instituido por este arligo. jarao esses
pagamentos de acordo com as normas a .seguir e.stabelecida.s. sendo inaplicavel o
disposto no art. 100 desta Constituição Fedeial (...)

26. Oesla Forma, a"sobrevida" para opagamento dos saldos devedores, a
validade das compensações, dos leilões edos pagamentos, evidcnlemcnle só se aplica
para quem estava no parcelamento do art. 97 do ADC T, não para quem tinha de pagar
os precatórios regularmente pela regra do art. 100 da Constituição, como eocaso da
União e dos municípios que não estavam em atraso.

27. Esse não éocaso da Prefeitura de São Roque. Fia não podia estar no.
larcelamcnto da F.C 62/2009 edesta forma o precatório da autora ora exequente esta

intcaralmente vencido. Não há escapatória desse tato.

28. Os itens 5e6tem natureza meramente administrativa, delegando poderes
para oCNJ para regulação das regras de compensação, utilização de depósitos judiciais
e supervisão dos pagamentos.

\
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29. Resta o item 2, que conlèriu ''eficácia pvospectiva à declaraçao cie
inconsíilucionalidacie", fixando como marco inicial adata de conclusão do julgamento
da questão de ordem (25 de março de 2015). Tal eficácia modulada dizia respeito única
eexclusivamente àaplicação da correção monetária de todos os precatórios já expedidos
até aquela data.

30. Esse item 2impacta expressamente oprecatório dessa ação judicial, poi
isso, deve ser levado em conta.

b) Correção monetária de acordo coma modulação

31 Aregra de correção monetária dos precatórios estava prevista nao no art.
97 do ADCT, mas no art. 100 da Constituição, e desta forma afetava todos os
precatórios. Por isso, amodulação nesse ponto afetou sim ocálculo do precatório desta
ação c, em vez do INPC (índice da fabela Prática do TJSP) até oefetivo pagamento
conforme previsto na decisão judicial, deve ser aplicado;

a) desde adata do laudo de avaliação do imóvel (novembro de 2000) até junho de
2009, deve seraplicado o INPC;

b) de junho de 2009 até 25/3/2015, deve ser aplicado aTR, considerando cotno valido
(apenas para correção monetária, não para juros moratórios) oart. 1-F da Le,
9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09; e

c) de 25/3/2015, deve ser aplicado oIPCA-E até oefetivo pagamento ^

32 Esse cálculo foi ratificado pela Presidência do Tribunal de Justiça de São
Paulo por tueio do Comunicado n» 323. de 6de abril de 2015. que que oDEPRE adote
anova sistemática de cálculo de acordo com adecisão do STF. A
de Precatórios eCálculos, por sua vez. alterou nesses mesmos termos aTabela 01,^
Atualizável para cálculos judiciais relativos às Fazendas Pubhcas. que aexequente
utilizou para os seus cálculos.

33. Antes da modulação, aconseqüência do julgamento da AD! pelo
I- - Ar, iNiPr on IPCA Esse inclusive era o comandoSupremo teria sido a aplicaçao do INPC ou ii v. •

pacificado em repercussão geral pelo ST.Í em junho de 2013:

m



34

Superior Tribunai deJustiça:

(...)
15. ASuprema Corte declarou inconstitucional a expressão "índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança contida no §
12 do art. 100 da CF/88. Assim entendeu porque a taxa básica de
remuneração da poupança não mede a inflação acumulada do período
e, portanto, não pode servir de parâmetro para a correção monetária a
seraplicada aos débitos da Fazenda Pública. (...)

17. Como o art. l"-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09,
praticamente reproduz anorma do §12 do art. 100 da CF/88, oSupremo
declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, desse
dispositivo legal.

18. F.m virtude da declaração de incomtitucionalidade parcial do art. 5"
da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve
observar índices aue reíUtam a inflação acumulada do período, a ela não
se anlicando os índices de remuneração básica da caderneta de
pounanca: e íb) os inros moratórias serão equivalentes aos índices
oficiais de remuneração básica e iuros aplicáveis à caderneta de
poupança, exceto auundo adíviãn n.s-lentar natureza tributária, para as
quais prevalecerão asretiras específicas.

19. ORelator da ADln no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou
qual deveria ser oíndice de correção monetária adotado. Todavia, ha
importante referência no voto vista do Min. Luiz Fux, quando Sua
Excelência aponta para o IPCA (índice de Preços ao Consumidor
Amplo), do Instituto Brasileiro de Geogrcifia e Estatística, que ora se
adota. (...)

21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito àsistemática do
art. 543-C do CPC eda Resolução STJ n." 08/200

(REsp 1.270.439-PR - l"Seção -rei. Min. Castro Meira -j. 26/6/2013,
V.U.)

Assim, considerando que ar. sentença de mérito original não indicou qual
índice deveria ser utilizado, aexequente curva-se àdeeisão eminentemente política de
modulação feita pelo Supremo eaceita aaplicaçao da TR no período in ica ona
modulação (entre junho/2009 emarço/2015) em vez do INPC até 2009 eIPCA apos .

•Nesse sentido, também, cite-se por exemplo fg 20 29/6/2015.
relatado pelo limo. Des. Nogueira Diefenthüler na Apelação I005528-18.20l4.s.zo.u ,j
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35. Ressalte-se que isso praticamente eliminou toda acorreção monetária de
um período de quase seis anos, pois a inflação acumulada medida pelo IPCA foi de
43,59% ea TR acumulou em todo o período apenas 3,77%. Praticamente um terço da
indenização da exequentc foi cortada.

c) Modulação e Juros compensa tórios e moratórios

36. Amodulação nada falou e, portanto, não afetou em nada o cálculo dos
juros, pois adecisão só manteve a aplicação de iuros da caderneta de poupança para os
precatórios que estavam sendo quitados pelo reaime especial de parcelamento.

37 Para os demais precatórios não submetidos ao regime especial dee
parcelamento da EC 62/2009, permanece o que foi decidido no respectivo acórdão
transitado em julgado do caso, pois não houve modulação nesse ponto e, de qualquer
forma, alterações legislativas posteriores não podem afetar acoisa julgada.

38_ De acordo com oque já restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal,
adeclaração de inconstitucionalidade de uma lei "(-••) inquiria de total nuiidade os atos
emanados do Poder Público, desampara as situações constituídas sob sua égide einibe
- ante a sua inaptidão para produzir efeitos jurídicos válidos - a possibilidade de
invocação de qualquer direito -Adeclaração de inconstitucionalidade em tese encerra
umjuízo de exclusão, que, fundado numa competência de rejeição defenda ao Supremo
Tribunal Federal, consiste em remover do ordenamento positivo amanifestação estatal
inválida e desconforme ao modelo plasmado na Carta Política, com todas as
conseqüências daí decorrentes, inclusive aplena restauração de eficácia das leis edas
normas afetadas pelo ato declarado inconstítucionar (STF -Pleno, Ac. un. ADIn 652-
5-MA -Questão de Ordem -Rei. Min. Celso de Mello, DJU de 02.04.93, p. 5.615).

IV - Juros Compensatórios eMoratórios - forma de cálculo

39 Ar. sentença de mérito, mantida inalterada pelo v. acórdão da apelaçao
da ação de desapropriação indireta, determinou aincidência de juros compensatórios de
12% ao ano apartir de 1de janeiro de 1987 ejuros moratórios de 6% ao ano apartir do
trânsito em julgado.

40. Esses juros, no regime do parcelamento do art. 78 do ADC f, eram ambos
devidos edeveriam ser incluídos nas parcelas (os chamados juros em continu' ç~ ),
como aliás oforam nos cálculos feitos pelo contador judicial da Serventia desta Vara e
posteriormente pelo DEPRE (alterado ocritério apartir de 2009 por conta da EC 62).

10
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41. Agora, com ainconstitucionalidade com efeitos ex tunc tanto dos arts. 78
e97 do ADCT, juntamente com o§12 do art. 100 da Constituição arespeito do cálculo
dos juros moratórios, deve ser simplesmente retomado oque determinou a r. sentença
de mérito.

42. Ressalte-se que não se aplica ao presente caso a Súmula Vinculante 17,
seja porque ela somente foi editada depois que ocaso transitou em julgado, seja porque
a forma de cálculo dos juros de mora do §5° do art. 100 da Constituição só se aplicaria
para precatórios emitidos e pagos no prazo constitucional ordinário, não para os
parcelados na forma do art. 78 do ADC1.

43 Essa inclusive foi a posição do Órgão Especial do TJSP no Mandado de
Segurança n° 0430375-70.2010.8.26.0000 (Relator Des. Artur Marques, j. 02/03/2011)
que referendou que asúmula 17 do STF é inaplicável aos precatórios expedidos com
base no art. 78 do ADCT.

44 De mais a mais, o respeito à coisa julgada impede qualquer discussão
sobre esse ponto, como comentado no item anterior. A declaração de
inconstitucionalidade não impacta as decisões já transitadas em julgado'' e essa e a
posição pacífica do E. Tribunal de Justiça de São Paulo^ Por exemplo, citamos
recentíssimo julgado da S'' Câmara de Direito Público.

Tribunal de Justiça de São Paulo

Administrativo. Desapropriação. Precatório. Controvérsia sobre a conta do
DEPRE cpie resume ovalor integral do precatório.

I. Pretensão do Município agravante de impedir olevantamento de valores que
reputa indevidos, sob oargumento de que ocálculo das parcelas da divida que
instruiu a realização dos depósitos em favor dos agravados incluiu,
ilegalmente, juros moratórios ecompensatórios (em suposta ofensa ao art. 78
do ADCT), além de não ter respeitado aLei Federal n" II. 960/2009 eaSúmula
Vinculante n" 17 do STF.

' ~A Jacisao do Supra„o Tril,,.,,.! FMçlud«r.,,Jo ade precdia mnmüm não lirsdii! aauomanca iífoi ma ou i^c ^í.uopos/çõo de recurso
adotado entendimento diferente. Para que tal ocona, scra md.p •
próprio ou. .se for ocaso. a ."lator Min. Tori Zavaski :

tS/laOl5-Temr7T3'rR%ercus'sao Geral, acórdão pendente de publicação).
5No mesmo senlido, entre outras inúmeras decisões de de Direito
Apelação 0023299-82.1998.8.26.0161 - Filho;
Público j. 09/06/2015; Apelação Cível N 04519 ' _ . ,, ka-í : in/6/2013' Asravo de
a™ de Instrumento 060235-79.2013.8.26.0000. rei. "0 J' ^^"^7
Instrumento 0078752-35.2013.8.26.0000, rei. Burza Neto.j. j/7/20b.

11
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2. Decisão agravada que rejeitou a iitipugnação. Inaplicabilidade da Lei
Federal ti" 11.960/2009 e da siiimila vinctilanie ii" 17 do STF. em face da
proteção à coisa julgada.

3. Diferertça substancial entre a moratória do art. 33 do ADCT e o
parcelainento/financiamenlo do arí. 78 do ADCl. no qual incidetti luio.s
moratórios ecomnensatórios. pois a divida háde serpam pelo seu valor real.
Precedentes do T./-SP.

4. Suspensão da vigência do art. 78 do ADCl. Decisão, em sede de conttole
concentrado de constitucionalidade. que se aplica a todos os proce.ssos em

curso. Inocorrêttcia de modulação temporal dos efeitos da declaiação de
incon.stitucionalidade do referido dispositivo. Ausência de fundamento legal
para afa.star acobrança dejuros moratórios ecompettsatórios. Precedentes do
STF e do TJ-SP.

5. InnnlicabiUdade da Lei Federal u" 11.960/2009 e da Súmula Vinculante ti"
17 do STF. Irretroatividade das normas e forca da coisa juhada. Respeito aq
princípio da .sesiiranca jurídica. Precedentes do TJ-SP. Súmula Vinculante n.
17do STFaite trata de matéria diversa, pois não cuida dos precatórios pagos

na forma doart. 78 do ADCT. Precedentes do TJ-SP.

6. Recurso improvido. Decisão mantida.

(Agravo de Instrumento 2037445-96.2015.8.26.0000 Relator(a): Heloísa
Martins Mimessi: 5" Câmara de Direito Público; j.11/05/2015)

45. OV. acórdão colacionado acima é emblemático em seu voto. Alima.
Desembargadora Heloísa Martins Mimessi expõe aquestão com clareza, primeiro sobre
o respeito à coisa Julgada, segundo sobre os efeitos da declaraçao de
inconstitucional idade do art. 78 do ADCT;

Avedação da irretroatividadefortiftca-.se na medida em que se consideram a
proteção àcoisajulgada eoexaurimento dajurisdição executiva.

Aprópria declaração de inconstitucionalidade do art. 78 do ADCTapontou que
tal dispositivo, inserido pela EC n" 32/2000, violava os princípios
constitucionais da coisajulgada, do atojurídico perfeito edo direito adquirtdo
todos eles corolários do sobreprtncípio da .segurança jurídica, além de ter
atentado contra a autoridade do Poder Judiciái io. (...)

Éinadmissível, sob qualquer perspectiva, aceitar que oentendimento expo.sto
no RE 590 75l/SP possa produzir efeitos retroativos, quando a piopna
declaração de incon.stitucionalidade do art. 78 do ADCTfundamentou-se na
ofensa àsegurançajuridica representada por tal dispositivo viciado.
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Mesmo para (piem empreslu alguma relevância juriilica para o referido
Recurso Extraordinário, a resistência doprincipioda coisajulgadafaz com (pie

a decisão Judicial definitiva não ceda pa.sso as varia(,'ões produzidas pela
jurisprudência. (...)

Quanto aos reclamos do agravante para recorrente para a aplicação da Lei.

Federal n" 11.96()/2()()9 e da súmula vinculaníe n" 17 do STF, ê incabivel.

também, dar-lhes nrocedéncia. exatamente pelas razões luridicas lá expendidas
acima: a proibição da retroatividade das normas (tanto daquelas contidas em
leis como em generalizações de entendimentos lurisprudenciais) e a tmoteção

da coisa iulmida.

O T./-SP não admite negociar com o valor constitucional da.segurançajurídica
(pie embasa a proteção à coisa julgada, lanto para a Lei Fedeial n
11.960/2009 (pianto para asúmula vinculante n" /7do STF. há váriosjulgados
(/ue afirmam a vedação da eficácia retroativa: (...)

Demais disso, cabe registrar (pie a súmula vinculante n" 17 do STF não .se
aplica ao presente caso. pois vale apenas para precatórios que não estejam
submetidos a moratória ou parcelamento. Quer dizer. pois. que seu âmbito de
incidência restringe.se às dividas fazendárias que .serão quitadas em pai cela
única e submetidas aoprazo doatualari. 100. § 5"da Ch.

46_ No momento cie embargar aexecução eaconta de liquidação apresentada
pela exequente a Municipalidade limitou-se a argumentar a impossibilidade de
capitalização dos juros, dc maneira que quaisquer discussões sobre porcentuais ou
período dc incidência estão, por qualc]uer ângulo, preclusas.

47. Rcssalte-se, por fim, que independentemente do respeito àcoisa julgada,
os porcentuais definidos na decisão judicial para os juros de mora também não seriam
innuenciados pelo artigo 1-fda Lei 9.494/97, pois oque ela faz foi estabelecer omesmo
porcentual aplicável para a remuneração da caderneta de poupança (6% ao ano,
conforme art. 12, inc. II, alínea "b", da Lei n° 8.177/91 na sua redação original) em vez
do porcentual definido no Código Civil de 2003 (12% ao ano).

48 Assim, tnntn os juros enmnensatórins como os moratórios devem ser
computados até adata do eletivo pagamento pela Preleitura.

V - Cálculo do saldo pendente

49. Lm razão de todos os pontos ponderados acima, a conclusão e que os
cálculosdevem ser feitos da seguinte forma;

1.1



Decidiu-se nos embargos àexecução que os juros compensatórios não podem
ser capitalizados nunca, mas os juros moratórios devem ser calculados sobie o
saldo do principal mais os juros compensatórios do período, sem que isso
configure anatocismo;

Amodulação dos efeitos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e
4425 impactam no cálculo da correção monetária dos precatórios já expedidos,
inclusive os que não estavam sujeitos ao regime especial do art. 97 do ADCT,
portanto, deve ser aceita aTR como índice de correção entre junho de 2009 e
março de 2015 e dali em diante o IPCA;

Em razão do julgamento, sem modulação dos efeitos, das ADI 2.536 e2362,
não há mais parcelamento do art. 78 do ADCf e consequentemente a
Municipalidade precisaria ter quitado todo o saldo do precatório após a
publicação do resultado do julgamento das respectivas Ações Diretas de
Inconstitucionalidade.

Em respeito àcoisa julgada, os juros compensatórios (12% ao ano) emoratórios
(6% ao ano) devem incidir sobre todo o período do precatório, sendo os
compensatórios desde a imissão da Municipalidade na posse do imóvel
(1/1/1987) eos moratórios desde otrânsito em julgado da r. sentença de mérito
(17/3/2007), ambos até o efetivo pagamento.

Não se aplica oentendimento da Súmula Vinculante 17 ao cálculo dos juros
moratórios

> Não se aplica oart. 1-F da Lei 9.494/97 ao precatório dessa ação, pois ele ja
estava expedido antes da entrada em vigor dessa norma ede qualquer forma ela
não altera o porcentual aplicável, que jáera 6%

50 Assim, mesmo considcrando-sc os valores já pagos pela Prefeitura (três
depósitos, unt c,„ novembro/2009, outro em abril/2013 coterceiro em a80Sto/2ai 3), há
ura saldo pendente em favor da exequentc em 1» de julho de 2015 no valor de RS
839.278,86 (oitoecntos ctrinta enove mil, duzentos csetenta eoito reais eoitenta e
seis centavos), eonlbrme aseguinte tabela;

M
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Primeiro pagamento

A- Metragem arbitrada judicialmente

B- Valorpor metro quadrado historio (nov-2000)
C- Valor atualizado metro quadrado(índice novembro 2009)
D- Valor da condenação (sem juros) até novembro de 2009
E- Juros compensatórios até novembro de 2009
F-Juros moratórios desde 17/3/2007 (trânsito emjulgado) até nov/2009(D+E)*juros
6 -Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até 01/11/2009 (E +F)
H- Pagamento realizado pela Prefeitura 3/11/2009*
I- Saldodevedor juros pendentes (CC, art. 354) (G- H)

274,0%

15,5%

Segundo pagamento

J-Valor do metro quadrado atualizado até 30/4/2013 (índice mai/2013)
K-Valor dacondenação (sem juros)até 30/4/2013 (índice mai/2013)
L-juros compensatórios de novembro/2009 até 30/04/2013 (índice mai/2013)
M- Juros moratórios de nov/2009 até 30/4/2013(K+L)*juros
N-Saldo anterior dos juros (compensatórios +moratórios) atualizado 01/05/2013 (I)
O-Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até 01/05/2013 (L+M+N)
P- Pagamento realizado pela Prefeitura 30/4/2013
Q- Saldodevedor juros pendentes em 01/05/2013 (O - P)

Terceiro pagarr\ento

R-Valor do metro quadrado atualizado até 30/8/2013 (índice setembro 2013)
S-Valor dacondenação (sem juros)até 30/8/2013 (índice set/2013)
T-juros compensatórios de novembro/2009 até 30/8/2013 (índice set/2013)
U- Juros moratórios de nov/2009 até 30/8/2013(S+T)*juros

V-Saldo anterior dos juros (compensatórios +moratórios) atualizado 01/09/2013 (Q)
X-Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até 01/09/2013 (T+U+V)
Y- Pagamento realizado pela Prefeitura 30/8/2013
Z-Saldo devedor juros pendentes em 01/09/2013 (X -Y)

Saldo devedorfinai

AA - Valor do metroquadrado atualizado até 01/06/2015
AB - Saldo devedor atualizado até junho de 2015

AC -Juros compensatórios sobre de 01/09/2013 até 01/07/2015
AD -Juros moratórios de01/09/2013 até01/07/2015 (AB+AC)*juros
AE -Valor dos juros em01/09/201j_corngido_(^

Valor total da indenização complementar pendente principal +juros (ABMC-t-APtAE)

42,0%

21,0%

4,0%

2,0%

22,0%

11,0%

13.402,41

21,341
39,38

527.825,82

1.446.242,75

305.980,63

1.752.223,38

-208.%9,911

1.543.253,47

40,27

539.726,43 í
226.685,10 I
160.946,42

1.578.048,38

1.965.679,90

-211.542,241

1.754.137,66 [

40,28

539.839,22

21.593,57

11.228,66

1.754.504,24

1.786.959,89

-1.712.632,871

74.327,02 ^

41,97

562.563,22 |
123.763,91

75.495,98

77.455,74

839.278,86 |

OBS: nenhum dos pagamentos abateu oprincipal, apenas os juros
Período juros compensatórios N'de meses

01/01/1987 01/11/2009 274

01/11/2009 01/05/2013 42

01/05/2013 01/09/2013 4

01/09/2013 01/07/2015 22

Período juros moratórios N* demeses
3101/04/2007 01/11/2009

01/11/2009 01/05/2013 42

01/05/2013 01/09/2013 4

01/09/2013 01/07/2015 22

índices(INPC,TR,IPCA)
nov/00 22,21554

nov-09

maí/13

set-13

jul-15

40,99871

41,923086

41,931847

43,696927
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51. Como pode servisto aeima redução dos valores pagos, seguiu-se a regra

do artigo 354 do Código Civil, imputando-se primeiro a redução nos juros e depois no
capital. Esse método c válido não apenas para obrigações eivis, mas também para
dívidas daFazenda Pública especificamente quando decorrem depagamento a menor de
precatório'*, até porque impede que ocorra o cálculo de juros sobre juros.

52. Embora não tenha sido mencionado no cálculo, do saldo devedor em

aberto pode ser descontado pela Municipalidade, no momento do pagamento, o valoi
atualizado até 1/7/2015 de RS 4.377,44, relcrente aos RS 3.000,00 de honorários
sucumbeneiais aos quais a exequente foi condenada nos embargos a execução
(atualizado pela Tabela Prática a partir de maio de 2009, data da sentença).

VI - Precatório complementar

53 única forma pela qual o Poder Público quita suas dívidas é por meio do
pagamento de precatório, conforme dispõe oart. 100 da Constituição federal. Como se
trata de saldo devedor em aberto de precatório já expedido, a solução é a emissão de
precatório complementar, sem retorno para o linal da tila de pagamentos.

54. Não é necessária nova citação da Municipalidade, por ser inaplieável o

art. 730 do CPC, bastando simples inlimação para conhecimento dos novos cálculos.
Isso foi pacificado há muito pela Corte Especial do SfJ', por unanimidade.

PROCESSUAL CIVIL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL - ART. 730 - NÃO INCIDÊNCIA. I - O inckletile de
almilizacão de valores, visando a expedição de nrecalório complementar, poi
nnn rnnsiiiuir ,wvo orocMsxo ilc e.\eci",-7in. clisoensu a citação prevista no Ari.
730 do CPC e o orociuIimeiUo traçado neste dispositivo. Basta simples
•mnnuu-.no do iI<'v<Mor. nara cnnlwrimeiiío dos novos cúkidos. II -Se o Estudo
não concordar com os cálculos compleineníares, pode manejar agravo.
(REsp 354.357 - Corte Especial - rei. Ministro Humberto Gomes de Barros, j.
26/9/2002)

N̂esse sentido, por exemplo RE 1.242.426, rei. Min. Benedito GonÇalvesJ. 14/10/2014
tem entendimento de cpw aregra de imputação de pagamento prevista no ai expedição de
deve incidir nas dividas da Fazenda Pública, .salva nos casos
precatório complementar para pagamento de valor cpie. devido aesistencia de e,,omata lal p>
conta, nãofoi pago em sua infegralidade .

Êssa ainda éaposiçSo do STJ edo TJSP. v.g.: Niavendo neces.sidade^ %hí^n^a
complementar, ê inaplieável o art. 730 do CPC. que deti^mina a
querendo, opor Embarga.s" (AgRg no AREsp 117.090, Rei. Mm. Ilerman Benja.mn, 2 I. DJe 13/./.0
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55. A decisão de mérito sobre a existência de saldo devedor deve ser dada
por esse d. Juízo, sendo que a ordem administrativa de expedição do precatóiio
complementar deve ser dada pelo limo. Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo,
conforme artigo 266 do Regimento Interno.

56. Uma vez determinado o pagamento de saldo devedor, deve o DEPRE
conferir a regularidade formal do cálculo apresentado pela exequente seguindo os
parâmetros determinados pelo d. Juízo da execução, cabendo o limo. Desembargador
Presidente aordem de pagamento, nos termos do art. 268, inciso Vlll: "yJ/V. 268. Além
do previsto nci legislação, compele ao presidente do Irihunal de Justiça. (...) f/// -
requisitar das entidades devedoras a complementacão de depósitos insuficientes, no
prazo denoventa dias, determinando vista aos interessados, no caso dedesobediência .

57 Ressalte-se que a redação anterior desse artigo do Regimento Interno foi
questionada no STF econsiderada constitucional no julgamento da ADI 1.098 (art. 337
do Regimento antigo).

VI-Pedido

58. Por todo o exposto, em vista da publicação da modulação das Ações
Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e 4425 e a devolução da apelação dos embaigos
àexecução, requer seja expedido ofício rcquisitório complementar no valor de R$
834.901,86 (oitocentos e trinta e quatro mil, novecentos e um reais e oitenta e seis
centavos), resultante do cálculo anteriormente exposto menos ovalor atualizado de R$
4,377^44 da condenação da autora ora exequente em honorários nos embargos à
execução.

59 Tendo em vista a ausência de necessidade de nova citação, bastará a
intimação da Prefeitura desta decisão. Oprecatório complementar deve ser pago em 90
(noventa) dias contados da sua data de recebimento pela Prefeitura de São Roque.

60. Nos termos dos artigos 266 e267 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça de São Paulo, requer conste no ofício rcquisitório todos os elementos aplicáveis
dos incisos de 1aXII, inclusive, mas não apenas: (a) onúmero do processo de execução
0002001-88.1996.8.26.0586 (586.01.1996.002001-0) e o número do processo no
DEPRE, ES/EP: 3710/2008 (inciso 1); (b) valor global da requisição de R$ R$
834.901,86 (inciso V), que deve ser atualizado monetariamente eacrescido de juros
compensatórios emoratórios até oefetivo pagamento; (c) nome das partes, sendo que
no caso da autora requer conste Ângelo Caldeira Ribeiro OAB/SP n° 172.855 eAndréa
Maria Soares Ribeiro, OAB/SP 177.950, ambos com endereço na Rua Bela Cintra, 2316,
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coiij. 82, CEP 01415-002, São Paulo, SP (inciso VI); (d) trânsito em julgado do acórdão
de apelação do mérito em 17/3/2007 (inciso Vlll); (e) correção monetária desde
novembro de 2000 conforme a Tabela Oficial Atualizável para cálculos judiciais

relativos às Fazendas Publicas do DEPRE (inciso IX); (1) o único credor-excquente é a
autora Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., CNP.I 00.260.051/0001-52 e a
requisição é pagamento complementar (inciso XII).

61. Conforme informado no ofício recebido cm 4 de setembro de 2013 pelo

DEPRE (fls. 210) e nos termos do §2" c §3° do art. 267, como houve impugnação do
pela exequentc dentro do prazo de 180 dias (protocolo 4/2/2014, decisão deste d. Juízo
em 19/2/2014), deveria oprecatório constar em aberto. Mesmo que esse não seja ocaso,
ainda assim requer seja expedido o precatório como sendo complementar.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

São Fpulor^e julho de 2015

ANGELpjcAfcmniiA Ribeiro
OAB/SP N" 172.855
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto

Requerente:
Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
IP VARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Centro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847,
Sao Roquc-SP - E-mail: saoroqucl@ljsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público; das 12ii30miii àsl9h00min

DECISÃO

0002001-88.1996.8.26.0586

Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda
Prefeitura da Estancia Turística de Sao Roque

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Roge Naim Tcnn

Vistos.

Manifeste-se a parte contrária acerca da petição de fls.850-67. Declare outrossim,

expressamente, sobre os cálculos trazidos.

Após, tornem os autos à conclusão.

Intimc-sc.

Sao Roque, 26 de julho de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Foro de São Roque
Certidão- Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitido em; 29/07/2016 09:28
Página: 1

:3

Certifico e dou fé que oato abaixo, constante da relação n" 0101/2016. foi disponibilizado na página
1848/1854 do Diário da Justiça Eletrônico em 29/07/2016. Considera-se data da publicação, oprimeiro
subseqüente à dataacima mencionada.

Advogado
Ângelo Caldeira Ribeiro (OAB 172855/SP)
Carolina deCassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

Teor do ato: "Vistos.Manifeste-se a parte contrária acerca da petição de fis.850-67. Declare outrossim.
expressamente, sobre os cálculos trazidos. Após. tornem os autos àconclusao.Intime-se.

São Roque. 29 de

MÃRCIA ANTONI
Auxiliar Administratr

é'-
PESCHIO BERCHINOCK

efeitura Municipal



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote : 586.2016.00025216

Remetido : 04/08/2016

Origem : Cartório da 1®. Vara Cível
Destino : Carolina de Cassia Aparecida Oavid

Emitido em : 04/08/2016 -10:39:55

Página: 1 de 1

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação

1 0000642-44.2012.8.26.0586 Ação Civil Pública Prefeito da Estância Turística de São

Roque x Dpm Empreendedores
Associados Sc Ltda

2

2 0002905-54.2009.8.26.0586 Usucapião Aparecido Norberto Pedroso x (Não
há parte oassiva no processo)

3

3 0001487-86.2006.8.26.0586 Desapropriação Concessionária de Rodovias do

Oeste de São Paulo Viaoeste Sa x

Prefeitura da Estância Turística de

São Roque

4

4 0002001-88.1996.8.26.0586 Procedimento Comum Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turística de Sao Roque

4

5 0002619-47.2007.8.26.0586 Embargos à Execução Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

i

6 0007965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa) Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

Total : 6

Recebido em / /

SAJ/PG5

Hora : Por: Assinatura:

SOFTPLAN



JUNTADA

Em de agosto de 2016 junto aos autos:

Apelação/ Contrarrazões

Alegações finais

AR Negativo

AR Positivo

Comprovante de Depósito

Contestação/ Réplica

Depósito Judicial

Edital

Embargos de Declaração

Indicação de Provas - Rol de Testemunhas

Laudo

Mandado Negativo

Mandado Positivo

Oficio

Pedido de homologação de acordo/Extinção

Petição(óes)

Precatória

Reconvenção

Taxa de postagem/Guia de oficial de justiça

São Roque, Eu, Subscrevi.

Thaís Hanai

Escrevente Técnico Judiciário

Malr. 361.199



^/PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

estado de são PAULO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1® VARA CÍVEL
DA COMARCA DE SÃO ROQUE - SÃO PAULO.

Processo: 0002001-88.1996.8.26.0586 -

Procedimciitb Comum s
•TH

Requerente: Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda
Requerida: Prefeitura da Estância Turística de São Roque/SP S

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE SÃO ROQUE, já qualificada nos autos em epigrafe, por
sua advogada que a esta subscreve, vem perante V. Exa.,
manifestar-se da seguinte forma:

Embora a autora tenha se
esforçado na tese quanto aos juros, estes são indevidos,
porque a Prefeitura realizou pagamento á época,
corroborado com o quadro de fIs. 864 que diz que (...)

nenhum dos pagamentos abateu o principal, apenas os
juros".

No mais o pedido deve
improsperar, pois deve ser observada a nova sistemática
de precatórios nos termos da EC 62/2009 e nos termos do
comunicado n° 18 DEPRE deste tribunal.

A contadoria do Tribunal - TJSP,
deverá apresentar cálculo nos moldes da legislação
vigente.

Impugna-se neste ato tanto os
cálculos quanto o pedido da autora, pois eventual
precatório deverá respeitar a ordem cronológica sob pena
de preterimento do Direito de Precedência.

Termos em que, pede Deferimento.
São Paulo, 24 de agosto de 2016.

Carolina de C^sia Aparecida David
OAB/SP 192.40^

^^2



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

l.ote ; 586.2016.00028787
Remetido: 01/09/2016

3:39:<Or
; 1de 1 \

Emitido em: 01/09/2016-13
Página:

Origem ; Cartório da 1®. Vara Cível
Destino : Mariana Aparecida de Oliveira

Tipo de carqa: Processo r Volumes Folhas 1
Ord

1

Processo

0002001-88.1996.8.26.0586 Procedimento Comum Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turistica de Sao Roque

4

"F" 0002619-47.2007.8.26.0586 Embargos à Execução Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

3 0007965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa) Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentose Participações
Ltda

2

Tota! : 3

" cebido em / I

SAJ/PG5

Hora; Por: Assinatura •'i ;]rc Vvr-

SOFTPl^N



A

11I(WXAI.PCJI3T1ÇA21 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
ICOMARCA DESÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
IU VARA CÍVEL
Av. John Kcnnedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Nenhuma informação
disponível»- Centro
CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP
Telefone: 11 4712-3847 - E-mail: saoroquel@tjsp.jus.br

a
1 MtjnviactKO6»tal*

Processo n°:

Ciasse - Assunto

Requerente:

Requerido:

DECISÃO

0002001-88.1996.8.26.0586

Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda
Prefeitura da Estancia Tiiristica de Sao Roque

Em 04 dc abril de 2017 estes autos foram feitos conclusos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da Ia Vara

Cível de São Roque/SP, Dr(a). Roge Naim Tcnn.

1996/000742

Vislos

Ao contador, nos termos do v. Acórdão dc fls.183/189 dos Embargos à Execução cm

apcnso. Processo n.° 0002619-47.2007.

Após manifestação das partes, conclusos.

Intime-se.

Sao Roque, 04 dc abril de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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Foro de São Roque
Certidão - Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELA.ÇAO

Emitido em: 11/04/2017 09:03

página: 1

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0069/2017, foi disponibilizado na página
2349/2356 do Diário da Justiça Eletrônico em 11/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Certifico,ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas.
13/04/2017 - Endoenças - Prorrogação
14/04/2017 - Paixão - Prorrogação

Advogado
Ângelo Caldeira Ribeiro {OAB 172855/SP)
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

Teor do ato: "Ao contador, nos termos do v. Acórdão de fls.183/189 dos Embargos à Execução em
apenso. Processo n.° 0002619-47.2007.Após manifestação das partes, conclusos.Intime-se."

São Roque, 11 de abfíl d^2017.

MARCIA ANT0NIETA\DE1L\PESCH10 BERCHINOCK
Auxiliar Administrativo Prefeitura Municipal



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote : 586.2017.00010964

Remetido: 11/04/2017
Origem : Cartório da 1®. Vara Cívei
Destino : Cartório da Distribuição

Emitido em : 11/04/2017 - 10:'

Página: 1 de

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas
0002001 -88.1996.8.26.0586 Procedimento Comum Alinorte Empreendimentos e

Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turística de Sao Roque

4

2
,

0002619-47.2007.8.26.0586 Embargos à Execução Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

3 0007965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa) Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

Total :3

Recebido em Hora: Por: Assinatura

SAJ/PG5 SDFTPLAN



SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

PROCESSO N": 2001-88.1996 (2619-33.1 ?96)

\U'

11 VAI DP nP/O/MAÍ A SER ATUALIZADO - FLS. 656/663 - SENTENÇA E FLS. 181/189 ACÓRDÃO

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice Atual (C) Vr Atualizado (D)

R$" .;- 286.007,43 . nov/2000 22,215540 nov/2009 41,243534 R$ 530.977,74

MÉTODO DE ATUALIZAÇÃO: A : 8 XC = D

21 JUROS COMPENSATÓRIOS S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final QuanI. Meses (E) 1% A.M. (F) Juros (G)

: Ò1/01/1987 , • 03/11/2009 274 274% R$ 1.454.879,00

MÉTODO DE ATUALIZAÇÃO: D x F= G Somo ==» RS 1.985.856,74

3) JUROS DE MORA S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (G)

24/05/20Q6 ,03/11/200? 41 21% R$ 407.100,63

MÉTODO DE ATUALIZAÇÃO: D XF= G

4] DEDUÇÃO DE DEPÓSITO FLS.

Soma ==» R$

R$

Soldo Devedor ==» R$

4.378.814,11

(208.969,91)

4.169.844,20

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice Atual (C) Vr Atualizado (D)

R$: v 4.U9;844,20 .nov/2009 41,243534 :abr/2013 50,790746 R$ 5.135.095,78

61 JUROS COMPENSATÓRIOS S/VALOR ATUALIZADO
Data inicial Data Final Quant. Meses (E) 1% A.M. (F) Juros (G)

.03/11/2009 30/04/2013 41 . 41% R$ 2.105.389,27

7) JUROS DE MORA

Somo ==» RS 7.240.485,05

S/VALOR ATUALIZADO

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (G)

.03/11/2009 30/04/2013 41 21% R$ 1.484.299,44

8J DEDUÇÃO DE DEPÓSITO FLS. ^ R$

Soldo Devedor ==» RS

(211.542,24)

8.513.242,25

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice Atual (0} Vr Atualizado (D)

Ri:. 8.513.242,23 abr/2013 50,790746 ago/2013 51,345943 R$ 8.606.301,06

10) JUROS COMPENSATÓRIOS S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 1% A.M. (F) Juros (G)

V 30/04/2013 30/08/2013 4 4% R$ 344.252,04

1IJ JUROS DE MOR/

Soma ==» RS 8.950.553,10

íi S/VALOR ATUALIZADO

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (G)

30/04/2013 30/08/2013 4 2% R$ 179.011,06

Soma ~» RS 9.129.564,17

12) DEDUÇÃO DE DEPÓSITO R$FLS.

Soldo Devedor ==>> RS

(1.712.632,87

7.416.931,30



Valor Original (A) Mês inicial índice iniciai (B) Mês Atual índice Atuai (C) Vr Atualizado (D)

R$ , 7.416.931,30 ogõ/2013 51,345943 dbr/2017 66,839575 R$ 9.654.989,40

14) JUROS COMPENSATÓR/OS S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 1% A.M. (F) Juros (G)

: 30/08/2013 • : 17/04/2017 43 43% R$ 4.151.645,44

151 JUROS DE MORy

Soma ==» R$ 13.806.634,65

4 S/VALOR ATUALIZADO

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (G)

: 30/08/2013 17/04/2017 43 22% R$ 2.968.426,49

SALDO DEVEDOR ==» R$ 16.775.061,34

índices utilizados de acordo com a Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
consultando-se o site: "www.tjsp.jus.br"

São Roque, 17/04/2017
Francisco Mario Marques Júnior / Contador Judiciário



Foro de São Roque
Certidão • Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitido em: 20/04/2017 09:16

Página: 1

Certifico 8 dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0078/2017, foi disponibilizado na página
2428/2436 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/04/2017. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Ângelo Caldeira Ribeiro (OAB 172855/SP)
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

Teor do ato: "Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fis. 877/878, em 15 dias."

São Roque, 20 de abril de 2017.

MÁRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHINOCK
Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal

ri 1



, L /• / •< /
Em -J-V (Jí j // junto aos autos:

Apelação/Contrarrazões

Alegações finais

AR Negativo

AR Positivo

Comprovante de Depósito

Contestação/Réplica

Depósito Judicial

Edital

Embargos de Declaração

Indicação de Provas - Rol de Testemunhas

Laudo

Mandado Negativo

Mandado Positivo

Ofício

Pedido de homologação de acordo/Extinção

Petição(ões)

Precatória

Reconvençâo

Taxa de postagem/Guia de oficial de justiça

JUNTADA

São Roque, Eu, ( Subscrevi.

MARIO ClíSAR DE MATlWirTtTtC'̂
Auxiliar Adminlslralivo da Prefeitura



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N" 0002001-88.1996.8.26.0586

(antigo 742/1996)

Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., já qualificada

nosautosda ação de desapropriação indireta, que movecontraa Prefeitura da
Estância Turística de São Roque, vem, respeitosamente à presençade V. Exa., por

seu procurador e advogado que esta subscreve, em atendimento à r. decisão de fls. 875
e r. despacho de fls. 879, expor e requerer o que segue:

1. Após a subida dosautos principais com os embargos à execução opostos

pela Prefeitura, foram extraídos autos suplementares visando opagamento do precatório
n° 01/2009 (daparte incontroversa), que deveria ser feito em parcelas anuais até 2018
na forma do art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

2. A Prefeitura pagou em novembro de 2009 a primeira parcela do art. 78
da ADCT e depois pretendeu pagar o restante do saldo de acordo com o novo §
parcelamento constitucional criado pelaBC 62/2009.
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3. Assim, a parte incontroversa do valor que a Prefeitura entendia devido g
por esses critérios foi paga por meio de dois depósitos: um de R$ 211.542,24 em
30/4/2013 e outro de R$ 1.712.632,87 em 30/8/2013, totalizando o valor históricode R$
1.924.175,11.

4. Em fevereiro de 2014, às fls. 255/266 destes autos suplementares a autora

exeuuente peticionou argumentando uue faltaria um saldo a pagar do precatório, pois:



• o STFdecidiuque oparcelamentodo art. 75do ADCTé inconstitucional;

• o STFdecidiu queoparcelamentodo art. 97do ADCT e Lei11960são inconstitucionais,
sujeito à modidação;

• independentemente disso, a Prefeitura nãopoderia ter aderido ao parcelamento, pois (a)
o Órgão Especial do TJSP declarou a inconstitucionalidade do art. 97 do ADCTparaos
precatórios expedidos antes de sua promulgação; (b) a Prefeituraperdeu o prazo para
adesão; e (c) não havia nenhum precatório em atraso e portanto não estava atendida a
exigência do caput do art. 97 do ADCT;

• Ainda que tudo issopudesse ser ignorado, a receita da Prefeitura era suficiente para
pagar a integralidade de .suas obrigaçõesjudiciais em2010.

5. Esse d. Juízo acatou os argumentos da autora e autorizou o levantamento

da parte incontroversa, porém determinando que se aguardasse o julgamento da
modulação dos efeitos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e 4425 e a

devolução da apelação dos embargos à execução, pois tais decisões teriam impacto na
apuração de eventual saldo remanescente. A exequente pede vênia para mais uma vez
citar essa decisão:

"Providencie a Serventia aformação do 2o volume dos autos.

Fls.255/266: Concordo com o posicionamento adotado pela exequente. Além

da executada ter aderido a dois parcelamentos que posteriormente foram

declarados inconstitucionais, mesmo que não fosse esse o caso ela não poderia

ter aderido a eles. Noque concerne com o primeiro, porque o precatório desde
processo foi emitido em2008 e a EC62/09. conforme entendimento pacificado
no TJSP. não poderia mais alcancá-lo. Quando ao sesundo. uma vez que a

executada não estava em mora com o paeamento de precatórios vencidos por

ocasião do advento do artieo 97 da ADCT.

Nessa linha, defiroo levantamento dos valores incontrovertidos defls.2Q8 e2ll
emfavor da exequente, observado o item "44"defl.266. No mais, a par de toda
a demora na solução do caso, que, a bem da verdade, decorre da atuação do
Poder Legislativo e não do Judiciário, não vejo como escapar da necessidade
de .se aguardar a decisão do STF acerca da modidação dos efeitos da
inconstitucionalidade do parcelamento do art. 97 do ADCT.

Expeça-se o necessário e aguarde-se. Havendo informaçãode que os embargos

à execução foram julgados e transitaram em julgado, versando sobre a
possibilidade de capitalização dos juros remuneratórios, deverão as partes
informar isso nos autos, caso em que eles deverão voltar à conclusão para

determinação eventual do pagamento do restante do que era controverso".
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6. Mais de um ano após a r. decisão desse d. Juízo (não impugnada pela

Municipalidade) sobre o deferimento do levantamento dos valores depositados do

precatório e reconhecimento da ilegalidade e impossibilidade de adesão pela Prefeitura

ao parcelamento do art. 97 do ADCT, finalmente foi publicada, em 15 de abril de 2015,

a Ata da Questão de Ordem relativa à modulação dos efeitos das Ações Direta de

Inconstitucionalidade n° 4357 e 4425, Finalizando o julgamento da ação.

7. E, de fato, agiu com cautela esse d. Juízo, na medida em que a modulação

afetou sim o cálculo do saldo remanescente, para menor. Isso porque o E. STF

determinou que todos os precatórios de Estados e Municípios ainda pendentes de

pagamento expedidos até 25/3/2015 fossem corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, independentemente

de estarem ou não sujeitos ao parcelamento especial da EC 62/2009.

8. Além disso, os embargos à execução rejeitaram o pedido de capitalização

anual dos juros defendido pela autora c determinou que apenas o cálculo dos juros

moratórios seja cumulado com os compensatórios.

9. Com esse julgamento, juntamente com a devolução à primeira instância

dos autos dos embargos à execução da Prefeitura, finalmente foi possível calcular qual

é o complemento ao pagamento do precatório que precisa ser feito pela ré.

10. Os critérios foram explicados (novamente) em detalhes na petição de fls.

850/867, apresentando-se o saldo credor ainda em aberto de R$ 834.901,86 em julho de

2015.

11. Esse d. Juízo determinou então às fls. 868 que a Prefeitura se manifestasse

sobre a petição, inclusive que declarasse '''expressamente, sobre os cálculos írazidos'\

12. A Prefeitura apresentou petição de uma página às fls. 872, dizendo que

(a) os juros são "indevidos", porém sem apresentar uma fundamentação lógica para a

alegação; (b) deveria ser observada "a nova sistemática de precatórios nos termos da

EC 62/2009 e nos termos do comunicado n" 18 DEPRE deste tribunar-, e (c) o precatório

deveria respeitar a ordem cronológica.

13. Após, os autos foram remetidos para o contador judicial, nos termos da

decisão de fls. 874, que observou o v. acórdão dos embargos à execução apensos.

14. O ilustre contador apurou um valor superior ao apresentado inicialmente

pela exequente, apontando saldo devedor pendente de R$ 16.775.061,34.

f/r/c



15. A exequente fará dois comentários rápidos sobre a manifestação da

Prefeitura e na seqüência falará dos cálculos do contador judicial.

I - Manifestação da executada sobre
o PEDIDO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

16. A manifestação da Prefeitura ignora que a ação de desapropriação

indireta que deu origem à essa execução transitou cm Julgado há mais de 10 anos e que

foram apresentados embargos à execução, também Já transitados em Julgado.

17. Não há mais margem para discussão, duplamente transitada em Julgado,

sobre os juros compensatórios e moratórios e seu período de incidência, tampouco para

os critérios de correção monetária aplicáveis.

18. Ficou apenas a discussão sobre o impacto dos parcelamentos

constitucionais da EC 33/00 e EC 62/09, que afetaram o crédito da exequente.

19. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal julgou ambos os parcelamentos

inconstitucionais, porém modulando o Julgamento sobre a inconstitucionalidade da EC

62/09, o que reduziu o saldo a receber da exequente em cerca de 40% (pela troca do

INPC pela TR), como explicado na petição anterior.

20. Mas ainda assim há saldo a receber. Não apenas pelas declarações de

inconstitucionalidade, mas também pelo fato que a Prefeitura simplesmente não podia

ter aderido ao parcelamento do art. 97 da ADTC, porque não tinha precatórios em aberto

e porque perdeu o prazo de adesão.

21. Esse d. Juízo Já decidiu que a sistemática e o parcelamento da EC 62/2009

não poderia ter sido aplicada ao presente caso, e sobre isso a Prefeitura não apresentou

qualquer impugnação ou recurso. Não o fez em 2014 e novamente não o fez em 2016.

Essa questão está totalmente preclusa, nos termos do arts. 356, §5°, 505 e 507 do CPC.

22. Sobre os cálculos, que ela deveria ter expressamente se manifestado, nada

falou. Portanto, também preclusa e superada essa questão. Veja que o §3° do art. 910 do

CPC determina à execução contra a Fazenda Pública a aplicação do §2° do art. 535

(^""Quando se alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia quantia superior

à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende

correto, sob pena de não conhecimento da arguiçãó").

23. No entanto, a exequente, por dever de lealdade processual, precisa indicar

a esse d. Juízo que os cálculos do ilustre contadorJudicial estão equivocados. Eles dizem

que a exequente tem a receber mais do que o valor correto.



II - Cálculos do contador judicial

24. A exequente concorda em geral com as premissas do ilustre contador
judicial. Elas utilizaram mesmos os critérios indicados pela exequente e atendem ao
decidido na ação principal e no v. acórdão dosembargos.

25. Contudo, oscálculos contêm três erros que fazem o saldo final ser mais
de dez vezes o valor correto.

26. Oprimeiro erro éque o contador utilizou o INPC por todo operíodo, de
acordocom a Tabela Práticado Tribunal dc Justiça de São Paulo.

27. Embora isso esteja de acordo com o que decidiu o v. acórdão daapelação
no mérito, ao modular os efeitos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e4425
(referente parcelamento do art. 97 do ADCT), oSupremo Tribunal Federal decidiu que
''Fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança fíR), nos termos da EC 62/09, até 25/3/15, data após a qual (i) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especiaiy\

28. Assim, deveria o ilustre contador ter utilizado, de 2000 até julho de 2009,
o INPC, de agosto de 2009 até março de 2015 a TR e após essa data o IPCA-E. Ele
poderá encontrar a Tabela Prática do DEPRE já modulada com ojulgamento da ADI
4357 no endereço http://vvvvw.tisp.lus.br/Download/1 ahelas/1 abclaLcifedcial 11.960-,
09Moduladci.pdí'.

29. Osegundo equívoco que o contador cometeu foi no momento de somar
o primeiro saldo em aberto antes do pagamento de 2009. Ele colocou que R$
1.985.856,74 (na verdade R$ 1860.797,15, uma vez ajustado o índice de correção) mais
R$ 407.100,63, menos o pagamento parcial de R$ 208.969,91 chegava a um saldo de
R$ 4.169.844,20 em vez de R$ 2.183.987,46.

30. Esse erro de cálculo inicial, propagado ao longo dos anos e demais
pagamentos, fazia o saldo final ficar muito maior.

31. Por fim, o contador cometeu um terceiro equívoco. A decisão do v.

acórdão dos embargos proibiu a capitaliz.ação de juros, exceto pelo cálculo dos juros
moratórios sobre os compensatórios. Porém, nos cálculos apresentados os juros
compensatórios foram calculados sobre osaldo anterior após cada pagamento parcial (e
não sobre o valor original corrigido), o que faz que cada valor fosse capitalizado.



32. Ainda nesse ponto, o contador também não deu preferência à quitação

dos juros antes do principal (Código Civil, art. 354), o que faria o saldo devedor ficar

maior, já que os juros de mora incidem sobre os juros compensatórios.

33. Veja, exceto pelo puro erro de soma apontado acima, a exequente

originalmente pleiteou que o restante dos cálculos deveriam ser esses mesmos. Mas ela

foi derrotada nesses pontos e agora quer receber apenas o que tem direito, nem um

centavo a mais ou a menos.

34. Além disso, o contador também divergiu em um ponto da exequente na

qual ele tem razão e ela estava errada: a data do trânsito em julgado para fins de cálculo

dos juros moratórios.

35. Por um lapso a exequente iniciou seus cálculos em abril de 2007, mas

como pode ser constatado às fls. 766 dos autos, o trânsito em julgado da ação ocorreu

em 24 de maio de 2006.

36. Trata-se de mero erro formal, que pode ser corrigido agora sem qualquer

alteração na discussão de mérito. A indicação de data errada para o trânsito (para mais

ou para menos) poderia ser corrigida até mesmo de ofício por esse d. Juízo.

37. Assim, o valor correto em julho de 2015, data-base do cálculo original,

seria de R$ 954.973,93 e não R$ 839.278,86, pois os juros de mora entre o trânsito em

julgado e novembro de 2009 deveriam ser de 21% (como indicado pelo contador) e não

15,5%, como indicado pela exequente.

II - Cálculos atualizados

38. A Prefeitura já se manifestou sobre o pedido de pagamento de precatório

suplementar por conta do saldo em aberto da parte que em 2014 ainda era controvertida

(discussões sobre juros nos embargos à execução e o julgamento do STF sobre as ADI

4357 e 4425).

39. Igualmente, os autos já foram encaminhados para o contador judicial, em

atendimento ao v. acórdão dos embargos à execução.

40. Agora, entende a exequente que esse d. Juízo deve determinar a

expedição de oficio requisitório de precatório complementar.



41. Os cálculos atualizados, até a presente data, indicam um saldo credor

pendente de R$ 1.327.670,32, conforme a mesma tabela de cálculo apresentada
anteriormente (com a retificação apenas dadata do trânsito em julgado daação):

Primeiro pagameiHo

A- Metragem arbitrada judicialmente

B- Valorpor metro quadrado histório{nov-2000)
C-Valor atualizado metro quadrado (índicenovembro 2009)
D- Valor da condenação (sem Juros) até novembro de 2009
E- Juros compensatórios até novembro de 2009
F- Juros moratórios desde 24/5/2006(trânsito em julgado) até nov/2009(D+E)*juros
G- Saldo dosjurostotal (compensatórios +moratórios) até 01/11/2009 (E +F)
H- Pagamento realizado pela Prefeitura 3/11/2009'

Saldo devedor juros pendentes (CC, art. 354) (G- H)

Segundo pagamento

J - Valor do metro quadrado atualizado até 30/4/2013 (índice mai/2013)
K-Valor dacondenação (semjuros)até30/4/2013 (índice mai/2013)
L-juros compensatórios de novembro/2009 até30/04/2013 (índice mai/2013)
M - Juros moratórios de nov/2009 até 30/4/2013 (K+L)*juros

N- Saldo anteriordosjuros(compensatórios +moratórios) atualizado 01/05/2013 (I)
p -Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até01/05/2013 (L+M+N)

Pagamentorealizadopela Prefeitura 30/4/2013
P- Saldodevedor juros pendentes empiyre/2013jO_2P)^^^_____^^^^___

274,0%

21,0%

Terceiro pagamento

R- Valordo metro quadrado atualizadoaté 30/8/2013(índice setembro 2013)
S- Valorda condenação (sem juros)até 30/8/2013 (índiceset/2013)
T- juros compensatórios de novembro/2009 até 30/8/2013 (índice set/2013)
U- Juros moratórios de nov/2009 até 30/8/2013 (S+T)*)uros

V- Saldo anteriordosjuros(compensatórios +moratórios) atualizado 01/09/2013 (P)
X- Saldo dosjurostotal (compensatórios +moratórios) até 01/09/2013 (T+U+V)
Y- Pagamento realizado pela Prefeitura 30/8/2013

Z- Saldo devedor juros pendentes em 01/09/2013(X - Y)

Saldo devedorfinal

AA- Valor do metro quadrado atualizado até 01/06/2015

AB- Saldo devedor atualizado até junho de 2015

AC - Juroscompensatórios sobre de 01/09/2013 até 01/07/2015

AD- Juros moratórios de 01/09/2013 até 01/07/2015 (AB+AC)*juros

AE- Valor dos juros em 01/09/2013 corrigido (Z)

Valortotal da indenizaçãocomplementar pendente principal -t-juros (AB4-AC->AI>4-AE)

42,0%

21,0%

4,0%

2,0%

44,0%

22,0%

13.402,41

21,34

39,38

527.825,82

1.446.242,75

414.554,40

1.860.797,15

-208.969,91

1.651.827,24

40,27

539.726,43

226.685,10

160.946,42

1.689.070,11

2.076.701,63

-211.542,24

1.865.159,39

40,28

539.839,22

21.593,57

11.228,66

1.865.549,17

1.897.981,61

-1.712.632,87

185.348,74

47,17

632.181,62

278.159,91

200.275,14

217.053,64

1.327.670,32

Período juros compensatório; Nsde meses

01/01/1987 01/11/2009 274

01/11/2009 01/05/2013 42

01/05/2013 01/09/2013 4

01/09/2013 01/05/2017 44

Período Juros moratórios NS de meses

24/05/2006 01/11/2009 42

01/11/2009 01/05/2013 42
01/05/2013 01/09/2013 4

01/09/2013 01/0^2017 44|

índices (iNPC,TR,IPCA)
nov/OO 22,21554

nov-09 40,99871

mai/13 41,923086

set-13 41,931847

mai-17 49,104515



42. Embora não tenha sido mencionado no cálculo, do saldo devedor em

aberto pode ser descontado pela Municipalidade, no momento do pagamento, o valor
atualizado até 1/7/2015 de R$ 4.946,50, referente aos R$ 3.000,00 de honorários
sucumbenciais aos quais a exequcnte foi condenada nos embargos a execução
(atualizado pela Tabela Prática do TJSP a partir de maio de 2009, data da sentença).

III - Precatório complementar

43 Como dito anteriormente, a única forma pelaqual o Poder Público quita

suas dívidas é por meio do pagamento de precatório, conforme dispõe o art. 100 da
Constituição Federal. Como se trata de saldo devedor em aberto de precatório já
expedido, asolução éaemissão de precatório complementar, sem retomo para o final
da fila de pagamentos.

44. Não é necessária nova citação da Municipalidade, por ser inaplicável o

art. 730 do CPC, bastando simples intimação para conhecimento dos novos cálculos.
Isso foi pacificado há muito pela Corte Especial do STJ' e seguido pelo E. TJSP.

45. A decisão de mérito sobre a existência de saldo devedor deve ser dada

por esse d. Juízo, sendo que a ordem administrativa de expedição do precatório
complementar deve ser dada pelo limo. Presidente do Tribunal de Justiça de São Paulo,
conforme artigo 266 do Regimento Intemo.

46. Uma vez determinado o pagamento de saldo devedor, deve o DEPRE

conferir a regularidade formal do cálculo apresentado pela exequente seguindo os
parâmetros determinados pelo d. Juízo da execução, cabendo o limo. Desembargador
Presidente a ordem de pagamento, nos termos do art. 268, inciso VIII: 'Mr/. 268. Além
do previsto na legislação, compete ao Presidente do Tribunal de Justiça: (...) VIII -
requisitar das entidades devedoras a complementacão de depósitos insuficiente.'», no
prazo de noventa dias, determinando vista aos interessados, no caso de desobediência".

IV-Pedido

47. Por todo o exposto, em vista da publicação da modulação das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 4357 c 4425 e a devolução da apelação dos embargos

' REsp 354.357 - Corte Especial - rei. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/2002. Essa ainda éa
posição do STJ e do TJSP, v.g.: '"havendo nece.<isidade de expedição de precatório complementar, é
inaplicável o art. 730 do CPC. que determina a citação da Fazenda Pública para. querendo, opor
Embargos" (AgRgno AREsp 117.090, Rei. Min. Herman Benjamin, 2° T, DJe 13/3^013).
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à execução, requer seia expedido ofício rcauisitório complementar no valor de R$
1.M2.723.H2 (um milhão, trezentos e vinte e dois mil, setecentos e vinte e três reais e
oitenta e dois centavos^ resultante do cálculo anteriormente exposto menos o valor
atualizado de R$ 4.946,50 da condenação da autora ora exequente em honorários nos
embargos à execução.

48 Tendo em vista a ausência de necessidade de nova citação, bastará a

intimação da Prefeitura da ordem dc pagamento. Oprecatório complementar deve ser
pago em 90 (noventa) dias contados da sua data de recebimento pela Prefeitura de São
Roque.

49. Nos termos dos artigos 266 e 267 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça de São Paulo, requer conste no ofício requisitório todos os elementos aplicáveis
dos incisos de 1a Xll, inclusive, mas não apenas: (a)o número do processo deexecução
0002001-88.1996.8.26.0586 (586.01.1996.002001-0) e o número do processo no

DEPRE, ES/EP: 3710/2008 (inciso I); (b) valor global da requisição de R$ R$
1.322.723,82 (inciso V), que deve ser atualizado monetariamente e acrescido de juros
compensatórios e moratórios até o efetivo pagamento; (c) nome das partes, sendo que
no caso da autora requer conste Ângelo Caldeira Ribeiro OAB/SP n° 172.855 e Andréa
Maria Soares Ribeiro, OAB/SP 177.950, ambos com endereço na Rua Padre Pereira de
Andrade, n° 545, conj. 102-B, CEP 05469-000, São Paulo, SP (inciso VI); (d) trânsito
em julgado do acórdão de apelação do mérito em 24/05/2006 (inciso Vlll); (e) correção
monetária desde novembro de2000 conforme a Tabela Oficial Atualizável para cálculos
judiciais relativos às Fazendas Publicas do DEPRE (inciso IX); (f) o único credor-
exequente é a autora Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ
00.260.051/0001-52 e a requisição é pagamento complementar (inciso Xll).

50. Conforme informado no ofício recebido em4 de setembro de 2013 pelo
DEPRE (fís. 210) e nos termos do §2° e §3° do art. 267, como houve impugnação do
pela exequente dentro do prazo de 180 dias (protocolo 4/2/2014, decisão deste d. Juízo
em 19/2/2014), deveria oprecatório constar em aberto. Mesmo que esse não seja ocaso,
ainda assim requer seja expedido o precatório como sendo complementar.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

São I(au^-^de maio de 2017

ANCELp Caldeira Ribeiro
OÁB/SP N" 172.855



^-AJ

Exmo. Sr. Juiz de Direito da5® Vara da Comarca de
São Roque, Estado de São Paulo.

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586

MANIFESTAÇÃO SOBRE CÁLCULOS

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SÃO ROQUE, já qualificada nos autos do processo em
epígrafe, que tramita por este R. Juízo, por seu
procurador que a esta subscreve, vem, perante V.
Ex.^, manifestar-se acerca dos CÁLCULOS
apresentados, impugnando-os.

Isto porque ao analisar os itens 1,2 e

3 do CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO (folhas 877), verifica-
se que a soma dos valores constantes em tais itens
não perfaz o montante de R$ 4.378.814,11. Assim
sendo, o erro na soma desses valores gerou o que se
chama de efeito cascata, culminando em valores
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Foro de Sâo Roque

Comprovante de Remessa j ri fi ' AI'C)la:v c ^ 1v<C-,_llXlC—

Emitido em ; 09/08/2017 - 14:29:56
Página: 1 de 1

Lote : 586.2017.00023412
Remetido : 09/08/2017

Tipo de carga: Processo
Ori^lj^rocesso
"l 100Õ8453-55.2Ò12.8.26.0586

0002001-88.1996.8.26.0586

0002619-47.2007.8.26.0586

Ò007965-7Í .2010.8.26.0586

Origem : Cartório da 1". Vara Civel
Destino : Carolina de Cassia Aparecida David

Classe
Procedimento Comum

Procedimento Comum

Embargos à Execução

Autos Suplementares (Inativa)

Partes principais
Vivian Carine Simões da Cruz x
Prefeitura da Estância Turistica de
São Roque .
Álinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turistica de Sao Roque
Prefeitura da £s/á/ic/a Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda
Prefeitura da Éstància Turistica de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

Volumes

1

Folhas

Total : 4

Recebido em / /_ Hora Por: Assinatura:

SAJ/PG5

SOFTPL



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote :586.2017.00026841
Remetido: 12/09/2017

Tipo de caj"gaj..PL°pg-^§:9.
Õrd

61Emitido em: 12/09/2017-14-mi5
Página: 1 de l

Origem :Cartório da 1®. Vara Cível
Destino : Cartório da Distribuição

J Classe
oÍoloor88.T996'.8:26^^^ "TProcedimento Comum

I0002619-47.2007:8T2ãÕ^6 jEmbargos ãExecução

Partes principais — -
Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda xPrefeitura da
Estancia T^istiça j^__Sap_Rogue

^efeiturã da Estância Turistica de
São Roque x Alinorte . i
Empreendimentos e Participações ^
Ltda -r . 4"

;p7eTãura da Estância Turística de
(São Roque xAlinorte
Empreendimentos e Participações

\j-tda _

Volumes Folgas

ÓÒÓ7965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa)

l 1.- -

Total : 3

Recebido em / /

SAJ/PG5

Hora :
Por:

Assinatura :.

01 0^
ser
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Processo n°:

Classe - Assunto

Rcqucrenlc;

Requerido;

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DE SÃO ROQUE
D VARA CÍVEL . - .
Av. John Kcnncdy, 355, Compl. cio Endereço da Vara « Inlormaçao indisponível
»- Centro

CEP: 18130-510 - Sao Rociue - SP
Tclelonc: 11 4712-3847 - E-mail: saoroqucl@tjsp.jus.br

DECISÃO

0002001-88.1996.8.26.0586

Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Alinorte Empreendimentos c Participações Ltda
Prefeitura da Estancia Turistica de Sao Roque

En, 29 dc agosic. dc 2017 estes autos foram feitos coaelüsos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da Ia Vara
Cível de São Roque/SP, Dr(a). Rogc Naim Tcnn.

1996/000742

Vistos

Tendo cm vista as impugnaçõcs apresentadas, manifeste-se ocontador judicial.
Com os esclarecimentos, independentemente de nova decisão, intimem-se as partes para

que se manifeste no prazo de 15 dias.
Intime-se.

Sao Roque, 29de agosto dc2017.

documento assinado digitaliuente nos termos da lei 11.4im006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

recebimento

Em estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acima.

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL
COMARCA DE SÃO ROQUE

Processo 2001-88.1996

INFORMAÇÃO;

MM. Juiz(a),

Pela presente, em atenção ao r. despacho de fis.

893, cumpre-me Informar àVossa Excelência que, s.m.j., assiste razão a
parte executada, pois ocálculo equivocadamente esta incorreto

Segue em anexo cálculo devidamente corrigido.
No aguardo de nova manifestação, era o que cumpria

informar a Vossa Excelência.

São Roque, 12de setembro de 2017

Francisco Maria Marques Júnior
Contador



SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE SÃO ROQUE

PROCESSO N": 2001-88,1994 (2619-33.1994)

CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO

i/^iMAi A cpo ATi IAl iJAPif) - Fl/'i'^A/AA3 - SENTENÇA E FLS. 181 / 189- ACÓRDÃO

Valor Original (A) Mês Inicial

R$ 286.007.43 nov/2000

índice Inicial (B) Mês Atual inaice Atuai

22.215540 nov/2009 41,243534 R$

MÉTODO DE ATUALIZAÇÃO: A ; Bx C = D

J

luw

530.977,74

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 1%A.M. (F) Juros (G)

01/01/1987 03/11/2009 274 274% R$ 1.454.879,00

MÉTODO DE ATUALI

3) JUROS DE MORA

ZAÇÃO; DXF= G Somo==»

S/VALOR ATUALIZADO

R$ 1.985.854,74

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (O)

24/05/2006 03/11/2009 41 21% R$ 407.100,63

41 DEDUÇÃO DE DEPÓSITO R$FLS.

Saldo Devedor ==» R$

(208.969,91)

2.183.987,44

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice Atual (C) Vr Atualizado (D)

R$ 2.183.987,46 nov/2009 41,243534 obr/2013 50,790746 R$ 2.689.545,28

Dato Inicial Data Final Quant. Meses (E) t%A.M.(F) Juros (G)

03/11/2009 30/04/2013 41 41% R$ 1.102.713..5/

Soma ==» R$ 3.792.258,85

7j JUROS DE MORA S/VALOR ATUALIZADO

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juíos (G)

03/11/2009 30/04/2013 41 21% R$ 777.413,06

Soma ==» R$ 4.549.471,91

6/ DEDUÇÃO DE DEPÓSITO FLS. R$ (211.542.24

Saldo Devedor ==» RS 4.358.129,47

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice Atual (C) Vr Atualizado (D)

R$ 4.358.129,67 abr/2013 50,790746 ago/2013 51.345943 R$ 4.405.768,6Í

ini ///POí mMPFNSATÓRIOS S/VALOR ATUALIZADO

Doto Inicial Data Final Quant. Meses (E) 1% A.M. (F) Juros (G)

30/04/2013 30/08/2013 4 4% R$ 176.230,7.

Soma ==» RS 4.581.999,4;

III JUROS DE MORA S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F) Juros (G)

30/04/2013 30/08/2013 4 2% R$ 91.639,9

Somo ==» R$

R$12) DEDUÇÃO DE DEPÓSITO FLS.

Soldo Devedor ==» R$

(1.712.632,8

2.941.006,5



I3j ATUALIZAÇÃO DO SA I no nFVFnoi?"

Valor Original (A) Mês Inicial índice Inicial (B) Mês Atual índice AtuaUC

R$ 2.961.006,54 ago/2013 51.345943 set/2017 67,026129 R$

14) JUROS COMPENSATÓRIOS S/VALOR ATUALIZADO
Data Inicial Data Final Quant, Meses (E) 1% A.M. (F)

30/08/2013 12/09/2017 48 48% R$

Somo ==» R5

(pi)

ri-'

3
Vf AlUQIHuOO \

3.865.248,06

Juros (G)
1.855.319,07

5.720.567,12

• r\c A A C /\/AI A TI IAI 17 A O tO
101 JUKC/O UC /viv^r.^

Data Inicial Data Final Quant. Meses (E) 0,5% A.M. (F)

30/08/2013 12/09/2017 48 24% R$ 1.372.936,11

1SALDO DEVEDOR ==» R$ 7.093.503,23

índices utilizados de acordo com a Tabela Prático do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
consuitando-se o site: "www.tjsp.jus.br"

São Roque, 12/09/2017
Francisco Mario Marques Júnior / Contador Judiciário
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO
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„o70/2384 do Diário da Justiça cie»uSSS-tteàdala acima meoctonada.

2r'rloSnoVB2=dd2''S''>RobertaAlins I

Teor do ato: "Manifestem-se as
15 dias."

partes sobre os esclarecimenrtos

São Roque. 14 de setembro de 2017.

Márcia antonieta
Auxiliar Administrativo -Prefeitura

prestados pelo Contador Judicial, em
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JUNTADA

Em H de Setembro de 2017 junto aos autos:
) Apelação/Contrarrazões

) Alegações finais

) AR Negativo

) AR Positivo

) Comprovante de Depósito

) Contestação/Réplica

) Depósito Judicial

) Edital

) Embargos de Declaração

) Indicação de Provas - Rol de Testemunhas

)Laudo

) Mandado Negativo

) Mandado Positivo

) Ofício

) Pedido de homologação de acordo/Extinção

X) Pctição(ões)

) Precatória

) Reconvenção

) Taxa de postagem/Guia de oficial de justiça

)

São Roque, Eu,

Walcska Pcixolo cia Silva

TC 11.598.674

Subscrevi.

='A
í\P



EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1" VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO ROQUE (SRO)

AUTOS N°0002001-88.1996.8.26.0586
(antigo 742/1996)

Alinorte Empreendimentos eParticipações Ltda., jáqualificada
nos autos da açãode desapropriação indireta,que move contra aPrefeitura da
Estância Turísticade São Roque, vem, respeitosamente àpresença de V. Exa., por
seu procurador eadvogado que esta subscreve, em atendimento àr. decisão de fls. 893,
vem manifestar-se a respeito dos novos cálculos do limo. Contador judicial, nos
seguintes termos;

I Aexequente concorda em geral com as premissas do ilustre contador
judicial. Elas utilizaram mesmos os critérios indicados pela exequente e atendem ao
decidido na ação principal e no v. acórdão dos embargos.

2. Contudo, os cálculos de fls. 897/898 continuam aconter dois equívocos
que fazem o saldo final ser bem maior que o correto.

3 Nessa última manifestação, corrigiu-se oerro de digitação que somava o
primeiro saldo em aberto antes do pagamento de 2009 cque praticamente dobrava o
saldo inicial deR$ 2.183.987,46 para R$ 4.169.844,20.

4 Permanecem não ajustados dois outros pontos que reduzem o saldo a
receber da exequente; (a) os índices de correção que devem ser utilizados e (b) a
capitalização de juros sobre oprincipal. Senão vejamos.

'̂ •V-
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o
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I - Cálculos do contador judicial

5. Como falado anteriormente, oilustre contador utilizou oINPC por todo
operíodo, de acordo com aTabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo.

5 Embora isso esteja de acordo com oque decidiu ov. acórdão da apelação
no mérito, ao modular os efeitos das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e4425
(referente parcelamento do art. 97 do ADCT), oSupremo Tribunal Federal decidiu que
"F/ca mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR). nos termos da EC 62/09, até 25/3/15. data após aqual (i) os créditos
em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor
Amplo Especial)".

7 Assim, deveria oilustre contador ter utilizado, de 2000 até julho de 2009,
o INPC, de agosto de 2009 até março de 2015 a TR e após essa data o IPCA-E. O
exequente acredita que a utilização desses critérios é uma violação ao seu direito de
propriedade eque altera odecidido em julgado já transitado, mas éaposição final do
Supremo Tribunal Federal sobre o tema.

8 ADiretoria de Execução de Precatórios eCálculos do Tribunal de Justiça
de São Paulo elaborou uma tabela prática para ocálculo desses saldos jámodulada com
o julgamento da ADI 4357. Ela pode ser acessada no endereço eletrônico
hltp://vvwvv.tisp-iii.s.bi71)ovvnload/ labclas/1 abclal.cifcdçr^j 1•960-09iVlpdulada.pdl.

9 Isso jáfaz osaldo baixar substancialmente. Mas há ainda outro ponto.

10. Adecisão do v. acórdão dos embargos proibiu a capitalização de juros,
exceto pelo cálculo dos juros moratórios sobre os compensatórios, matéria decidida e
transitada em julgado nesse caso, além de sumulada pelo STJ.

11 Porém, nos cálculos apresentados pelo ilustre contador judicial os juros
compensatórios foram calculados sobre osaldo anterior após cada pagamento parcial (e
não sobre ovalor original corrigido), oque fez com que todo osaldo fosse capitalizado.

12, Ainda nesse ponto, o contador também não deu preferência à quitação
dos juros antes do principal (Código Civil, art. 354), oque faria osaldo devedor ficar
maior, já que os juros de mora incidem sobre os juros compensatórios. Aexequente
abateu primeiro os juros moratórios depois os compensatórios, depois osaldo principal.

13 Por fim, pé preciso dizer que aexequente também não tinha calculado os
juros moratórios corretamente. Ela não os considerou sobre todo o saldo de juros
compensatórios acumulados até aquela data.



,4 Por isso, retifica-se, nesse ato, ocálculo anleriomtente apresentado pare
que ovalor do precatório contplententar, atuallv-ado até setenabro de 2017, seja de R$
2.213.605,48 enão oanteriormente apontado.

,5 Isso, de qualquer fomta, ében. menos que os R$ 7.093.503,23 apontados
pelo contador às fls. 897/898. Aplanilha com osaldo correto encontra-se abatxo.

Primeiro paqaiocnto

A- Metragem arbitrada judicialmente
B-Valor por metro quadrado histório (nov-2000)
C-Valor atualizado metro quadrado (índice novembro 2009)
D-Valor da condenação (sem juros) até novembro de 2009

F-Ju^s m^r^t^rios desde 24/5/2006 (trânsito em julgado) até nov/2009 (D+E)*juros 21,0%
G-Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até 01/11/2009 (E + )
H-Pagamento realizado pela Prefeitura 3/11/2Ü09

^CC. ait. 354) -H)

Segundo pagamento

J-valor do metro quadrado atualizado até 30/4/2013 (índice maí/2013)
K-valor da condenação (sem juros)até 30/4/2013 (índice maí/2013)

juros compensatórios de novembro/2009 até 30/04/2013 (md.ce ma,/2013)
M-Juros compcn-,atórios ate novembro de 2(m (£) atmduado,
N-Juros moratórios de nov/2009 até 30/4/2013 (M.K.l)'juros
O-Saldo anterior dos juros (compensatórios . moratórios) '̂
P-Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) ate 01/05/2013 (L+N+O)
Q-Pagamento realizado pela Prefeitura 30/4/2013

om 01/05/2013 (P - Q)

Terceiro pagamento

R-Valor do metro quadrado atualizado até 30/8/2013 (índice setembro 2013)
S-Valor da condenação (sem juros)até 30/8/2013 (índice set/2013)
T-juros compensatórios de novembro/2009 até 30/8/2013 (índice set/2013)
U-Juros rotnpensrttários até novembro de 2009 (M) atualizados
V-juros compensatórias de novembro/20a9até 30/0^/2013 (i) atualizadosX-Juros moratórios de nov/2009 até 30/8/2013 (S.T.UW)>ros

Y-Saldo anterior dos juros (compensatórios +moratórios) atualizado 01/09/2013 (
Z-Saldo dos juros total (compensatórios +moratórios) até 01/09/2013 (T+U+ )
AA -Pagamento realizado pela Prefeitura 30/8/20i3

em 01/09/2013 (X - Y)

Oetalhmnento da abati.nento dos juros para cálculo do saldo devedorfmal
AC -Saldo de juros moratórias depois do pagamento 30/8/2013
AD -Saldo de |uros com|)ensatórios depois do pagamento 30/8/2013

Saldo devedor final

AE -Valor do metro quadrado atualizado até 01/06/2015
AP -Saldo devedor atualizado atéjunho de2015
AG -Juros compensatórios sobre de 01/09/2013 até 01/07/2015
AH atualização do saldo dos juros compensatórios antenoies a30/ / - -
Al -Juros moratórios de 01/09/2013 até 01/09/2015 (AF+AG+AH)*juros
AJ - i.iros total (compensatórios apenas) até 1/09/2017 (AB) ^

|Aàti>G.AI.Al)

4,0%

2,0%

13.402,41

21,341

39,38 I
527.825,82 1

1.446.242,75

414.554,40 I
1.860.797,15 I

-208.969,911

1.651.827,24 |

40,27

539.726.43 |
226.685.10

1.478.HS0.41

661.873.44

1.689.070,11

2.577.628,64 I
-211.542,24

2.366.086.40

40,28

539.839,22

21.593,57 I
1.479.159,46

226.732.47

45.346,49

2.366.580,86

2.433.520,93

-1.712.632,871

720.888,06

720.888,06

47,44

635.787,75 |
305.178,12

H44.199.84

428.439,77 |
844.199,84 |

2.213.605,481



índices {1NPC,TR, IPCA)
nov/00 22,21554

nov-09 40,99871

mai/13 41,923086

$et-13 41,931847

mai-17 49,104515

set-17 49,384620

Período Juros compensatório N» de meses

01/01/1987 01/11/2009
01/11/2009 01/05/2013
01/05/2013 01/09/2013
01/09/2013 01/09/2017

274

42

4

48

Período Juros moratórios N» de meses
24/05/2006 01/11/2009
01/11/2009 01/05/2013
01/05/2013 01109120^3

I 01/09/2013 01/09/2017 48

AUj

,6 Ae^cueme n5o qua receber nem um eenmvo amais do

que finalmente possa ser expedito oprecatório complementar agora.
Embora ndo tenha sido mencionado no cálculo do saldo devedor em

sucumbenciais aos quais a exequemc Hnta da sentença)
(atualizado pela Tabela Prttica do TJSP apartir de maio de 2009, data

II _ Precatório complementar

,8 APrefeitura já se manifestou sobre opedido de pagamento de piceatóno
plementar por conta do saldo em aberto da parte que em 2014 ainda .a e^nuovemd

(discussões sobre Juros nos embargos àexecução eojulgamento do STF sobre as
4357 e 4425).

19, Igualmente, os autos já foram encaminhados para ocontador judicial, em
atendimento ao v. acórdão dos embargos àexecução.

20 Agora, entende a exequente que esse d. Juiz» deve
a- - He oLo reauisitório de precatório complementar ou, no máximo, uma

finais apresentados nesta petição estão corretos.

2, Para a Prefeitura, nada mais resta a fazer, pois ela deveria ter
.fp., Preclusa e superada essa questão. Veja que oexpressamente se mani esta oena " também para aexecução

St" tio art 910 do CPC determina aaplicaçao do §2 do art. 5J V

a vr./or aue en,enieçoizgo.»tàj^^ '



22. Como dito anteriormente, aúnica forma pela qual oPoder Público quita
suas dívidas é por meio do pagamento de precatório, conforme dispõe o art. 100 da
Constituição Federal. Como se trata de saldo devedor em aberto de precatório já
expedido, asolução éaemissão de precatório complementar, sem retomo para ofinal
da fila de pagamentos.

23 jsião é necessária nova citação da Municipalidade, por ser inaplicável o
art. 730 do CPC, bastando simples intimaçào para conhecimento dos novos cálculos, o
que já foi feito. Isso foi pacificado há muito pela Corte Especial do STJ' eseguido pelo
E. TJSP.

24 Uma vez determinado o pagamento de saldo devedor, deve o DEPRE
conferir a regularidade formal do cálculo apresentado pela exequente seguindo os
parâmetros determinados pelo d. Juízo da execução, cabendo o limo. Desembargador
Presidente aordem de pagamento, nos termos do art. 268, inciso Vlll: "/Ir/. 268. Além
cio previsto na legislação, compete ao Presidente do Tribunal de Ju.stiça. Vlll
requisitar das entidades devedoras a complementação de depósitos insuficientes, no
nrazo denoventa dias, determinando vista aos interessados, no caso dedesobediência".

III-Pedido

25 Por todo o exposto, em vista da publicação da modulação das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade 4357 e 4425 e a devolução da apelação dos embargos
à execução, requer seia expedido ofício reauísitório complementar no valor de R$.
2-208.645.18 (dois milhões, duzentos e oito mil seiscentos e quarenta e cinco reais e
dezoito centavos!, resultante do cálculo anteriormente exposto menos o valor atualizado
de R$ 4.946,50 da condenação da autora ora exequente em honorários nos embargos à
execução.

25 Tendo em vista a ausência de necessidade de nova citação, bastará a

intimação da Prefeitura da ordem de pagamento. Oprecatório complementar deve ser
pago em 90 (noventa) dias contados da sua data de recebimento pela Prefeitura de São
Roque.

' REsp 354.357 - Corte Especial - rei. Ministro Humberto Gomes de Barros, j.26/9/2002. Essa ainda éa
posição do STJ edo TJSP, v.g.: "havendo necessidade de expedição de precatório complementar, é
inaplicável o art. 730 do CPC, que determina a citação da Fazenda Pública para. querendo, opor
Embargos" (AgRg no AREsp 117.090, Rei. Min. Herman Benjamin, 2" T, DJe 13/3/2013).

•A^
N*



27. Nos termos dos artigos 266 e267 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça de São Paulo, requer conste no ofício requisitório os elementos aplicáveis
dos incisos de IaXII, inclusive, mas não apenas: (a) onúmero do processo de execução
0002001-88.1996.8.26.0586 (586.01.1996.002001-0) e o número do processo no
DEPRE, ES/EP; 3710/2008 (inciso 1); (b) valor global da requisição de R$ 2.208.645,18
(inciso V), que deve ser atualizado monetariamente eacrescido de juros compensatórios
emoratórios até oefetivo pagamento; (c) nome das partes, sendo que no caso da autora
requer conste Ângelo Caldeira Ribeiro OAB/SP n° 172.855, com endereço na Rua Padre
Pereira de Andrade, n» 545, conj. 102-B, CEP 05469-000, São Paulo, SP (inciso VI); (d)
trânsito em julgado do acórdão de apelação do mérito em 24/05/2006 (inciso VIII); (e)
correção monetária desde novembro de 2000 conforme aTabela Oficial Atualizável para
cálculos judiciais relativos às Fazendas Publicas do DEPRE (inciso IX); (f) oúnico
credor-exequente éaautora Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ
00.260.051/0001-52 earequisição épagamento complementar (inciso XII).

28. Conforme informado no ofício recebido em 4de setembro de 2013 pelo
DEPRE (fls. 210) enos termos do §2° e§3" do art. 267, como houve impugnação do
pela exequente dentro do prazo de 180 dias (protocolo 4/2/2014, decisão deste d. Juízo
em 19/2/2014), deveria oprecatório constar em aberto. Mesmo que esse não seja ocaso,
ainda assim requer seja expedido oprecatório como sendo complementar.

Nestes Termos,

Pede deferimento.

São Pauloi l^e) setembro de 2017

ANGELÓteALDElRA RIBEIRO

OAJ^/SP N" 172.855



<0^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO
departamento jurídico

excelentíssimo senhor dootor_ toiz de direito DÍ. 1* VRRA cível
DA COMARCA DE SÃO ROQUE - SAO PAULO.

Processot 0002001-88.1996.8.26.0586
Procedimento Comum . i
Requerente; Alinorte Empreendimentos eParticipações Ltda
Requerida: Prefeitura da Estância Turística de Sao Roque

prefeitura da estância turística
de são roque, já qualificada nos autos. _ y-N Qr* s» n i* (=* VOSSâ EXCBlênClâ^

cálculos da Prefeitura.

Termos era que.

Pede deferimento

São Roque, 21 de setembro de 2017

Carolina de Cá/ssia A David
OAB/SP 192.40^

«ua Sâo pauto 966, T-aUoâo, São Roque/SP - CSPRuasaoyau,» e-mail: juridico@saoroque.sp.gov.br.
"São R^ue a terra do Vinho, Bonita por Natureza

%



PODER JUDICARIO

SÃO PAULO

19 VARA DA COMARCA DE SÃO ROQUE

PROCESSO N9 586.01.1996.002001-0/000000-000

REQUERENTE: ALINORTE - EMPREENDIMENTOS EPARTICIPAÇÕES LTDA

REQUERIDA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

R^6:904.43^,93 >
íseís milhões novecentos e quatro mil. quatrocentos e trinta e um reais e noventa

E TRÉS CENTAVOS)

ESTER de OLIVEIRA GOES

INSC. MUNICIPAL 10092

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CRC 1SP131777/0-6

7 jSviDÊGOtó \
[ /ESPECIALISTA EMIAUDITORIA EPERÍCIA
l / CONTADOR
v/ CRC1SP110718/0-3



"processo N= 586.01.1996.0Ü2U01-0/000000-OUU

n7/li/2000 •13.402,41 m2. xR$ 21.34= R$28b.üU/,«
I-Valor aser atualizado apartir de 07/11/
Sentença -4^ Volume -fl. 663

„. ,„,„s remuneratórios/compepsatórios de «a.a. aparpr de 01/01/19
Sentença -4s Volume -fl- 663

III -Jrs. Morats. de 6% a.a. apartir do ^ 7°gg. vol 4a -24/05/2006)
fl r>w.t».nnmleado-fl.766 Vol. ^

Si^^g^ESiESE
gagSr.»,»-1^- „• ,.ii;»a.i 1,00% a.m^

^

valor dos juros remuneratónos do Pe"P.g°._-_

Valor dos juros mnratórios do período
Sub-total

0,50% a.m.

/AMM» »

Vainr dacorrecão proporcional - 03 dias
Valor corrigido período 01 a03/11/2009Vaior CÜHIRIUU : , ,-nnQ..p.„neratários prop.- 01/ll/20Çg^ÍZüZ^Juros rpmuneratoiiu» -z—^rrr—nnnqprog]Õgjg2009j03^^
vaiui uua — ,-«00

Juros moratoi ma w, uw. ^no/nnnnq

Ho. iiiros moratórios prop.j:01/ll/20g|iOgW
Sub-total

"^MENOS -valor depositado em 03/11/2009
Sub-totai

Ãour. do vai, abaixo: R$2.182.413,97:OUT.-2009-41,144787 xNqV::2009^41,2g5^ .
Valor corrigido período prop.T;;^^muner"ãtórios prop^i04/n/20g9aj2^
Valor dos juros remuneratópos^p. -04/1 / ._j

-q^/h/^oos a3ow^
Sub-total

-nFZ-2009-41,396135 / ABR^3_:_5J3,^^^
Valor corrigido nFZ./2009 aABR./2013—, ^.,„..nr7nnn9aABR./2013
—„n..,neretórios - DEZ./2009 a.ABRjgOll
-„„ - nF7./2009 aABR./2013

JUlUi — —

•«.In,Hns jurosmorefdrios- DEZ./2UU9TaBB7201L
Sufa-tota/

Página 1 de 2

1,00% a.m

0,50% a.m

l,00%o a.m.

0,50% a.m.

1,00% a.m.

0,50% a.m.

R$ 286.007,43
1.852072333

529.706,45

274,00%

R$ 1.451.395,67
20,50%

Rij 406.125,93

"r$ 2.387.228,05

572,93

R$ 2.387.800,98

2.387,80

0,05%
1.195,09

R$ 2.391.383,88
rS 208.969,91

R$ 2.182.413,97

R$ 2.187.127,96
0,90%

R$ 19.684,15
0,45%

9.930,65

2.216.742,76

41,00%

R$ 1.115.126,03
20,50%

Rg 786.163,85

rS ~ 4.621.109,46
211.542,24

4.409.567,22



'processo Ne 586.01.1996.002001-0/000000-000

51,34594351,090411 / AGO.-2013MAI.-2013índice- TJSP

v/alnr corrigido MAI./2013 a AGO./2013
hirfs rsmuneratórios - MAI./20jjj^GO:/gOjj
Valor dos juros remuneratófios -MAI./2013 a AGO./2013
Juros moratórios - MAÍ./2013 aAGO./2013
Valor dos juros moratórios -MAI./2013 aAGO./2013
Sub-total

menos -valor depositado em 30/08/2013
Sub-total

índice- TJSP -SET.-2013 -51,428096 / MA1.-2017
Valor corrigido SET./2013 a MAI./2017

66,893046

<;fT-/2013 a MAI./2017luros remuneratórios
- set./2013 a MA1./2017

a MA1./2017

Valordos juros moratórios SET./2013 a MAI.

Totaldo valoratualizado

1.00% a.m

0,50% a.m

1,00% a.m

0,50% a.m

!1

('

V'

Página 2 de 2

1.005002

4.431.621,96

4,00%

177.264,88

92.177,74

4.701.064,58

1.712.632,87

2.988.431,71

1,300710

3.887.083,43

45,00%

1.749.187,54

22,50%
1.268.160,

rS 6.904.431,93
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO ROQUE
FORO DESÃOROQUE

'̂'tohn toaedy, 355, Comp.. do Endorcço da Vara « Infororação iadiaponivcl
»- Centro

CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP
Telefono: 11 4712-3847 -E-mail: saoroquel@tjsp,ius.br

gd^^P

DECISÃO

I'i-ocesso n":

Classe - Assunlo

Requerente:

Requerido:

0002001-88.1996.8.26.0586
Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Alinorte Empreendimentos eParticipações Ltda
Prefeitura da Estaneia Turistica deSao Roque

Em 1<J dc outubro dc 2017 estes autos foram feittrs conclusos ao(a) MM(a). Jub.(a) de Direito da Ia Vara
Cível dc São Roque/SP, Dr(a). Rogc Naim Tenn.

SC

1996/000742

Vistos

Tendo em vista as impugnações apresentadas, retornem os autos ao contador judicial.
Após, com os novos cálculos apresentados, independentemente de nova decisão, intimem-

as parles para que se manifestem no prazo de 15 dias.
Intime-se.

Sao Roque, 19 de outubro de 2017.

DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORMEDOCUMENTO ASSINADO
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

R E r F. R 1 M E N T O

Em estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acima.

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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Foro de Sâo Roque
Certidão -Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitido em; 23/10/2017 09.24
Página: 1

. j no n9R'í/2017 foi disponibilizado na página

ÍÍDiârdíS; Sro«'7, C0Íid„a..e da., d. pub«d=çdo, opdn.oi,o di. 0,«
subseqüente à data acima mencionada.

Ângelo Caldeira Ribeiro (OAB 172855^1^
Garolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

,ad,d,aSdsndr d:d.r.d«Lr^s
partes para que se manifestem no prazo de 15 dias.lntime-se.

\

São Roque. 23 d^ oOÍtubro de 2017.
Márcia antoÍet^l peschio berchinock
Auxiliar Administrativo \Prefeitura Municipal



Foro de São Roque
Comprovantede Remessa

Lote : 586.2017.00031015
Remetido; 23/10/2017

Tipo de carga: Processo
Õrd

í
Processo
0002001-88.1996.8.26.0586

Classe

Origem ; Cartório da 1®. Vara Cível
Destino ; Cartório da Distribuição

Procedimento Comum

TPartes principais
i Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turistica de Sao Roque
Prefeitura da Estância Turistica de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda _ -
Pref6Íturd da Estàncis TuristicB de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda -

2 tÕ002619-47:20Ó7.8.2'6.0586 iEmbargos àExecução
I

0007965-71.2010.8.26.05B6 Autos Suplementares (Inativa)

Total : 3

Recebido em /___/

SAJ/PG5

Hora :
Por;

Assinatura

A

Emitido em ; 23/10/2017 - l"0f+6|28
Página: 1 de 1

Volumes] Folhas
... •

SOFTPLA
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SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO JUDICIAL
COMARCA DE SÃO ROQUE

Processo N° 2001-88.1996

INFORMAÇÃO:

MM. 3uiz(a),

Pela presente, em atenção ao r. despacho de fis.
913, cumpre-me informar à Vossa Excelência que, s.m.j., os cálcu o
apresentados por esta contadoria seguiram as premissas tanto da
sentença, quanto do acórdão. No intuito de dar uma soiução mais
definitiva, esta contadoria sugere que V. Exa. designe um perito judicial
para dirimir eventuais questionamentos.

No aguardo de nova manifestação, era oque cumpria
informar a Vossa Excelência.

São Roque, 23 de outubro de 2017

Francisco Maria Marques Júnior
Contador



Srtidão^-^PrOMSSO 0002001 -88.1996.B.26.0586
Emitido em:08/11/2017 09:33

Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Ce-co edo. ,é ooe ofSffS
2390/2398 do Diário da Justiça Eletrônico em
subseqüente à data acima mencionada.

AÍgXcaldeira Ribeiro (OAB J72855gP)
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

São Roque. 8de novembro de 201?.

MÁRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHiNOCK
Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal



Foro de Sâo Roque
Comprovantede Remessa

Lole -.586.2017.00032308
Remetido: 08/11/2017

Tir>n de caraa: Processo

Õrd 1Processo
1 0Ò020Ò1-88.1996.8.26.0586

Ó0026l'9-47.2007.8.26.0586

0007965-71.2010.8.26.0586

v.\v.>

Emitido em ; 08/11/2017 -13;40-.07
Página: 1 de 1

Origem ; Cartório da 1®. Vara Cível
Destino ; Mariana Aparecida de Oliveira

Classe _
Procedimento Comum

Embargos à Execução

Autos Suplementares (Inativa)

~Partes principais
Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda xPrefeitura da
Estancia Turística dg^Sao Roquj
Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda
Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

Volumes Folhas

Total ; 3

Recebido em I I Hora:
Por:

Assinatura:

SOFTPLA

SAJ/PG5



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote ; 586.2017.00032420
Remetido : 09/11/2017

Tipo de carga: Processo
Ord

í
Processo
0002001-88.1996.8.26.0586 1ProcedimentoComum

pelasse

Emitido em : 09/11/2017 -10:45:01
Página: 1 de 1

Origem : Cartório da 1®. Vara Cível
Destino ; Carolina de Cassia Aparecida David

Volumes Folhas

0002619-47.2007.8.26.0586 Embargos à Execução

Partes principais
Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turística de Sao Roqu^
Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
LWa
Prefeitura da Estância Turística de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

ÒÓ07965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa)

Total : 3

'>cebido em / / Hora

c

SAJ/PG5

Por: Assinatura

SOFTPLAN



JUNTADA

Em 23 de Novembro de 2017 junto aos autos:

) Apelação/Contrarrazões

) Alegações finais

) AR Negativo

) AR Positivo

) Comprovante de Depósito

) Contestação/Réplica

) Depósito Judicial

) Edital

) Embargos de Declaração

) Indicação de Provas - Rol de Testemunhas
) Laudo

) Mandado Negativo

) Mandado Positivo

) Ofício

) Pedido de homologação de acordo/Extinção
) Petição{ões)

) Precatória

) Reconvenção

]Taxa de postagem/Guia de oficial de justiça

) Substabelecimento

) Acórdão

) EMAIL

São Roque, Eu, Subscrevi.
Walcska 1'cixoto da Silva

T.C.- RG 11.598.674-1

5



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"

ESTADO DE SÃO PAULO ^
departamento jurídico

excelentíssimo senhor o
da comarca de são roque - SAO PAULO

de direito da 1® VARA CÍVEL

Processo: 0002001-88.1996.8.26.0586

Req'uerMitc'Empreendimentos eParticipações Lida
nüerW- Prefeitura da Estância Turística de Sao Roque

prefeitura da estância turística
de SÃO ROQUE, já por sua

rrurrrru:' ae- ^.screve .e . e .3ra^.ue
Llnorte já delimitou o valor Revido ^
concordar com referido ® T ^ artigo 100
pagamento, que deverá seguir ° o
da CF. O Munioipio de Sao/oque es^ ^
pagamento dos precaiorios, ,.,-3mentário o pagamento
exequente incluído no ° ^ o CPC não permite
será efetuado. Quanto aos honorários,
a compensação.

Termos em que,

Pede deferimento.

São Roque, 13 de novembro de 2017.

Carolina de Cássia ADavid
OAB/SP 192.40'

.S,oVZè''Tr '̂<^vlnf«,,B<>nn,porN,u,^



JUNTADA

Em 01 de dezembro de 2017 junto aos autos.
( ) Apelação/Contrarrazões

( ) Alegações finais

) AR Negativo

) AR Positivo

}Comprovante de Depósito
) Contestação/Réplica

) Depósito Judicial

) Edital

) Embargos de Declaração

) Indicação de Provas - Rol de Testemunhas
)Laudo

) Mandado Negativo

) Mandado Positivo

) Oficio

)Pedido de homologação de acordo/Extinção
Petição{óes)

) Precatória

) Reconvenção

Taxa de postagem/Guia de oficial de Justiça( )

( )

I

L

São Roque, Eu, Subscrevi.
MARCOS IHIAütiVIIilRA RUGOLO

Escrevente Técnico Judiciário

Matr. 363.920-8

d



SI

SÃO ROQUÍ^ (SRO)

«-,nni RR 1996.8.26.0586ADTOSN-0002001-88.1VV
(antigo 742/1996)

rt-
co

K-ly. I
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vem manifeslM se
seguintes termos: ^,0 hâ mats

M»de de realtoçSo de penem JNâo há necessidadedWergènciadevatoresentreaspartes. ^
,, do contador judicia acerto. Qnem tinha

2. . pe"tf«»"
ÜkutTèrradamente ovalor eraaexequen

que somava nP
dobrava osaldo Imcial. esse ponto

modificouo''̂ ^°;'J^;'"o°3^3!'aluall7mdo até setembro de 2013
errado) para RS/.t/^^



1,

5 APrefeitura de São Roque apresentou, atualizado até maio de 2017 um t
valor ligeiramente diferente, R$ 6.904.431,93.

6 Revisando os seus cálculos, aexequente notou que continuou ainsistir na
aplicação da TR mesmo depois do Supremo Tribunal Federal decidir, sem modulação,
pela inconstitucionalidade do art. 1-F da Lei 9.497/97, alterado pela Lei 11.960/2009'.
Esse éocaso aqui, já que aação estava transitada em julgado desde 2006 enão se aplica
a ela os efeitos da Emenda Constitucional 62 (nem mesmo a modulação), já que a
Prefeitura não se enquadrara no parcelamento, de todo também declarado
inconstitucional pelo E. STF.

7 Aplicando-se o índice determinado originalmente no julgado (Tabela
Prática, INPC), sem uso agora da TR em razão da declaração de inconstitucionalidade,
o valor apresentado pela Prefeitura e pelo contador estão corretos.

8 Veja que apequena divergência entre contador e Prefeitura decorre do
mês de referência: a Prefeitura atualizou até maio de 2017, enquanto ocontador ofez
até setembro de 2017.

9 Assim, não há mais divergência entre as partes. Não é necessária a
realização de perícia pois não há mais questões a serem dirimidas. Aexequente
concorda com os cálculos da impugnação da Prefeitura defls. 910/912.

10. A exequente está há quase quatro anos tentando receber o valor
complementar desse precatório pago amenor em 2013. Espera-se que agora finalmente
ela receba o saldo a que tem direito e encerre esse processo de mais de 21 anos de
tramitação.

11 Por todo o exposto, reouer sela expedido ofício—requisitório
Comnlcmcntar no valor de R$ 6.904.431.93 Lseis milhões, novecentos e quatro mil
quatrocentos etrinta eum reais enoventa etrês centavos), atualizado até maio de 2017
resultante do cálculo impugnado pela Prefeitura de São Roque (fls. 910/912), menos o
valor atualizado de R$ 4.946,50 da condenação da autora ora exequente em honorários
nos embargos à execução.

12. Tendo em vista a ausência de necessidade de nova citação, bastará a
intimação da Prefeitura da ordem de pagamento. Oprecatório complementar deve ser
pago em 90 (noventa) dias contados da sua data de recebimento pela Prefeitura de São
Roque.

' Recurso Extraordinário 870947, julgado com repercussão geral em 20/9/2017, acórdío publicado DJE
20/11/2017.



13. Nos termos dos artigos 266 e 267 do Regimento Interno do Tribunal de
Justiça de São Paulo, requer conste no ofíeio requisitório todos os elementos aplicáveis
dos incisos de Ia XII, inclusive, mas não apenas: (a) o número do processo deexecução
0002001-88.1996.8.26.0586 (586.01.1996.002001-0) e o número do proeesso no
DEPRJE, ES/EP: 3710/2008 (inciso 1); (b) valor global da requisição de R$ 6.904.431,93
(inciso V), que deve ser atualizado monetariamenle eacrescido de juros compensatórios
e moratórios até o efetivo pagamento; (c) nome das partes, sendo que no caso da autora
requer conste Ângelo Caldeira Ribeiro OAB/SP tf 172.855, com endereço na Rua Padre
Pereira de Andrade, tf 545, conj. 102-B, CEP 05469-000, São Paulo, SP (inciso VI); (d)
trânsito em julgado do acórdão de apelação do mérito em 24/05/2006 (inciso VIII); (e)
correção monetária desde conforme aTabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo
(inciso IX); (f) o único credor-exequente é a autora Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda., CNPJ 00.260.051/0001-52 e a requisição é pagamento
complementar(inciso XII).

14. Conforme informado no ofício recebido em 4 de setembro de 2013 pelo
DEPRE (fls. 210) e nos termos do §2° e §3° do art. 267, como houve impugnação do
pela exequente dentro do prazo de 180 dias (protocolo 4/2/2014, decisão deste d. Juízo
em 19/2/2014), deveria o precatório constar em aberto. Mesmo que esse não seja o caso,
ainda assim requer seja expedido o precatório como sendo complementar.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

São Paulo, 2\l/dà novembro de 2017

b
Angelò Caldeira Ribeiro

OAB/SP N" 172.855

0,3'̂
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Processo n°:

Classe - Assunto

Requerente:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
I VARA CÍVEL

Av. John Kennccly, 355, Conipl. cio Endereço da Vara « Informação indisponível
»- Centro

CEP: 18130-510-Sao Roque - SP
Telefone: 11 4712-3847 - E-mail; saorociiiel@tjsp.jus.br

DECISÃO

0002001-88.1996.8.26.0586

Procedimento Comum - Responsabilidade Civil
Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda
Prefeitura da Estancia Turistica de Sao Roque

Ein 11 de janeiro de 2018 estes autos foram feitos conclusos ao{a) MM(a). Juiz(a) de Direito da Ia Vara

Cível de São Roque/SP, Dr(a). Rogc Naim Temi.

1996/000742

Vistos

Tendo cm vista a concordância da autora com os cálculos apresentados a fls. 910/912 pela

parte ré, l lomologo-o para que produza seus Jurídicos e legais efeitos.

Expcça-se o competente ofício precatório/requisitório, que deverá ser instruído com as

peças necessárias.

Intime-se.

Sao Roque, 11 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOSTERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

R p: C E 13 1 m e n t o

Em estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acima.

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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Foro de São Roque
Certidão - Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitido em: 24/01/2018 11:12
Página: 1

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0015/2018, foi disponibilizado na página
3301/3305 do Diário da Justiça Eletrônico em 24/01/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Ângelo Caldeira Ribeiro (OAB 172855/SP)
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

Teor do ato: "Tendo em vista a concordância da autora com os cálculos apresentados a fis. 910/912
pela parte ré, Homologo-o para que produza seus jurídicos e legais efeitos.Expeça-se o competente oficio
precatório/requisitório, que deverá ser instruídocom as peças necessárias.Intime-se."

São Soque, 24 de janeiro de 2018.
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Processo Físico n°:

Classe - Assunto:

Rcqucrenlc:

Requerido:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DE SÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROOUE
11"VARA CÍVEL
Av. John Kcnncdy, 355, Ccnlro - CEP 18130-510, Fone: 11 4712-3847,
Sao Roquc-SP- E-mail: saoroqucl(o4jsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das I2h3üinin àsl9h00min

CERTIDÃO

0002001 -88.1996.8.26.0586

Procedimento Conuim - Responsabilidade Civil

Alinorte Eiupreendiincntos c Participações Ltda
PrcTcitura da Estaiieia Turistiea de Sao Roque

CERTIDÃO

Certifico c dou fé que compuLsand^os autos
requisilório contra a municipaíidade/ícverão
Nada Mais. Sao Roque, 29 de jant
Escrevente que digitei.

uci constar que os
pelo exproprianle.

Tadcu Dias,
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Processo n":

Classe - Assunto

Requeiciite:

Requerido:

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ICOMARCA DESÃO ROQUE
IFORO DE SÃO ROQUE
11" VARA CÍVEL
Av. John Kennedy, 355, Compl. do Endereço da Vara « Informação indisponível
» - Centro

CEP: 18130-510 - Sao Roque - SP
Telefone: 11 4712-3847 - E-mail: saoroquel(«}ljsp.jus.br

DECISÃO

0002001-88.1996.8.26.0586

Procedimento Coniiiiii - Responsabilidade Civil

Alinorte Empreendimentos e Participações Ltda

Prefeitura da Estancia Turística de Sao Roque

Em 05 de fevereiro de 2018 estes autos foram feitos conclusos ao(a) MM(a). Juiz(a) de Direito da Ia Vara

Cível de São Roque/SP, Dr{a). Roge Naim Tenn.

1996/000742

Vistos

Tendo em vista a consulta retro, reconsidero a decisão de fls. 926 e determino que

providencie o exequente a .solicitação de expedição de Precatórios e/ou requisitórios por peticionamento

eletrônico através do Portal e-SAJ, nos termos do Comunicado SPl N" 64/2015.

Intime-se.

Sao Roque, 05 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DICITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

RECEBIMENTO

Em estes autos foram recebidos em cartório com a decisão acima.

Processo n" 0002001-88.1996.8.26.0586 - p. 1
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Foro de São Roque
Certidão - Processo 0002001-88.1996.8.26.0586

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Emitido em: 21/02/2018 09:18

Página: 1

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação n° 0055/2018, foi disponibilizado na página
2730/2736 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/02/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil
subseqüente à data acima mencionada.

Advogado
Ângelo Caldeira Ribeiro (OAB 172855/SP)
Carolina de Cassia Aparecida David (OAB 192404/SP)
Roberta Aline Bonino (OAB 258827/SP)

Teor do ato: "Tendo em vista a consulta retro, reconsidero a decisão de fis. 926 e determino que
providencie o exequente a solicitação de expedição de Precatórios e/ou requisitórios por peticionamento
eletrônico através do Portal e-SAJ, nos termos do ComunicadoSPI N° 64/2015. Intime-se."

São Roque, 2t de fevereiro de 2018.

MÃRCIA ANTONIETA DEL PESCHIO BERCHINOCK
Auxiliar Administrativo - Prefeitura Municipal



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote : 586.2018.00004698

Remetido : 02/03/2018

Tipo de carga: Processo
Õrd Processo

0002001-88.1996.8.26.0586

0002619-47.2007.8.26.0586

0007965-71.2010.8.26.0586

Emitido em ; 02/03/2018 - 09:18:15

Página: 1 de 1

Origem : Cartório da 1®. Vara Civel
Destino : Mariana Aparecida de Oliveira

Ciasse

Procedimento Comum

Embargos à Execução

Autos Suplementares (Inativa)

Partes principais
Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estância Turistica de Sao Roque
Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

Prefeitura da Estância Turistica de
São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

Volumes
~ 4"

Folhas

Total : 3

Recebido em / I Hora: Por: Assinatura :

&G5 SOFTPLAN



Foro de São Roque
Comprovante de Remessa

Lote : 586.2019.00013063

Remetido: 22/07/2019

Emitido em : 22/07/2019 - 15:11:08

Página: 1 de 1

Origem : Cartório da 1®. Vara Cível
Destino : Carolina de Cassia Aparecida David

Ord Processo Classe Partes principais Volumes Folhas

1 0002001-88.1996.8.26.0586 Procedimento Comum Cível Alinorte Empreendimentos e
Participações Ltda x Prefeitura da
Estancia Turística de Sao Roque

4

2 0002619-47.2007.8.26.0586 Embargos à Execução Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

3 0007965-71.2010.8.26.0586 Autos Suplementares (Inativa) Prefeitura da Estância Turística de

São Roque x Alinorte
Empreendimentos e Participações
Ltda

2

Total : 3

Recebido em

SAJ/PG5

/ / Hora: Por: Assinatura : ^3.

SOFTPLAN
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